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Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.280, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Nomeia Pregoeira e Comissao de Apoio 

Licitac'do para execuciio de Pregii o nas formas 
Presencial e Eletronico. 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de suas 
atribuicoes legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a funcdo de 

PREGOEIRA do Municipio de Capanema, a fim de contratar bens e/ou servicos na Modalidade 

Pregdo nas foinias Presencial e Eletronico, para o periodo de 01/01/2019 a 31/12/2019. 
Art. 2° Nomear Maicon Douglas de Castro Coito, Caroline Pilati, Jeandra Wilmsen, 

para exercer a funcdo de Apoio a Licitacii o do Municipio de Capanema, a fim de auxiliar nas 
licitacOes para contratacdo de bens e/ou servicos na Modalidade PregAo nas formas Presencial 

e Eletronico. 
Art. 3° A presente portaria entrard em vigor na data de 01/01/2019, ficando nessa data 

revogada a Portaria n° 6.906/2018 e 7.194/2018. 
-----,,Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, aos sete dias do 

mes de dezeinbto de 20,18. 

N 

ArnericBelle ; 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Municipio de Capanema - PR 

Capanema - PR, 01 de marco de 2019 

Assunto: Pregdo Presencial 

DE: 	Valdeci Alves dos Santos 
PARA: Americo Belle 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Exceloncia a competente Autorizacdo para CONTRATAcA0 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECKAO DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E 

MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIC DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA — PR. 

O valor maximo para o item foi definido através do menor preco obtido entre tr8s oryamentos 

solicitados pela Administracdo a empresas distintas, que seguem em anexo ao Projeto Basic°. 

O custo total maxim estimado para esta aqui icdo e de R$ 230.800,80(Duzentos e Trinta Mil e 

Oitocentos Reais e Oitenta Centavos). 

Respeitosamente, 

Valdeci Al e os Santos 
Responsavel pela Secri  taria Municipal de 

Viacdo, Obras e Seer icos Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PROJETO BASICO 

1. ORGAO INTERESSADO. 
1.1 Secretaria Municipal de Viacao, Obras e Servicos Urbanos. 

2. SERVICO. 
2.1. CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUck0 DE SERVIcOS DE LIMPEZA 

URBANA E MANUTENcA0 DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR. 

3. RESPONSAVEL PELO PROJETO BASICO. 
3.1. Valdeci Alves dos Santos 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATACAO. 
4.1. A necessidade da aquisicao dos servicos de limpeza de canteiros e passeios, corte de grama, poda de  

arvores, capina, pintura de meio-fio, reparos de pequena monta nos meio fibs, desobstrucao de bocas de lobo e 
sarjetas de escoamento pluvial, limpeza de plantas invasoras nas ruas, nos espacos gramados, pracas e parques 
pablicos, limpeza das ruas corn a retirada de terras e pedras depositadas pelas aguas das chuvas e demais atividades 
correlata, surge devido ao crescimento da area urbana do municipio e tambem a reducao do tinnier() de servidores 
que prestavam este servico em funcao de aposentadoria, levando a uma drastica reducao no quadro de servicos 
gerais da Secretaria demandante. 

4.2. 0 valor maximo para o item foi definido através do menor preco obtido entre tres orcamentos solicitados 
pela Administracao a empresas distintas, que seguem em anexo ao Projeto Basic°. 

4.5. 0 custo total maxim estimado para esta contratacao é de R$ 230.800,80 (Duzentos e trinta mil, 
oitocentos reais e oitenta centavos). 

5.DEFINIcA0 DO SERVIc0: 

Item Nome`do Serviyo Quanti 
dade _ 

Unidade PrQco 
ma \_irno 

hey() 1111-, irno 
total-  

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUcA0 DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E 
MANUTENcA0 DE AREAS VERDES SOB DOMINIO 
DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVIcOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E PASSEIOS, 
CORTE DE GRAMA, PODA DE ARVORES, CAPINA, 
PINTURA DE MEIO-FIO, REPAROS DE PEQUENA 
MONTA NOS MEIO FIOS, DESOBSTRUc 'AO DE 
BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE ESCOAMENTO 
PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS NAS 
RUAS, NOS ESPAcOS GRAMADOS, PRAcAS E 
PARQUES PUBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS COM A 
RETIRADA DE TERRAS E PEDRAS DEPOSITADAS 
PELAS 	AGUAS 	DAS 	CHUVAS 	E 	DEMAIS 
ATIVIDADES 	CORRELATAS. 	A 	EMPRESA 

12,00 MES 19.233,40 230.800,80 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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CONTRATADA 	DEVERA 	DISPONIBILIZAR 	NO 
MINIM() 	5 	FUNCIONARIOS 	DEVIDAMENTE 
REGISTRADOS, ALEM DE TODAS A FERRAMENTAS 
PARA EXECUcA,0 DOS TRABALHOS, TAIS COMO: 
VEICULOS DE TRANSPOR 	I E E DE COLETA DOS 
MATERIAIS 	- 	SERVIc0 	COMO 	A 	DEVIDA 
DESTINAcAO, 	SOPRADORES, 	MOTO 	PODA, 
MOTOSSERRA, CORTADOR DE GRAMA, APARADOR 
DE 	GRAMA, 	CARRINHO 	DE 	MAO, 	FOICE, 
VASSOURA, ENXADAS, PAS, VASSOURAS DE 
GRAMA, RASTELOS, ETC. ALEM DE DESPESAS COM 
COMBUSTIVEIS E EPIS. 

6. DAS CONDIcOES DE ENTREGA E RECEBLVIENTO DO SERVIc0 
6.1. A empresa vencedora devera entregar o servico em ate 1 (urn) dia apOs a solicitacao formal. 
6.2. A CONTRATADA devera entregar o servico corn suas pr6prias ferramentas, corn seus pr6prios veiculos 

e corn seus proprios funcionarios, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura 
acontecer corn seus funcionarios. 

6.3. Quando a entrega do servico for realizada, cabeth a CONTRATADA apresentar comunicacao escrita, 
informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificara o servico entregue e confeccionard um termo de 
recebimento provisorio, identificando o servico recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
entregou o servico na data estipulada na solicitacao, fornecendo uma copia do documento a CONTRATADA. 

6.4. Juntamente corn a entrega do servico, a CONTRATADA devera apresentar a nota fiscal correspondente, 
nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Municipio. 

6.5.ApOs o recebimento provisorio, o Municipio, por meio de comissao de recebimento, formada por tees 
servidores efetivos, realizara., no prazo de ate 15 (quinze) dias, a liquidacao da aquisicao, isto é, a verificacao da 
compatibilidade do servico entregue com as especificacoes do Termo de referencia e da solicitacao mencionado no 
item 6.1, para fins de recebimento definitivo. 

6.6. Uma via da solicitacao mencionada no item 6.1. devera ser carimbada e assinada pela comissao de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os quais serao armazenados em arquivo proprio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Municipio. 

6.7.A Comissao realizara inspecao minuciosa de todo o servico, por meio de servidores pablicos efetivos 
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitacao de compra, corn a finalidade de 
verificar a adequacao do servico e constatar e relacionar a quantidade e qualidade do servico a que vier ser recusada. 

6.7. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o servico em que 
se verificarem vicios, defeitos ou incorrecOes resultantes da qualidade dos materiais entregues, cabendo 
fiscalizacao nalo atestar o recebimento dos servicos ate que sejam sanadas todas as eventuais pendencias que possam 
vir a ser apontadas. 

6.8.No caso de servico rejeitado, a Contratada devera providenciar a imediata troca por outro sem defeito ou 
de acordo corn o Termo de Referencia e solicitacao, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificacao enviada pelo Municipio, sob pena de aplicacao das sancOes previstas no edital e seus anexos, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operacao de troca. 

6.9.Apos tal inspecao e eventuais regularizaceies de pendencias, sera lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalizacao, relatando as eventuais 
pendencias verificadas e os produtos substituidos, para posterior emissao de Nota fiscal dos materiais fornecidos, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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6.20. Na hipotese de o termo de recebimento definitivo nao ser elaborado tempestivamente, reputar-se-a 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado a Contratante 05 (cinco) dias anteriores a exaustao do prazo. 

6.21. 0 recebimento definitivo do servico licitado nab exime a CONTRATADA, em qualquer epoca, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por forca das disposicoes legais em vigor 
(Lei n° 10.406, de 2002). 

6.22.A notificaca'o a que se refere o item 6.09 podera ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 
6.23. A ausencia de confeccao do termo de recebimento provisorio ou definitivo nos termos deste edital 

ensejara a responsabilizacao administrativa dos agentes e servidores pablicos que se omitirem. 
6.24. 0 Servico devera ser executado da seguinteforma: 

6.24.1. A Contratida devera dispOnibilizar no minimo (Cinco) funcionarios, coin vinculo 
empregaticio comprovado, e corn carga horaria Minima de quarenta .(40) horaS semanais para cada 
funcionario (a). 

6.24.2. Podera ser solicitada, a qualquer tempo, a substituicao do prestador de servieo indicado 
pela contratada, Cast) este nao esteja .deseMpenhando ou correspindendo nas futicties determinadas no 
Municipio. 

6.24.3. Quando 'o ocupante do posto de trabalho liver de ficar afastado do trabalho por 
qualquer motivo, por periodo superior a 2 (dois) dias, e. responsabilidade da empresa a substituicao deste, 
servieo como comunicar o Fiscal do Contrato da substituicao. 

6/4.4.A Contratadidevera disponibilizar todos os equipameos e materials necessarios para nt  
a prestacao dos servicos de forma satisfatoria. A Entpresa devera ter no- minimo: _ 	.  

TI[ L- Urn veiculopara recolha dos materials (lixo galhos terra pedras, detritos, 
etc.) cora carroceria aberta ou basculante cOrn capacidade de 1M minimo quatro (04) roneladas de -Carga e - 	. 	 . 	_ 
em bom estado de conservaeao. 0 recolhimento dos materiais (lixo, galhos, terra, pedras, detritos; etc:)  
devera ser realizado no mesmo ':.dia di limpeza e o seu recolhimento e sua destinicao final .e .:de 
responsabilidade da Contratida. 

IV — Veiculo para transporte dos funcionarios contratados, em bom estado 
conservaeao; 

II — Dois (02) sopradores, moto poda, motosserra, corMdor de grama, aparador 
de grama, carrinhos de mao, foices, vassouras, enxadas, pas, vassouras de grama, rastelos, etc, todos em 
quantidades suficientes para a exectreao dos servieos. 

6/4.5. As despesas coin combustivel, manutencao dos veiculos e equipamentos, despesas coin 
alimentacao dos funcionarios (caso seja necessario), transporte dos funcionarios para a realizaeao dos 
servieos sera de responsabilidade da Contratada. 

6.24.6. Todos os furicionarios deverao usar todos is equipamentos de EPI's exigidos por-lei e 
devera ser adquirida pela contratada, assim como, a fiscalizaeao permanente sobre a efetiva utilizaeao dos 
equipamentos. 

6.24.7. A equipe, a criterio da Fiscalizaeao da contratante, podera ser desmembrada para 
atendimento de servicos em locais distintos, desde que mantido o acompanhamento pelos _encarregados 
responsaveis. 0 transporte ticara a cargo da Contratada, independente da distancia que os funcionarios 
Ira° prestar os servieos. 

6.24.8. 	Os servieos estarao sujeitos a amplo controle de qualidade, a criterio do 1VIunkipio, 
podendo o mesmo ser realizado no processo da prestacio, ou quando do recebimento, diretamente pelo 
Fiscal do Contrato ou por outros profissionais da Secretaria Solicitante. 

6.24.9.0 cronograma, prioridacles, e dennis orientaciies para a execueao dos servieos e 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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responsabilidade do Fiscal do Contrato. 
6.24.10.0 servidor public° municipal inspecionara o servico no ato da entrega e, a seguir, 

preencheth o Termo Circunstanciado, conforrne modelo anexo, mencionando o niimero da solicitacao de 
servicos. Tal documento constituirA condicao para a efetivacao do pagamento. 

6.24.11. Na hipOtese de constatacao de anomalia que comprometa a utilizacnio adequada dos 
servicos objeto deste Edital, bem como se constatado divergencia entre os servicos solicitados e os 
fornecidos, os mesmos sera° rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispoe o art. 76 da Lei Federal n°. 
8.666/93. 

6.24.12. caso o service> nao esteja de acordo corn as especificacoes e/ou a solicitacao, deverti 
ser refeito no prazo maxim° de tees (03) dias. 

6.24.13. 0 recebimento nao exclui a responsabilidade civil nem etico-professional pela perfeita 
execucao do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

6.24.14.0 atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administracao Municipal, 
incorrera em multa de 1% (urn por cento) sobre o valor da Proposta por dia de atraso. 

6.24.15. A licitante que tornar-se vencedora do certame devera indicar o endereco eletronico 
(e- mail) para o qual de sera° ser enviados todas as informacoes em relacito ao Contrato. 

6.24.16. Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou 
transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigacoes estipulados neste Contrato sem: (I) a 
anuencia expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condicoes que venham a ser 
estipuladas pela CONTRATANTE para tanto. 

7. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 
7.1. 0 Contrato tera validade de l2 (doze) meses. 

8. GERENCIA E FISCALIZACA.0 DO CONTRATO 
8.1. A do Contrato sera acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Otavio Fonseca 
Galiazi. 

Capanema, 01 de marco de 2019 

Valdeci Alv s s Santos 
Responsavel pelo S creria Municipal de 

Viacao, Obras e Sell/ os Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORQAMENTO 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENCAO DE AREAS 

VERDES SOB DOMINIO DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL. 

PRAZO DE INICIO DOS TRABALHOS: 1 DIA APOS SOLICITACAO DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APOS ENTREGA DOS SERVICOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

ITEM DESCRICAO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREcO 

DOS 

ORCAMENTOS 

TOTAL 

LOTE 01 



55571- CONTRATKAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECKAO DE 

SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB 

DOMINIO DA ADMINISTRAcAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVIcOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E 

PASSEI05, CORTE DE GRAMA, PODA DE ARVORES, CAPINA, PINTURA DE 

MEIO-FIO, REPAROS DE PEQUENA MONTA NOS MEIO FIOS, DESOBSTRUcA0 

DE BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE ESCOAMENTO PLUVIAL, LIMPEZA DE 

PLANTAS INVASORAS NAS RUAS, NOS ESPAcOS GRAMADOS, PRAcAS E 

PARQUES PUBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS COM A RETIRADA DE TERRAS E 

PEDRAS DEPOSITADAS PELAS AGUAS DAS CHUVAS E DEMAIS ATIVIDADES 
MES 12 19.233,40 230.800,80 

CORRELATAS. A EMPRESA CONTRATADA DEVERA DISPONIBILIZAR NO 

MINIM° 5 FUNCIONARIOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALEM DE TODAS A 

FERRAMENTAS PARA EXECKAO DOS TRABALHOS, TAIS COMO: VEICULOS 

DE TRANSPORTE E DE COLETA DOS MATERIALS - BEM COMO A DEVIDA 

DESTINA00, SOPRADORES, MOTO PODA, MOTOSSERRA, CORTADOR DE 

GRAMA, APARADOR DE GRAMA, CARRINHO DE MAO, FOICE, VASSOURA, 

ENXADAS, PAS, VASSOURAS DE GRAMA, RASTELOS, ETC. ALEM DE DESPESAS 

COM COMBUSTIVEIS E EPIS. 
1. 

TOTAL 230.800,80 

 

01/02/2019 

OBS: SE ATENTAR PARA EXIGENCIA DE QUALIFICACAO TECNICA. Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec. Municipal de Firtancas 



ANEXO VII-C 
PROPOSTA 

IDENTIFiCACAO 
Razaci Social: LAERCIO NEI NUNES 03660851906 

Endereco: RUA CEARA 751 - BAIRRO SAO CRISTOVAO 
Municipio: CAPANEMA 	 UF: PARANA CEP: 85760 - 000 
Telefone: (46)999267590 

E-mail: laercionunes29live.com   

OU4N;4415t PRECOS PREcOS REcOS 
UNITARIOS 	 GLOBAIS  

ITEM/GRUPO 

 

DESCRICAO COMPLETA 

   



1 

CONTRATAcAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUcA0 DE 
SERVIcOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTEKAO 
DE AREAS VERDES SOB 
DOMINIO DA 
ADMINISTRAcAO POBLICA 
DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, 
COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVIcOS: 
LIMPEZA DE CANTEIROS E 
PASSEIOS, CORTE DE 
GRAMA, PODA DE 
ARVORES, CAPINA, 
PINTURA DE ME10-F10, 
REPAROS DE PEQUENA 
MONTA NOS MEIO FIOS, 
DESOBSTRUcA0 DE 
BOCAS DE LOBO E 
SARJETAS DE 
ESCOAMENTO PLUVIAL, 
LIMPEZA DE PLANTAS 
INVASORAS NAS RUAS, 
NOS ESPAcOS 
GRAMADOS, PRAcAS E 
PARQUES POBL1COS, 
LIMPEZA DAS RUAS COM 

12 - 



Funcao Quantidade 
ANTiDADE DE P 

Trabalhador 10 

Material 
OS MATERIALS E EoUIPA 

Quantidade Especificacao 

PRODUTIVIDADE ADOTADA,-„ 

CUSTOS DECORRENTES DA ExEcucAo CONTRATUAL .  

INDICA0.0 DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENOES OU DISSiDIOS COLETIVOS DE TRABALHO 



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAcA0 DE PREgOS 
FORMAPA,  DE GUSTO :MENSAL, PARA UM EMPREGADO 

Planilha elaborada corn base em custos mensais de urn empregado corn carga horaria de 44 horas por semana. 

MODULO 1 - REMUNERAcA0 
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS) 
MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO 
MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIcA0 DO PROFISSIONAL AUSENTE 
MODULO 5 - INSUMOS DE MAO DE OBRA 
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
CUSTO DO TRABALHADOR 

*A remuneragao é composta por Salario Base, A 	is (noturno, de insalubridad,_ a I ,,  riculosidade) e gratificagOes, quando houver. (art. 457 da CLT). 

SALARIO BASE 
*0 contratante devera consultar o salad() base definido na Convencao Coletiva de Trabalho da categoria profissional a ser contratada para o objeto da prestacao de servico, se a C 
servico e se esta vigente. 

SALARIO BASE 
Servicos gerais 
	

1.170,00 

GRATIFICAcAO DE.FUNCAO 
"Gratificagao de funcao, quando houver, vira informada na Convencao Coletiva de Trabalho da categoria profissional a ser contratada. 

GRATIFICAcA0 DE FUNQA0 
Categoria Base de calculo Percentual Valor da Gratificagdo 

Servicos gerais 1.170,00 0,00% 0,00 

ADICIONAIS (periculosidade ou insalubridade, se houver) 
*Os adicionais de periculosidade ou insalubridade, em conformidade corn os art. 192 e 193 da CLT, dependem da natureza do servico a ser prestado. 



*0 orgao contratante devera observar, alem da existencia de previsao em CLT, se ha informacties na Convencao Coletiva de Trabalho acerca dos adicionais, bem como seu percentu 
planilha ao caso em concreto. 

*Art. 192, CLT - 0 exercicio de trabalho em condigoes insalubres, acima dos limites de tolerancia estabelecidos pelo Ministerio do Trabalho, assegura a percepgao de adicional resp 
20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salario-minimo da regiao, segundo se classifiquem nos graus maxim°, medio e minimo. 

*Art. 193, § 1°, CLT: 0 trabalho em condicoes de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salad° sem os acrescimos resultantes de 
nos lucros da empresa. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

Categoria Base de calculo Percentual . Valor 
Servigos gerais 954,00 20% 190,80 

ADICIONAL XXX 
* Em caso de previsao de outros adicionais em Convencao Coletiva de Trabalho a orgao podera utilizar este campo. 

ADICIONAL XXX 
Categoria Base de calculo Percentual Valor 

Servigos gerais 0,00 

Este quadro totaliza a remuneracao devida ao trabalhador, conforme previsao da Consolidacao das Leis do Trabalho e valores disponiveis na Convencao Cc 

MODULO 1 - REMUNERAcA0 

Adicional de 
Categoria Salario Base Gratificagao de funcao Periculosidade ou ADICIONAL XXX Total 

Insalubridade 
Servigos gerais 1.170,00 0,00 190,80 0,00 1.360,80 

C) 

SUBMODULO 2.1 —'13° SALARIO, FERIAS 'E ADICIONAL DE FERIAS 
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Categoria Base de calculo 
Provisionamento 

, 
Menial 

Valor 

Servigos gerais 1.360,80 8,33% 113,40 

I 1-ixion. 
n.,;..:-. -:.. 	- 	- -4 	70 A... '"..."...44:4..:..a.... r-..i- 	I 

Categoria Base de calculo 
Provisionamento 

Mensal 
Valor 

Servigos gerais 1.360,80 8,33% 113,40 

- 1/3 CONSTITUCIONAL ADICIONAL DE FERIAS 

Categoria Base de calculo Aliquota Adicional 
Provisionamento 

Mensal 
Valor 

Servigos gerais 1.360,80 33,33% 8,33% 37,80 

SUBMODULO 2.1 — 13° SALARIO, FERIAS E ADICIONAL DE FERIAS 

Categoria 13° Salado F6rias 1/3 Constitucional Total .  

Servigos gerais 113,40 113,40 37,80 264,60 

SUBMODULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS 

* Previsto no art. 195 da Constituigao Federal. 
* Os percentuais informados nao sat) taxativos e deverao observar o enquadramento real das empresas prestadoras de servico, em especial no que diz respeito ao SAT-GIIL/RAT. 

COMPOSIcAO DO GPS E.FGTS 

Encargo$ , Percentual 
INSS - empregador 20,00% 
Salario-Educagao 2,50% 

SAT- GIL/RAT 3,00% 
SESC 1,50% 

SENAC 1,00% 
CD 

- 



SEBRAE 0,60% 
INCRA 0,20% 
FGTS 8,00% 

. TOTAL .• - 36,80% 

GPS GUIA DA PREVIDENCIA•SOCIAL • 

Categoria Base de calculo Percentual Valor 
Servicos gerais 1.625,40 28,80% 468,12 

:FGTS - FUNDO DE GARANTIA •POR TEMPO DE SERVIc0 

Categoria'. Base de calCulb Percentual Valor 
Servicos gerais 1.625,40 8,00% 130,03 

SUBMODULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS 

Categoria • GPS FGTS Total 
Servicos gerais 468,12 130,03 598,15 

SUBMODULO 2.3 - BENEFiCIOS MENSAIS E DIARIOS 
* 0 calculo de beneficios mensais e diarios dependera das disposigOes constantes em Convencao Coletiva de Trabalho sobre os direitos negociados aos trabalhadores, observando s( 
Administragao no contrato de prestagao de servigos (descontados os valores arcados pelos empregados). 

VALE TRANSPORTE 

CUSTO DA PASSAGEM 

Categoria Vr. Unitario Vales por dia 
Dias efetivamente 

trabalhados 
Custo total 

Servicos gerais 0,00 0 0 0,00 

DESCONTO DO VALE TRANSPORTE 
Categoria Base de calculo Proporcionalidade Percentual Desconto 

Servicos gerais 0,00 100% 6% 0,00 , 

C.) 
Cap 

C.;1 



CUSTO EFETIVO DO VALE TRANSPORTE 

CategOrla Custo total Valor do - desContO gusto efetivo 
Servicos gerais 0,00 0,00 0,00 

VALE ALIMENTA00/REFEIcA0 

VALE ALIMENTAcAO/REFEIcA0 

Categoria Valor diario 
Dias efetivarnente 

tral3alhados 
Valor 

Servicos gerais 0,00 0 0,00 

DESCONTO DO VALE ALIMENTAcAO/REFEIcA0 

Categoria Base de calculo Percentual Desconto 
Servicos gerais 0,00 20% 0,00 

CUSTO EFETIVO DO VALE ALIMENTACAO/REFEIcA0 

Categoria Custo total DescOnto Custo efetivo 
Servicos gerais 0,00 0,00 0,00 

BENEFICIO XXX 
Utilizar este campo em caso de outros beneficios previstos em Convencao Coletiva, sempre especificando o tipo, finalidade e previsao legal do mesmo. 

BENEFICIO.  xx3c (EL: Convenio Sa(ade 

Categoria Beneficio. Desconto Custo efetivo 

Servicos gerais 0,00 0,00 0,00 

BENEFICIO YYY 
Utilizar este campo em caso de outros beneficios previstos em Convencao Coletiva, sempre especificando o tipo, finalidade e previsao legal do mesmo. 

• BENEFICIOyyy (EL: AuxiNo Creche 

Categoria Beneficio Incidancia Custo efetivo 
Servicos gerais 0,00 0,03 0,00 



SUBMODULO 	,PENEFICIOS MENSAISEDIAR108; 
Categoria _ Vale TransPorte Vaie Refeicao •Beneficio x Beneficio y .Total • 

Servigos gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

:.MODULO 2 •-:ENCARGC(S'E BENEFICIOS (ANUAIS MENSAIS•EDIARIOS) • - 

MODULO .2- ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS) 
Categoric' • Submodulo 2:1 Submodulo 2.2 Subrnodulo 2.3 Total 

Servigos gerais 264,60 598,15 0,00 862,75 

PAA 
*Este modulo destina-se a calcular o custo de possivel desligamento de urn empregado vinculado ao contrato de prestagao de sevigos. 
* Na metodologia Seges calcula-se uma probabilidade de ocorrencia, por tipos de desligamentos, como fator de ponderagao do custo total. 

PERCENTUAIS POR TIPO DE DESLIGAMENTO 
Tipos Percentna 

SEM justa Causa 
AP INDENIZADO 

72,09% 

SEM justa Causa 
AP TRABALHADO 

8,01% 

Demissao 
COM justa Causa 

3,28% 

Desligamentos 
OUTROS TIPOS 

16,62% 

• TOTAL 100,00% 

SUBMODULO 3.1 - AVISO PREVIO INDENIZADO 

*Quando ocorrer a demissao de urn trabalhador e a empresa nao conceder prazo de aviso previo, o trabalhador tera direito a receber o salad() referente ao mes completo, conforme disp 
* A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrencia de aviso previo indenizado, relizando provisioname 
* Estes custos deverao ser apreciados atentamente nos casos de prorrogagao contratual para verificar a necessidade de sua renovagao ou n5o. 

CD 
* Deverao, ainda, ser obsrvados os ditames da Lei n° 12.506, de 2011 e seus innpactos no custo quando das prorrogagOes contratuais. 

/ 	• 
L 



AVISO PREVIO INDENIZADQ - 

Categoria: Base de calcUlo 
ProviSionarnento . 	,, 

Mensal 
',Valor 

Servicos gerais 1.755,43 12 146,29 

MULTA DO'-FGTS E coNTgIBUIcAp SOCIAL SOBRE'Q AVISO PREVIA: INDENIZADO 

Categoria Base de calculo 
Percentual da. 

:Multa 
Valor' 

Servicos gerais 130,03 50% 65,02 

SUBMODUL,0.3.1 = CUSTO DO AVISO PREVIO INDENIZADO 

Categoria Base de calculo Percentual Valor 
Servicos gerais 211,30 72,09% 152,33 

SUBMODULO 3.2 - AVISO PREVIO TRABALHADO 

*Quando ocorrer a demissao de urn trabalhador corn aviso previo, o trabalhador cumprira os dias em atividade, e tera direito a receber o salario referente ao mes completo, conforme diE 
* A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrencia de aviso previo trabalhado, relizando provisioname 
* Estes custos deverao ser apreciados atentamente nos casos de prorrogagao contratual para verificar a necessidade de sua renovagao ou nao. 
* Deverao, ainda, ser observados os ditames da Lei n° 12.506, de 2011, e seus impactos no custo quando das prorrogacoes contratuais. 

AVISO PREVIO TRABALHADO 

Categoria Base de calculo 
Provisionamento 

Mensal 
Valor .  

Servicos gerais 2.223,55 12 185,30 

MULTA DO FGTS E CONTRIBUIPAO SOCIAL SOBRE 0 AVISO PREVIO TRABALHADO 

Categoria Base de calculo 
Percentual da 

Multa 
Valor 

Servicos gerais 130,03 50% 65,02 



-113,40 Servigos gerais -113,40 -264,60 -37,80 

BASE DE CALCULa-PARA.DEMISSA0 POR JUSTA CAUSA 

Valor provisionado 
do 13° Salado 

Valor provisionado 
das F6rias 

Valor provisionado do 
Adicional de Ferias 

Valor 

SUBMODULO 3.g CUSTC(DO AVISO PREVIO TRABALHADO 
Categoria. Base de calculo r,Perpentual . Valor 

Servigos gerais 250,31 8,01% 20,05 

SUBMODULO 3.3 DEMISSAO POR JUSTA.  CAUSA 
"Na hipotese de demissao porjusta causa o empregado perde o direito ao pagamento de 13° salario, ferias e adicional de ferias, como previsto no paragrafo Cinico do art. 146 da CLT. 
* Para estes casos, na metodologia Seges, havers o desconto dos valores que, por tratar-se de provisao mensal, deverao ser reduzidos da fatura da empresa contratada. 
* Igualmente, o c6mputo de custos corn demissao porjusta causa considera a probabilidade de ocorrencia desta para provisionamento. 

S.U.BMODULO 3.3 - CUSTO DA DEMISSAO COM JUSTA CAUSA 
Categoria Base de Calculo Percentual Valor 

Servigos gerais -264,60 3,28% -8,68 

x`O PARA RED  

MODULO 3 PROVISAO PARA RESCISAO 
Categoria Submodulo 3.1 Submodulo 3.2 Submodulo 3 Total 

Servigos gerais 152,33 20,05 -8,68 163,70 

 

• 

 

* 0 Custo de reposicao do profissional ausente refere-se ao custo necessario para substituir, no posto de trabalho, o profissional residente quando estiver em gozo de ferias ou no case 
art 473 da Consolidagao das Leis do Trabalho. 
* Na metodologia Seges pode-se utilizar uma probabilidade de ocorrencia, mediante estatisticas da Relagao Anual de Informacoes Sociais-2016 (RAIS/MTE), da Pesquisa Nacional por 
do Registro Civil (IBGE)-2016. 
* Sao computados, entao, a probabilidade de dias de ausencia para cobertura, conforme escala de trabalho mensal. 
* Para jornadas 12x36h a necessidade de reposicao incide somente em 50% dos dias de ausencia devido a escala. 
* Na jornada 44h computa-se somente a reposicao nos dias Oteis (252 dias uteis/365), portant°, 69,04% da ausencia total. 

CD 

CD 



Probabilidade de ocorrencia de ausencias legais, conforme previsao do art. 473 da Coneolida ao;das Leis do Trabalho. 

_.  	Meinoria de CAltulo - numero de diasAe eepOsicao.do profissional aueente,para:cada eyento-,  

. 
CategOria. Incidencia anual 

Duracao Legal 
, 

da Ausencia 

44 $,ern • 

PropOrg:do diae 
afetados 

_ 
Dias• 	de reposicao 

Ferias 1,0000 30 69,04% 20,7123 
Ausencia justificada 1,0000 0 100,00% 0,0000 
Acidente trabalho 0,0922 15 69,04% 0,9545 

Afastamento por doenca 1,0000 5 69,04% 3,4521 
Consulta medica filho 0,1522 1 100,00% 0,1522 

Obitos na familia 0,0309 1 69,04% 0,0213 
Casamento 0,0123 3 100,00% 0,0369 

Doacao de sangue 0,0200 1 100,00% 0,0200 
Testemunho 0,0040 1 100,00% 0,0040 
Paternidade 0,0321 5 69,04% 0,1109 
Maternidade 0,0028 120 69,04% 0,2297 

Consulta pre-natal 0,0002 6 100,00% 0,0014 

ESTIMATIVA DA NECESSIDADE DE REPOSIcA0 DE 
PROFISSIONAL 

ompoeiga0 44 Sem 
Ferias 20,7123 

Ausencia justificada 0,0000 
Acidente trabalho 0,9545 

Afastamento por doenca 3,4521 
Consulta medica filho 0,1522 

Obitos na familia 0,0213 
Casamento 0,0369 

Doacao de sangue 0,0200 
Testemunho 0,0040 
Paternidade 0,1109 
Maternidade 0,2297 



Consulta pre-natal 0,0014 
Total•Pita reposicao .25;6954 

	

SUBMODULO 	AUSENCIAS LEGAIS , 	. 

* 0 SubmOdulo 4.1 destina-se ao calculo do custo estimado para a reposicao de ausencias legais do empregado residente. 
* Na metodologia Seges computa-se o custo total de urn empregado, corn direito a remuneragao, 13° salad°, ferias, encargos e beneficios, bem como probabilidade de rescisao, para 
que, em seguida, servira para estipular o custo died° de urn profissional para a contratagao. 
* Corn base neste custo died° estima-se o custo mensal corn reposicao de profissional ausente. 

CUSTO DIARIO PARA 0 REPOSITOR 
Categoria Base de CaICule  Divisor do dia ,Custo diairio 

Services gerais 2.387,25 30 79,57 

SUBMODULO 4.1 - AUSENCIAS LEGAIS 

Categoria Custo diario 
Necessidade de 

Reposicao 
Custo anual Custo mensal 

Services gerais 79,57 25,6954 2.044,71 170,39 

SUBMODULO 4.2 - INTRAJORNADA 

* 0 submodulo 4.2 destina-se a calcular o custo de urn repositor para cobertura do tempo de concesseo do intervalo para repouso e alimentacao, previsto no art. 71 da Consolida 
residente. 
* Na metodologia Seges, calcula-se o custo da hora de trabalho e multiplica-se pela necessidade de horas de cobertura no mes. 
* Por tratar-se de condicao excepcional, dependera de decisao do orgao contratante, bem como de disposicOes constantes da Convencao Coletiva quanto ao tempo de intervalo e ao act 
* Nao se computa custo de reposicao intrajornada para supervisores por considerar que estes nao realizam a cobertura de posto de trabalho e poderiam se ausentar durante o tern 
devera ser objeto de apreciacao pelos orgeos contratantes. 

CUSTO POR HORA DO REPOSITOR 

Categoria Base de cOlcule divisor de hora Valor 
Services gerais 220 0,00 

SUBMODULO 4.2 INTRAJORNADA 

Categoria Valor da hora 
Necessidade de 

Reposicao (horas)  
Valor 

CD 

CD 
/ 

.•7 



Rocadeira 

Servicos gerais 0,00 15 0,00 

MODULO 4 CUSTO DE REROSIcA0 DO PROFISSIONAL AUSENTE 

MoDyL04 - GUSTO DEREPOSIcA 0 DO PROFISSIONAL"AUSENTE 
Categoria'' Sulitnodulo 4,1:  SUbmodUlo 4.2 Total 

Servicos gerais 170,39 0,00 170,39 

I 	1 	• 

.UNIFORMES cpmPosicAo VALOR ANUAL 
Item Quantidade Vr. Unitario Valor 
Calca 4 85,00 340,00 

Camisa 8 35,00 280,00 
Sapato 3 45,00 135,00 

luvas de segurarica 8 9,80 78,40 
capacete de segurarica 1 8,30 8,30 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Gusto anual por Pessoa 841,70 

UNIFORMES 

Categoria CustO anual 
Percentual de 

utilizagdo 
Custo mensal 

Servicos gerais 841,70 100% 70,14 

Maquinas, Equipamentos e Insumos para Prestagao de Servicos 

Cotagao 

2.000,00 2,0 

Duragdo dos itens 
(vida util/anos) 

2,00 

ompartilhado 
corn Quantos 
Ernpregados 

5,00 

Total 

400,00 

1. 	i:, 



ETOS 1' 

70,14 Servigos gerais 213,06 142,92 

MODULO 5 - INSUMOS DE MAO DE OBRA 

Custo corn Maquinas, 
Equipamentos e 

Insumos 

Custos Indiretos 6,00% 
Tributos 8,65% 

INFORMAcA0 DE PERCENTUAIS ESTIMADOS DE 
CITL 

Motosserra 1.800,00 2,0 2,00 5,00 360,00 
Motopoda 1.300,00 2,0 2,00 5,00 260,00 

Maguina de cortar grarna 1.970,00 3 2,00 5,00 591,00 
Enxada corn cabo 40,00 6 2,00 5,00 24,00 

Pa de bico corn cabo 30,00 4,0 2,00 5,00 12,00 
kit de pintura 60,00 3 1,00 5,00 36,00 
kit pedreiro 80,00 2 1,00 5,00 32,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

.Valor total ao ano 1.715,00 

CUSTO MENSAL DAS MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIALS 

Categoria Custo anua Custo mensal 
Percentual de 

utilizacao 
Valor por 

empregado 
Servigos gerais 1.715,00 142,92 100% 142,92 



Lucro 15,00% 

MODULO 6- CUSTOS. INDIRETOS, TRIBUTOSLUCRO 
Categoria 
	

Base: de calculo 
	

P ercentUal 
	

Valor 
Servicos gerais 
	

2.770,70 
	

38,83% 
	

1.075,98 

     

  

0 0 " 

  

     

     

CUSTO TOTAL PORTRABALHADOR 

Modulo Servicos gerais 
Remuneragao 1.360,80 
Encargos e Beneficios 862,75 
Rescisao 163,70 

Reposigao do Profissional Ausente 
170,39 

 
Insumos Diversos 213,06 
Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.075,98 

Valor por Ernpregado 3.846,68 



 

ANEXO VII-D 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAcAO DE PREcOS 

CONSOLIDA AO E APRESENTAcA0 DE PROPOSTAS 

 

Corn ajustes ap6s publicacao da Lei n° 13.467, de 2017. 

N°. do Processo: 
Licitaedo n°.: 

Dia: 
Hora: 

Discriminacao dos Servicos (Dados Referentes a Contratacao 

A Data de apresentaedo da proposta (dia/mes/ano): 
B Municipio/UF: 
C Ano do Acordo, Convened° ou Dissidio Coletivo: 
D NUmero de meses de execuedo contratual: 

Identificacao do Servico 

Tipo de Servico 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 
total a 

contratar (Em 
funcao da 
unidade de 

medida) 

I 

CZ) 



2.2 	I 
Servicos gerais GPS, FGTS e outras contribuiceies Valor (R$) 

Modulo 1 ComposicaO da Remuneracao 

1 Composicao da Remuneracao Servicos gerais Total (R$) 
A Salario-Base 1.170,00 1.170,00 
B Gratificacalo de Fut-10o - - 
C Adicional de Periculosidade - - 
D Adicional de Insalubridade 190,80 190,80 

F Outros - Adicional Xxx - - 
Total 1.360,80 1.360,80 

MOdulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 

Submodulo 2.1 - 13° (decimo terceiro) Salario, Ferias e Adicional de Ferias 

2.1 13° (decimo terceiro) Salario, Ferias e Adicional de Ferias Servicos gerais Total (R$) 
A 13° (decimo terceiro) Salario 113,40 113,40 
B Ferias e Adicional de Ferias 151,20 151,20 

Total 264,60 264,60 

Submodulo 2.2 - Encargos Previdenciarios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) e outras contribuicoes 



A INSS 20,00% 325,08 325,08 
B Salario Educacao 2,50% 40,64 40,64 
C SAT 3,00% 48,76 48,76 
D SESC ou SESI 1,50% 24,38 24,38 
E SENAI - SENAC 1,00% 16,25 16,25 
F SEBRAE 0,60% 9,75 9,75 
G INCRA. 0,20% 3,25 3,25 

H FGTS 8,00% 130,03 130,03 

Total 598,15 598,15 

SubmOdulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios 

2.3 Beneficios Mensais e Diarios Servicos gerais Total (RS) 
A Transporte - - 
B Auxilio-Refeicao/Alimentacao - - 
C BENEFICIO xxx (Ex.: Conyenio Sande) - - 
D BENEFICIO yyy (Ex.: Auxilio Creche) - - 

Total - - 

Quadro-Resumo do Modulo 2 - Encargos e Beneficios annals, mensais e diarios 

2 Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios Servicos gerais Valor (R$) 
2.1 13° (decimo terceiro) Salario, Ferias e Adicional de Ferias 264,60 264,60 
2.2 GPS, FGTS e outras contribuicOes 598,15 598,15 
2.3 Beneficios Mensais e Diarios - - 

Total 862,75 862,75 



Modulo ;3 Provisao para Rescisao 

3 Provisao para Rescisao Servicos gerais Total (R$) 
A Aviso Previo Indenizado 105,46 105,46 

B Multa do FGTS e contribuicao social sobre o Aviso Previo Indenizado 46,87 46,87 
C Aviso Previo Trabalhado 14,84 14,84 
D Multa do FGTS e contribuicalo social sobre o Aviso Previo Trabalhado 5,21 5,21 

E Demissao por Justa Causa - 8,68 - 	8,68 
Total 163,70 163,70 

MOdulo 4 - Custo de Reposicao do Profissional Ausente 

Submodulo 4.1 - Ausencias Legais 

4.1 Ausencias Legais Servicos gerais Total (R$) 
A Ferias 137,35 137,35 
B Ausencias Justificada - - 
C Licenca-Paternidade 0,74 0,74 
D Ausencia por acidente de trabalho 6,33 6,33 
E Afastamento Maternidade 1,52 1,52 
F #REF! 24,46 24,46 

Total 170,39 170,39 

Submedulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Servicos gerais Total (R$) 
A Intervalo para repouso e alimentacao - - 



Total 

Quadro-Resumo do Modulo 4 - Custo de Reposicao do Profissional Ausente 

4 Custo de ReposicAo do Profissional Ausente Servicos gerais Total (R$) 
4.1 Ausencias Legais 170,39 170,39 
4.2 Intrajornada - - 

Total 170,39 170,39 

Modulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Servicos gerais Total (R$) 
A Uniformes 70,14 70,14 
B Maquinas, Equipamentos e Materiais 142,92 142,92 

Total 213,06 213,06 

Modulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e. Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Servicos gerais Valor (R$) 

A Custos Indiretos 7,86% 217,74 217,74 
B Lucro 19,65% 544,34 544,34 
C Tributos 11,33% 313,90 313,90 

Total 38,83% 1.075,98 1.075,98 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 



Mao de obra vinculada a execucao contratual (valor por empregado) Servicos gerais Valor (R$) 
A Modulo 1 - Composicao da Remuneracao 1.360,80 1.360,80 
B Modulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 862,75 862,75 

C Modulo 3 - Provisdo para Rescisao 163,70 163,70 

D Modulo 4 - Custo de Reposicao do Profissional Ausente 170,39 170,39 
E Modulo 5 - Insumos Diversos 213,06 213,06 

Subtotal (A + B +C+ D+E) 
F 'Modulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.075,98 1.075,98 

Valor Total por Empregado 3.846,68 3.846,68 

3. VALQRjgENSAL DOS SERVIcOS.  

Tipo de Area Preco Mensal (R$) 
Postos deMeses 
Trabalho 

A.1 Servicos gerais 3.846,68 5 12 

TOTAL 

Laerclo Nei Nunes 03660851906 
CN13.1.  17 974.20618801-15 	 cz) 

(2.73 



Ob,ery 
LIATEZA E CONSERVA00 

Razao Social: OBSERV SERVICOS EIRELI 
Endereco: RUA JOAO PESSOA, 2530 

Municipio: BLUMENAU UF: SC CEP: 89036-003 

Telefone: 47 3325-5000 
E-mail: contato@observservicos.com.br  

:ITEMIGRUPO• 

— 
s I 

DESCRICAo COMPLET 
; 

__ 	• 

'AD ;PRE' 
NITARIOS 

, 

• 
PREQOS GLOBAIS 



1 

CONTRATAcA0 DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUcA0 DE 
SERVIcOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTEKAO 
DE AREAS VERDES SOB 
DOMINIO DA 
ADMINISTRAcAO POBL1CA 
DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, 
COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVIcOS: 
LIMPEZA DE CANTEIROS E 
PASSEIOS, CORTE DE 
GRAMA, PODA DE 
ARVORES, CAPINA, 
PINTURA DE ME10-F10, 
REPAROS DE PEQUENA 
MONTA NOS MEIO FIOS, 
DESOBSTRUcAO DE 
BOCAS DE LOBO E 
SARJETAS DE 
ESCOAMENTO PLUVIAL, 
LIMPEZA DE PLANTAS 
INVASORAS NAS RUAS, 
NOS ESPAcOS 
GRAMADOS, PRAcAS E 
PARQUES POBLICOS, 
LIMPEZA DAS RUAS COM 

12 5.471,47 54.714,67 R$ 656.576,07 



CUSTOS DEtORRENTES DA EYECI-J7k-CRON-fkAtUAL 

INDICAPAO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENCOES OU DISSIDIOS COLETIVOS DE TRABALHO• 

Especificagao Material Quantidade 

A 
Funcao Quantidade 

Trabalhador 10 



TO'S E kiRMAPAO DE PR 

91)gN§41-.PARA UMAEIIIPR CA  
PLAM 

FORM 
Planilha elaborada corn base em custos mensais de urn empregado corn carga horaria de 44 horas por semana. 

MODULO 1 - REMUNERAcA0 
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS) 
MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO 
MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIcA0 DO PROFISSIONAL AUSENTE 
MODULO 5 - INSUMOS DE MAO DE OBRA 
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
CUSTO DO TRABALHADOR 

Obseiv 
WORM% E CONSERV400 

*A remuneragao e composta por Salario Base, Adicionais (noturno, de insalubridade ou periculosidade) e gratificagoes, quando houver. (art. 457 da CLT). 

SALARIO BASE 
*0 contratante devera consultar o salad() base definido na Convengao Coletiva de Trabalho da categoria profissional a ser contratada para o objeto da prestagao de servigo, se a C 

servigo e se esta vigente. 

SALARIO BASE 
Servicos gerais 
	

1.170,00 

I 	 GRATIFICAcA0 DE FUNcA0 
*Gratificagao de fungal:), quando houver, vira informada na Convengao Coletiva de Trabalho da categoria profissional a ser contratada. 

GRATIFICAcA0 DE FUNCAO 
Categoria Base de calculo Percentual Valor da Gratificagao 

Servicos gerais 1.170,00 0,00% 38,50 

ADICIONAIS (periculosidade ou insalubridade, se houver) 

*Os adicionais de periculosidade ou insalubridade, em conformidade corn os art. 192 e 193 da CLT, dependem da natureza do servico a ser prestado. 



SUBMODULO 2.1 —13° SALARIO, FERIAS E ADICIONAL DE FERIAS 

*0 Orgao contratante devera observar, alem da existencia de previsao em CLT, se he informacoes na Convencao Coletiva de Trabalho acerca dos adicionais, bem como seu percentu 
planilha ao caso em concreto. 

*Art. 192, CLT - 0 exercicio de trabalho em condicties insalubres, acima dos limites de tolerancia estabelecidos pelo Ministerio do Trabalho, assegura a percepgao de adicional resp 
20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salario-minimo da regiao, segundo se classifiquem nos graus maxim°, medic) e 

*Art. 193, § 1°, CLT: 0 trabalho em condicoes de periculosidade assegura ao empregado urn adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salario sem os acrescimos resultantes de 
nos lucros da empresa. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
Categoria Base de calculo Percentual Valor 

Servicos gerais 954,00 0% 0,00 

ADICIONAL XXX 
* Em caso de previsao de outros adicionais em Convencao Coletiva de Trabalho o orgao podera utilizar este campo. 

ADICIONAL XXX 
Categoria Base de calculo Percentual Valor 

Servicos gerais 0,00 

Este quadro totaliza a remuneragao devida ao trabaihador, conforme previsao da Consolidagao das Leis do Trabalho e valores disponiveis na Convencao Cc 

MODULO 1 - REMUNERAcA0 

Categoria Salario Base Gratificapao de funcao 

_ 

Adicional de 
Periculosidade ou 

Insalubridade 
ADICIONAL XXX Total 

Servicos gerais 1.170,00 38,50 0,00 0,00 1.208,50 



composicAo DO GPS E FGTS 
Encargos. Percentual 

INSS - empregador 20,00% 
Salario-Educagao 2,50% 

SAT- GIL/RAT 3,00% 
SESC 1,50% 

SENAC 1,00% 
SEBRAE 0,60% 

 

Obsetv 
LIMPEZA E COME WOO 

Categoria 
• 

Base de calculo 
F'rovisionamento 

Merial 
Valor 

Servigos gerais 1.208,50 8,33% 100,71 

t".. : 	... 	..., 	vo 	..1.... 	f.'s...v....4:4. 4... 	r......1.... 	I 

Categoria Base de calculo 
Provisionarnento 

Mensal 
Valor 

Servigos gerais 1.208,50 8,33% 100,71 

ADICIONAL DE FERIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL 

Categoria Base de calculo. Aliquota Adicional 
Provisionamento 

Mensal - 
Valor 

Servigos gerais 1.208,50 33,33% 8,33% 33,57 

SUBMODULO 2.1 -- 13° SALARIO, FERIAS E ADICIONAL DE FERIAS 
Categoria 13° Salario Ferias .  1/3 Constitucional Total 

Servigos gerais 100,71 100,71 33,57 234,99 

SUBMODULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS 
* Previsto no art. 195 da Constituicao Federal. 
* Os percentuais informados nao sao taxativos e deverao observar o enquadramento real das empresas prestadoras de servico, em especial no que diz respeito ao SAT-GIIL/RAT. 



INCRA 0,20% 
FGTS 8,00% 
TOTAL 36,80% 

GPS GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL 
Categoria Base de calculo Percentual Valor 

Servicos gerais 1.443,49 28,80% 415,72 

FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIPO 
Categoria Base de calculo Percentual Valor 

Servicos gerais 1.443,49 8,00% 115,48 

SUBMODULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS 
Categoria GPS FGTS Total 

Servicos gerais 415,72 115,48 531,20 

SUBMODULO 2.3 - BENEFICIOS.MENSAIS E DIARIOS 
* 0 calculo de beneficios mensais e diarios dependera das disposigOes constantes em Convengeo Coletiva de Trabalho sobre os direitos negociados aos trabalhadores, observando s( 
Administragao no contrato de prestagao de servicos (descontados os valores arcados pelos empregados). 

VALE TRANSPORTE 

CUSTO DA PASSAGEM 

Categoria Vr. Unitario Vales por dia 
Dias efetivarnente 

trabalhados 
Custo total 

Servicos gerais 4,50 2 22 198,00 

DESCONTO DO VALE TRANSPORTE 
Categoria Base de calculo Proporcionalidade Percentual Desconto 

Servicos gerais 1.170,00 100% 6% 70,20 

CUSTO EFETIVO DO VALE TRANSPORTE 
Gusto total 	I Valor do desconto Custo efetivo 

CD 

-NT 

 



Servigos gerais 198,00 70,20 127,80 

VALE ALIMENTA00/REFEIcAo 

VALE ALIMENTAcAO/REFEIcA0 

Categoria Valor diario 
Dias efetivamente 

trabalhados 
Valor 

Servigos gerais 17,50 22 385,00 

DESCONTO DO VALE ALIMENTAcAO/REFEIcA0  

Categoria Base de calculo Percentual Desconto 

Servigos gerais 385,00 20% 77,00 

CUSTO EFETIVO DO VALE ALIMENTA00/REFEIgA0 

Categoria Custo total Desconto Custo efetivo 

Servigos gerais 385,00 77,00 308,00 

BENEFICIO XXX 
Utilizar este campo em caso de outros beneficios previstos em Convencao Coletiva, sempre especificando o tipo, finalidade e previsao legal do mesmo. 

BENEFICIO xxx (Ex.: Cone-° nio SaCide 

Categoria Beneficio Desconto Custo efetivo 

Servigos gerais 54,00 0,00 54,00 

BENEFICIO YYY 
Utilizar este campo em caso de outros beneficios previstos em Convencao Coletiva, sempre especificando o tipo, finalidade e previsao legal do mesmo. 

BgNFic.io yyy Ex.: Auxilio Creche 

.CategOria Beneficio  rcid:,encial • Custo efetivo 

Servigos gerais 0,00 0,03 0,00 

SUBMODULO 2.3 - BENEFICIOS MENSAIS E DIARIOS 

Categoria 
	

Vale Transporte 	Vale Refeicao 	 Beneficio x 
	

BenefiCio y . I 	Total 



Servicos gerais 
	

127,80 
	

308,00 
	

54,00 
	

0,00 
	

489,80 

  

 

MODULO 2 	re, 
	 SBENEFECIOS:(A 

	
MENS 
	

IOS1 

MODULO 2 ENCARGOS:EI3ENEFiCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS) 
CategOri0 . Spbmothilo 1 Submodulo 2.2 Submodu10.2.3 Total 

Servicos gerais 234,99 531,20 489,80 1.255,99 

*Este modulo destina-se a calcular o custo de possivel desligamento de urn empregado vinculado ao contrato de prestagao de sevicos. 
* Na metodologia Seges calcula-se uma probabilidade de ocorrencia, por tipos de desligamentos, como fator de ponderacao do custo total. 

PERCENTUAIS POR TIPO DE DESLIGAMENTO 
Tipos Pettentual 

SEM justa Causa 
AP INDENIZADO 

72,09% 

SEM justa Causa 
AP TRABALHADO 

8,01% 

Demissao 
COM justa Causa 

328% 

Desligamentos 
OUTROS TIPOS 

16,62% 

. TOTAL 100,00% 

SUBMODULO 3.1 - AVISO PREVIO INDENIZADO 

*Quando ocorrer a demissao de urn trabalhador e a empresa nao conceder prazo de aviso previo, o trabalhador tera direito a receber o salario referente ao mes completo, conforme disp 
* A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrencia de aviso previo indenizado, relizando provisioname 
* Estes custos deverao ser apreciados atentamente nos casos de prorrogacao contratual para verificar a necessidade de sua renovagao ou nao. 
* Deverao, ainda, ser obsrvados os ditames da Lei n° 12.506, de 2011 e seus impactos no custo quando das prorrogagOes contratuais. 

AVISO:,PREVIOANDENIZADO 



170,73 Servicos gerais 12 2.048,77 

ProVisionamento 
Mensal 

Base de calculo 

MULTA DO FGTS ECONTRIBUIcA0 SOCIAL SOBRE 0 AVISO,PREVIO'INDENIZADO 

PercenWal da 
Categoria , 'de Base 	calculo 

M ulta 
. Valor 

Servicos gerais 115,48 50% 57,74 

SUBMODULO 3.1 - CUSTO DO AVISO PREVIO INDENIZADO 

Categoria Base de calculo Percentual Valor 

Servicos gerais 228,47 72,09% 164,70 

SUBMODULO 3.2 - AVISO PREVIO TRABALHADO 

" Quando ocorrer a demissao de urn trabalhador corn aviso previa, o trabalhador cumprira os dias em atividade, e tera direito a receber o salario referente ao mes completo, conforme di: 
* A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrencia de aviso previo trabalhado, relizando provisioname 
* Estes custos deverao ser apreciados atentamente nos casos de prorrogacao contratual para verificar a necessidade de sua renovagao ou nao. 
* Deverao, ainda, ser observados os ditames da Lei n° 12.506, de 2011, e seus impactos no custo quando das prorrogagOes contratuais. 

AVISO PREVIO TRABALHADO 

Categoria Base de calculo 
Provisionamento 

Mensal 
Valor 

Servicos gerais 2.464,49 12 205,37 

MULTA DO FGTS E CONTRIBUI00 SOCIAL SOBRE 0 AVISO PREVIO TRABALHADO 

Categoria Base de calculo 
Percentual da 

Multa 
Valor 

Servicos gerais 115,48 50% 57,74 

SUBMODULO 3.2 CUSTO DO AVISO PREVIO TRABALHADO 

Categoria Base de calculo Percentual Valor 
Servicos gerais 263,11 8,01% 21,08 CD 



(100.71) (100,71) (234,99) Servigos gerais (33,57) 

BASE DE cAt.cu 1LO:PARA DEMISSAO POR JUSTACAUSA 

Valor provisionado 
do 13° Salario 

Valor provisionado 
das Ferias 

Valor provisionado do 
Adicional de =Ferias 

Valor 

SUBMODULO 3:3 DEMISSAO POR JUSTA CAUSA 

"Na hipotese de demissao por justa causa o empregado perde o direito ao pagamento de 13° salario, ferias e adicional de ferias, como previsto no paragrafo unico do art. 146 da CLT. 
* Para estes casos, na metodologia Seges, havers o desconto dos valores que, por tratar-se de provisao mensal, deverao ser reduzidos da fatura da empresa contratada. 
* Igualmente, o c6mputo de custos corn demissao por justa causa considera a probabilidade de ocorrencia desta para provisionamento. 

SUBMODULO 3.3 - CUSTO DA DEMISSAO CO- M JUSTA CAUSA 
Categoria Base.de CalCulO Percentual Valor 

Servigos gerais (234,99) 3,28% (7,71) 

MODULO 3 - PROVISA0 PARA RESCISAO 

Categoria Submodulo 3.1 Submodulo 3.2 Submodulo 3.3 Total 
Servigos gerais 164,70 21,08 (7,71) 178,07 

" 0 Custo de reposicao do profissional ausente refere-se ao custo necessario para substituir, no posto de trabalho, o profissional residente quando estiver em gozo de ferias ou no case 
art 473 da Consolidacao das Leis do Trabalho. 
* Na metodologia Seges pode-se utilizar uma probabilidade de ocorrencia, mediante estatisticas da Relacao Anual de Informagoes Sociais-2016 (RAIS/MTE), da Pesquisa Nacional por 
do Registro Civil (IBGE)-2016. 
* Sao computados, entao, a probabilidade de dias de ausencia para cobertura, conforme escala de trabalho mensal. 
* Para jornadas 12x36h a necessidade de reposicao incide somente em 50% dos dias de ausencia devido a escala. 
* Na jornada 44h computa-se somente a reposicao nos dias Oteis (252 dias uteis/365), portanto, 69,04% da ausencia total. 

Probabilidade de ocorrencia de ausencias legais, conforme previsao do art. 473 da Consolidagao das Leis do Trabalho. 

Memória de Calculo - numero de dias de reposigao do profissional ausente para cada evento 
CD 
cf.D 



Categoria Incidencia anual 
44 Sem 

DuragaO Legal 
da Ausencia • Proporgad dias 

. 
of etados 

. Dias de repoSicao 

Ferias 1,0000 30 69,04% 20,7123 
Ausencia justificada 1,0000 0 100,00% 0,0000 
Acidente trabalho 0,0922 15 69,04% 0,9545 

Afastamento por doenga 1,0000 5 69,04% 3,4521 
Consulta medica filho 0,1522 1 100,00% 0,1522 

Obitos na familia 0,0309 1 69,04% 0,0213 
Casamento 0,0123 3 100,00% 0,0369 

Doagao de sangue 0,0200 1 100,00% 0,0200 
Testemunho 0,0040 1 100,00% 0,0040 
Paternidade 0,0321 5 69,04% 0,1109 
Maternidade 0,0028 120 69,04% 0,2297 

Consulta pre-natal 0,0002 6 100,00% 0,0014 

ESTIMATIVA DA NECESSIDADE DE REPOSICAO DE 
PROFISSIONAL 

Composicao 44 Sem 
Ferias 20,7123 

Ausencia justificada 0,0000 
Acidente trabalho 0,9545 

Afastamento por doenga 3,4521 
Consulta medica filho 0,1522 

Obitos na familia 0,0213 
Casamento 0,0369 

Doagao de sangue 0,0200 
Testemunho 0,0040 
Paternidade 0,1109 
Maternidade 0,2297 

Consulta pre-natal 0,0014 
Total Para reposicao 25,6954 



SUBMODUL0.41 AUSENCIAS LEGAIS 

*0 Subnnedulo 4.1 destina-se ao calculo do custo estimado para a reposicao de ausencias legais do empregado residente. 
* Na metodologia Seges computa-se o custo total de urn empregado, corn direito a remuneracao, 13° salario, ferias, encargos e beneficios, bem como probabilidade de rescisao, para 
que, em seguida, servira para estipular o custo diario de urn profissional para a contratacao. 
* Corn base neste custo diario estima-se o custo mensal corn reposicao de profissional ausente. 

CUSTO DIARIO PARA 0 REPOSITOR 
Categoria Base de calculo Divisor do dia Gusto diario 

Servigos gerais 2.642,56 30 88,09 	., 

SUBMODULO 4.1 - AUSENCIAS LEGAIS 

Categoria Custo diario 
Necessidade de 

Reposigao 
Custo anual Custo mensal 

Servigos gerais 88,09 25,6954 2.263,39 188,62 

SUBMODULO 4.2 - INTRAJORNADA 

* 0 subnnedulo 4.2 destina-se a calcular o custo de urn repositor para cobertura do tempo de concessao do intervalo para repouso e alimentacao, previsto no art. 71 da Consolida 
residente. 
* Na metodologia Seges, calcula-se o custo da hora de trabalho e multiplica-se pela necessidade de horas de cobertura no mes. 
* Por tratar-se de condicao excepcional, dependera de decisao do orgao contratante, bem como de disposicbes constantes da Convencao Coletiva quanto ao tempo de intervalo e ao ad 
* Nao se computa custo de reposicao intrajornada para supervisores por considerar que estes nao realizam a cobertura de posto de trabalho e poderiam se ausentar durante o tern 
devera ser objeto de apreciacao pelos organs contratantes. 

GUSTO POR HORA DO REPOSITOR 
Categoria Base de calculo divisor de hora Valor 

Servigos gerais 1.500,00 220 6,82 

SUBMODULO 4.2 - INTRAJORNADA 

Categoria Valorda hora 
Necessidade de 

Reposicao (horas)  
Valor 

Servigos gerais 6,82 15 102,27 



DULO 4 - cusTo DE REPO 
	

RoFISSIONAL AUSENT 

MoDULL0 -4-•- CUSTO DE REPOSIcAODO PROFISSIONALAUSENTE 

Categoria Submodulo 4.1 -Subniodulo-4.- Total 

Servicos gerais 188,62 102,27 290,89  

UNIFORMES COMPOSIc -AO -'VALOR ANUAL 

Item Quantidade - V 	Unitario Valor 

Calca 4 95,00 380,00 

Camisa 8 55,00 440,00 

Sapato 3 52,00 156,00 
luvas de seguranca 8 12,00 96,00 

capacete de seguranca 1 12,50 12,50 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Gusto anual por Pessoa 1.084,50 

UNIFORMES 

Categoria Custo anual 
Percentual de 

utilizagdo 
Custo mensal 

Servicos gerais 1.084,50 100% 90,38 

Maquinas, Equipamentos e Insumos para Prestagao de Servigos 

Descried° Cotagao Quantidade 
Duracdo dos itens 

(vida Citilianos) 

Compartilhado 
corn Quantos 
Empregados 

Total 

Rocadeira 2.000,00 2,0 2,00 5,00 400,00 

Motosserra 1.800,00 2,0 2,00 5,00 360,00 

Motopoda 1.300,00 2,0 2,00 5,00 260,00 



233,29 Servicos gerais 

MODULO 5 - INSUMOS DE MAO DE OBRA 

Custo corn Maquinas, 
Equipamentos e 

Insumos 

90,38 142,92 

Maquina de cortar grams 1.970,00 3 2,00 5,00 591,00 
Enxada corn cabo 40,00 6 2,00 5,00 24,00 

Pa de bico corn cabo 30,00 4,0 2,00 5,00 12,00 
kit de pintura 60,00 3 1,00 5,00 36,00 
kit pedreiro 80,00 2 1 00 5,00 32,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Valor total ao ano 1.715,00 

GUSTO MENSAL DAS MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIALS 

Categoria Custo anual Custo mensal 
Percentual de 

utilizacao 
Valor por 

empregado 
Servicos gerais 1.715,00 142,92 100% 142,92 

INFORMAcA0 DE PERCENTUAIS ESTIMADOS DE 
CITL 

Custos Indiretos 6,00% 
Tributos 8,65% 
Lucro 30,00% 

CD 
CD 



mopuLQ 6 CUSTOS INDIRETOS, TRiBuTos E LUCRO • 
Categoria. -Base .:de calculo Percentua Valor;.:.::::  

Servicos gerais 3.166,74 72,78% 2.304,73 

CUSTQ TOTAL .pog TRABALHADOR 
Modulo Senficos gerais 
Remuneragao 1.208,50 
Encargos e Beneficios 1.255,99 
Rescisao 178,07 

Reposicao do Profissional Ausente 
290,89 

 
Insumos Diversos 233,29 
Custos Indiretos, Tributos e Lucro 2.304,73 

Valor por Empregado 5.471,47 



Corn ajustes ap6s publicacao da Lei n° 13.467, de 2017. 

 

N°. do Processo: 
Licitacao n°.: 

Dia: 
Hora: 

0 b t v 
LIMPEZA E CONSERVA00 

Discriminacao dos Servicos (Dados Referentes a Contratacao 

A Data de apresentacalo da proposta (dia/mes/ano): 
B Municipio/UF: 
C Ano do Acordo, Convencao ou Dissidio Coletivo: 
D NUmero de meses de execucao contratual: 

Identificacao do Servico 

Tipo de Servico 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 
total a 

contratar (Em 
funcao da 

unidade de 
medida) 



Modulo 1 Composicao da Remuneracao 

1 Composicao da Remuneraedo Servicos gerais Total (R$) 
A Salario-Base 1.170,00 1.170,00 
B Gratificacao de Funedo 38,50 38,50 
C Adicional de Periculosidade - - 
D Adicional de Insalubridade - 

F Outros - Adicional Xxx - - 
Total 1.208,50 1.208,50 

1VIOdulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 

Submodulo 2.1 - 13° (decimo terceiro) Salario, Ferias e Adicional de Ferias 

2.1 13° (decimo terceiro) Salario, Ferias e Adicional de Ferias Servicos gerais Total (R$) 
A 13° (decimo terceiro) Salario 100,71 100,71 
B Ferias e Adicional de Ferias 134,28 134,28 

Total 234,99 234,99 

Submodulo 2.2 - Encargos Previdenciarios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Servieo (FGTS) e outras contribuicks 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuicoes Servicos gerais Valor (R$) 

A INSS 20,00%_ 288,70 288,70 
B Salario Educacalo 2,50% 36,09 _ 	36,09 



C SAT 3,00% 43,30 43,30 
D SESC ou SESI 1,50% 21,65 21,65 
E SENAI - SENAC 1,00% 14,43 14,43 
F SEBRAE 0,60% 8,66 8,66 
G INCRA 0,20% 2,89 2,89 
H FGTS 8,00% 115,48 115,48 

Total 531,20 531,20 

Submodulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios 

2.3 Beneficios Mensais e Diarios Servicos gerais Total (R$) 
A Transporte 127,80 127,80 
B Auxilio-Refeicao/Alimentacao 308,00 308,00 
C BENEFICIO xxx (Ex.: Convenio Saiide) 54,00 54,00 
D BENEFICIO yyy (Ex.: Auxilio Creche) - - 

Total 489,80 489,80 

Quadro-Resumo do Modulo 2 - Encargos e Beneficios anuais, mensais e diarios 

2 Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios Servicos gerais Valor (R$) 
2.1 13° (decimo terceiro) Salario, Ferias e Adicional de Ferias 234,99 234,99 
2.2 GPS, FGTS e outras contribuieties 531,20 531,20 
2.3 Beneficios Mensais e Diarios 489,80 489,80 

Total 1.255,99 1.255,99 

Modulo 3 -. Provisao para Rescisdo 

3 I Provisao para Rescisdo I 	Servicos gerais 	I 	Total (R$) 



A Aviso Previo Indenizado 123,08 123,08 
B Multa do FGTS e contribuicao social sobre o Aviso Previo Indenizado 41,62 41,62 
C Aviso Previo Trabalhado 16,45 16,45 
D Multa do FGTS e contribuicao social sobre o Aviso Previo Trabalhado 4,62 4,62 
E Demissao por Justa Causa - 	 7,71 - 	7,71 

Total 178,07 178,07 

Modulo 4 - Custo de Reposicao do Profissional Ausente 

Submodulo 4.1 - Ausencias Legais 

4.1 Ausencias Legais Servicos gerais Total (RS) 
A Ferias 152,04 152,04 
B Ausencias Justificada - - 
C Licenca-Patemidade 0,81 0,81 
D Ausencia por acidente de trabalho 7,01 7,01 
E Afastamento Maternidade 1,69 1,69 
F #VALOR! 27,07 27,07 

Total 188,62 188,62 

Submodulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Servicos gerais Total (R$) 
A Intervalo para repouso e alimentacdo 102,27 102,27 

Total 102,27 102,27 

Quadro-Resumo do Modulo 4 - Custo de Reposicao do Profissional Ausente 



4 Custo de Reposicao do Profissional Ausente Servicos gerais Total (R$) 
4.1 Ausencias Legais 188,62 188,62 
4.2 Intrajornada 102,27 102,27 

Total 290,89 290,89 

Modulo 5 Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Servicos gerais Total (RS) 
A Uniformes 90,38 90,38 
B Maquinas, Equipamentos e Materiais 142,92 142,92 

Total 233,29 233,29 

Modulo 6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Servicos gerais Valor (R$) 

A Custos Indiretos 9,78% 309,71 309,71 

B Lucro 48,90% 1.548,53  1.548,53 

C Tributos 14,10% 446,49 446,49 

Total 72,78% 2.304,73 2.304,73 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mao de obra vinculada a execucao contratual (valor por empregado) Servicos gerais Valor (R$) 
A Modulo 1 - Composicdo da Remuneracdo 1.208,50 1.208,50 
B Modulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 1.255,99 1.255,99 
C Modulo 3 - Provisdo para Rescisdo 178,07 178,07 



D Modulo 4 - Custo de Reposicao do Profissional Ausente 290,89 290,89 
E Modulo 5 - Insumos Diversos 233,29 233,29 

Subtotal (A + B +C+ D+E) 
F !Modulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 2.304,73 2.304,73 

Valor Total por Empregado 5.471,47 5.471,47 

3. VALOR MENSAL DOS SERVIcOS 

Tipo de Area Preco Mensal (R$) 
Postos de 

 
Trabalho 

 Meses 

A.1 Servieos gerais 5.471,47 10 12 
TOTAL 



Obset V 
LIMPEZA E COUSUPIA00 

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitacao Obsery Servicos <licitacao@observservicos.com.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 1 de fevereiro de 2019 11:02 
Para: 	 apoiolicitacao 
Cc: 	 contato Obsery Obsery 
Assunto: 	 Re: PLANILHA DE CUSTOS LIMPEZA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES 
Anexos: 	 Planilha LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES 2019 - 

COTACAO_(copy).xlsx 

André Maciel 
LicitacA0 Venda 
+S5 (47) 3325-5000 
licitacao0observservicos.corn.br  

Rua Joao Pessoat  no 989 - Velha 
CEP: 89036-001 - Biumenau (SC) 
www.observservicos.com.br  

---- On Ter, 29 jan 2019 10:31:16 -0200 <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> wrote ---- 

BOM DIA! 

COMO ESTA 0 NOSSO OKAMENTO DE SERVIcOS DE MANUTEKAO E LIMPEZA DE AREAS VERDES? 

AGUARDO RETORNO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAcDES — (46) 3552-1321 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

000 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 00006i 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terra-feira, 15 de janeiro de 2019 10:24 

Para: 	 'terceirizacoesdeoliveira@bol.com.br' 

Assunto: 	 OKAMENTO DE SERVIcOS DE LIMPEZA E CONSERVAcAO DE AREAS VERDES 

Anexos: 	 Planilha LIMPEZA URBANA E MANUTENcAO DE AREAS VERDES 2019 - 
COTAcAO.xlsx 

Born dia! 

Solicito orcamento de servicos de limpeza e conservag5o de areas verdes, corn a formag5o de planilhas conforme 

modelo em anexo! 

Pego que nos devolva o mesmo o mais breve possivel carimbado e assinado! 

Por gentileza confirme o recebimento! 

MAICON 
cETOR DE LICITIOES — (46) 3552-1321 

\—,1UNICIPIO DE CAPANEMA - PR 



0 0 0 0u5 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 25 de janeiro de 2019 09:15 

Para: 	 'terceirizacoesdeoliveira@bol.com.br' 

Assunto: 	 RES: ORCAMENTO DE SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO DE AREAS 
VERDES COM FORMACAO DE PLANILHAS 

Born dia! 

A planilha fala em 5 funcionarios, ja quanto os materials e verculos utilizados é a empresa que deve dimensionar 

seus custos para a execug5o do trabaiho! 

Obrigado! 

De: terceirizacoesdeoliveira@bol.com.br  <terceirizacoesdeoliveira@bol.com.br> 

Enviada em: sexta-feira, 25 de janeiro de 2019 09:00 

Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: RE: ORCAMENTO DE SERVIcOS DE LIMPEZA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES COM FORMACAO DE 

0LANILHAS 

Born dia. 

Para fazer o orgamento preciso saber sobre o numero de funcionarios, material usado, verculos exigidos e demais 

exigencias. 

Att. 

Ozeias 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviada: 2019/01/23 08:49:11 

Para: terceirizacoesdeoliveira@bol.com.br  

Assunto: ORCAMENTO DE SERVICOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO DE AREAS VERDES COM FORMACAO DE 
PLANILHAS 

Born dia! 

Como esta o nosso orcamento de servigos de limpeza e manutengao de areas verdes corn formagSo de planilhas? 

Aguardo retorno! 

MAICON 

SETOR DE LICITACOES — (46) 3552-1321 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 

	 0 0 0 0',56 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terra-feira, 15 de janeiro de 2019 10:24 
Para: 	 'masterservicos2020@hotmail.com' 
Assunto: 	 OKAMENTO DE SERVIcOS DE LIMPEZA E CONSERVAcAO DE AREAS VERDES 
Anexos: 	 Planilha LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES 2019 - 

COTAcAO.xlsx 

Born dia! 

Solicito orgamento de servicos de limpeza e conservagao de areas verdes, corn a formacao de p!anilhas conforme 

modelo em anexo! 

Pego que nos devolva o mesmo o mais breve possivel carimbado e assinado! 

Por gentileza confirme o recebimento! 

MAICON 

cETOR DE LICITActES — (46) 3552-1321 

\,__AUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 



0 005 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terca-feira, 15 de janeiro de 2019 10:24 

Para: 	 'construtoraterraplanagem.capanema@hotmail.com' 

Assunto: 	 OKAMENTO DE SERVIcOS DE LIMPEZA E CONSERVAcAO DE AREAS VERDES 
Anexos: 	 Planilha LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES 2019 - 

COTAcAO.xlsx 

Born dia! 
Solicito orcamento de servigos de limpeza e conservagao de areas verdes, corn a formacao de planilhas conforme 
modelo ern anexo! 
Pego que nos devolva o mesmo o mais breve possivel carimbado e assinado! 

Por gentileza confirme o recebimento! 

MAICON 
cETOR DE LICITAOES — (46) 3552-1321 

._,IUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terca-feira, 4 de dezembro de 2018 10:05 

Para: 	 'odair graboski' 

Assunto: 	 PROPOSTA COM PLANILHA DE CUSTOS DE LIMPEZA E MANUTEKAO DE 

AREAS VERDES 

Anexos: 	 Planilha LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES 2018 - 
COTAcAO.xisx 

BOM DIA! 

COMO ESTA A NOSSA PROPOSTA COM PLANILHA DE CUSTOS DE LIMPEZA E MANUTENCAO DE AREAS VERDES? 

AGUARDO RETORNO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAOES — (46) 3552-1321 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 
	 o o d p 

Capanema - PR, 01 de marco de 2019 
Assunto: Pregdo Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Juridica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio a Licitacao. 

Aprovo o Projeto Basico e Preliminarmente a autorizo a tramitacdo do 	processo cujo objeto é 
CONTRATA00 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE SERVICOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTENCAO DE AREAS VERDES SOB DOMiNIO DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR. , devera tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - A indicacao de recursos de ordem orcamentaria para fazer frente a despesa; 

2 - A elaboracao de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatorio, indicando a modalidade e o tipo de 
licitacao a serem adotados no certame; 

3 - A elaboracao da minuta do instrumento convocatorio da licitacao e da minuta do contrato; 

4 - Ao exaine e aprovacao das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Americo Celle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



0000'60 

Municipio de Capanema - PR 

Capanema - PR, 01 de marco de 2019 

Assunto: Pregao Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em ateneao ao oficio datado de 01/03/2019, objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENCAO DE AREAS 

VERDES SOB DOMINIO DA ADMINISTRACAO POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR., 

informamos a existencia de previsao de recursos oreamentarios para assegurar o pagamento das obrigacOes 

decorrentes do Certame, sendo que o pagamento sera efetuado através da Dotacao Orcamentaria abaixo descrita; 

DOTACOES 

Exercicio 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programatica Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

Respeitosamente, 

eCleomar Walter 
Tec. Cont. CRC: PR-0)46483/0-2 

CPF: 723.901959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Oa 0 *I, Tramitagao do Processo 
Processo: 2754/2018 	 Data: 15110/2018 14:42 	Situagao:Encaminhado 

Requerente: VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Documento: 499.450.256-00 

Contato:VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Assunto:SOLICITAgA0 DO SETOR DE LicrrAgAo - Versao: 3 

Descricao: PROJETO BASICO PARA CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ExEcucAo DE SERVICOS DE 
LIMPEZA URBANA E MANUTENCAO DAS AREAS VERDES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Ocorrencia: 4 	 Data: 25/03/2019 15:00:00 	 Previs4o:15/04/2019: 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITACAO 	 Confirmacao: nao 

Descricao: 
Senhora Pregoeira, 

Preliminarmente, solicito seja instruido o PA corn cOpia da Convencao Coletiva de trabalho vigente, de sindicato cuja abrangencia 
territorial se estenda ate Capanema/Pr, que foi usada para formar o preco de pessoal na planilha de custo utilizada na fase interna da 
licitacao. 

Atenciosamente. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

)corr'encia 3 	 Data: 01/03/2019 10:47:00 	 Previsao:14/03/2019 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 
	

Confirmagao: nao 

Descricao: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSAO DE PARECER JURIDICO DO EDITAL 

Ocorrencia: 2 
	

Data: 15/10/2018 14:42:00 
	

Previsao: 05/11/2018 

De:ADAO FELICIO PONCIO 
	

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAQAO 
	

Confirmagao: nao 

Descricao: PROJETO BASICO PARA CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE SERVI9OS DE LIMPEZA URBANA 
E MANUTENCAO DAS AREAS VERDES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PRECOS. 

Ocorrencia: 1 
	

Data:15/10/2018 14:42:37 	 Ptevisao:05/11/2018 

De:ADAO FELICIO PONCIO 
	

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: ETAPA INICIAL 
	

Confirmacao: nal) 

Descricao:Abertura do processo. 

STP 500.2059e rptProcessoFicha 	 ROSELIA, 26/03/2019 09:41:56 



	

Tramitacao do Processo 	
0 OgO 

Processo: 2754/2018 	 Data: 15/10/2018 14:42 	Situagao: Encaminhado 

Requerente: VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Documento: 499.450.256-00 

Contato:VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Assunto: SOLICITAcAO DO SETOR DE LICITAcA0 - Versao: 3 

Descricao:PROJETO BASICO PARA CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECU°A0 DE SERVIcOS DE 
LIMPEZA URBANA E MANUTENCAO DAS AREAS VERDES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Ocorrencia: 5 	 Data:.26/03/2019 09:42:00 	 Previsao:02/04%2019 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para:VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Etapa:SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 	 Confirmacao: nao 

Descricao: PARA ATENDIMENTO AO SOLICITADO NO PROTOCOLO 2754/2018 

Ocorrencia: 4 	 Data:25/03/2019 15:00:00 	 Previsao:•15/04/2019 . 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITACAO 	 Confirmacao: nao 

Descricao: 
Senhora Pregoeira, 

Preliminarmente, solicito seja instruido o PA corn cOpia da Convencao Coletiva de trabalho vigente, de sindicato cuja abrangencia 
territorial se estenda ate Capanema/Pr, que foi usada para formar o preco de pessoal na planilha de custo utilizada na fase interna da 
licitagao. 

Atenciosamente. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

Ocorrencia: 3 	 Data: 01/03/2019 10:47:00 
	

F'reyip5o:14/03/2019 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Eta pa: PROCURADORIA 
	

Confirmacao: nao 

Descricao: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSAO DE PARECER JURIDICO DO EDITAL 

Ocorrencia. 2 	 Data: 15/10/2018 14:42:00 	 Previsao:0§/11/2016 

De:ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Etapa: LICITACAO 	 Confirmacao: nao 

Descricao:PROJETO BASICO PARA CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA 
E MANUTENCAO DAS AREAS VERDES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PRECOS. 

Ocorrencia: 1 
	

Data: 15/10/2018 14:42:37 	 RreviSao:05/11/2018 

De:ADAO FELICIO PONCIO 
	

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 
Etapa: ETAPA INICIAL 
	

Confirmacao: nao 
Descricao:Abertura do processo. 

STP 500.2059e rptProcessoFicha 	
ROSELIA, 26/03/2019 09:43:18 



liador - Extrato Convencao Coletiva 
	

http://www3.mte.govbr/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?...  

CON VEN9 "AO COLETIVA DE TRABAL HO 2018/2019 
000 

NUMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NUMERO DA SO LIC 	o: 
NUMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO: 

PRO00105/2018 
17/01/2 018 
MR0012 05/20 18 
46212.000 449/2018-11 
16/01/2 018 

Conf Ira a autenticidade no endereco http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediado  r/. 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA, CNPJ 
n. 75.954.354/0001-74, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA 
SILVA 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES; 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, 
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S„,,CNP'Tn-,J8.680.683/0 001-6 2, neste ato representado(a) 
por seu Presidente, Sr(a). ANGELA MARIA DEOLIVEIRA A.4_EE LES; 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIC.:E:C,9NS.,AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA 
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERVAERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) porseu Presidente, Sr(a). MARLUS CAMPOS; 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IZABEL APARECI DA DE SOUZA; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUSSARA BRITTO DE SEIXAS 
GONCALVES; 

SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS DE MARINGA, CNPJ n. 80.890.924/0001-40, neste 
ato represented o(a) porseu Presidente, Sr(a). IRDE MARIA ADAMS CORREIA; 

E 

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADONAI AIRES DE ARRUDA; 

cebbram a presente CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condigoes de trabalho 
previstas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGENCIA E DATA-BASE 

As pa rtes fixam a vigencia da presente Convened° Coletiva de Trabalho no periodo de 01° de fevereiro de 
201 8 a 31 de janeiro de 2019 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro. 

CLAUSULA SEG UNDA - ABRANG ENCIA 

A presente Convened° Coletiva de Trabalho abrangera a(s) categoria(s) PROFISSIONAL DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO PLANO CTNC, corn abrangencia 
territorial em PR. 

SALARIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 

CLAUS ULA TERCEIRA - PISOS SALA RIAIS 

le 16 
	

17/01/2018 10:23 
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00006g 
01- Excetuados os empregados que trabahem na administragflo das en-presas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica asgu-ado como saran() de ingresso a todos os integrantes da categoria profissional, inclusive ace 
la vaclo re s e auxihares de servicos gera is, o valor de R$ 1.170,00 (mil cento e setenta reais). 

02 —COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS E AUXIU ARES DE COZINHA 

Aos empregados que trabalhem exclisivamente em servicos de cope, cantina, merendas e auxiliar de cozinha, 
assim registrados em MPS, fica assegurado urn salario de ingresso no vabr de R$ 1.208,00 (mil duzentos e oito 
reels) mensais. 

02.01— CUMULAcA 0 DE FUN9AO 

Quando a servente tambern for atribuida fund° de copeira ficara assegurado o vabr mensal de R$ 1.251,00, que 
pod era ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.170,00 e uma gratificagao de funk no valor de R$ 81,00, 
por mes, enquarto perdurar referida situacao. 

Quando a copeira tambern for atribuida funcao de servente ficara assegurado o vabr mensal de R$ 1.251,00, que 
pod era ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1208,00 e uma gratficao5o de funcao, no valorde R$ 43,00, 
por mes, enquanto perdurar referida situagao. 

Quando a servente estiver lotada em hospitals, ficara assegurado o vabr mensal de R$ 1.170,00 e uma gratificacao 
de funcao, no valor de R$ 38,00, por mes, erquanto perdurar referida situagao. 

03 - ENCARREGADOS 

Aos enca n-ega dos, assim entendidos os empregados que tern sob sua orientagdo ou responsabilidade tres ou mars 
empregados, fica assegurado urn salario de hgressorsconforme o miner° de empregados a eles subordinados, 
assim: 

a) de 03 a 10 empregados — salario de ingressp equivelente a R$ 1.388,00 (mil trezentos e oitenta e oito reais) 
mensais; 

b) de 11 a 20 empregados — salad() de ingresso equivelenti'ER$ 1.443,00 (mil quatrocentos e quarenta e tits 
reels) mensa is; 

c) acima de 20 empregados - salario de ingresso equivalent a R$ 1.523,00 (mil quinhentos e vinte e tres reais) 
mensais; 

04 - SUPE RVIS ORE S 

Aos supervisores, assim enterclizlos os empregados que tem sob sua orientacflo e responsabilidade dois ou mais 
setores de trabalho, fica assegurado um salario de ingresso equivalente a R$ 1.928,00 (mil novecentos e vinte e oito 
reais) mensais; 

05 -JARDINEIROS 

Aos jardineiros, assim entencidos os empregados que trabaham na impiantacao, manutenc5o ou conservacao de 
jandhs, fica assegurado urn salad() de ingresso equivalent a R$ 1.286,00 (mil duzentos e oitenta e seis reais) 
mensais; 

06 —ASCENSORISTAS E TELEFONISTAS 

Aos empregados que trabalhem na conducao ou controle de elevadores, e aos que trabahem por profissao e corn 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, fica assegurado urn salario de ingresso equivalente a R$ 
1274,00 (mil duzentos e setenta e quatro reels) mensais; 

07 — VARREDORES, ROOADOR MANUAL, COLETORES E COLETORES DE RESIDUOS VEGETAIS 

Aos varredores e coletores, inclusive ode residuos vegetais que prestam se rvicos em municipios corn ate 250.000 
(duzentos e cinquenta mil) habitantes, fica assegurado o salario de hgresso equivalente a R$ 1238,00 (mil 
duzentos e trinta e oito reais) mensais. Nos municipios corn mais de 250.000 habitantes, os salarios de ingresso 
serflo estabelecidos media nte acordos coletivos de trabaho, 

08 — PORTEIROS 

Aos porteiros, assi-n entendidos os empregados que trabahem em portarlas, fica assegurado um salario de 
hgresso equivalente a R$ 1.576,00 (mi quinhentos e setenta e seis mais) mensais. 

Aos porteiros que prestem servicos exclusivamente aos sabados, domingos e feriados, na jornazIa de 12 horas, no 
regime SDF, fee asgt.rado urn salario de ingresso equivalente a R$ 1.126,00 (mil cento e vinte e sets reais) 
mensais, decorrente da seguinte corrposicao: o valor fixo de R$ 650,00, mais os valores de R$ 374,00 de horas 
extras mais R$ 35,00 de intervab infra jomada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que tais valores sflo 
correspondentes a metade da hora normal do piso da categoria para a jomada de 220 horas e mais R$ 62,00 a 
titub de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 5,00 de reflexes do DSR na intrajornada, totalizando de R$ 1.126,00 
(urn mil oanto e vinte e seis reais). A empresa devera conceder recibo de pagamento de salad° corn a discriminagao 
dos titutos e valores pagos, como acid especificados, como tambem assim discriminar no contrato de trabalho e 
CTPS. 
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000065 09 — GARAGISTAS, RECEPCIONISTAS, ASSISTENTES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU OPERADORES 
DE EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE CAIXAS GUARDIOES, VIGIAS, BOMBEIROS HIDRAUUCOS E AUXILIAR 
MUL11FUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIALS 

Aos garagistas, assin entendidos os empregados que trabahem como recepcionistas de veicLios em garagens ou 
estacionamentos, aos recepcionistas, assim entendidos os empregadcs que trabalhem nas recepeoes de empresas 
e dos tomadores de se rvicos, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, 
inclusive cakas, guarclkies, vigias, bombeiros hidraulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industrials, fica 
assegurado urn salario de ingresso equivalente a R$ 1.365,00 (mi trezentos e sessenta e cinco reais) mensais. 

09.01— BOMBEIRO CIVIL 

Aos bombeiros civic fica assegurado urn saki.° de ingresso de R$ 1.876,00 (mil oitocentos e setenta e sees mat) 
mensais, para o cunrprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no paragrafo 2° da cl. 278  a face 
do salario fixed°. 

10-OPERADORES DE MAQUINACOSTAUROOADEIRA/EMPILHADEIRA/TRATORISTAS 

Aos operadores de maquina costal, rocadeira e tratorista fica assegurado urn salario de ingresso equivalente a R$ 
1.523,00 (mil quinhentos e vinte e tres reais) mensais; 

11 —CONTINUOS E APRENDIZES 

Aos empregados que trabalhem corm continuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jomada de 08 horas), 
corm em lei definidos, Ica assegurado um salario de ingresso eciLivalente a R$ 1.073,00 (mile setenta e tres reels) 
mensais. 

12 —DESINSETIZADOR, CO NTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS 

Acs empregados que trabahem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de 
arimais tca assegurado um salario de ingresso equivalente a R$ 1.442,00 (mil quatrocentos e qua renta e dots mat) 
me nsais; 

13 — CARREGADORES E CARREGADORES AGRICOLA S 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado urn salario de ingresso 
equivalent a R$ 1.195,00 (mil cento e noventa e cinco reais) mensais. 

14 — CONTROLADORES DE ACES SO E TRAFEGO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente comm controladores de acesso ou de trafego fica assegurado urn 
salario de hgresso equivalente a R$ 1.388,00 (mi trezentos eoitenta e oito reds) mensais. 

15 —COZINHEIRO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como oozhheiros fica assegurado urn salario de ingresso 
equivalent a R$1.254,00 (mil duzentos e cinquenta e quatro reais) mensais. 

16 -PROFISSIONAIS 

Aos profissionais, assin entendidos os empregados que possuam formacao e qualificacao profissional para efeito 
de salario de ingresso, quando nO"o estabelecido pelo presente instrumento, sera observed° o valor fixado como 
salario profissiona I, nab podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na clausula 03.01 desta cone ncao. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os valores ora estabelecidos corm salarios de hgresso sera° reajustados de acordo 
corn os indices que vierem a ser fkados oda politica salarial do Govemo ou pelos indices fixados pelas partes, na 
future data-base, considerada a quitagao de indices ate 31.01.2018. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assimgratificagoes, 
aarnulo de funooes, adcionais e afins, referem-se sempre a contraprestacao minina aquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definid a, ficando assegurado o pagamento mensal. 

PARAGRAFO TERCEIRO — Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior a carga de 44 bores semanais, 
flea assegurado o pis° salarial de R$ 1.170,00proporciorrainentea carga horaria cumprida 

PARAGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ac piso salarial de 20 horassernanais aquele que labore 
no minim° 02h30min por dia ou 12h30min semanais. 

PARAGRAFO QUINTO — Fica assegurado o pagamento do adido nal de insalubridade em grau maxim° (40%) ao 
coletor, inclusive de residuos vegetais e ao contolador de vetores e, em g_rau medic (20%) ao varredor, calculando-
se sempre referido adicional sobre o valor de R$ 960,00, que servira de base pare o calculo de toda e qualquer 
hsalubridade. 0 pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, sera devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pi:thee, independente da populacao do Municido atendklo e da 
nat utza/compo sloe' o dos materiais coletad as e varrido 

PARAGRAFO SEXTO — Aos desinselizadores, tratadores de arimais, trabahadores em contato direto corn 
residuos/lixos em areas de "disposicao final" e aos laved ores de veiculos e equipamentos utilizados em areas de 
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"disposigao final", bem assim aqueles que trabahem em li-npeza de 'fund° de vale e o5rregos", fica assegurado 0 

	0 n 	0 \,61 6 
pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor de R$ 960,00, em grau medio de 20%, ressatvada 
a apresentagao de laudo pericial oficial, que podera estabelecer outros incices ou mesmo a inexbtencia de 
insalubridade, situagoes nas quaffs prevalecera o Iamb. 

PARAGRAFO SETIMO— Assegura-se a percepgao do adicbnal de periculosidade, na proporgao do tempo de 
exposigao em area de risco, aquele que legalm ente faga jus a parcela, as a condgao for estpulada mediante acordo 
coletivo de trabalho. 

PARAGRAFO OITAVO — Quaid() eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fomecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo tecrico, a empresa ficare desonerada do pagamento 
do respectvo adicbnal, inclusive daqueles aqui especificados. 

PARAGRAFO OITAVO — A face da presente negociagao coletiva, corn ampere no art. 7°, incisos VI e XXVI, fica 
tevogada a clausula de assduidade que vigeu ate 31.01.16. 

REAJUSTES/CORREcOES SALARIAIS 

CLAUS ULA QUARTA - CORREDA 0 SALARIAL 

A face da data-base da categoria profissional e no exercicio do davit° constitudonal da !lyre negociagdo (art. 7° 
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estpulado o indice de reajustamento global de 2,46% (dois virgule quarenta e 
seis por cento), ja considerados os reajustes fkados na clausLia anterior (1,74%) e nas demais verbas e beneficios 
econOrricos pavistos no presente instrumento. 

PARAGRAFO PRIME IRO— Ja aos empregados que trabalhem na administragao das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, tambem fica assegurado o reajuste de 1,74% (urn virgule setenta e grate por cento) pars a 
parcela salarial de ate tits sale rios minimos, facultada a negociagao direta entre as partes no que exceder, e sera 
proporcional aos meses tra bah aclos aqueles admitidos apps 01.02.17. 

PARAGRAFO SEGUNDO — Ja aos empregados lotados em postos de servigos junto aos contratantes —desde que 
nao tenham piso previsto no presente instrumento e nao se incluam no item 16 da clausula 	assim corno as 
senentes corn carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 1,74%, na forma e concieties descritas no 
"caput", ate o Iimite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na clausula 3°, item 01, indice este a ser 
aplicado sobre o salad() pago em 01.02.17. 

PARAGRAFO TERCEIRO — Rca autorizada a dedugao de todos e quaisquer reajustes concectdos no periodo de 
01.02.17 a 31.01.18, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/TST 

CLAUS ULA QUINTA - NEGOCIAGAO 

Fica estpulado que, na ocorrencia de alteragao da corjuntura economica, bem como no caso de elevagdo dos 
indices mensuradores de eventual infiagao, a partir de 01.02.2018, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retornarao as negociagoes, procedendo a avaliagao da quadra econOmica e das medidas possiveis de serem 
adotad as, objetivando, se for o caso, a celebragao de eventual termo eddy°. 

PAGAMENTO DE SALARIO- FORMAS E PRAZOS 

CLAUS ULA SEXTA - CO MPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALARIOS 

As errpresas fornecerao comprovantes de pagamento de salarios, discrimhanzlo as importancias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigagao de pagar os salarbs no 
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga peb empregadd-  ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (d ois par canto) do valor devido, por dia de atraso, ate o (mite maxim° de 100% do valor devido. 

PARAGRAFO UNICO —Terao a mesma eficaca os comprovantes erritidos ebtronicamente, inclusive por terminals 
ban can° s, qu and o permitb a a identificagao de todas as rubricas e valores. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLAUS ULA SET IMA - D ESCONTOS DE CONVENIOS 

As empresas descontarao de seus empregados, mediante apresentagao, pelo sinclicato, de relagao de nomes e 
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valores, as irnportancias correspondentes a convOnios, desce que autorizados indiricluaJmente pelos mesmos, 
enzaminhando-se copia destas autorizacoes a empresa, e observando o limite de 40% da remuneragao do 
empregado, repassando estas importancias ao sindicato, ate o dia 10 de cada mes; 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As relacOes devere'o ser encaminhadas as empresas ate o dia 20(vinte) de cada mes; 

PARAGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado peb empregado, ficam legitimados os 
descontos salariais de wgixo de vida, assistencia medica, vale farmacia e associagao funcional, entre outros. 

PARAGRAFO TERCEIRO Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) sobre os valores devidos, a ser paga 
pela errpresa que deswmprir o contido no caput desta clausula, seja deixando de efetuar os descontos devidos, 
seja debando de recolher as importancias descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALARIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 

CRITERIOS PARA CALCULO 

CLAUSULA OITAVA - SALARIO DO SUBSTITUTO 

Ao empregado admitido para a funcao de outro dispensado, sem junta causa, sera garantido salario igual ao do 
empregado de menor salad° na fungeo, sem considerar as vantag ens pessoa is. 

GRATIFICAOES, ADICIONAIS, AUXILIOS E OUTROS 
13° SALARIO 

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALARIO E FERIAS 

Fica facultado a empresa o pagamento do 13° salad() em parcela Unica, hipotese em que devera faze-lo ate 
o dia 14.12.18, sob pena de multa de R$ 385,00, em favor do empregado prejudicado. 

PARAGRA FO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificacdo natalina, corn o gozo das ferias, na 
forma da legislacao em vigor, q u and o requerido na forma e tempo leg ais. Ainda, faculta-se que a empresa 
pague o 13° salad() em ate 11 pa rcelas, a Ultima sempre paga na data estabelecida no "caput", se assim 
ajustar por acordo coletivo. 

PARAGRA FO SEGUNDO - Mediante Acordo Co letivo de Trabalho, as empresas pod era° conceder ferias 
individuals aquele que nao tenha periodo aquisitivo competo. 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLAUS ULA DECIMA - HORAS EXTRAS 

As duas primeiras horas extras diarias serdo pagas corn o adidonal de 50% (cinquenta por cento) e as demais corn 
o adicional de 100% (cern por cento). 

OUTROS ADICIONAIS 

CLAUSULA DECIMA PRIMEI RA - ADI CIO NAL DE RISCO E AUXILIO CRECHE 

A partir de 01.02.2018, a empresa pagan, em rubrica prOpria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 
52,00, para os porteiros que cumpram a carga horaria legalrnente estabelecida, e de R$ 16,00 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. As funcOes descritas nos itens 09 e 14, da clausula 03, o acicional sera de R$ 25,00, 
mesmo vabr a ser pago aos trabalh adores fins  em servicos de Impeza de vidros efachadas em alturas acima de 3 
(tres) metros. Arida, aos errpregados que prestem servicos junto a presidos, delegacias e estabelecimentos 
correcionais sera pago o referido adicional no valor de R$ 52,00 mensais. 0 adicional aqui tratado nao se cumula 
corn outros adicionais por perigo ou insalubridade. 

Ainda, a partir de 01.02.2018, aos fins dos paragrafos 1° e 2° do art. 389 da CLT, faculta-sea empresa a aclocdo do 
"a uxilio creche", especificamente para fihos corn ate 06 meses de idade, no valor de R$ 127,00, contado a partir da 
data do efetivo retomo ao trabalho pela mae beneficiaria, parcela sem natureza salarial 

PARAGRAFO UNICO — Aquele que nab cumprir a carga horaria legatnente estabelecida, recebera 
proporcionalmente o adicional de risco. 
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000' 
AUXILIO AUMENTACAO 

CLAUS ULA DECIMA SEGU NDA - EQUIPE DE LIMPEZA D EVIDROS E EQUIPE VOLANTE 

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as errpresas pagarao, a titulo de ajuda de 
custo, o valor ecitivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme clausula 03, item 01, por dia, 
qua nclo a prestagao de servigos se der fora da sede do Municipb, e 0,5% (me io por cento), quando a prestacao de 
servigos se der na sede laboral, ou, em ambas as hipoteses, poderao gratuitamente os chamados "tiquetes-
alimentagao" em vabig ea] ou superior. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela nab tern natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos a 
execug5o do contrato de trabalho; 

PARAGRAFO SEGUNDO: Exclrem-se da presente clausula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem btad a em cliente fixo, corn local adequado para refeigoes e repouso no ntervalo intrajomada. 

CLAUS ULA DECIMA TERCEIRA - VALE -ALIME NTA9 AO (MERCADO) 

As empresas concederao a todos os seus empregados — excdo aos lotados em pcstos de servigos que concedam 
alimentagao no local e aos empregados que nao cumpram carga serrenal superior a 20 horas, conforme regras 
especificas actante indcadas o vale-aimentagao (mercado) no valor de R$ 346,50 (trezentos e quarenta e se's 
rears e cinquenta centavos rears) mensais. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — 0 vale alimentagao (mercado) sera regulado polo PAT e deterrninara o desconto de 
20% (vinte por cento) do valor indicado, e podera ser concedido, em dinheiro ou tiquete ou cartao, na periodicidade 
de 30 dias. Em caso de faka ao servigo, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 11,55 por dia do 
qua nto especificado no "caput". 

PARAGRAFO SEGUNDO — 0 beneficio aqui estipulado nao tern natureza salarial e nao se ntegra ao salario do 
beneficiario para qua lq uer fim da relagao de emprego. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Nos postos de servigos, onde haja carga horaria de no minimo 04 (quatro) horns, mas 
que wbram no minimo cinco dias irteis da semana, fica obrigat6rio o fornecimento do vale alimentagao (mercado) 
ao trabahador, na forma do "caput" da presente clausula, mesmo no caso da empregadora se valor de 
trabalh adores corn carga horaria inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho corn jomadas inferiores a 04 
horas, mas que nao cub ram todos os dias da semana, a empresa conceders o benefido no valor de R$ 11,55 por 
dia efetivamente trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefido sera pago por 
dia efetivamente trabalhado no valor de R$ 11,55. 

PARAGRAFO QUARTO —0 enp regad or de vera fomecer o beneficio aqui estiptiado desde a data da admissao, em 
ate 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes ate o 15° dia, salvo acordo coletivoquefke datasdiversas. 

PARAGRAFO QUINTO — Aos empregados em postos de servigos que concedam alinentag5o no local, a empresa 
fornecera o vale alimentagao (mercado) no valor mensal de R$ 190,00, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a errpresa a descontar o valor de R$ 6,33 por dia do quarto aqui 
especificado. 

PARAGRAFO SEXTO —Aos empregados btados na adrninistragao da empresa, fica possibilitada, por negociagao 
direta corn o empregador, a substituigao do beneficio aqui estipulado per tiquete refeigao, por dia efetivamente 
trabalhado, tambem regulado polo PAT eautorizado o desconto salarial de 20%. 

PARAGRAFO SETIMO —Ao empregado que nao cometer qualquer falta ao senAgo, justificadas ou nao, no mos, 
assegura-se um acrescimo de R$ 38,50 no vabr do vale alimentagao, a ser creditado no mos subsequente 
ocorrencia, autorizado o desconto achra, parcela sem natureza salarial a qualquer fim. Ja ao empregado regido polo 
paragrafo 5°, assegura-se um acrescimo de R$ 19,00, nas mesmas condigoes. 
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000089 . PARAGRAFO OITAVO —No caso de descumprimento, estipula-se a miita mensal equivalente a R$ 1 50,00(cento e 
cinquenta reais) por emprega do e a seu favor, Imitada a penalidadeao equivalente a 01 (um) piso salarial. 

AUXiLIO TRANSPORTE 

CLAUS ULA DECIMA QUARTA - VALE TRANS PORTE 

As empresas se obrig am a conceder aos seus empregados, o vale transpoite, na forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal beneficio a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela cortado. 

PARAGRAFO PRIMEIRO— Considerando a realidade da atividade empresarial, prestacao de senAgos a terceiros, 
corn postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores eem variados municipios, Ica facultada a antecipagao 
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, nao ma ntiver filial; 

PARAGRAFO SEGUNDO — 0 beneficb especificado no paragrafo anterior nao tern natureza salarial ou 
contraprestativa, nao se prest and o pars qualquer firn decorrente do co ntrato de trabalho; 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 descumprimento da presente clausula st.leitara a empresa a multa de R$ 154,00, por 
empregado e a favor deste, por mes, Imitada a multa a R$ 2.300,00. 

AUXILIO SAUDE 

CLAUS ULA DECIMA QUINTA -ASSISTENCIA MEDICA 

As empresas pagarao para o custeio da Assistencia Medic,a de seus empregados as instituicOes a seguir 
rela cionad as, responsave is pela prestacao da mencionada assistencia merfica: 

Curitiba, Regiao Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAUDE DO TRABALHADOR EM sERvigos, CNPJ 
22865071/0001-90; 

Ponta Grossa e Regiao — I NSTITUTO DE SAUCE CO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66; 

Lon drin a e Regiao — INSTITUTO DE SAUDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA — CNPJ 22.141.093/0001-07; 

Maringa e Regiao— INSTITUTO SAUDE SI EMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88; 

Cascavel e Regiao— INSTITUTO VIDA NOVA, CNPJ-22.1505340/0001-37; 

Foz do Iguacu e Regiao — INSTITUTO ZBH DE SAUDE E ASSISTENCIA MEDICA DO TRABALHADOR, CNPJ —
22.123.5990/0001-93; 

Francisco Beltrao e Regiao —INSTITUT° DE ASSISTENCIA AO TRABALHADOR, CNPJ — 22.085.843/0001-70; 

PARAGRAFO PRIMEIRO — As empresas pagarao aos hstkutos acrna identificados, atraves da Federacao 
convenente, o valor de R$ 54,00(cinquenta e guano reais), por empregado que labcre na regiao, responsabilizando-
se os institutos a prestar asstencia constituida por consritas medicas, seja por seu departamento medico ou 
convenio, cabendo a Federacao convenente o acorrpanhamento da boa prestacao de servicos a cargo dos 
institutos que concederao a assistencia consttuida por consultas medicas, seja por departamento medico proprio, 
seja por convenio. 

PARAGRAFO SEGUNDO— os recdhimentos dos valores estabeleddos nesta clausub deverao ser efetuados ate o 
dia 10 de cads mes, tomando por base o nOrnero de errpregados indicados no CAGED do mes imediatamente 
anterior, passando os empregados - cuja relagao devera ser encarrinhada aos inslitutos, juntamente corn a copia da 
gda de recolhimento e do CAGED -, a ter direito ao berefIcio a partir do dia mgilinte apos a entrega dos 
mencionados documentos. 0 total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da 
empress na base territorial. 

PARAGRAFO TERSE IRO - A presente estipulacao nao tem natureza solaria!, nao se ritegrando na remuneracao 
para qualquer fim; 

PARAGRAFO QUARTO - A presente dausiia nao se aplica aos errpregadosque trabalhem em jomada inferior a 4 
(quatro) horas diarias e/ou 20(vinte) horas semanais; 

PARAGRAFO QUINTO - Sendo do interesse do trabalhador atmentar os beneficios abrangidos peb valor pago pela 
empresa, bem como estender os beneficios a seus dependentes, catera ao rmsmo arcar, corn exclusivid ace corn o 
respectivo onus, facultado, de logo, o desconto salarial correspondente. 

PARAGRAFO SEXTO — A obrigacao de pagamento pela empresa sera mantida em caso de afastamento do(a) 
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empregado(a), por motivo de doenga ou add ente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrklo tal tempo, 
ao(a) empregado(a) sera facultada a manutengao do beneficio mediante pagamento direto pa-  ele feito ao 
respectivo Institut°, desobrigada desde logo a errpresa de qualquer responsabiidade. 

PARAGRAFO SETIMO- Fica instituida uma multa equivalente a R$ 37,00 (trinta e sete reais), por mss e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente clausula, em favor do institute para equal os valoresdeveriam 
ter sido recolh id os. 

OUTROS AUXILIOS 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - BENEFICIO SOCIAL FAMILIAR 

As empresas arcarao corn o custeio em favor de todos os seus errpregados, junto a UPS SERVICOS — 
SOCIEDACE BRASILEIRA DE GESTAO EM ASSISTENCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelf) servigo 
assiaencial em caso de incapactag5o permanents para o trabalhador por perda ou reduedo de sua aptidao fisica ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, comp definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR a que tambem ser5o enviadas aos empregadaes junto corn o primeiro boleto para pagamento e 
disposiedo nasentidades sindicais. 

PARAGRAFO PRINEIRO— As empresas pagarao corn o expresso consentimento das ertklades sindicais 
profissbnals que firmam o presente instrumento, ate o dia 10 de cada mss, a organizaek gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, atralts de guia propria, o valor de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos) 
pa- empregado que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constarte no carrpo "total de 
empregados do Ultimo mes informado" do CAGED do mss anterior ou do Ultimo informado ao Ministerio do Trabalho 
e Emprego, sem nenhuma redugao, a que titulo for, respcnsabilizando-se a organizagdo gestora especializada a 
manor urn sistema de assistencia social aos trabalhadores, que dela usufruirdo desde que as empresas estejam 
regulares quanto aos recolhirnentos. 0 total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por 
CNPJ da empresa na base territorial. 

PARAGRAFO SEGUNDO— 0 empregador que por ocasido do obit° ou do fato causador da in cape dta eao estiver 
inacimplente por fella de pagamento, pagamento ap5s o dia do vencimento ou efetuar o reoahimento pa valor 
inferior ao devido, responders perante o empregado ou a seus dependentes por mute equvalente ao dobro do valor 
da assistencia; 

PARAGRAFO TERCEIRO— 0 Obit° ou o evento que possa provocar a incapacitagao permanente para o trabaho, 
por perda ou reduedo de sua aptid5o fisica, de‘bra ser comunicado fonalmente no prazo maAmo e inprorrogavel 
de 90 (noventa) dias da ocorrencia. 

PARAGRAFO QUARTO — Fica tambem instituido, a conta da assttencia social e fender aqui especificada, o 
beneficio equivalent a R$ 839,00, em page mento Unico, quando do nascinento de firm de empregada, que devera 
conunicar formalmente a FEACONSPAR, ate 90 (noventa) dias, corn a devkla certidao de nascimento, pena de 
perda do beneficio. 

PARAGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitagoes clever& constar a provis5o 
financeira pare cumprimento desta assistencia social, a fim de que seja preservado o patrimorio juridico dos 
trabalhadores em consonancia oom o artigo 444 da CLT. 

PARAGRAFO SEXTO— 0 presente servigo social nao tern natureza sabrial, por nao se constituir em 
contraprestaedo de servieos, tend o carater compdserio e ser errinentemente assbtencial. 

PARAGRAFO SETIMO — Sempre que necessario a comprovecao do cumprimento da Convenctio Coletiva de 
Trabalho e quando das homolcgaeoes trabalhistas de‘de ea° ser apresentadas as guias de recoltimentos quitadas. 

PARAGRAFO OITAVO — A obrigagao de pagamento pela empresa sera mantilla em caso de afastarrento do(a) 
empregado(a), por motivo de doenga ou acidente de trabalho, peb prazo de12 (doze meses), cessando apes tal 
periodo os beneficios atrb uid os ao(a) empregado(a). 

PARAGRAFO NONO — Fica instituida urre multa equivalente a R$ 34,00 (trinta e quatro reais) por mss e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presents clausLia, mita este em favor da FEACONSPAR 

PARAGRAFO DECIMO — Com base no art. 7°, incise XXVI da Constituigeo Federal, ajustam as categories que a 
concessao do beneficio aqd tratado, pelo abance social que encerra, tambem a compensated° da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em laver o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de set-4os 
sao pulvertados por innmeros locais e inpossib Mem o tratamento do assunto de forma diverse. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSAO, DEMISSAO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSAO 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - RESCISAO CONTRATUAL 
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As rescisoes contratuais dos empregados corn mais de um ano de se rvico, quando lotados em postos de servicos 
em raio de ate 30 qtilemetros da sede do sindicato laboral, deverao ser submdid as a assistencia deste. 

Faculta-se as empresas a mesma assistencia, nas dema remisees contratuais (empregados btados em postos de 
senicos em raio de mais de 30km da sede do sindicato laboral) corn tempo de servico superior a um am. 

Na rescisao co ntratual ficam as empresas obrigad as a dar baixa na CTPS do empregado e proceder ao pagamento 
das verbas rescisorias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistencia aqui estabelecid a no pram maxim° de 
05 dias Uteis, apes o termini) do prazo legal, quando do pagamento via deposko bancario. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As empresas que n5o observarem o disposto na presente clausula deverao pagar em 
favor do empregado prejudicado, independenterrente das multas fixadas em Lei, urm multa progressiva da seguinte 
forma: 

a) - 20%(vinte por canto) do salad° do empregado para o atraso de ate 10(dez) Bias; 

b) - Progressivamente, mais 20%(vinte por certo) do salad° do errpregado, por atraso a cada 10 des, ate o limite 
ma>dmo eqtivalente a 1 (urn) salad° do empregado; 

PARAGRAFO SEGUNDO - No ca so de nao conparecimento do empregado, a ennpresa dad con hecimerto do fato, 
por esuito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendinento do disposto paragrafo p rim eit da clausula 180  do 
presente instrumento, o que a desobrigara do disposto no paragrafo primeiro; 

PARAGRAFO TERCEIRO - Na ocorrencia de rescisao cortratual, sem justa causa, o valor da indenizacao a ser 
pag a pela elm rasa, referents ao FGTS, sera de 40% (qua re nta por cento) sobre o montante de de pdeitos, correc5o 
monetaria e juros, inclusive sobre os vabres pa gos na rescisao e valor sacado 

PARAGRAFO QUARTO — A e mp rasa que proceder ao deposit° ba need o dos vabres inccntroversos da rescisao do 
contrato, no prazo estabelecido pet art. 477 da CL'T, ficara desonerada da multa nele prevista, independent da 
data que bower a assistencia, na hipotese do sindicato obreiro nao disponibiGzar data para a mencionada 
assistencia no pram legalmente previsto. 

AVISO PREVIO 

CLAUS ULA DECIMA OITAVA - AVISO PREVIO 

O aviso previo dewra ser comunicado por escrito, contra recbo, emlarecendo se o empregado deve trabahar no 
periodo. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As empresas clever:5o fazer constar no aviso previo o die, holed° e bcal onde o 
empregado devera com pa re cer para o recebimento d as verbas resciserias; 

PARAGRAFO SEGUNDO —Corn fundament no art 7°, XXVI, da Constkuicab Federal, estabelecem as partesque 
o aviso previo em tempo, quando superbr a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11, podera ser assim praticado: 
currprimento do prazo legal de 30 dias corn o pagamento ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal knit. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSAO, DEMISSAO E MODAL1DADES DE 
CONTRATACAO 

CLAUS ULA DECIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO 

As empresas anotar5o, na CTPS, a real funcao exercida pelo empregado. 

CLAUS ULA VIGESIMA - ALTERACAO DE EMPRESAS 

Ressa Iva da a neg ociacao coletiva em contrario, ocarendo a rescisao de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de servicos, a empresa prestadora se obriga a, caso nao demita o empregado daquele setor, informar ao 
meano, corn pelo menos 30 dias de antecedencia, o setor no qual o mesmo ira prestar seus servicos, apes a 
referida rescisao, para que possa, caso nao tenha interesse na alteragao do setor, solicitar demissao a cumprir o 
aviso previo. A errp rasa que nao efetuar a comunicacao do novo setor de trabalho corn antecedencia supra, n5o 
pod era cob la r do empregado que solicitar demise' o, o aviso previo indenizado. 

CLAUS ULA VIGESIMA PRIMEIRA - INDENIZAcA0 ADICIONAL E MU LTA DO FGTS 
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Mediante acordo coletivo de trabalho, corn a assistencia da entidade sindical patronal, podera ser estabelecida 
condigao especial, quanto as verbas aviso previo, indenizagaoadicional e multa do FGTS, quando da terminagao de 
cortratos entre a empregadora e tornado les de servigos. 

RELAcoES DE TRABALHO - COND1QOES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUAUFICAV.A0/FORMAcAOPROF1SSIONAL 

CLAUS ULA VIG ESIMA SEGUN DA- FUNDO DE FORMA9A0 PROFISSIO NAL 

As empresas contribuirao, em favor da Fundagao do Asseio e Conservagao do Estado do Parana, mantida pale 
Federagao dos Empregados em Asseio e ConservagAo do Estado do Parana e Sindicato das Empresas de Asseio e 
Conservageo do Estado do Parana, corn o valor mensal de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinqJenta centavos) por 
empregado destine do a form agao e q ualifca gao profissio nal. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 valor devido (tomando-se per base o niimero de empregados da errpresa confoime 
CAGED par CNPJ) sera reccihido ate o dia 15 de cada mes, cabendo a Fundagao" o encarninhamento de boleto 
baicarb, indicado o banco, agenda e conta a recepgao do deposit° e cabendo as empresas encarrinhar copias dos 
bdetos pagos, acompanhados pelo CAGED. 0 total de empregados a ser considerado a aqueb descrito no CAGED 
por CNPJ da empresa na base territorial 

PARAGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 34,00, por empregado, por me's, no caso de 
descumprimento do previsto na presente clausu la; 

PARAGRAFO TERCEIRO - A manutengao da clausula aqui tratada, apes termini) da vigencia da presente 
Convengao Coletiva de Trabaho, so sera consentid a se resultar da co ncorrencia de vontade das pa rtes. 

PARAGRAFO QUARTO — A obrigagao de pagamento pela empresa sera mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doenga ou add ente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) sera facutada a manutengao do beneficio mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de dasse, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabiidade. 

PARAGRAFO QUINTO — As empresas, mectante contrato de adesao, podera'o integrar o SESMT coletivo, previsto 
na clausila 34a, bem assim o RH coletivo, estabelecido peb Sindicato Patronal, desde que regitares quanto ao 
currprimento exato da presente clausda. 

PARAGRAFO SEXTO —Estabelecem as partesque, aos fins da cota de aprendizagem, alem dos cargos/fungOes ja 
excluidos pela legislagao, nao serao considerados os cargos de servente, varredores, faxineiros, cobtores, 
carregadores, continuos, por nao demandarem formagao profssional. Ainda assim, a FACOP desenvolvera esforgos 
a realizagao da capacitagtio de a pre ndtes, corn enfase aqueles corn idade entre 14 e 18 anos, objetivando inseri-
los como empregados no segmento economic°, haja xista a notoria dificuldade das empresas em obterem tal mao-
de-obra, especialmente aos fins das cotas legalmente previstas. Ainda, desenvolvera esforgos a capacitacao de 
portadores de necessidades espe cia is, corn a mesma finaidade. 

CLAUS ULA VIG ESIMA TERC EIRA - CAPACITAcA0 PROF ISSIO NAL 

Considerando os esforgos das entidades shdicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificagao e 
capecitagao dos traba h ado les no segmento de asseb e conservagao, visando a melhoria de sua condigeo social e 
de empregabilidade, fica comencionado que as horas disperbidas pelos trabalhaciores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundagao do Asseio e Conseivagao do Estado do Parana, ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, nao sera° consideradas como htegrativas desta, pars qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distancia), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou po r convenio. 

ESTABLIDADE MAE 

CLAUS ULA VIG ESIMA QUARTA - G ESTANTE 

As empregadas gestantes sera garantida a estabilidade provis5ria durante o periodo de gestacao ate o termino de 
Ecenca previdenciaria, correspondente ao salad° maternidade, mais 60 (sessenta) dies. 

ESTABL1DADE APOSENTADOR1A 
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CLAUS ULA NAG ESIMA QUI NTA - ESTAB ILIDAD E A POSENTA DORIA 

Aos empregados que possuam mais de 03 (tree) anos de servigo na empresa, e que Ihes faltem urn periodo maxkno 
de 12 (doze) meses pars adquirirem o direito a aposentadoria integral, fica garantido o emprego ate a aquisicao 
desse direito.Adquiridoo direito, cessa a garantia. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o beneficio da presente clausula, devera o empregado comprovar o seu 
tempo de serviso, por escrito, ao empregador; 

PARAGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisao contratual fica o empregado obrigado a info-mar o seu direito 
a estabilidade, fazen do la ncar tal situ acao no !echo rescisorio. Au sante tal obse maga°, nao se aplica o beneficio da 
presente clausu la; 

PARAGRAFO TERCEIRO — Na hipotese de termino do contreto de prestactio de servicos estabelecido pole 
empregadora oom a tomadora de servicos, a garantia aqui prevista nao sera apicavel ao empregado que nela, 
tomadora de servico, nao tenha trabelhado no minimo por doze mesas, continuos ou nab. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLAUS ULA VIGESIMA SEXTA - Q UE BRA DE MATERIAL 

As empresas nao poderao descontar dos salarios de seus empregados qualquer quantia a titub de da no, salva nas 
hipoteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T. 

PARAGRAFO UNICO — Faculta-se as empresas o desconto, nos salarios e em verbas rescisOrias, dos valores 
aciantados ao empregado, inclusive os feitos a conta de vale transpoitee alimentacao quasi° concecfidos de modo 
antecipado. 

JORNADA DE TRABALHO - DuRAgAo, DISTRIBU00, CONTROLE, FALTAS 
PRORROGACAO/REDUcisko DE JORNADA 

CLAUS ULA VIGESIMA SETIMA - JORNADA DE TRABAL HO 

Faculta-sea empresa celebrar acordo de prorrogagao de jornada de trabalho, visando a compensagao de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou se rnestral, via acordo individual, inclusive pare regulactio da "semana espanhola", 
pela qual podera ser cumprida em uma semana a carga horario de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem  
pagamento de horas extras. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diaria de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal sera de 22(1/lite e duas) horas, otedecenclo-se assim, a reducao proporcional a jornada 
de 44 horas; 

PARAGRAFO SEGUNDO — Aqueles que d esempen hem as funoes descritas nos itens 03.08 e 03.09, fica facultada 
a possibilidade de, mediante acordo individual corn o seu empregador, adocao do regime de trabaho de 12 x 36 
horas, sem percepc5o de horas extras, assegtrando-se o piso salarial e a percepcao integral dos tiquetes refeicao, 
situacao que se estendera a toda e qualquer fungd'o, quando o edita de licitacfio assim prayer tal regime de 
trabalho de 12 por 36 horas, condigao estendida aqueles btados em setores de saade, Fora dos casos 
anteriormente indicados, fica facultada a ado "gdo do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente 
celebrado corn o sin dicato profissio nal, a exempt° de shoppings e superrnercados, entre outros. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Pela presente convencao coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, corn 
seu empregado, corn assistencia do sindicato obreiro, o regime de compensacao denomnado "banoo de horas", 
corn chfacao anual. 

PARAGRAFO QUARTO — Pelo presente instrumento, ficam legitinnados o labor em domingos e feriados, garantida 
a folga compensatoria, na forma da legislacao, aos empregados btados em tomadores de servicos que operem em 
tais digs (p. ex. hospita is, shoppings, aeroporto, rodoviaria e etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito corn o empregado, a boca do dia de feria do. 

PARAGRAFO QUINTO - Os empregadores, alem dos controles de jornada previstos na CLT, poderao adotar 
quaisquer sistemas altemativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telematico, que 
deverao registrar os h °rad° s de in icio e tannin° do trabalho, autorizada a pre-anotacao do intervab alimen tar. 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLAUS ULA VIGESIMA OITAVA - PERIODO DE DESCANSO 
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Considerando-se a realidade da prestacao de servicos e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este corn a palicipagdo do sincficato dos empregados, ampliar-se 
o descanso intrajornada alem do limite de 2(duas) horas, na torma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado 0 
intervalo intrajomada de 30 minutos, quando a refelc5o for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situacoes sera° cbjeto de acordo coletivo de trabaho. 

CONTROLE DA JORNADA 

CLAUS ULA VIG ESIMA NONA - PR ORRO GAQA0 DA JORNADA 

Pelo pre sante instrumento, fica autorizada a prorrogagao da jomada de trabalho, nos [bites legalmente previstos, 
aqueles que cumpram labor em arrbiente insalubre. 

FALTAS 

CLAUS ULA TRI GES IMA - AB ONO DE FALTAS 

As faltas dos empregados vestibulandos serao abonad as quando comprovarem a prestacao de exames na cidade 
em que trabahem ou resid am. 

SACIDE E SEGURAKA DO TRABALHADOR 
CONDOES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLAUS ULA TRI GES IMA PRIME IRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E RE FE10 ES 

As empresas se obrigam a manter, para use de se us empregados, bcais adequados para a guarda de pertences 
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer alas refeicoes. 

UNIFORME 

CLAUS ULA TRI GES IMA SEGU NDA - UNIFO RME E EQUIPAMENTOS 

As empresas fomecerao a seus empregados, gratuitamente, uriformes, no padrao e componentes, nestes tambem 
possivel o cracha, pela empresa definidos. Na hipotese de resdsdo fica o empregado obrig ado a devotver os 
uriformes recebidos, no estacb em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo respectivo. 
A higienizacao do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas comuns. 

ACEITAciko DE ATESTADOS MEDICOS 

CLAUS ULA TRIGES IMA TE RCE IRA - ATESTADOS MEDICOS 

A justificacao de faltas ao servico prevalecera o atestado medico fornecido peb medico da empresa, ou por ela 
conveniado. Em relac5o aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa justificara a falta ao 
senico, por motivo de dcenca, quando atestada par clinica medica conveniada ao Sindicato de Empregados, 
pcdendo o mesmo ser vistado pelo departairento medico da errpiesa ou pela empresa medica conveniada prevista 
na claustia 15a. 

PARAGRAFO ONICO — Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realizacao do exame 
demissional pebs prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2. 

OUTRAS NORMAS DE PREVENCAO DE ACIDENTES E DOENcAS PROFISSIONAIS 

CLAUS ULA TRI G ES IMA Q UARTA - SESMT — S ERVIQO ESP ECIALI ZAD 0 EM ENG EN HARIA D E 
SEGU RANcA E MEDICI A DO TRAB 

Faculta-se o estabelecimento do SESMT — Servico Especiaizado em Engenharia de Seguranga e Medicha do 
Trabalho — COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas enfidades sindicais 
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subscritoras, via FACOP — Fundacao de Asseio e Conservacao do Parana. 

RELAcOES SINDICAIS 
CONTRIBUICOES SINDICAIS 

CLAUS ULA TRI GES IMA Q UINTA - ME NS ALIDA DE PARA 0 SINDICATO DOS EMP RE GADO S 

As empresas ficam obrigadas a descontar na foha de pagamento de seas empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalents a 3% do piso salarial previsto no item 03 da clausula 
da presente convencao, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas. 0 
recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, sera feito ate o dia 10 de cada mss, sob pena 
de pagamento de multa equivaJente a 100% (cern por canto) do valor retid 0. 

PARAGRAFO UNICO - As empresas deveto proceder ao recolhimento de que trata a presente clausda via 
depOsito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancarb) 
apropriada, a ser por este encaninhada Podera, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar corn a empresa. 

CLAUS ULA TRI GES IMA S EXTA - CO NTRIBUI CIAO DOS EM PR EGADOS 

Quando do pagamento do salario de fevereiro/2018, as empresas descontardo dos trabahadores o valor de R$ 
20,00 (vinte reais), quando por eles autorizadas, a titulo de contribdcao assistencial, conforme decisao e 
determinacao das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, assegurado o direito de oposicao pelos 
empregados nao associados. 

PARAGRAFO UNICO - Os recolhimentos das importancias descontadas aos Sindicatos profisslonais deverao ser 
efetuados ate o dia 10 de margo de 2018, em favor de cada sindicato, procedendo-se na forma do paragrafo &rico 
da clausula 35°, sob as comhagdes do "capur da mesna clausula. Devera a empresa remeter ao Sindicato 
ben eficiario a relagao de empregados e valores recolhidos. 

CLAUS ULA TRI GES IMA S ET IMA - TAXA AS SISTE NCIAL PATR ONAL 

As errpresas, associadas e integrantes da categoria eccnomica representada peb Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservacao do Estado do Parana contribuirao corn taxa assistencial, fixada em 03 (ties) salarios 
minimosde ingresso estabelecido na dausula 03, item 01. 

PARAGRAFO PRI MEIRO - As empresas deveto recdher o valor devido, na forma acima, atraves de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto a Caixa Econemica Federal - Agenda 369 - Carlos Gomes —
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA 
at 10.04.2018. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituidas no periodo de vigencia da presente convencao 
deverao contribuir corn a Taxa Assiste ncial de modo pro porcional. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhknento tratado na clausula, a empresa remetera o comprovante 
re spectivo ao Si nd icata 

PARAGRAFO QUARTO - As errpresas que deixamm de fazer o recohimento ratado na presente dausula, 
inconeto nas mesmas sancoes previstas no "caput" da Clausula 35°. 

CLAUS ULA TRI GES IMA 0 ITAVA - COMP ROVAQA 0 DE RE CO LHIME NTO DA CO NTRIBU ICAO 
SIN DICAL PATRO NAL 

As empresas, abrangidas peb present instrumento, de \erao encaminhar ao Shdicato Patronal, sito a Rua 
Lou rang° Pinto, n°  196, 5' andar, salas 505/511, Curitiba, Parana, (CEP: 80010-160), cOpia da guia de recolhimento 
da contribuicao sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancaria arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dial apds a data limite de recolhimento. Aplica-se o contidona clausula 35 em caso de descumprimento. 

CLAUS ULA TRI GES IMA NO NA - C ONTRI BUIcA0 CO NFE DERATIVA 
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As errpresas, associadas e integrantes da categoria econemica representada peb Sindicato das Errpresas de 
Asseio e Conservacao no Estado do Parana, recolherao a Contribuicao Confederative Petrone], consoante a nomia 
do inciso IV, do artigo 8° da Consttuicao Federal e demais legislacao apicavel a materia, cujo valor, determinado em 
assembleia da FEBRAC — Federagao Nacional das Empresas de Limpeza e Conservacao, vincriado ao nirnero de 
empregados existentes na empresa em dezembro/2017: - Empresa corn ate 500 (quinhentos) empregados: R$ 
322,00 (trezertos e vinte e dois reais); - Empresa mm mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 644,00 
(seiscentos e quarenta e quato, reels); 

PARAGRAFO UNICO — Esse valor podera ser pago em 02 (dues) parcelas de igual valor, corn vencimento nos dias 
0& 04 e 08.05.2018. sendo que pars pagamento em parcela (nice, em 16. oa 17, sera ofertado desconto de 25%. 

OUTRAS DISPOSIOES SOBRE RELAgA0 ENTRE SI NDICATO E EMPRESA 

CLAUSULA QUADRAGESIMA - COMUNICADO DE VAGAS 

As enpresas comunicarao ao Shdicato de Empregados a relacao de vagas, quando existentes. A ratted() das 
empresas, dar-se-d ',referencia de errprego as pesso as indicadas pelo Sindicato de Empregados. 

OUTRAS DISPOSICOES SOBRE REPRESENTAcAo E ORGANIZA00 

CLAUSULA QUADRAGESIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDICAL 

A certificacao da regularidade sindcal, tanto pelos sindicatos obreiros quarto pelo sindicato patronal, tambem serao 
observadas as clausdas 15, 16 e 22 do presente instrumento. 0 pedido de regularidade devera ser solicitado corn 
uma antecedenda minima de 72 horas uteis. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA SEGUNDA - ME DIA9A0 PRIVADA DOS CO NFLITO S INDIVIDUALS 

Ream mantillas, no ambito de abrangenda desta CCT, as Comissoes de Concliacao Previa. 

PARAGRAFO UNICO - Quando da homobgacao da rescisao contratual, o sindicato de trabalhadores convanente 
corrunicara posskeis irregilaridades cometidas no pagamento das verbas resciserias, bem como eventual 
diferen9as decorrentes do e,tinto contrato de trabalho, pars regularizacao dos vabres, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessarias. 

DISROSIOES GERAIS 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLAUSULA QUADRAGESIMA TERCEIRA - MULTAS 

A inobservancia das clausulas que contenharn obrigacoes de fazer, excetuadas aquelas que là tenham penaidades 
especificas, acarretara a empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salad', minimo, que 
reverters em favor d a parte interessada 0 pagamento da multa ora estpulado sera feito no prazo de 10 (dez) dies, 
cortado da constatacao da irregularidade, ou, no ca so de rescisao contratual, na epoca. 

PARAGRAFO UNICO — Fica instituida no ambito de abrangencia delta CCT, uma corrissao pentane, a ser 
corrposta por um represertante de cads sinricato signatario e mais urn terceiro represertarte, por eles indicados 
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e delberarem sobre a eventual dispense de cobranca das 
multas especificadas no presente instrumento, desde quefundada em laza° reputada, pela mesma comissao, como 
relevante. 

OUTRAS DISPOSIcOES 

CLAUSULA QUADRAGESIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS 

O Ministerio do Trabalho e Emprego, através de sua Delegacia Regbnal do Trabalho e Emprego, no Estado do 
Parana, conforme Po rtaria n° 37/2004, publicada no DOU. de 11.052004, mantem a Camara Tecnica de Regulagao 
dos Servicos Terceirizaveis, que disponibiliza a planiha de custos minimos legais, observando inclusive as 
obrigagOes decorrentes das convencoes coletivas de trabalho, que envolvem empregados e e mimeses de asseio e 
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conseivagdo no Estado do Parana. Assim, tod as e quaisquer contratagoes de servicos, sejam pOblicas ou privadas, 
deverao observer a metodologia e os custos minimos legais fixados pelo Orgdo referido na Portaria 37/2004 do 
Ministerio do TrabaJho e Emprego. 

CLAUS ULA QUAD RAG ESIMA QUI NTA - DISPOSI COES FINAIS 

A presente convencao coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7°, incisos V. VI e )(XVI. da Constituicao 
Federal. Na evertualidade do Paler PUblico determiner, por name legal, beneficios previstos no presente 
instrumento, podera ha \ier compensacao, de forma a lido estabelecer dupb pagamento/benefido, prevalecendo, no 
ertanto, o gib for mais vantajosoao empregado. 

A face da presente negodagao coletiva, a parti de 01 de fevereiro de 2018, fica expressamente mvogada a CCT 
registada no MTE: PR00009312017, em 11.01.2017, 93 sistema meciador. 

Considerando que a legislagdo trabahista, fruto da edigdo da MP 808, sera objeto de apreciagao pelo Legislativo, 
ajustam as pates que retornardo a negociagao para o tato dos temas eventualmente alterados. 

As divergendas, entre as panes convenentes sera o dirimidas amigavelmente e, ne-  o havendo acordo, pela Justice 
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os 
juridicos e legais efeitos. 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDE NTE 

F EDE RACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDE NTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CON SERVACAO DE CURITIBA 

MARIA DONIZETI TEIXEIRA A LVES 
PRESIDE NTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESA S DEA SSEIO E C ONSER 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES 
PRESIDE NTE 

SIND ICATO DOS EMP REG. EM E MP. DE AS SEIO E CON SERVACAO, LIMP EZA U RB.AMBIENTAL, AREAS VERDES, 
VIAS RODOF ER ROVIRIA S, S 

MARL US CAMPOS 
PRESIDE NTE 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM 
GERAL, ZELADORIA , SERV. TERCEIRIZA DOS E VIAS RODOFERROV. 

IZABEL APARECIDA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LON DR. 

JUSSARA BRITTO DE S BXAS GONCALVES 
PRESIDE NTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMP EZA URBANA, LIMPEZA 
PUBLIC A E EM GE RAL, AMBIE NTAL, A REAS VERD ES, Z EL ADORIA E SE RVIC 0 

IRDE MARIA ADAMS CORREIA 
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PRESIDE NTE 
SIN DICATO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS DE MARIN GA 

AD ONAI AIRES DE ARRUD A 
PRESIDE NTE 

SINDIC ATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA A.G.E CURMBA 

Anexn (PDF)  

Anpxo (PDF)  

ANEXO II - ATA A.G.E PONTA GROSSA 

ANEXO III - ATA A.G.E CASCAVEL 

ANEXO IV -ATA A.G.E FOZ DO IGUAgU 

ANEXO V - ATA A.G.E LONDRINA 

ANEXO VI -ATA A.G.E FRANCISCO BELTRAO 

ANEXO VII -ATA A.G.E MARINGA 

Anexo (PDF)  

Anexo (PDF)  

Anexo (PDF)  

Anexo (PDF)  

Anexo (PDF)  

A autenticidade deste documento podera ser confirmada na pagina do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereco http://www.mte.gov.br. 
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DESPACHO 

Corn relacao ao Pregao Presencial cujo objeto a CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUcAO DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB 
DOMINIO DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, apos o recebimento 
do documento( copia da Convencao Coletiva de trabalho vigente, de sindicato cuja abrangencia 
territorial se estenda ate Capanema/Pr) solicitado por esta procuradoria, encaminho novamente esse 
PA para analise e emissao de Parecer Juriclico. 

Capanema, 05 de abril de 2019 

Roselia nger Becker Pag`ani 
Pregoeirat'Presidente da Comissao Permanente de 

Ab4rtura e Julgamento de Licitacoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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'hue Tramitacao do Processo 

Processo: 2754/2018 	 Data:15/10/2018 14:42 	Situagao: Encaminhado 

Requerente:VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 Documento: 499.450.256-00 

Contato:VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Assunto: SOLICITAcAO DO SETOR DE LiciTAgAo - Versao: 3 

Descrigao:PROJETO BASICO PARA CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUQAO DE SERVICOS DE 
LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DAS AREAS VERDES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

Ocorrencia:8 

De: LUIS HENRIQUE TELES 

Etapa: LICITAcA0 
Descrigao:Procedi as corregoes no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado e 

rubricado. ApOs, retorne para emissao de Parecer Juridico previo a publicagao. Atenciosamente, Luis Henrique Teles, Assessor 
Juridic°. 

Ocorrencia:7 	 Data:05/04/2019 08:00:00 	 Previsao:18/04/2019 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN! 	 Para: LUIS HENRIQUE TELES 

Etapa: PROCURADORIA 	 Confirmagao: nao 

Descrigao:APOS ANEXAR DOCUMENTO SOLICITADO ENCAMINHO ESSE PA NOVAMENTE PARA ANALISE E EMISSAO DE PARECER 
JURIDICO DO EDITAL 

	

'--ocorrencia:6 
	

Data: 04/04/2019 16:56:00 	 Previsao:25/04/2019 

De:VALDECI ALVES DOS SANTOS 
	

Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN! 

Etapa: LICITACAO 
	 Confirmagao: nao 

Descrigao: Encaminho anexo cOpia da convengao coletiva de trabalho da categoria em vigencia 

	

Ocorrancia:5 	 Data: 26/03/2019 09:42:00 	 Previsao:02/04/2019 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN! 	 Para: VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Etapa: SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 	 Confirmagao: nao 

Descrigao:PARA ATENDIMENTO AO SOLICITADO NO PROTOCOLO 2754/2018 

	

Ocorrencia: 4 	 Data:26/03,2019 15:00:00 	 Previsao; 15/04/2019 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN! 

Etapa: LICITACAO 
	

Confirmagao: nao 

Descrigao: 
Senhora Pregoeira, 

Preliminarmente, solicito seja instruido o PA com c6pia da Convengao Coletiva de trabalho vigente, de sindicato cuja abrangencia 
territorial se estenda ate Capanema/Pr, que foi usada para formar o prego de pessoal na planilha de custo utilizada na fase interna da 
licitagao. 

Atenciosamente. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

	

Ocorrencia:3 	 Data:.01/03/2019 10A7:00 Previsab: 14/03/2019 
De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN! 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

	

_ 	.  

Etapa: PROCURADORIA 	
Confirmagao: nao 

Descrigao: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSAO DE PARECER JURIDIC° DO EDITAL 

Ocorrencia:2 	
Data: 15/10/2018 14:42:00 	 Previsao:05/11/2018 

De:ADA0 FELICIO PONCIO 	
Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN! 

Etapa:LICITACAO 
Confirmagao: nao 

Descrigao:PROJETO BASICO PARA CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA 
E MANUTEN0A0 DAS AREAS VERDES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

STP 500.2059h rptProcessoFicha 

Data:-08/04/2019 17:09:00> 	 Previsao:29/04/2019 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN! 

Confirmagao: nao 

ROSELIA, 09/04/2019 14:50:30 



Tramitacao do Processo 
	

Processo:2754/2018 	 Data:15/10/2018 14:42 	Situagao:Encaminhado 

Requerente:VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Contato:VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Assunto:soucrrAgAo DO SETOR DE LicrrAgAo Versao: 3 

Descricao: PROJETO BASICO PARA CONTRATAgA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECU9AO DE SERVI9OS DE 
LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DAS AREAS VERDES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

Ocorrencia: 1 	 - Data: 15/10/2018 14:42:37 	 Previsao: 05/11/2018 

	

De:ADAO FELICIO PONCIO 	 Para:EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 
Etapa: ETAPA INICIAL 

Descricao:Abertura do processo. 

Documento: 499.450.256-00 

Confirmagao: n5o 

ilia Ge141 

Equiplam:: 

STP 500.2059h rptProcessoFicha 

ROSELIA, 09/04/2019 14:50:30 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
PREGAO PRESENCIAL N° 37/2019 

1. PREAMBULO: 
1.1.0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, por intermedio da Secretaria Municipal de Viageo, Obras e Servigos 

Urbanos, mediante o Pregoeiro e comissao de apoio, designados pela Portaria n° 7.280, de 07 de dezembro de 
2018, torna pirblico para conhecimento dos interessados que na data, horario e local indicados, fare realizar 
licitagao na modalidade PREGAO PRESENCIAL, tipo MENOR PRECO para prestacao de servicos, sob o 
regime de empreitada por preco UNITARIO  do servigo descrito no item 2 deste edital e projeto basic°. 0 
Procedimento licitatbrio observara integralmente as disposigoes da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 
4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2.A licitagao tera apenas um item, conforme tabela constante no Projeto Basico. 
1.3. 0 criterio de julgamento adotado sera o MENOR PRECO POR ITEM, observadas as exigencias 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagoes do servigo. 
1.4. 0 Edital podera ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 

www.capanema.pr.gov.br- Editais de licitacao e Licitacties na Integra ou na sede da Prefeitura sito a Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitagoes, durante o horario de expediente 
das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas ate a data aprazada para recebimento dos documentos e 
dos envelopes "PROPOSTA DE PRECOS" E " DOCUMETAcA0 DE HABILITACAO". 

1.5. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO PRESENCIAL 
1.5.1.0 pregao sera realizado dia 0210612019 corn inioio as 14HOOmin, no Setor de Licitagao da 

Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, 
CEP: 85.760-000. 

1.6. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrigeo: 
• Projeto Basico; 
• Anexo I — Modelo de declaragao de pleno atendimento aos requisitos de habilitagao; 

• Anexo II — Modelo de procurageo para credenciamento; 
• Anexo III — Modelo de Declaragao Unificada 
• Anexo IV — Modelo de declaragao de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo V — Minuta do Contrato; 
• Anexo VI— Proposta de pregos; 

VII- Orientagao para gerageo/redageo da proposta de pregos em programa especifico do 
Municipio. ***nao lembro se esse anexo tambem estava entre aqueles anexados depois*** 

1.7.Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se completam, 
sendo que a proponente deve, para a apresentageo da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAcAO, servigo 
como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composigeo, tomando 
conhecimento, assim, das condigoes administrativas e tecnicas que nortearao o desenvolvimento do PREGAO e 
a formalizagao CONTRATUAL, que podera ser substiturdo por Nota de Empenho nos termos que se dispOe o art. 
62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverao ser 
observados, ainda que nao repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparencia nos atos administrativos, a Sesser) Publics podera ser gravada pela 
Administragao Municipal, através de equipamento audio visual prOprio. 

2. SERVICO: 

2.1. 0 servigo deste Pregao é a CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 DE 
SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, conforme especificagoes constantes no 
Projeto Basica. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



DOTACOES 

Exercicio Conta da Funcional programatica Fonte de Narela da 	,Grupo da fonte" 
da 
despesa 

despesa 

.1Z1 

recurs° 	,despesa 

2019 
	

1590 
	

08.002.15.452.1501.2154 
	

000 
	

3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

3 
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2.2. Considera-se um mes de prestacao de servigo como unidade para o presente certame.  
2.1. Edital e seus anexos poderao ser obtidos através da Internet pelo enderego 

www.capanema.pr.qov.br, link LICITACOES , EDITAIS DE LICITACAO E LICITAcOES NA INTEGRA. 

2.3. As informagoes administrativas ou tecnicas relativas a este Edital poderao ser obtidas junto ao 
Setor de Licitagoes pelo telefone: (46)35521321. 

3. DA DESPESA 

3.1. A despesa corn a contratagao do servigo é estimada em R$ 429.220,00 (Quatrocentos e Vinte e 
Nove Mil, Duzentos e Vinte Reais), conforme o orgamento estimativo disposto no Projeto Basico. 

4.DA PARTICIPAcAO NA LICITAcA0 
4.1. Poderao participar desta licitagao todos os interessados, do ramo pertinente ao servigo, que preencham 

as condigoes estabelecidas neste edital e seus anexos. 
4.2.Sere vedada a participagao de empresas: 

a) Declaradas inidOneas para licitar e contratar corn a Administragao Publica; 
b) Impedidas de licitar e contratar corn a Uniao, Estados, Distrito Federal e Municipios, nos termos do 

art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participagao em licitagao e impedidas de contratar, nos termos 

do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 
d) Reunidas em consorcio, qualquer que seja sua forma de constituigao; 
e) Enquadradas nas disposigOes no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragoes posteriores, 

ou ainda, Sob processo de falencia, concordata ou recuperagao judicial ou extrajudicial de credito. 
4.3. Sera permitida a participagao de cooperatives, desde que apresentem modelo de gestao operacional 

adequado ao servigo desta licitagao, corn compartilhamento ou rodizio das atividades de coordenagao e 
supervisao da execugao dos servigos, e desde que os servigos contratados sejam executados obrigatoriamente 
pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediagao ou subcontratagao. 

4.4 Por forge do que disp6e o Capitulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendario anterior, receita bruta ate o limite 
definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei Complementar, terao tratamento diferenciado e 
favorecido. 

4.5. A empresa que for participar da Sessao de Licitacao devera preencher obrigkoriamente o breve 
cadastro que este no site do municjpio conforme abaixo acessando o site: http://www.capanema.pr.qov.br/ 
em seguida entre nnink licita 	depois Editais de Licitacao e Licitagao na integra, escolha Pregao 
Presencial 	a 	qual 	voce 	quer 	participar, 	Entre 	no 	link: 
http://www.capanema.pr.qov.br/transparencia/adm/licitacoes/cadastro  , (esse Cadastro é obrigatorio, a 
empresa que nao o fizer nao podera participar do Process° Licitatorft Esses dados sera° encaminhados 
automaticamente para o e-mail: licitacao(d),capanema.pr.qov.br 	itacao.capanemaRqmail.com  e 
funcionario do setor encaminhara a confirmacao do recebirgnto no e-nail cadastrago no cadastro. 

5. DA IMPUGNA00 E PEDIDO DE INFORMACOES SOBRE 0 EDITAL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



0 0 0 0 SA 

Municipio de Capanema - PR 

5.1. As impugnacties e a apresentacao escrita dos recursos deverao ser protocolizados junto a Prefeitura 
do Municipio de Capanema, Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85/60.000 —
Capanema, Estado do Parana, no horario das 8h0Omin.as 11h3Omin.e das 13h3Omin.as 17h3Omin. 

5.2.Ate 05 (cinco) dias Oteis antes da data fixada para abertura da sessao pablica, qualquer pessoa podera 
impugnar o ato convocatorio do pregao, conforme item 5.5 deste edital. 

5.2.1. Cabers ao pregoeiro decidir sobre a impugnacao no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas. 
5.2.2. Acolhida a impugnacao contra o ato convocatOrio, sera definida e publicada nova data para 

realizacao do certame. 
5.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatOrio deverao ser enviados ao pregoeiro 

ate 03 (fres) dias Crteis anteriores a data fixada para abertura da sessao publica, exclusivamente por meio eletronico 
via internet, no endereco indicado no edital. 

5.4. As impugnacOes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no certame. 
5.5. As respostas as impugnacOes e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro sera° autuados no 

processo licitatOrio e estarao disponiveis para consulta por qualquer interessado. 
5.6. Qualquer impugnacao ao presente edital devera ser protocolizada junto ao Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Capanema, ou remetida via postal, enderegada a Divisao de Licitacties do Municipio, considerando-
se o prazo fatal para a tempestividade da impugnacao a data de recebimento da correspondencia, a qual devera 
respeitar os itens 5.1 deste edital. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 
6.2. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-6 nas 

condicties do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar 
n° 123/06. 

6.2.1. A sociedade cooperative corn receita bruta igual ou inferior a R$ 4 800 000,0C), em 
conformidade corn as disposicOes do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ 
corn alteracoes da Lei Complementar n° 155/2016, recebera o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06 as ME/EPP. 

6.2.2. A pessoa fisica ou o empresario individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3° da 
Lei Complementar n° 123/06 recebera o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06, as 
ME/EPP. 

6.3. A fruicao dos beneficios licitatOrios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 independe da 
habilitacao da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtencao do regime tributario 
simplificado. 

6.4. Os licitantes que se enquadrarem nas situacoes previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, 
e nao possuirem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverao apresentar declaracao, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificacao como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida 
Lei Complementar 

6.5. A declaracao acima exigida devera ser entregue juntamente corn a documentacao de habilitacao. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.2. 0 licitante, ou o seu representante, devera, no local, data e horario indicados no preambulo deste 

Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregao, munido da 
sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que he de poderes para 
manifestar-se durante a sessao pirblica em nome do licitante. 

7.2.1. 0 licitante ou o seu representante que nao se credenciar ou nao comprovar seus poderes 
estara impedido de apresentar lances, formular intencao de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante 
a sessao. 
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7.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento public() de procurageo, ou particular corn firma reconhecida, ou documento 
equivalente. 

7.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresario individual devem ostentar a competencia 
do representante do licitante para represents-lo perante terceiros. 

7.5. 0 instrumento de procurageo pOblico, ou particular corn firma reconhecida, deve ostentar 
expressamente os poderes especificos para formulagao de propostas e para a pratica de todos os demais atos 
inerentes a licitagOes, nos moldes do anexo II, devendo vir acompanhado dos documentos de constituigeo da 
empresa ou do registro como emprestrio individual. 

6.4.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2019, o reconhecimento de assinatura no  
instrumento de procuracao particular, podera ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, deSde 
que apresentado, via original ou copia autenticada em cartorio, de Documento Oficial corn foto e assinatura 
do subscrevente (Ex. Cedula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdencia Social, Passaporte e Cedula 
Ie identidade Profissional), somente**Wdrnitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada.N 

documento apresentado. 

7.6. Cada credenciado podera representar apenas urn licitante. 
7.7. Cada licitante podera credenciar apenas urn representante. 

8. DA ABERTURA DA SESSAO 
8.2. A abertura da presente licitagdo dar-se-6 em sess-do publics, na data, horario e local indicados 

no preambulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, apes a fase de credenciamento, 
devera apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a. Declaracao de cumprimento dos requisitos de habilitagao (conforme modelo 
anexo); 

b. Declaracao de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob 
pena de nao usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006; 

b.1. A declaragao de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 
devera estar acompanhada da Certidao simplificada de registro do comercio - Junta Comercial — do Estado 
sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data nao anterior a 90 (noventa) dias da data 
prevista para apresentagdo dos envelopes. 

8.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedagoes 
do artigo 3°, paragrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, nao podera usufruir do tratamento diferenciado 
previsto em tal diploma e, portanto, nao devera apresentar a respectiva declarageo. 

8.4. Os envelopes da proposta de pregos e da documentageo de habilitagao deverao estar separados, 
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 
os seguintes dizeres: 
ENVELOPE PROPOSTA (envelope n°. 01) 
PREGAO N°. 37/2019 
DATA DE ABERTURA: 02/05/2019 as 14 horas 
NOME DO PROPONENTS. 	 
CNPJ: 	 
ENDEREQO: 	  
FONE/FAX: 	  

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAQAO (envelope n° 02) 
PREGAO N°. 37/2019 
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DATA DE ABERTURA: 02/05/2019 as 14 horas 
NOME DO PROPONENTE. 	 
CNPJ: 	 
ENDEREQO: 	  
FON E/FAX: 	  

8.5. Sera admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues ate 1 (uma) hora antes da abertura da sessao 
publica. 

8.5.1. Nessa hipOtese, os dois envelopes deverao ser acondicionados em involucro Onico, 
enderegado diretamente a Comissao, corn a seguinte identificagao: 

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 (envelope n° 02) 
PREGAO N°. 37/2019 
DATA DE ABERTURA: 02/05/2019 as 14horas 
NOME DO PROPONENTE. 	 
CNPJ: 	 
ENDEREcO. 	  
FONE/FAX: 	  

8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de pregos e documentos de habilitagao deverao 
ser protocolados no Protocolo-Geral do Municipio (junto ao Departamento de Tributagao no Paco 
Municipal) ate a hora marcada no Preambulo deste edital para abertura da sessao publica, quando nao 
encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessao ptiblica nao sera iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo dos 
envelopes. 

8.5.2. Apes o inicio da sessao, nao poderao participar certame as empresas que nao tiverem 
os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 8.5. 

8.5.3. Considera-se o inicio da sessao a manifestagao do Pregoeiro, declarando aberta a 
sessao publica, devendo constar na Ata o efetivo horario da abertura e a justificativa para eventual atraso. 

8.6.0s envelopes que nao forem entregues nas condigoes acima estipuladas nao gerarao efeitos como 
proposta. 

8.7.A declaragao falsa relativa ao cumprimento de qualquer condigao sujeitara o licitante as sangoes previstas 
neste Edital. 

9. DA PROPOSTA DE PRECO 
9.2. A proposta de pregos, emitida por computador, somente conforme modelo padrao do sistema (Anexo 

VIII), redigida em lingua portuguesa, corn clareza, sem emendas, rasuras, acrescimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada, como tambem rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, devera 
conter: 

9.2.1. As caracteristicas do servigo de forma clara e precisa, descrevendo o servigo ofertado, 
indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 
aplicavel, servigo como os valores unitarios e o total, sob pena de desclassificagao de sua proposta. 

9.2.2. Prego unitario e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 
corn os pregos praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Projeto Basica 

9.2.3. 0 licitante devera observar o valor maximo especificado no Projeto Basic°, sob pena de 
desclassificagao de sua proposta. 

9.3. Nos precos ofertados ja deverao estar inclusos os tributos, mao de obra, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabaihistas e as despesas decorrentes da execugao do servigo. 

9.3.1. Na composicao dos precos unitarios o licitante devera considerar as parcelas relativas 
a mao-de-obra, materials, equipamentos e servicos;  

9.4. As propostas terao validade de 60 (sessenta) dias contados da data de data da licitagao 
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9.5. Ate a abertura da sessao, o licitante podera retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

9.6. Ao assinar a Proposta de Pregos, o proponente estara assumindo automaticamente o cumprimento 
de todas as condicoes la estabelecidas. 

9.7. A proposta de pregos padrao do sistema, depois de preenchida, tambem devera ser salva em Pen-
Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 
(PROPOSTA DE PREcOS), para fins de langamento no Sistema de julgamento. 

9.8. A licitante que nao atender ao item 9.6, sera desciassificada. 

10. DA CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS 
10.2. 0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desciassificando aquelas que nao estejam em 

conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.3. A desclassificagao de proposta sera sempre fundamentada e registrada em Ata. 
10.4. 0 Pregoeiro classificara o autor da proposta de menor prego e aqueles que tenhann apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento), relativamente a de menor prego, para 
participagao na fase de lances. 

10.5. Quando nao forem verificadas, no minimo, tres propostas escritas de pregos nas condigoes definidas 
no subitem anterior, o Pregoeiro classificara as melhores propostas subsequentes, ate o maxim° de tres, para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os pregos oferecidos. 

11. DA FORMULACAO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

11.1. Classificadas as propostas, de acordo corn o Edital, o Pregoeiro dare inicio a etapa de apresentagao 
de lances verbais pelos licitantes, que devera'o ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 

11.1.1. 	0 lance devera ser ofertado pelo valor UNITARIO do item. 

11.2. 0 Pregoeiro convidara individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de major prego e os demais, em ordem decrescente de 
valor. 

11.3. A desistencia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicara a exclusao 
do licitante da etapa de lances e a manutengao do ultimo prego por ele apresentado, para efeito de ordenagao das 
propostas. 

11.4. NA° podera haver desistencia dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
a penalidade de multa de 2% sobre o valor maxim° do servigo previsto no Projeto Basico. 

11.5. Encerrada a etapa de lances, na hipotese de participagao de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), sera 
observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538/2015. 

11.6. 0 Pregoeiro identificara os pregos ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais 
ou ate 5% (cinco por cento) superiores ao menor prego, desde que a primeira colocada nab,  seja uma 
ME/EPP/COOP. 

11.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condicao serao consideradas empatadas corn 
a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado tera o direito de apresentar uma Ultima oferta 
para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo maxim° de 5 (cinco) minutos. 

11.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou nao se manifeste no prazo estabelecido, 
sera° convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificagao, para o exercicio do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem 
anterior. 
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11.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo 
de 5% (cinco por cento), sera realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro podera apresentar nova 
oferta, conforme subitens acima. 

11.10. Havendo exit° neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumira a condigao de melhor classificada 
no certame, para fins de aceitagao. Nao havendo exito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda nao existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecera a classificagao inicial. 

11.11. Somente ap6s o procedimento de desempate ficticio, quando houver, e a classificagao final dos 
licitantes, sera cabivel a negociagao de prego junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

11.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre lances e lances o 
criterio de desempate sera aquele previsto no artigo 3°, §20, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferencia, 
sucessivamente, aos bens e servigos: 

a. Produzidos no Pais; 

b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no Pais. 

11.13. Persistindo o empate, o criterio de desempate sera o sorteio. 

11.14. Durante a sessao piiblica é permitido a urn licitante fazer lance igual ao de urn concorrente corn 
intuito de empatar o certame, porem somente sera possivel o lance nestes termos caso urn lance menor seja 
considerado inexequivel. 

11.14.1. Nao seat) permitidos lances identicos nos casos nao previstos no subitem anterior. 

11.14.2. 0 desempate nos casos previstos no subitem 11.14 se dare nos termos do item 11 deste 
edital. 

11.14.3. Caso haja empate nos termos do item 11.14 entre empresas enquadradas como ME/EPP 
e nao enquadradas, o desempate sera por meio de sorteio. 

11.15. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro podera negociar corn o licitante 
para que seja obtido melhor prego, observado o criterio de julgamento, nao se admitindo negociar condigOes 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 

11.16. Apos a negociagao do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitagao e julgamento da proposta. 

12. DA ACEITAcA0 E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1. 0 criterio de julgamento sera o de menor preoo POR ITEM. 

12.2. 0 Pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade do prego 
em relagao ao valor estimado para a contratagao e sua exequibilidade, servigo como quanto ao cumprimento das 
especificagoes do servigo. 

12.3. 0 Pregoeiro podera solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 
caracteristicas do servigo ofertado, sob pena de nao aceitagao da proposta. 

12.4. Caso a compatibilidade corn as especificagOes demandadas, sobretudo quanto a padrOes de 
qualidade e desempenho, nao possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro exigira 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de nao aceitagao da proposta, no local 
a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias uteis contados da solicitagao. 

12.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenders a sessao, informando a nova data e horario para a 
sua continuidade. 

12.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar nao for aceitavel, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinara a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao, ate a apuragao de uma 
proposta que atenda ao Edital. 

12.7. Nessa situagao, o Pregoeiro podera negociar corn o licitante para que seja obtido prego melhor. 
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12.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que nao alterem sua 
substancia, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-Ihes validade e 
eficacia para fins de classificacao. 

12.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante devera comprovar sua condicao de 
habilitagao, na forma determinada neste Edital. 

13. DA HABILITACAO 

13.1. Como condicao previa ao exame da documentacao de habilitagao do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro podera verificar o eventual descumprimento das condicOes de 
participacao, especialmente quanto a existencia de sancao que impeca a participacao no certame ou a futura 
contratacao, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http://servicos.tce. pr. gov. br/tcepr/municipal/ail/Consultarl mpedidosWeb. aspx) 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Uniao (viww.portaldatransparencia.gov.briceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenagoes CIveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justica (www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

13.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sOcio 
majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que preve, dentre as sancoes impostas ao responsavel 
pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicao de contratar corn o Poder POblico, inclusive por 
intermedio de pessoa juridica da qual seja s6cio majoritario. 

13.3. Constatada a existencia de sancao, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de condicao 
de participacao. 

13.4. Para a habilitagao, o licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados: 

13.4.1. RELATIVA A HABILITACAO JURIDICA: 

a. No caso de empresario individual: inscricao no Registro Publico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus administradores; 

c. Os documentos deverao estar acompanhados de todas as alteragoes ou da 
consolidacao respectiva. 

d. No caso de sociedade simples: inscricao do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicacao dos seus administradores. 

e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidao expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Juridicas, conforme o caso, que comprove a condicao de 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 

f. No caso de cooperativa: 

g. A ata de fundacao e o estatuto social em vigor, corn a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 
respectiva sede; 

h. 0 registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

i. 0 regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, corn ata da assembleia que os 
aprovou; 

j. Os editais de convocacao das tres Oltimas assembleias gerais extraordinarias; 
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k. 	A ata da sessao em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
servigo da licitagao; 

I. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto 
de autorizacAo; 

a. Para qualquer tipo de empresa: Certidao simplificada de registro do comercio -
Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data nao anterior a 90 (noventa) dias da data 

prevista para apresentacao dos envelopes, salvo o previsto na alinea "c" deste subitem; 

13.4.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas — CNPJ, corn data de 
emissao nao superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar corn data superior a 60 (sessenta 

dias 	o 	 0(a) 	Pregoeiro(a) 	 podera 	consultar 	o 	site: 

http://www.receita.fazenda.qov.br/pessoajuridica/cnpi/cnpireva/cnpireva  solicitacao.asp para averiguar 

se houve alteragoes. (se nao houver alteracties a empresa nao sera desclassificada); 

b) Prova de regularidade referente aos Debitos Previdenciarios — (INSS — Instituto Nacional da 
Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), 
demonstrando a situagao regular, expedido pela Caixa Econornica Federal; 

d) Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal (Certidao Conjunta Negativa da Divida 
Ativa da Uniao e Receita Federal); 

d.1) A aceitagao de Certidao Conjunta Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e a 
Divida Ativa da Uniao esta condicionada a verificagao da correspondente autenticidade nos seguintes enderegos 
eletrOnicos: www. receita.fazenda. qov. bre www. pqfn .fazenda. goy. br. 

e) Prova de regularidade para corn a Receita Estadual, da unidade de federagao da sede da 
licitante; 

f) Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal, (Certidao Negativa de Tributos 
Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

13.4.3. RELATIVA A REGULARIDADE ECONOMICA FINANCEIRA: 
a) Certidao negativa de falencia ou recuperagao judicial, ou liquidagao judicial, ou de execugao 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio, dentro do prazo 
de validade previsto na prOpria certidao, ou, na omissao desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados 
da data da sua apresentagao; 

13.4.4. RELATIVA A REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), de acordo corn a Lei 
12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissao). 

13.4.5. QUALIFICAcA0 TECNICA: 
Al Copia do Registro ou inscricao, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

— CREA, da empresa licitante. 

Atestado de Capacidade Tecnica compativel corn o servigo desta Iicitacao, fornecida 
por pessoa de direito prIblico ou privado, em nome da empresa licitante. 

RI A empresa devera possuir no minimo 5(cinco) funcionarios. 
c1) A empresa vencedora devera apresentar copia de RG e CPF desses 

funcionarios 

c2) Esses funcionarios deverao pertencer ao quadro permanente do licitante, na 
data da sessao pUblica, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o socio que comprove seu vinculo 
por intermedio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdencia Social; e o prestador de servicos corn contrato escrito 
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firmado com o licitante, ou com declaragao de compromisso de vinculacao futura, caso o licitante se sagre 
vencedor do certame; 

13.5. DOCUMENTAQAO COMPLEMENTAR (DECLARACOES): 
a) Anexo III — Modelo de Declaragao Unificada 

13.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 (envelope n° 02) poderao ser apresentados em original, ou 
por qualquer processo de copia desde que autenticada por cartorio competente, ou copia simples que podera ser 
autenticada pelos membros da Comissao Permanente de Licitagao ou Funcionario do Setor de Licitagoes, no 
decorrer da sessao desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por nneio de 
publicagao em Orgao da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

13.7. As certidOes de comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverao ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo °ma° expedidor, ou, na hip6tese de 
ausencia de prazo estabelecido, deverao estar datadas dos Ultimos 90 dias contados da data da abertura da 
sessao 

13.8. As ME/EPP e seus equiparados deverao apresentar toda a documentagdo exigida para efeito 
de comprovagao de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricao, sob pena de 
desclassificacao (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

13.9. Havendo alguma restricao na comprovagao da regularidade fiscal da ME/EPP, sera 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias uteis, cujo termo initial correspondera ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a criterio da Administragao, para a 
regularizagao da documentagao, pagamento ou parcelamento do debit°, e emissao de eventuais certidees 
negativas ou positivas corn efeito de certidao negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

13.10. A declaragao do vencedor do certame acontecera no momento imediatamente posterior a fase de 
habilitagao, aguardando-se os prazos de regularizagao fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do 
Decreto 6.204/07); 

13.11. A nao regularizagao da documentagao, no prazo previsto acima, implicara decadencia do direito 
contratagao, sem prejuizo das sangoes previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a Administragao 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitagao. 

13.12. 0 proponente que nao cumprir corn o disposto no item 15 e seus subitens sera desclassificado. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de ate 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar da eventual solicitagao do Pregoeiro. 

	

14.1.1. 	A proposta final devera ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

	

14.1.2. 	A proposta final devera conter a indicagao do banco, niimero da conta e agenda do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

14.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideragao no decorrer da 
execugao do contrato e aplicagao de eventual sangao a Contratada, se for o caso. 

14.3. Todas as especificagoes do servigo contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedencia, vinculam a Contratada. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularizagao fiscal, caso o licitante vencedor 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, 
qualquer licitante podera, ao final da sessao pitlica, de forma imediata e motivada, manifestar sua intengao de 
recorrer, quando lhe sera concedido o prazo de fres dias para apresentar as razoes do recurso, ficando os demais 
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licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razoes em igual prazo, que comegara a 
contar do termino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a 
defesa dos seus interesses. 

15.2. A falta de manifestacao imediata e motivada do licitante quanto a intencao de recorrer importara a 
decadencia desse direito. 

15.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os a autoridade 
competente quando mantiver sua decisao. 

15.4. A analise quanto ao recebimento ou nao do recurso, pelo Pregoeiro, ficara adstrita a verificacao da 
tempestividade e da existencia de motivacao da intencao de recorrer. 

15.5. 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importara invalidagao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

15.6. Nao sera° conhecidos os recursos cujas razoes forem apresentadas fora dos prazos legais. 

15.7. As decisoes Administrativas sobre os Recursos Administrativo sera° autuadas no processo 
licitatOrio e estarao disponiveis para consulta por qualquer interessado. 

15.8. As RazOes e as Contrarrazoes de Recurso Administrativo deverao ser protocolizadas junto ao 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, enderecada a Divisao de Licitagoes do 
Municipio, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnagao a data de recebimento da 
correspondencia, a qual devera respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

16. DA ADJUDICAcAO E HOMOLOGAgA0 
16.1. 0 servigo da licitagao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

nao haja interposicao de recurso, ou pela autoridade competente, apOs a regular decisao dos recursos 
apresentados. 

16.2. ApOs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologara o procedimento licitatorio. 

17. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
17.1. A contratagao sera formalizada por meio de contrato. 

17.2. ApOs a homologacao da licitacao, a Adjudicataria tera o prazo de 5 (cinco) dias tateis, contados a 
partir da data de sua convocacao, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito a contratagao, sem 
prejuizo das sancoes previstas neste Edital. 

17.3. 0 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual period°, por solicitagao 
justificada da Adjudicataria e aceita pela Administragao. 

17.4. Antes da assinatura do Contrato ou da emissao da Nota de Empenho, a Contratante realizara 
consulta online ao SICAF, para identificar possivel proibicao de contratar corn o Poder POblico e verificar a 
manutencao das condicoes de habilitagao, cujos resultados sera° anexados aos autos do processo. 

17.5. Se a Adjudicataria, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, nao 
comprovar que mantern as condigoes de habilitagao, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 
Contrato ou retirar a Nota de Empenho, podera ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificagao, para, apos feita a negociacao, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos 
de habilitagao, celebrar a contratagao, sem prejuizo das sangoes previstas neste Edital e das demais cominacOes 
legais. 

17.6. Durante a vigencia da contratacao, a fiscalizacao sera exercida por urn representante da 
Contratante, ao qual competira registrar em relatorio todas as ocorrencias e as deficiencias verificadas e dirimir as 
dOvidas que surgirem no curso da execucao contratual, de tudo dando ciencia a Administragao. 

18. DA VIGENCIA DO CONTRATO 
18.1. 0 contrato tera vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste. 
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19. DAS CONDICOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVICO 
19.1. A empresa vencedora devera executar o servigo em ate 1 (urn) dia apOs a solicitagao formal. 
19.2. A CONTRATADA devera executar o servigo corn suas prOprias ferramentas, corn seus prOprios 

veiculos e corn seus prOprios funcionarios, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que 
porventura acontecer corn seus funcionerios 

19.3. Quando a entrega do servigo for realizada, cabers a CONTRATADA apresentar comunicagao escrita, 
informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificara o produto entregue e confeccionara urn termo de 
recebimento provisOrio, identificando o servigo recebido, cuja finalidade e apenas para atestar que a Contratada 
entregou o servigo na data estipulada na solicitagao, fornecendo uma c6pia do documento a CONTRATADA. 

19.4.Juntamente corn a entrega do servigo, a CONTRATADA devera apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Municipio. 

19.5.ApOs o recebimento provisOrio, o Municipio, por meio de comissao de recebimento, formada por tres 
servidores efetivos, realizara, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a liquidagao da aquisigao, isto e, a verificagao da 
compatibilidade do servigo entregue corn as especificagoes do Termo de referencia e da solicitagao mencionado 
no item 19.1, para fins de recebimento definitivo. 

19.6. Uma via da solicitagao mencionada no item 19.1. devera ser carimbada e assinada pela comissao de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos servigo, os quais sera° armazenados em arquivo prOprio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Municipio. 

19.7.A Comissao realizara inspegao minuciosa de todo o servigo, por meio de servidores pUblicos efetivos 
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitagao de compra, corn a finalidade de 
verificar a adequagao do servigo e constatar e relacionar a quantidade e qualidade do servigo a que vier ser 
recusada. 

19.7. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o servigo em que 
se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes resultantes da qualidade dos servigos entregues, cabendo a 
fiscalizagao nao atestar o recebimento dos servigos ate que sejam sanadas todas as eventuais pendencias que 
possam vir a ser apontadas. 

19.8. No caso de servigo rejeitado, a Contratada devera providenciar a imediata troca por outro sem defeito 
ou de acordo corn o Termo de Referencia e solicitagao, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificagao enviada pelo Municipio, sob pena de aplicagao das sangOes previstas no edital e seus anexos, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operagao de troca. 

19.9. Ap6s tal inspegao e eventuais regularizagOes de pendencias, sera lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalizagao, relatando as eventuais 
pendencias verificadas e os produtos substituidos, pare posterior emissao de Nota fiscal do servigo fornecidos, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

19.20. Na hipOtese de o termo de recebimento definitivo nao ser elaborado tempestivamente, reputar-se-a 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado a Contratante 05 (cinco) dias anteriores a exaustao do prazo. 

19.21. 0 recebimento definitivo do servigo licitado nao exime a CONTRATADA, em qualquer epoca, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por forge das disposigoes legais em vigor 
(Lei n° 10.406, de 2002). 

19.22.A notificagao a que se refere o item 19.09 podere ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 
19.23. A ausencia de confecgao do termo de recebimento provisorio ou definitivo nos termos deste edital 

ensejara a responsabilizagao administrative dos agentes e servidores publicos que se omitirem. 
19.24. 0 Servico devera ser executado da seguinte forma: 

19.24.1. A Contratada devera disponibilizar no minimo 5 (tinc 	ncionarios, corn vinculd 
qmpregaticio comprovado, e corn carga horaria minima dc quarenta (40 oras semanais para 
funcionario (a). 
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19.24.2.Podera ser solicitacia, •a qualquer tempo, a substituicao do prestador de servico 
indicado pela contratada, caso este nao esteja de*empenhando ou corresponclendo nas fungoes 
determinadas no Municipio. 

19.24.3.Quando'o- ocupante do posto de trabalho tiv de ficar afastado do trabatho por 
qualquer motivo, por period() superior a 2 (dais) dias, 6 responsabilIdade da emPresa a substituicao 
deste, servico como comunicar o Fiscal do Contrato da substituicao. 

19.24.4. A Contratada devera disponibilizar todos as RqUipamentos e materials 
necessarios para a prestacao dos servicos de forma satisfatoria. A Empresidevera ter no minima: 

--• Urn veiculo para recolhimento dos materials (lixo, galhos, terra, pedras, 

detritos, etc.) corn carroceria aberta ou basculante corn capacidade de no minima quatro (04) toneladas 
de carga e em bom estado de conservacao. 0 recolhimento dos materials (lixo, galhos, terra, pedras, 
detritos, etc.) devera ser realizado no mesmo dia datinipeza e a seu recolhimento e sua destinacao final 

de responsabilidade da Contratada. 

II 	- Veiculo para transport° dos funcionarios contratados, em born estado de 

conservacao; 

II - Dais (02) sopradores, mote pocia, motosserra, cortador de grama, aparador 
de grarna, carrinhos de mao, foices, vassouras, enxadas, pas, vassouras de grama, rastelos, etc, todos 
em quantidades suficientes para a execucao dos servicos. 

19.24.5. As despesas corn combustive!, manutencao dos veiculos e equipamentos, 
despesas corn alimentacao dos funcionarios (caso seja necessario), transporte dos funcionarios para a 
reatizacao dos servicos sera de responsabilidade da Contratada. 

19.24.6. Todos os funcionarias deverao usar todos as equipamentos EPI's exigidos por 
lei, e devera ser adquirida pela contratada, assim como, a fiscalizacao 	 sabre a efetiva 
utilizacao dos equipamentos. 

19.24.7. A equip°, a criteria da Fiscalizacao da contratante, podera ser desmembrada para 
atendimento de servicos em locals distintos, desde que mantido a acompanhamento pelos encarregados 
responsavels. 0 transporte ficara a cargo da Contratada, independente da distancia que os funcionarios 
irdo prestar os services. 

19.24.8. Os servicos estarao sujeitos a amplo controle de qualidade, a criteria do 
Municipio, podendo o mesmo ser realizado no process° da prestacao, ou qyando dp recebimento, 
diretamente pelo Fiscal do Contrato ou par outros profissionais da Secretaria Solicitante. 

19.24.9. 0 cronograma, prioriciades, e demaisarjentacOs para a execucao dos servicos e 
responsabilidade do Fiscal do Contrato. 

19.24.10. 0 sergidor ptiblico mtfinicipajpspecionara o seryjco no ato da entrega e, a seguir, 
preenchera o Termo CircurOtanciacio, confiirtne mac elo arre*q, mentiOnancicr o numero da solicitagao 
de servicos. Tal documentiaonstituira conaicao para 	 arriagarnento. 

19.24.11. Na filtriStese de constatacao de anomalia que comprometa a utilizacao`adequada 
dos servicos servico deste Edital, servico como se constatado 	 os servicossphcitados 
e as fornecidos, as mesmos serao, rejeltados, no todo ou em parte conforme dispoe o art. 76 da l ei 
Federal n°. 8.666/93. 

19.24.12. caso a servico nao esteja de acordo ci as especificaceses e/ou a solicitaciito, 
devera ser refelto no prazo maxima de tres (03) dias. 

19.24.13. Qmpebimento nao exclui a responsabilidade civil nem etica-pro _ssional pela 
perfeli 

execucao do contrato, dentro dos limites estabelecidos pejaleIcou pelo 
19.24.14. 0 atraso no fornecimento, sem justiftcat to aceita pela Administragao Municipal, 

incorrera em multa de 1% (urnpstuento) sabre o valor da Prop sta par dia de atraso, 
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19.24.15. A licitante que tornar-se vencedora do certame devera indicar o enderec 
letronico (e- mail) para o qual de sera() ser enviados todas as informacoes em relacao ao Contrato. 

19.24.16. Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder 
ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigacoes estipulados neste Contrato sem: 
(I) a anuencia expressa (por escrito) do CONTRATANTE; a (11) a atWdirriento das condicoes clue-vent-tam 

a ser estipuladas pela CONTRATANTE para tante, 

20. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
20.1.A CONTRATADA obriga-se a: 

— Responsabilizar-se, Unica e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais 
e comerciais resultantes da execugao do contrato; 

II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licengas, taxas, emolumentos necessaries a fiel 
execugao do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituidas, alem de todas as obrigagoes 
sociais, previdenciarias e tributarias, service como por quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercicio 
profissional de seus funcionarios, despesas corn pessoal, de acordo corn exigencias legais, inclusive o 
fornecimento de transporte, hospedagem e alimentagao e outras que se fizerem necessarias a plena e perfeita 
execugao dos services, quando realizarem os services in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possiveis perdas e danos decorrentes da 
dennora na execugao, caso haja necessidade de modificagao ou adequagao dos services, devido a impossibilidade 
de execugao conforme o contratado, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idoneas para prestarem os services nos horarios e forma definidos pelo 
CONTRATANTE. 

V — Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislagao vigente; 
VI- Aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acrescimos e as supressOes que se fizerem 

necessarias nos services a serem prestados, ate o limite de 25% do valor do contrato; 
VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrencia de fatos que possam interferir, direta ou 

indiretamente, na regularidade do contrato ou dos services prestados; 
VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou enderego eletronico(e-mail), service como nome 

da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessaries por parte do Contratante; 
IX - Refazer, as suas expensas, os services executados em desacordo corn o estabelecido; 
X - Executar os services em total conformidade conforme termo de referencia (Descrigao Detalhada 

dos Softwares); 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programagao geral de seus 

services, corn base em indicagOes pela mesma fornecida. 
XII — A CONTRATADA devera atender as chamadas de manutengao no Sistema via Software 

imediatamente em horario comercial 
XIII- Utilizar equipamentos devidamente calibrados e aferidos, adequados para a realizagao dos 

services a serem executados. 

XIX. Utilizar o cronograma do plane de agao anual do PPRA para propor a minimizagao, neutralizagao 
ou eliminagao dos riscos avaliados, priorizando principalmente corn medidas de protegdo coletiva; 

XX Emitir Anotagao de Responsabilidade Tecnica (ART) para o LTCAT; 

XXI. Informar a fiscalizagao da Prefeitura Municipal de Capanema a ocorrencia de quaisquer atos, 
fatos ou circunstancias que possam atrasar ou impedir a conclusao do service dentro do prazo previsto no 
cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situagao. 

XXII. A CONTRATADA nao se responsabiliza civil e penalmente por todos os atos praticados pelos 
seus servidores da CONTRATANTE na execugao do contrato. 

21. DAS OBRIGAgoES DO CONTRATANTE  
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21.1 ACONTRATANTE obriga-se a: 
21.1.1. Receber provisoriamente os servigos, disponibilizando local, data e horario; 
21.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos servigos recebidos 

provisoriamente corn as especificagOes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitagao e recebimento 
definitivos; 

21.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 

21.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

22. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
22.1. A contratada a responsavel pelos danos causado a Administragao ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execugao do Contrato. 
22.2. 0 recebimento provisOrio ou definitivo do servigo nao exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuizos resultantes da incorreta execugao do Contrato. 

23. DO RECEBIMENTO PROVISORIO E/OU DEFINITIVO 
23.1. Mensalmente, cabers a CONTRATADA apresentar comunicagao escrita a fiscalizagao da 

CONTRATANTE, a qual competira, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a verificagao dos servigos executados, para 
fins de recebimento. 

23.2. 0 recebimento tambem ficara suieito a apresentacao da nota fiscal correspondente e de  
relatOrio, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a quantidade de servicos  
realizados, o local da prestacao dos servicos e materials fornecidos pelo Municipio utilizados na prestacao  
dos servicos.  

23.3. ApOs a inspegao no Municipio se os servigos estao sendo prestados adequadamente e a entrega do 
relatOrio mencionado acima, no prazo de 10 dias, sere lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalizagao, relatando as eventuais pendencias verificadas, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

23.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, o servigo em que se verificarem \tidos, defeitos ou incorregoes resultantes da execugao ou 
materiais empregados, cabendo a fiscalizagao nao atestar a prestagao de servigos ate que sejam sanadas todas 
as eventuais pendencias que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

23.5. Na hip6tese de a verificagao a que se refere o item 25.3 nao ser procedida tempestivamente, reputar-
se-a como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado a Contratante nos 05 (cinco) dias anteriores a exaustao do prazo. 

23.6. 0 recebimento definitivo do servigo licitado nao exime a CONTRATADA, em qualquer epoca, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por forge das disposigoes legais em vigor. 

23.7. A ausencia de confeccao do termo de recebimento provisorio ou definitivo nos termos deste 
edital enseiard a responsabilizacao administrativa dos agentes e servidores pilblicos que se omitirem.  

24. DO PAGAMENTO 
24.1. 0 pagamento sera feito pelo Municipio de Capanema/PR de forma parcelada e mensal, conforme 

execugao dos servigos, em que a respective liquidagao se dare somente epos o recebimento definitivo dos 
servigos, nos termos do item 25 deste edital. 

24.2. 0 prazo para pagamento sera de ate 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo dos 
servigos prestados. 

24.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, devera ser imediatamente enviada por e-mail, nos enderegos 
eletronicos: empenho@capanerna.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em maos dos 
Servidores designados para o pagamento, para fins de liquidagao de empenho. 

24.4. 0 pagamento sere efetuado por meio da Tesouraria do Municipio. 
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24.5. Alern dos procedimentos obrigatOrios dispostos juntos ao Edital, as notas fiscais deverao 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Municipio de Capanema, CNPJ 75.972.760/0001-60, Enderego: 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro. Municipio: Capanema — PR, CEP: 85760 000. 

24.6. A Contratada devera encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 
informando a Agencia Bancaria e o numero da Conta a ser depositado o pagamento. 

24.7. Nao sera aceita a emissao de boletos bancarios para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 

24.8. A nota fiscal devera ser emitida pela propria Contratada, obrigatoriamente corn o nilmero de inscrigao 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitagao e das propostas de pregos, servigo como da Nota de 
Empenho, nao se admitindo notas fiscais emitidas corn outros CNPJ's. 

24.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certid6es e documentos vencidos, que tenham 
sido apresentados na ocasiao da habilitagao ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Municipio de Capanema. 
Os pagamentos somente serao efetivados caso a CONTRATADA apresente situagao regular. 

24.10. Qualquer suspensao de pagamento devido a falta de regularidade do fornecedor nao gerara para 
a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigagao de reajustamento ou atualizagao monetaria do valor 
devido. 

24.11. Na ocasiao do pagamento a Contratada devera apresentar na tesouraria da Contratante, alem dos 
documentos exigidos nos subitens anteriores: 
a) Certidoes de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mes do 
pagamento. 
b) Termo de recebimento definitivo do servico.  

24.1. Em caso de nao cumprimento pela CONTRATADA de disposigao contratual, os pagamentos poderao 
ficar retidos ate posterior solugao, sem prejuizos de quaisquer outras disposigoes contratuais. 

24.2. E vedada expressamente a realizagao de cobranga de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobranga bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicagao das sangOes 
previstas no edital e indenizagao pelos danos decorrentes. 

24.3. Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a aquisigao, ou, 
ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficara pendente ate que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. 

24.4. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 apOs a regularizagao da situagao, nao 
acarretando qualquer onus para a Contratante. 

24.5. A Administragao somente efetuara o pagamento apos a ocorrencia das seguintes hipOteses, sendo 
facultada a adogao de apenas uma delas: 

24.6. Mediante a comprovagao da quitagao dos tributos referentes a aquisigao ou prestagao de servigo 
contratado; ou 

24.7. Mediante retengao diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Juridica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratagao, servigo como o Imposto sobre Servigos de 
Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

24.8. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigoes abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de comprovagao por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

24.9.A Administragao deduzira do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizagoes devidas pelo contratado. 

24.9. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado sera precedido de processo 
administrativo em que sera garantido a empresa o contraditorio e a ampla defesa, corn os recursos e meios que 
Ihes sao inerentes. 

24,10. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou creditos decorrentes do Contrato. 
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25. DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

b) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

a) Apresentar documentagao falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidoneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

1) Fizer declaragao falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execugao do certame. 

25.1. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangoes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

25.2. Em caso de inexecugao do contrato, erro de execugao, execugao imperfeita, mora de 
execugao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagoes prestadas, a Contratada estara sujeita 
as sangties administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

a) 	Advertencia por escrito; 

b) 	Mu ltas: 

b.l. Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa na prestagao dos servicos, 
calculada sobre o valor unitario do item vencido pela licitante, limitada ao percentual maxim° de 10% do 
valor unitario do item, a partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecucao partial 

do contrato; 

b.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infragao a qualquer 
clausula ou condicao da ata ou do edital nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidencia; 

b.4. Multa de 5% sobre o valor total do item, no caso de rescisao do 
contrato por ato unilateral da Administragdo, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 
de cumulagao corn as demais sangoes cabiveis; 

b.5. Multa de 20% sobre o valor total dos itens vencidos pela licitante, 
Quando configurada a inexecugdo total do contrato. 

c) 	Suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de contratar corn a 
Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

d) 	Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao POblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que seja promovida 
a reabilitagao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois 
de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

25.3. As sangoes de suspensao tem poraria de participagao em licitagao e impedimento de contratar e de declaragao de 
inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao tambern ser aplicadas as empresas ou aos 
profissionais que: 

25.4. Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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25.5. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

25.6. Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude de atos ilicitos 
praticados. 

25.7. As penalidades sera() aplicadas apps regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditorio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que Ihes sao inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

25.8. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administragao. 

25.9. A sangao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao PCIblica é de 
competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

25.10. As demais sangoes sao de competencia exclusiva do Pregoeiro. 

25.11. A autoridade competente, na aplicagao das sangOes, levara em consideragao a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, servigo como o dano causado a Administragao, observado o 
principio da proporcionalidade. 

25.10. As multas sera° recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

25.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
25.12. As sangoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

26. DA RESCISAO DO CONTRATO 

26.1. Constituem motivo para rescisao do Contrato: 
a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificagoes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagoes, projetos e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a impossibilidade da 

conclusao do servigo, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado no inicio e na conclusao do servigo; 
e) A paralisagao do servigo, sem justa causa e previa comunicagao a Administragao; 
f) A subcontratagao total do seu servigo, a associagao do contratado corn outrem, a cessao ou 

transferencia, total ou parcial, servigo como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital e no 
contrato; 

g) A subcontratagao parcial do seu servigo, sem que haja previa aquiescencia da Administragao e 
autorizagao em contrato. 

h) 0 desatendimento das determinagOes regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execugao, assim como as de seus superiores; 

i) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execugao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 
8.666/93; 

j) A decretagao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 
k) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execugao do contrato; 

m) Razoes de interesse pCiblico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressao, por parte da Administragao, dos servigos, acarretando modificag'a'o do valor inicial 
do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensao de sua execugao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pCiblica grave perturbagao da ordem interna ou guerra, ou ainda 
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por repetidas suspensoes que totalizem a mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de 
indenizagoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagoes e mobilizagOes e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensao do cumprimento das obrigagoes 
assumidas ate que seja normalizada a situagao; 

p) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragao decorrentes 
do servigo, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pOblica, grave perturbagao da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas obrigagoes 
ate que seja normalizada a situagao; 

q) A nao liberagao, por parte da Administragao, de area, local ou service para execugao do service, 
nos prazos contratuais; 

r) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execugao do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das sangOes 
penais cabiveis. 

26.2. A rescisao, devidamente rnotivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa. 

27. DA REVOGACAO DO PROCEDIMENTO 

	

27.1. 	A Administragao podera revogar a licitagao por razaes de interesse publico decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

	

27.2. 	A revogagao sera precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditorio e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

28. DA ANULACAO DO PROCEDIMENTO 

	

28.1. 	A Administragao, de oficio ou por provocagao de terceiros, devera anular o procedimento 
quando eivado de vicio insanavel. 

	

28.2. 	A anulagao sera precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditorio e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

	

28.3. 	A nulidade do procedimento de licitagao nao gera obrigagao de indenizar pela Administragao. 

	

28.4. 	A deciaragao de nulidade de algum ato do procedimento somente resultart na nulidade dos atos 
que diretamente dependam ou sejam consequencia do ato anulado. 

	

28.5. 	Quando da declaragao de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicara expressamente os atos a que ela se estende. 

	

28.6. 	A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
juridicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, alem de desconstituir os ja produzidos. 

	

28.7. 	A nulidade do contrato nao exonera a Administragao do dever de indenizar o contratado pelo 
que este houver executado ate a data em que ela for declarada e por outros prejuizos regularmente comprovados, 
contanto que nao Ihe seja imputavel, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

	

28.8. 	Nenhum ato sera declarado nulo se do defeito nao resuitar prejuizo ao interesse publico ou aos 
demais interessados. 

29. DA FISCALIZACAO 

	

29.1. 	0 acompanharnento e a fiscalizagao da execugao do contrato consistem na verificagao da 
conformidade da entrega do servigo e da alocagao dos recursos necessaries, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por urn representante da Administragao, especialmente designado, 
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

	

29.2. 	0 representante da Contratante devera ter a experiencia necessaria para o acompanhamento e 
controle da entrega do servigo e do contrato. 
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29.3. 	A verificagao da adequagao da entrega do servigo devera ser realizada corn base nos criterios 
previstos no Termo de Referencia e especificagoes do servigo contratual. 

	

29.4. 	A execugao dos contratos devera ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuragdo dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcangados ern relagao a Contratada, corn a verificagao dos prazos de execugao e da 

qualidade demandada; 
b) os recursos humanos empregados, ern fungao da quantidade e da formagao profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos e servigo utilizados; 
d) a adequagao dos servigos prestados a rotina de execugao estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigagoes decorrentes do contrato; e 
f) a satisfagao do pUblico usuario. 

	

29.5. 	0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve -subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade do servigo, devera comunicar a autoridade responsavel para que esta promova 
a adequagao contratual a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteragao dos valores 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

29.6. 	0 representante da Administragao anotara em registro prOprio todas as ocorrencias relacionadas 
corn a execugao do contrato, indicando dia, mes e ano, servigo como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, adotando as providencias necessaries ao fiel cumprimento das clausulas contratuais e comunicando 
a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

	

29.7. 	0 descumprimento total ou parolel das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto as obrigagOes e encargos sociais e trabalhistas, ensejara a aplicagao de sangoes 
administrativas, previstas no instrumento convocat6rio e na legislagao vigente, podendo culminar em rescisao 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

29.8. 	A fiscalizagao de que trate este clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigoes 
tecnicas, vicios redibitorios, ou emprego de servigo inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrencia desta, 
nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn 
o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

30.DAS DISPOSIcOES GERAIS 
30.1. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagao do 

certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia Crtil subsequente, no 
horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicagao em contrario. 

30.2. Esta licitagao podera ser revogada por interesse pOblico e anulada por ilegalidade de oficio ou 
mediante provocagao de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os 
procedimentos inerentes aos recursos quanto a concessao de prazo para contraditOrio. 

30.3.0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse publico, poderao relevar omissoes puramente 
formais, desde que nao reste infringido o principio da vinculagao ao instrumento convocatorio e em atendimento 
ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

30.4. Sera(ao) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato public° de abertura dos envelopes, 
a(s) qual(is) sera(ao) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 

30.5. A licitagao nao implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do MunicIpio de 
Capanema. Ate a entrega do empenho, podera o licitante vencedor ser excluido da licitagao, sem direito a 
indenizagao ou ressarcimento e sem prejuizo de outras sangoes cabiveis, se a contratante tiver conhecimento de 
qualquer fato ou circunstancia superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitagao, que desabone 
sua idoneidade ou capacidade financeira, tecnica ou administrative. 

30.6. Qualquer impugnagao, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverao ser 
protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, enderegada a 
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Divisao de Licitagoes do Municipio, considerando-se a data de recebimento da correspondencia para verificacao 
da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

31. DO FORO 
31.1.0 foro para dirimir questOes relatives ao presente Edital sera o da Comarca de Capanema-PR, corn 

exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARACAO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITACAO(*) 

(papel timbrado corn razao social, CNPJ, enderego compieto, enderego eletronico, telefone, fax) 

Local e data 
Ao Municipio de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGAO PRESENCIAL N.°37/2019 

Sr. Pregoeiro, 
Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 	(indicagdo da razao 

social) cumpre plenamente os requisitos de habilitagao para o PREGAO PRESENCIAL N°. 37/2019 , cujo servico e a CONTRATAcA0 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB 
DOMINIO DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR.., conforme descrigao constante no Edital. 

	 , . . De 	 De 

(Assinatura do representante legal 
Nome.  

RG/CPF 
Cargo 

(() NOTA: DOCUMENTOVBRIGATORIO ARRESENTAR FORA DOS ENVELOPES.  NO INICIO DA SESSAO 

ANEXO II 
MODELO DE PROCURACAO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado corn razao social, CNPJ, enderego completo, enderego eletrOnico, telefone, fax, corn nome e 

assinatura do representante legal) 

PROCURACAO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuragao, a (Razao Social da Empresa), corn cede (enderego completo da matriz), inscrita 
no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrigao Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificagao(oes) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cedula de Identidade RG n.° 	 e CPF n.° 	 , nomeia(nn) e 

constitui(enn) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) 	  portador(a) da Cedula de Identidade RG n.° 	  

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razao Social da Empresa) perante 

	 (Indicagao do Orgao licitante), no que se referir ao presente PREGAO PRESENCIAL n°. 37/2019 , corn poderes para 

tomar qualquer decisao durante todas as fases do PREGAO, inclusive apresentar DECLARAcA0 DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAcAO, os envelopes PROPOSTA DE PREcOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAQA0 (N° 02) 
ern nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redugao de prego, desistir expressamente da intengao de interpor recurso administrativo 
ao final da sessao, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intengao de interpor recurso administrativo ao final da sessao, 
assinar a ata da sessao, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, ern nome da Outorgante 	 
A presente Procuragdo a valida ate o dia 	 

(Assinitura do iaPreientarie lenal dOM FIRIVIA=RECONAttibA)  
Nome 

Recomendacao: Na hipOtese de apresentacao de procuracao par instrumento particular, a mesma devera vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competencia do outorgante para 
constituir mandatario. 
Em atendimento a Lei Fedeial 13.724121019, o reconnecimentode assinatura no instrumento de procuracao particular, podera 
ser realized° perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou copia autenticada em cartbrio, de 
Document° Oficial com foto e assinatura do subscrovente (Ex. Cedula de RG, CNH, Carteira de Trabaiho e Previdencia Social, 
Passaporte e Cedula de identidade. Profissional), soinente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no dOCurnento apresentado. 
(*) N0774: DOcA../M6NT.g 043/2/G4)70,10 APRESENTAR FOAWDOSEKIVELdPECIVO:  IMO DASESab'L ited114PAA04 
PORPQ,C1./(tilEATQ0e7DENTIFr1CA'cil egg FOTO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ANEXO - III 

Modelo de Declaracao Unificada 

A pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Parana 

PREGAO PRESENCIAL N° 37/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , corn sede na 	  através de seu 

representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que nao empregamos 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao empregannos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condi* de aprendiz (a partir de 14 anos, devera informar tal situagao no mesnno documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa nao foiclaclarada inidonea para licitar ou contratar corn a Administragao Pithlica. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Prbponente dos procedimentos licitatarios, instaurados por este Municipio, 
que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) Sr.(a) 	 , Portador(a) do RG sob n° 

	  e CPF n° • 	 , cuja fungao/cargo é 	 (socio 

adm inistrador/procurador/diretor/etc), responsavel pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM socio desta empresa exerce cargo ou fungdo pUblica impeditiva de relacionamento 

comercial corn a Administragao Publica. 

5) Declaramos de que a empresa nao contratara empregados corn incompatibilidade corn as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos 
de direcao ou de assessorannento ate o terceiro grau, na forma da SOmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicagao futura referente e este processo licitatario, servigo como em caso 

de eventual cantata*, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte erdelego: 

E-mail: 
Telefone: 0 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteragao junto ao Sistema de Protocolo deste 
Municipio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituimos o senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/MF sob n.° 	 , para ser o(a) 
responsavel para acompanhar a execugao da Contrato, referente ao Pregao Presencial n.° 37/2019 e todos os atos necessarios ao 
cumprimento das obrigag6es contidas no instrumento convocatorio, seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos/Contrato. 

	 de 2019. 

Local e Data 

Assinatura do Responsavel pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAcA0 DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado corn razao social, CNPJ, enderego completo, enderego eletrOnico, 
telefone, fax, corn nome e assinatura do representante legal) 

(CASO 0 LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR EXERCER 
0 DIREITO DE PREFERENCIA, DEVERA APRESENTAR ESTA DECLARAgA0 ACOMPANHADA DA 
"CERTIDAO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARACAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sanatles e multas previstas neste ato 
convocatario, que a empresa 	 (denominacao da 
pessoa juridica), CNPJ n° 	 a microempresa ou empresa de pequeno parte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
aftracAps, cujos termos declaro conhecer na Integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferancia como criteria de desempate no procedimento licitatario do Pregao Presencial n° 37/2019, 
realizado pelo Municipio de Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*): : :NOTA;:, 7044aq:a OPCIONAL - APRESgNTAJPORAibOS'ENVELOPES,  NO INICIO DA 
SMAO:A(aMEANHAPP PELA C0337100 SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(46)3552-1321 
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ANEXO V 
(MINUTA DO CONTRATO) 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
CONTRATO N° 

PREGAO PRESENCIAL N° 37/2019 

Aos 	 dias do mes de 	 de 	, o Municipio de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, corn sede na cidade de Capanema, Estado do Parana, na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza n° 1080 - centro, doravante denominado CONTRATANTE, representada pela seu Prefeito Municipal, Sr. 

	, nos termos do art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteragoes e do Decreto Municipal 
n° 4118/2007, em face da classificagao das propostas apresentada no Pregao Presencial n° 37/2019 , por 
deliberagao do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Dian° Oficial do Municipio de Capanema 
em 	, resolve contratar a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, observadas as 
condigoes do Edital que rege o Pregao e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	 na cidade de 	, Estado do 
	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrigao Estadual sob o n° 	, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 
	 e do CPF n° 	  

CLAUSULA PRIMEIRA — DO SERVICO 

1. 0 presente contrato tern por servigo a CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR.. servigo, conforme edital e proposta que 
ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrigao, o Edital do PREGAO 
PRESENCIAL N° 37/2019 , corn seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA PRESTACAO DOS SERVICOS  

	

2.1. 	Os servigos a serem prestados estao previstos no projeto basic°, nao afastando a  
res • onsabilidade da CONTRATADA de executar servi os correlatos nao es • ecificados no referido 
documento.  

	

2.2. 	A CONTRATADA prestara os servigos. de forma mensal, por todo o perrodo de vigencia deste 
contrato. 

	

2.3. 	E vedada a subcontratagao do servigo do presente certame. 

	

2.4. 	A execugao dos servigos devera ser reaiizada por profissionais tecnicos integrantes do quadro de 
funcionarios da empresa CONTRATADA, a qual devera comprovar o vinculo empregaticio quando for solicitado. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA-  DA DESCRICAO DO ITEM 

Item n° Descrigao do Item Unid Quant MARCA Valor Unitario R$ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANE1VIA - PR 
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4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

	

4.1. 	A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega do servico em perfeitas condicOes, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadannente as indicacoes da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administracao, inerentes ao servido da presente 
licitacao; 

4.1.3. Comunicar a Administragao, no prazo maxim° de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida comprovacao; 

4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nern mesmo parcialmente, as obrigacoes 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestacoes a que esta obrigada, exceto nas condicoes autorizadas no 
Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagao de garantia e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execucao do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  

	

5.1. 	ACONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os servigos, disponibilizando local, data e horario; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos servicos recebidos provisoriamente 
corn as especificacOes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitacao e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	0 valor do contrato a de R$ XY,X,X()000:):1  

6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execugao contratual, inclusive tributos e/ou innpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administracao, materiais de consumo, seguro e outros necessarios ao cumprimento 
integral do servico contratado. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA  

	

7.1. 	0 prazo de vigencia do contrato sera de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 	 e encerramento 
em 	  

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	0 prazo e a forma do pagamehto estao previstos no item 24 do edital. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.3. 	0 "atesto" fica condicionado a verificacao da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigacOes assumidas. 

	

8.4. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratagao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, o pagamento ficara pendente ate que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 apos a 
comprovacao da regularizacao da situacao, nao acarretarido qualquer onus para a Contratante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrOnica, a regularidade do 
cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto a regularidade fiscal, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.6. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencAo tributaria prevista na legislagao aplicavel. 

8.7. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigOes abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de comprovagao, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.8. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante depOsito em conta 
corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na 
legislagao vigente. 

8.9. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento. 

8.10. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

8.11. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% 
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrniula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizag5o financeira, calculado segundo a formula: 

N = NOrnero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDICOES DE RECEBIMENTO DO SERVICO DA LICITACAO 
9.1. A empresa vencedora devera iniciar o servigo em ate 1 (urn) dia ap6s a solicitagao formal. 
9.2. A CONTRATADA devera executar o servigo corn suas prOprias ferramentas, corn seus prOprios veiculos 

e com seus proprios funcionarios, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura 
acontecer corn seus funcionarios. 

9.3. Quando a entrega do servigo for realizada, cabers a CONTRATADA apresentar comunicagao escrita, 
informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificara o servigo entregue e confeccionara um termo de 
recebimento provisOrio, identificando o servigo recebido, cuja finalidade 6 apenas para atestar que a Contratada 
entregou o servigo na data estipulada na solicitagao, fornecendo uma cOpia do documento a CONTRATADA. 

9.4. Juntamente corn a entrega do servigo, a CONTRATADA devera apresentar a nota fiscal correspondente, 
nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Municipio. 

9.5.Apos o recebimento provisorio, o Municipio, por meio de comissao de recebimento, formada por tres 
servidores efetivos, realizara, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a liquidagao da aquisigao, isto 6, a verificagao da 
compatibilidade do servigo entregue corn as especificagoes do Termo de referencia e da solicitagao mencionado 
no item 9.1, para fins de recebimento definitivo. 

9.6. Uma via da solicitagao mencionada no item 9.1. devera ser carimbada e assinada pela comissao de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos servigos, os quais sera° armazenados em arquivo proprio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Municipio. 

9.7.A Comissao realizara inspegao minuciosa de todo o servigo, por meio de servidores pitlicos efetivos 
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitagao de compra, com a finalidade de 
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verificar a adequagao do servigo e constatar e relacionar a quantidade e qualidade do servigo a que vier ser 

recusada. 
9.7. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o servigo em que 

se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes resultantes da qualidade dos materiais entregues, cabendo a 
fiscalizagao nao atestar o recebimento dos servigos ate que sejam sanadas todas as eventuais pendencias que 

possam vir a ser apontadas. 
9.8.No caso de servigo rejeitado, a Contratada devera providenciar a imediata troca por outro sem defeito 

ou de acordo corn o Termo de Referencia e solicitagao, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificagao enviada pelo Municipio, sob pena de aplicagao das sangoes previstas no edital e seus anexos, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operagao de troca. 

9.9.ApOs tal inspegao e eventuais regularizagOes de pendencias, sera lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalizagao, relatando as eventuais 
pendencias verificadas e os produtos substituidos, para posterior emissao de Nota fiscal dos materiais fornecidos, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

9.20. Na hipotese de o termo de recebimento definitivo nao ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado a Contratante 05 (cinco) dias anteriores a exaustao do prazo. 

9.21. 0 recebimento definitivo do servigo iicitado nao exime a CONTRATADA, em qualquer epoca, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por forga das disposigoes legais em vigor 
(Lei n° 10.406, de 2002). 

9.22.A notificagao a que se refere o item 19.09 podera ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 
9.23. A ausencia de confecgao do termo de recebimento provisOrio ou definitivo nos termos deste edital 

ensejara a responsabilizagao administrativa dos agentes e servidores pirblicos que se omitirem. 
9.24. 0 Servico devera ser eXecutado da seguinte forma: 

9.24.1. A Contratada devera disponibilizar no minima 5 (Cinco) funcionarios, corn vinculd 
rempregaticio comprovado, e corn carga horaria minima de quarenta (40) horas semanais para cada 
funcionario (a). 

9.24.2.Podera ser solicitada, a qualquer tempo, a substituicao do prestador de servigo 
indicado pela contratada, caso este nao esteja desem 	ando ou correspondendo nas fungoes, 
determinadas no Municipio. 

9.24.3.Quando o ocupante do posto de trabaitio tiver de ficar afa 	o do trabalho por 
qualquer motivo, por periodo superior a 2 (dois) Bias, e responsabilidade da etifresa a suqeMtuigao 
deste, servigo como comunicar o 	Contrato da substituicao. 

9.24.4. 	A Contratada dgrera disponibilizar todos os equipamentos e material 
CeSsarios para a prestacao dos servigos de forma satisfatoria. A Empresa devera ter no minima: 

V 	— Urn veiculo para recolha dos materials (lixo, galhos, terra, pedras, 
detritos, etc.) corn carroceria aberta ou basculante corn capacidade de no minimo quatro (04) toneladas 
de carga e em born estado de conservacao. 0 recolhimento dos materiais (lixo, galhos, terra, pedras, 
detritos, etc.) devera ser realizado no mesni:Olxdia da limpeza e o seu recolhimento e sua destinagao final 
g de responsabilidade da Contratada. 

Veiculo para 	 rios cqtgratados, em born estado d 
onservaga 

i — Dois (02) sopradores, moto pada, motosserra, cortador de grama, aparador 
de grama, carrinhos de mao, foices, vassouras, enxadas, pas, vassouras de grama, rastelos, etc, todos 
pm quantidades sqftpfentes para a,execugao et91servicos. 

19.24.5. As despesas corn combustive 	anutengao dos veiculos e equipamentos, 
despesas corn alimentagao dos funcionarios (caso seja necessario), transporte dos funcionarios para 4 
realizacao dos smvicos sera de responsabilidade da Contratada. 

Todos os funcionarios deveito usar todos os equipgmentos de 	exigidos po i1  
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19.24.7. A equipe, a criteria da Fiscalizacao da contratante, podera ser desmembrada para 
atendimento de servicos em locals distintos, desde que mantido o acompanhamento pelos encarregados 
responsaveis. 0 transporte 	&cargo daContratada, independente da distancia que os funcionarios 
irk) prestar os servicos. 

19.24.8. Os servicos estarao sujeitos a amplo controle de qualidade, a criteria do 
Municipio, podendo o mesmo ser realizado no processo da prestacao, ou quando do recebimento, 
diretamente pelo Fiscal do Contrato ou por outros profissionais da Secretaria Solicitante. 

19.24.9. 0 cronograma, prioridades, e demais orientacoes para a execucao dos servicos 
responsabilidade do Fiscal do Contrato. 

19.24.10. 0 servidor ptiblico municipal inspecionara o servico no ato da entrega e, a seguir, 
preenchera o Term° Circunstanciado, conforme modelo anexo, mencionando o ruimero da solicitacao 
de servicos. Tal document° constituira condicao para a efethiacao do pagamento. 

19.24.11. Na hipotese de constatacao de anornalia que comprometa a utilizacao adequada 
dos servicos servico deste Edital, servico coma se constatado divergencia entre os servicos solicitados 
e os fornecidos, os mesmos sera° rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispOe o art. 76 da Lei 
Federal n°. 8.666193. 

19.24.12. caso o servico nao esteja de acordo corn as especificacees e/ou a solicitagao, 
devera ser refeito no prazo maxima de tres (03) dies_. 

19.24.13. 0 recebimento naa excluia resportsabilidade civil nem etico-profissional pela 
perfeita 

execucao do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
19.24.14. 0 atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administracao Municipal, 

incorrera em multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Proposta por dia de atraso. 
19.24.15. A licitante que tornar-se vencedora do certame devera indicar o endereco 

eletronico (e- mail) para o quaff de sera° ser enviados todas as informacoes em relacao ao Contrato. 
19.24.16. Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder 

ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigacries estipirjados neste Contrato sem: 
(I) a anuencia expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) a atendimento das condicoes que venham 
a ser estipuladas pela CONTRATANTE para tante. 

20. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
20.24. As despes.as corn os servicos prestados sera° empenhadas nas seguintes dotagOes 

orgamentarias: 

20.25. Caso a vigencia do contrato ultrapasse o exercicio financeiro, as despesas do exercicio 
subsequente correrao a conta das dotacoes orcamentanas indicadas ern termo aditivo ou 
apostilamento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACOES  
11.1. 	Eventuais alteracoes contratuais reger-se-ao pela discipline do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigo( de Sousa; 1080 - Centro - 85760-000 
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11.1.1. A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acrescinnos ou 
supressOes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratagao. 

11.1.2.As supressOes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes podera'o exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

11.1. Em caso de prorrogagdo contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o reajuste sera 
convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o indice INPC/IBGE. 

12.CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
12.1. As penalidades cabiveis estao pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

CLAUSULA Cla:TERCZIRA - tkDI 	ACAUTLADCORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao POblica podera motivadamente 

adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrencia de dano 
de dificil ou impossivel reparagao. 

CLAUSULA DECIMA QUANTA - DgefREsfLsb CONTR AL: 
14.1. Os motivos para a rescisao do presente Contrato estao pormenorizados no item 28 do edital. 
14.2. Os casos da rescisao contratual sera° formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditOrio 

e a ampla defesa. 
14.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizagao escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisao ocorrer corn base nas alineas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, sera esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

14.5. Devolugao da garantia; 
14.6. Pagamentos devidos pela execugao do Contrato ate a data da rescisao. 
14.6.A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execugao da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagoes a ela devidos, servigo 
como a retengao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos causados a CONTRATANTE, 
alem das sangOes previstas neste instrumento. 

15. C LA U U LA'DEC1 	r  Qa4TA - DA F RA1,0g:a 	cQag-uPeAq 
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratagao, o mais alto padrao de etica durante todo o processo de licitagao, de 
contratagao e de execugao do servigo contratual. 

15.1.1. Para os propOsitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem corn o objetivo de influenciar a agar) de servidor public° no processo de licitagao ou na execugao do 
contrato; 

b) "Pratica fraudulenta": a falsificagao ou omissao dos fatos, corn o objetivo de influenciar o 
processo de licitagao ou de execugao do contrato; 

c) "Pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer urn acordo entre dois ou mais licitantes, 
corn ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do orgao licitador, visando estabelecer pregos em 
niveis artificiais e nao-cornpetitivos; 

d) "Pratica coercitiva": causar danos ou ameagar causar danos, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participagao em urn processo licitatorio ou afetar a execugao 
do contrato. 

e) "Pratica obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspegOes ou fazer 
declaragoes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, corn o objetivo de impedir 
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servicomente a apuragao de alegagoes de pratica prevista acima; atos cuja intengao seja impedir servigomente o 
exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspegao. 

15.1.2. Na hipOtese de financiamento, partial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sangao sobre uma empresa ou pessoa fisica, 
inclusive declarando a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de urn agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitagao ou da execugao um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propositos das ciausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, 
na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execugao do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitagao e 
a execugao do contrato. 

16. CLAUSULA IDECINW 	- DOS CASOSOIVIkSSOS 

16.1.0s casos omissos ou situacoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato sera° decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposigoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, 
no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, servico como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrigoes. 

17. CLAUSULA pcit1,1A sE-rim,A,;o&puBLici\cAc  
17.1.A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera providenciada 

pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia Otil do mes seguinte ao da 
sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DCqUaS211...ANA - DO FORO 

18.1.As questOes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao puderem ser dirimidas 
administrativamente, sera() processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn s6 efeito. 

Municipio de Capanema-PR, XX de XXXX de 2019. 

AMERICO BELLE 	 Representante Legal 
Prefeito Municipal 	 CONTRATADA 
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Pregao Presencial 37/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIcOS 

CNPJ: . . / - 
	

Fornecedor : 
	

E-mail: 

Enderego : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Ce lular: 

Inscrigao Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: . . - 	 RG: 

Endereco representante: 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Age ncia: 
	

Conta: 
	

Data de abertura: 

Lote : 
	

Lote 001 

N°  Item Descrigdo do Pro duto / Servigo 
	

Qtde. 	Unid. 	Prego Maximo Marca 
	

Modelo 
	

Prego Unitario 
	

Prego Total 

001 CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE SERVICOS 	12,00 MES 

LIMPEZA URBANA E MANUTENCAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVICOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E PASSEIOS, CORTE DE GRAMA, PODA 
DE ARVORES, CAPINA, PINTURA DE MEIO-FIO, REPAROS DE PEQUENA MONTA NOS 
MEIO FIOS, DESOBSTRUCAO DE BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE ESCOAMENTO 
PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS NAS RUAS, NOS ESPACOS GRAMADOS, 
PRAQAS E PARQUES PUBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS COM A RETIRADA DE TERRAS E 
PEDRAS DEPOSITADAS PELAS AGUAS DAS CHUVAS E DEMAIS ATIVIDADES 
CORRELATAS. A EMPRESA CONTRATADA DEVERA DISPONIBILIZAR NO MINIMO 5 
FUNCIONARIOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALEM DE TODAS A FERRAMENTAS PARA 
EXECUCAO DOS TRABALHOS, TAIS COMO: VEICULOS DE TRANSPORTE E DE COLETA 
DOS MATERIALS - BEM COMO A DEVI DA D ESTI NACAO, SOPRADORES, MOTO PODA, 
MOTOSSERRA, CORTADOR DE GRAMA, APARADOR DE GRAMA, CARRINHO DE MAO, 
FOICE, VASSOURA, ENXADAS, PAS, VASSOURAS DE GRAMA, RASTELOS, ETC. ALEM DE 
DESPESAS COM COMBUSTiVEIS E EPIS. 

19.233,40 0,00 

	

PREO0 TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

0,00 

CNPJ: . . / - 

 

esProposta - Versa): 1.1.4.5 09/012031E56:03 
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ANEXO VII 
ORIENTAOES PARA GERACAO/REDACAO DA PROPOSTA DE PREcOS EM PROGRAMA ESPECIFICO DO 

MUNICIPIO 

1. 	Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

2.Depois de acessar a pagina do Municipio, clique no link Licitacoes — depois Editais de licitacdo e licitacoes na 
integra. 

  

NAO ERCONTROU 0 QUE QUERIA? BUSQUE AQUI 

=111 
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2.1. 	Abra 	a 	modalidade 	e 	a 	licitacao 
http://www.equiplano.com.bridovvnloads/S1c500/esProposta  v1145.zip  

	

2.2. 	Abra 	a 	modalidade 	e 	a 	licitacao 
http://www.equiplano.com.bridownloads/S1c500/esProposta_v1145.zip  

Clique com o botgo auxiliar do mouse sobre o arquivo Proposta.esl e apos em Salvar Link como, conforme tela a 
seguir: 
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EMPRES4 ES'ECKEADA PARA MINISMAR HORASIAIIIAS DE C- 

Copie os arquivos em seu computador e faca conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREcOS- Para informar os valores e as marcas dos produtos contidos 
no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. 	Para 	 voce 	 acessar 	 abra 	 o 	 arquivo 
http://www.equiplano.com.bridownloads/S1c500/esProposta  v1145.zip salvo em seu computador: que aparecerd a 
seguinte tela: 

411,  c-) 1 14; 

o l el 0 0 

3.2.Clique em executar 
3.3.Proxima tela 
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3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que voce salvou do site do Municipio. 

• 0 X 
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3.4.PrOximo passo: clique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitArio, preencha todos os 

dados. Clique em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 
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3.6.Clique em produtos e servicos: vai abrir todos os lotes e itens da licitacdo. 
3.6.1.Devera ser preenchido obrigatoriamente, os precos, marcas e modelo. 0 valor devera ser digitado 

utilizando o formato 9999,9999. Nao coloque ponto decimal para separar a casas dos milhares, apenas a virgula para 
separacdo dos centavos. 

3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor ndo usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 

3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Precos unitario maximo para 
cada item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Apos o termino da digitacao/gravacao de todos os itens: 

3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-drive) 
em bom estado, bem acondicionado, para que nao sofra danos. (Importante: testar o arquivo que foi gravado. 

3.7.1.2. No Botao imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 
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ANFXO VIII 
PLANILI-IA DL CLIST'OS E FORMAcAO DL PRI cOs 

CONSOLIDAcA0 E APRESENTAcAO DI PROPOSTAS 
Corn ajustes apOs publicacto da Lei n° 13.467. de 2017. 

N°. do Processo: 
Licitacdo n°.: 

Dia: 
Flora: 

.1?iseriminaCao doi)Sei-vicos-(Dados:R.Cierenteih 6311tratagic!) 

A Data de apresentacao da proposta (dia/mes/ano): 

B Municipio/UF: 

C Ano do Acordo, Convened° ou Dissidio Coletivo: 

D Milner° de meses de execucao contratual: 

jdentificacio- do Servico 

Tipo de Servico 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 
total a 

contratar (Em 
funcfio da 
unidade de 

medida) 

Reritineracria'. 

1 Composiciio da Remuneracao Servicos gerais Total (RS) 
A Salario-Base - - 
B Gratificacao de Funcao - 
C Adicional de Periculosidade - - 
D Adicional de Insalubridade - - 

F Outros - Adicional Xxx - - 
Total - - 

ModulO2 Encargos e:13eneficios Annals, Mensais eDidrios 

Submodulo 2.1 - 13° (decimo terceiro) Salario, Ferias e Adicional de Ferias 

2.1 
13° (decimo terceiro) Salado, Ferias e 

Adicional de Ferias 
Servicos gerais Total (RS) 

A 13° (decimo terceiro) Salario - 
B Ferias e Adicional de Ferias - - 

Total - - 

Submedulo 2.2 - Encargos Previdenciarios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) e outras 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuicties 
Servicos

Valor 
gerais 

(R$) 

A INSS 20,00% - - 
B Salado Educacao 2,50% - 
C SAT 3,00% - - 
D SESC ou SESI 1,50% - - 
E SENAI - SENAC 1,00% - - 
F SEBRAE 0,60% - 
G INCRA 0,20% - - 
H FGTS 8,00% - 

Total - - 



Subm6dulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios 

2.3 Beneficios Mensais e Diarios Servicos gerais Total (RS) 

A Transporte - - 

B Auxilio-Refeicao/Alimentacao - - 

C BENEFICIO xxx (Ex.: Convenio Sande) - 
D BENEFICIO yyy (Ex.: Auxilio Creche) - - 

Total - 

Quadro-Resumo do Modulo 2 - Encargos e Beneficios anuais, mensais e diarios 

2 
CAMAS gob , LIG11,11.1.105 Plal 1.14 lb, 1,1.41Jailb t Servicos gerais Valor (RS) 

2.1 
I .., 	\ U,,111 Ill 1,1 ttlIV /311.1(11.1V, 1 tl la. t 1-11./ItIV1161 

- - 

2.2 GPS, FGTS e outran contribuieOes - 

2.3 Beneficios Mensais e Diarios - 

Total - - 

Modulo 3 - Provisio para RescIsao 

3 Provisao para Rescisao Servicos gerais Total (R$) 

A Aviso Previo Indenizado - -  

B 
1V11111c1 UV 	1 V 1.3 	G 	wutt tuultrau 	buutai buul , v .. - 

C Aviso Previo Trabalhado - - 

D 
1V11.1116 	UV 	1 , 1 L../ 	c 	woo loulteav 	3LIGICLI .1,11 G V 

- 

E Demissao por Justa Causa - 

Total - 

• IVIOdUlO 4.- Custo deReposipo do Profissional Ausente 

Submodulo 4.1 - Ausencias Legais 

4.1 Ausencias Legais Servicos gerais Total (RS) 

A Ferias - 

B Ausencias Justificada - - 

C Licenca-Paternidade - - 

D Ausencia por acidente de trabalho - - 

E Afastamento Maternidade - - 

F #REF! - 
Total - - 

Submodulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Servicos gerais Total (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentacao - - 
Total - - 

Quadro-Resumo do Modulo 4 - Custo de Reposicao do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposicao do Profissional Ausente Servicos gerais Total (R$) 

4.1 Ausencias Legais - - 
4.2 Intrajornada - - 

Total - - 

Modulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Servicos gerais Total (RS) 

A Uniformes - - 
B Maquinas, Equipamentos e Materiais #DIV/0! IDIV/0 1 

Total #DIV/0! #DIV/0! 



AA, 
	 MtA410:0 71CUS,00114irctop; Tributose,Luero 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) 
Servicos 

gerais 
Valor (R$) 

A Custos Indiretos 7,86% #DIV/0! #DIV/0! 

B Lucro 19,65% #DIV/0! #DIV/0! 

C Tributos 11,33% #DIV/0! #DIV/0! 

Total 38,83% #DIV/0! #DIV/0! 

2. QUADRO-RESUIVIO DO CUSTO. POR EMPREOADO 

1,1,11.1 LUC OIJK A V IIKAIILIULII A GAGLAIS,Ilf %AMU. LILLIAll 
L 	I 	 I 	• Servicos gerais Valor (R$) 

A Modulo 1 - Composic8o da Remuneracao - 

B 
IN'll/Ullil, L. - IL,Il6t/J 	l_ll.1,11,103 LYI1U41., 

- - 

C Modulo 3 - Provisdo Para Rescisao - - 

D 
Pill.MILIIV , - ,U.1,1 UL, 	, ..pv6Iyav UV I LOII.JIVIlell - 

E MOdulo 5 - Insumos Diversos #DIV/0! #DIV/0! 

Subtotal (A + B +C+ D+E) 

F 	Modulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro #DIV/0,  #DIV/0! 

Valor Total por Empregado #DIV/0! #D IV/0! 

3. VALOR. MENSAL po§s.g.Atywg. 

Tipo de Area Preco Mensal (R$) 
Postos de 
Trabalho 

Meses 
Subtotal 

(R$) 

A.1 Servicos gerais #DIV/0! 5 12 #DIV/0! 

TOTAL #DIV/0! 



Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURIDICO N° 118/2019 

INTERESSADO: Comissao Permanente de Licitacao 

ASSUNTO: Arailise previa do Pregilo Presencial n° 37/2019. 

EMENTA: ANALISE PREVIA DA LICITAcAO. MODALIDADE PREGAO 
PRESENCIAL PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSARIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBI.LIDADE DA PUBLICACAO DO EDITAL. PARECER. FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 7.280/2018, encaminham 

para analise desta Procuradoria Municipal, minuta de edital de pregao presencial, tipo menor preco, 

por item, visando a contratacao de empresa especializada na execticao de servicos de limpeza urbana e 

manutencao de areas verdes sob dominio da Administracao Publica do Municipio de Capanema-PR, 

conforme condicOes e especificacoes contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n°7.280/2018 — fl; 01; 

II) Solicitacao da contratacao— fl. 02; 

Ill) 	Projeto Basic° — fls. 03/06; 

IV) Orcamento e pesquisa de precos — fls. 07/58; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal — fl. 59; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade — fl. 60; 

VII) RelatOrio do Sistema de Protocolo — fl. 61/62; 

VIII) Convencao Coletiva de Trabalho — fls. 63/78; 

IX) Despacho Setor de LicitacOes — fl. 79; 

X) Relattirio do Sistema de Protocolo — fls. 80/81; 

XI) Minuta do edital — fls. 821102; 

XII) Anexo 01 a 05 — fls. 103/112; 

XIII) Proposta de fornecimento de produtos — fls.113; e, 

XIV) Anexo 07 — fls. 114/118. E o relatorio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do 

paragrafo anico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma estritamente juridic° dok.' 
/ 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

documentos apresentados, nao eabendo nenhuma consideracao acerca do merit° da presente 

contratacao e da discricionariedade da Administracao Pablica ao tracar os parametros dos produtos 

entendidos como necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao juridica tern o escopo de 

apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e recomendar alguma providencia para salvaguardar 

a Administracao e o erario pAblico. Assim, parte das observacoes aqui expendidas se constitui em 

recomendacoes e, caso a Administracao opte por nao acata-las, recomenda-se motivar o ato, nos 

termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou nao das recomendacoes decorre do exercicio 

da competencia disericionaria da autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendacOes deste parecer ou pela ausencia de fundamentacao dos atos 

administrativos. 

Contudo, as questOes que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos previstos no 

ordenamento juridico sao de observancia obrigatOria, os quais, para nao serem aplicados, dove haver 

motivaeao e justificativa plausivel para tanto. 

Nesse rumo, forcoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos dos servicos da 

contratacao pretendida pela Administracao nao constitui tarefa afeta a este orgdo juridico, o que 

somente de forma excepcional poderemos adentrar, ern razao da omissao grosseira do setor 

competente na descried° dos objetos ou na justificativa da contratacao. 

Ante as questOes acima suscitadas, passaremos a analise dos aspectos relacionados a 

legalidade do feito. 

2.1. Da licitacao: do cabimento da modalidade Pregao  

No tocante a escolha da modalidade pregao, os fundamentos estdo assentados em dois 

fatores: (1) a possibilidade juridica de caracterizacao do objeto da licitacao como urn bem/servico 

comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 

valor pelo servico/bem, dentro dos parametros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregao é modalidade de licitacao instituida pela Lei Federal n°. 

10.520/2002, restrita a contratacao de bens e servicos comuns, corn disciplina e procedimentos 

proprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros contratados da Administracao em 

hipOteses determinadas e especificas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A".!  
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

propria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Paragrafo Unico, esclarece o que se deve entender por 

"bens e servicos comuns": 

"Consideram-se bens e servicos comuns, porn os fins e efeitos deste artigo, aqueles czqos 
jradreies de desempenho e qualidade possam ser objetivcunente definidos pelo edital, por meio 
de especificacoes usuais no mercado". 

A doutrina tern muito estudado a abrangencia da expresso "bens e servicos comuns", 

citem-se as consideracoes do insigne Professor José dos Santos Carvalbo Filho, em sua obra "Manual 

de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora Atlas, p. 304), para quern a amplitude do termo "bens e 

servicos comuns" permite a adocao do pregOo para praticamente todos os bens e servicos: 

"Para especificar quaffs os bens e servicos comuns, e diante da previsclo legal de ato 
regulamentar,lbi expedido o Decreto n° 3.555. de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, 
onde ha a enurneractio, pode constatar-se que praticamente todos os bens e servicos foram 
considerados comuns; poucos, no verdade, estareio fora da relaceio, o que significa que o 
pregc7° sera adotado em ,sande escala". 

Tambem o Tribunal de Contas da Uniao, em analise quanto a abrangencia do 

significado de bens e servicos comuns, ja se manifestou diversas vezes, tais como nos 

acordOos 313/2004, 2.471/2008, ambos do Plenario: 
"1.1. 0 administrador ptiblico, no analisar se o objeto do pregeio enquadra-se no 
conceito de bem ou servio cornurn, cleverci considerar dois fatores: os padrties de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital? As 
especificacties estabelecidas sclo usuais de mercado? Se esses dois requisitos forern 
atendidos o bem ou servico podera ser licitado no modalidade pregeio. 
12. A verificacao do nivel de especificidade do objeto constitui urn otimo recurso a 
ser utilizado polo administrador pliblico no identificaceio de um bem de natureza 
comuin. isso tido sigmfica que .somente os bens pouco sojisticados podereio ser 
objeto do pregao, ao contrario, objetos complexos tombem podem ser enquadrados 
como comuns (..)". 
(Acereltio n° 313/2004 — Plenario)  

"19. 0 entendimento de bem co-mum, de acordo corn diversos (Adores, nada tern a 
ver corn a complexidade do !rem adquirido e sire coin produtos que .sejam cornurnente 
encontrados no mercado, sem a necessidade de alteracoes especificas para o 
fornecirnento em questik". 
(Acorclao n° 2,471/2008 — Plenario)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administracao (Projeto Basico), bem 

como da verificacao de existencia de urn mercado vasto, diversificado e capaz de identificar 

amplamente as especificacOes usuais deste objeto, infere-se que este pode ser considerado como 

servico comum. 

2.2. Do Termo de Referenda  
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Em licitacoes realizadas na modalidade pregao, e obrigatOria a elaboracao de termo de 

referencia ou projeto basic°, que deve dispor sobre as condicOes gerais de execucao do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presenca dos elementos essenciais do documento, 

verifica-se que o termo de refer8ncia atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece 

subsidios claros para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administracao se atentar para o  

disposto no item 23 da minuta do edital. especificamente no que tange As condicOes de  

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo para  

possibilitar o pagamento.  

Alias, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a ausencia de 

confeccao do Termo de Recebimento ProvisOrio e Definitivo ensejara a responsabilizacao 

administrativa dos agentes e servidores pAblicos que se omitirem. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato  

A analise da minuta de edital e do contrato foi conduzida a luz da legislacao aplicavel 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a Lei Complementar Federal .n° 123/2006, que instituiu 

o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma 

subsidiaria, a Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSAO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente a publicacao da 

minuta de edital em apreco, bem como de seus anexos, ora rubricados corn o intuito de identificar a 

documentacao examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicacao deste edital no portal 

eletronico do Municipio de Capanema, em atendimento a Lei Federal 12.527/2011. 

Capanema, 15 de abril de 2019. 

ROMANTI Assinado de forma 
1, digital por ROMANTI 

EZER 	̀EZER BARBOSA 

BARBOSA 06:0243 -0300' 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Luis epAque Teles 

AssessoiJuridico 

OAB/PR 92.235 
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Arnerie, 
Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

AUTORIZACAO PARA LICITACAO 

Capanema - PR, 15 de abril de 2019 

Assunto: Pregao Presencial n° 37/2019 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio a Licitacao 

Considerando as informacOes e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a licitacao sob a 
modalidade PREGAO, que tem por objeto o CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUcA0 DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB 
DOMINIO DA ADMINISTRAcAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR., nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissao de Licitacao e aquela nomeada pela Portaria N° 7.280 de 07 de dezembro de 2018. 
Sobre a recomendacao juridica do Parecer Juridico n° 118/2019 onde o Procurador Juridic° recomenda a 

substituicao do Fiscal da Ata de Registro de Precos por Servidor competente de provimento efetivo, justifico que 
no momento o Municipio de Capanema nao possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse 
atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Precos, a pessoa indicada é contratado como Diretor de Departamento 
de Controle Interno de Maquinas, Equipamentos e Estoques, trata-se de uma pessoa muito competente, corn grande 
conhecimento nessa area e capaz de atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Precos. 

Encaminhe-se ao Setor de LicitacOes para as providencias necessarias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AVISO DE LICITACAO PREGAO PRESENCIAL N°  37/2019 
O MUNICiP10 DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna pUblico que 
realizard Processo Licitatorio, nos tennos a seguir: 
Modalidade: Pregao Presencial n°37/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preco por item. 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUcA0 DE SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E 
MANIJTENCAO DE AREAS VERDES SOB DOMiNIO DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA —
PR.. 
Valor: R$230.800,80 (Duzentos e Trinta Mil e Oitocentos Reais e 
Oitenta Centavos) 
Abertura das propostas:14 Horas do dia 02/05/2019 
Local: Setor de Licitaceies da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capaneina — Parana — 
Centro. 
Demais informacoes poderao ser obtidas no endereco acima citado em 
horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, I5 de abril de 2019 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 



ORGAO DE DIVULGAcA0 

DOS ATOS OFI '18&r) 

EXTRATO DO CONTRATO N° 106/2019 
Pregao EletrOnico N9  016/2019 

Data da Assinatura: 15/04/2019. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA. 
Objeto: AQUISICAO DE 1 (UM) AUTOMOVEL TIPO HATCH, PARA USO 

DA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA AEPETI, 

CON FORME PORTARIA NE 2601, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018.. 

Valor total: R$44.921,42 (Quarenta e Quatro Mil, Novecentos e Vinte e 

Urn Reais e Quarenta e Dois Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITACAO — PREGAO PRESENCIAL Ne 37/2019 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna pirblico que re- 

aliza ra Processo Licitat6rio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Preg5o Presencial n937/2019 

Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE 

SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENCAO DE AREAS VERDES 

SOB DOMINIC) DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAP- 

ANEMA — PR.. 

Valor: R$230.800,80 (Duzentos e Trinta Mil e Oitocentos Reais e Oiten- 

ta Centavos) 

Abertura das propostas:14 Horas do dia 02/05/2019 

Local: Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana — 

Centro. 

Demais informagoes poderao ser obtidas no enderego acima citado em 

horario normal de expediente e no site www.capanema.pngov.br. 

Capanema-PR,15 de abril de 2019 

Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

PORTARIA N°  7.377, DE 15 DE ABRIL DE 2019. 

Termo de Homologag5o do Preg5o Presencial n2 23/2019. 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de 

suas atribuigOes legais e, Considerando que o procedimento licitatorio 

esta de acordo corn a Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 e corn a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteragOes, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 19  Homologar o Processo de Licitag5o modalidade Pregsao Pres-

encial n2  23/2019, objeto AQUISICAO DE FRALDAS GERIATRICAS A 

SEREM FORNECIDAS AOS PACIENTES HIPOSSUFICIENTES ECONOMICA-

MENTE ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PRECOS. 

Art. 29  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §19. da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se publico o resultado da licitagao em 

epigrafe, apresentando os vencedores pelo criterio menor prego Por 

Item; 

Fornecedur Item Produto Marca Quantidade Preco 
MMH MED 
COMERCIO DE 
PRODUTOS HOS- 
P1TALARES LTDA 

1 FRALDA GERIATRICA TAMANHO EXTRA 
G. FRALDA DESCARTAVEL, SU PORTE 
ACIMA DE 90 KG, COM POSTA DE FIBRE 
CELUI.OSE 11 POLIPROPILENO. FILMES DE 
POLIETILENO, ADESIVO TERMOSTATI-
CO. FIOS ELASTICOS NAS PERNAS, 
REGULAVEIS, BARREIRAS LA'I'ERAIS 
ANTIVAZAMENTO, HIPOALERGICA 0 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADA. 
FORMATO ANATOMIC°, COM FLOCOGEL 
A BSORVENTE, APRESENTADA EM EM-
BALAGEM APROPRIADA. 

DESCARPACK 3.000,00 1.09 

k 

DENTAL. SHOW 2 FRALDA GERIATRICA TAMANHO G. DESCARPAOK 7.000,00 0.98 
- COMERCIO FRALDA DESCARTAVEL, SUPORTE ATE 90 
DE PRODUTOS KG, COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E 
ODONTOLOGICOS POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETILE- 
E HOSPITALARES NO. ADESIVO TERMOSTATICO. FI00 
EIRELI - EPP ELASTICOS NAS PERNAS. RECULAVEIS, 

BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZA- 
MENTO, HIPOALERGICA E DERmATo- 
LOGICAMENTE TESTA DA. FORMATO 
ANATOMIC°, COM FLOCOGEL ABSOR- 
VENTE, APRESENTADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

DENTAL SHOW 3 FRALDA GERIATRICA TAMANHO M. DESCARPACK 7.000.00 0,97 
- COMERCIO FRALDA DESCARTAVEL, SUPORTE ATE 70 
DE PRODUTOS KG, COMPOSTA DE FIBRA CELULOSE E 
ODONTOLOGICOS POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETILE. 
E HOSPITALARES NO, ADESIVO TERMOSTATICO. FIGS 
EIRELI - EPP ELASTICOS NAS PERNAS, REGULAVEIS, 

BARREIRAS LATERALS ANTIVAZA- 
MENTO, HIPOALERGICA E DERMATO- 
LOGICAMENTE TESTADA. FORMATO 
ANATOMICO, COM FLOCOGEL ABSOR- 
VENTE, APRESENTADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

COMERCIAL DEN- 4 FRALDA GERIATRICA TAMANHO 0 FOAL- DESCARPACK 3.000,00 0,77 
TARIA HOSP1TA- 
LAO FONTANNA 

DA DESCARTAVEL, SUPORTE ATE 40 KG, 
COM POSTA DE FIBRA CELULOSE E PO- 

I/TDA - ME LIPROPILENO, FILMES DE POLIETILENO, 
ADESIVO TERMOSTATICO. FIOS ELASTI- 
COS NAS PERNAS, REGULAVEIS, BARREI- 
RAS LATERALS ANTIVAZAMENTO, HIPO- 
ALERGICA E DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADA. FORMATO ANATOMICO, COM 
FLOCOGEL ABSORVENTE, APRESENTADA 
EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

Art. 39  Valor total dos gastos corn a Licitacao modalidade 	Pregao Pres- 

encial N9  23/2019, é de R$ 19.230,00 (Dezenove Mil, Duzentos e Trinta 

Reais). 

Art. 42  Homologo a presente licitagao, revogadas as disposigOes em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana quinze 

dias de abril de 2019 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

gm 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°107/2019 

Preg5o Presencial N9  023/2019 

Data da Assinatura: 15/04/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 COMERCIAL 	DENTARIA 	HOSPITALAR 

FONTANNA LTDA - ME 

Objeto:AQUISICAO DE FRALDAS GERIATRICAS A SEREM FORNECIDAS 

AOS PACIENTES HIPOSSUFICIENTES ECONOMICAMENTE ATENDIDOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANE- 

MA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$ 2.310,00 (Dois Mil, Trezentos e Dez Reais) 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°108/2019 

Preg'ao Presencial N9  023/2019 

Data da Assinatura: 15/04/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODU- 

TOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP 

Objeto:AQUISICAO DE FRALDAS GERIATRICAS A SEREM FORNECIDAS 

AOS PACIENTES HIPOSSUFICIENTES ECONOMICAMENTE ATENDIDOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANE- 

MA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Valor total: R$ 13.650,00 (Treze Mil, Seiscentos e Cinqijenta Reais) 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 
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Municipio de Capanema - PR 

PREGAO PRESENCIAL 37/2019 
AVISO DE RETIFICKAO DO EDITAL 

A pregoeira, Sra Roselia Kriger Becker Pagani, torna publica, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificagao do Edital do Pregao Presencial 37/2019, corn a alteracao 
descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcAO DE SERVIcOS DE 
LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA ADMINISTRAcA0 
POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR. 

No Edital Item 3.1. 

Onde Lia-se: 
3.1. 	A despesa corn a contratagao do servigo a estimada em R$ 429.220,00 (Quatrocentos 

e Vinte e Nove Mil, Duzentos e Vinte Reais), conforme o orgamento estimativo disposto no Projeto 
Basic°. 

Leia-se: 
3.1. A despesa corn a contratagao do servigo a estimada em R$ 230.800,80 (Duzentos e 

trinta mil, oitocentos reais e oitenta centavos), conforme o orgamento estimativo disposto no 
Projeto Basico. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 17 de abril de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagao- Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

PREGAO PRESENCIAL 37/2019 
AVISO DE RETIFICACAO DO EDITAL 

A pregoeira Sra. Roselia Kriger Becker Pagani, torna publica, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificagao do Edital do Pregao Presencial n° 37/2019, com a alteragao 
descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUQAO DE SERVICOS DE 
LIMPEZA URBANA E MANUTENQAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA ADMINISTRAcAO 
POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR. 

Fica incluso no Edital o Anexo VIII- Modelo de Planilha de Custos e Formagio de Precos 

Fica incluso no PROJETO BASICO 0 ITEM 9. INFORMAOES IMPORTANTES 
9.INFORMAOES IMPORTANTES: 

9.1. 0 anexo VIII- Planilha de Custos e Formagao de Pregos, devera ser preenchida e 
anexada junto corn a proposta de pregos, por todos os fornecedores participantes da sessao 
publica. 

9.2. A empresa vencedora ap6s a licitagao devera adequar a mesma conforme o valor que 
venceu a licitagao. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 17 de abril de 2019 
(- 

- 	cs:0  
Rotetia-Knger Becker Pagani40i=d-g•Zeira 

t. 

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Fica incluso no PROJETO BASICO 0 ITEM 9. INFORMAOES IMPOR-

TANTES 
9.INFORMACOES IMPORTANTES: 
9.1. 0 anexo VIII- Planilha de Custos e Formagao de Pregos, devera ser 
preenchida e anexada junto corn a proposta de pregos, por todos os 
fornecedores participants da sessgo pUblica. 

9.2. A empresa vencedora apps a licitagao devera adequar a mesma 

conforme o valor que venceu a licitagao. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 17 de abril de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani-Pregoeira 

OUTRAS PUILICAcOES 
NOTIFICA00 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de marco de 

1997, o Municipio de Capanema, Estado do Parana, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR 
FNAS - BL GBF - 27.441-0 12/04/2019 2.511,75 
FNAS - BL MAC APAE - 30319-4 12/04/2019 810.78 
FNDE - Salario Educacao - 10.465-5 11/04/2019 57.685,68 
FNDE - FUNDEB - 30665-7 16/04/2019 

17/04/2019 
51.915,47 
233.189,23 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

ATOS DO LEGISLATIVO 
PORTARIA Ne 12 
DE 17 DE ABRIL DE 2019 

Atualiza Tabela de Vencimentos dos Servidores da Camara Municipal 
de Capanema. 

Presidente da Camara Municipal de Capanema, Estado do Parana, no 

use de suas atribuigoes legais e tendo em vista o disposto no a rtigo 1° 
da Lei Municipal n° 1.689, de 16 de abril de 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1° Atualizar as tabelas constantes na Lei Municipal n° 1.358/2011, 
que institui o piano de cargos, carreira a avaliagao de desempenho dos 
servidores da Camara Municipal, conforme segue em anexo. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagao, corn 
efeitos financeiros a partir de marco de 2019. 

Capanema, 17 de abril de 2019. 

VALDOMIRO BRIZOLA 
Presidente da Camara Municipal 

Registre-se. 

Publique-se. 

Fica incluso no Edital o Anexo VIII- Modelo de Planilha de Custos e For-
maga° de Pregos 

Fica incluso no PROJETO BASICO 0 ITEM 10. INFORMAOES IMPOR-
TANTES 
10.INFORMACOES IMPORTANTES: 
10.1. 0 anexo VIII- Planilha de Custos e Formagao de Pregos, devera 
ser preenchida e anexada junto corn a proposta de pregos, por todos 
os fornecedores participantes da sessao 
10.2. A empresa vencedora apOs a licitagao devera adequar a mesma 
conforme o valor que venceu a licitagao. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 17 de abril de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani-Pregoeira 

PREGAO PRESENCIAL 37/2019 
AVISO DE RETIFICACAO DO EDITAL 

A pregoeira, Sra Roselia Kriger Becker Pagani, torna pUblica, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificagao 
do Edital do Pregao Presencial 37/2019, corn a alteragao descritas a 
seguir. 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO 
DE SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENCAO DE AREAS VERDES 
SOB DOMINIC) DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA — PR. 

No Edital Item 3.1. 
Onde Lia-se: 

3.1. A despesa corn a contratagao do servico é estimada em R$ 
429.220,00 (Quatrocentos e Vinte e Nove Mil, Duzentos e Vinte Reais), 
conforme o orgamento estimativo disposto no Projeto Basic°. 

Leia-se: 
3.1. A despesa corn a contratagao do servico a estimada em R$ 
230.800,80 (Duzentos e trinta mil, oitocentos reais e oitenta centavos), 
conforme o orcamento estimativo disposto no Projeto Basic°. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 17 de abril de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani- Pregoeira 

PREGAO PRESENCIAL 37/2019 
AVISO DE RETIFICACAO DO EDITAL 

A pregoeira Sra. Roselia Kriger Becker Pagani, torna publica, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificagao 
do Edital do Pregao Presencial n2 37/2019, corn a alteragao descritas 
a seguir. 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO 

DE SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES 
SOB DOMNIO DA ADMINISTRACAO POBLICA DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA — PR. 

Fica incluso no Edital o Anexo VIII- Modelo de Planilha de Custos e For-
maga° de Pregos 



4.3 

Fica incluso no PROJETO BASICO 0 ITEM 9. INFORMACOES IMPOR-
TANTES 
9.INFORMACOES IMPORTANTES: 
9.1. 0 anexo VIII- Planilha de Custos e Formagao de Pregos, devera ser 
preenchida e anexada junto corn a proposta de pregos, por todos os 
fornecedores participantes da sessAo 
9.2. A empresa vencedora apes a licitag5o devera adequar a mesma 
conforme o valor que venceu a licitagao. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 17 de abril de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani-Pregoeira 

OUTRAS PUBLICA OES 
NOTIFICACAO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n9  9.452 de 20 de margo de 
1997, o Municipio de Capanema, Estado do Parana, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR 
FNAS - BL GBF - 27A41-0 12/04/2019 2.511,75 
FNAS - BL MAC APAE - 30319-4 12/04/2019 810,78 
FNDE - Salado Educaca0 - 10.465-5 11/04/2019 57.685,68 
FNDE - FUNDEB - 30665-7 16/04/2019 

17/04/2019 
51.915,47 
233.189,23 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

ENSIMIC IEVIAMENZE 	12NEEMBERIE 

ATOS DO LEGISLATIVO  
PORTARIA N° 12 
DE 17 DE ABRIL DE 2019 

Atualiza Tabela de Vencimentos dos Servidores da Camara Municipal 
de Capanema. 

O Presidente da Camara Municipal de Capanema, Estado do Parana, no 

use de suas atribuigoes legais e tendo em vista o disposto no artigo 1° 
da Lei Municipal n° 1.689, de 16 de abril de 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1° Atualizar as tabelas constantes na Lei Municipal n9  1.358/2011, 
que institui o piano de cargos, carreira a avaliagao de desempenho dos 

servidores da Camara Municipal, conforme segue em anexo. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagao, corn 

efeitos financeiros a partir de margo de 2019. 

Capanema, 17 de abril de 2019. 

VALDOMIRO BRIZOLA 

Presidente da Camara Municipal 

Registre-se. 

Publique-se. 

ORGAO DE pwv.j._,GAc:Ap 
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Fica incluso no Edital o Anexo VIII- Modelo de Planilha de Custos e For-
mag"do de Pregos 

Fica incluso no PROJETO BASICO 0 ITEM 10. INFORMACOES IMPOR-
TANTES 
10.INFORMACOES IMPORTANTES: 
10.1. 0 anexo VIII- Planilha de Custos e Formagao de Pregos, devera 

ser preenchida e anexada junto corn a proposta de pregos, por todos 
os fornecedores participantes da sessao publica. 
10.2. A empresa vencedora al:Jos a licitagao devera adequar a mesma 
conforme o valor que venceu a licitagao. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 17 de abril de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani-Pregoeira 

PREGAO PRESENCIAL 37/2019 

AVISO DE RETIFICACAO DO EDITAL 

A pregoeira, Sra Roselia Kriger Becker Pagani, torna piiblica, a todas as 
empresas interessadas ern participar do referido certame, a retificag5o 
do Edital do Prega'o Presencial 37/2019, corn a alteragao descritas a 
seguir. 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO 
DE SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENcA0 DE AREAS VERDES 

SOB DOMINIO DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA — PR. 

No Edital Item 3.1. 

Onde Lia-se: 

3.1. A despesa corn a contratacao do servigo é estimada em R$ 

429.220,00 (Quatrocentos e Vinte e Nove Mil, Duzentos e Vinte Reais), 

conforme o orcamento estimativo disposto no Projeto Basico. 

Leia-se: 

3.1. A despesa corn a contratagao do servico é estimada em R$ 
230.800,80 (Duzentos e trinta mil, oitocentos reais e oitenta centavos), 
conforme o orgamento estimativo disposto no Projeto Basic°. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 17 de abril de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani- Pregoeira 

PREGAO PRESENCIAL 37/2019 
AVISO DE RETIFICAcA0 DO EDITAL 

A pregoeira Sra. Roselia Kriger Becker Pagani, torna publica, a todas as 

empresas interessadas ern participar do referido certa me, a retificag5o 

do Edital do Preg'ao Presencial n° 37/2019, corn a alteragao descritas 
a seguir. 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO 

DE SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENcA0 DE AREAS VERDES 

SOB DOMINIO DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA — PR. 

Fica incluso no Edital o Anexo VIII- Modelo de Planilha de Custos e For-
maga° de Pregos 



18/04/2019 Mural de LicitacOes Municipals 

TCE PR 
Voltar 

Registrar processo licitatorio 
	Informa5des Gerais 

Municipio CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICIPIO DE CAPANEMA 

s campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (a informar) no SIM-AM 

Ano* 2019 

Modalidade* !prNao 

N° licitagao/dispensa/inexigibilidade* 37 

Recursos provenientes de organismos internacionaisimultilaterals de credit° 

A lidtacao utilize estes recursos? 

Namero edital/processo* 37 

Descricao do Objeto CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECKAO DE SERVICOS DE 

LIMPEZA URBANA E MANUTEN00 DE AREAS VERDES SOB DOMINIC) DA 

ADMINISTRAcAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR 

Forma de AvaligaolMenor Frac() 

Dotacao Orgamentaria* 0800215452150121541590339039 

Prego maximo/Referancia de preco - 230.800,80 

R$* 

Data de Lancamento do Edital 16/04/2019 

Data da Abertura das Propostas 02/05/2019 

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Nao 

Ha cota de participacao para EPP/mE? :Nao 

Trata-se de obra com exigencia de subcontratagao de EPP/ME? !Nao 

Ha prioridade para aquisicoes de microempresas regionals ou locals? LNlio 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.prgov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompraaspx 	 1/1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitagoes - PM Capanema <auditoria@softsul.net> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de abril de 2019 09:44 

Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITACAO 

Novo cadastro: 

Raza-o social: ASSOCIACAO VI LAS BOAS 

CNPJ: 09.194.360/0001-46 

Enderego: AV. ARMELINDO TROMBINI, 3320 

Telefone: 4499169000 

mail: vbp-daniel@hotmail.corn  

Modalidade/Edital: PREGAO/37 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitacoes - PM Capanema <auditoria@softsul.net> 

Enviado em: 	 terca-feira, 23 de abril de 2019 11:58 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAcA0 

Novo cadastro: 

Razao social: BROOKS AMBIENTAL E SERVIcOS EIRELI EPP 

CNPJ: 71777700000135 

Enderego: Marcilio Dias, 366 

Telefone: 6735218610 

mail: brooksengenharia@bol.com.br  

Modalidade/Edital: Presencial/37 

1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitacoes - PM Capanema <auditoria@softsul.net > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 26 de abril de 2019 10:07 
Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITACAO 

Novo cadastro: 

Raza'o social: SYSTEM SEG SERVICOS LDA-ME 

CNPJ: 14666709000135 

Enderego: rua vereador antonio romeu simoni n°275 casa 01 

Telefone: 4130560977 

e ail: systemseg@yahoo.com.br  

Modalidade/Edital: PP/37 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitacoes - PM Capanema <auditoria@softsul.net > 

Enviado em: 	 terca-feira, 30 de abril de 2019 08:11 

Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITACAO 

Novo cadastro: 

Raz"ao social: NELSON FERRARI EIRELI 

CNPJ: 24859617000125 

Endereco: R ANTONIO MARCELO 

Telefone: (46) 9926-8143 

--mail: contabilidadeveiga67@gmail.com  

Modalidade/Edital: Pregao/37/2019 

1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitacoes - PM Capanema <auditoria@softsul.net > 
Enviado em: 	 terra-feira, 30 de abril de 2019 08:22 

Para: 	 licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITAcA0 

Novo cadastro: 

Razao social: ODAIR GRABOSKI - ME 

CNPJ: 17.179.825/0001-18 

Endereco: RUA OIAPOS, N2  725 - SAO JOSE OPERARIO - CAPANEMA PR 

Telefone: 46 999214461 

mail: contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

Modalidade/Edital: PREGAO/37/2019 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Licitacoes - PM Capanema <auditoria@softsul.net > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 1 de maio de 2019 11:42 

Para: 	 licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: 	 Novo cadastro via site - LICITACAO 

Novo cadastro: 

Razao social: AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA 

CNPJ: 30443495000194 

Enderego: RUA SALGADO FILHO, 1007 SALA 01 - CENTRO - UNIAO DA VITORIA - PR 

Telefone: 42 99103 3050 

nail: azulprestadora@gmail.com  

Modalidade/Edital: Pregao/37/2019 

0 



CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA. 
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CONTRATO SOCIAL DE coNsTrruicAo 
	 r,  

AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social e na melhor forma de direito os sOcios 
a seguir identificados: 

1. Fibio Alefintara Mello, brasileiro, divorciado, nascido na cidade de Blumenau, no Estado 
de Santa Catarina em 11/08/1969, empresario, portador da Carteira Nacional de Habilitacao 
(CNH) n° 05260427601 DETRAN-PR emitida em 30/06/2017 e inscrito no CPF sob n° 
626.878.599-15, residente e domiciliado na Rua Gel. Amazonas, n° 662, Centro, Porto Uniao, 
no Estado de Santa Catarina, CEP 89400-000, e 

2. Rosangela Maria Ansai, brasileira, solteira, nascida na cidade de Porto Uniao, no Estado 
do Santa Catarina em 03/04/1964, servidora pablica, portadora da Carteira Nacional de 
Flabilitacao (CNH) 03276244727 DETRAN-PR emitida em 03/06/2014 e inscrito no CPF sob 
n° 587.628.849-72, residente e domiciliado na Rua Cel. Amazonas, n° 662, Centro, Porto 
Uniao, no Estado de Santa Catarina, CEP 89400-000, resolvem constituir, entre si, uma 
sociedade empresaria limitada, que se regera pelas clausulas e condicaes seguintes: 

DA DENOMINACA.0, DA SEDE, DO OBJETO, DO INICIO E DO PRAZO DE 
DURACAO. 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade, constituida sob a forma de sociedade empresaria, 
limitada, e corn a denominacao AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA que sera 
regida por este contrato social, pelo Codigo Civil Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA 0 prazo de duracao da sociedade é de tempo indeterminado e o 
inicio das operacoes sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento 
constitutivo. 

CLAUSULA TERCEIRA — A sociedade tera a sua sede, na cidade de Uniao da Vitoria, 
Estado do Parana, na Rua Salgado Filho, n° 1007, Sala 01, Centro, CEP 84600-368, podendo 
abrir e encerrar filiais, agencias e escritorios, em qualquer parte do territorio nacional. 

CLAUSULA QUARTA — A sociedade tern coma objeto social, coleta transporte e 
destinacao dos residuos urbanos do tipo domiciliar, comercial e industrial; servicos de 
varricao, capinacao e raspagem de vias, avenidas, ruas e logradouros pitblicos, privados e de tu) 
feiras livres, limpeza de bocas-de-lobo e galerias pluviais; obras de urbanizacao e paisagistica 
de ruas, pracas e calcadas; servicos de pinturas prediais, meio fio e de sinalizacao horizontal; 
implantacao, operacao, administracao e execucao de aterros sanitarios pdblicos e privados, 

   

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/05/2018 08:34 SOB N° 41209802111. 
PROTOCOLO: 182226832 DE 10/05/2018. CoDIGO DE VERIFICAc10: 
11801835807. NIRE: 41208802111. 
ASI3L PRESTADORA DE SERVICOS 'DMA 

Libertad Bogus 
SECMETAPIAZERAL 

CURITIBA, 15/05/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento, se impress°, fica sujeito a comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cSdigos de verificac5o 



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUICAO 

AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. 

tratamento, reciclagem, compostagem e trituracao de residuos em qualquer de suas formas, 
rocada, corte poda de vegetacao rasteira, arbustos e arvores; servicos combinados de 
escritOrio e apoio administrative, portaria, reeepcao, controle de acesso, zeladoria, telefonista, 
cozinheira e superviszlo; servicos para instalacao e manutencdo eletrica e atividades de 
profissionais da area de sande. 

DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSAO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE 
DOS SOCIOS. 

CLAUSULA QUINTA — 0 Capital Social da sociedade 6 inteiramente subscrito na forma 
prevista neste ato na importancia de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 200.000 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (urn real) cada uma, sendo integralizado neste ato 
R$100.000,00 (Cern mil reais) em moeda corrente nacional, devendo o saldo remanescente de 
R$ 100.000,00 (Cern mil reais) ser integralizado em moeda corrente nacional em ate 24 (vinte 
e quatro) meses. As quotas estao distribuidas entre Os secios quotistas da seguinte forma: 

SOCIOS QUOTAS % CAPITAL R$ 
Fabio Alcantara Mello 160.000 80 160.000,00 
Rosangeta Maria Ansai 40.000 20 40.000,00 
TOTAL 200.000 100 200.000,00 

CLAUSULA SEXTA — As quotas sociais sao indivisiveis em relacao sociedade, e nab 
poderao ser cedidas ou transferidas sem o consentirnento dos demais socios, a quern flea 
assegurado, em igualdade de condicoes e preco, direito de preferencia para a sua aquisicao se 
postas a venda, formalizando, se realizando a cessao delas, a alteracao contratual pertinente, 
de acordo como que estipula os Artigos 1.056 e 1057 da Lei no 10.406/2002 CC. 

CLAUSULA SETLMA A responsabilidade dos sOcios a restrita ao valor de sews quotas 
sociais, rnas todos respondem solidariamente pela integralizacao do capital social, nos termos 
do art. 1:052 da Lei 10.406/2002-. 

CLAUSULA OITAVA Ate dois anos depois de averbada a modificacao do contrato, 
responde o cedente solidariamente corn o cessionario, perante a sociedade e terceiros, pelas 
obrigacoes que tinha como socio. 

CLAUSULA ,  NONA 	A sociedade sera administrada pelo socio-administrador ja 
qualificado FABIO ALCANTARA MELLO., a qual compete privada e individualmente 
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uso da firma e a representacao ativa e passiva, em juizo, ou fora dele, estando a rnesma 
dispensada da prestacao de caucao, podendo praticar todos os atos necessarios a consecticao 
do objeto social, sendo-lbe, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operacao ou negOcios estranhos ao objeto social, bem come a 
prestacao de fiancas ou aval, e o comprometnnento dos mesmo em atos de liberalidade ou de 
favor, podendo passar poderes para terceiros por procuracao. 

Paragrafo Unice - Os socios que participarem ativamente da administracao da sociedade, 
poderao, de comurn acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labors-', observadas as 
disposicOes regulamentares pertinentes. 

DO EXERCICIO SOCIAL, DO BALANCO, DA DISTRIBUICAO DE LUCROS E 
PREJUIZOS. 

CLAUSULA DECIMA — 0 exercicio social coincide corn o ano civil, devendo em 31 de 
dezembro de cada ano ser procedido o Balance Gera' de Sociedade obedecido as prescricOes 
legais e tecnicas pertinentes a materia. Os resultados serao atribuidos aos socios 
proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a criteria dos socios, serem 
distribuidos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o Artigo 1.065 da Lei 
1:0.406 de 10/01/2003 —Cadigo Civil. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — A reuniao dos socios deve realizar-se ao menos uma 
vez por ano, nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, dependendo da 
deliberacao dos socios, alem de outras materias indicadas na lei ou no contrato: (I) — tomar as 
contas do administrador e deliberar sobre o balanco patrimonial e o de resultado econOmico; 
(H) — designar administradores, quando for o case; (III) — tratar de qualquer outro assunto 
constante da ordem do dia. 

DA RETIRADA E DA EXCLUSA0 DE SOCIO. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — Na eventual necessidade de qualquer categoria de 
socios retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falencia, impedimenta ou de livre e 
espontanea vontade, a sociedade nao acarretara a dissolucao;  a qual continuard sua atividade 
normal coin o socio rernanescente e sucessor, mediante alteracao do contrato social, indicando 
o evento registrado na Junta Cornercial, em 30 (trinta) dias da data de alteracao. 

JUNTA COMEROAL 
CIO PARANA  
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Parigrafo Primeiro — Em case de falecimento de urn dos socios, aos herdeiros fica 
assegurado o direito de substitui-lo se assim o desejarem, e poderao ser incluidos na 
sociedade. 
Paragrafo Segundo — Para qualquer motivo que seja para a saida de secio da sociedade, seja 
ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serao apurados em balanco geral 
especial corn demonstracao de resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da 
corntinicacao, e se for do interesse da sociedade ou dos socios remanescentes. 

Partigrafo Terceiro — A retirada, exclusao ou morte do secio nao o exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigacoes sociais anteriores, ate dois anos apes 
averbada a resolucao da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual 
prazo, enquanto nao se requerer a averbacao. 

DISSOLUCAO, DESIMPEDIMENTO E DIVERaNCIA. 

CLAUSULA DECINIA TERCEIRA — Dissolve-se a sociedade quando owner qualquer urn 
dos eventos: (1) o vencimento do prazo de duracao, salvo se, vencido este e sem oposicao de 
socio, nao entrar a sociedade em liquidaeao, easo em que se prorrogara por tempo 
indeterminado-, (H) o consenso unanime dos socios; a deliberacao dos socios, por maioria 
absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; (III) a falta de plumlidade de socios, nao 
reconstituida no prazo de cento e oitenta dias; (IV) a extincao, na forma da lei, de autorizacao 
para funcionar. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — As divergencias que eventualmente ocorrerem entre os 
socios na interpreta.cao dos tennos e dos casos onoissos no presente instrumento sera° 
resolvidas sob o amparo legal da Lei n° 10.406/2002 CC e outros instrurnentos vigentes, que 
regem a materia. 

CLAUSULA DECLMA QUINTA — 0 administrador deelara, sob as penas da lei, de que nao 
esta impedido de exercer a administracao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenacao criminal, ou por se encontrar sob cos efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargo pUblico; ou por crime falimentar, de prevaricacao, peita ou 
suborn°, concussao, peculate, ou contra a economic popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relacoes de consume, fe pitblica, 
ou a propriedade. 
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DAS DISPOSICOES GERAIS 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de contas, por 

iniciativa de terceiros naa quotista em raid° de divida de secio quotista, tern este o prazo de 3 
(tits) dias para substituir a penhora das quotas. Nao o fazendo, entender-se-a que tais quotas 
teriam sido ofertadas a venda, pelo que as demais sodas poderao exercer sua preferencia de 
aquisicao depositando a equivalente ao valor do patrimonio liquido que etas representem 
conforme ultimo balanco. Nesta hipatese, a transferencia das quotas sociais para o name do 
quotista adquirente dar-se-a independentemente da assinatura do transmitente. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — As decisOes administrativas, bem coma modificac6es do 
cantata social que tenha par objeto a materna indicada no art. 997 da Lei n° 10.406/2002 CC, 
dependem do consentimento de todos as skips; as demais podem ser decididas por maioria 
a.bsoluta de votos. Qualquer modificacao do contrato social sera averbada, cumprindo-se as 
formalidades previstas neste contrato, sob pena de nulidade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — Os enderecos dos socios, constantes do Contrato Social 
ou de sua Ultima alteracao serao validos para o encaminhamento de convocacoes, cartas, 
avisos e etc., relativos a atos societarios de seu interesse. A responsabilidade de informacao 
de alteracdes destes enderecos e exclusiva dos sacios, que deveraa faze-lo par escrito. 

DO FORO 

CLAUSULA DECIMA NONA — As pules de comum weirdo elegem a Fora da Comarca de 
Uniao da Vitoria, Estado do Parana, corn exclusao de qualquer outro, por mail privilegiado 
que seja, para a exercicio e a cumprimento dos direitos e obrigacties resultantes deste 
cantata. 

E par estarem assini justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, elaborado em via (mica, para que valha na melhor forma de direito, sendo a 
(mica via destinada ao resist.° e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Parana, 
devidamente rubricadas pelos socios. 

INEMMANNEM 
COMEROAL I 

00 PARANA  
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FA ALC NTARA MELLO 
PROPRIETARIO 

CPF 626.878.699-15 

Rua Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Uniao da Vitoria / PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora@gmail.com  

Prestadora de Servicos Ltda. 
CNPJ: 30.443.495/0001-94 	 Ylz 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019 

DECLARAcA0 
(Cumpre edital) 

0 Representante legal, Sr. FABIO ALCANTARA MELLO, proprietario da 
empresa AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.443.495/0001-94, na qualidade de proponente do procedimento licitatOrio sob a 
modalidade de PREGAO PRESENCIAL 037/2019, instaurado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, declara que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitacao do Edital de Pregao acima referenciado, quanto a totalidade dos 
documentos solicitados para as habilitacoes juridica e econornico-financeira, para 
fins no disposto no inciso VII da Lei n° 10.520/02 de 17 de julho de 2002, e 
principalmente de que esti em situacao regular perante a Seguridade Social, e o 
Fundo de garantia por Tempo de Servico — FGTS, sob pena de sancao do Art. 7° da 
mesma Lei, ficando impedido de licitar e contratar com a Uniao, Estados, Distrito 
Federal e Municipios pelo prazo de ate 5 (cinco) anos e podendo ainda ser 
descredenciado do SICAF ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores de 
Estados, Distrito Federal e Municipios. 

Por ser a expressao da verdade, firmamos a presente. 

Uniao da Vitoria, 02 de Maio de 2019. 
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Prestadora de Servicos Ltda. 
CNPJ: 30.443.495/0001-94 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019 

D EC LARAcA0 
(ME) 

0 Representante legal, Sr. FAB1O ALCANTARA MELLO, proprietario da 
empresa AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.443.495/0001-94, na qualidade de proponente do procedimento licitatOrio sob a 
modalidade de PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019, instaurado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, declare pare o use das prerrogativas nos 
termos do artigo 3° da Lei complementar n.° 123/2006, que esta enquadrada na 
condicao de MICRO EMPRESA (ME), atestado pela certidao em anexo e estando 
apta a fruir os beneficios e vantagens legalmente instituidas por nao se enquadrar 
em nenhuma das vedacoes legais impostas pelo par6grafo 4°, do artigo 3° desta Lei 
e submete-se as penes da Lei n° 9.317, de 05 de dezembro de 1996 por esta 
declarecao. 

Para esse efeito, a declarante inforrna que: 
I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserve em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da 

emissao, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivacao 
de sues despesas, bem assim a realizacao de quaisquer outros atos ou operacoes 
que venham a modificar sua situacao patrimonial; 

b) A receita bruta anual da empresa nab ultrapassa o disposto nos incisos I e 
II do art. 3° da Lei Complementar 123/2006 e suas alteracoes, 

II - o signatario a representante legal desta empresa, assumindo o 
compromisso de informer a Secretaria da Receita Federal e a unidade pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situacao e este ciente de 
que a falsidade na prestacao destas informacEies, sem prejuizo do disposto no art. 
32 da Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitara, juntamente corn as demais pessoas que 
para ela concorrem, as penalidades previstas na legislacao criminal e tributaria, 
relatives a falsidade ideolegica (art. 299 do Codigo Penal) e ao crime contra a ordem 
tributaria (art. 1° da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Por ser a expressao da verdade, firmamos a presente. 

Uniao da Vitoria, 02 de Maio de 2019. 

/-- 
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PROPRIETARIO 
CPF 626.878.599-15 

Rua Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Uniao da Vitoria / PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora@gmail.com  
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Ultimo Arquivamento 

Data: 16/05/2018 

Ato: BALANCO 

Evento (s): 

Niimero: 20182912256 
Situagao 

REGISTRO ATIVO 

Status 
X0XXXXXXXXXXXXXXX tE 

UNIAO DA VITORIA 	29 de abril de 2019 
19/299391-7 

1111 1111 X11 fl111 I<II111111 

LEANDRO MARCOS_RAYSEL BISCA1A 
SECRETARIO GERAL 

Prefeitura Municipal de 
	

an ma 

Centfi
co que este 

memento 6 cOpia tel 

do original. 	
:\ 

Capanema,  

4E7 

Paaina: 001/ 001 
Certificamos que as informagoes abaixo constarn dos doctImRnflbs anitui;facIosTnesta Junta Comercial e sao vigentes 
na data da sua expedigao. 
Nome Empresarial 
AZUL PRESTADORA DE SERV)QOS LTDA - ME 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

; Numero de Identificagao do Registro de 	 CNPJ 	1 Data de Arquivamento do ; Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 
	

Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0880211-1 
	

30.443.495/0001-94 	; 
	

15/05/2018 	 04/05/2018 

1Enderego Completo {Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
!RUA SFIgado Filho, 1007-SALA 01;, Centro, UNIAO DA VITORIA, PR, 84.600-368 
lObjeto Social 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAgA0 DOS RESIDUOS URBANOS DO TIPO DOMICILIAR, COMERCIAL E INDUSTRIAL; 
SERVIcOS DE VARRIcAO, CAPINAcA0 E RASPAGEM DE VIAS, AVENIDAS, RUAS E LOGRADOUROS POBLICOS, 
PRIVADOS E DE FEIRAS LIVRES; LIMPEZA DE BOCAS-DE-LOBO E GALERIAS PLUVIAIS; SERVIcOS DE MANUTEKAO, 
CONSERVAcAO, LIMPEZA, ASSEIO EM PREDIOS POBLICOS E PRIVADOS; OBRAS DE URBANIZA9A0 E PAISAGISTICA 
DE RUAS, PRAcAS E CALcADAS; SERVIcOS DE PINTURAS PREDIAIS, MEIO FIO E DE SINALIZAcAO HORIZONTAL; 
IMPLANTAgA0, OPERAcAO, ADMINISTRAgA0 E EXECUcA0 DE ATERROS SANITARIOS PCIBLICOS E PRIVADOS, 
TRATAMENTO, RECICLAGEM, COMPOSTAGEM E TRITURA9A0 DE RESIDUOS EM QUALQUER DE SUAS FORMAS, 
R0cADA, CORTE E PODA DE VEGETAgA0 RASTEIRA, ARBUSTOS E ARVORES; SERVIcOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PORTARIA, RECEKAO, CONTROLE DE ACESSO, ZELADORIA, TELEFONISTA, 
COZINHEIRA E SUPERVISAO; SERVIcOS PARA INSTALAcAO E MANUTEKAO ELETRICA E ATIVIDADES DE 
PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE. 

Capital: R$ 	200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS) 

-CE -SIMPURCAD-A 

Microempresa ou 
Empresa de. Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duragao 

Microempresa Capital Integralizado: R$ 	101000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Indeterminado 

SOcios/Participagao no Capital/Espacie de Socio/Administrador/Termino do Mandato 	 Termino do  
Nome1CPF ou CNPJ 	 Particit3acao no capital (R$) Especie de S6cio Administrador 	Mandato  

FABIO ALCANTARA MELLO 	 160.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
626.878.599-15 

ROSANGELA MARIA ANSAI 
587.628.849-72 

40.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX 



CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

ODAIR GRABOSKI - ME. 



7.r. tPS 
.,Lador;J de Sen-lcos 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAC "AO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITACAO 

Capanema, 30 de abril de 2019 
Ao Municipio de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGAO PRESENCIAL N.°37/2019 

Sr. Pregoeiro, 
Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa ODAIR GRABOSKI - ME cumpre plenamente os requisitos de habilitacdo 
para o PREGAO PRESENCIAL N°. 37/2019, cujo servico é a CONTRATAcAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 DE SERVIcOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRAcAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, conforme 
descricao constante no Edital. 

Capanema, 30 de abril de 2019. 

N-ia, 601'e-05k 
Odair Graboski 

RG n° 8.219.749-4 SSP/PR 
CPF n° 028.455.839-74 

Representante legal 

i 7.179.825/0001-181  
ODAIR GRABOSKI 

Rua Olap6s, 725 
BaIrro Sao José Operatio 

U5760-000 - CAPANEMA PRJ 

ODAIR GRABOSKI — ME 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

Rua Oiap6s, n° 725, Sao José Operario — Capanema/Pr 
46 99921-4461 I odagraboski@hotmail.com  
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ANEXO IV 

DECLARACAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sancoes e multas previstas neste ato 
convocatorio, que a empresa ODAIR GRABOSKI — ME, CNPJ n° 17.179.825/0001-18 
e microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alteracOes, cujos termos 
declaro conhecer na Integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferencia 
como criterio de desempate no procedimento licitatorio do Pregdo Presencial n° 
37/2019, realizado pelo Municipio de Capanema — PR. 

Capanema, 30 de abril de 2019. 

(N4,1z  
Odair Graboski 

RG n° 8.219.749-4 SSP/PR 
CPF n° 028.455.839-74 

Representante legal 

r;7.179.825/0001-1ETI  
ODAIR GRABOSKI 

Rua Oispes, 725 
Balm" Sao Jose Operatic) 

2-5750-000 CAPANEMA PFLI 

ODAIR GRABOSKI — ME 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

Rua Oiapos, n° 725, Sao José Operario — Capanema/Pr 
46 99921-4461 I odagraboski@hotmail.com  

ti 



GOVERNO DO PARANA 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMACAO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 
	

Paaina: 001/001 
Certificamos que as informagoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao vigentes 
na data da sua expedigao. 

Nome Empresarial 
ODAIR GRABOSKI - ME 

Natureza Juridica: EMPRESARIO 

Hamer° de Identificagao do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 8 0136559-1 	 17.179.825/0001-18 

Enderego Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Municipio, UF, CEP) 

RUA OIAPOS, 725 - SALA 1, SAO JOSE OPERARIO,  CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objeto 

Atividades paisagisticas; 
Comercio varejista de plantas e floras naturals; 
Imunizagao e controle de pragas urbanas; 
Limpeza em predios e em domicilios; 
Preparagao de canteiro e limpeza de terreno; 
Carga e descarga; 
Obras de urbanizagao - ruas, pragas e calgadas; 
Servigos de pintura de edificios em geral; 
Atividades de limpeza; 
Servigos combinados para apoio a edificios, exceto condominios prediais. 
Instalagao e manutengao eletrica 
Instalagaes hidraulicas, sanitarias e de gas 
Servigos de montagem de moveis de qualquer material 
Obras de alvenaria 
REPARAgA0 E CONSERTOS DE ARTIGOS DE MADEIRA 
REPARAcAO E CONSERTO DE FECHADURAS  

CNPJ Data de Arquivamento Data de Inicio 
do Ato de inscrigao 	de Atividade 

19/11/2012 	 19/11/2012 

Capital: R$ 	50.000,00 

(CINOUENTA MIL REAIS) 

Ultimo Arquivamento 

Data: 24/10/2017 	Numero: 20177308028  

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Situagao da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERA00 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresario 
ODAIR GRABOSKI 

  

Identidade: 8.219.749-4,SESP/PR 

Estado Civil: Casado 

CPF: 028.455.839-74 

Regime de Bens: comunhao Parcial 

CURITIBA PR, 11 de abril de 2019 J.  
19/213191-5 

19213191 

  

  

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GER)/ 

 

I 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o nOmero 192131915 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 

Cenisign • AutolidadoCenlikedora 	 Documento Assinado Digitalmente 11/04/2019 
Junta Comercial do Parana 

Presiddncia da fiepriblica 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisdria I* 2.200-2. 
de 24 de nom de 2001 	Voce deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.prgov.bricertificado 1 



Secretaria do Micro c Pequena Empresa 

Secretorio do Ilocionolizacito e Simplilicapio  

Departamento do Registro Empresorlal e Intogrociio REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
Folhas 1/2 

1;UNI0IW 00: IDENTIFICKAD D010E01011E0 00001PRESA - NIKE DA tiEDE 

41801365591 

NIKE DA FILIAL, (prcmchcr somente sc “t0 :Ct 	CI 	u osiel) 
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A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 
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PARA USD EXCLUSIVO DA JUNTA COMER.CIAL 
	

° Emu clocumento foi geredo no portal Etyma Edeil P 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/10/2017 16:02 SOB N°  201773 8,028. 
PROTOCOLO: 177308028 DE 20/10/2017. CoDIGO DE VERIFICA -b: 
11704136597. NIRE: 41801365591. 
ODAIR GRABOSKI ME 	 \ 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 24/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COmEk.CIAL 
DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica suleito a comprovac&o de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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SERVIc0 NOTARIAL DE CAPANEMA 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/10/2017 16:02 SOB N° 20177308028. 
PROTOCOLO: 177308028 DE 20/10/2017. CoDIGO DE VERIFICACAO: 
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PUN IACOMERCIAL 
DO PARANA Libertad Bogus 

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 24/10/2017 

www.empresaEacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA* Libertad Bogus 

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 24/10/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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CURITIBA, 24/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais. 



PROPOSTA DA EMPRESA 

AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA. 



Municipio de Capanema 

CNPJ: 30.443.495/0001-94 

Pregao Presencial 37/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIcOS 

Fornecedor : Azul Ftestadora de Servicos Ltda 	 E-mail: azulprestadora@gmail.com  

Pagina: 1 

Endereco : Rua Salagado Filho 1007 Sala 01 - Centro - Uniao da Vit6ria/PR- CEP 84600-368 

Inscricao Estadual: 	 Contador: GERONIMO MA ZEJKA 

Representante: FABIO ALCANATARA MB-.LO 	 CPF: 626.878.599-15 

Endereco representante: RUA CORONEL AMAZONAS 662 CASA - CENTRO - Porto Uniao/SC - CEP 89400-000 

E-mail representante: azulprestadora@gmail.corn 

Banco: 756 - BANCOOB 	 Agenda: 4390- - UNA() - Lin& da Vit6ria/PR 

Telefone: 4235223151 	Fax: 	 Celular: 42991033050 

Telefone contador: 35231263 

RG: 1790739 

Telefone representante: 42991033050 

Conte: 20680-6 	 Data de abertura: 01/07/2018 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os beneficios da lei com plem enter n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrigao do Produto / Servigo 	 Qtde. 	Unid. 	Prego Maximo Marca 	 Modelo 	 Prego Unitarlo 	Prego Total 

001 CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA E)ECUCAO DE SERVICOS 	12,00 	MES 	 19.233,40 AZUL 	 17.658,75 	 211.905,00 

LIMPEZA URBANA E MANUTENCAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVIQOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E PASSEIOS, CORTE DE GRAMA, PODA 
DE ARVORES, CAPINA, PINTURA DE MEIO-FIO, REPAROS DE PEQUENA MONTA NOS 
MEIO FIOS, DESOBSTRUCAO DE BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE ESCOAMENTO 
PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS NAS RUAS, NOS ESPAQOS GRAMADOS, 
PRACAS E PARQUES PUBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS COM A RETIRADA DE TERRAS E 
PEDRAS DEPOSITADAS PELAS AGUAS DAS CHUVAS E DEMAIS ATIVIDADES 
CORRELATAS. A EMPRESA CONTRATADA DEVERA DISPONIBILIZAR NO MiNIMO 5 
FUNCIONARIOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALEM DE TODAS A FERRAMENTAS PARA 
EXECUCAO DOS TRABALHOS, TAIS COMO: VEICULOS DE TRANSPORTE E DE COLETA 
DOS MATERIALS - BEM COMO A DEVIDA DESTINACAO, SOPRADORES, MOTO PODA, 
MOTOSSERRA, CORTADOR DE GRAMA, APARADOR DE GRAMA, CARRINHO DE MAO, 
FOICE, VASSOURA, ENXADAS, PAS, VASSOURAS DE GRAMA, RASTELOS, ETC. ALEM DE 
DESPESAS COM COMBUSTIVE'S E EPIS. 

Validade da proposta: 60 dias 

PREcO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DAPROPOSTA: 

211.905,00 

1.905,00 

CD 
_.. 

Azul Prestadora de Servlcos Ltda 
CNPJ: 30.443.495/0001-94 

esProposta Vers5o: 1.1.4.7 01/05/201913:32:07 
Pagt 	na 



PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA 
CNPJ: 30.443.495/0001-94 

e-mail: azulprestadora@gmail,com  

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAcA0 DE PREcOS 

A Municipio/UF Capanema- PR 

Ano Acordo, Convengao ou Sentenca Normativa em Dissidio Coletivo SIEMACO/PR000154/2019 

N2  de mesas de execucao contratual 12 

ED Data base da categoria (dia/m6s/ano) 24/02/2019 

ED REGIME DE TRIBUTACAO SIMPLES 

Mao de obra vinculada a execucao contratual 

Dad s coinplementares para eomposigdo dos cuStos referente a map de obra 

03  Tipo de service (mesino servigo corn caracterfsticas 
distintas) 

Servigos Gerais 

an C6cligo Brasileiro de 'Ocupagdes — CBO Porlaria n^307/2002 7825-10 

62 Solari° Normativo da Categoria Profissional Tabela de Salaries - SIEMACO 

Categoria profissional (vinculada a execucao contratual) Clausula Terceira - SIEMACO SIEMACO 

BS) Data base da categoria (dia/mes/ano) Cldusula Prlmeira - SIEMACO 24/02/19 

Identificaeao do Servieo 

Tipo de Servigo — Postos Quantidade total a contratar. 

1 Servigos Gerais 5 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

5 

PCFP 

Pagina 2 
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PCFP 

MODULO 1: COMPOSI 0 DA REMUNERAOAO 
1 Composigeo da Rernuneracao Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (8$) 

A SWAM() Base Tabdla de Salarios - stEmAco R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

8 Adicional de periculosidade CLT (Art. 193) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

ED Adicional de insalubridade CLT (Art. 189 e 192) 8$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Adicional noturno CLT (Art. 73) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

E Hora noturna adicional R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

F Adicional R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

G Outros (especificar) - Adicional de Assiduidade R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
Total da Remuneragdo R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

MODULO 2: BEN FICIOS MENSAIS E DIARIOS 
BenefIcios Mensais e Diarios Valor (R$) Valor (R$) Valor p2$) Valor (R$? Valor(R$) Valor (R$) Valor (,R$) 

Transporte Cldusula Decline Quarta - SIEMACO R$ 4,75 R$ 196,46 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

63 Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) ClAusula DecIma Segunda - SIEMACO R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Assistencia medica e familiar Cldusula Declma Cluinta - SIEMACO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

D Auxilio creche R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 VI 	R$ 0,00 

ffe Seguro de vida, invalidez e funeral Clausula DecIma Sexta - SIEMACO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

F Outros (especificar) - Beneffcio Social Familiar 8$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

G Outros (especificar) - Fundo de Formagdo Profissional Ft$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
Total de Beneficios mensais e didrios 

. R$ 596,46 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0:00 R$ 0,00 
MODULO 3: INSUMOS DIVERSOS 

3 Insumos Diversos Valor (R$) 

R$ 21,00 

Valor (R$) 

R$ 0,00 

"Valorill$) 

R$ 0,00 

Valor (R$) 

R$ 0,00 

Valor (R$) 

R$ 0,00 

Valor (R$) 

R$ 0,00 

Valor (R$) 

R$ 0,00 Uniformes Lel 14.467/2017 (Art. 456-A) 

 	Materials e equipamentos - EPI/EPC CP/1988 (Art. 7°, XXII e pardgrato anico) In 

 

R$ 7,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

C Outros (especificar) - Seguro Garantia 8$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

D Outros (especificar) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

E Outros (especificar) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 00 
Total de lnsumos diversos R$ 28,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0 00 

MODULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Submodulo 4.1 Encargos previdenciarios a FGTS: 
4.1 Encargos previdencidrios e FGTS 

Lel Com plernentar n°123/2008 (Art. 18§5°•C 
Mole() VI) 20,00% 

Valor (R$) 

R$ 220,00 

Valor (R$) 

R$ 0,00 

Valor R$) 

R$ 0,00 

Valor (R$) 

R$ 0,00 

Valor (R$) 

R$ 0,00 

Valor (R$) 

R$ 0,00 

f Valor (R$) 

R$ 0,00 aj INSS 

Cri SESC Lel Complementar n92312006 (Art. 13§3°) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00.kp R$ 0,00 R$ 0,00 

(13 SENAC Lei Complementar n92312006 (Art. 13 §3°) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Ef-k, R$ PO /  • 	• 	R$ 0,00 ... '',\R$0,00 

INCRA Lel Complementar n12312006 (Art. 13 §3.) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00R$ 0,00 i 	... 	R$ 0,00 $ 0,00 

Salario educagao LeI Complementar n°123/2006 (Art. 13 §3°) R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00C) R$ 0,00 14 ,o,00 

gia FOTS Lei n° 8.036/1990 (Art. 15) 8,00% R$ 88,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00""3  R$ 0,00 R$ 0,00 

a] Seguro acidente do trabalho - RAT Decreto 6.04212017 (Atr. 5° incise II) 3,00% R$ 33,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL 31,00% R$ 341,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 



PCFP 

Submedul° 4.2 7  13°  Salado 
 

4.2 13°  Salado 0/ Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) 	: Valor (R$) Valor (R$). Valor (R$) Valor (R$) 

' 13 ° Salado tel 4.090/1982 8,33% R$ 91,67 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

B Incidencia do Submodulo 4.1 sobre 13°  Salario 31,00% R$ 28,42 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 Ft$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL. R$ 120,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Submodulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

4.3 Afastamento Maternidade: % Valor (R$) Valor (R$) Valor .(R$) Valor (R$) Valor (RS) Valor (R$) Valor (R$) 

Afastamento maternidade 
LEI 0.21311991 (Art. 71, 71A) Let 13.301/2018 
(Art 18, §§3° a 4°) IN INS8 n°77/2005 (Art.343, 
§§1. o 3°) 

0,00% R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

B 
Incidencia do submOclulo 4.1 sobre afastamento 
maternidade 

31,00% R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Submedulo 4.4 - Provisao para Rescisio 

4.4 Provisao para Rescisao % Valor (R$) 	. Valor (R$) ' Valor )(RS)  Valor (R$) Valor (R$) Valbr (R$) Valor (R$) 

Aviso previo indenizado CF/1988 (Art.7°, inciso XXI) 0,46% R$ 5,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

KB Incidencia do FGTS sobre aviso previo indenizado Lei 8.666/93 (Art. 65 §5°) 3,68% R$ 0,19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Ka Multa FGTS e contrib. socials si aviso previo indenizado Lei 6.036/1990 (Art. 18) 2,15% R$ 23,65 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Aviso previo trabalhado  CF/1988 (Art. 7°, ineiso XXI) 1,94% R$ 21,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

er§ Incidencia do submodulo 4.1 s/ aviso previo trabalhado 0,60% R$ 0,13 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Go Multa FGTS e contrib. socials s/ aviso previo trabalhado Lel 8.036/1990 (Art 18) 2,15% R$ 23,65 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
TOTAL R$ 74,10 R$ Q,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Submedulo 4.5 - Custo de Reposigas o do Profissional Ausente 

4.5 
• • • 	• • 	• 	WI Id1 

% Valoi(R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valbr (R$) Valor (R$) 

Ferias e tergo constitucional de ferias IN 5/2017 (anexo XII) 12,12% R$ 133,33 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 

In Ausencia por doenga 
CLT (Art. 478), Lei 605/49 (Art 6°, §§1°, 
Wino f) 1,66% R$ 18,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

gag Ligenga paternldade CF(1988 (Art. 7°, incise XIX) 0,08% R$ 0,91 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

gm Ausencias legais CLT (Art.476) 0,82% R$ 9,04 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Etu Ausencia por Acidente de trabaiho 
Lei 8213191( Art 19 a2$), Lei 6.367176, CLT 
(Art. 473) 0,25% R$ 2,78 R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

F Outros (especificar) 

Subtotal R$ 164,27 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0, r a R$ 0,00 

0 	lIncidencla do submodulo 4.1 s/ o Custo de reposigao 
I 31,00% R$ 50,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL R$ 215,19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,0(iR$ 
, 

0,00 
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Quadro - resumo - modulo 4 - Encargos socials e trabalhistas 

4 MOdulo 4 - Encargos 'socials e trabalhistas Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor (R4 Valor 074) 

4.1 13 ° salario + Adicional de ferias R$ 120,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

4.2 Encargos previdenciarios e FGTS R$ 341,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

4.3 Afastamento maternidade R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

4.4 Custo de rescisao R$ 74,10 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

4.5 Custo de reposicao do profissional ausente R$ 215,19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

4.6 Outros (especificar) 

TOTAL R$ 750,38 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

5 Custos indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) Vdlor (R$) Valor (R$) Valor (R$) Valor(R$) Valor (R$) Valor OW 

A Custos Indiretos/Despesas financeiras 4,36% R$ 107,90 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

B Lucro 9,64% R$ 248,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Ka Tributos Tabela do Simples Nacional - Anexo IV 4,50% 

Cl. Tributos Federais (especificar) Tabela do Simples Nacional -Anexo IV 2,50% R$ 74,13 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

IRPJ Tabela do Simples Nacional -Anexo IV 0,85% 

CSLL Tabela do Simples Nacional - Anexo IV 0,68% 

PIS Tabela do Simples Nacional-Anexo IV 0,17% LAr  

COFINS Tabela do Simples Nacional - Anexo IV 0,80% 

C.2 Tributos Estaduais (especificar) Tabela do Simples Nacional - Anexo IV 0,00% 

C.3 Tributos Municipais (es ecificar) -  ISS 
Anexo IV - LC n°16/2003 (Art. 30  e 
paragrato 2. do Art. 6°) 2,00% R$ 59,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Total R$ 490,31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Quadro-resumo do Custo por Empregado 

Mao de obra vincula& a execucao contratual (valor por Valor?$)  Vdlor (R$) Valor JR$) Valor (R$) ValoriRS) Valor (R$) Valor (0) 

A Modulo 1 - Composicao da Remuneragao R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

B Modulo 2 - Beneficios Mensais e Diarios R$ 596,46 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

C Modulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materials, equipamentos e outros) R$ 28,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
( C 

0,00 

D Modulo 4- Encargos Socials e Trabalhistas R$ 750,38 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 $-..) R$ 0,00 

Subtotal (A + B +C+ D) R$ 2.474,84 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
s,  

R$ 0,1) , \ 	- - R$ 0 00 (._...1   

E Modulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 490,31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,0 - '''. R$ 0,00 

Valor total por empregado R$ 2.965,15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 
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Quadro-resumo - VALOR MENSAL DOS SERVI OS 
Tipo de servigo (A) Valor proposto por 

empregado (B) 
Qtde de empregados por 

posto (C) 
Valor proposto por posto 

(0) = (B x C) 
Quantidade de difirias ((nes) 

 
1 Servigos Gerais R$ 2.965,15 5 R$ 14.825,75 
2 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 
3 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 
4 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 
5 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 
6 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00 
7 0 R$ 0,00 0 )R$ 0,00 

VALOR MENSAL DOS SERVI0OS R$ 14.825,75 
Qua.dro - demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

Valor Global da Proposta 
Descrigao Valor (R$) 

A Valor proposto por unidade de medida * 

Servigos Gerais R$ 14.825,75 

0 R$ 0,00 

0 R$ 0,00 

0 R$ 0,00 

0 R$ 0,00 

0 R$ 0,00 

0 R$ 0,00 
a Insumos/Maquinas e EquipamentosiCombustivel R$ 2.833,00 
C Valor mensal do servigo pfequipe R$ 17.658,75 

D Valor global da proposta (Item 01 e 02) R$ 211.905,00 

RESERVA MENSAL PARA 0 PAGAMENTO. DE ENCARGOS TRABALHISTAS - PERCENTUAL OBRIGATORIO INCIDENTE SOBRE A REMONERA0A0 

Servigos 
Gerais 

0 0 0 o 0 0 

13° Salario R$ 91,67 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Ferias e Abono de Ferias R$ 133,33 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ D,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Multa FGTS e contrib. socials e/ aviso previo indenizado R$ 23,65 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

dontribui0o sobre o aviso previo trabalhado R$ 0,13 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 000 R$ 0,00 R$ 0.00 

Subtotal R$ 248,78 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Inciancia dos encargos do Grupo A sobre os valores provisionados a titulo de ferias R$ 50,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
Incidencia dos encargos do Grupo A sobre os valores provisionados a titulo de 13° salad() R$ 28,42 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 328,12 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 000 R$ 0,00 R$ 0,00 

5 0 0 0 0 0 0 

R$ 1.640,60 R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 0,00 	_ R$ 0,00 R$ 0,00  FA,-40 

R$ 1.640,60 	 < - qty  - - 



Tabela de Salarios 2019 
Acesse a Convencao completa no site: www.siemaco.org.br  

lifISSEgcij e se 	- 

I 

'temente -44 horas R$1.210,00 R$ 0,00 R$ 1.210,00 

Servente-40 horas R$ 1.100,00 R$ 0,00 R$ 1.100,00 

Servente -36 horas R$ 990,00 R$ 0,00 R$ 990,00 

Copelra, CantInelra, Merendelra, Aux. Cozinha, Camarelros -44 horas R$ 1.249,30 RS 0,00 R$-1.249,30 

Servente corn Cumulasao de Func0o R$ 1.210,00 R$ 83,75 R$ 1.293,75 

lopetra corn Cumulaolio de Funoito R$ 1.249,30 R$ 44,45 R$ 1.293,75 

__ Jervente Hospltalar -44 horas R$1.210,00 R$ 39,30 R$1.249,30 

Encarregada 03 a 10 funcionarios -44 horas R$ 1.435,45 R$ 0,00 R$ 1.435,45 

Encarregada 11 a 20 funcionarios -44 horas RS 1A92,30 R$ 0,00 R$ 1.492,30 , 

Encarregada aclma de 20 funcionados -44 horns R$ 1.575,05 R$ 0,00 R$ 1.575,05 

Supervisora-44 horas R$ 1,993,90 R$ 0,00 R$ 1,993,90 

CozInheiro -44 horas R$1296,85 R$ 0,00 R$1.296,85 

Jardinelro -44 horas RS 1.329,95 R$ 0,00 ,R$1.329,95--  

Op. Maq. CostalfRocadelralEmpilhadeira -44 horas R$ 1.575,05 R$ 0,00 R$ 1.575,05 

Varredores -44 horas (municipios corn ate 200 mil habitantes) R$1.280,30 R$ 199,60 RS 1.479,90 

Coletores -44 horse (municipios corn ate 200 mil habitantes) R$ 1.280,30 R$ 399,20 R$ 1.679,50 

AscensoristafTelefonista -36 horas R$ 1.317,55 R$ 0,00 RS t317 55 

Tratadores de Animals -44 horas R$ 1.491,28 R$ 199,60 R$ 1.690,88 

Porteiro 44 horas I 12hX36h R$ 1.629,87 R$ 53,77 R$ 1.683,64 

Porteiro SDF R$1.164,48 R$ 16,55 R$1.181,03 

Garagistas, Recepcionistas e Recepcionista - 44 horas I 12hX36h R$ 1.411,65 R$ 25,85 R$ 1.437,50 

Assistentes e Auxiliares Administrativos - 44 horas R$ 1.411,65 13$ 25,85 R$ 1.437,50 

Monitor ou op. de Equipamento / Guardiao -44 horas / 12hX36h R$ 1,411,65 R$ 25,85 R$ 1.437,50 

Controlador de Acesso a Trafego - 44 tiaras R$1.435,45 R$ 25,85 R$ 1.461.30 

ombeiro Hidraulico -44 horse (sal.4- Periculosidade) R$ 1.411,64 R$ 423,49 R$ 1.835,13 
.__ 

Sombeiro Civil - 121m36h - (sal.*Periculosidade) R$ 1.940,12 R$ 582,04 R$ 2.522;16 

DesInsetizador -44 horas R$1.491,28 R$ 399,20 R$ 1.890,48 

Controtador de Vetoras -44 hems RS 1.491,29 12$ 399,20 R$ 1.890,48 

Continuos e Menores Aprendizes -44 horas R$ 1.109,67 R$ 0,00 R$ 1.109,67 

Carreg. e Carreg.Agricoles - 44 limas RS 1.235,35 R$ 0,00 RS 1.235,85 

Auxiliares de Servicos Gerais, a Segregadores -44 horas R$ 1.210,00 R$ 0,00 R$ 1.210,00 

Lavadores -44h R$ 1.210,00 R$ 199,60 R$ 1.409,60 

Trabaihador UnIdo, Sindicato Forte, 

Vezeitta 9-aitawrideal 

Presidente: Manasses Oliveira 

Agora corn o 
recebimento 

tambem 
nas Ferias!!! 

Para quern neo recebe alimentacao no  
local de trabalho: R$ 400,00 
(sendo R$ 40,00 condicionados 

assiduidade) 

Para quem recebe alimentacao no local 
de trabalho: R$ 219,33 

(sendo R$ 22,00 condicionados 
assiduidade) 

*** ATENcAO: 0 valor do Vale nas ferias a condicio-
nado a assiduidade: De 1 a 3 faltas no ano (R5 
360,00); De 4 a 5 (altos (R5 320,00). Acima de 6 faltas 
o trabalhador perdera o direito ao VAnas ferias 
*.-• Para os funcionarios que recebem alimentacao no 
local, nas mesmas condictes acima os valores. ern 
caso de faltas sera° de: R$ 219,33, R$ 197,39 e RS 
175,46 respectivamente. 

Ore 

R$ 1.000,00 por babe nascido 
a partir de Fevereiro/2019. 

SEM DESCONTO 

Este ano .o Slemaco nao 
fara o desconto nos salarios 

da Contribuicao Sindical 
(descent° de 1 dia de 

trabalho no mes de mango). 

RS 5,00 ao mes 

Convencao Coletiva valida para todo o 
Parana a partir de 1.° de fevereiro de 2019. 

R$ 96,30 

'OP14.1 

.• lirsal  ran-004z ill 
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Pregao Presencial 37/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIPOS 

CNPJ: 17.179.825/0001-18 
	

Fornecedor : ODAIR GRABOSKI - ME 	 E-mail: odagraboski@hotmail.com  

Enderego : RUA 01APOS 725 - SAO JOSE OPERA RIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635521182 	Fax: 	 Celular: 46999214461 

Inscrigao Estadual: 90709670-03 
	

Contador: JULIANO JOSE NIENDICKER 	 Telefone contador: 4635521182 

Re presentante: ODAIR GRABOSKI 	 CPF: 028.455.839-74 
	

RG: 82197494 

Ende re go re presentante: RUA OIAPOS 725 - SAO JOSE OPERARIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46999214461 

E-mail representante: ODAGRABOSKI@HOTMALCOM 

Banco: 756 - BA NCOOB 	 Agencia: 4342-7 - sicoob - Capanema/PR 
	

Conta: 6920-5 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os beneficios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descricao do Produto / Servigo 	 Qtde. 	Unid. 	Preto Maximo Marca 
	

Modelo Preto Unitario 
	

Preto Total 

001 CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE SERVIcOS 	12,00 	MES 
	

19.233,40 ODAIR GRABOSKI - ME 
	

ODAIR GRABOSKI - ME 
	

18.726,3825 
	

224.716,59 

LIMPEZA URBANA E MANUTENCAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVICOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E PASSEIOS, CORTE DE GRAMA, PODA 
DE ARVORES, CAPINA, PINTURA DE ME10-F10, REPAROS DE PEQUENA MONTA NOS 
MEIO FIOS, DESOBSTRUCAO DE BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE ESCOAMENTO 
PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS NAS RUAS, NOS ESPACOS GRAMADOS, 
PRACAS E PARQUES PUBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS COM A RET1RADA DE TERRAS E 
PEDRAS DEPOSITADAS PELAS AGUAS DAS CHUVAS E DEMAIS ATIVIDADES 
CORRELATAS. A EMPRESA CONTRATADA DEVERA DISPONIBILIZAR NO MINIMO 5 
FUNCIONARIOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALEM DE TODAS A FERRAMENTAS PARA 
EXECLICAO DOS TRABALHOS, TAIS COMO: VEiCULOS DE TRANSPORTE E DE COLETA 
DOS MATERIALS - BEM COMO A DEVIDA DESTINACAO, SOPRADORES, MOTO PODA, 
MOTOSSERRA, CORTADOR DE GRAMA, APARADOR DE GRAMA, CARRINHO DE MAO, 
FOICE, VASSOURA, ENXADAS, PAS, VASSOURAS DE GRAMA, RASTELOS, ETC. ALEM DE 
DESPESAS COM COMBUSTIVEIS E EPIS. 

	

PREgO TOTAL DO LOTS : 	224.716,59 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 
	

224.716,59 

Validade da proposta: 60 dias 

CWt , 	clorSo 

 

L„..v) 

ri 7.179.825/0001-188  ) 
ODAIR GRABOSKI 

Rua °japes, 725 
Balm Sao Jose Operario 

5760-000 - CAPANEMA - PRI 

 

ODAIR GRA BOSKI - ME 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

esProposta - Versao: 1.1.4.3 
	

02/05/201911:13:53 



ANEXO VIII 
PLANILI IA DE CUSTOS E FORMAcA0 DE PREcOS 

CONSOLIDArA0 E APRESENTAcA0 DI: PROPOSTAS 

10!. 

Corn ajustes op& publicauilo da Lei n° 13.467, de 2017. 

N°. do Processo: 
Licitaedo n°.: 37/2019 

Dia: 02/05/2019 
Hora: 14:00 

Discrimilincaollos Servicos (Dados Referentes 1 Contratacao) 

A Data de apresentacdo da proposta (dia/mes/ano): 02/05/2019 

B Municipio/UF: CAPANEMA-PR 

C Ano do Acordo, Convened° ou Dissidio Coletivo: 2019 

D NOmero de meses de execuedo contratual: 12 

Identtheacdoido::Serrico 

Tipo de Servico 
Unidade de 

Medida 

Quantidade total a 
contratar (Em funcio 

da unidade de 
medida) 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUCAO DE SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E 
MANUTENCAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIO 
DA ADMINISTRACAO POBLICA DO MUNICIPIO DL 
CAPANEMA-PR, COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E PASSEIOS, 
CORTE DE GRAMA, PODA DE ARVORES, CAPINA, 
PINTURA DE MEIO-F10, REPAROS DE PEQUENA 
MONTA NOS MEIO FIOS, DESOBSTRUCA.0 DE 
BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE ESCOAMENTO 
PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS NAS 
RUAS, NOS ESPACOS GRAMADOS, PRACAS E 
PARQUES POBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS COM A 
RETIRADA DE TERRAS E PEDRAS DEPOSITADAS 
PELAS AGUAS DAS CHUVAS E DEMAIS ATIVIDADES 
CORRELATAS. A EMPRESA CONTRATADA DEVERA 
DISPONIBILIZAR NO MINIMO 5 FUNCIONARIOS 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALEM DE TODAS A 
FERRAMENTAS 	PARA 	EXECUCAO 	DOS 
TRABALHOS, 	TAIS 	COMO: 	VEICULOS 	DE 
TRANSPORTE E DE COLETA DOS 12,00 MES 19.233,40 
230.800,80 Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA 	- PR Municipio 	de 	Capanema 	- 	PR 
MATERIAIS 	- 	SERVICO 	COMO 	A 	DEVIDA 
DESTINACAO, 	SOPRADORES, 	MOTO 	PODA, 

MES 12,00  

Modulo 1 ConiP  . 	....... 	........   

1 Composicao da Remuneracao Servicos gerais Total (R$) 
A Salario-Base 1.210,00 1.210,00 

B Gratificaedo de Funedo 39,81 39,81 
C Adicional de Periculosidade .. - 
D Adicional de Insalubridade 199,60 199,60 

F Outros - Adicional Xxx - - 
Total 1.449,41 1.449,41 

Modulo2,- EncatiOa e Beneficios Ana ais, Mensaiso DifiriOs 



SubmOdulo 2.1 - 13° (decimo terceiro) Salado, Ferias e Adicional de Ferias 

2.1 
13° (decimo terceiro) Salado, Ferias e 

Adicional de Ferias 
Servicos gerais Total (R$) 

A 13° (decimo terceiro) Salado 120,78 120,78 
B Ferias e Adicional de Ferias 161,05 161,05 

Total 281,83 281,83 

SubmOdulo 2.2 - Encargos Previdenciarios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) e outras contribuicOes 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuicoes Servicos gerais Valor (R$) 

A INSS 11,00% 190,44 190,44 

B Warm Educacdo 0,00% - - 

C SAT 3,00% 51,94 51,94 

D SESC ou SESI 0,00% - - 

E SENAI - SENAC 0,00% - - 

F SEBRAE 0,00% - - 

G INCRA 0,00% - - 

H FGTS 8,00% 138,50 138,50 

Total 380,87 380,87 



Quadro-Resumo do Modulo 2 - Encargos e Beneficios anuais, mensais e diarios 

2 
Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e 

Diarios 
Servicos gerais Valor (R$) 

2.i 13° (decimo terceiro) Saldrio, Ferias e Adicional 
de Ferias 

281,83 281,83 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuicees 380,87 380,87 
2.3 Beneficios Mensais e Diarios 273,28 273,28 

Total 935,98 935,98 

Submodulo 2.3 - Beneficios Mensais e Digrios 

2.3 Beneficios Mensais e Diarios Servicos gerais Total (R$) 
A Transporte - - 
B Auxilio-Refeicdo/Alimentacdo 213,28 213,28 
C BENEFICIO Convenio SaUde 60,00 60,00 
D BENEFICIO yyy (Ex.: Auxilio Creche) - - 

Total 273,28 273,28 

lyfeduld 3,- ProvitsldparalleiCisao 

3 Provisao para Rescistio Servicos gerais Total (RS) 
A Aviso Previo Indenizado 128,74 128,74 

B 
Multa do FGTS e contribuicdo social sobre o 
Aviso Previo Indenizado 

49,92 49,92 

C Aviso Previo Trabalhado 15,92 15,92 

D 
Multa do FGTS e contribuicao social sobre o 
Aviso Previo Trabalhado 

5,55 5,55 

E Demissao por Justa Causa - 	 9,24 - 	 9,24 
Total 190,89 190,89 

1‘40(igt.o..:4 	Rep9sic3o d.0 Profissional Ausente  

Submodulo 4.1 - Ausencias Legais 

4.1 Ausencias Legais Servicos gerais Total (R$) 

A Ferias 148,22 148,22 

B Ausencias Justificada - - 

C Licenca-Patemidade 0,79 0,79 

D Ausencia por acidente de trabalho 6,83 6,83 

E Afastamento Maternidade 1,64 1,64 

F #REF! 26,39 26,39 
Total 183,88 183,88 

Submodulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Servicos gerais Total (R$) 
A Intervalo para repouso e alimentacao 114,35 114,35 

Total 114,35 114,35 

Quadro-Resumo do Modulo 4 - Custo de Reposicao do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposicao do Profissional Ausente Servicos gerais Total (RS) 

4.1 Ausencias Legais 183,88 183,88 
4.2 Intrajornada 114,35 114,35 

Total 298,23 298,23 

• NIOduld5 IgsunnoS:DIversos 



rI 	;-*-1  '7) 5 Insumos Diversos Servicos gerais Total (RS) 
A Uniformes 34,92 34,92 
B Maquinas, Equipamentos e Materiais 8,72 8,72 

Total 43,64 43,64 



2.:Q1JADRORESI.JMODO CUSTOTORTMPRgOAD.0 

Mao de obra vinculada a execucao contratual 
(valor por empregado) 

Servicos gerais Valor (R$) 

A Modulo 1 - Composicao da Remuneracao 1.449,41 1.449,41 

B 
MOdulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, 
Mensais e Diarios 

935,98 935,98 
 

C Modulo 3 - Provisao para Rescisao 190,89 190,89 

D 
MOdulo 4 - Custo de Reposicao do Profissional 
Ausente 

298,23 298,23 

E Modulo 5 - Insumos Diversos 43,64 43,64 
Subtotal (A + B +C+ D+E) 

F 	Modulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 827,12 827,12 
Valor Total por Empregado 3.745,28 3.745,28 

   

MAW 	uslondi tos, Tiikutos e Liter° 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Servicos gerais Valor (R$) 
A Custos Indiretos 6,00% 168,23 168,23 
B Lucro 15,00% 420,57 420,57 
C Tributos 8,50% 238,32 238,32 

Total 29,50% 827,12 827,12 

3. yALitik-MENSAttio§ SERVICOS  

Tipo de Area Preco Mensal (R$) Postos de Trabalho Meses Subtotal (R$) 

A.1 Servicos gerais 3.745,28 5 12 224.716,59 
TOTAL 224.716,59 



PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO DE PREcOS 
FORMAPAO DE GUSTO MENSAL PARA UM EIVIPREGADO 

Planilha elaborada corn base em custos nnensais de um empregado corn carga horaria de 44 horas por semana. 

MODULO 1 - REMUNERAcA0 
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS) 
MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO 
MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIcA0 DO PROFISSIONAL AUSENTE 
MODULO 5 - INSUMOS DE MAO DE OBRA 
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
CUSTO DO TRABALHADOR 

MODULO 1 REMUNERAc 
*A remuneragao é composta por Salado Base, Adicionais (noturno, de insalubridade ou periculosidade) e gratificagOes, quando houver. (art. 457 da CLT). 

SAL,  10 BASE 
*0 contratante devera consultar o salad° base definido na Convengao Coletiva de Trabalho da categoria profissional a ser contratada para o objeto da prestagao de servigo, se a C 
servigo e se esta vigente. 

SALARIG BASE 
Servigos gerais 
	

1.210,00 

GRATIFitA00 DE-FUNgAo 
*Gratificagao de fungao, quando houver, vira informada na Convengao Coletiva de Trabalho da categoria profissional a ser contratada. 

.GRATIFICACAO DE.FUNOA:O 
Categoria .  Base de Calculo,  -Percentual 

. 	.., 
a or da',G1*!ficagao 

Servigos gerais 1.210,00 3,29% 39,81 

'ADICIONAISIperitnIosidadeou insalUbridade, se !louver) 
*Os adicionais de periculosidade ou insalubridade, ern conformidade corn os art. 192 e 193 da CLT, dependem da natureza do servigo a ser prestado. 



r; REMUNERAcAO: 
Adicional 

Categoria Salario:Base Gratificagao de fungdo Periculosidade ou ADICIONAL XXX Total 
Insalubridade 

Services gerais 1.210,00 39,81 199,60 0,00 1.449,41 

MODULO 2 ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIARI 

SUBMODULO 	° SALARIO; FERIAS E ADICIONALDEtPtFiii§ 

*0 orgao contratante devera observar, alem da existencia de previsao em CLT, se ha informacoes na Convencao Coletiva de Trabalho acerca dos adicionais, bem conno seu percentu 
planilha ao caso em concreto. 

*Art. 192, CLT - 0 exercicio de trabalho em condicoes insalubres, acima dos limites de tolerancia estabelecidos pelo Ministerio do Trabalho, assegura a percepgao de adicional resp 
20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salario-minimo da regiao, segundo se classifiquem nos graus maxinno, medio e minim°. 

*Art. 193, § 1° CLT: 0 trabalho em condigoes de periculosidade assegura ao empregado urn adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salario sem os acrOscimos resultantes de 
nos lucros da empresa. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
'CategOria Bae de,:cafewo: :- Percentual Valor 

Services gerais 998,00 20% 199,60  

ADICIONAL XXX 
* Em caso de previsao de outros adicionais em Convencao Coletiva de Trabalho 0 Orgao podera utilizar este campo. 

ADICIONAL XXX 
Categoria • Base de :CalcuIO Percentual ValOr 

Services gerais 20% 0,00 

MODULO 1 - REMUNERAgA0 
	

01% 

Este quadro totaliza a remuneragao devida ao trabalhador, conforme previsdo da Consolidagao das Leis do Trabalho e valores disponiveis na Convencao Cc 



com posl 	G Fqrs 
E6C.4itOs.  erceptuai 

INSS - empregador 11,00% 
Salario-Educacao 0,00% 

SAT- GILJRAT 3,00% 
SESC 0,00% 

SENAC 0,00% 

13° SALARIO 

Categoria Base de calculo 
ProvisionaMento 

Mensal 
Valor 

Servicos gerais 1.449,41 8,33% 120,78 

FERIAS 

Categoria Base de calculo 
ProvisiOnamentO 

MenSal 
Valor 

Servicos gerais 1.449,41 8,33% 120,78 

ADICIONAL DE FERIAS 1/3 CONSTITUCIONAL 

Categoria Base de calculo ta•AdiCional Aliquo 
ProvisiOnarnento 

Mensal 
Valor 

Servicos gerais 1.449,41 33,33% 8,33% 40,26 

SUBMODULO 2 1 — 13° SALARIO, FERIAS E ADICIONAL DE FERIAS 
Categoria 13° Salado < Ferias 

 
1/3 Constitucional ;Total  

Servicos gerais 120,78 120,78 40,26 281,83 

* Previsto no art. 195 da Constituigao Federal. 
* Os percentuais informados nao sao taxativos e deverao observar o enquadramento real das empresas prestadoras de servico, em especial no que diz respeito ao SAT-GIIURAT. 



SEBRAE 0,00% 
INCRA 0,00% 
FGTS 8,00% 

TOTAL 22,00% 

GPS - GUIA DA.P12EVIDENCIA SOCIAL 

Categoria Base de calculd Percentual' ValOr . 

Servicos gerais 1.731,24 14,00% 242,37 

FGTS - FUNDODE GARANTIA POR TEMPO. DESERVIg0 

Categoria Base de calculo Percentual Valor 

Servicos gerais 1.731,24 8,00% 138,50 

SUBMODULO 2.2 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS E FGTS 

Categoria GPS, FGTS Total 

Servicos gerais 242,37 138,50 380,87 

SUBMODULO 	 MENSAIS E DIARIOS 
* 0 calculo de beneficios mensais e diarios dependera das disposigoes constantes em Convencao Coletiva de Trabalho sobre os direitos negociados aos trabalhadores, observando sE  
Administracao no contrato de prestagao de servicos (descontados os valores arcados pelos empregados). 

VALE TRANSPORTE 

GUSTO DA.F'ASSAGEIVI- 

Categoria Vr. Unitario Vales por dia . 
Dias efetivamente 

,. 	. 
trabaltiados. 

Custo total 

Servicos gerais 0,00 0 0 0,00 

DESCONTO DO VALE TRANSPORTE 

Categoria - Base de calculo . prOporCionalidade Percentual Desconto 

Servicos gerais 0,00 100% 6% 0,00 



CUSTO EFETIVO DO VALE TRANSPORTE 

Categoria Custo. 'total Valortladesconto Custo.efetivo 

Servigos gerais 0,00 0,00 0,00 

VALE ALIMENTAcAO/REFEIgA0 

VALE ALIMENTACAO/REFEIcA0 

Categoria Valor diario 
Dias efetiVamente 

trabalhados 
Valor 

Servigos gerais 13,33 20 266,60 

DESCONTO DO.VALEALIMENTA00/REFEIcA0 

Categoria Base' 	de .calculo Percentual 
- 	, 

DeSconto 

Servigos gerais 266,60 20% 53,32 

CUSTO-EFETIVO-DO,VALE'ALlMENTAgA0/REFEIcAQ • 

Categoria' Custo:total Desconto :Ciisto efetivo 

Servigos gerais 266,60 53,32 213,28 

BENEFICIO )00( 
Utilizar este campo em caso de outros beneficios previstos em Convencao Coletiva, sempre especificando o tipo, finalidade e previsao legal do mesmo. 

BENEFiCla.C.onveni.O.Seade 

Categoria 
	

Beneficio • 
	

DeSconto 
	

guOtp.efetivd 
Servigos gerais 
	

60,00 
	

0,00 
	

60,00 

BENEFICIO YYY 
Utilizar este campo em caso de outros beneficios previstos em Convencao Coletiva, sempre especificando o tipo, finalidade e previsao legal do mesmo. 

BENEFICIO; yyy (Ex.: Auxilio. Creche 

Categoria Beneficio Incidencia Custo efe ivo 

Servigos gerais 0,00 0,03 0,00 



••SUBMODULO piAmos 2.3 	BENEFICIOS MENSAIS',E 
Categoria Vale Transporte Beneficio x Beneficio y Tot41 Vale Refeigao 

Servigos gerais 0,00 213,28 60,00 0,00 273,28 

MODULO 2 ENCARGOS E BENEFICIOS (ANUAIS MENSAIS E 

 

MODULO 2 ENCARGOSE BENEFICIOS (ANUAIS, MENSAIS.E.DIARIOS) 
Categoria. Submodulo 2:1 Submodulo 2.2 Submodulo 2.3 Total'. 

Servigos gerais 281,83 380,87 273,28 935,98 

MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO 
*Este modulo destina-se a calcular o custo de possivel desligamento de urn empregado vinculado ao contrato de prestagao de sevigos. 
* Na metodologia Seges calcula-se uma probabilidade de ocorr8ncia, por tipos de desligamentos, como fator de ponderagao do custo total. 

- .PERCENTUAIS POR TIPO.DE:.DESLIGAIVIENTO 
Tipos Percentual  

SEM justa Causa 
AP INDENIZADO 

72,09°/0 

SEM justa Causa 
AP TRABALHADO 

8,01°k 

Demissao 
COM justa Causa 

3,28% 

Desligamentos 
OUTROS TIPOS 

16,620/0 

TOTAL 100,00% 

• SUBMODULO 31 - AVISO. PREVIO INDENIZADO • _ 	•   

*Quando ocorrer a demissao de urn trabalhador e a empresa nao conceder prazo de aviso previo, o trabalhador tera direito a receber o salario referente ao riles completo,i  conforme 
* A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrencia de aviso provio indenizado, re 'zando provisioname 
* Estes custos deverao ser apreciados atentamente nos casos de prorrogagao contratual para verificar a necessidade de sua renovagao ou n5o. 
* Deverao, ainda, ser obsrvados os ditames da Lei n° 12.506, de 2011 e seus impactos no custo quando das prorrogagoes contratuais. 

CD 



AVISO PREVIO INDENIZADO. 

Categoria BaSe de calculo Pr(Sismnanle.nth  
Mensal 

Valor  

Servigos gerais 2.143,02 12 178,58 

MULTA DO FGTS E CONTRIBUIcAO.SOCIAL SOBRE 0 AVISO PREVIO INDENIZADO 

Categoria Base de calculo 
PerCeptUal:da 

Multa 
Valor 

Servigos gerais 138,50 50% 69,25 

-.SUBM0DULO,3,1 	CUSTQ;DO -AVISO PREVIO:; INDENIZADO 

Categoria :Base de, C-alcUlb. PeicentUal Vakir. 

Servigos gerais 247,83 72,09% 178,66 

.SUBM0DULO 3.4 AVISO PREVIO TRABALHADO , 

* Quando ocorrer a demiss5o de urn trabalhador corn aviso previo, o trabalhador cumprira os dias em atividade, e tera direito a receber o salad° referente ao Ines completo, conforme 
* A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrencia de aviso previo trabalhado, relizando provisioname 
* Estes custos deverao ser apreciados atentamente nos casos de prorrogacao contratual para verificar a necessidade de sua renovagao ou n5o. 
* Deverao, ainda, ser observados os ditames da Lei n° 12.506, de 2011, e seus impactos no custo quando das prorrogacoes contratuais. 

AVISO PREVIO- TRABALHADO 

Categoria Base de calculo 
ProvitiOnamento 

. 
Mensal 

Valor 

Servigos gerais 2.385,39 12 198,78 

MULTA DQ FOTS E. CONTRIBUIcAO.SOCIAL SOBRE 0 AVISO PREVIO TRABALHADO 

Categoria 
; 

Base de calculo 
F'er6entual-da 

Nlulta 
Valor 

Servigos gerais 138,50 50% 69,25 



Valor 

-281,83 

BASE pEcALcuLo PARA .DEMISSAO:POft4U;ST.k.CALSSA 

Services gerais 

Valor provisionado 
do 13° Salado 

-120,78 -120,78 

Valor provisionado do 
Adicional de Ferias 

-40,26 

SUBMODULO 3,2 :-.CUSTO DO AVISO PREVIO TRABALHAD0,- 
Categoria 'Base de calculO. Percentual Valor 

Services gerais 268,03 8,01% 21,47 

SUBMODULO 3,3 DpviispAapoR JUSTA CAUSA 

*Na hipotese de demissao por justa causa o empregado perde o direito ao pagamento de 13° salad°, ferias e adicional de ferias, como previsto no paragrafo Unico do art. 146 da CLT. 
* Para estes casos, na metodologia Seges, havers o desconto dos valores que, por tratar-se de provisao mensal, deverao ser reduzidos da fatura da empresa contratada. 
* Igualmente, o c6mputo de custos corn demissao por justa causa considera a probabilidade de ocorrencia desta para provisionamento. 

SUBMODULO 3.3 CUSTO DA.,DEMISSAG.COM  JUSTA pAysA.. 

Categoria Bate de.CalcOlo •Perceritpal Valpr 
Services gerais -281,83 3,28% -9,24 

MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO 

MODULO ;3 PROVISAO PARA RESCISAO 
Categoria 'Submoduilo 3 Subm6dulo 3.2 SubmodUlo 3.3 o 	•• 

Services gerais 178,66 21,47 -9,24 190,89 

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIcA0 DO PROFISSIONAL AUSENTE. 
* 0 Custo de reposicao do profissional ausente refere-se ao Gusto necessario para substituir, no posto de trabalho, o profissional residente quando estiver em gozo de ferias ou 
art 473 da Consolidacao das Leis do Trabalho. 
* Na metodologia Seges pode-se utilizar uma probabilidade de ocorrencia, mediante estatisticas da Relagao Anual de InformacOes Sociais-2016 (RAIS/MTE), da Pes. 	Nacion 
do Registro Civil (IBGE)-2016. 
* Sao computados, entao, a probabilidade de dias de ausencia para cobertura, conforme escala de trabalho mensal. 
* Para jornadas 12x36h a necessidade de reposicao incide somente em 50% dos dias de ausencia devido a escala. 
* Na jornada 44h computa-se somente a reposicao nos dias Citeis (252 dias Citeis/365), portanto, 69,04% da ausencia total. 

no cast 

al por 



CO 

ESTIMATIVA.DA NECESSIDE DE REPO$IcA0 DE DA  
, PROFI$S1QNAL; 

COmpoSicao 44 $em 
Ferias 20,7123 

Ausencia justificada 0,0000 
Acidente trabalho 0,9545 

Afastamento por doenga 3,4521 
Consulta medica filho 0,1522 

Obitos na familia 0,0213 
Casamento 0,0369 

Doagao de sangue 0,0200 
Testemunho 0,0040 
Paternidade 0,1109 
Maternidade 0,2297 

Probabilidade de ocorrencia de ausencias legais, conforme previsao do art 473 da Consolidagdo das Leis do Trabalho 

Memoria de Calculo niamero de dias de reposigao do profissional ausente para cada evento 

30 

15 
5 
1 
1 
3 
1 
1 
5 

120 
6 

44 Sein 
Proporgao dias 

afetados 
Dias de reposigao 

69,04% 20,7123 
100,00% 0,0000 
69,04% 0,9545 
69,04% 3,4521 
100,00% 0,1522 
69,04% 0,0213 

100,00% 0,0369 
100,00% 0,0200 
100,00% 0,0040 
69,04% 0,1109 
69,04% 0,2297 

100,00% 0,0014 

Incidencia anual 

0,0922 

0,1522 
0,0309 
0,0123 
0,0200 
0,0040 
0,0321 

1,0000 
1,0000 

0,0028 
0,0002 

1,0000 

Ferias 
Ausencia justificada 
Acidente trabalho 

Afastamento por doenga 
Consulta medica filho 

Obitos na familia 
Casamento 

Doagao de sangue 
Testemunho 
Paternidade 
Maternidade 

Consulta pre-natal 



CUSTO. POR.1-10RA DO REPOSITOR 

Categoria . Bae de calculo divisordehOra.   Valor 
Services gerais 220 0,00 

;SUBMODULO 4.2 INTRAJORNADA,  

Categoria Valor da kira 
Neaesidade de 

Reposicao(horas) 
Valor 

Consulta pre-natal 0,0014 

Total Para reposicao 25,0954 

  

SUBMODULO 4:1 - AUSENCIAS LEGAIS 

* 0 SubmOdulo 4.1 destina-se ao calculo do custo estimado para a reposicao de aus8ncias legais do empregado residente. 
* Na metodologia Seges computa-se o custo total de um empregado, corn direito a remuneracao, 13° salario, ferias, encargos e beneficios, bem como probabilidade de rescisao, para 
que, em seguida, servira para estipular o custo died° de um profissional para a contratacao. 
* Corn base neste custo died° estima-se o custo mensal corn reposicao de profissional ausente. 

GUSTO piARto - PARA 0 REPOSIT0R:.. 

CategOria Base de calCulo .. Divisotdo:dia CUstO diario • 

Services gerais 2.576,28 30 85,88 

SUBMODULO 4.1 	AUSENCIAS LEGAIS 

Categoria Custo diario 
Necessidade de 

Reposicao 
Custo anual Custo mensal  

Services gerais 85,88 25,6954 2.206,62 183,88 

.S.UBIVIODULO4.2 INTRAJORNADA 

* 0 submOdulo 4.2 destina-se a calcular o custo de urn repositor para cobertura do tempo de concessao do intervalo para repouso e alinnentacao, previsto no art. 71 da Consolida 
residente. 
* Na metodologia Seges, calcula-se o custo da hora de trabalho e multiplica-se pela necessidade de horas de cobertura no mes. 
* Por tratar-se de condicao excepcional, dependera de decisao do orgao contratante, bem como de disposicoes constantes da Convencao Coletiva quanto ao tempo de intervalo e ao ad 
* Nao se computa custo de reposicao intrajornada para supervisores por considerar que estes nao realizam a cobertura de posto de trabalho e poderiam se ausentar durante o tem 
devera ser objeto de apreciagao pelos Orgaos contratantes. 



CustO- ant.ial pOr Pesspa 418;9 

12,00 2,0 950,00 

UNIFORMES 

Categoria Custo anual 
Percentual de 

utilizacao 
Custo mensal 

Servicos gerais 418,99 100% 34,92 

Maquinas, Equipamentos e Insumos para F'resthcao de Servicos  

Duracdo dos itens 
(vida util/anos) 

Rogadeira 5.00 31,67 

COMpaOtilhadcs 
corn QuantOS 
Er.ripr,egadOs - 

vNIF.o.RmEs cpmpcmcAo VALORANUAL: 

Item Quantidade Vr. Unitario 
Cal9a 29,82 59,64 

Camisa 25,85 51,70 
Sapato 35,00 70,00 

luvas de seguranca 12 18,80 225,60 
capacete de seguranca 12,05 12,05 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Servicos gerais 
	

0,00 
	

15 
	

0,00 

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIcA0 DO PROFISSIONAL AUSENTE 

MODULO 4 CUSTO• DE REPOSIcAO DO PROFISSIONALAUSENTE 

Categoria Submodulo 4.1 Subthodulo:4.2 Total 

Servicos gerais 183,88 0,00 183,88 

MODULO 5 - INSUM DE. MAO DE OBRA 



Servigos gerais 8,72 43,64 34,92 

Custo corn Maquinas, 
Equipamentos e 

lnsumos 

INFoRmAgAo DE PERCENTUAMESTIMADOS DE 
CITL 

Custos Indiretos 6,00% 
Tributos 8,50% 

Motosserra 700,00 1,0 12,00 5,00 11,67 
Motopoda 1.100,00 2,0 12,00 5,00 36,67 

Maquina de cortar grarria 1.150,00 1 12,00 5,00 19,17 
Enxada corn cabo 18,00 3 12,00 5,00 0,90 

Pa de bico corn cabo 19,00 3,0 12,00 5,00 0,95 
kit de pintura 70,00 1 12,00 5,00 1,17 
kit pedreiro 150,00 1 12,00 5,00 2,50 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ValOr.tOtaI ao ano 104;68 

CUSTO,MENSAL DAS MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS: 

Categoria Custo anual Custo mensal : 	. 
PercentUal de 

utilizagdo 
Valor por .. 

empregado 
Servigos gerais 104,68 8,72 100% 8,72 



Lucro 15,00% 

MODULO 6 CUSTOS INOIRETOS, TRIBUTOS;E 
Categoria Base de .caldUld , Percentua Vali* 

Servicos gerais 2.803,80 38,56% 1.081,21 

DO TRABALHADO 

CUSTO TOTAL POR:TRABALHADOR • 
MOdulo ervicos, gerais 
Rem uneracao 1.449,41 
Encargos e Beneficios 935,98 
Rescisao 190,89 

Reposicao do Profissional Ausente 
183,88 

 
Insumos Diversos 43,64 
Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.081,21 

Valdr porEmpregado 8.885,01 



HABILITA00 DA EMPRESA 

AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA. 



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUI00 

AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. 
1 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social e na mentor forma de direito os socios 
a seguir identificados: 

1. 'aN° Alefintara Mello, brasileiro, divorciado, nascido na cidade de Blumenau, no Estado 
de Santa Catarina. em 11/08/1969, empresario, portador da Carteira Nacional de Habilitacao 
(CNH) if' 05260427601 DETRAN-PR emitida em 30/06/2017 e inscrito no CPF sob n° 
626.878.599-15, residente e domiciliado na Rua Cel. Amazonas, n° 662, Centro, Porto Unido, 
no Estado de Santa Catarina, CEP 89400-000, e 

2. Rosangela Maria Ansai, brasileira, solteira, nascida na cidade de Porto Uniao, no Estado 
do Santa Catarina ern 03/04/1964, servidora pdblica, portadora da Carteira Nacional de 
Ilabilitacao (CNH) 03276244727 DETRAN-PR emitida em 03/06/2014 e inscrito no CPF sob 
n° 587.628.849-72, residente e domiciliado na Rua Cel. Amazonas, n° 662, Centro, Porto 
Uniao, no Estado de Santa Catarina, CEP 89400-000, resolvem constituir, entre si, uma 
sociedade empresaria limitada, que se regera pelas clausulas e condicoes seguintes: 

DA DENOMINACAO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INiCIO E DO PRAZO DE 
DURAcAO. 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade, constituida sob a forma de sociedade empresaria, 
limitada, e corn a denominacao AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA que sera 
regida por este contrato social, pelo Codigo Civil Lei l 0.406/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA — 0 prazo de duracao da sociedade 6 de tempo indeterminado e o 
inicio das operacOes sociais, para todos Os efeitos, e a data do registro do instrumento 
constitutive,. 

CLAUSULA TERCEIRA — A sociedade tera a sua sede, na cidade de Uniao da Vitoria, 
Estado do Parana, na Rua Salgado Filho, IV 1007, Sala 01, Centro, CEP 84600-368, podendo 
abrir e encerrar filiais, agencias e escritOrios, em qualquer parte do territorio nacional. 

CLAUSULA QUARTA — A sociedade tern como objeto social, coleta transporte e 
destinacao dos residuos urbanos do tipo domiciliar, comercial e industrial; servicos de 
varricao, capinacao e raspagem de vias, avenidas, ruas e logradouros pdblicos, privados e de 
feiras livres, limpeza de bocas-de-lobo e galerias pluviais; obras de urbanizacao e paisagistica 
de ruas, pracas e calcadas; servicos de pinturas prediais, meio fie e de sinalizacao horizontal; 
implantacao, operacao, administracao e execticao de aterros sanitarios pdblicos e privados, 

ilUNTA COM6ROALI 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUICAO 

AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. 

tratamento, reciclagem, compostagem e trituracdo de residuos em qualquer de suas formas, 
rocada, corte poda de vegetacdo rasteira, arbustos e arvores; servicos combinados de 
escrithrio e apoio administrativo, portaria, recepcdo, controle de acesso, zeladoria, telefonista, 
cozinheira e supervisao; services para instalay'ae e manutenc5o eldtrica e atividades de 
profissionais da area de sande. 

DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSAO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE 
DOS SoCIOS. 

CLAUSULA QUINTA — 0 Capital Social da sociedade a inteiramente subscrito na forma 
prevista neste ato na importancia de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 200.000 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (urn real) calla uma, sendo integralizado neste ato 
R$100.000,00 (Cern mil reais) em moeda corrente nacional, devendo o saldo remanescente de 
R$ 100.000,00 (Cern mil reais) ser integralizado em moeda corrente nacional em ate 24 (vinte 
e quatro) meses. As quotas estdo distribuidas entre os socios quotistas da seguinte forma: 

SOCIOS QUOTAS % CAPITAL R$ 
Fabio Alcantara Mello 160.000 80 160.000,00 
Rosangela Maria Ansai 40.000 20 40.000,00 
TOTAL f 	200.000 100 200.000,00 

CLAUSULA SEXTA — As quotas sociais sac) indivisiveis em relacdo a sociedade, e nab 
poderdo ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais socios, a quern fica 
assegurado, em igualdade de condicOes e preco, direito de preferencia para a sua aquisicdo se 
pastas a venda, formalizando, se realizando a cessdo delas, a alteracdo contratual pertinente, 
de acordo como que estipula os Artigos 1.056 e 1057 da Lei n° 10.406/2002 CC. 

CLAUSULA SET1MA — A responsabilidade dos socios e restrita ao valor de suas quotas 
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralizacdo do capital social, nos termos 
do art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA OTTAVA — Ate dois anos depois de averbada a modificacdo do contrato, 
responde o cedente solidariamente corn o cessionario, perante a sociedade e terceiros, pelas 
obrigacties que tinha come socio. 

CLAUSULA NONA 	A sociedade sera administrada pelo socio-administrador ja 
qualificado FABIO ALCANTARA MELLO, a qual compete privada e individnalmente o 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUICAO 

AZUL PRESTA DORA DE SERVICOS LTDA. 
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uso da firma e a representacdo ativa e passiva, em juizo, ou fora dele, estando a mesma 
dispensada da prestacao de caucao, podendo praticar todos os atos necessarios a consecucdo 
do objeto social, sendo-lbe, no entanto, vedado o uso do name da Sociedade, sob qualquer 
pretexto ou modatidade, em operacao ou negocios estranhos ao objeto social, bem coma a 
prestacao de fiaricas ou aval, e o comprornetirnento dos mesmo em atos de liberalidade ou de 
favor, podendo passar poderes Para terceiros por procuracao. 

Paragrafo Unico - Os socios que participarem ativamente da administracdo da sociedade, 
poderdo, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as 
disposicoes regulamentares pertinentes. 

DO EXERCICIO SOCIAL, DO BALANCO, DA DISTRIBUICAO DE LUCROS E 
PREJU1ZOS. 

CLAUSULA DECIMA — 0 exercicio social coincide corn o ano civil, devendo em 31 de 
dezembro de cada ano ser procedido o Balance, Geral de Sociedade obedecido as prescricoes 
legais e tecnicas pertinentes a materia. Os resultados serao atribuidos aos socios 
proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a criteria dos socios, serem 
distribuidas ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o Artigo 1.065 da Lei 
10.406 de 10/01/2003 — Cedigo Civil. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — A reunido dos socios deve realizar-se ao menos uma 
vez por ano, nos quatro meses seguintes ao termino do exercieio social, dependendo da 
deliberacao dos socios, alem de outras materias indicadas na lei ou no contrato: (1) — tornar as 
contas do administrador e deliberar sobre o balanco patrimonial e 0 de resultado econOmico; 
(1I) — designar administradores, quando for o caso; (111) — tratar de qualquer outro assunto 
constante da ordem do dia. 

DA RETIRADA E DA EXCLUSAO DE SOCIO, 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — Na eventual necessidade de qualquer categoria de 
socios retirar-se da sociedade, por motivo de talecimento, falencia, impedimenta ou de livre e 
espontanea vontade, a sociedade n'ao acarretard a dissolucao, a qual continuara sua atividade 
normal corn o Odio remanescente e sucessor, mediante alteracdo do contrato social, indicando 
o evento registrado na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data de alteracao, 
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Paragrafo Primeiro — Erri caso de falecimento de urn dos sOcios, aos herdeiros fica 
assegurado o direito de substitui-lo se assim o desejarem, e poderao ser incluidos na 
sociedade. 
Parggrafo Segundo — Para qualquer motivo que seja para a saida de socio da sociedade, seja 
ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais sera° apurados em balanco geral 
especial corn demonstracao de resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da 
comunicacdo, e se for do interesse da sociedade ou dos sOcios remanescentes. 

ParAgrafo Terceiro — A retirada, exclusao ou morte do socio nao o exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigacoes sociais anteriores, ate dois anos apOs 
averbada a resolucdo da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual 
prazo, enquanto nao se requerer a averbacao. 

DISSOLUCAO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGENCIA. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — Dissolve-se a sociedade quando ocorrer qualquer urn 
dos eventos: (1) o vencimento do prazo de duracao, salvo se, vencido este e sem oposicao de 
socio, nab entrar a sociedade em liquidacao, caso em que se prorrogard por tempo 
indeterminado; (II) o consenso unanime dos socios; a deliberacao dos socios, por malaria 
absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; (111) a falta de pluralidade de socios, nao 
reconstituida no prazo de cento e oitenta dias; (IV) a extincao, na forma da lei, de autorizacao 
para funcionar. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — As diverge.'ncias que eventualmente ocorrerem entre os 
socios na interpretacdo dos termos e dos casos omissos no presente instrumento sera() 
resolvidas sob o arnparo legal da Lei n° 10.406/2002 CC e outros instrumentos vigentes, que 
regem a materia. 

CLAUSULA DELI IA QUINTA — 0 adrninistrador declara, sob as penas da lei, de que nab 
esta impedido de exercer a adrninistracao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenacao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargo piiblico; ou por crime falimentar, de prevaricacao, peita ou 
suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normal de defesa da concorrencia, contra as relacoes de consumo, fe publica, 
ou a propriedade. 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  

CERTIF/C0 0 REGISTRO EM 15/05/2019 08:34 SOB N°  41208902111. 
PROTOCOLO: 182226832 DE 10/05/2018. C6DIGO DE VERIFICAgAO: 
11801835807. NIRE: 41208802111. 
AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 15/05/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

 

A validade deste document°, se ingress°, fica sujeito a comprovacRo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos codigos de verificacSe 



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUICAO 

AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. 
5 

DAS DISPOSICOES GERAIS 

CLAUSULA DECEVIA SEXTA — Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de contas, por 
iniciativa de terceiros nab quotista em raza'o de divida de sock) quotista, tera este o prazo de 3 
(tres) dias para substituir a penhora das quotas. Nao o fazendo, entender-se-a que tais quotas 
teriam sido ofertadas a venda, pelo que cis demais sacios poderao exercer sua preferencia de 
aquisica'o depositando o equivalents ao valor do patrimonio liquido que elas representem 
confonne Ultimo balanco. Nesta hipotese, a transferencia das quotas sociais para o name do 
quotista adquirente dar-se-d independentemente da assinatura do transmitente. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — As decisi3es administrativas, bem como modificact5es do 
contrato social que tenha por objeto a materia indicada no art. 997 da Lei n° 10.40612002 CC, 
dependem do consentimento de todos os sOcios; as demais podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos. Qualquer modificacao do contrato social sera averbada, cumprindo-se as 
formalidades previstas neste contrato, sob pena de nulidade. 

CLAUSULA DECIMA OTTAVA — Os enderecos dos socios, constantes do Contrato Social 
ou de sua Ultima alteracao serao validos para o encaminhamento de convocacoes, cartas, 
avisos e etc., relativos a atos societarios de seu interesse. A responsabilidade de informacao 
de alteracoes destes enderecos e exclusiva dos sOcios, que deverao faze-lo por escrito. 

DO FORO 

CLAUSULA DECIMA NONA — As panes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de 
Uniao da Vitoria, Estado do Parana, corn exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para o exercicio e o curnprimento dos direitos e obrigacties resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, elaborado em via (mica, para que valha na melhor forma de direito, sendo a 
(mica via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Parana, 
devidamente rubricadas pelos secios. 
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FA I0 ALCA TARA MELLO 	 ROSANGELA MA IA ANSAI 

CPF: 626.878.599-15 
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CRTIOAO-SIMPL1FICADA 	 Paaina: 001/ 001 
Certificamos que as informagoes abaixo constatr, dos doctInvinios araui;ratfoi-nesta Junta Comercial e sat) vigentes 
na data da sua expedigao. 
Nome Empresarial 
AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME 

Natureza Jurldicaz SOCIEDADE  EMPRESARIA LIMITADA  
NUmero de Identificagdo do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sada) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0880211-1 30.443.49510001-94 15/05/2018 	 04/05/2018 

Enderego Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA Salgado Filho, 1007-SALA 01;,  Centro, UNIAO  DA  VITORIA, PR, 84.600-368 
Objeto Social 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINACAO DOS RESIDUOS URBANOS DO TIPO DOMICILIAR, COMERCIAL E INDUSTRIAL; 
SERVIgOS DE VARRIc.A0, CAPINAgA0 E RASPAGEM DE VIAS, AVENIDAS, RUAS E LOGRADOUROS PUBLICOS, 
PRIVADOS E DE FEIRAS LIVRES; LIMPEZA DE BOCAS-DE-LOBO E GALERIAS PLUVIAIS; SERVIgOS DE MANUTENgA0, 
CONSERVACAO, LIMPEZA, ASSEIO EM PREDIOS PUBLICOS E PRIVADOS; OBRAS DE URBANIZAgA0 E PAISAGISTICA 
DE RUAS, PRAgAS E CALgADAS; SERVICOS DE PINTURAS PREDIAIS, MEIO FIO E DE SINALIZACAO HORIZONTAL; 
IMPLANTA00, OPERACAO, ADMINISTRAgA0 E EXECUCAO DE ATERROS SANITARIOS PUBLICOS E PRIVADOS, 
TRATAMENTO, RECICLAGEM, COMPOSTAGEM E TRITURAgA0 DE RESIDUOS EM QUALQUER DE SUAS FORMAS, 

I ROgADA, CORTE E PODA DE VEGETAgA0 RASTEIRA, ARBUSTOS E ARVORES; SERVIcOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PORTARIA, RECEP9A0, CONTROLE DE ACESSO, ZELADORIA, TELEFONISTA, 
COZINHEIRA E SUPERVISAO; SERVIgOS PARA INSTALAgA0 E MANUTENCAO ELETRICA E ATIVIDADES DE 
PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE. 

Capital: R$ 	200.000,00 	 Microempresa ou 	I Pram de Duragao 
(DUZENTOS MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 	 I 	Microempresa 	
Indeterminado 

(CEM MIL REAIS) 

Socios/Participagdo no Capital/Especie de Socio/AdministradorfTermino do Mandato 	 Tannin() do 
i Norne/CPf ou CNPJ 	 Participacao no capital IRS) Especie de SOcio Administrador 	Mandato 

FABIO ALCANTARA MELLO 	 160.000,00 SOCLO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
626.878.699-15 

ROSANGELA MARIA ANSAI 	 40.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
587.628.849-72 

Situagdo 
NtImero: 20182912256 
	

REG1STRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

UNIAO DA VITORIAi7  PR, 29 de abril de;2019 

/ 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
RIO GERAL SECRETA PreteitUra Municipa% de Capaner fiat 

ne 

Certitico que este docuMento e copist 

do original. 	
---- 	1 	i:s.. 

sp anon' a. 

rs 

Ultimo Arquivamento 

Data: 16/05/2018 

Ato: BALANCO 

Evento (s): 

19/299391-7 

II I III 
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01/05/2019 Comprovante de Inscricao e de Situagao Cadastral 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 
30.443.495/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIcAO E DE SITU/WA° 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/05/2018 

   

NOME EMPRESARIAL 
AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AZUL PRESTADORA DE SERVICOS 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
38.11-4-00 - Coleta de residuos nao-perigosos 

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestao de redes 
38.21-1-00 - Tratamento e disposigao de residuos nao-perigosos 
42.11-1-02 - Pintura para sinalizagao em pistas rodoviarias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanizagao - ruas, pragas e calgadas 
43.21-5-00 - Instalagao e manutengao eletrica 
81.11-7-00 - Services combinados para apoio a edificios, exceto condominios prediais 
81.21-4.00 - Limpeza em predios e em domicilios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
82.11-3-00 - Services combinados de escriterio e apoio administrativo 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da area de sande nao especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

  

COMPLEMENTO 
SALA 01 

LOGRADOURO 
R SALGADO FILHO 

NUMERO 
1007 

CEP 

84.600=368 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
mumcipio 
UNIAO DA VITORIA 

OF 

PR 

 

TELEFONE 
(42) 1974-6962 

ENDERECO ELETRONICO 

FAM.FABJOMELLO@GMAIL.COM  

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUACAO CADASTRAL 

AT1VA 
DATA DA SITUACAO CADASTRAL 
14/05/2018 

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL 

SITUACAO ESPECIAL 
*.***.** 

DATA DA SITUACAO ESPECIAL 
.*.***** 

Aprovado pela Instrucao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0110512019 as 13:23:41 (data e hora de Brasilia). 	 Pagina: 1/1 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 
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24/04/2019 	 https://consulta-crEcaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp  

  

MTAR 

   

      

      

ECONCM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscricao: 	30443495/0001-94 

Reza° Social: AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

Nome Fa ntasia:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS 

Endereco: 	R SALGADO FILHO 1007 SALA 01 / SAO BERNARDO / UNIAO DA VITORIA / 
PR / 84600-368 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuicao que the confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situagao regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servigo - FGTS. 

O presente Certificado rigo servira de prova contra cobranga de quaisquer 
debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigagbes corn o FGTS. 

Validade: 10/04/2019 a 09/05/2019 / 

Certificacao Numero: 2019041005005656465491 

Informag‘ao obtida em 24/04/2019, as 10:26:57. 

A utilizacao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
verificaca-o de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crtcaixa.gov.br/Empresa/Crf/Cri/FgeGFSImprimirPapetasp 	 1/1 



12/02/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D'VIDA ATIVA 
DA U N bko 

Nome: AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
CNPJ: 30A43.495/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a credites tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscricOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabeledmento matriz e suas finals  e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-sea situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicOes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Cinico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:16:49 do dia 25/01/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 24/07/2019. 
COdige de controle da certidao: C9FA.390E.OFD6.F2BF 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este docunnento. 

1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenacao da Receita do Estado 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 019699287-67 

Certidao fomecida para o CNPJ/MF: 30.443.495/0001-94 
Nome: CNN NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO 'CMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda PiThilea Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacCies tributarias acessorias. 

lida ate 30/07/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
wvimfazenda.pr.gov.br  

Paging 1 de 1 
Ernitido via Internet Pdblica (01/04/2019 21:16:08) 



lnscr' -o 

Economico: Goleta de residuos nao-perigosos 
Enderego: SALGADO FILHO, 1007 - Bairro CENTRO - Compl. SALA 01 - CEP 84.600-368 

COdigo de Controle 

CWVF65VXQYRDBWZ1 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DA VITORIA 
SECRETARIA DE FINANCAS 

Data: 29/04/2019--10h42min 

Nemero 	Validade 
3960 T 29/05/2019] 

  

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 

Nome / Reza° Social 

AZUL PRESTADORA DE SERVIQOS LTDA CNPJ: 30443495000194 

Aviso 	  

Sem debitos pendentes ate a presente data. 

i
---- Comprovagao Junto a 

Poder Public°  

	  Finalidade 	  

Habilitagao em Licitack 

Mensagem 

Certificamos que ate a presente data nao constam debitos tributaries relatives a inscricao 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar debitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidao. 

7-4 
Co 
Co 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por mein do codigo de controle informado. 
http://uniaodavitoria.pr.gov.br/ 

Uniao da Vit&la (PR), 29 de Abril de 2019 

Rua Dr. Cruz Machado, 205 - Centro 
Uniao da Vitoria (PR) - CEP: 84600900 - Fone:4235211200 

Pagina 1 de 1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIARIO - ESTADO DO PARANA 
OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBlUICAO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIAO DA VITORIA - PR 
R. Marechal Floriano Peixoto - Forum Desembargador Paula Xavier Filho 
Uniao da Vitoria - PR - CEP 84600 000 Fone: 42 3523 1431 
Luciane Hoepfner- Oficial do Registro de Distribuicao Designada 

CERTIDAO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuicdo Civel ( adendo 1C do CNCGJ-PR ) Distribuicao de Cartas PrecatOrias, Rogathrias 
e de ordem para a Vara Civel (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Civel, 1 livro 
para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infancia e Juventude, familia e anexos ) desta 
comarca, neles nada consta de AcAo de Falencia, Concordata e/ou RecuperacAo Judicial e 
Extrajudicial contra: AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, CNPJ N° 
30.443.495/0001-94. 

Ate a presente data e os altimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. Sao livros do Distribuidor no ambito judicial e nao foram objetos de pesquisa e certificacao: 
Distribuicao Criminal ( adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuicao de Familia Infancia e Juventude ( adendo 5 C do CNCGJ-PR ) 
Distribuicao Juizado Especial Criminal ( adendo 14 C do CNCGJ-PR ) 
Distribuicao de Cartas Precatorias, Rogatorias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Familia(adendo 3C do 
CNCGJ-PR) - (1 livro para a Vara Civel, 1 livro para a Vara Criminal e I livro para a Vara de Infancia e 
Juventude, familia e anexos)Distribuicao dc Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuicao Juizado Especial Civel (adendo 13 C do CNCGJ-PR) 

0 referido e verdade e dou fe. Dada e passada nesta cidade e comarca de 
Unido da VitOria, Estado do Parana, aos dois dias do mes de abril de Dois Mil e Dezenove. 

Eu, distribuidor public° que digitei e subscrevi, dou fe e assino. 
\i/ 

Unido d1 VitOria, 02 de abril de 2019. 

Cota: I 55.10vrcs. 

Lucia 	pfner 
Disera Judicial Designada 

CAMS= RROISTRO DR DOTRIOUVACi 24=rat elelio.Lataftr— Perkier, 
Pabilies 

ComeN041.1k 11!4 - PR 

 

 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento 6 copie fie] 
do original. 

Capanema,  /,,)1  

Pagina 1 de 1 
Documento emitido por processamento eletremico. Qualquer emenda ou rasura sera considerada como indicio de dulteraerio ou tentativa de fraude. 



PODER JUDICIARIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DgBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 30.443.495/0001-94 

Certidao n°: 167643854/2019 
Expedicao: 12/02/2019, as 12:35:44 
Validade: 10/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao. 

Certifica-se que AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
30.443.495/0001-94, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidagao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolugao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedicao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, ag&ncias ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessdrios a identificagao das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes t  
estabelecidas em sentenca condenatoria transitada em julgado ou em  
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 2 
recolhimentos previdencidrios, a honordrios, a custas, al g ; — 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrented 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico d 
Trabalho ou Comissao de Conciliacao Previa. 

=avidas e sages 	 6'.hr 



29/04/2019 	 Certidao de empresa 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA 

Certidao de Registro de Pessoa Juridica e 
Positiva de Debitos corn Efeito de Negativa 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Parana, 
circunscrita a(s) atribuigeo(oes) de seu(s) responsavel(eis) tecnico(s). 

Certidao n°: 55176/2019 	 Validade: 29/05/2019 

Razao Social: AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
CNPJ: 30443495000194 
Num. Registro: 66574 	 Registrada desde : 14/06/2018 
Capital Social: R$ 200.000,00 
Enderego: RUA SALGADO FILHO, 1007 SALA 01 CENTRO 
Municipio/Estado: UNIAO DA VITORIA-PR 	 CEP: 84600368 
Objetivo Social: 
Coleta, transporte e destinagao dos residuos urbanos do tipo domiciliar, comercial e 
industrial; servigos de varrigao, capinagao e raspagem de vias, avenidas, ruas e 
logradouros poblicos, privados e de feiras livres; limpeza de bocas-de-lobo e galerias 
pluviais; servigos de manutengao, conservagao, limpeza, asseio em predios Oblicos e 
privados; obras de urbanizagao e paisagistica de ruas, pragas e calgadas; servigos de 
pinturas prediais, meio fio e de sinalizagao horizontal; implantagao, operageo, 
administragao e execugao de aterros sanitarios pCiblicos e privados, tratamento, 
reciclagem, compostagem e trituragao de residuos em qualquer de suas formas, rogada, 
corte e poda de vegetagao rasteira, arbustos e arvores; servigos combinados de escritorio 
e apoio administrativo, portaria, recepgao, controle de acesso, zeladoria, telefonista, 
cozinheira e supervisao; servigos para instalagao e manutengao eletrica e atividades de 
profissionais da area de sande. 
Restrigao de Atividade : As atividades tecnicas da empresa estao circunscritas as 
atribuigoes de seus responsaveis tecnicos. 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Nao possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalizagao e/ou divida ativa ate a 
presente data. 

Responsavel(eis) Tecnico(s): 

1 - GARDEN CRISTIAN KMITA MELO 
Carteira: PR-136404/D 	Data de Expedigao: 07/02/2014 
Desde: 14/06/2018 Carga Horaria: 4: H/D 
Titulo: ENGENHEIRO AGRONOMO Situagao: Regular 
Resolugao do Confea N.0  218/1973 - Art. 50  do CONFEA 

2 - DIEGO MAURER 
Carteira: PR-159721/D 	Data de Expedigao: 03/03/2017 
Desde: 17/07/2018 Carga Horaria: 2: H/D 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situagao: Regular 
Lei Federal N.0  5.194/1966 - Art. 7o 
Observagoes: Possui competencia profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
no 5.194/1966 nos campos de atuagao do art. 28 do Decreto Federal no 23.569/1933 e do 

creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=LRyiZryHUvRE&CODREGTO=693296&NUMREG=665748J1p0=7 	1/2 



29/04/2019 	 Certiclao de empresa 

art. 70  da Resolugao do Confea no 218/1973. 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situacao: Regular 
Resolugao do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situaggo: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  

Para fins de: Licitagoes 

Certificamos que caso ocorra(m) alteragao(oes) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidao perdera sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidao podera ser confirmada na pagina do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  161878/2019, ressaltando a 
impossibilidade de execucao de quaisquer servicos ou obras sem a participac'ao efetiva de 
seu(s) responsavel(eis) tecnico(s). 

Emitida via Internet em 29/04/2019 20:46:58 

Dispense-se a assinatura neste documento, conforme Instrugao de Servigo Na 002/2014. 
A faisificagao deste documento constitui-se em crime previsto no 05cligo Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva agao penal. 

creaweb.crea-pr.org.br/weborea/extranetfframe_geral.aspx?SESSAO=LRYiZrYHUvRE&CODREGTO932968iNUMREG=665748S1P0=7 	2/2 



29/04/2019 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA 

Certidao de Registro de Pessoa Fisica e 
Negativa de Debitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissao no Estado do Parana, circunscrita 
a(s) atribuicao(cies) constantes de seu registro. 

Certidao no: 55179/2019 	 Validade: 31/05/2019 

Nome Civil: GARDEN CRISTIAN KMITA MELO 
Carteira - CREA-PR No :PR-136404/D 
Registro Nacional : 1712794426 
Registrado(a) desde : 07/02/2014 

Filiagao : LOUREKO COSTA MELO 
JUDITE ELOIZA KMITA MELO 

Data de Nascimento : 23/04/1990 
Carteira de Identidade : 10.828.425-0 
Naturalidade : UNIAO DA VITORIA/PR 

CPF : 07335812933 

ENGENHEIRO AGRONOMO 
FACULDADES INTEGRADAS DO VALE DO IGUACU 
Data da Colagao de Grau : 07/02/2014 	 Diplomagao : 10/02/2014 
Situagao : Regular 
Atribuigoes profissionais: 

Resolugao do Confea N.0  218/1973 - Art. 50  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Tecnica/Quadro Tecnico: 
66574 - AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA 
Desde: 14/06/2018 Carga Horaria: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Nao possui clebito(s) referente a processo(s) de fiscaiizagao e/ou divida ativa ate a 
presente data. 

Para fins de: LICITACOES 

A autenticidade desta certiciao podera ser confirmada na pagina do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  161880/2019. 

Ernitida via Internet em 29/04/2019 20:55:57 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrug5o de Servico No 002/2014. 
A falsifica0o deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o 

creaweb.crea-pr.org.brivtebrestrita_prof/DefaultaspOSESSAO=VDt1TuDBo5IG&CODREGTO=627760 1/2 



29/04/2019 

autor a respectiva agao penal. 

CREA 

oreaveb.orea-pr.org.brknebrestrita_prof/DefaultaspOSESSAO=NOt1TuDBo5IG&CODREGTO=627760 	 2/2 
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Prestadora de Servicos Ltda. 
CNP.1: 30.443.495/0001-94 

geliih, 	 f  

r= 

CONTRATO DE PRESTAgA0 DE SERVIcOS 

CONTRATANTE: Azul Prestadora de Servicos LTDA, corn sede em Uniao da Vitoria -
PR, na Rua Salgado Filho, n° 1007, Centro, CEP 84.600-368, no Estado do Parana, 
inscrita no CNN sob o n° 30.443.495/0001-94, neste ato representada pelo seu 
Diretor/Proprietario Sr. FABIO ALCANTARA MELLO, Brasileiro, Casado, Diretor 
Comercial, Carteira de Identidade n° 18aR 1.790.739 SSP-SC, CPF n° 626.878.599-15, 
-esidente e domiciliado na Rua Coronel Amazonas, n° 662, Centro, CEP 89.400-000, 

'Cidade de Porto Unido, no Estado de Santa Catarina. 

CONTRATADO: GARDEN CRISTIAN KMITA MELO, Brasileiro, Solteiro, Engenheiro 
Agronomo, residente e domiciliado a Rua Professor Cleto, 35, Centro, Uniao da VitOria PR 
CEP: 84.600-970, carteira de Identidade 10.828.425-0 n° CREA PR136404/D, CPF n° 
073.358.129-33. 

0 presente contrato se regera pelas clausulas e condigoes seguinte: 

.LAUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 
	

j 
0 objeto do contrato e a prestagao de servicos profissionais na Area de Engenharia 
Agronomica, restrita as atribuiceies do contratado, conforme previsto na legislagao vigente. 

CT\ 

CLAUSULA SEGUNDA: Da Remuneragao e carga horaria: 

0 contratado recebera o equivalente a R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), para uma jornada 
diaria nao superior a 04 (quatro) horas, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66. 

drefeitura Municipal de Capanema 
:>artificx) que este documento a cdpia fiel 
io original. 	

t 
rapanema, 	I 	 .J 

Rua Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Uniao da VitOria / PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora©gmail.com  
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Prestadora de Servicos Ltda. 
CNPJ: 30.443.495/0001-94 i

• 	)J\ . :, :3 
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Reconh000 por somolhanga a(s) firma(s) de: 
FAE00 ALCANTARA MELLO GARDEN CR!STIAN KM!TA MELO 	 

Ern test° 
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Ur:the da Vitoria, PR 

0410S/201e 	Hs A925 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento a copia fie! 
do original. 

Capanema 
fi, i\ 
jr  I  — 	4 il..-- —.. 

:2 tfrr,  

PSCREvENTE X. 

CLAUSULA TERCEIRA: Do prazo: 

0 prazo de validade deste contrato é de 2 (doffs) anos, a partir da assinatura deste. 

CLAUSULA QUARTA: Do foro: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Uniao da VitOria para dirimir as questOes decorrentes 
deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(tres) vias de 
igual teor, na presenca de duas testemunhas. 

Uniao da Vitoria, 01 de Junho de 2018. 

 

CONT TANTE 
Fabio Alcantara Mello 

 

NTRATADO 
Garden Cristian Kmita Melo 

TESTEMUNHAS: :3" TABEI.IONATO 	NOTAS.DE..iiNiA0 DA VifORIA ;1,,,Ki,noo-.!,..,1, 	Cr, 	• I .414,14 • lid 	 0.1 
J- si 4 • tat,Ist midi. • 'Km • - -e.11.01... 

Rua Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Uniao da VitOria / PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora@gmail.com  



01/05/2019 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA 

Certidao de Registro de Pessoa Fisica e 
Negativa de Debitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profiss5o no Estado do Parana, circunscrita 
a(s) atribuicao(oes) constantes de seu registro. 

Certidao no: 56048/2019 	 Validade: 28/10/2019 

Nome Civil: DIEGO MAURER 
Carteira - CREA-PR No :PR-159721/D 
Registro Nacional : 1716201284 
Registrado(a) desde : 03/03/2017 

: ALVARO MAURER 
SONIA MERRI MAURER 

Data de Nascimento : 31/08/1994 
Carteira de Identidade : 5.996.325 
Naturalidade : PORTO UNIAO/SC 

CPF : 09357278923 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
CENTRO UNIVERSITARIO DE UNIAO DA VITORIA 
Data da Colagao de Grau : 08/02/2017 	 Diplomagao : 08/02/2017 
Situagao : Regular 
Atribuiceies profissionais: 

Decreto Federal N.0  23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 
Resolucao do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.0  5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 

Observacoes: Possui connpetencia profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
no 5.194/1966 nos campos de atuagao do art. 28 do Decreto Federal no 23.569/1933 e do 
art. 70  da Resolug'ao do Confea no 218/1973. 

r=-1 

cc 
C 
en 

^c0 
Ca. 

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercicio de 2019. 
Nao possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalizacao e/ou divida ativa ate a 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO 

creaweb.crea-pr. org.br/webrestrita_profirDefaultaspx?SESSA0=FtwVmOKkE6GD&CODREGTO=672028  

Responsabilidade Tecnica/Quadro Tecnico: 
64177 - RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA 
Desde: 23/05/2018 Carga Horaria: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

66574 - AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
Desde: 17/07/2018 Carga Horaria: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

67916 - DIEGO MAURER 
Desde: 21/11/2018 Carga Horaria: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

1/2 



01/05/2019 	 CREA 
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A autenticidade desta certidao podera ser confirmada na pagina do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  164006/2019. 

Emitida via Internet em 01/05/2019 13:16:29 

Dispense-se a assinatura neste documento, conforme Instrugao de Servigo No 002/2014. 
A faisificagao deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respective acSo penal. 

oreaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_proffnefaultaspx?SESSAO=PLwVin0KkE6GD&CODREGTO72028 	 2/2 



Prestadora de Servicos Ltda. 
CNPJ: 30.443.495/0001-94 

CONTRATO DE PRESTAQA0 DE SERVIQOS 

CONTRATANTE: AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA,  corn sede em Uniao da 
VitOria - PR, na Rua Salgado Filho, n° 1007, bairro Sao Bernardo, CEP 84.600-368, no 
Estado do Parana, inscrita no CNPJ sob o n° 30.443.495/0001-94, neste ato representada 
Delo seu Diretor/Proprietario Sr. FABIO ALCANTARA MELLO, Brasileiro, Casado, 

-_Impresario, Carteira de identidade n° 18aR 1.790.739 SSP-SC, CPF n° 626.878.599-15, 
residente e domiciliado na Rua Coronel Amazonas, n° 662, Centro, CEP 89.400-000, 
Cidade de Porto Uniao, no Estado de Santa Catarina. 

CONTRATADO: DIEGO MAURER,  Brasileiro, Solteiro, Engenheiro Civil, residente e 
domiciliado a Rua Arcebispo Dom Manoel Silveira D'Elboux, 1492, Bairro Sao Braz, Uniao 
da VitOria - PR CEP: 84.603-308, carteira de ldentidade 5.996.325 - SSPSC n° CREA PR-
159721/0, CPF n° 093.572.789-23. 

0 presente contrato se regera pelas clausulas e condigoes seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 

0 objeto do contrato é a prestagao de servigos profissionais na Area de Engenharia Civil, 
restrita as atribuigOes do contratado, conforme previsto na legislagao vigente. 	CY) 

cN1 rts z 
cio • cz 

P.. 

0 contratado recebera o equivalente a R$ 2.000,00 (Dais mil reais), para uma jorna a 
diaria nao superior a 02 (duas) horas, conforme estabelecido 

n4 	dal 4.950-A/66 
Prefettura Munici7 memo 6 GOP18 
Certifico que este 	

c d d 	 " i  

o ori

o 

na

t

# 	C7)-  1  ) 
Capanema,  

  

Rua Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Unido da ona / PR CEP: 84.600-368 Fine: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora@gmail.com  

CLAUSULA SEGUNDA: Da Remuneragao e carga horaria: 

II 



CONTRATANTE 
Falai° Alcantara Mello 

TESTEMUNHAS: 

—CONTRATADO 
Diego Maurer 

PretaitUra 
Municipalde Cap cop' 

Certifico que este documento 6 
	ia fiel 

do original. 

CapaneMa, 

 

	  Reconheco semelhances1 a(s) &mats) 
t-ABIO ALCANTA MELLO, DIEGO MAURER 	 bo 

srts 

Em testemunho. o da Vitoria - PR, 13/07/2018 

- 	e 

Prestadora de Servicos Ltda. 

	

CNPJ: 30.443.495/0001-94 	lift 	J 

CLAUSULA TERCEIRA: Do prazo: 

0 prazo de validade deste contrato e de 2 (dois) anos, a partir da assinatura deste. 

CLAUSULA QUARTA: Do foro: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Uniao da VitOria para dirimir as questOes decorrentes 
deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(tres) vias de 
igual teor, na presence de dues testemunhas. 

Uniao da Vitoria, 12 de Julho de 2018. 

IRA 	 DES DE OLIVEIRA CASTRO 

   

Funarpon Seta Digital 
esse 

.2v06.8VFMQ 	Pn3Iz,Dtfm9 
o em http://funarpen.com.br   

   

Rua Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Uniao da Vitoria I PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora@gmail.com  
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Chefe dslayitirolenv,IpaUrbanos 
CNEFE otessAo 

sEkvicos URSA111011 
PREMIUM M Df MAR 	1$ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

0 MUNICiP10 DE MARIOPOLIS Estado do Parana, pessoa juridica de 
direito pUblico interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.° 76.995.323/0001-24, corn enderego e 

fora a Rua Seis, 1030, Centro, Mariopolis - PR, ATESTA  que a empresa AZUL 

PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA, pessoa juridica de direito privado inscrita 
no CNPJ/MF 30.443.495/0001-94, corn sede a Rua Salgado Filho, 1007, sala 01, Centro em 
Uniao da Vitoria — PR prestou SERVIcOS DE PINTURA DE ME10-F10 E FAIXAS DE 
PEDESTRES, bem como SERVIc0 DE ROcADA E PODA DE ARVORES corn a seguinte 
descrigao: 

• Servigo de PINTURA DE ME10-F10 no perimetro urbano de 8.000 m; 
• Servigo de PINTURA DE FAIXAS DE PEDESTRES no perimetro urbano de 456m2; 
• Servigo de ROcADA no perimetro urbano e estradas rurais de 650.000m2; 
• Servigo de PODA DE ARVORES no perimetro urbano de 430 arvores. 

Todos os resicluos gerados na execugao dos servigos foram coletados e destinados 
corretamente, segundo as diretrizes ambientais. 

Contrato firmado sob n.° 034/2018, corn inicio em 28 de Junho de 2018 e tannin° em 28 
de Janeiro de 2019 tendo cumprido integralmente corn a legislagao ambiental e trabaihista 
sem que restem contingencias presentes ou futuras que possam comprometer o patrimonio 
da contratante. Assim nada restando ao desabono da conduta e atuagao profissional da 
contratada que executou os servigos corn alto grau de qualidade e eficrencia tecnica. 

MariOpolis, 31 de Janeiro de 2019. 

PrefeltUra Municipal de Capanema t° Certitco que este documen copia tat 

C.) ')  do original. 	i 	1  

Capanema,  

t. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

O MUNICIPIO DE MARIOPOLIS Estado do Parana, pessoa juridica de 
direito pOblico interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.° 76.995.323/0001-24, corn enderego e 

foro a Rua Seis, 1030, Centro, MariOpolis - PR, ATESTA  que a empresa AZUL 
PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA, pessoa juridica de direito privado inscrita 

no CNPJ/MF 30.443.495/0001-94, corn sede a Rua Salgado Filho, 1007, sala 01, Centro em 
Uniao da Vitoria — PR prestou SERVIcOS DE VARRIPAO DE VIAS e JARDINAGEM corn a 
seguinte descrigao: 

• Servigo de VARRIcAO, ern vias e pragas piablicas no perimetro urbano de forma 
manual e continua de 14.250 m2  diariamente. 

• Servigo de JARDINAGEM, em vias pUblicas, pragas, colegios, postos de sande e 
centro de eventos deste municipio, corn corte de grama, rogada, poda de arvores, 
plantio de grama, flores e mudas de arvores em area mensal aproximada 3.700 m2. 

Os servigos foram realizados DIARIAMENTE nas instalagoes fisicas dos colegios, 
postos de sande, incluindo centro de eventos do municipio, ruas e pragas do municipio 
gerando 6 (seis) postos de trabalho. Todos os residuos gerados na execugao dos servigos 
foram coletados e destinados corretamente, segundo as diretrizes ambientais. 

Contrato firmado sob n.° 034/2018, corn inicio em 28 de Junho de 2018 e termino em 28 
de Janeiro de 2019 tendo cumprido integralmente corn a legislagao ambiental e trabalhista 
sem que restem contingencias presentes ou futuras que possam comprometer o patrimOnio 
da contratante. Assim nada restando ao desabono da conduta e atuagao profissional da 
contratada que executou os servigos corn alto grau de qualidade e eficiencia tecnica. 

Mariopolis, 31 de Janeiro de 2019. 

Chefe !WWI  I° de Servicos Urbanos 

j 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifioo qua ee,t,e documento é °bola feel 
do original. 	1 1 	 C.)1 

Capanema, 	 rd 
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019) 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF DATA: 03/04/2019 
HORA: 	13:13:15 
PAG : 0001/0011 

RELAQA0 DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E 

EMPRESA:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
COMP: 03/2019 	COD REC:150 	COD GPS: 2003 	FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 

DECLARACAO A PREVIDEINCIA 

858900000115 813401801902 	407627180836 044349500012 

INSCRICAO: 30.443.495/0001-94 
SIMPLES:2 	RAT: 	0,0 	FAP: 2,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 

TOMADOR/OBRA:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA INSCRIcAo: 3u . 44.3. 4 .!)/0001.-‘94 

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI ADMISSAO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTACAO CBO 
REM SEM 13° SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC CONTRIB SEG DEVIDA DEPOSIT° JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

AGACIR DA SILVEIRA 	 126.35676:53:6 01/02/2019 04 01 07152 
503,07 	 0,00 	 0,00 40,24 40,24 0,00 

ALEXANDRO SOARES 	 160.26474.33-2 01/02/2019 04 01 07152 
503,07 	 0,00 	 0,00 40,24 40,24 0,00 

ANTONIO CARLOS DA MAIA 	 123.30626.09-8 01/02/2019 04 01 07152 
608,97 	 0,00 	 0,00 48,71 48,72 0,00 

CLEVERTON DAVID ALVES DA SILVA NUNES 	 212.78753.53-4 01/02/2019 04 01 07152 
608,97 	 0,00 	 0,00 48,71 48,71 0,00 

MAXIMILIANO ANTUNES RODRIGUES 	 131.47052.53-1 18/02/2019 01 01 29/03/2019 	J 05142 
1.017,50 	 92,50 	 92,50 88,80 88,80 0,00 

ROMEU LINDOMAR ALEXANDRINO PEREIRA 	 128.61091.50-0 01/02/2019 04 01 07152 
503,07 	 0,00 	 0,00 40,24 40,24 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 03/04/2019 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019) 

	
HORA: 	13:13:15 
PAG : 0002/0011 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVIDENCIA 

858900000115 813401801902 407627180836 044349500012 

EMPRESA:AEUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
	

INSCRICAO: 30.443.495/0001-94 
COMP: 03/2019 COD REC:150 	COD GPS: 2003 

	
FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 
	

SIMPLES:2 	RAT: 0,0 
	

FAP: 2,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 
TOMADOR/OBRA:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

	
INSCRICAO: 30.44,5.495/U001-94 

NOME TRABALHADOR 
	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTACAO 	 COO 
REM SEM 13°  SAL 
	

REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 
	

JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

FABIO ALCANTARA MELLO 	 122.14422.64-3 	 01/02/2019 	11 	 01231 
998,00 	 0,00 
	

0,00 	 109,78 
	

0,00 	 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019) 

DATA: 03/04/2019 
HORA: 	13:13:15 
PAG : 0003/0011 

RELACAO DOS TRABALHADORES COM GRRF CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODAL:MADE : "BRANC0"-RECOLHIMENTO AO FGTS F DECLARACAO A PREVIDENC1A 

858900000115 813401801902 407627180836 044349500012 

EMPRESA:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
	

INSCRICAO: 30.443.495/0001-94 
COMP: 03/2019 COD REC:150 	COD GPS:2003 

	
FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 
	SIMPLES:2 	RAT: 0,0 
	

FAP:2,00 	RAT AnSTADO:0,00 
TOMADOR/OBRA:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

	
INSCRICAO: 3U.44S.4/0001-94 

NOME TRABALHADOR 
	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSAO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTKAO 
	

COO 
REM SEM 13° SAL 
	

REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 
	 JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

EDENILSON DE ALMEIDA 209.62554.86-8  01/02/2019 04 01 01/03/2019 13 07152 
0,01 0,00 80,53 6,44 0,00 0,00 

VALDECIR SILVEIRA 204.34146.55-7 01/02/2019 04 01 25/03/2019 13 07152 
1.403,26 0,00 80,53 118,70 0,00 0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
6.145,92 92,50 

Pagina 29 
253,56 541,86 306,95 	 0,00 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019) 

MINISTERIO DA FAZENDA - IMF DATA: 03/04/2019 
HORA: 	13:13:15 
PAG : 0004/0011 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVICOS/OBRA 

MODALIDADE : "3RANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVIDENCIA 
858900000115 813401801902 407627180836 044349500012 

EMPRESA:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
COMP: 03/2019 COD REC: 150 	COD GPS: 2003 
TOMADOR/OBRA:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

 

FPAS : 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES: 2 

N°  DE CONTROLS: GrNUOnNXD7u0000-6 
RAT: 0,0 

 

ARQUIVO: IUWYnOSBttC0000-3 
INSCRICAO: 30.443.495/0001-94 
FAP: 2,00 RAT AJUSTADO: 0, 00 
INSCRIcAO: :SU.44.3.4‘):D/UU01-94 

            

LOGRADOURO: SALGADO FILHO 1007 
	

BAIRRO:CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE 	3811400 
CIDADE: UNIAO DA VITORIA 
	

UF: PR 	CEP:84600-368 
	

CNAE: 	 3811400 

CAT QUANT REMUNERACAO SEM 13°  REMUNERAOAO 13° BASE CAL PREV SOC BASE CAL 13° PREV SOC 

01 1.017,50 92,50 1.017,50 92,50 

04 7 2.727,15 0,00 4.130,42 161,06 

11 998,00 0,00 998,00 0,00 

TOTALS: 9 4.742,65 92,50 6.145,92 253,56 

Pagina 30 



MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 03/04/2019 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019) 

	
HORA: 	13:13:15 
PAG : 0005/0011 

RESUMO DAS INFORMACOES A PREVIDENCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVICOS/OBRA 

EMPRESA:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
COMP: 03/2019 COD REC:150 	COD GPS:2003 
TOMADOR/OBRA:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 	RAT: 0,0 
N° DE CONTROLS: GrNUOnNXD7u0000-6 

N° ARQUIVO: IUWYnOSBttC0000-3 
INSCRICAO: 30.443.495/0001-94 
FAP : 2,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 
INSCRIcAO: 3u.44.5.4)niuu01-94 

PERIODO FINAL: 
0,00 VALOR A COMPENSAR: 

LOGRADOURO: SALGADO FILHO 1007 
CIDADE: UNIAO DA VITORIA 	 UF: PR 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALARIO FAMILIA: 
SALARIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

COMPENSACAO 
PERIOD() INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

BAIRRO: CENTRO 
	

CNAE PREPONDERANTE 

CEP: 84600-368 	TELEFONE: 0042 9997 4696 
	

CNAE: 

309,16 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
232,70 RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 
0,00 PERC DE ISENCAO DE FILANTROPIA: 
0,00 13°  SALARIO MATERNIDADE: 
0,00 COM PRODUCAO PJ: 
0,00 COM PRODUCAO PF: 
0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA 0 TOMADOR: 

VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

3811400 
3811400 

541,86 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

RETENCAO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 0,00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 1.416,22 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 

	

0,00 	 25 ANOS: 

	

0 	 QUANTIDADE:  

-1.416,22 

0,00 
0 

BASE DE CALCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRENCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 0 	QUANTIDADE: 

QUANTIDADE DE MOVIMENTACOES / CODIGOS 

H : 	0 I1: 	0 12: 	0 13: 
N2: 	0 N3: 	0 01: 	0 02: 
Q3: 	0 Q4: 	0 Q5: 	0 Q6: 
V3: 	0 W : 	0 X : 	0 Y: 

2 14: 
0 03: 

0 R : 
0 Z1: 

0 J : 
0 81: 

0 S2: 
0 Z2: 

1 K : 
0 P2: 

0 S3: 
0 Z3: 

0 L : 
0 P3: 

0 U1: 

0 Z4: 

0 M : 
0 Ql: 

0 U2: 
0 Z5: 

0 N1: 
0 Q2: 

0 U3: 

0 Z6: 

0 
0 

0 
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
GRIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019) 

DATA: 03/04/2019 
HORA: 	13:13:15 
PAG : 0006/0011 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 

EMPRESA:AZUL PRESTADORA DE 
COMP: 03/2019 	COD REC:150 
TOMADOR/OBRA: PREFEITURA DE 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13°  SAL 

MODALIDADE : 	"BRANCO"-RECOLEIMENTO AO FGTS F 

SERVICOS LTDA 
COD GPS: 2003 	FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 

ITAPIRANGA 

PIS/PASEP/CI 
REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC 	CONTRIB 

BASE CAL PREV SOCIAL 

DECLARACAO A PREVIDg',NCIA 

858900000115 813401801902 	407627180836 044349500012 

INSCRICAO: 30.443.495/0001-94 
SIMPLES:2 	RAT: 	0,0 	FAP: 2,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 

INSCRICAO: 82.821.208/0001-36 
- - - - 

ADMISSAO 	CAT 	OCOR 	DATA/COD mOvimENTAck0 	 0130 
SEG DEVIDA 	 DEPOSITO 	 JAM 

CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS BOZZETTO 123.09826.29-6 03/10/2018 01 05142 
1.110,00 0,00 0,00 88,80 88,81 0,00 

ELISANGELA DE FATIMA MORASS 200.80488.98-0 03/10/2018 01 051.42 
1.110,00 0,00 0,00 88,80 88,80 0,00 

ELOISA AMARAL SILVA 160.92341.51-5 03/10/2018 01 05142 
1.309,60 0,00 0,00 104,76 104,76 0,00 

ERESI EIDT 124.11932.69-5 01/02/2019 01 05142 
1.110,00 0,00 0,00 88,80 88,81 0,00 

JULIANA KESSLER DILL 127.86213.72-1 18/02/201.9 01 05142 
1.110,00 0,00 0,00 88,80 88,80 0,00 

MARCIA DE FATIMA THEISEN 129.06940.72-2 03/10/2018 01 05142 
1.110,00 0,00 0,00 88,80 88,80 0,00 

MARIA NEUSA DA ROSA 124.18120.58-0 11/03/2019 01 05142 
740,00 0,00 0,00 59,20 59,20 0,00 

MARILEI SILVA KUNRATE 124.36447.70-7 11/03/2019 01 05142 
740,00 0,00 0,00 59,20 59,20 0,00 

MARLI MARTENS WEIGNER 122.76620.32-5 03/10/2018 01 05142 
1.110,00 0,00 0,00 88,80 88,81 0,00 

TERESA FARIAS BARBOSA 128.15074.68-2 11/03/2019 01 05142 
740,00 0,00 0,00 59,20 59,20 0,00 

VERA LUCIA ALVES DE SOUZA 190.22102.58-3 11/03/2019 01 05142 
740,00 0,00 0,00 59,20 59,20 0;00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
	 ( 

10.929,60 
	

0,00 
	

0,00 	 874,36 	 874,39 
	

0,00 
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MINISTERIO DO 
GRIP - SEFIP 

TRABALHO E EMPREGO - MTE 
8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF DATA: 03/04/2019 
HORA: 	13:13:15 
PAG : 0007/0011 

RELACAO DOS• TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
PESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVICOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVIDENCIA 
858900000115 813401801902 407627180836 044349500012 

ARQUIVO: IUWYnOSBttC0000-3 
EMPRESA:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

	
INSCRICAO: 30.443.495/0001-94 

COMP: 03/2019 COD REC:150 
	

COD GPS:2003 
	

FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 	RAT: 0,0 
	

FAP: 2,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 
TOMADOR/OBRA: PREFEITURA DE ITAPIRANGA 
	

N°  DE CONTROLE: LOL9oHQMIco0000-9 
	 INSCRICAO: 82.8Z1.208/UU01-36 

LOGRADOURO: 	SALGADO FILHO 
CIDADE: UNIAO DA VITORIA 

1007 
UF: PR 	CEP: 84600-368 

BAIRRO: CENTRO CNAE PREPONDERANTE 	3871400 

CNAE: 	 3811400 

CAT QUANT REMUNERACAO SEM 13°  REMUNERACAO 13° BASE CAL PREV SOC BASE CAL 13° PREV SOC 

01 11 10.929,60 0,00 10.929,60 0,00 

TOTAIS: 11 10.929,60 0,00 10.929,60 0,00 
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MINISTERIO DO 
GRIP - SEFIP 

TRABALHO E EMPREGO - MTE 
8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019) 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF DATA: 03/04/2619 
HORA: 	13:13:15 
PAG : 0008/0011 

RESUMO DAS INFORMAOES A PREVIDENCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVICOS/OBRA 

ARQUIVO: IUWYnOSBttC0000-3 
EMPRESA:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 	 INSCRICAO: 30.443.495/0001-94 
COMP: 03/2019 	COD REC:150 	COD GPS: 2003 	FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES: 2 	RAT: 	0,0 	FAP: 2,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 
TOMADOR/OBRA: PREFEITURA DE ITAPIRANGA 	 N° DE CONTROLE: LOL9oHQMIco0000-9 	 INSCRICAO: 82 .t1L1.ZUti/UU01-36 

LOGRADOURO: 	SALGADO FILHO 1007 	 BAIRRO: CENTRO 	 CNAE PREPONDERANTE 	3811400 
CIDADE: UNIAO DA VITORIA 	 UF: 	PR 	CEP: 84600-368 	TELEFONE: 0042 9997 4696 	CNAE: 	 3811400 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 754,09 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 874,36 
SALARIO FAMILIA: 120,27 RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 0,00 
SALARIO MATERNIDADE: 0,00 PERC DE ISENCAO DE FILANTROPIA: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0,00 13° SALARIO MATERNIDADE: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 	15 ANOS: 0,00 COM PRODUCAO PJ: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 	20 ANOS: 0,00 COM PRODUCAO PF: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 	25 ANOS: 0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA 0 TOMADOR: 0,00 

COMPENSACAO 
PERIOD() INICIAL: PERIOD() FINAL: VALOR SOLICITADO: 0,00 
VALOR ABATIDO: 0,00 VALOR A COMPENSAR: 0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 0,00 

RETENCAO 	(LEI 	9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 1.849,48 	VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0,00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 1.849,48 

BASE DE CALCUL() APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORR2NCIA 
15 ANOS: 0,00 	20 ANOS: 0,00 	 25 ANOS: 0,00 
QUANTIDADE: 0 	QUANTIDADE: 0 	 QUANTIDADE: 0 

QUANTIDADE DE MOVIMENTACOES / CODIGOS 

H 	: 	0 	Il: 	0 	12: 0 	13: 	0 	14: 0 J 	: 	0 	K 	: 	0 	L 	: 	0 	M 	: 0 N1: 0 

N2: 	0 	N3: 	0 	01: 0 	02: 	0 	03: 0 P1: 	0 	P2: 	0 	P3: 	0 	Qi: 0 Q2: 0 
Q3: 	0 	Q4: 	0 	Q5: 0 	Q6: 	0 	R 	: 0 S2: 	0 	S3: 	0 	01: 	0 	U2: 0 U3: 0 
V3: 	0 	W 	: 	0 	X 	: 0 	Y 	: 	0 	Z1: 0 Z2: 	0 	Z3: 	0 	Z4: 	0 	Z5: 0 Z6: 0 
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTERIO DA FAZENDA - NF 
	

DATA: 03/04/2019 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019) 

	
HORA: 	13:13:15 
PAG : 0009/0011 

RELACAO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

858900000115 813401801902 407627180836 044349500012 

N° ARQUIVO:IUWYnOSBttC0000-3 
EMPRESA:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

	 N°  DE CONTROLS: IA9rmippOzQ0000-4 
	

INSCRICAO: 30.443.495/0001-94 
COMP: 03/2019 COO REC:150 	COD GPS:2003 

	
FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 	RAT: 0,0 

	
FAP : 2,00 	RAT AJUSTADO : 0,00 

TOMADOR/OBRA: 	 INS CRIOAO : 

LOGRADOURO: SALGADO FILHO 1007 
	

BA IRRO : CENTRO 
	

CNAE PREPONDERANTE 	3811400 
CIDADE: UNIAO DA VITORIA 
	

UF: PR 
	

CEP: 84600-368 
	

CNAE: 
	

3811400 

CAT QUANT REMUNERACAO SEM 13° REMUNERACAO 13° BASE CAL PREV SOC BASE CAL 13° PREV SOC 

01 12 11.947,10 92,50 11.947,10 92,50 

04 7 4.130,42 0,00 4.130,42 161,06 

11 1 998,00 0,00 998,00 0,00 

TOTAIS: 20 17.075,52 92,50 17.075,52 253,56 
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MINISTERIO DO 
GFIP - SEFIP 

TRABALHO E EMPREGO - MTE 
8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019) 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF DATA: 03/04/2019 
HORA: 	13:13:15 
PAG 	0010/0011 

RELACAO DOS' TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA 

FGTS 
858900000115 813401801902 407627180836 044349500012 

N° ARQUIVO:IUWYnOSBttC0000-3 
EMPRESA:AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

	 N°  DE CONTROLE : IA9rmipp()zQ0000-4 
	

INSCRICAO: 30.443.495/0001-94 
COMP: 03/2019 COD REC:150 	COD GPS: 2003 

	
FPAS : 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES : 2 

	
RAT: 0,0 
	

FAP : 2,00 	RAT AJUSTADO : 0,00 

TOMADOR/OBRA: 
	 INSCRICAO: 

LOGRADOURO: SALGADO FILHO 1007 
	

BAIRRO: CENTRO 
	

CNAE PREPONDERANTE 	3811400 

CIDADE: UNIAO DA VITORIA 
	

UF: PR 
	

CEP: 84600-368 
	

CNAE: 
	

3811400 

MODALIDADE : "Branco"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARACAO A PREVIDENCIA 

FGTS - 8% 

REMUNERACAO SEM 13°  SALARIO 	 14.674,25 
REMUNERACK0 13° SALARIO 	 92,50 

QUANTIDADE TRABALHADORES 
	

17 

VALORES DO FGTS 

DATA DE RECODHIMENTO ATE 07/04/2019 

	

DEPOSITO FGTS 	 ENCARGOS FGTS 
	

CONTRIB SOCIAL 
	

ENCARGOS CONTRIB SOCIAL 	 TOTAL RECOLHER 

	

1.181,34 	 0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 1.181,34 
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (14/12/2017) TABELAS 38.0 (16/01/2019) 

MINISTERIO DA FAZENDA - MF DATA: 03/04/2019 
HORA: 	13:13:15 
PAG 	0011/0011 

EMPRESA:AZUL 
COMP: 03/2019 
TOMADOR/OBRA: 

N° ARQUIVO: IUWYnOSBttC0000-3 
INSCRICAO: 30.443.495/0001-94 
FAP: 2,00 	RAT AJUSTADO: 0,00 
INSCRICAO: 

PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
COD REC:150 	COD GPS: 2003 

N°  DE CONTROLE: IA9rmippOz0000-4 
FPAS: 515 	OUTRAS ENT: 	SIMPLES:2 	RAT: 0,0 

LOGRADOURO: 
CIDADE: UNIAO UF: PR 

SALGADO FILHO 1007 
DA VITORIA 

CNAE PREPONDERANTE 	3811400 
CNAE: 	 3811400 

BAIRRO: CENTRO 
CEP: 84600-368 	TELEFONE: 0042 9997 4696 

0,00 
0,00 

COMPENSACAO 
PERIODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

PERIODO FINAL: 
0,00 VALOR A COMPENSAR: 

VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

RETENCAO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 1.849,48 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 1.416,22 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 433,26 

0,00 
0 

	

0,00 	 25 ANOS: 

	

0 	 QUANTIDADE: 

BASE DE CALCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRENCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 0 	QUANTIDADE: 

L.1 
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RESUMO DAS INFORMAOES A PREVIDENCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
EMPRESA 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO 
SALARIO FAMILIA: 
SALARIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS. COOP TRABALHO 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO 

SEFIP: 

- SEM ADICIONAL: 
- ADIC. 15 ANOS: 
- ADIC. 20 ANOS: 
- ADIC. 25 ANOS: 

1.063,25 
352,97 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
RECEITA EVENTO DESP/PATROCINIO: 
PERC DE ISENOAO DE FILANTROPIA: 
13° SALARIO MATERNIDADE: 
COM PRODUCAO PJ: 
COM PRODUCAO PF: 
VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA 0 TOMADOR: 

1.416,22 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

QUANTIDADE DE MOVIMENTACOES / CODIGOS 

H : 	0 Il: 	0 12: 	0 13: 
N2: 	0 N3: 	0 01: 	0 02: 
Q3: 	0 Q4: 	0 Q5: 	0 Q6: 
V3: 	0 W : 	0 X : 	0 Y : 

2 14: 

0 03: 

0 R : 

0 21: 

0 j : 
0 P1: 

0 S2: 

0 Z2: 

1 K : 
0 P2: 

0 S3: 

0 Z3: 

0 L : 
0 P3: 

0 01: 
0 Z4: 

0 M : 
0 Q1: 

0 02: 

0 Z5: 

0 N1: 
0 Q2: 

0 U3: 

0 Z6: 

0 
0 

0 



- PERIODO AQUISITIVO FERIAS - PERIOD() DE GOZO FERIAS - PERIOD° ABONO PECUNIARION  

Data projecao: 

Data da safda: 

Data aviso Ind.: 

DOENCAB OU DOENQAS PROFISSIONAIS ACIDENTES DE TRABALHO, 

Pregado 
kNTONIO CARLOS DA MAIA 
sidencla 
Zua RUA REINALDO M. ANJOS, 18, CASA, VICE KING, PORTO UNIAO, 
;C, - CEP: 89400-000 

Horatio de Intervale 
Art. 62 - Inc. If CLT 

Horatio de Trabalho 
Art. 62 - Inc. II CLT 

Por 
Flora 

eta de Admisabo 
11/02/2019 9,50 

• -̀eatorio 
• R$  

OP00 em 
01/02/2019 

Data da Refit:aye° Conta vinculada no banco 

20 REGISTRO DE EMPREGADO 
• CNPJ 

30. `195/0001-94 

Endwise() 

RUA SALGADO FILHO, 1007, SALA 01, CENTRO, UNIAO DA VITORIA, PR, 

Autenticar 

'Enregador 
AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

- 

WH4'/) 
.. 

I 

I 
i 

, 
I  
I 
I 

Data de nasclmento  Local do nascImento I 
PORTO UNIAO - Sc 

Pats da nacionalidade 	Estado civil 	 1
03/12/1973 BRASIL 	 Solteiro 

FILIAcA0  

Mai 
ALINOR DA MAIA 

Mile 
LAURA DE OLIVEIRA SANTOS DA MAIA 

Cedula de Identdade 
6097472-1 

Data de emisseo 	Orgao/UF emissor 
20/09/2013 	SSP/PR 

Tftufo Eleitoral 
027311810930 

Zona 	Secao 	inset. arse° de Classe 
025 	0127 

CTPS 
6891822 

Serie 
001-0 

Data de expedlebo de CTPS 	OF CTPS 
03/05/2004 	 PR 

CPF 
884.674.509-06 

Carl Nao. Habilitated° 	 Categoria 

Doe. mititar 
044039 

	

Categoria 	Car 	 Sexo 

	

10-55 	Parda 	 Masculino 
Grau de instruebto 
Ensino Fundamental Completo 

Deficiencia 
Naa 

Telefone Residencial Telefone Celular 

cargo 
PEDREIRO 

Fu m,o 
PEDREIRO 

C.B.O.  
715210 

Beneflclados 

ALTERAVES DE SAAR*, CARGO EIOU FUN9A0 

Obs.: (Anotar advertencias, suspensbes, transferenclas, 

f"VA 	4'14.4 //11/  
ANTONIO CARLOS DA MAIA 

OBSERVAQ6ES 

banco 

PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL- PIS 
edestrado em Sob IP 

123.30626.09-8 
Don k:Ilk) banOrio 

Agencia cddigo End. de agenda 

RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 

Tim, do desligamento: 

	it 
CONTRIBuicA0 SINDICAL 



kA %:697A72-1 	DATA DE EXPED 

ONI0 CARLOS DA MAIA 

AL.Ficf‘ DA !AAA 
LAURA*.  pLIV4* Zviros DA MAIA 

hA 	IDA 	1,1)40(8C 	DATA ISE NASCNEMO: 03/12J1973 

./u4,,• . 
DOC 	 RCA.I,PSOTOUNIA0/3C, DA SEDE 

ikael=2.4149, lAiR0=30A, FOLD 
-> - 

'DK' 864 674.5(19-06 o  
ht 

.16   	4 riattil 60.1  

iFr 	
7A0BUFICCHA 
IONIA ••• i.r., 	15 Pettl0100rtAitintAlt 

ASSSINA/URA IXI OirIrrefi• 
LEI Ng 7.116 DE 29,08/83  

1 

r 

00 Ave>14.1", cw5P 

(eqseri) eti eleP B fiettli E iniesOm L E'POPettile:t I. • 

	

PSDB OP leil)P83,L 	e'RlaimS 	' 

!lad opwa ailer,oitt1e00 

	

417147:81— 	AMR 

ceFisOP40.0awawieu,epeuxigual Jos 

VeAect 	 aPe. Ing 

Lszo.tote-vssrvAas 
3lobit4o3 30 051000 



2„,c4::12-: 

SECRETAMA DE ESTADO DA sEtiostANcA ftJCA 
I:mm.000E IOVNTIFICRCAt OD PARA4A 

RG: 6.097.472-1 

ANTONIO CARLOS DA MAIA. 

03f12/1973 	02731181 0930  

MINISTERIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Fisicas 

COMPROVAiJ DE INSCRIQA0 
Wani.45 

864.61/4.509-06 
rrne

ANTONIO CARLOS DA MAIA 

ASS*4X1 oaiKvr  
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

;•••••-- 

NasorrivIko 
03/12/1973 

• %WE'D SONENTE GOM CO*PROYANTE DE IttENTIPC.AgAD 



Autenticar 

1Empregado 

JULIANA KESSLER DILL 

I- 

Residencia 
Rua EDUARDO WERLANG, 345, FLORESTA, ITAPIRANGA, SC, - CEP: 
89896-000 

26 

CNPJ 

30443.495/0001-94 

• 

• 
(BenefIciatios 

REGISTRO DE EMPREGADO 
'Empregador 

AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
Endereco 

RUA SALGADO FILHO, 1007, SALA 01, CENTRO, UNIAO DA VITORIA, PR, 

•	 

• 

../ 

Orgeo/UF emissor 
SSP/SC 

Data de expedloao da CTPS 
08/12/1997 

Data de nascimento 
	 Local do nascimento 

15/06/1977 
	

ITAPIRANGA - SC 

FILIACAO mae 
CECILIA KESSLER 

Cadula de Identidade 
3062221 

CTPS 
76344 

Doc. militar 

Deficienda 
NSo 

Titulo Eteitoral 
029440860965 

CPF 
025.473.639-41 

Sexo 
Feminino 

Telefone Residencial 

Fungeo 
SERVENTE 

I
Pals da nacionalidade 

BRASIL 

Zona 
65 

Cart. Nac. Habilitaceo 
04560352800 

Telefone Celular 

Psi 
IRENEU KESSLER 

Data de amisseo 
15/01/1990 

Serie 
00026 

Categoria Cor 
Branca 

claBALHADOR DE SERVICOS DE LIMPEZA 

OF CTPS 
SC 

Secao 
0079 

Estado civil 
Gasado 

Inscr. Orgtio de Classe 

Categorla 
AB 

C.B.O. 
514225 

Grau de instrugeo 
Ensino Fundamental Completo 

1.110,00 
Par 
Mes 

• 

(
Data de Admissao 
18/02/2019  , 

(
R$

Salado Horatio de Trabalho 
das 07:30 as 17:00 

Horatio de Intervalo 
das 11:30 as 13:00 

C 	;TS 
Opgeo em 
18/02/2019 

Conta vincutada no banco Data da Retificageo 

   

PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL - PIS 
	 • 

Cadastrado em Sob n° 
114.24301.76-3 

Domicflio bancario 

End. da agenda Agenda cede° 

ALTERAQOES DE SALARIO, CARGO EJOU FUKAO 

N° banco 

(FERIAS - PERIOD° AQUISITIVO FERIAS - PERIOD() DE GOZO FERIAS - PERIOD() ABONO PECUNIARION  Obs.: (Anotar advertencias, suspensees, transferancias, etc.) 

Data da saida: 

Data aviso Intl.: Data projegao: 

ACIDENTES DE TRABALHO DOENCAS OU DOENCAS PROFISSIONAIS RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 

ns 

bA 
,nz CONTRIBUICAO SINDICAL 

Tipo do desligamento: 

OBSERVAQOES 

JULIANA KESSLER DILL 



e% 	f".‘ 
I • 

1... • 	1..) 



31)  REGISTRO DE EMPREGADO •s. 	 

Endereco 

RUA SALGADO FILHO, 1007, SALA01, CENTRO, UNIAO DA VITORIA, PR, 

Empregador 

AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
CNN 

30.443.495/0001-94 

Autenticar 

5vpmigado 
MARILEI SILVA KUNRATH 

'Beneficiaries 

tesIdencia 
Rua BAU, ITERIOR, ITAPIRANGA, SC, - CEP: 89896-000 

• 

	I 
Data de nascimento 	Local do nasdmento 
13103/1968 	 BRAGA - RS 

Pais da nacionalidade 	Estado civil 
BRASIL 	 Casado 

Doc. rnilitar 

Deficiancia 
Nao 

FiLiAgAo 

1/4..  Cargo 
TRABALHADOR DE SERV1cOS DE LIMPEZA 

ANTONIO CASTRO DA SILVA 
Mite 
ENI DE SOUZA E SILVA 

Titulo Eteltoral 
32752880914 

CPF 
941.939.409-34 

Sexo 
Feminine 

Telefono Residential 

Fungto 
SERVENTE 

Grau de instrucao 
Ensino Fundamental ate 5° Incompleto 

Telefone Celular 

C.B.O. 
514225 

Data de eintssao 
	

Orgeo/UF emissor 
12/1112008 
	

SSP/SC 
Cedula de Identidade 
2201938 

Categoria 
	

Cor 
Branca 

Cart Nec. Habilitacao 
	

Categoria 

Zona 
	

Sei;Ito 
	

Instr. Orgao de Classe 
065 
	

0077 

I 

CTPS 
12124 

Serie 
0017 

Data de expedicao da CTPS 
02/12/1991 

OF CTPS 
SC 

Por 
	 Horatio de Trabalho 

	
Horerio de Interval° 

1.110,00 I Mes 
	

des 07:30 as 17:00 
	

das 11:30 as 13:00 
Data de Admissao 
11/0312019    CsewR$ ° 

OPC§0  em 
	

Coots vinculada no banco 
	 Data da Retthcagao 

11/03/2019 
PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL- PIS 

Cadastrado em Sob n° 
124.36447.70-7 

DornIcIlio bancarlo 

N° bane° 

ALTERKZES DE SALARIO, CARGO EtOU FuNcAo 

FERIAS - PERIOD° AOUISMVO FERIAS - PERIOD° DE GOZO FERIAS - PERIOD° ABONO PEcuNIARION  f 	 Obs.: (Anotar advertencias, suspenstea, Iransferandas, etc.) 

•..._ 
../ 

Agenda codigo 
	

End. da agenda 

ACIDENTES DE TRABALHO, DOEWAS OU DOENCAS PROFISSIONAIS  RESCISAO DE CONTRATO DE TRABALHO 

Data da salda: 

Data cods° Ind.: Data projecdo: 

Tipo do deagamento: 

           

 

CONTRIBUICAO SINDICAL 

        

         

       

cz 	•.j A  

   

       

MARILEI SILVA KUNRATH 

   

           

           

   

OBSE-IIVACOES 

    



DATA OE AlASCIMENTO 4ATURA.U0APE 

isiCAOARS 
	

i alitriARJ1Li,3 

)43c °IliGaICERT. CAS. 644 1..:V 13-2 FL 146 
CART. furzaa M1RAOUAl RS  

• DATA DE E 

VALIDA EM TODD 0 TERRITORIO NACIONAL 

iEFIAL 	 pan EGISTRO 

,..201.93R 	 ° 12/001,/2004 
TOME 

11.4ARILEI SILVA E.1.1NRATH 
it.tAcAo 

ANTONIO CASTRO DA SILVA 
ENI DE SOUZA E SILVA 

F 

SOS 1RTON STANG 
SA.0 MIGUFL DO GESTE - SC DEtEGADO REGIONAL PoLicAA 

ASSINATURA DIRETOR 	346"DE  

REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL  

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

niAJAirk 1J171 Rvbw,  

' POLE.GAR DIREITO 

DATA DE NASCIMENTO 

a/6,41/19.6s  

A5SINA". LIRA 01.1  N.IPHESSAO-DIGITAL DO CLEITOR 

,Ai aril Luft Per 	miff, 
iY Ijt 



'Ernpregarior 
AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

Enderego 

RUA SALGADO FILHO, 1007, SALA01, CENTRO, UNIAO DA VITORIA, PR, 

Autenticar 

 

REGISTRO DE EMPREGADO 	 32 
• 

    

CNPJ 

30. • 495/0001-94 

Data de Admisseo 
,11/03/2019  

rs Conta vinculada no banco OP4•50 em 
11/03/2019 

ErnPre9aec 
MARIA NEUSA DA ROSA 

• Beneficlarlos 

Residencla 

Rua STA TEREZAALTO, SANTA TEREZAALTO , ITAPIRANGA, SC, - 
CEP: 89896-000 

• J 
Data de nascimento 
01/07/1964 L1 1,PRANdfonascIGAment°- SC 

Pals da nacionalidade 
BRASIL  I

Estado civil 
Solteiro  

FILKAo 

Pai 
GOMERCINDO LUCAS DA ROSA 

Mae 
ANTONIA SOFIA DA ROSA 

Cedula de Identidade 
2201938 

Data de ernissao 
12/11/2008 

Orgeo/UF emissor 
SSP/SC 

'Melo Eleitoral 
021286840914 

Instal Orgeo de Classe Zona 	Seca° 
065 
	

0080 
Data de experlicilo da CTPS 
25/04/1990 

OF CTPS 
SC 

CPF 
710.745.119-72 

Cart Nac. Habilitaceo Categoria 

Doc. mIlitar 
	

Categoria 
	

Cot 
	

Sexo 
	

Grail de instrucao 
Parda 
	

Feminino 
	

Ensino Fundamental ate 5° Incompleto 

CTPS 
	

Serie 
11344 
	

0017 

Telefone Residential 
	

Telefone Celular Deficiencia 
Nao 

caTABALHADOR DE SERVIcOS DE LIMPEZA 
Fungeo 
SERVENTE 

c.e.o. 
514225 

    

(
Salado 
R$  1.110,00 

Por 
Mt% 

  

Horario de Trabalho 
	 Horatio de Intervale 

das 07:30 as 17:00 
	

des 11:30 as 13:00 
Data da Retifleageo 

• 
PROGRAMA DE INTEGRA9A0 SOCIAL - PIS 

Cadastrado em Sob n° 
124.18120.58-0 

DomlcftIo bancario 

ALTERAOES DE SALARIO, CARGO E/OU FUNCAO 

• 

N° banco Agenda cedigo 
	

End. da agenda 

"FERIAS - PERIODOACUISMVO FERIAS PERIOD() DE GOZO FERIAS - PERfODO MONO PECUNIARIO\  Obs. (Anotar aevertenclas, suspensees, transferenote etc-) 

• 	• 	J 
ACIDENTES DE TRABALHO, DOENCAS 00 DOENQAS PROFISSIONAIS RESCISA0 DE CONTRATO DE TRABALHO 

... 

Data de safda: 

Data aviso loci.: Data projecao: 

Tex: do desligamento: 

}= 

in 
m 
._, 

• 00 
,ct CONTRIBUIcA0 SINDICAL 

• e- 
MARIA NEUSA DA ROSA 

OBSERVAQOES 



REPUBLICA FWERA1TVA DO BRASIL 

is 

if-K.,-;.• • 

• 

CARTEIRA DE IDEN11DADE 

DATA DE NASCIMENT3 

01/07/1964 

Mac/A° GOMERCINDO LUCAS DA ROSA 
ANTON/A SOMA DA ROSA 

NATURAUDADE 

ITAPIRANGA SC 

LEI N2 7.116 DE 29/08/83 Er-Ji21474TAlifl 

. VAUDA EM TODD 0 TERRITORIO NACIONAL 
• REGitala " 	 . DATA DE 
.,GERAL 	. 54.1 758 	 ExpEptgAo 

NPME MARTA NEUSA.DA ROSA 

01/ /2016 
Mt-97:41M`,,, 
• - 

DOD ontGEm CERT . NASC 12745 LV A1.3 PL 52 
CART. MELLO — ITAPIRANGA SC 

CPF 710.745.119-72
41-rvisbi 

• PAULO HENRIQUE 	S 
+ 

Perlto Criminal 
ITAPIRANGA — SC 	 Diretor do Institute de Identilicaao IGR/SC 

ASSINATURADODIRETOR 
aft§a,NYtarl.M.5?, 

POLEGAR DIREITO 

- NOME DO ELEITOR 

viARIA NEUSA DA ROSA 

DATA DE NASCIMENTO 	N4INSGNIOAO 	 1 

01 in7/1 064 	' 0212 F.-,1564 0%4  
MUNIGIPIO / OF 	DATA DE EMISSA0 

FITAPIRAf-4.7-AISC  	nn017 
JUtZ •E-LEITORAL 

TiTULO ELEITORAL 

r , 	, 
-,//  

ASEINAURAOU IMPRESSA0 DIGITAL DO ELEITOR 



19, 

Por 
	 Honfirio de Trabelhe 

	
Hortnio de Intervale 

1.110,00 I Ws 
	

das 07:30 as 17:00 
	

das 11:30 as 13:00 
Gorda vincuteda no banco 
	 Data da Ratifies*, 

   

Data de Admissao 
11/03/2019  (samRita  

CT_ IS OCCao em 
11/0312019 

REGISTRO DE EMPREGADO 
	 IN* 	

33}  
Autenticar 

'Empregedor 

AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
CNN 

30.443.495/0001-94 
Enderego 

RUA SALGADO FILHO, 1007, SALA 01, CENTRO, UNIAO DA VITORIA, PR, r 
ol  

''Empregado 
TERESA FARIAS BARBOSA 

Residenda 
Rua STATEREZAALTO, SANTA TEREZAALTO , ITAPIRANGA, SC, -
CEP: 89896-000 

♦	 

/beneficiaries 

Pais da nacionalidade 
BRASIL 

	Estado civil 
Casado 

'Data de nascimento 
03101/1960 

Local do nascimento 
PALMITINHO - RS 

Pal 
JANUARIO FARIAS 

Mae 
ROSAALVES 

FILIACAO 

Cedula de Identidade 
2093802094 

Data de emisseo 
07/11/2001 

Orgeo/UF emissor 
SSP/RS 

Titulo Eleitoral 
084017950434 

lnscr. (Made de Classe Zona 
	

sesao 
065 
	

0080 
Serie 
001-0 

CTPS 
2752701 

Data de expedi*e da CTPS 
11/10/2001 

OF CTPS 
RS 

CPF 
009.751.480-28 

Cart Nac. Habilitagao Categoria 

Gran de instrugao 
Ensino Fundamental ate 5°  Incompleto 

Telefon Cetular 

Doc. milItar 
	

Categoria 
	

Cor 
	

Seto 
Parda 
	

Feminino 
Deficiancia 
	

Telefono Residential 
Nao 

	 CgABALHADOR DE SERVIcOS DE LIMPEZA 
Fungao 
SERVENTE 

C.B.O. 
514225 

PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL - PIS 
Cadastrado em Sob n" 

128.15074.68-2 
Don:Sento bancario 

ALTERAcOES DE SALARIO, CARGO EJOU FuNgAo 

FERIAS - PERIODOAOUISITIVO FERIAS - PERIODO DE GOZO FERIAS - PERIODOABONO PECUNIARION  Obs.: (Anotar advertenclas, sevens/5es, transferencias, etc.) 

.., N.. 

N° banco Agenda cOdigo 
	

End. da agenda 

ACIDENTES DE TRABALHO, DOENr„AS OU DOENCAS PROFISSIONAIS  RESCISA0 DE CONTRATO DE TRABALHO 

Data da salda: 

Data aviso Data projec-§o: 

CONTRIBUICAO SINDICAL 

Tipo do destigamento: 

cts 

0.0 

Zdu-Le _s.,9 	E2) co,t 5 C  

TERESA FARIAS BARBOSA 

OBSERVACOES 



k "_:• (..7" 

y
•,. ; . , . , ,..• ..... -...." 4...0- 

ai:C31:4 a 	REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA JUSTICA E DA SEGURANGA. 

INSTITUTO GERAL DE PERIC1AS 
DEPAPTAMENTO DE IDENTiFICAQA0 

AS...:NATURA 

liftiViRiggiro,y7  CARTEIRA DE IDENTIDADE  

.1 

NOME DO ELEITOR 	
\ 
ti FARIAS BAOS RB/l. 	 \ \ 

DATA DE NASCIMENTO r- tliJSCRIcA0 	" 	r ZONA 	SEcA0 

03/01/1960 11 	 4 '1:4 	I  065 1  0060 

MUNICiP10 I OF 	 r DATADE EMISEAO ••••.• 

ITAPIRANGAISC 	 11  11/10/2017  
JUiZ ELEtTORA 



Prestadora de Servigos Ltda. 
CNPJ: 30.443.495/0001-94 	

rt - 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019 

DECLARAcA0 
(Responsabilidade Social) 

0 Representante legal, Sr. FABIO ALCANTARA MELLO, proprietario da 
empresa AZUL PRESTADORA DE sERvicos LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
30A43.495/0001-94, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio sob a 
modalidade de PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019, instaurado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, declara para fins do disposto no Inciso V do 
Artigo 27 da Lei n° 8666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que nao empregamos 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que nao 
empregamos menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego a menor, a partir de 
quatorze anos, na condigao de aprendiz. 

Por ser a expressao da verdade, firmamos a presente. 

Uniao da Vitoria, 02 de Maio de 2019. 

FABIO ALCANTARA MELLO 
PROPRIETAR10 

CPF 626.878.599-15 

Rua Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Uniao da Vitoria / PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora@gmail.com  



Prestadora de Servicos Ltda. 
CNPJ: 30.443.495/0001-94 I

• 	.../.-Nyi r.  t.  : : ....;*. 24  

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019 

DEC LARAcA0 
(Idoneidade/Impedimento) 

0 Representante legal, Sr. FABIO ALCANTARA MELLO, proprietario da 
empresa AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.443A95/0001-94, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio sob a 
modalidade de PREGAO PRESENCIAL 037/2019, instaurado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, declara que: 

1. NO° fomos declarados inidOneos para licitar ou contratar corn o Poder 
Ptablico, em qualquer de suas esferas. 

2. Que nno nos enquadramos em nenhuma das proibicoes previstas no artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 — Lei de Licitacoes, bem como no 
definido no artigo 245, inciso X da Lei Complementar Municipal n° 129, de 14 de 
dezembro de 2012 — Estatuto dos Servidores PUblicos do Municipio de Videira e, 
artigo 245, inciso X da Lei Complementar Municipal n° 130, de 14 de dezembro de 
2012 — Estatuto dos Profissionais do Magisterio Municipal de Videira (Art. 245 Ao 
servidor a proibido: [...] X - participar de procedimento licitatorio na qualidade de 
gerencia ou administrador de sociedade privada, personificada ou nao personificada, 
exercer o comercio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditario; 

3. Ate a presente data inexistem fatos supervenientes a emissao das 
certidoes apresentadas, impeditivo de habilitacao no presente process° a que este 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores em cumprimento ao 
que determine o §2°, art.32, da Lei n° 8666/93. 

Por ser a expressao da verdade, firmamos a presente. 

Uniao da Vitoria, 02 de Maio de 2019. 	Lin 
z 

FABI ALCA TARA MELLO 
PROPRIETARIO 

CPF 626.878.599-15 

Rua Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Uniao da Vitoria / PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora@gmail.com  



Prestadora de Servicos Ltda. 
CNPJ: 30.443.495/0001-94 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019 

DEC LARAcA0 
(Assinatura do Contrato) 

0 Representante legal, Sr. FABIO ALCANTARA MELLO, proprietario da 
empresa AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.443.495/0001-94, tea qualidade de proponente do procedimento licitatorio sob a 
modalidade de PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019, instaurado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEIVIA - PR, declare que o responsavel legal da empresa é 
Portador do RG sob n° 1.790.739 da 18a R da SSP/ e CPF n° 626.878.599-15, cuja 
funcao é o Proprietario/administrador, e que sera o responsavel pela assinatura do 
Contrato. 

Por ser a expressao da verdade, firmamos a presente. 

Uniao da VitOria, 02 de Maio de 2019. 

FA131-0 ALC A NTARA MELLO 
PROPR1ETAR10 

CPF 626.878.599-15 

Lr) 
Cs 
Cs 

Rua Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Uniao da Vitoria / PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora@gmail.com  



Prestadora de Servicos Ltda. 
CNPJ: 30.443.495/0001-94 

 	At 	k  
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019 

DECLARAgAo 
(Impedimento dos sOcios) 

0 Representante legal, Sr. FABIO ALCANTARA MELLO, proprietario da 
empresa AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.443.495/0001-94, na qualidacle de proponente do procedimento licitatorio sob a 
modalidade de 'PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019, instauraclo pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, declara que NENHUM SOCIO  desta empresa 
exerce cargo ou funcao publica impeditiva de relacionamento comercial corn a 
Administracao Publica. 

Por ser a expressao da verdade, firmamos a presente. 

Uniao da Vitoria, 02 de Maio de 2019. 

FABIO ALGA TARA MELLO 
PROP RIETARIO 

CPF 626.878.599-15 

Rua Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Uniao da Vitoria / PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora@gmail.com  



Prestadora de Servicos Ltda. 
CNPJ: 30A43.495/0001-94 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019 

1.4 

DEC LARAcA0 
(Incompatibilidade) 

0 Representante legal, Sr. FABIO ALCANTARA MELLO, proprietario da 
empresa AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.443.495/0001-94, na qualidade de proponents do procedimento licitatorio sob a 
modalidade de PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019, instaurado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, declara que a empresa nao contratara 
empregados corn incompatibilidade corn as autoridades contratantes ou ocupantes 
de cargos de direcao ou de assessoramento ate o terceiro grau, na forma da Sumula 
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Por ser a expressao da verdade, firmamos a presente. 

Uniao da VitOria, 02 de Maio de 2019. 

FABIO ALCAN ARA MELLO 
PROPRIETARIO 

CPF 626.878.599-15 

Rua Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Uniao da VitOria / PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora@gmail.com  

cJ 

c\k 



Prestadora de Servicos Ltda. 	 I  

CNPJ: 30.443.495/0001-94 	 Ftz 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019 

DECLARAcA0 
(E-mail/Telefone) 

O Representante legal, Sr. FABIO ALCANTARA MELLO, proprietario da 
empresa AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.443.495/0001-94, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio sob a 
modalidade de PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019, instaurado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, declare que em caso de qualquer comunicacao 
futura referente e este processo licitatorio, servico como em caso de eventual 
contratacao, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereco: 

• e-mail: azulprestadoraCci?,qmail.com  
• Fone: 42 99103 3050 

Declaramos ainda que caso aitere o cited° e-mail ou telefone comprometo-me 
em protocolizar pedido de alteracao junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, 
sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Por ser a expressao da verdade, firmamos a presente. 

Uniao da Vitoria, 02 de Maio de 2019. 

FABIt(ALCA TARA MELLO 
PROPRIETARIO 

CPF 626.878.599-15 

Rua Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Uniao da Vit6ria / PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora@gmail.com  



Prestadora de Servigos Ltda. 
CNPJ: 30.443.495/0001-94 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019 

DEcLARAgAo 
(Responsavel na execucao) 

0 Representante legal, Sr. FABIO ALCANTARA MELLO, proprietario da 
empresa AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.443.495/0001-94, na qualidade de proponente do procedimento licitatOrio sob a 
modalidade de PREGAO PRESENCIAL N° 037/2019, instaurado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, declara que nomeamos o responsavel legal da 
empresa, portador do RG sob n° 1.790.739 da 18a R da SSP/ e CPF n° 626.878.599-
15, pars acompanhar a execucao da Contrato, referente ao Pregao Presencial n.° 
37/2019 e todos os atos necessarlos ao cumprimento das obrigacoes contidas no 
instrumento convocatorio, seus Anexos e na Ata de Registro de Precos/Contrato. 

Por ser a expressao da verdade, firmamos a presente. 

Unido da Vitoria, 02 de Maio de 2019. 

.-/ 	 
FAf 0 AL ANTARA MELLO 

PROPRIETARIO 
CPF 626.878.599-15 

Rua Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Uniao da Vit6ria / PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora©gmail.com  



HABILITACAO DA EMPRESA 

ODAIR GRABOSKI - ME. 



GOVERNO DO PARANA 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAQAO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

 

CERTIDAO SIMPLIFICADA Paqina: 001/001 
Certificamos que as informagoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sac) vigentes 
na data da sua expedigao. 

Nome Empresarial 

ODAIR GRABOSKI - ME 

CNPJ 

Natureza Juridica: EMPRESARIO 

Numero de Identificagao do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

Data de Arquivamento Data de !nick) 
do Ato de inscrigao 	de Atividade 

41 8 0136559-1 	 17.179.825/0001-18 	 19/11/2012 
	

19/11/2012 

Enderego Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Municipio, UF, CEP) 

RUA OIAPOS, 725 -  SALA 1, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
Atividades paisagisticas; 
Comercio varejista de plantas e flores naturals; 
Imunizagao e controle de pragas urbanas; 
Limpeza em predios e em domicilios; 
Preparagao de canteiro e limpeza de terreno; 
Carga e descarga; 
Obras de urbanizagao - ruas, pragas e calgadas; 
Servigos de pintura de edificios em geral; 
Atividades de limpeza; 
Servigos combinados para apoio a edificios, exceto condominios prediais. 
Instalagdo e manutengao eletrica 
Instalagaes hidraulicas, sanitarias e de gas 
Servigos de montagem de maveis de qualquer material 
Obras de alvenaria 
REPARAQA0 E CONSERTOS DE ARTIGOS DE MADEIRA 
REPARAQA0 E CONSERTO DE FECHADURAS 

Capital: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

Ultimo Arquivamento 

Data: 24/10/2017 	NUmero: 20177308028 

Ato: ALTERAgAo 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)  

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Situagdo da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresario 
ODAIR GRABOSKI 

Identidade: 8.219.749-4,SESP/PR 
	

CPF: 028.455.839-74 

Estado Civil: Casado 
	

Regime de Bens: Comunhao Parcial 

CURITIBA - PR, 11 de abril de 2019 
19/213191-5 

19213191 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o nOmero 192131915 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 

Cenisi9n - 	Certilicadora 	 Documento Assinado Digitalmente 11/04/2019 
	  Junta Comercial do Parana 

Presidencia da Republica 	I CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisoria KI4 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. l Voce deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 



CAIXA E-CONOWCA FELIERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscricao: 	17179825/0001-18 

Reza° Social: ODAIR GRABOSKI 

Endereco: 	R RUA OIAPOS 725 SALA 1 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagaro regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS. 

O presente Certificado n'ao servira de prova contra cobranga de quaisquer 
debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigag5es corn o FGTS. 

Validade: 23/04/2019 a 22/05/2019 

Certificacao Nurnero: 2019042303552392855653 

Informag3o obtida em 30/04/2019, as 10:56:01. 

A utilizaga"o deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

.CO 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

r•t 
i 	 • 

.st 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: ODAIR GRABOSKI 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrig5es em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pUblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Onico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:55:01 do dia 30/04/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 27/10/2019. 
Codigo de controle da certidao: AA48.2249.45CA.3BC3 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este docunnento. 



Estado do ParanA 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenagao da Receita do Estado 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de DIN/Ida Ativa Estadual 

N° 019837393-64 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 17.179.825/0001-18 
Nome: ODAIR GRABOSKI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
'atureza tributaria e nao tributada, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributahas acessOrias. 

Valida ate 28/08/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet POblica (30/04/2019 10:56:50) 



Municipio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANcAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAcA0 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 21/06/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1770/2019 
CODIGO DE AUTENTICACAO: 

TTTXBJXUFFH2JCX98U4EG 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAcA0 

RAZAO SOCIAL: ODAIR GRABOSKI - ME 

nscricao Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 

36081 	 17.179.825/0001-18 	 165 
ENDEREcO 

R OIAPOS, 725 - SALA 1 - SAO JOSE OPERARIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades paisagisticas, Obras de urbanizacdo - ruas, pragas e calcadas, Preparacdo de canteiro e limpeza de 
cerreno, Servicos de pintura de edificios em geral, Comercio varejista de plantas e fibres naturais, Carga e descarga, 
Servicos combinados para apoio a edificios, exceto condominios prediais, Limpeza em predios e em domicilios, 
Imunizacdo e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza ndo especificadas anteriormente, Servicos de 
montagem de moveis de qualquer material, Instalacdo e manutencdo eletrica, Instalaceies hidraulicas, sanitarias e de 
gas, Obras de alvenaria, Chaveiros, Reparacdo de artigos do mobiliario 

CertiSio emitida no dia Capanema, 22 de Abril de 2019. 
CODIGO DE AUTENTICACAO: TTTXBJXUFFH2JCX98U4EG 



Lei: 13.228 de istbmoni 
SOLO "  

FUNAIRPOI 

Tabelionato de Nota,s 
Exthisivo pars 

Autenticagao de CaPie 

FPF21.705 

S'ecto ahlretta 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANA 

C 0 M AR CA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidao Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuicao CIVEL (CIvel, Precat6ria Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa-
zenda Publica, Fazenda POblica Carta Precatoria), Acoes: CONCORDATA E FA-
LENCIA, RECUPERAcA0 JUDICIAL sob minha guarda neste carton°, verifiquei 
NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ODAIR GRABOSKI ME 

CNPJ 17.179.825/0001-18, no period° compreendido desde 14/07/1989, ate a pre-
sente data. 

ICI
e 	e 

 

DIRCE ST :,YENS FACCIO 

PODER JUDICIARIO 
Juizo de Direito da Comarca de 
Capanema - Estado do Parana 
Av. Parigot de Souza, 1212 

CartOria do Contodor, Distribuidor, Partidor, 
Depositario POblico a Avaliador Judicial 
CNPJ 01259.161/0001-67 
Dirce Stevens Faccio Titular 

TABELIONATO DE NOTAS 
CAPANEMA -  PARANA 

A U-T-E.-N-T-I-C,A Aso 
...-Kiresente fotocopia,c,onfere 

corn seu original. Doi...21 

3  0  ABR. 2019 

Daniela Ribeiro do Carmo 
Escrevente 

Custas = R$ 47,57 

Pagina 0001/0001 

"" VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criagao da Comarca 29.11.1967 



PODER JUDICIARiC 
JUSTIQA DO TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ODAIR GRABOSKI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 

Certidao n°: 171675903/2019 
Expedicao: 30/04/2019, as 10:59:23 
Validade: 26/10/2019 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedicao. 

17.179.825/0001-18 

dias, contados da data 

Certifica-se 	q u e 	ODAIR 	GRABOSKI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

17.179.825/0001-18, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidagao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolugao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedigao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMAcA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificagao das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagbes 
estabelecidas em sentenga condenateria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciaries, a honorarios, a custas, / a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorren es 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Public° do 
Trabalho ou Comissao de Conciliagao Previa. 

, . 1.3S 



Ort. Ministerio do Desenvolvimento, Indtistria e Comercio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Producao 
Departemento Nacional de Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUCOES DE PREENCHIMENTO NO VERSO a 

• jAWMIT: 
NiJ r.,1 ER 0 DE IDENTIFICACAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4180136559-1 

NIRE DA FILIAL (preencher sornente se am referents a filial) 	 Do 	!),-A._. 	A. 

t.N 	 „-- 	i 	.,mow  

NOME DO EMPRESARIO (completo sem ahreviaturas) 	 W•'.; 	•  

ODAIR GRABOSKI 	 I 	,:..) 	Sr 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Casado(a) ASS,:,'..t- 

SEXO 

M F❑ 

REGIME DE BENS (se casado)  

Comunhao parcial 	 1 

FILNO DE (pat) (rode) 	
ANEMP''' 

TADEU GRABOSKI ALBERTINA GRADOSKI 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

23-11-1977 
IDENTIDADE 'Amer° 

8.219.749-4 
org5a emissor 

SESP 
OF 

PR 
CPF (ntimero) 

028.455.839-74 

EMANCIPADO POR (forma de emancipacao - somente no caso de menor) 

I DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, ay. etc.) 

RUA TIBIRICA 

NUMERO 

316 
COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

CODIGO DO MUNIC(PIO 
(Uso cla Junta Comercial) 
. 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
OF 

PR 

. declara, sob as penas da lei, nao estar impedido de exercer 
empresario e requer a Junta Comercial do ESTADO DO 

atividade empresaria, que nao possui outro registro de 

PARANA: 
CODIGO DO ATO 

002 
DESCRICAO DO ATO 

ALTERACAO 
CODIGO DO EVENTO 

022 
DESCRICAO DO EVENTO 

ALT. DADOS E DE NOME EMPRES 
CODIGO DO EVENTO DESCRICAO DO EVENTO CODIGO DO EVENTO DESCRICAO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

CDAIR GRABOSKI ME 
LOGRADOURO (rua, an, etc.) 

RUA TIBIRICA 

NUMERO 

316 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

CODIGO DO MUNICIPIO. 
(USO do Junta Cornercia) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
OF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RB 

50.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CINQUENTA MIL REAIS 
de Capanema 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
; 	Altvalade principal 

8130-3/00 
Atividades secunderias 

DESCRICAO DO OBJETO 	 i-I-refeitura Municipal 
Certifico que este documento é cOpia fie' 
do original. 

ATIVIDADES 	PAISAGISTICAS . 	 .--) 	C----, 	'-'1C i "2.1 
Capaneme,,c'-1,--  1.......:;r-i-i''4--  ,. 	...,./ 

...,..,:;CI-- 	"-    ' --.) -- 	-- 	--- 	C.-:" 4-••'-,------ 

4789-C/02 
. 8122-2 /00 

C OM RC I 0 VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES  NATURAIS:/  

IMUNIZACAO E CONTROLS DE PRAGAS URBANAS. 	 L- 

V .  

DATA DE INICIO OAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRICAO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTE TAKX51011' 	' 	 OMERCIAL. •  
 '. 	- 	• 	- 

19-11-2012 17.179.825/0001-18 
NIRE anterior 	 DO PA 

-........"....._,, 

NTE Dr. 	. 
SAO.  . 	1.- SIM 
MENTAL. 	. 3 - NAG 

A 	ATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ( u pelo representante/assistenle/gerente 

---, 	Ac 
aPt RE:7-6 

A) 

DATA DA ASSINATURA A 	INATURA DO EMPRESARIO 

7.4-01-2013 g 	6gi-os rct 	 .....„ _ 
1";

.  

PARA. USO.'EXOL.USIVO DA.JUNTA.COMWRAL:• • 

DEFERIDO. 
PlAtialk` E E/AR UIVE-SE. 

k—_ \ All  
- 1,.— 	 -,-,---____I 

- 

14..\I 	 

`• 	i•-• 
,v • 

.,,,, 
P 

•• 	•-- 	• 	--••• 	- 	" 	- 	. 	-• 	•• 	- 	- 	• 	•• 	• 	• 	•• 	• 	- 	 t 
JUNTA COMERCIAL D0 PARANA 
AGENCIA-.REGIONAL DE CAPANEMA - 

.CERTIFIC0.0 REGISTRO EM: 18/01/2Q13 	4NE-M SOBNOmERo: 20130373656 
: ProWcolo: 13/037355-6, DE 15/01/2013 	/ ' 

:., 

41 
;,10 

i 
41 

	

na7;o. 	. 	uc. en 
::0--6 3.463.294-4 IlDR 

	

il4 /C\ 	Wi 

p„sa, 9 1 8 0136559 1 ,,ft 
14' 	AIR GRABOSKI ME. 

IA 	
SEBASTIAO MOTTA 	

il 4 	''.,, / 
tal i 	

SECRETARIO GERAL 



PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA:COMERCIAL:.;.  
DEFER. 	 3g111- 

UIVE-SE. 
ir 	

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
1.  4 	

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

ff-d' 	
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 18/01/2013 
SOB NUMERO: 20130373656 

& 	 Protocolo: 13/037365-6, DE 15/01/2013 
Empresa:41 8 0136559 1 

1041 ODAIR GRABOSKI ME 

Ministerio do Desenvolvimento, Industria e Comercio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Producao 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPR ARIO 
INSTRUCOES DE PREENCHIMENTO NO VERSO g 	rt • • 	• 

q.) o 

NUMERO DE IDENTIFICACAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4180136559-1 
NIRE DA FILIAL (preencher somenle se ate referente a filial) 	Mitiatkia=4:1AL 

Do pARANA 
NOME DO EMPRESARIO (complete sem abreviaturas) 

ODAIR GRABOSKI 	 O 
 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	

Nr 
Casado(a) 

AiSS4';4:  
SEXO 

F ❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhao partial 1
M 

FILHO DE m) 

 

TADEU GRABOSKI 
(rnae) 

ALBERTINA 	 -IA) GRABOSKI 
ANENIN 

NASCIDO EM (data de nascimenlo) 

23-11-1977 
IDENTIDADE nemero 

8.219.749-4 
Orgao ernissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (numero) 

028.455.839-74 

EMANCIPADO POR (forma de ernandpacao — somente no ceso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO— rua, an, etc.) 

RUA TIBIRICA 
NUMERO 

316 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760-000 
CODIGO DO MUNICIPIO 
(Use da Junta Comorcial) 

 

MUNICIPIO 	• 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declare, sob as penas da lei, nao ester impedido de exercer 
empresario e requer a Junta Comercial do ESTADO DO 

atividade empresaria, que nao possui outro registro de 
PARANA: 

CODIGO DO ATO 

002 
DESCRIcA0 DO ATO 

ALTERACAO 
CODIGO DO EVENTO 

022 
DESCRVO DO EVENTO 

ALT. DADOS E DE NOME EMPRES 
CODIGO DO EVENTO DESCRIgA0 DO EVENTO CODIGO DO EVENTO DESCRIcA0 DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ODAIR GRABOSKI ME 
LOGRADOURO (rua, ay. etc.) 

RUA TIBIRICA 
NUMERO 

316 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760-000 
CODIGO DO MUNICIPIO 
(Use da Junta Comercial),

• 	• 	•- 	'. 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por exlenso) 

CINQUENTA MIL REAIS 
Prefeitura Municipal de Capanema  CODIGO DE ATIVIDADE 

ECONOMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade principal 

I 	8130-3/00 
Atividades secondaries 

4789-0/02 
8122-2/00 

DESCRICAO DO OBJETO Certifico que este document° é copia OW 
do original. 	, , , 

ATIVIDADES 	PAISAGISTICAS. 	 ,C )t)„ 	/., - -_-)  

Capanem,(79.-..-••••c-,r7-7 
A. 	 ----- - 0 	...f. 	"C` 

._ _... 
COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLOR 	u7s. 
IMUNIZACAO E CONTROLS DE PRAGAS URBANAS: 

11U 	4%0 . •ERCIAL 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

19-11-2012 

NUMERO DE INSCRICAO NO CNPJ 

17.179.825/0001-18 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF DO 
NIRE anterior 

I 	(.0' 

LAWNAMERCIAL 
OF.P 

I - SIM 
3 - NAO 

A 	INATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (on polo representante/essistente/gerente) 	 ``•

'ACA/\ 	 714J6&)-Cl'i 	CtPj 	
V 	,.-.i.,,, 	

.T 

(' 

DATA DA ASSINATURA 

14-01-2013 
ASSZ\VATURA DO EMPRESARIO 

,,f, ,. ('7)-(\ :-..-1r)-:-erl  	s , .  

... 

• .. . 	. 



Sceretaria do Niter() c Pequena Empreso 

Secretorio do RacionalizocAo e Simplilicacito 

Depar(aniento de RegIstro Empresarlal a Ink:01Iva° REQUERIMENTO D6EMPRESARIO 
Folhas 1/2 

..-:HERO DE IDENTIFICACAO DO ILECASTRO DE EMPRESA - NIEL DA SEM. 

4180136/591 

5111E DA VELIALIpawnchcr semono . 010 IvItrottee mam 

XXX 
.N1E DO EMPRI;SAR ID 0.,,a pl 	••,o• 	ur,r, 

ODA IR GRABOSKI 

NACIONALIDADE 

B RA SIL EIRA 

ESTADO C.FV11. 

CASADO(A) 
SliD 

Masculino 

REGINIF DE DENSD4 caad ) 

C0111Li Dila° Parcial 
i ll 	01, rp.ti) 	 (r13c) 

tadeu graboski 	 ALBERTINA GRABOSKI 
NAS(IDO liM Wan do th.: 	mu) 

23:11/1977 

EDENTIDADE (ammo 	 67~docnnx:or 	 UP 

82197494 	 I SESP 	 1 PR 

Pl'isinucto) 

028.455,839-74 
1 MANCIPADO et ill tr,,r 	do anancip 	So • Waivitle ru 

XXX 

c:55. do men 	I 

DOMICILIADO MA (10(/(tADOURO - so. is'. a9 e) 

RUA TIBIRIOA 

NUMLRO 

316 
L ONIPLEMIT.10 

CASA 

11AIRRO)DIS1 

SAO JOSE 

Itl TO 

OPERARIO 

CEP 

55760-000 .'00592Q 

C 	1,R;D D 	14. 	, 	'''-' 1 1 - 	 ! 

., 	.. 	,. 	a 
NIL:NR. IND 

CalNinctria 

UF 

PR 

(I eels ra, sob as penal da lei, into est or Impecliclo de exercer otividade cmprosarlo, que‘niio possui outro registro de empresarlo e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAR.ANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO B DESCRIEA0 L30 ATO 
:12 - A LTERAcA0 

coDiGo E DESCRIcAO DO ATO 

XXX 

COD100 F DESER ICAO DO EVENTO 

021 ( II ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESERIEA0 DO EVENTO 
XXX 

5(11,11, EMPRESARIAL 

ODAIR GRABOSKI - ME 

ENQUADRAMLINTO 

ME (Microompresa) 
1 .,[tArifJUItO Dux,. ol..,1 

R UA RUA DIA POS 

NUNtERO 

725 
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Li N, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRIcA0 

17.179.825/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE iNscRicAo E DE SITUACAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/11/2012 

L
NOME EMPRESARIAL 
ODAIR GRABOSKI 

1---- TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
G P S - GRABOSKI PRESTADORA DE SERVICOS 

PORTE  
ME 

CODIGO E DESCRIcA0 DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 

CODIGO E DESCRIcA0 DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

95.29-1-02 - Chaveiros 
43.30-4-04 - Servigos de pintura de edificios em geral 
33.29-5-01 - Servigos de montagem de mOveis de qualquer material 
81.29-0-00 - Atividades de Iimpeza nao especificadas anteriormente 
95.29-1-05 - Reparagao de artigos do mobiliario 
43.21-5-00 - Instalag5o e manutengdo eletrica 
42.13-8-00 - Obras de urbanizagao - ruas, pragas e calgadas 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
81.21-4-00 - Limpeza em predios e em domicilios 
43.11-8-02 - Preparagao de canteiro e limpeza de terreno 
81.11-7-00 - Servigos combinados para apoio a edificios, exceto condominios prediais 
43.22-3-01 - Instalagoes hidraulicas, sanitarias e de gas 
47.89-0-02 - Comercio varejista de plantas e flores naturals 
81.22-2-00 - Imunizagao e controle de pragas urbanas 
52.12-5-00 - Carga e descarga 

C' "IGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA 
21,-5 - Empresario (Individual) 

LOGRADOURO 

R RUA OIAPOS 
NOMERO 

725 
COMPLEMENTO 

SALA 1 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
OF 

PR 

ENDEREQ0 ELETRONICO 

odagraboski@hotmail.com  
TELEFONE 

(46) 9921-4461 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUACAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAcA0 CADASTRAL 

19/11/2012 

MOTIVO DE SITUAcA0 CADASTRAL 

SITUAcAO ESPECIAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/04/2019 as 10:52:43 (data e hora de Brasilia). 

e7) 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANA 

Certidao de Registro de Pessoa Juridica e 
Negativa de Debitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Parana, 
circunscrita a(s) atribuigao(oes) de seu(s) responsavel(eis) tecnico(s). 

Certidao n°: 56205/2019 	 Validade: 29/10/2019 

!laza° Social: ODAIR GRABOSKI - ME 
CNPJ: 17179825000118 
Num. Registro: 59848 	 Registrada desde : 19/10/2015 
Capital Social: R$ 50.000,00 
Endereco: RUA OIAPOS, 725 SALA 1 SAO JOSE OPERARIO 
Municipio/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
Atividades paisagisticas. Comercio varejista de plantas e flores naturals. Imunizagao e 
controle de pragas urbanas. Limpeza em predios e em domicilios. Preparagao de canteiro e 
limpeza de terreno. Carga e descarga. Obras de urbanizagao - ruas, pragas e calgadas. 
Servigos de pintura de edificios em geral. Atividades de limpeza. Servigos combinados para 
apoio a edificios, exceto condominios prediais. Instalagao e manutengao eletrica. 
Instalagi5es hidraulicas, sanitarias e de gas. Servigos de montagem de moveis de qualquer 
material. Obras de alvenaria. Reparagao e consertos de artigos de madeira. Reparagao e 
conserto de fechaduras. 
Restricao de Atividade : Ramo de atividades restrito a area de agronomia, circunscritas 
as atribuigoes do responsavel tecnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercicio de 2019. 
Nao possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalizagao e/ou divida ativa ate a 
presente data. 

Responsavel(eis) Tecnico(s): 

1 - JOSIEL LANGE 
Carteira: PR-134544/D 	Data de Expedigao: 07/10/2013 
Desde: 22/12/2016 Carga Horaria: 4: H/D Ate: 05/10/2017 
Desde: 09/02/2018 Carga Horaria: 4: H/D Ate: 05/12/2018 
Desde: 20/02/2019 Carga Horaria: 4: H/D 
Titulo: ENGENHEIRO AGRONOMO Situagao: Regular 
Decreto Federal N.° 23.196/1933 - Art. 6° 
Observag'oes: Incisos a ate h, I, p, q, r, t 
Titulo: ENGENHEIRO AGRONOMO Situagao: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° 

Titulo: ENGENHEIRO AGRONOMO Situagao: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 37° 
Observagaes: Paragrafo unico, alineas a ate e 
Titulo: ENGENHEIRO AGRONOMO Situagao: Regular 
Resolugao do Confea N.° 218/1973 - Art. 5° do CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRO AGRONOMO Situagao: Regular 



Decreto Federal N.° 23.196/1933 - Art. 7° 
Observagoes: Incisos a, b, e, g r‘ 
Titulo: TECNICO EM AGROPECUARIA Situaga-o: Regular 	 (-) 

Os tecnicos agricolas de todas as especialidades ficam impedidos de assumir a assiste\hcia 
e responsabilidade tecnica de empresas que exergam as atividades de comercio e 
armazenamento de agrotOxicos, por forge da decis5o transitada em julgado provido pelo 
TRF da 4a Regiao, proferida na aga-o no 5004485-04.2013.404.7000/PR, a partir de maio 
de 2016, em carater definitivo. 

Titulo: TECNICO EM AGROPECUARIA Situag5o: Regular 
Atribuig5o do artigo 2°, inciso IV da Lei no 5.524/1968 e inciso XIX do artigo 6° do Decreto 
n° 4.560/2002, concernentes a atividade de prescricao de receituario agronomico, 

concedida por forga da decisao do Superior Tribunal de Justiga, referente ao Recurso 
Especial n° 605.819-PR (2003/0190982-0) e da decis6o da Juiza Federal Substituta Soraia 
T6lio (declarada e confirmada pelo Tribunal Regional Federal da Quarta Regrao) nos Autos 
n° 97.00.05674-0. 

Thula: TECNICO EM AGROPECUARIA Situaga'o: Regular 
Atribuig5es previstas na Lei N.° 5.524/1968, regulamentada pelo Decreto N.° 90.922/1985 
em seus artigos 30, 6° e 70, corn as alteragoes dadas pelo Decreto N.° 4.560/2002, 
limitadas de acordo corn a compatibilidade da respectiva area de formaga'o profissional e 
respeitados os limites da area de sua formag5o e qualificag5o tecnica. 
Observagbes: Por forga de sentenga do Mandado de Seguranga Coletivo 
2006.34.00.026625-8, julgado pelo TRF la Regia"o e transitado em julgado em 
22/02/2012, as atribuigoes foram concedidas sem analise curricular. 

Para fins de: Licitago'es 

Certificamos que caso ocorra(m) alterag6o(oes) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidao perdera sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certida"o podera ser confirmada na pegina do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 164322/2019, ressaltando a 
impossibilidade de execug"ao de quaisquer servigos ou obras sem a participag5o efetiva de 
seu(s) responsavel(eis) tecnico(s). 

Emitida via Internet em 02/05/2019 08:46:51 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrugao de Servigo N° 002/2014. 
A falsificag5o deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva acao penal. 

rt\ 
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INSTITUTO FEDERAL 
Parana rigi3t6rio da Educacatx 

 

DECLARAcii0 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins de comprovacao de Capacidade Tecnica, que a empresa ODAIR 
GRABOSKI - ME, localizada na Rua Oiapos, 725 - Bairro Sao José Operario - Capanema-PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 17.179.825/0001-18, mantem corn o INSTITUTO FEDERAL DO PARANA — IFPR, 
CNPJ sob o n° 10.652.179/0001-15, localizado na Rua Cariris, 750, Bairro Santa Barbara, Capanema-PR, o 

atrato n° 04/2016, concernente ao Pregao Traditional n.° 14/2015, tendo cumprido suas obrigacoes 
conforme determinado em contrato, referente a prestacao de servicos, sob demanda, preventivos e corretivos 
de jardinagem e conservacao de areas do IFPR - Campus Capanema. 

A prestacao de servico, referente ao contrato em tela, iniciou-se em 26/01/2016, sendo contratado os servicos 
de Rocada, carpa de mato e recolhimento de residuos, a areas de 30,000 m2  mensal, e 30 Podas e 
desbrota de arvores anual. 

Informamos ainda que ate o presente momento ndo existem em nossos registros fatos que desabonem a sua 
conduta e responsabilidade corn as obrigaciies assumidas. 

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO RODOLFO KURZ, Gestor de Contrato, 

Substituto(a), em 23/04/2019, as 10:28, conforme horario oficial de Brasilia, corn fundamento no 

art. 69, § 12, do Decreto n2  8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

haps://sei.ifpredu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o codigo verificador 0271317 e 

o codigo CRC 50E6D1B2. 

Referencia: Processo n2  23411.013019/2018-17 	 SEI ng 0271317 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANA I CAPANEMA/DIPLAD/CAPANEMA/DG/IFPR/CAPANEMA-

DIPLAD/CAPANEMA 

Av. Victor Ferreira do Amaral, 306,32  Andar Curitiba - PR I CEP CEP 82530-230 - Brasil 



NR 
CONTRATO 

ME i RAGEM VIGENCIA LOCALIDADE/FORUM ELEITORAL ITEM 

159/2017 
	

CASCAVEL 	 2.000 m2 

180/2017 	SANTO ANTONIO DA PLATINA 

181/2017 	SAO JOSE DOS PINHAIS 

08/01/2018 a 
07/07/2020 

08/01/2018 a 
07/07/2020 

08/01/2018 a 
07/07/2020 

30/08/2018 a 

29/08/2019 

1 

2 

3 

4 	52/2018 
	

CAPANEMA 

1.080 m2 

1.205 m.2 

145 ma 

rt  r) 

Tlili115NA I_ REG iONAL ELEITORAL DO PARANA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, corn 

sede na cidade de Capanema/PR;  na Rua dos Oiapos, 725, sala 1, jardim José 

Operario, inscrita no CNPJ n° 17.179.825/0001-18, presta servicos de jardinagem 

corn fornecimento de insumos para a Tribunal Regional Eleitoral do Parana, 

conforme tabela a baixo: 

Atestamos ainda, que Os servicas estao sendo prestados em conformidade corn 

as requisites estabelecidos nos contratos, nada constando due desabone a 

capacidade ternica da referida empresa, ate a presente data. 

Curitiba, 8 de abril de 2019. 

Luiza Takahasi Cannavacciuolo 
Gestor do Contrato 



ODAIR GRABOSKI 
Contratante 

Capanema-PR, 04 de Fevereiro de 2019. 

(

JO L LA 
ontratado 

,..\\ r, .r ct c) 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTA00 DE SERVICOS DE RESPONS

A 
1LIDADE 

TECNICA DE ENGENHEIRO AGRONOMO. 

Que entre si fazem de urn lado como Contratante  ODAIR GRABOSKI ME, com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial em 19/11/2012, NIRE: 41801365591, CNPJ: 
17.179.825/0001-18, estabelecido na RUA OIAPOS, 725, SAO JOSE OPERARIO, 
Capanema — Parana, CEP: 85760-000 e de outro Iado como Contratado o Sr. JOSIEL 
LANGE, brasileiro, solteiro, Engenheiro Agronomo, portador do CREA-PR n° PR-
134544/D, RG sob n° 9.845.610-4 SSP/PR e CPF sob n° 074.409.859-90, residente e 
domiciliado na Linha Gaucha, municipio de Capanema/PR, nas seguintes clausulas e 
condigOes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: do Objeto: A Contratante  contrata os servigos do Contratado 
para o Cargo de Responsavel Engenheiro Agronomo necessarios para acompanhamento e 
Fiscalizagao das Atividades Preventivas e Corretivas dos Servigos Prestados. 

CLAUSULA SEGUNDA: Carga Horaria: 0 Contratado tera a como jornada de trabaiho a 
carga horaria de 04 horas diarias: 

CLAUSULA TERCEIRA: Remuneragao: A Contratante pagara ao Contratado para 
exercer a fungao acima o valor de R$ 3.992,00 (Tres mil Novecentos e noventa e dois 
reais) mensais, de acordo corn a Lei 4950-N66 Resolugao 397/95 do CONFEA, 
Constituigao Federal 88 Art. 7° Inciso XVI. 

CLAUSULA QUARTA: Vigencia: 0 Contrato tera inicio em 01/02/2019 e seu prazo sera 
por 01 (urn) ano. 

Paragrafo Unico: 0 contrato podera ser rescindido por uma das partes mediante denuncia 
por escrito corn antecedencia minima de 60 dias. 

CLAUSULA QUINTA: Fica eleito o forum da Comarca de Capanema-PR, para dirimir toda 
e qualquer duvida por ventura oriunda entre ambos referente ao presente contrato. 

E assim por estarem certos e contratados assinam o presente e duas vias de igual 
teor e forma. 

'drefeitura Municipal de Capanema 
;ertifico que este documento 6 c6ple lie/ 
io 



,:ertifico que este documento é cOpla fiel 
do original. 

:::ap9penia 

REGISTRO 	DE 	EMPREGADOS 
: 	

r_ , 

ODAIR GRABOSKI ME 	 17.179.825/0001-18 	 CAPANEMA 	 PR 	 RUA OIAPOS, 725 - SALA 1 -SAO JOSE OPERARIO 

EMPREGADOR 	 CNPJ 	 MUNICIPIO 	 UF 	 ENDERECO 

ORDEM  
8 / 1 NUMERO DE NUMERO 

NOME 	GILBERTO, BISCHOFF MULLER 
DE 

MATRICULA  

Pai : 	FRANCISCO MULLER Nacionalidade : 	BRASILEIRO 
FILIACAO 

Mae : 	CILENE BISCHOFF Nacionalidade : 	BRASILEIRO 

CTPS N°./Serie/Digito 	UF 	Data Expedicao RG NUrnero 	Orgao Expedidor/UF Carteira de Reservista Titulo de eleitor 	Zona 	Secao Idade CNH 

0727676/40/ PR 12/04/2012 108461942 SESP/PR 254110 098950730680 107 27 26 06445006161 
(foto) 

Data do nascimento Nacionalidade Estado civil Local.do nascimento Estado Pais Grau de instrucao 

26/10/1992 BRASILEIRO  SOLTEIRO CAPANEMA , PARANA BRASIL GINASIO INCOMPLETO .Autenticagao 

- -. Quando estrangeiro : 	- • 	 - Tipo do visto :ft casadocorn brasileira(a)?--  • I 	E naturalizado(a)? Se tem filhos brasileiros : 

Data chegada ,c,  Brasil: N° do reg. Geral Nome do cenjuge I Quantos? 

Enderego : RUA GUARANY, 792, CEP 85.760-000 - SAO CRISTOVAO - CAPANEMA, PR 
Fixo: ( )- - Celular: (46)99973-8037 - 

B 
Nome Parentesco Nascido em Fundo de Garantia por Tempo de Servico 

E Conta vinculada 

Programa de Integragao Social (PIS) 
N 
E 
F 
I 
C 
I 
A 
R 
1 
0 
S 

„ 

Cadastramento 

Sob nUmero :16258950818 

Banco: 

Agenda : 

Endereco : 

Domicilio bancario 

Banco: 

Agenda : 

Conta : 
Tipo da Conta : 

Modalidade : 

Data de admissao Secao Funcao Salado inicial Forma de pagamento 

01/02/2019 514225 - ROCADOR - TRABALHADOR DE SERVICOS 1.523,00 MENSAL 

HORARIO DE TRABALHO 

Entrada Primeiro intervalo Refeicao Segundo intervalo Saida Horas semanais Horas mensais Descanso Semanal 

08:00 I 11:45 a 13:30 17:45 44 220 Dom, SOO 

Caracteristicas fisicas : Cadastro pessoa fisica (CPF) Estou de pleno acordo corn as declaraciies 

Peso : 	84 	 Altura : 	1,72 077.542.079-40 acima que exprimem a verdade 	 Data de saida 	/_/_  

leg ar direito 
' 

(._, 	

- 	C------' 	
(3 '̀((  67i: C6K:  	 /  

Carimbo e visto do empregador 	 , Assinatura do empregado 	 Assinatura do empregado 
A 



GILBERTO BISOHOFF'MULLER 

OiLlAcAo 	• FR.INc!scos,tAk..stOR. . 
dlaIit.$140100:0140 

NAsamgNto 	• 2e11 0 /190.. 	:00(0ib AS 'OLIN° 
ESTADO CIVIL-4.  SOL3-E114Q.:: . 
NATURALIDADE: CAPANMA.-,.-OR 	. 
DOCUMENTO 	: 0: L 108481942 8/07/2007 

LEI W 9.049, DE 18,0 MAIO DE 1998  
CPF 	• 077x542.079-40 CNH. 
TIT. ELEITOR: 098950730680 	SECAO: 0027 

LOCAL/DATA DE EMISSAO: GRTERR -1210412012 

:ZONA: 107 

• .(.4.34-%:;41SA;i5 	 • 
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'refeitura Municipal de Capanema 
7,ertifico que este documento 6 copta 061 

io original. 

c.apanem 



.AALIDA EM11 T000 0 TERRI-ORIO NACIONAL 

FE.OISTRO GERAL 	0'.846.194-2 	DATA pEE,,OtiitOlpi#0:Y•szooy 

NOME GILBERTO BISCIVFF:Makt.fk.. 

:FILlAcAo: FRANCISCO MULLER 

CILENE BI§OHOFF MULLER 

NATDRALIDADE'. cApAKIEmAipB DATA DE NiABDiMBNTO:.:*0t1E92 

COMARD/?;70APANEMA/PR)DEEDE 

O:14A.EO=7720,, LIVRO.A18A 

CUBIT IBA/PR 

.9PAYMMA, 

0 

3Q 
CD cp 

0 CO 
cp• 

2k. 0,)  
n a CD 

, 
EjAFtIA DE EETADO DAB URANQA POBLICA 

:#157(rtio DE IDIENTIFIC, b DO PARANA 

I;G: 10:846.194=2  

REPUBLICA PEDERATIVA DO BRASIL 



C.) 

Certifico que este documento e cupid 
do original. j•  C 5-  • 
Capan,tria . 	• 

REGISTRO. DE 	EMPREGADOS 

ODAIR GRABOSKI ME 	 17.179.825/0001-18 	 CAPANEMA 	 PR 	 RUA 01APO - , 725 - SALA 1 - SAO JOSE OPERARIO 

EMPREGADOR 	 CNPJ 	 MUNICIPIO 	 UF 	 ENDEREQO 

NUMERO DE 
ORDEM 

12 / 1 NOME : 	ROBSON ERLACHER RIBEIRO 
NUMERO DE 
MATRICULA 

Pai : 	VALMIR TELES RIBEIRO Nacionalidade : 	BRASILEIRO 
FILIACAO 

Mae : 	ROSANE ERLACHER Nacionalidade : 	BRASILEIRO 

CTPS N°./Serie/Digito 	UF 	Data Expedicao RG Niamero 	Orgao Expedidor/UF Carteira de Reservista Titulo de eleitor 	Zona 	Sega° I Idade CNH 

2421645/40/ PR 02/01/2013 138317404 SESP/PR 167207 105189260604 69 283 23 
(foto) 

Data do nascimento Nacionalidade Estado civil Local do nascimento Estado Pais Grau de instrucao 

18/04/1995 BRASILEIRO CASADO GRAMADO RIO GRANDE C BRASIL SEGUNDO GRAU COLEGU Autenticacao 

Quando estrangeiro : Tipo do visto E casado corn brasileira(o)? 	 1 	E naturalizado(a)? 	 Se tern filhos brasileiros : 

Data chegada ao Brasil: N° do reg. Geral Nome do conjuge 	ALINE XAVIER ERLACHER RIBEIRO I Quantos? 

Endereco : TRAVESSA OLINDO MASSOTTI, 110, CEP 85.603-390 - SADIA - FRANCISCO BELTRAO, PR 
Fixo: ( )- - Celular: ( )- - 

8 Nome Parentesco Nascido em Fundo de Garantia por Tempo de Servigo 

E SOPHIA ERLACHER RIBEIRO FILHO(A) 15/05/2017 Conta vinculada 
N 
E 
F 
1 
0 
i 
A 
R 
i 
0 
S 

.. 

Programa de Integragao Social (PIS) 

Cadastramento : 

Sob numero :20093944270 

Banco : 

Agenda: 

Enderego : 

Domicilio bancario 

Banco : 

Agenda :. 

Conta : 
Tipo da Conta : 

Modalidade : 

Data de admissao Sega() Funcao Salado inicial Forma de pagamento 

01/04/2019 ****GERAL***"" 514225 - ROCADOR - TRABALHADOR DE SERVICOS 1.523,00 MENSAL 

HORARIO DE TRABALHO 

Entrada Primeiro intervalo Refeicao Segundo intervalo Saida Horas semanais Horas mensais Descanso SemanaI 

08:00 11:45 a 13:30 17:45 44 220 Dom, Dab 

C( ..1V416, 	c 	' 	as t4c 	fisicas : Cadastro pessoa fisica (CPF) Estou de pleno acordo corn as declaragOes 

Peso : 	81 - 	 Altura : 	1,87 102.974.069-06 acima que exprimem a verdade 	 Data de saida 	// 

P leg& direito 

-'. 	
I 	. 

• , 	i 60 j. isg 1--(•.•  	----- 2 	 0 
( 	

Li  
:C?'.1. 	..-6)  

Carimbb e visto do empregador 	 Assinatura do empregado 	 Assinatura do empregado 
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Jo original. 	, 	„ 
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CURITIBAff-'R 

V DA EM TOGO 0 TERRIT • RIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 13.8:11.740-4 	DATA DE.EXPEDICA0:29/04/2013 

NOME* ROBSON ERLACHER RIBEIRO 

FLIACAO: VALMIR TELES RIBEIRO 

ROSANE ERLACHER 

.NAIURALIDADE: GRAMADO/RS 	 DATA DE NASCIMENTO:18/04/1995 

DOC.ORIGEM: COMARCA=GRAMADO/RS, GRAMADO 

C.NASC=9425, LIVRO=30A, FOLHA,--288 

7k1Kiab..L.:14-431,5  

'SECRETARIA DE ESTADO DA SEGUPtANCA POBUCA 
INSTITUT° DE IDENTIFICA°A0 DO PARANA 

RG: 13.831.7404. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DE IDENTIDADE 

rim 	 ir 
tir OP 

IRO 

mpriuiEttlEATIN:FAISS*00614AV 

ASv'  SIN"'""."ATURA00"'"VIRETOR  ":47L-N  
• .• La Ne 7:116 DE 29/08/83 CARTEIRA 

PROMO PLAIkTIFICAI 

t'efeitura 

 

Municipal de Capanems 

CeMfico que este docum 
	6 Apia 

do ori9ina1. 

Capanema, 

MIN€STtRtookFigERDA.  

440vIle ceita 'Federal 
Cadhstrode',Pttt0as Fisicas 

COMPROVANTE DE INSCRICAO 

NOtpero 
102.974.069 0'6 

Nome 
,ROBSON'ERLACHER.RIBEIRO 

Nascirrwrito.. 
1'8164/1'995= 



1-  1 V11%31141 c IVILII 111.110C11 WC; LOCIIJI:11 	11421 

Certifico que este documento,  c6 pia,  fielo  
do original. 

• 1 Capanema, 	 •-)  

REGISTRO 	DE 	EMPREGADOS 	 ( 
ODAIR GRABOSKI ME 	 17.179.825/0001-18 	 CAPANEMA 	 PR 	RUA OIAPOS, 725 - SALA 1- SAO JOSE OPERARIO 

EMPREGADOR 	 CNPJ 	 MUNICIPIO 	 OF 	 ENDERECO 

NUMERO DE 
ORDEM  

9 / 1 NOME : 	JEZIEL DE CARVALHO 
NUMERO DE 
MATRICULA  

9 

Pai : 	ANIZIO DE CARVALHO Nacionalidade : 	BRASILEIRO 
FILIAcAo 

Mae : 	MARLENE DE CARVALHO Nacionalidade : 	BRASILEIRO 

CTPS N°./Serie/Digito 	OF 	Data Expedigao RG Numero 	Orgao Expedidor/UF • •Carteira de Reservista Titulo de eleitor 	Zona 	Segap Idade CNH 

(foto) 
• 0301712/2/0 SC 	128/07/2006 4683243 SESP/SC 160522910563 044460220981 69 152 34 05040405707 

• . Data do nascirbento Nacionalidade . Estado civil 	• Local do nascirnento Estado . Pais Grau de instrugao 

17/04/1984 BRASILEIRO ' CASADO 	' PQRTO UNIAO 	 -. SANTA CATAR BRASIL PRIMEIRO GRAU GINASIO Autenticagao 

Quando estrangeiro : Tipo do visto •E casado corn brasileira(o)? E naturalizado(a)? 	• Se tern filhos brasileiros : 

Data chegada ao Brasil: N° do reg. Geral Nome do canjuge Quantos? 

Enderego : RUA ANTONIO VELONCINIO CROSS, 246, CEP 85.604 304 - PADRE ULRICO - FRANCISCO BELTRAO, PR 
Fixo: ( 	)- - Celular: ( 	)- - 

B Nome Parentesco Nascido em Fundo de Garantia por Tempo de Servico 

E 
N 

KETRYN CAROLINE DE CARVALHO FILHO(A) 14/07/2008 Conta vinculada : 

E KAUANE CRISTINE DE CARVALHO FILHO(A) 17/05/2015 Programa de Integracao Social (PIS) 
F 
I 
C 
I 
A 
R 
I  
o 
S 

- 

Cadastramento : 

Sob nUmero :13593833726 

Banco: 

Agenda: 

Enderego : 

Domicilio banoario 

Banco : 

Agenda: 

Conta : 

Tipo da Conta : 

Modalidade : 

Data de admissao Sega° Fungao Salado initial Forma de pagamento 

01/03/2019 514225 - ROCADOR - TRABALHADOR DE SERVIQOS 1.523,00 MENSAL 

HORARIO DE TRABALHO 

Enz.',.:.:a 	i 	Primeiro intrvzio Refeivao Segundo intervalo Saida Horas semanais Horas mensais Descanso Semanal 	..= 

06:00 	(c....1 11:45 8 13:30 17:45 44 220 Dom, Sal) 

. :Z [CS ?.,,i.:as : Cadastro vz.,:;:oa fit-0,a 0,i-,-) Estou de pleno acordo corn as declaragees 

1 	Peso : 	130 	 Altura : 	1,89 060.815.439-35 acima que exprimem a verdade 	 Data de saida 	/ 	/ 

Polegar direito 	

&cieic4-K:  C---___ 	
er-ve,  

Carimbo e visto do pronrooador 	 - 	Assinatura do empregado 	 Assinatura do empregado . 



NOME 	IDE CARVALHO 

LOC. DE f4SCY'' PbRTO UNIA0 

Flt 	ANIZIO DE CARVA1419.  

• MARLENE DE CARVALFkO  

DOC APPESE;;EtADO 	468324S§,.P S.9 

ESTI,  O0 CAVIL '§OCiTIRO 

pG 46F3.343-2 

t CMDFEMlSsV, 	SU BDELEGACIA.b0 TRABALHO JOINVILLE. 

.EMIqSAC,  28/0712006 
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Certtfico que este document° 6 (*pia flat 
do original. 
Caoanems,.4-- 

7-4  REGISTRO DE EMPREGADOS 

13 

Autentic,agao 

NOME : ALAN RENATO SAUSEN 13 /1 

Nacionalidade : 	BRASILEIRO 

BRASILEIRO Mae : JACIRA MARTINI SAUSEN 

Conta vinculada : 

Programa de Integracao Social (PIS) 

Polegar direito 

Carimbo e visto do empregador 	 Assinatura do empregado 	 Assinatura do empregado 

LA 1 - SAO JOS 17 179.825/0001-18 ' 	 CAPANEMA 	 PR 	 RUA OIAPOS, 725 ODAIR GRABOSKI ME 
(ENDEREQ0 MUNICIPIO 	 UF CNPJ EMPREGADOR 

NUMERO DE 
MATRICULA 

NUMERO DE 
ORDEM 

(foto) 

MALDECI SAUSEN Pai : 
FILIACAO 

Nacionalidade 

CTPS N°./Serie/Digito UF Data Expedigao RG Numero 	Orgao Expedidor/UF Carteira de Reservists Titulo de eleitor Zona Sega() 

7440898/40/ PR 02/05/2014 105015615 ISESP/PR 166518 106220900604 107 85 

CNH ldade 

23 06147030903 

Grau deinstrugao Pais Estado Local do nascimento Estado civil Nacionalidade Data do nascimento 
SEGUNDO GRAU COLEGI/ BRASIL PARANA PEROLA D OESTE SOLTEIRO BRASILEIRO 29/01/1996 

I E  naturalizado(a)? Se tern filhos brasileiros : E casado corn brasileira(o)? Tipo do visto Quando estrangeiro 
Data chegada ao Brasil: Quantos? Nome do cenjuge N° do reg. Geral 

Enderego : RUA RIO GRANDE DO SUL, 116, CEP 85.740-000 - CASA - CENTRO - PEROLA D OESTE, PR 

Fixo: ( )- - Celular: ( )- - 
Fundo de Garantia por Tempo de Servigo 

B 
Nome Parentesco Vascido em 

E 
N 

F 

A 

0 
S 

Cadastramento 

Sob nUmero :20323840412 

Banco. 

Agencia : 

Enderego : 

Domiciii0 bancario 

Banco: 

Agenda : 

Conta 
Tipo da Conta : 

Modalidade : 

Fungao Forma de pagamento Salario inicial Data de admissao Segao 

MENSAL 514225 - ROCADOR - TRABALHADOR DE SERVICOS 1.575,05 02/05/2019 

HORARIO DE TRABALHO 

Descanso Semanal Horas mensais Horas semanais Saida Segundo intervalo Refeigao Primeiro intervalo Entrada 
Dom. Sab 220 44 17:45 11:45 a 13:30 08:00 

Cadastro pessoa fisica (CPF) Estou de pleno acordo corn as declaracees 
acima que exprimem a verdade 

Caracteristicas fisicas : 

Data de saida / / 101 331.499-94 Peso 74 	 Altura 1,82 



ABATE DE AVES 

EMPR
Endere 	ROD BR 163 KM 86 

Municipio: ApAN E mA 
Ca/I. 
ENDf

Especie: 

C BO N° 623305 

...Cargo AUX.PRODUCAO-EVISCE.CAPAN 

MIA 

Susa thetas 

Coor adora.RH 
DIP 	GOS S/A 

'' ' ''''' 	 '''''''''''''''''''''''''' • 

1,Sli.tOeta de AdmisSae: 20/05/2016 
,.cAkRegistro ri°: 	1143 

....Remuneracao: ( 	1.186,00* 
wpm mil, Cento e oitenta e seis reais 

ICU 

REM; 

mpregador: DIP FRANGOS SA 

CNPJ: 21.819.182/0002-88 

1 ... .... . . 

( DATA% SAiDA, 	....DE  

. ... 
1.$ 

, .... 	. 

CONTRATO DE TRABALHO 

CB° 

DATA DE ADMISSIO , 	: DE 	dAZ , " :  '''' 	: ' , 

L
)3. 

0 	 

REetsrRON'....1. 	I A : . 	ELS. ' FICtiA ... ); 

.REMUNESKAO i,PEC.1:1C, ntl. 	5 540. 

...kii:i.;;,,f,;.,  ...... • 

COM.01.SPEACD1," 	.... 	..... .. ... : 	.. 

.. .. , ..... 	....... . ........ 

Prefeitura Municipal de Capanema 
C,ertifico que este docuMento A cOpla fiel 

Jo original. 

Capape 
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Cadasifb de Possoas Fisicas 

COMPROVANTE DE iNscRtcAo 
Niimero . 

101.3316499-94 
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do original. 
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,_ 	,,,...-------- 	,....- ,*,- „„,...._ 
REGISTRO 	DE 	EMPREGADOS 	 el.... 	 i 

ODAIR GRABOSKI ME 	 17.179.825/0001-18 	 CAPANEMA 	 PR 	 RUA TIBIRICA, 316 - CASA- SAO JOSE OPERARIO 

EMPREGADOR 	 CNPJ 	 MUNICIPIO 	 OF 	 ENDEREQO 

NUMERO DE 
ORDEM 

4 /1 NOME : 	ROSANGELA MIEKZIKOWSKI GRABOSKI NUMERO DE 
MATR1CULA 

4 

Pal : 	VILSON MIEKZIKOWSKI Nacionalidade : 	BRASILEIRO 
FILIAQA0 

Mae : 	CLARICE ARACO MARKUS MIEKZIKOWSKI Nacionalidade : 	BRASILEIRO 

CTPS N°./Serie/Digito 	OF 	Data Expedigao RG Numero 	Orgao Expedidor/UF Carteira de Reservista Titulo de eleitor 	Zona 	Segao Idade CNH 

(foto) 
1298671/001/0 PR 18/01/2002 84357545 SESP/PR 33 

Data do nascimento Nacionalidade Estado civil Local do nascimento Estado Pais ' Grau de instrugao 

31/05/1984 BRASILEIRO CASADO PLANALTO 	 _ PARANA BRASIL SUPERIOR COMPLETO Autenticagao 

Quando estrangeiro : Tipo do visto E casado-corn brasileira(o)? E naturalizado(a)? Se tem filhos brasileiros : 
Data chegada ao Brasil: N° do reg. Geral Nome do conjuge Quantos? 

Enderego : LINHA ALTO 
Fixo: ( )- - Celular: 

PINHEIRO, 1, CEP 85.760-000 - CASA - ZONA RURAL - CAPANEMA, PR 
( 	)- - 

8 Nome Parentesco Nascido en) Fundo de Garantia por Tempo de Servigo 

E ALEXSANDER MIEKZIKOWSKI GRABOSKI FILHO(A) 17/06/2017 Conta vinculada : N 
E VICTOR HUGO MIEKZIKOWSKI GRABOSKI FILHO(A) 06/02/2014 Programa de Integragao Social (PIS) 
F 
1 
c 
I 
A 
R 
I 
o 
S 

.. 

Cadastramento :18/01/2002 

Sob numero :12867118532 

Banco: 

Agenda: 

Enderego : 

Domicilio bancario 

Banco: 

Agenda: 

Conta : 
Tipo da Conta : 

Modalidade : 

Data de admissao Segao Fungao Salario inicial Forma de pagamento 

11/12/2017 411010 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1.300,00 MENSAL 

HORARIO DE TRABALHO 

Entrada Primeiro intervalo Refeigao Segundo intervalo Saida Horas semanais Horas mensais Descanso Semanal 

08:00 11:45 a 13:30 17:45 44 220 Dom. Sall 

Caracteristicas fisicas : Cadastro pessoa Fisica (CPF) Estou de pleno acordo corn as declaracties 

Peso 	91 	__,..........Altura : 	1,71 046.290.539-05 acima que exprimem a verdade 	 Data de saida __// 

Polegar direitoi 

Ci tayeA: 	
0t",e004Q  jA,GItaLtd, 

Carimbo e visto do empregador 	 Assinatura do empregado 	 Assinatura do empregado 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

Receita Federal 

CPF 
CADASTRO DE PESSOAS FISICAS 

NOmero de Inscricao 

046.290.539-05  
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ROSANGELA fV1IEKZIKOINSKI 
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ROSANGELXIMEKZIKOWSKI:tRABOSKI:: •••,•• 	 • 

VIL$ON'tulIEKZIKOWSKI • • , • 
CLARICE ARACTMARKU*MIEKZIKOWS14'... 
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ANEXO — III 

DECLARAcA0 UNIFICADA 

A pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Parana 
PREGAO PRESENCIAL N° 37/2019 

Pelo presente instrumento, a empresa ODAIR GRABOSKI — ME, CNPJ n° 
17.179.825/0001-18 corn sede na Rua Oiapos, n° 725 — SAo José Operario —
Capanema/PR através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1- Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que n'ao empregamos menores de 18 (dezoito) anos ern 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao empregamos menores de 16 (dezesseis) 
anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condicao de aprendiz (a partir de 
14 anos, devera informar tal situac5o no mesmo documento). 

2- Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada inidonea para licitar 
ou contratar corn a Administracdo Pnblica. 

3- Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatorios, instaurados por este Municipio, que o responsavel legal da 
empresa é o Sr. ODAIR GRABOSKI, Portador(a) do RG sob n° 8.219.749-4 e CPF n° 
028.455.839-74 cuja funcdo/cargo é representa legal, responsavel pela assinatura do 
Contrato. 

4- Declaro para os devidos fins que NENHUM socio desta empresa exerce cargo ou 
funcao pnblica impeditiva de relacionamento comercial corn a Administracdo Thablica. 

5- Declaro de que a empresa ndo contratard empregados corn incompatibilidade corn as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direcao ou de assessoramento ate o 
terceiro grau, na forma da Snmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal 
Federal). 

6- Declaro para os devidos fins que em caso de qualquer comunicacao futura refQrente e 
tt este processo licitatorio, bem como em caso de eventual contratacdo, concordo qZe seja 

encaminhado para o seguinte endereco: 
E-mail: odagraboski@hotmail.com  
Telefone: (46) 99921-4461 

7- Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteracdo junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

ODAIR GRABOSKI — ME 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

Rua Oiapos, n° 725, Sao Jose Operario — Capanema/Pr 
46 99921-4461 I odagraboski@hotmail.com  



Presaticira ,IC Ser‘icoN 

8) Nomeamos e constituimos o senhor Odair Graboski portador do CPF/MF sob n.° 
028.455.839-74, para ser o responsavel para acompanhar a execucdo da Contrato, 
referente ao Pregao Presencial n.° 37/2019 e todos os atos necessarios ao cumprimento 
das obrigacOes contidas no instrumento convocatOrio, seus Anexos e na Ata de Registro 
de Precos/Contrato. 

Capanema, 30 de abril de 2019. 

Odair Graboski 
RG n° 8.219.749-4 SSP/PR 

CPF n° 028.455.839-74 
Representante legal 

ri 7.179.525/0001-181  
ODAIR GRABOSKI 

Rua Oiapbs, 725 
BeIrro Sao José Operatio 

85760-000 CAPANEMA = PRJ  

ODAIR GRABOSKI — ME 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

Rua Oiapos, n° 725, Sao Jose Operario — Capanema/Pr 
46 99921-4461 I odagraboski@hotmail.com  



ANEXO IV 

DECLARAc.A0 DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sancoes e multas previstas neste ato 
convocatorio, que a empresa ODAIR GRABOSKI — ME, CNPJ n° 17.179.825/0001-18 
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alteraceies, cujos termos 
declaro conhecer na Integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferencia 
como criterio de desempate no procedimento licitatorio do Pregdo Presencial n° 
37/2019, realizado pelo Municipio de Capanema — PR. 

Capanema, 30 de abril de 2019. 

Odair Graboski 
RG n° 8.219.749-4 SSP/PR 

CPF n° 028.455.839-74 
Representante legal 

fl 
7.179.825/0001-181 

ODAIR GRABOSKI 
Rua ()Woos, 725 

BaIrro Sao José Operati 
L35760-000 - CAPANEMA 

ODAIR GRABOSKI — ME 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

Rua Oiapos, n° 725, Sao Jose Operario — Capanema/Pr 
46 99921-4461 I odagraboski@hotmail.com  
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JEA 
Membro 

CAROLINE PILATI 
Membro 

MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 

AZUL PREST DORA DE SERVIcOS LTDA 	 ODAIR GRABOSKI - ME 
ODAIR GRABOSKI 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregceiro 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versao: 5522 e 02/05/2019 14:37:21 

Municipio de Capanema - 2019 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregao 37/2019 

Pagina:1 

Objeto: CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 DE SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E 

Lote: 0001 Item: 0061 c ciN TRATAcA0 DE EMPRESA•ESPECIALIZADA NA EXECU cAo DE 8ERVIcOS'pt •Marca/Modelo: 1-  • Quariti6ade: - •• . 	• 1Z00 • • 
- 	• 	 • 	

. 	. 
LIMPEZA URBANA E MANUTEN Ao DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA:ADM IN ISTRACAO NBLICADO:MUi4IDIPIO DECAPANEMA,pk, OOMPREEts1DENDO•OS • 
SEGUINTES•SERVIcOS: LIMPEZA DE CANTEIR OS E PASSEIOS,-  c °Fut DE GRAMA, PODA DE ARVORES, CAPINA, PINTURA 	 REPAROS• bEPtQuENA 
MONTA NOS MEIO FIOS, DESOBSTRUCAO DE BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE ESCOAMENTO PLUVIAL LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS NAS RUAS, NOS 
ESPACOS GRAMADOS, PRACAS E PARQU ES PUBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS COM A RETIRADA DE TERRAS E PEDRAS DEPOSITADAS PELAS AGUAS DAS CH UVAS 
E DEMAIS ATIVIDADES CORRELATAS. A EMPRESA CONTRATADA DEVERA DISPONIBILIZAR NO MINIMO 5 FUNCIONARIOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALEM DE 
TODAS A FERRAMENTAS PARA EXEC UDAO DOS TRABALHOS, TAIS COMO, VEICULOS DE TRANSPORTE E DE COLETA DOS MATERIALS - BEM COMO A DEVIDA 
DESTINACAO, SOPRADORES, MOTO PODA MOTOSSERRA, CORTADOR DE GRAMA, APARADOR DE GRAMA, CARRINHO DE MAO, FOICE, VASSOURA, ENXADAS, 
PAS. VASSOURAS DE GRAMA, RASTELOS, ETC. ALEM DE DESPESAS COM COM BUSTIVEIS E EPIS. 

Fornecedor 74240 AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA AZUL Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 17.658,75 

1 17.600,00 

2 17.550,00 

3 17.500,00 

4 17.450,00 

5 17.400,00 

6 17.350,00 

7 17.300,00 

8 16.900,00 

9 16.800,00 

10 16.700,00 

Fornecedor 50544 ODAIR GRABOSKI - ME ODAIR GRABOSKI - MBODAIR Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 18.726,3825 

1 17.658,00 

2 17.599,00 

3 17.549,00 

4 17.490,00 

5 17.445,00 

6 17.398,00 

7 17.348,00 

8 17.000,00 

9 16.899,00 

10 16.750,00 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-0001) 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 

  

Municipio de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTACAO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAcAO PREGAO PRESENCIAL N°: 037/2019 

Aos doffs dial de maio de 2019, as quatorze horas, no MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn endereco a Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro corn a Comissao de Apoio a Licitacdo, 
designada pela Portaria n° 7.280 de 7 de dezembro de 2018, constituida pelos Srs. Roselia Kriger Becker 
Pagani, Pregoeira, Jeandra Wilmsen, Membro, Caroline Pilati, Membro e Maicon Douglas de Castro Coito, 
membro, corn o objetivo de julgar a Licitacdo PUblica, sob a modalidade Pregdo, veiculado através do n° 
037, que tern por objeto o CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECKAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIC,  DA 
ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR., a Comissao atestou o 
comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS 
LTDA, ODAIR GRABOSKI — ME. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes: 

EMPRESA REPRESENTANTE 
AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS 

LTDA 
Fabio Alcantara Mello 

ODAIR GRABOSKI — ME Odair Graboski 
Em seguida foi realizada a classificacao das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatorio 
de lances em anexo. Foi considerada como propostas validas e vencedores, depois de analisada as 
documenta Cies (envelopes n° 02), che ando-se a se uinte: 
ODAIR GRABOSKI - ME 
Lote Item Produto/Servigo Marca Modelo Unid 

ade 
Quantida 
de 

Prego Prego total 

1 1 CONTRATACAO 	DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA 	NA- 
EXECUcA0 	DE 
SERVICOS DE LIMPEZA 
URBANA 	 E 
MANUTENCAO 	DE 
AREAS 	VERDES 	SOB 
DOMINIO 	 DA 
ADMINISTRACAO 
POBLICA DO MUNICIPIO 
DE 	CAPANEMA-PR, 
COMPREENDENDO 	OS 
SEGUINTES 	SERVICOS: 
LIMPEZA DE CANTEIROS 
E PASSEIOS, CORTE DE 
GRAMA, 	PODA 	DE 
ARVORES, 	CAPI NA, 
PINTURA DE MEIO-FIO, 
REPAROS DE PEQUENA 
MONTA NOS MEIO FIOS, 
DESOBSTRUCAO 	DE 
BOCAS 	DE 	LOBO 	E 
SARJ ETAS 	 DE 
ESCOAMENTO PLUVIAL, 
LIMPEZA DE 	PLANTAS 
INVASORAS NAS RUAS, 
NOS 	ESPAcOS 
GRAMADOS, PRAcAS E 
PARQUES 	POBLICOS, 
LIMPEZA DAS RUAS COM 
A RETIRADA DE TERRAS 

ODAIR 
GRABOSKI 

ME 

ODAIR 
GRABOSKI 
- ME 

MES 12,00 16.750,00201.000,00 

(,), ); 
N  



)-F 
CAROLINE PILATI 

Membro 
064.652.689-81 

vc1, 
ELIA KRIGER4tECKER-PAGANI 

Pregoeiro 
632.258.249-68 

Municipio de Capanema - PR 

E 	 PEDRAS 
DEPOSITADAS 	PELAS 
AGUAS DAS CHUVAS E 
DEMAIS 	ATIVIDADES 
CORRELATAS. 	A 
EMPRESA CONTRATADA 
DEVERA 
DISPONIBILIZAR 	NO 
MINIMO 	 5 
FUNCIONARIOS 
DEVI DAM ENTE 
REGISTRADOS, ALEM DE 
TODAS A FERRAMENTAS 
PARA EXECUcA0 DOS 
TRABALHOS, 	TAIS 
COMO: 	VEICULOS 	DE 
TRANSPORTE 	E 	DE 
COLETA DOS MATERIALS 
- BEM COMO A DEVIDA 
DESTINAcAO, 
SOPRADORES, 	MOTO 
PODA, 	MOTOSSERRA, 
CORTADOR DE GRAMA, 
APARADOR DE GRAMA, 
CARRINHO 	DE 	MAO, 
FOICE, 	VASSOU RA, 
ENXADAS, 	PAS, 
VASSOURAS DE GRAMA, 
RASTELOS, ETC. ALEM 
DE 	DESPESAS 	COM 
COMBUSTIVEIS E EPIS. 

TOTAL 201.000,00 

A empresa OBSERVES SERVIcOS EIRELI, protocolou os envelopes porem n"do apresentou o 
credenciamento. Foi desclassificada. A empresa AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS LTDA foi 
desclassificada por nao apresentar os documentos dos funcionarios autenticados.Tendo em vista que a 
intimacdo do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal 
previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. A Empresa AZUL PRESTADORA DE SERVIcOS 
LTDA manifestou interesse em interpor recurs() pelo motivo da sua desclassificagao e pela atualizagao do 
contrato social junto CREA. Desde ja ficam intimadas as demais empresas presentes para apresentacdo das 
contra-razoes aos recursos a serem interpostos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido e assinada 
a presente Ata pela Comissdo de Licitacdo e pelos representantes das proponentes. 

MACON DOUGLAS ̀DE CASTRO COITO 
Membro 

078.018.429-79 

JEANDRA WILMSEN 
Membro 

038.991.949-77 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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cipio de Capanema - PR 

AZUL ESTADORA DE SERVIcOS LTDA 
30.443.495/0001-94 

RUA SALGADO FILHO, 1007 SALA 01 - CEP: 
84600368 - BAIRRO: Centro CIDADE/UF: Uniao 

da Vitoria/PR 

(C)1;-) 	CD"'7  

ODAIR GRABOSKI - ME 
17.179.825/0001-18 

R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO CIDADE/UF: 

Capanema/PR 
ODAIR GRABOSKI 

028.455.839-74 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Prestadora de Servicos Ltda. 
CNPJ: 30.443.495/0001-94 	 ; 

Ao Municipio de Balneario Capanema, Estado do Parana. 

Excelentissima Senhora Pregoeira, ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!. 

AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA,  inscrita no CNPJ sob o n° 
30.443.495/0001-94, empresa sediada em Uniao da VitOria - PR, por intermedio de 
seu Proprietario, Sr. Pablo Alcantara Mello, clevidarnente inscrito no CPF/MF n° 
626.878.599-15, apresentar seu pedido de 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

a DECISAO da ilustre Pregoeira ao PREGAO PRESENCIAL n° 037/2019, pelas 

razOes de fato e de direito que passa a expor. 

Processo: 105912019 
Data: 07/05/2019 	Hora: 01:22 
Assunto: 

RECURSO EM PROCESSO LICITATORIC 

Requerente: 

AWL PRESTADORA DE SERVICOS LTI 

Rua Senador 
Senador Salgado Filho, 1007 — Centro — Uniao da Vitoria / PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 

e-mail: azulprestadora@gmail.com  



Prestadora de Servigos Ltda. 
CNPJ: 30.443.49510001-94 	

0 01;11/4  

1. CONSIDERAcA0 IMPORTANTE: 

A ora Recorrente deixa claro seu respeito pelo trabalho da Pregoeira, da 
equipe de apoio, e de todo o corpo de servidores. As divergencias, objeto do presente 
Recurso Administrativo, referem-se unicamente a formalizacao da ATA, causa do 
inconformismo ora apresentado. Nab afeta, em nada, o respeito da empresa pela 
instituicao e pelos ilustres profissionais que a integram. 

A empresa afirma seu total interesse e disposicao em vir a prestar servicos a 
este Municipio. Portanto, nao pode deixar de rogar pela reforms da decisao da Sra. 
Pregoeira no Pregao Presencial ora promovido. 

2. CABIMENTO E. TEMPESTIVIDADE 

lnicialrnente, faz-se necessario esclarecer a tempestividade do presente 
recurso. 

A Lei 10.520/02, que regula a licitacao na modalidade pregao presencial 
contem as seguintes previsoes especfficas em seu Art. 4.°: 

"XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante podera manifestar 
imediata e motivadamente a intencao de recorrer, quando the sera 
concedido o prazo de 3 (fres) dias  para apresentagao das razdes do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrathes em igual namero de dias, que comegarao a 
correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos;"(Grifamos).  

Assim, tendo em vista que a realizacao do certame fora no dia 02/05/2019, o 
prazo para recurso foi observado. 

Sendo tambem este mesmo prazo afirmado na Ata final do certame. 

Portanto, na forma da Lei, esta licitante encaminha o presente Recurso, 
inequivocamente, cablvel e tempestivo. 
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3. SINTESE FATICA 

E cedico, que o Municipio de Capanema - PR, através de sua Pregoeira, 
publicou edital de MEGA() PRESENCIAL N.° 037/2019, visando o objeto deste 
PREGAO, tipo MENOR PRECO, a "Contratacao de empresa especializada na 
execucao de servicos de limpeza urbana e manutencao de areas verdes sob dominio 
da administracao pUblica do municipio." 

Corn a realizacao da fase de disputa, analise da proposta de preco e 
habilitacao, a empresa AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA foi declarada 
inabilitada  pela Pregoeira, conforme consta da ata..  

Ocorre que é visivel a irreguiaridade no ato que declarou a inabilitacao da 
empresa vencedora, conforme sera demonstrado a seguir. 

LEI N° 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018.  

Art. 1° Esta Lei racionaliza atos e procedimentos 
administrativos dos Poderes da Uniao, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municlpios mediante a supressao ou 
a simplificagdo de formalidades ou exigencias 
desnecessarias ou superpostas, cujo custo econclmico ou 
social, tanto para o erario como para o cicladao, seja superior 
ao eventual risco de fraude, e institui o Selo de 
Desburocratizacao e Simplificagao. (Grifei) 

0 artigo ern questao, apresenta a norma, explicitando que seu intento é 
racionalizar, ou seja, facilitar, agilizar, tornar efetivo e agil, atos e procedimentos 
administrativos dos entes publicos brasileiros, por meio da supress-ao e 
simplificacao, reduzindo formalidades e exigencias que possam ser tidas como 
desnecessarias e superpostas, reduzindo o custo econornico para o erario e para o 
cidadao. Alern disso, institui o que denomina Selo de Desburocratizacao e 
Simplificacao, que é urn prOmio, uma qualifica0o, para o ente que adotar essas e 
outras medidas visando a desburocratizacao. 
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Na sequencia vejamos o Art 3.°, inciso VI § 2.°: 

§ 2° Quando, por motivo nao imputavel ao solicitante, nab 
for possivel obter diretamente do Orgao ou entidade 
responsavel documento comprobatOrio de regularidade, os 
fatos poderao ser comprovados mediante declaracao 
escrita e assinada pelo cidaddo, que, em caso de 
declaracao false, ficara sujeito es sancoes administrativas, 
civis a penais aplicaveis. (Grifei) 

Esta é uma norma para combater o atraso, por parte das instituicoes 
Negocios deixam de ser efetivados porque o ente pUblico demora ou nao admite urn 
determined° documento necessario a comprovacao de regularidade fiscal, 
financeira ou tecnica sem mesmo usar da faculdade de diligencias e mais grave 
ainda, desconsiderar a LEI. 

A nova legislacao faculty ao cidadao ou a empress, que efetive a 
cornprovagao por meio de declaracao, sendo que a propria lei je regula que em caso 
de declaragao false, o emissor da declaragao, interessado, estara sujeito a 
responder na esfera civet e criminal por emitir declaracao false. 

Em sede de justificative verbal ainda no certame, a D. Pregoeira, alegou que a 
apresentacao da Declaragao era desnecessaria, pois iria manter sua decisao 
coadunando corn o parecer verbal do procurador do municipio, e assim o fez. 

Passemos a observer o ato convocatorio, que em grande destaque elude a je 
comentada Lei 13.726. Vejamos: 

Em atendimento a Lei Federal n° 13726(2019, 0 
reconhecimento de assinatura no instrumento de procuracao 
particular, poclera ser realized() perante a Pregoeira a Equipe 
,de Apoio, desde que apresentado, via original ou cOpia 
autenticada em cart0rio, de Document°, Oficial corn foto e 
assinatura do subscrevente (Ex Cedula de RG, C1W-I, Carteira 
'de Trabalho a Previdencia Social, Passaporte e Cedula de 
identidade Profissional), somente sendo admitido o 
reponhecimento da assinatura na forma grafada no document() 
apresentado. (Destague do proprio eclital) 

Como se observe no destaque acima é cedigo que todos os particulares 
interessados em participar do certame reconhecem a Lei, a qual todos devem ser 
submetidos, incluso o ente pCiblico redator do Edital. Desta feita, perguntamos: 
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t 
- Porque o Edital acata urn determinado dispositivo da lei e simplesmente ignora 

outro? 

- Podere o Agente P6blico escolher qual dispositivo legal Ihe sere mais 
oportuno, desfazendo-se dos demais dispositivos da mesma Lei? 

Vamos analisar o impacto das novas regras civis e processuais, interpretadas 
sob um angulo hermeneutic° contemporaneo, a respeito da lei de licitacoes publicas 
— Lei n. 8.666/93 -, mais precisamente corn relacao ao seu artigo 32, caput, que faz a 
previsao da necessidade de autenticacao — por cartorio ou por servidor pOblico - de 
todos os documentos apresentados pelos participantes de uma licitacao, no momento 
de sua habilitacao. 0 licitante, ao apresentar-se em urn certame licitatorio presencial, 
deve dirigir-se ao pregoeiro e passar-Ihes as maos os documentos relativos a sua 
habilitacao. 

Por expressa previsao legal do artigo 32 da lei geral de licitacoes, as fotoc6pias 
dos documentos entregues devem ser autenticadas por cartorio competente ou por 
servidor ptablico, salvo documentos originais ou quando estes forem publicados em 
died° official: 0 artigo 37, XXI da Carta Magna preve a instituicao do processo de 
licitageo para as obras, servicos, compras e alienacoes e, ao final veda exigencias de 
qualificacao tecnica e econornica que nao sejam essenciais ao cumprimento das 
obrigacoes. 

Apesar de o artigo 32 da lei geral de licitacoes nao estar diretamente 
relacionado a qualificacao tecnica e economica, pode-se, utilizando uma interpretacao 
sistematica, entender que a exigencia deste dispositivo é absolutamente dispensavel. 
Marcal Justen Filho (2010, p. 486) e Jesse Torres (2009, p. 434) defendem a tese de 
que o licitante deve apresentar os documentos na forma estabelecida em lei, ou seja, 
se forem copias estas devem vir autenticadas por cartorio ou servidor. Como esta 
exigencia é urn dever legal, sustenta Marcal que o interessado que descumpri-la deve 
ser inabilitado da disputa. Assim, foi utilizada uma interpretacao literal e positivista 
do dispositivo, destituida de conceitos socials modernos. 

Como regra, a ausencia de autenticacao desqualifica o documento. 0 
interessado tern o dever de apresentar documento autenticado. Ainda quando a 
exigencia nao constituir em formalidade que se exaura em si propria, trata-se de dever 
que recai sobre as partes no exercicio de seu direito de licitar. Segue o citado autor 
(2002, p. 342) afirmando que: 

"Aquele que nao apresenta os documentos exigidos ou os 
apresenta incompletos ou defeituosos descumpre seus 
deveres a devera ser inabilitado". (Grifei) 
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Apesar da interpretacao do dispositivo parecer correta,  apOs a edicao do 
Codigo Civil de 2002 e da Lei n. 11.419/2006, nao é mais aceitavel tal entendimento, 
conforme se pretende demonstrar no presente recurso, pois nab ha mais espaco, no 
ordenamento juridic° contemporaneo, para interpretacoes literais. As normas legais 
nao se encontram isoladas no ordenamento juridic°, devendo ser interpretadas em 
conjunto corn as demais, de acordo corn uma logica. 

A melhor interpretacao deve ser aquela que acompanha a evolucao do direito 
e da sociedade,  utilizando o principio da ponderacao de bens que tern como objetivo 
o equilibrio entre os direitos em conflito. 

As inovacoes trazidas corn o Novo COdigo Civil de 2002 e as diversas 
alteragOes sofridas pelo Codigo de Processo Civil, ao longo dos illtimos anos, 
trouxeram reflexos nes mais variadas areas do Direito. Isto acaba criando serias 
dificuldades praticas na aplicacao das regras novas e antigas, pois lacunas e 
antinomias acabam por surgir. 

A Administracao Publica por reger-se, precipuamente, pelo principio 
constitucional da legalidade estrita esta presa a letra da lei, devendo, em regra, seus 
agentes, valerem-se dos mecanismos atualizados de interpretacao. 

Prosseguindo corn o raciocinlo, o estatuto civil, em conformidade corn as 
Oltimas tendencias sociais, prey& como pre-requisito basilar para todos os negOcios 
juridicos, o principio da boa-fe objetiva, em que esclarece que os negOcios juridicos 
devem ser interpretados conforme a boa-fe e os costumes do lugar de sua 
celebragao. 

Sergio Cavalieri Filho (2008, p. 31), explicando o aludido principio, em sua obra 
consumerista, ensina que: 

chamada boa-fe objetiva que, desvinculada das intengOes 
intimas do sujeito, indica o comportamento objetivamente 
adequado aos padroes da etica, lealdade, honestidade e 
colaboragao exigIveis nas relagoes de consumo." 

Apesar de a obra citada referir-se ao consumo, pode e deve ser aplicada em 
toda a vida civil do individuo, regulando a sua conduta corn outrem ou corn a 
Administracao Publica. As licaes extraidas influenciam todos os campos de aplicacao 
do Direito. A boa-fe objetiva é o vinculo etico-moral que deve reger a vida e o 
comportamento do inclividuo em sociedade. 

• 1/4.)  Prestadora de Servicos Ltda. 	
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Prosseguindo corn este raciocinio, comparativamente, o artigo 225 do Codigo 
Civil Brasileiro indica a tendencia do legislador de se considerar, em principio, 
veridicos  determinados tipos de documentos. Isto demonstra mais uma vertente do 
principio da boa-fe. 

Em raid° desta nova acepcao, o Poder PUblico nao mais deve exigir que as 
reprografias venham autenticadas por cartOrio ou servidores da administrac5o, o que 
gera, atom de economia financeira para aquele que pretende fazer prova, reduzir o 
custo indireto do processo e o desburocratiza. 

No que tange a forca probatoria dos documentos, a alteracao trazida pela lei n° 
11.419/2006, que acrescentou o inciso VI ao artigo 365 do Codigo de Processo Civil, 
verifica-se que a nova sistematica das provas tambem se relaciona corn o principio da 
boa-fa, pois concedeu ao advogado privado, que nao possui fe-publica, a 
possibilidade de juntar documentos ao processo judicial, corn forca de original, salvo 
alegacao motivada e fundamentada de adulteracao. Contudo, a presuncao de 
veracidade a kills tantum,  ou seja, é relativa, admitindo prova em contrario. 

Nesta linha Luiz Guilherme Marinoni (2008, p. 361) defende que o "conteudo 
do document° particular autAntico é presumido verdadeiro,  em relacao a sua 
integralidade, salvo quando se logre provar, por qualquer via admitida em direito, que 
essa presuncao (relativa que 6) nao merece procedencia". Sendo assim, desde que 
nao seja alegada e provada a falsificacao do documento, o mesmo é aceito como 
autentico e verdadeiro,  gerando todas as consequencias legais. 

"COdigo Civil, artigo 225. As reproducOes fotograficas, 
cinematograficas, os registros fonograficos e, em geral, 
quaisquer outras reproducties mecanicas ou eletronicas de 
fatos ou de coisas fazem prove plena destes  se a parte 
contra quem forem exibidos, nao lhes impugnar a exatidao." 
(Grifei) 

Como dito, o inciso em comento foi acrescentado 6 legislagao processual no 
ano de 2006, o que demonstra seu carater contemporaneo e convergente corn a 
hermeneutica juridica atual e corn os demais principios constitucionais e legais. Esta 
alterac5o este em consonancia corn a principiologia do atual COdigo Civil, bastando 
que o compare corn o artigo 225 deste diploma. 

Ainda, o Codigo de Processo Civil é norma de direito public°, devendo ser 
aceitas pela Administragdo Pi:Mica as formas estabelecidas no art. 365, VI do 
Estatuto Processual Brasileiro, devendo ser entendido que a influencia do art. 365 do 
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Codex Processual sobre o processo administrativo merece ser irrestrita, pois, assim 
como a lei 8.666/93, é uma norma de direito public°. 

A argumentagao de que a Lei n_ 8.666/93 é especial em relacao as demais 

apresentadas e, por consequencia, deve ser aplicada as licitacoes pOblicas, apesar 
de ser factivel, nao e a questa° crucial. Todo o arcabouco juridico nao esta isolado 
no ordenamento, devendo se amoldar a Constituicao Federal e as tecnicas 
interpretativas do Direito, que tern a incumbencia revelar o meihor sentido da norma. 

0 Judiciario carioca, dando plena aplicacao ao principio da boa-fe objetiva, por 
diversas vezes, considerou desnecessaria a apresentacao de documentos 
autenticados em processos sobre sua jurisdicao, ate por nao causar qualquer prejuizo 
a parte contraria. Vejamos: 

"Process° n° 2006.002.12659 - Agravo De Instrumento - Des. 
Ricardo Rodrigues Cardozo - Decima Quinta Camara Civet - 
Inventario. Herdeira. Habilitagao. Prova da Filiagao. A 
Agravada juntou cOpia do seu registro civil pura fazer prova da 
sua qualidade de herdeira, na qual figura como filha do 
falecido. Pelo que se depreende, pretende a Agravante que a 
Agravada apresente provas de que é legitima herdeira do 
falecido. Ora, a prova foi feita corn a juntada da certidao de 
casamento e corroborada corn a juntada da segunda via da 
certida'o de nascimento. Nao ha qualquer imposicao legal 
que imponha a autenticacao para que o documento tenha 
forga probatoria. Recurso manifestamente improcedente, e 
que nos termos do art. 557 do Codigo de Processo Civil, nega-
se seguimento."; "2005.001.18747 - Apelagao Civet - Des. 
Edson Vasconcelos - Julgamento: 03/08/2005 - Decima Setima 
Camara Civet - Apelagao - Extingao do processo sem 
julgamento do merit° - lndeferimento da inicial por ausencia 
de autenticagao de alguns documentos Rejeicao da 
preliminar. (Grifei) 

Ementa 

EMBARGOS DE DECLARAcA0 NO RECURSO EM 
MANDADO DE SEGURANcA, ERRO DE PREMISSA DE 
JULGAMENTO. ATRIBUVO DE EFEITOS INFRINGENTES. 
EMBARGOS DE DECLARAcA0 ACOLHIDOS COM EFEITO 
MIDIFICATIVO DO JULGADO. RECURSO ORDINARIO 
JULGADO PROCEDENTE. 

3.Inexiste exigencia legal de que a reprografia dos 
documentos apresentados sejam autenticados. Inteligencia 
do disposto no § 2°, do art, 22 da Lei 9.784/1999, c/c arts. 411 

Rua Senador Salgado Filho, 1007 - Centro - Uniao da Vitoria / PR CEP: 84.600-368 Fone: 42 99103 3050 
e-mail: azulprestadora@gmail.com  



Prestadora de Servicos Ltda. 
CNPJ: 30A43.495/0001-94 If 

e 412 do CPC/2015 e nas disposicoes constantes da Lei n.° 
13.726/2018.  

4. Nao havendo impugnacao especffica acerca da 
autenticidade dos documentos, mas apenas afirmagao que 
deveriam ser reconhecidos em cartorio, deve ser reconhecida 
sua validade. 

5. Embargos de declaracao acolhidos corn efeitos infringentes 
para dar provimento ao recurso ordinario afim de anular o 
actirdao recorrido e determiner o retorno dos autos ao Tribunal 
de origem pare que prossiga no julgamento da agao 
mandamental, dando-lhe a solucao que entender de direito. 

AcOrdao 
Vistos, relatos e discutidos os autos em que sao partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do 
Superior Tribunal de Justice, por unanimidade,  acolheu os 
embargos de declaragdo, corn efeitos modificativos, nos 
termos do voto do. Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Assusete Magalhaes, Francisco Falcao 
(Presidente) e Hermann Benjamin votaram corn o Sr. Relator. 
(Grifei) 

4. Da isonomia 

Na interpretacao basica a isonomia é lqualdade nerante a lei.  Diante 
desta interpretacao nao ha como asseverar que a falta de autenticacao nos 
documentos apresentados pela recorrente fere o principio basilar da Isonomia, 
verbalmente aludido pelo Exmo. Procurador do Municipio, presente no certame, pois 
a Lei 13.726 estampada em destaque no edital é do alcance de todos os particulares 
interessados em prestar seus servicos a este municipio. 

5. Da Relevancia dos documentos em questao 

E imperioso destacar que é irrelevante a qualificacao tecnica de uma empresa 
os documentos pessoais de seus colaboradores, pois nao estao, nem de longe, 
atrelados esses documentos a capacidade tacnica da empresa, mesmo porque nao 
sera° esses os funcionarios que atuarao no servico pretendido. Tao somente apps a 
homologacao do contrato corn a devida ordem de servico sera efetivada a contratacao 
de funcionarios locais. 

De fato, a administracao nao poderia prescindir do menor 
prego, apresentado pela empresa vencedora, por mere 
questao formal, considerando que a exigancia editalicia foi 
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cumprida, embora que de forma oblique, sem prejuizo a 
competitividade do certame. 
Sendo assim, aplica-se o principio do formalismo moderado, 
que prescreve a adage° de forrnas simples e suficientes para 
propiciar adequado grau de certeza, segurarica e respeito aos 
direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalencia 
do conteado sobre o formalismo extremo, respeitadas ainda as 
formalidades essenciais a garantia dos direitos dos 
administrados, tudo de acordo corn o art. 2o, § anico, incisos 
VIII e IX, da Lei no 9.78411999. 
AcOrdao 7334/2009 Primeira Camara (Voto do Ministro 
Relator) (Grifei) 

Observe o dever de diligencia contido no art. 43, § 3o, da Lei 
no 8.666/93, de forma a flexibilizar formalismos que podem 
redundar na frustracto ao carater competitivo que dove 
reger as licitagOes na administragao publica. 
Acordao 616/2010 Segunda Camara. (Grifei) 

Atender, no caso em tele, a letra fria desse dispositivo, sem 
considerar os objetivos da Administragao e os limites de 
exigencia de qualificagao tecnica, suficientes para a garantia 
do cumprimento das obrigagiies, seria desbordar para o 
formalismo que se baste em si mesmo, sem ter em vista 
qualquer outro objetivo consente neo corn o interesse pablico. 
As exigencies de qualificagao tecnica, sejam elas de carater 
Mont° profissional ou tecnico operacional, portanto, nao 
devem ser desarrazoadas a ponto de comprometer a 
natureza de competica'o que deve permear os processos 
licitatarios realizados pela Administragao Pablica. Devem 
constituir tao somente garantia minima suficiente para que o 
futuro contratado clemonstre, previamente, capacidade pare 
cumprir as obrigagoes contratuais. 
Acordao 80/2010 Plenario (Voto do Ministro Relator) (Grifei) 

Aleo inclua nos editais de licitagao exigencias nao previstas 
em lei ou irrelevantes pare a verificagao da qualificagao 
tecnica das licitantes em obedie ncia ao art. 3o, § 10, 1, da Lei 
no 8.666/1993. 
Acordao 2864/2008 Plenario. (Grifei) 

Abstenha-se de exigir experiencia tecnica da empresa licitante 
em itens que nao sejam de major relevancia e valor 
significativo, cumulativamente, em reline° ao total da obra, nos 
termos do art. 37, inciso )0( 1, da Constituicao Federal, dos 
Arts. 3o, § 10, inciso 1, e 30, § 10, inciso 1, da Lei no 8.666/1993, 
da jurisprudencia pacifica do TCU, been assim em qualquer 
outro servico que contenha especificagao ou detalhamento 
irrelevante para a qualificagao tecnica, ou seja, que nao 
exija conhecimento e capacitagao tecnicos diferenciados, 
nao usuais e infungiveis. 
Acordao 565/2010 Primeira Camara (Grifei) 

Poderao ser observados ainda os seguintes acordaos: 
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Acordao 2450/2009 Plenario, AcOrclao 2816/2009 Plenario, AcOrdao 1168/2009 
Plenario, Acordao 1823/2009 Plenario, Acordao 1502/2009 Plenario, Acordao 
1071/2009 Plenario e Acordao 772/2009 Plenario (Voto do Ministro Relator) 

6. Do Pedido de Providencias Necessarias 

Diante do exposto, roga, desde ja, a (lustre Pregoeira que se digne acoiher as 
alegacfies supracitadas e, por conseguinte, angle a decisao que declarou inabilitada 
a empresa AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA no PREGAO PRESENCIAL N.° 
037/2019, determinando a habilitacao da referida empresa. 

Ad Argumentandum Tantum, caso seja julgado improcedente este recurso, 
roga que a Nobre Pregoeira se digne submeter este instrumento A analise da 
Autoridade Superior. 

Nestes termos. 

Pede deferimento 

Uniao da Vitoria, 06 de Marco de 2019. 

F A BIO ALCANTARA MELLO 
PROPRIETARIO 

CPF 626.878.599-15 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terca-feira, 7 de maio de 2019 13:36 
Para: 	 'contabilidade.aliancajjn@gmail.com' 
Assunto: 	 PRAZO DE CONTRARRAZOES DO PREGAO PRESENCIAL N° 37-2019 

Anexos: 	 RECURSO DA EMPRESA AZUL.pdf 

BOA TARDE 

SEGUE EM ANEXO COPIA DO RECURS() PROTOCOLADO PELA EMPRESA AZUL PRESTADORA DE SERVIOS LTDA. 

INFORMO QUE SE QUERENDO A SUA EMPRESA TEM 0 PRAZO DE 3 DIAS OTEIS PARA PROTOCOLAR SUA 

CONTRARRAZAO. 

ATENCIOSAMENTE, 

RoseHa Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de LicitagOes 
Municipio de Capanema-PR 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
-b-ipanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.na> 
Enviado em: 	 terca-feira, 7 de maio de 2019 13:37 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00023.txt 

The original message was received at Tue, 7 May 2019 13:35:54 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213/38] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<contabilidade.aliancajjn@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<contabilidade.aliancajjn@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 



;.- 
Maicen Douglas de Castro Coito 

Apoio a Licitacdo 

o Li • 

Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licitacoes 

DESPACHO 

Corn relagan ao Pregdo Presencial, n° 37/2019, objeto: CONTRATAcA0 DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 DE SERVIcOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB DOMiNIO DA 
ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR.. 
Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e emissao de Pega Tecnico 
Juridica a respeito do Recurso Administrativo Protocolado Sob N° 1059/2019. 

Capanema, 13 de maio de 2019 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



PARECER JURIDICO N° 161/2019 

INTERESSADO: Comissio Permanente de Licitacoes 

ASSUNTO: Antilise ao Recurso Administrativo apresentado no Pregio Presencial 
n° 37/2019. 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INSURGENCIA QUANTO 
DECISAO E DESCLASSIFICACAO. ALEGAQA0 DE INOBSERVANCIA 
AO DISPOSTO NA LEI 13.726/2018. AUSENCIA DE COMPROVACAO. 
ITENS 6.4.1 E 13.6 DO EDITAL DE ADMITEM 0 RECONHECIMENTO 
DE FIRMA E A AUTENTICAcA0 DE COPIA DE DOCUMENTO PELOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS MEDIANTE COMPARKAO. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.280/2018, encaminham para andlise desta Procuradoria Municipal, as "RazOes de 

Recurso Administrativo", apresentadas as fls. 291/301, sob o protocolo n° 

1059/2019 de 07/05/2019 (terca-feira), pela empresa Azul Prestadora de Servicos 

Ltda., atacando a decisao da Pregoeira que a julgou desclassificada. 

Em sintese, a Recorrente alegou que a decisdo atacada nao observou o 

disposto na Lei federal n° 13.726/2018, sustentando, assim, que sob a visa.o 

moderna do ordenamento juridico, nao se exige autenticacao de cOpia de documento 

em procedimentos administrativos. Por fun, pugnou pelo acolhimento recursal, cora 

a consequente habilitacao da Recorrente. 

Intimadas, as demais empresas deixaram transcorrer in albis o prazo 

para apresentacao das contrarrazOes. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a Procuradoria para emissao de 

Parecer Juridico. E o relatOrio. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestacao toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, ate a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epigrafe.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Pagin.a 1 de 5 
Fone:46-3552-1321 - roma' 202 - Fax:46-3552-1122 

Proatradoria.romanti*apanema.pr.gov.br 

CAPA1VEMA - PR 
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Mtnicipio de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Mtnicipio 

Importante asseverar, que todo procedimento devera observar a 

legislacao mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e 

atos essenciais, nao nos competindo nenhuma consideracao acerca do merit° da 

Dresente contratacao e da discricionariedade da Administracap Pablica ao tracar os 

Darametros dos servicos ou bens entendidos como necessarios.  

2.1. Do Recurs() Administrativo / Tempestividade:  

Analisando o Protocolo n° 1.059/2019, constata-se a tempestividade 

recursal, visto que a empresa Recorrente apresentou suas razoes recursais no dia 

07/05/2019, portanto, em acordo com o disposto no Art. 4°, XVIII, da Lei n° 

10.520/2002. 

Neste ponto, transcrevo as seguintes disposicOes, respectivamente, da 

Lei n° 10.520/2002 e do item 15 do Instrumento Convocatorio: 

Art. 4° A fase externa do pregao sera iniciada corn a convocacao dos 
interessados e observara as seguintes regras: 
(—) 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante podera manifestar 
imediata e motivadamente a intervencao de recorrer, quando the sera  
concedido o prazo de 3 (tres1 dias para apresentacao das razoes do 
recurso,  ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razoes em igual flamer() de dias, que comecarao a 
correr do terrnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; (destaquei) 

15. DOS RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de 
regularizacdo fiscal, caso o licitante vencedor seja microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 
Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante podera, ao final da sessao 
pablica, de forma imediata e motivada, manifestar sua intencao de 
recorrer, quando the sera concedido o prazo de tres dias para 
apresentar as razoes do recurso,  ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razoes em igual 
prazo, que comecara a contar do termino do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa 
dos seus interesses. 
15.2. A falta de manifestacao imediata e motivada do licitante quanto 
intencao de recorrer importara a decadencia desse direito. 
15.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando-os a autoridade competente quando mantiver sua 
decisdo. 
15.4. A analise quanto ao recebimento ou nao do recurso, pelo 
Pregoeiro, ficara adstrita a verificacao da tempestividade e da existencia 
de motivacdo da intencao de recorrer. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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15.5. 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade 
competente, confoi 	 o caso, importard invalidacao apenas dos atos 
insuscetiveis de aproveitamento. 
15.6. Nao serao conhecidos os recursos cujas razoes forem 
apreseutadas fora dos prazos legais.  (destaquei) 

Ante a demonstracao de tempestividade do Recurs., 

Administrativo, passa-se a sua anitlise.  

2.2. Do Merito Recursal: 

2.2.1. Do Recurso Administrativo da Empresa Azul Prestadora de 

Servicos Ltda. / Protocolo n° 1.059/2019:  

Inicialmente convem relembrar a disposicao do Art. 3° da Lei Geral de 

LicitacOes, segundo o qual "a licitacao destina-se a garantir a observancia do principio 

constitucional da isonomia, a seleceto da proposta mais vantajosa para a 

administrageto e a promoceto do desenvolvimento nacional sustentavel e sera 

processada e julgada em estrita conformidade com os prindpios bdsicos da legalidade, 

da impessoalidade da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculacao ao instrumento convocatorio, do julgamento objeto e dos 

que lhes saa correlatos. 

Do fundamento legal acima, extraisse que a licitacao busca garantir a 

contratacao mais vantajosa para a Administracao, desde que respeitado o principio 

da Legalidade, Isonomia e Vinculacao ao Instrumento ConvocatOrio. 

0 recurso em exame nao merece provimento, conforme sera exposto a 

seguir. 

Preliminarmente, convem ressaltar que a presente licitacao tern 

observado o previsto na Lei n. 13.726/2018, que racionaliza atos e procedimentos 

administrativos dos Poderes da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municipios e institui o Selo de Desburocratizacao e Simplificacao, a exemplo do que 

consta expressamente dos itens 6.4 e 13.6 do Instrumento convocatOrio, vejamos: 

6.4.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2019, o reconhecimento de 
assinatura  no instrumento de procuracao particular, podera ser realizado 
perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou 
cOpia autenticada em cartOrio, de Documento Oficial corn foto e assinatura do 
subscrevente (Ex. Cedula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdencia 
Social, Passaporte e Cedula de identidade Profissional), somente sendo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- rarnal 202 - Fcuc:46-3552-1122 

Procuradoria.ronianti@apanema.pr.gmbr 
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admitido o reconhecimento da assinatura na foilua grafada no documento 
apresentado. 

(•••) 

1.3_6 Os DOCUMENTOS DE HABILITKAO (envelope n° 02) poderao ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cOpia desde que 
autenticada por cartOrio competente, ou copia simples que podera ser 
autenticada pelos membros da Comissio Permanente de Licitao"ao ou 
Funcionario do Setor de Licitaciies,  no decorrer da sessao desde que o 
original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por mein de 
publicacaq, em organ da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

No caso em questao, com fundamento no item 13.6 do Edital de 

Licitacao admitia-se que a empresa Recorrente tivesse autenticadas as copias dos 

documentos necessarios para comprovacao de sua habilitacao tecnica, conforme 

autoriza o inciso II do art. 3° da Lei n. 13.726/2018. 

Depreende-se da pretensao recursal que o Municipio de Capanema 

descumpre em seu edital a observancia a Lei n. 13.726/2018. Contudo, a tese 

recursal sucumbe mediante ao disposto no item 13.6 do Edital, visto que os 

documentos de habilitacao relativos aos funcionarios (fls. 226/236) poderiam ser 

autenticados pela pregoeira e equipe de apoio, "mediante a comparagdo entre o 

original e a &Via", confoime foi realizado nos documentos de habilitacao da empresa 

Odair Graboski ME (fis. 264/283). 

Com base nos fundamentos legais e doutrina invocada, a PGM 

manifesta-se contraria ao acolhimento do Recurso manejado atraves do Protocolo 

1059/2019, pelo que recomenda ao Setor de Licitacao o prosseguimento da licitacao 

corn as demais diligencias de estilo da modalidade licitatOria. 

3. CONCLUSAO: 

Ante exposto, a Procuradoria manifesta-se: 

a) pelo conhecimento e improvimento do recurso em analise, mantendo-

se a decisao recorrida incOlume, devendo a Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio darem 

seguinte ao certame licitatOrio corn a homologacao e demais diligencias de estilo da 

modalidade licitatOria; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - rarru21202 - Fax:46-3552-1122 
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Romanti 
Ezer Barbosa procurador Jur 
	de Capanen/a 

laic()

PR Dec. no 6001/2015 
OAB/PP 56.675 

Capanema, 05 de junho de 2019. 

Comm -- 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

la_0309 

Municiplo de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Mtnicipio 

b) pela intimacao da Recorrente, coligindo c6pia do comprovante de 

intimacao neste PA, dando-ihe ciencia da decisao Adrainistrativa sobre o recurso e 

do teor da Presente Peca Tecnico Juridica; e, 

c) pelo prosseguimento da licitacao coin as medidas necessarias a 

Homologacao e Adjudicacao do objeto. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
	Pagina 5 de 5 
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Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICAcA0 

A empresa 
AZUL Prestadora de Servicos Ltda 

Corn relacao ao Pregao Presencial n° 37/2019, objeto: CONTRATAcAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUcAO DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE 
AREAS VERDES SOB DOMINIC, DA ADMINISTRAcA0 POBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA — PR.. Notifico a empresa AZUL Prestadora de Servicos Ltda, da resposta do seu 
pedido de recurso protocolado sob n° 1059/2019. A procuradoria ern sua conclusao se manifestou 
pelo conhecimento e improvimento do recurso. 

Segue em anexo c6pia do Parecer Juridic° n° 161/2019 para vosso conhecimento. 

Capanema, 06 de junho de 2019 

.-RoselraKriger Becket- agani 
Pregoeir / Presidente da Comissao Permanente de 

A ertura e Julgamento de Licitacoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
quinta-feira, 6 de junho de 2019 08:02 
'azulprestadora@gmail.com' 
RESPOSTA DO PEDIDO DE RECURSO DO PREGAO PRESENCIAL 37-2019 
NOTIFICAcA0 EMPRESA AZUL.pdf 

SEGUE EM ANEXO 

Rose/ia Xrigei 	ctgat?; 

Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitagoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 6 de junho de 2019 08:02 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00013.txt 

The original message was received at Thu, 6 Jun 2019 08:01:48 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<azulprestadora@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<azulprestadora@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



Capanema - PR, 06 de junho de 2019. 
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Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAcA0 
PREGAO PRESENCIAL N° 37/2019 

O Prefeito do Municipio de Capanema - PR, no use das atribuigc5es legais, conforme legislagao vigente (Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02), apbs exame e deliberao6o do processo que instrui o Pregao Presencial n° 37/2019, objeto: 
CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E 
MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA ADMINISTRAcAO POBLICA DO MUNIC1P10 DE 
CAPANEMA — PR., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Servigo Marca Quantidade Preco 

ODAIR 
GRABOSKI - 
ME 

1 CONTRATAcA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E 
MANUTENCAO DE AREAS VERDES SOB 
DOMINIO DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E 
PASSEIOS, CORTE DE GRAMA, PODA DE 
ARVORES, CAPINA, PINTURA DE MEIO-
FIO, REPAROS DE PEQUENA MONTA 
NOS MEIO FIOS, DESOBSTRUCAO DE 
BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE 
ESCOAMENTO PLUVIAL, LIMPEZA DE 
PLANTAS INVASORAS NAS RUAS, NOS 
ESPACOS GRAMADOS, FRACAS E 
PARQUES PUBLICOS, LIMPEZA DAS 
RUAS COM A RETIRADA DE TERRAS E 
PEDRAS DEPOSITADAS PELAS AGUAS 
DAS CHUVAS E DEMAIS ATIVIDADES 
CORRELATAS. A EMPRESA 
CONTRATADA DEVERA DISPONIBILIZAR 
NO MINIM() 5 FUNCIONARIOS 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALEM DE 
TODAS A FERRAMENTAS PARA 
EXECKAO DOS TRABALHOS, TAIS 
COMO: VEICULOS DE TRANSPORTE E 
DE COLETA DOS MATERIALS - BEM 
COMO A DEVIDA DESTINACAO, 
SOPRADORES, MOTO PODA, 
MOTOSSERRA, CORTADOR DE GRAMA, 
APARADOR DE GRAMA, CARRINHO DE 
MAO, FOICE, VASSOURA, ENXADAS, 
PAS, VASSOURAS DE GRAMA, 
RASTELOS, ETC. ALEM DE DESPESAS 
COM COMBUSTIVEIS E EPIS. 

ODAIR GRABOSKI 
- ME 

12,00 16.750,00 

Prefeito Munici•al 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol do Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



~~ 314  

Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.413, DE 06 DE JUNHO DE 2019.  

Termo de Homologagao do Pregao Presencial n° 37/2019. 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de suas atribuicoes legais e, Considerando 
que o procedimento licitatOrio este de acordo corn a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e corn a Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alteracbes, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitacao modalidade Pregao Presencial n° 37/2019, objeto CONTRATACAO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE SERVI9OS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEN9AO DE AREAS 
VERDES SOB DOMINIO DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se pUblico o 
resultado da licita ao em e i rafe a resentando os vencedores pelo criterio menor prepo Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Servico Marca Quantidade Prego 

ODAIR 
GRABOSKI - 
ME 

1 CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUCAO DE SERVICOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTENICAO DE AREAS VERDES 
SOB DOMINIO DA ADMINISTRACAO PUBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVICOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E 
PASSEIOS, CORTE DE GRAMA, PODA DE 
ARVORES, CAPINA, PINTURA DE ME10-F10, 
REPAROS DE PEQUENA MONTA NOS MEIO 
FIOS, DESOBSTRUCAO DE BOCAS DE LOBO E 
SARJETAS DE ESCOAMENTO PLUVIAL, 
LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS NAS RUAS, 
NOS ESPACOS GRAMADOS, FRACAS E 
PARQUES PUBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS 
COM A RETIRADA DE TERRAS E PEDRAS 
DEPOSITADAS PELAS AGUAS DAS CHUVAS E 
DEMAIS ATIVIDADES CORRELATAS. A 
EMPRESA CONTRATADA DEVERA 
DISPONIBILIZAR NO MINIMO 5 FUNCIONARIOS 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALEM DE 
TODAS A FERRAMENTAS PARA EXECUCAO 
DOS TRABALHOS, TAIS COMO: VEICULOS DE 
TRANSPORTE E DE COLETA DOS MATERIALS -
BEM COMO A DEVIDA DESTINACAO, 
SOPRADORES, MOTO PODA, MOTOSSERRA, 
CORTADOR DE GRAMA, APARADOR DE 
GRAMA, CARRINHO DE MAO, FOICE, 
VASSOURA, ENXADAS, PAS, VASSOURAS DE 
GRAMA, RASTELOS, ETC. ALEM DE 
DESPESAS COM COMBUSTIVEIS E EPIS. 

ODAIR GRABOSKI - 
ME 

12,00 16.750,00 

Art. 3° Valor total dos gastos corn a Licitacao modalidade Pregao Presencial N° 37/2019, é de R$ 201.000,00 
(Duzentos e Urn Mil Reais). 

Art. 4°I;lomologo a presente licitacao, revogadas as disposicities em contrario. 

feito Municipal de Capanema, Estado do Parana seis dias de junho de 2019 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORGAO DE DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS 
00 MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENKAO/DIRKAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administrag"ao 

DIAGRAMAcAO/ED100: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT Ng 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
'nida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br/  adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administrag5o: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretaria de Educaga'o, Culture e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letb 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Sa6de: Jonas Welter 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Orilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 

eador: Valdomiro Brizola - Presidente 
--2.reador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
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EIRE-111 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N° 7.413, DE 06 DE JUNHO DE 2019. 

Termo de Homologagk do Preg5o Presencial n9  37/2019. 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no uso de 

suas atribuigbes legais e, Considerando que o procedimento licitatorio 

esta de acordo com a Lei ng 10.520, de 17 de julho de 2002 e corn a 
Lei n° 8.666 de 21 de jun ho de 1993 e suas a Iteragoes, especialmente 
em seu a rtigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitag5o modalidade Preeo Presen- 

cial ng 37/2019, objeto CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUCAO DE SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEN00 DE 

AREAS VERDES SOB DOMINIC,  DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MU-

NICIPIO DE CAPANEMA – PR. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se p6blico o resultado da licitagao em 
epigrafe, apresentando os vencedores pelo criterio menor preco Por 

Item; 

Fomecedor Item Produto/Servico Marco Quantidade Preco 
ODAIR 
GRABOSKI 
- ME 

1 CONTRATAGA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUGA0 DE SERVIGOS DE LIMPEZA UR- 
BANA E MANUTENGA0 DE AREAS VERDES SOB 
DOMINIO DA ADMINISTRAGA0 PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, COMPREENDEN-
DO OS SEGUINTES SERVIGOS: LIMPEZA DE CAN-
TEIROS E PASSEIOS, CORTE DE GRAMA, PODA 
DE ARVORES, CAPINA, PINTURA DE MEIO-F10, 
REPAROS DE PEQUENA MONTA NOS MEI° FIOS, 
DESOBSTRUGA0 DE BOCAS DE LOBO E SARJETAS 
DE ESCOAMENTO PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS 
INVASORAS NAS RUAS, NOS ESPAGOS GRAMADOS, 
PRAGAS E PARQUES PUBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS 
COM A RETIRADA DE TERRAS E PEDRAS DEPOSIT-
ADAS PELAS AGUAS DAS CHUVAS E DEMAIS ATIV-
IDADES CORRELATAS. A EMPRESA CONTRATADA 
DEVERA DISPONIBILIZAR NO MINIMO 5 FUN-
CIONARIOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALEM 
DE TODAS A FERRAMENTAS PARA EXECUGA0 DOS 
TRABALHOS, TAIS COMO: VELCULOS DE TRANS-
PORTE E DE COLETA DOS MATERIALS - BEM COMO 
A DEVIDA DESTINAGAO, SOPRADORES, MOTO 
PODA, MOTOSSERRA, CORTADOR DE GRAMA, 
APARADOR DE DRAMA, CARRINHO DE MAO, 
FOICE, VASSOURA, ENXADAS, PAS, VASSOURAS DE 
GRAMA, RASTELOS, ETC. ALEM DE DESPESAS COM 
COMBUSTIVEIS E EPIS. 

ODAIR 
GRABOSKI 
- ME 

12.00 16.750,00 

Art. 39  Valor total dos gastos corn a Licitag5o modalidade 	PregAo Pres- 

encial Ng 37/2019, é de R$ 201.000,00 (Duzentos e Um Mil Reais). 

Art, 49  Homologo a presente licitagao, revogadas as disposigoes em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana seis 

dias de junho de 2019 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 210/2019 
Pregao Ng 037/2019 
Data da Assinatura: 06/06/2019. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ODAIR GRABOSKI - ME. 
Objeto: CONTRATA00 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECKAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES 
SOB DOMINIO DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA – PR. 

Valor total: R$201.000,00 (Duzentos e Um Mil Reais). 
Americo Belle 

Prefeito Municipal 

PORTARIAS .. 	a............ 
PORTARIA Ng 7.414, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 

Lotag'ao da senhora Lili Weissheimer, reintegrada ao quadro de servi-
dores da administragAo pilblica. 

0 Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana, no uso de 
suas atribuigoes legais, nos termos do art. 82, VI, da Lei Municipal ng 
877/2001, 

Considerando a decisao judicial de concessa'o liminar de reintegrag'ao 
funcional, proferida nos Autos n. 1265-66-2019.8.16.0061. 
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CONTRATO N° 210/2019 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA E ODAIR GRABOSKI - ME 

Aos seis dias de junho de 2019, o Municipio de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 
corn sede na cidade de Capanema, Estado do Parana, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - 
centro, doravante denominado CONTRATANTE, representada pela seu Prefeito Municipal, Sr.AMERICO BELLE, 
nos termos do art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteracoes e do Decreto Municipal n° 
4118/2007, em face da classificacao das propostas apresentada no Pregao Presencial n° 37/2019 , por 

deliberacao do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diario Oficial do Municipio de Capanema, 
resolve contratar a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, observadas as condicties do Edital 
que rege o Pregao Presencial e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

ODAIR GRABOSKI - ME, sediada na R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE 
OPERARIO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ODAIR GRABOSKI, portador do RG n°  
82197494 e do CPF n° 028.455.839-74. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO SERVICO  
1.1. 0 presente contrato tern por servigo a CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcAO 

DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR.. servico, conforme edital e proposta que ficam 
fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.1.1. lntegram o presente contrato, independentemente de transcricao, o Edital do PREGAO PRESENCIAL 
N° 37/2019 , corn seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA PRESTAcA0 DOS SERVICOS  

	

2.1. 	Os servicos a serem prestados estao previstos no projeto basico, nao afastando a responsabilidade  
da CONTRATADA de executar servicos correlatos, nao especificados no referido documento.  

	

2.2. 	A CONTRATADA prestara os servicos de forma mensal, por todo o periodo de vigencia deste contrato. 

	

2.3. 	E vedada a subcontratacao do servico do presente certame. 

	

2.4. 	A execucao dos servicos devera ser realizada por profissionais tecnicos integrantes do quadro de 
funcionarios da empresa CONTRATADA, a qual devera comprovar o vinculo empregatIcio quando for solicitado. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA-  DA DESCRICAO DO ITEM 

Item Codigo 
do 
produto/s 
ervigo 

Descrigao do produto/servigo Marca do. 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Prego 
unitario 

Prego total 

1 55571 CONTRATAcA0 DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECKAO DE SERVIcOS 
DE LIMPEZA URBANA E 
MANUTEKAO DE AREAS 
VERDES SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRAcAO POBLICA 
DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, 
COMPREENDENDO OS 

ODAIR 
GRABOS 
KI - ME 

MES 12,00 16.750,00 201.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Folic:(46)3,552-1321 

CAPANEMA-PR 
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SEGUINTES SERVICOS: 
LIMPEZA DE CANTEIROS E 
PASSEIOS, CORTE DE 
GRAMA, PODA DE ARVORES, 
CAPINA, PINTURA DE ME10- 
F10, REPAROS DE PEQUENA 
MONTA NOS MEIO FIOS, 
DESOBSTRUCAO DE BOCAS 
DE LOBO E SARJETAS DE 
ESCOAMENTO PLUVIAL, 
LIMPEZA DE PLANTAS 
INVASORAS NAS RUAS, NOS 
ESPACOS GRAMADOS, 
PRACAS E PARQUES 
PCJBLICOS, LIMPEZA DAS 
RUAS COM A RETIRADA DE 
TERRAS E PEDRAS 
DEPOSITADAS PELAS AGUAS 
DAS CHUVAS E DEMAIS 
ATIVIDADES CORRELATAS. A 
EMPRESA CONTRATADA 
DEVERA DISPONIBILIZAR NO 
MINIMO 5 FUNCIONARIOS 
DEVIDAMENTE 
REGISTRADOS, ALEM DE 
TODAS A FERRAMENTAS 
PARA EXECUCAO DOS 
TRABALHOS, TAIS COMO: 
VEICULOS DE TRANSPORTE 
E DE COLETA DOS 
MATERIALS - BEM COMO A 
DEVIDA DESTINACAO, 
SOPRADORES, MOTO PODA, 
MOTOSSERRA, CORTADOR 
DE GRAMA, APARADOR DE 
GRAMA, CARRINHO DE MAO, 
FOICE, VASSOURA, 
ENXADAS, PAS, VASSOURAS 
DE GRAMA, RASTELOS, ETC. 
ALEM DE DESPESAS COM 
COMBUSTIVEIS E EPIS. 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

4.1. 	A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega do servico em perfeitas condicties, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicagOes da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administraceo, inerentes ao servico da presente 
licitaceo; 

4.1.3. Comunicar a Administraceo, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovacao; 

4.1.4. Neo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigacties assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestacOes a que esta obrigada, exceto nas condicoes autorizadas no Edital ou na 
minuta de contrato; 

Avenida Govcrnador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(46)85,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestacao de garantia e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execucao do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE  

5.1. 	ACONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os servicos, disponibilizando local, data e horario; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos servicos recebidos provisoriamente 
corn as especificacaes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitacao e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacOes da CONTRATADA, atraves de servidor 
especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. 	0 valor do contrato e de R$ 201.000,00(Duzentos e Urn Mil Reais). 
6.1.1. No valor acima este() incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execucao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administracao, materiais de consumo, seguro e outros necessarios ao cumprimento 
integral do servico contratado. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

7.1. 	0 prazo de vigencia do contrato sera de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. 	0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de .06/06/2019.. e encerramento em 
05/06/2020. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. 	0 prazo e a forma do pagamento estao previstos no item 24 do edital. 

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada. 

8.3. 	0 "atesto" Pica condicionado a verificagao da conformidade da Note Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigacoes assumidas. 

8.4. 	Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratacao, 
ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo para pagamento iniciar-se-O apos a comprovacao da 
regularizacao da situagao, nao acarretando qualquer Onus para a Contratante. 

8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletronica, a regularidade do 
cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto a regularidade fiscal, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.6. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislacao aplicavel. 

8.7. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicOes abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacao de comprovacao, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.8. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante deposito em conta 
corrente, na agenda e estabelecimento bancario indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na 
legislacao vigente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(4(1)3552-1321 
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8.9. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento. 

8.10. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

8.11. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fbrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratbrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizagao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

(6 / 100) 
I - 

365 
N = NOmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDICOES DE RECEBIMENTO DO SERVIc0 DA LICITAcA0  
9.1. A empresa vencedora devera iniciar o servigo em ate 1 (urn) dia apOs a solicitagao formal. 
9.2. A CONTRATADA devera executar o servigo corn suas proprias ferramentas, corn seus proprios veiculos e 

corn seus prOprios funcionarios, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura 
acontecer corn seus funcionarios. 

9.3. Quando a entrega do servigo for realizada, cabers a CONTRATADA apresentar comunicagao escrita, 
informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificara o servigo entregue e confeccionara urn termo de recebimento 
provisOrio, identificando o servigo recebido, cuja finalidade e apenas para atestar que a Contratada entregou o servigo 
na data estipulada na solicitagao, fornecendo uma cOpia do documento a CONTRATADA. 

9.4. Juntamente corn a entrega do servigo, a CONTRATADA devera apresentar a nota fiscal correspondente, 
nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Municipio. 

9.5.Ap6s o recebimento provis6rio, o Municipio, por meio de comissao de recebimento, formada por tres 
servidores efetivos, realizara, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a liquidagao da aquisigao, isto e, a verificagao da 
compatibilidade do servigo entregue corn as especificagoes do Termo de referencia e da solicitagao mencionado no 
item 9.1, para fins de recebimento definitivo. 

9.6. Uma via da solicitagao mencionada no item 9.1. devera ser carimbada e assinada pela comissao de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos servrgos, os quais serao armazenados em arquivo pr6prio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Municipio. 

9.7.A Comiss'ao realizara inspegao minuciosa de todo o servigo, por meio de servidores pUblicos efetivos 
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitagao de compra, corn a finalidade de verificar 
a adequagao do servigo e constatar e relacionar a quantidade e qualidade do servigo a que vier ser recusada. 

9.7. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o servigo em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorregoes resultantes da qualidade dos materiais entregues, cabendo a fiscalizagao 
nao atestar o recebimento dos servicos ate que sejam sanadas todas as eventuais pendencias que possam vir a ser 
apontadas. 

9.8.No caso de servigo rejeitado, a Contratada devera providenciar a imediata troca por outro sem defeito ou 
de acordo corn o Termo de Referencia e solicitagao, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificagao enviada pelo Municipio, sob pena de aplicagao das sangOes previstas no edital e seus anexos, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operagao de troca. 

9.9.ApOs tal inspegao e eventuais regularizagoes de pendencias, sera lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalizagao, relatando as eventuais pendencias 
verificadas e os produtos substituidos, para posterior emissao de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando 
uma das vias para a empresa contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
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9.20. Na hipotese de o termo de recebimento definitivo nao ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado a Contratante 05 (cinco) dias anteriores a exaustao do prazo. 

9.21. 0 recebimento definitivo do servico licitado nao exime a CONTRATADA, em qualquer epoca, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por forca das disposicOes legais em vigor 
(Lei n° 10.406, de 2002). 

9.22.A notificagao a que se refere o item 19.09 podera ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 
9.23. A ausencia de confecg'ao do termo de recebimento provisOrio ou definitivo nos termos deste edital ensejara 

a responsabilizagao administrative dos agentes e servidores pOblicos que se omitirem. 
9.24. 0 Servigo devera ser executado da seguinte forma: 

9.24.1. A Contratada devera disponibilizar no minimo 5 (Cinco) funcionarios, corn vinculo 
empregaticio comprovado, e corn carga horaria minima de quarenta (40) horas semanais para cada 
funcionario (a). 

9.24.2.Podera ser solicitada, a qualquer tempo, a substituigao do prestador de servico indicado 
pela contratada, caso este nao esteja desempenhando ou correspondendo nas fungOes determinadas no 
Municipio. 

9.24.3.Quando o ocupante do posto de trabalho tiver de ficar afastado do trabalho por qualquer 
motivo, por periodo superior a 2 (dois) dias, é responsabilidade da empresa a substituigao deste, servico 
como comunicar o Fiscal do Contrato da substituigao. 

9.24.4. A Contratada devera disponibilizar todos os equipamentos e materiais necessarios Ora 
a prestagao dos servicos de forma satisfatOria. A Empresa devera ter no minimo: 

I - Urn veiculo para recoiha dos materiais (lixo, galhos, terra, pedras, detritos, etc.) 
corn carroceria aberta ou basculante corn capacidade de no minimo quatro (04) toneladas de carga e em 
born estado de conservagao. 0 recolhimento dos materiais (lixo, galhos, terra, pedras, detritos, etc.) devera 
ser realizado no mesmo dia da limpeza e o seu recolhimento e sua destinagao final é de responsabilidade 
da Contratada. 

II 	- Veiculo para transporte dos funcionarios contratados, em born estado de 
conservacao; 

II - Dois (02) sopradores, moto poda, motosserra, cortador de grama, aparador de 
grama, carrinhos de mao, foices, vassouras, enxadas, pas, vassouras de grama, rastelos, etc, todos em 
quantidades suficientes para a execugao dos servicos. 

19.24.5. As despesas corn combustive!, manutencao dos veiculos e equipamentos, despesas 
corn alimentagao dos funcionarios (caso seja necessario), transporte dos funcionarios para a realizagao dos 
servicos sera de responsabilidade da Contratada. 

19.24.6. Todos os funcionarios deverao usar todos os equipamentos de EPI's exigidos por lei, e 
devera ser adquirida pela contratada, assim como, a fiscalizagao permanente sobre a efetiva utilizagao dos 
equipamentos. 

19.24.7. A equipe, a criterio da Fiscalizagao da contratante, podera ser desmembrada para 
atendimento de servicos em locais distintos, desde que mantido o acompanhamento pelos encarregados 
responsaveis. 0 transporte ficara a cargo da Contratada, independente da distancia que os funcionarios irao 
prestar os servicos. 

19.24.8. Os servicos estarao sujeitos a amplo controle de qualidade, a criterio do Municipio, 
podendo o mesmo ser realizado no processo da prestagao, ou quando do recebimento, diretamente pelo 
Fiscal do Contrato ou por outros profissionais da Secretaria Solicitante. 

19.24.9. 0 cronograma, prioridades, e demais orientacoes para a execugao dos servicos é 
responsabilidade do Fiscal do Contrato. 

Avcuida Govcrna(lor Petro 	Parigoi cic Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
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19.24.10.0 servidor pUblico municipal inspecionara o servigo no ato da entrega e, a seguir, 
preenchera o Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo, mencionando o numero da solicitagao de 
servigos. Tal documento constituira condigao para a efetivagao do pagamento. 

19.24.11. Na hipOtese de constatagao de anomalia que comprometa a utilizagdo adequada dos 
servigos servigo deste Edital, servigo como se constatado divergencia entre os servigos solicitados e os 
fornecidos, os mesmos serao rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispOe o art. 76 da Lei Federal n°. 
8.666/93. 

19.24.12.caso o servigo nao esteja de acordo corn as especificagOes e/ou a solicitagao, devera 
ser refeito no prazo maxim° de tits (03) dias. 

19.24.13. 0 recebimento nao exclui a responsabilidade civil nem etico-profissional pela perfeita 

execugao do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
19.24.14.0 atraso no fornecimento, sem justificativa aceita pela Administragao Municipal, 

incorrera em multa de 1% (urn por cento) sobre o valor da Proposta por dia de atraso. 
19.24.15. A licitante que tornar-se vencedora do certame devera indicar o enderego eletronico (e-

mail) para o qual de serao ser enviados todas as informagOes em relagao ao Contrato. 
19.24.16. Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou 

transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigagoes estipulados neste Contrato sem: (I) a 
anuencia expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condigoes que venham a ser 
estipuladas pela CONTRATANTE para tanto. 

20. 	CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORGAMENTARIA  
20.24. As despesas corn os servicos prestados serao empenhadas nas seguintes dotacties orgamentarias: 

DOTACOES 

Exercicio 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programatica Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

20.25. Caso a vigencia do contrato ultrapasse o exercicio financeiro, as despesas do exercicio subsequente 
correrao a conta das dotagOes orcamentarias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACOES  

	

11.1. 	Eventuais alteragOes contratuais reger-se-ao pela discipline do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os acrescimos ou 
supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratacao. 

11.1.2.As supressOes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento). 

	

11.1. 	Em caso de prorrogagao contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o reajuste sera 
convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o indice INPC/IBGE. 

12.CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
12.1. As penalidades cabiveis estao pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administrac'ao PUblica podera motivadamente adotar 

providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrencia de dano de dificil 
ou impossivel reparagao. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Foile:(16)3,5,1i2-1321 
CAPANEMA - PR 



9 9 

Municipio de Capanema - PR 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO CONTRATUAL  
14.1. Os motivos para a rescisao do presente Contrato estao pormenorizados no item 28 do edital. 
14.2. Os casos da rescisao contratual sera° formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditorio e 

a ampla defesa. 
14.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisao ocorrer corn base nas alineas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, sera esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

14.5. Devolugao da garantia; 
14.6. Pagamentos devidos pela execugao do Contrato ate a data da rescisao. 
14.6.A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execugao da garantia contratual, 

para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagOes a ela devidos, servigo como a 
retengao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos causados a CONTRATANTE, alem das 
sangOes previstas neste instrumento. 

15. CLAUSULA DECIMA 	QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPGA0  
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratagao, o mais alto padrao de etica durante todo o processo de licitagao, de 
contratagao e de execugao do servigo contratual. 

15.1.1. Para os propositos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem corn o objetivo de influenciar a agao de servidor public° no processo de licitagao ou na execugao do contrato; 
b) "Pratica fraudulenta": a falsificagao ou omissao dos fatos, corn o objetivo de influenciar o 

processo de licitagao ou de execugao do contrato; 
c) "Pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer urn acordo entre dois ou mais licitantes, corn 

ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do Orgao licitador, visando estabelecer pregos em niveis 
artificiais e nao-competitivos; 

d) "Pratica coercitiva": causar danos ou ameagar causar danos, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participagao em urn processo licitatorio ou afetar a execugao do 
contrato. 

e) "Pratica obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspegOes ou fazer 
declaragoes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, corn o objetivo de impedir servigomente 
a apuragao de alegagbes de pratica prevista acima; atos cuja intengao seja impedir servigomente o exercicio do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspegao. 

15.1.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo impora sangao sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive 
declarando a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se;  em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de urn agente, 
em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitagao ou da execugao urn 
contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propositos das clausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hip6tese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execucao do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitagao e a execucao do 
contrato. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1.0s casos omissos ou situagoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposigbes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Cbdigo de Defesa do Consumidor, no 

Avenida Governador Pedro Viriato Paripi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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AMERICO BELL 
Prefeito Municipa 

MUNICIPIO DE CAPA EMA 
Contratante 

323 
Municlpio de Capanema - PR 

Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, servigo como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrigbes. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICACAO  

17.1.A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera providenciada pela 
CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dies, contados do quinto dia Catil do mes seguinte ao da sua 
assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO  

18.1.As questOes decorrentes da utilizacao do presente Instrumento que nao puderem ser dirimidas 
administrativamente, serao processadas e julgadas na Justice Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estar- 	acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato 	as) Vas, de igual teor e forma, para um so efeito. 

Capanema 06 de junho de 2019 

ODAIR GRABOSKI 
Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(1(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGAO D.E:DIVULGAcAc 

cial n° 37/2019, objeto CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUCAO DE SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENcAO DE 
AREAS VERDES SOB DOMINIO DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA— PR. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §12  da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se publico o resultado da licitagao em 
epigrafe, apresentando os vencedores pelo criterio menor prego Por 

Item; 

Fornecedor Item Produto/Servico Mama Quantidade Prep 
ODAIR CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA ODAIR 12,00 16.750,00 
GRABOSKI NA EXECUCAO DE SERVICOS DE LIMPEZA UR- GRABOSKI 
- ME BANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB -ME 

DOMINIO DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, COMPREENDEN-
DO OS SEGUINTES SERVICOS: LIMPEZA DE CAN- 
TEIROS E PASSEIOS, CORTE DE GRAMA, PODA 
DE ARVORES, CAPINA, PINTURA DE MEIO-F10, 
REPAROS DE PEQUENA MONTA NOS MEIO FIOS, 
DESOBSTRUCAO DE BOCAS DE LOBO E SARJETAS 
DE ESCOAMENTO PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS 
INVASORAS NAS RUAS, NOS ESPACOS GRAMADOS, 
PRACAS E PARQUES PUBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS 
COM A RETIRADA DE TERRAS E PEDRAS DEPOSIT- 
ADAS PELAS AGUAS DAS CHLIVAS E DEMAIS ATIV- 
IDADES CORRELATAS. A EMPRESA CONTRATADA 
DEVERA DISPONIBILIZAR NO MINIMO 5 FUN- 
CIONARIOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALEM 
DE TODAS A FERRAMENTAS PARA ExEcucAo DOS 
TRABALHOS, TATS COMO: VEICULOS DE TRANS- 
PORTE E DE COLETA DOS MATERIALS - BEM COMO 
A DEVIDA DESTINACAO, SOPRADORES, MOTO 
PODA, MOTOSSERRA, CORTADOR DE DRAMA, 
APARADOR DE GRAMA, CARRINHO DE MAO, 
FOICE, VASSOURA, ENXADAS, PAS, VASSOURAS DE 
DRAMA, RASTELOS, ETC. ALEM DE DESPESAS COM 
COMBUSTIVE'S E EPIS. 

Art. 32  Valor total dos gastos com a Licitagao modalidade Pregk Pres-
encial N2  37/2019, é de R$ 201.000,00 (Duzentos e Um Mil Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitacao, revogadas as disposig6es em 
contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana seis 
dias de junho de 2019 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO lir 210/2019 
PregOo N° 037/2019 
Data da Assinatura: 06/06/2019. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ODAIR GRABOSKI - ME. 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE 
SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENCAO DE AREAS VERDES 
SOB DOMINIO DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA— PR. 
Valor total: R$201.000,00 (Duzentos e Um Mil Reais). 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

'.?:,'.1118111111MIIENIMEr:'711111 

PORTARIAS 
111111111EMENBEVt;Z=...I:::.E:i.,::.__-..:1±161111111MMINIR7T111.11111111111BI 

PORTARIA N2 7.414, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 

Lotagk da senhora Lili Weissheimer, reintegrada ao quadro de servi-
dores da administragAo p6blica. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana, no uso de 
suas atribuig6es legais, nos termos do art. 8°, VI, da Lei Municipal n° 
877/2001, 

Considerando a decisk judicial de concessk liminar de reintegragk 
funcional, proferida nos Autos n. 1265-66-2019.8.16.0061. 

'6-1 9  4 

ORGAO DE DIVULGA00 DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENA00/DIRE00: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administrack 

DIAGRAMA00/ED100: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N° 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
'nida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

--rove: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educag5o, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Sa6de: Jonas Welter 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 

2reador: Valdomiro Brizola - Presidente 
—Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

a4Va.,,Zeza.a-UelIA. 
	

MEEK.stalmoissiMI 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N°  7.413, DE 06 DE JUNHO DE 2019. 

Termo de Homologagk do Pregk Presencial n2  37/2019. 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no uso de 
suas atribuigOes legais e, Considerando que o procedimento licitatorio 
esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteragoes, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 12  Homologar o Processo de Licitagao modalidade Pregk Presen- 



71.'1  CAPANEW,  

Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Viacao, Obras e Urbanismo 

REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL 37/2019 

Sirvo-me do presente para requerer o aditivo de prazo do 
contrato administrativo 210/2019, pelo prazo de 12 (doze) meses, a 
partir da data do vencimento. A presente solicitagao se faz necessario 
para dar continuidade aos servicos em andamento, devido ao 
crescimento da area urbana do municipio e tambem a redugao do 
n6mero de servidores que prestavam esse servigo e hoje se encontram 
aposentados, a sua interrupgao acarretara na paralisagao dos servigos 
de limpeza e conservagao das areas p6blicas. 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

Capanema, 17/04/2020 

Adelar Kerber 
Secretario de Viacao e Obras 

Dec.6.660/2019 

Processo: 904/2020 
Data: 22/04/2020 	Hora: 02:00 

A ssunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACI 

Requ erente: 

ADELAR KERBER 

K. 



Setor de Licitacoes 

Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licitacoes  

DESPACHO 

Com relagdo ao Pregao Presencial, n° 37/2019, objeto: CONTRATAcAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECKAO DE SERVIcOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTEKAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR.. Encaminho 
esse PA ao Procurador Juridico para analise e emissao de Parecer Juridico a respeito 
do aditivo de prazo de vigencia. 

Capanema, 27 de abril de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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327 
Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICAcA0 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretario Municipal de Viagao, Obras e servigos Urbanos 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretario Municipal de Viagad, Obras e Servigos Urbanos 
do vencimento de alguns contratos no mes de JUNHO DE 2020 conforme relagdo em anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitagOes que precisam ser feitas 
novamente e tarnbem as solicitagOes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de LicitagOes que irao vencer, as demais informagOes como data 
do vencimento, n° de contrato estao na relacdo em anexo. 

.MODALIDADE N° OBJETO 
DISPENSA 47/2019 AQUISIcA0 DE OLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E 

FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEICULOS E MAQUINAS DA 
FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
N°48/2019 

AQUISIcA0 DE RECARGAS DE EXTINTORES, 	PLACAS DE 
SINALIZAcA0 DE EMERGENCIA, LUMINARIA DE EMERGENCIA E 
EXTINTORES NOVOS PARA USO NAS EDIFICAcOES PUBLICAS E 
PARA A FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 	N° 
37/2019 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 DE 

SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO DE AREAS 

VERDES SOB DOMINIO DA ADIVIINISTRAcA0 PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - P 
DISPENSA 45/2019 CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 

DE SERVIc0 DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAcA0 EM 

ATERRO 	SANITARIO 	DE 	LIXO 	RECICLAVEL 	E 	ORGANICO 

PRODUZIDO 	NO 	PERIMETRO URBANO 	E TRANSPORTE 	E 

DESTINAcA0 	FINAL 	DO 	LIXO 	ORGANICO 	E 	RECICLAVEL 

PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 
Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Pregos nao podem ser 
aditivados, deverao ser feitas licitagOes novas. 

Capanema, 07 maio de 2020 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissa." o Permanente de 

Abertura e Julgarnento de LicitagOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 7 de maio de 2020 14:16 
Para: 	 'gerenciademaquinas@gmail.com'; 'adm@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERAO NO MES DE JULNHO-2020 
Anexos: 	 NOTIFICA4A0 ADELAR.pdf 

:"Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitagoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
reselia.licitacao@capanema..pr.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  

• 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 7 de maio de 2020 14:16 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00053.txt 

The original message was received at Thu, 7 May 2020 14:16:14 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<adm@capanema.prgov.br> (successfully 

delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



Municipio de Capanema - 2020 
Contratos a vencer 

Paginal 

Seq. N° Contrato SIM-PM lnicio vigencia Final vigencia lnicio execucao Final execucao Valor Fornecedor Tipo daLicitacao N°Licitacao 

3357 189-1/2019 3880 03/06/2019 02/06/2020 0006/2019 0206/X)20 46.150,00 74171 - ARAVEL ARAPONGAS LTDA Pre950  000080 

3358 193-1/2019 3881 03/06/2019 02/06/2020 03/062019 02/060020 2403,00 53833 - URBAN ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA Processodspensa 000022 

3719 24-1/2020 4244 04/02/2020 03/C6/2020 04020020 03062020 5312,00 77802 - OMEGA SERV1cOS GRAFICOS LTDA Process° dspensa 000003 

3359 191-2/2019 3882 04/060019 0306/2020 04/C6/2019 0E0060020 50.000,00 50956 - A J ZORNITTA COM ERCIO DE FILTROS - EIRELI Pregao 000047 

3360 192-2/2019 3883 04/06/2019 03/06/2020 04/05/2019 03/06/2020 23640,00 74585-B.W FERREIRA MENDES Pregao 000047 

3361 193-2/2019 3884 04/06/2019 03/06/2020 04/136/2019 03/062020 30.727.00 67494 - DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME Pregao 000047 

1352 194-2/2019 3885 04/06/2019 03/06/2020 0406/2019 03862020 43905,50 74583- DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI Pregao 000047 

1183 195-2/2019 3886 04062019 031060020 04/06/2019 03/062020 3399500 74584 - NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEcAS E PRODUTOS Pregao 000647 

3364 196-2/2019 3387 04/06/2019 03/060020 04060019 00/06/2020 67.170,00 63246 - PATRICIA APAR ECIDA MUNHOZ - ME Pregao 000047 

108.5 197-1/2019 3888 04/062019 03/060020 04/06/2019 03/06/2020 150.000,00 49442 - CUNICA DE PSIQUIATRIA DR RENATO UCHOA LTDA - M E Pregao 000043 

3365 198-1/2019 3889 04/06/2019 03060020 04/06/2019 03/06/2020 52950,00 3448 - CUNICA M EDICA LV LTDA Pregao 000043 

3.%7 199-1/2019 3890 04/06/2019 03/06/2020 04/060019 03/0612020 92.884,00 4027 - DAGOSTIN & CIA LTDA - ME Pregao 000048 

3368 200-1/2019 3891 04/062019 03/062020 04/05/2019 03/0612020 115.582,50 51021 - LOURENCO SUZIN - ME Pregao 000048 

3370 202-2/2019 3894 0406/2019 0306/2020 04/06/2019 0306/2020 57521,00 69001 - JUUANO LOCKS & CIA LTDA - EPP Pregao 030046 

3371 203-1/2019 3894 04/06/2019 0306/2020 04/06/2019 03106/2020 94.32500 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA Pregao 000041 

3372 205-1/2019 3895 04/06/2019 0306/2020 0406/2019 03006/2020 193.771,60 2761 - VIACAO IGUACU LTDA Pregao 000041 

3375 207-2/2019 3998 04/06/2019 0306/2020 0406/2019 031062020 52.09000 55924 - HEVERTON CARLOS VEIT ME Pregao 000044 

3378 210-1/2019 3901 06/06/2019 05062020 06060019 05/06/2020 201.000,00 50544 - ODAIR GRABOSKI - ME Pregao 000037 

3379 211-1/2019 NV 10/06/2019 0906/2020 10/06/2019 0906/2020 67.30593 602 - CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LT DA - ME Processo ifetigibilidade 000011 

3380 212-1/2019 3903 1006/2019 09/06/2020 1006/2019 09/06/2020 127.090,50 1125- HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP Processo ireniblidade 000011 

3381 213-1/2019 3904 10/060019 09060020 10/06/2019 0906/2020 135200,00 48680- VLADEMIR ANTONIO ZULIANI - ME Processo ,rexg.bdidade 000011 

1383 215-2/2019 3906 1106/2019 10/C6/2020 11/060019 10/06/2020 22.380,00 74787 - L C BERNARDI E BERNARDI LT DA Pregao 000055 

3384 216-2/2019 3907 11/06/2019 10/06/2020 11/C6/2019 10062020 15 583,15 65774 - A E M .0EST E COM ERCIAL EIRELI-ME Pregao 000050 

33/15 217-2/2019 3938 11/06/2019 10/05/2020 11/05/2019 10/060020 7.052,90 68566- CLAUDINA COM IRAN - ME Pregao 000050 

3386 218-2/2019 3909 1106/2019 16060020 1105/2019 10/06/2020 24.29603 2644 - COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA Pregao 000050 

3387 219-2/2019 3910 11/06/2019 16062020 11/06/2019 104062020 11.795.83 421 - SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP Pregao 000050 

3390 222-12019 3913 13/060019 10(06/2020 2806/2019 26/08f2019 419258,89 1881 - CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP Tanada de peaces 000004 

3389 221-1/2019 3912 12/06/2019 11/06/2020 12/05/2019 1186/2020 45.198,00 68004- cm M ASSESSORIA TR lEiUTARIA E PROJETOS LIDA Tcrnada de pesos 000005 

3642 474-1/2019 4166 16/10/2019 14/106/2020 16(10/2019 14/06/2020 672.826,14 76056 - UM PATUR LIM PEZA URBANA LTDA Processo dspensa 000045 

3641 473-1/2019 4165 16/100019 15/06/2020 1610/2019 15060020 17.400,00 70618 - L C. VESSLER COM UNICACAO Processo dspensa 00(044 

3750 55-112020 4276 19/02/2020 1886/2020 0203/2020 01/052020 53590,03 59268 - ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME Tomada de peeps 000016 

3755 60-1/2020 4281 20/02/2020 19/06/2020 0503/2020 04/05/2020 132.350,10 77360- M !ESTER E MELLO TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA Tomada de Pecos 0:0025 

2038 106-1/2016 2361 01/07/2016 29/06/2020 01/07/2016 2905/2020 345.120,00 64 - EQUIPLANO SISTEM AS LT DA Tcrnada de peps 000008 

3397 229-1/2019 3920 01/07/2019 30/06/2020 01/072019 3006/2020 26000,00 68802- I N DE ALMEIDA LTDA - ME Processo ineigitilidade 000010 

3398 230-1/2019 3921 01/07/2019 30/06/2020 20/07/2019 19/01/2020 633.06525 73288 - QUAUTA ENGENHARIA LTDA Tomada de paces 000005 

3399 231-1/2019 3922 01/07/2019 36106/2020 01/07/2019 3006/2020 80.784,00 65768 - C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME Pregao 000054 

Emit' do por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na ‘ersad 5524 u 	 0705/2020130919 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURIDICO N° 148/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitacties. 
ASSUNTO: Anellise do Pedido de Aditivo de Prazo e Valor, apresentado no 

Pregio Presencial n° 37/2019. 

EMENTA: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR. SERVIc0 
DE NATUREZA CONTINUADA. POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAQA0 DA VIGENCIA E EXECUcA0 CONTRATUAL. 
PARECER FAVORAVEL. 

• 1. CONSULTA: 

0 Setor de LicitacOes encaminha para analise dessa Procuradoria 
o "Requerimento" da Secretaria Municipal de Administracdo (fl. 325), no qual 
pugna pela prorrogacdo por 12 meses da prestacdo dos servicos de limpeza 
urbana e manutencdo de areas verdes sob o dominio da administracdo publica 
do Municipio de Capanema/ Pr. 

Em seguida, o PA retornou a PGM para analise conclusiva. E o 
relatOrio. 

2. PARECER 

• 2.1. Do Aditivo de Prazo e Valor / Servicos Continuados: 
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogacdo de contratos, desde que 

observadas determinadas situaceies, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duracao dos contratos regidos por esta Lei ficard adstrita 
vigencia dos respectivos creditos orcarnentarios, exceto quanto aos 
relativos: 
(-- -) 
II - a prestacao de servicos a serem executados de forma continua, que 
poderao ter a sua duracao prorrogada por iguais e sucessivos periodos 
corn vistas a obtencao de precos e condiceies mais vantajosas para a 
administracao, limitada a sessenta meses; 
(--) 
§ 2° Toda prorrogacao de prazo devera ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. (destaquei) 

Analisando o Contrato Administrativo n° 210/2019, nota-se que 
houve a contratacao da empresa Odair Graboski - ME para pre ao  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

servicos de limpeza urbana e manutencao de areas verdes sob o dominio da 
administracao pUblica do municipio de Capanema/Pr, corn vigencia de 12 
(doze) meses, compreendendo o periodo de 06/06/2019 a 05/06/2020, pelo 
valor total de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 

Consoante se verifica da Clausula Setima do referido Contrato, 
prazo inicial de vigencia era de 12 (doze) meses. 

Analisando o Requerimento apresentado pela Secretaria Municipal 
de Administracao, observa-se que alem de se tratar de servico de natureza 

• continuada, ha interesse na continuidade da prestacao de servicos para 
atender a demanda de 2020 pela empresa contratada. 

A prorrogacao do contrato administrativo nos servicos de natureza 
continua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilacao contratual buscada encontra-se devidamente 
justificada, e, pelo que consta do PA, nao traz quaisquer outros onus a 
Administracao Publica, alem dos originariamente previstos. Nao obstante, tern-
se que a prorrogacao contratual decorre da continua necessidade dos servicos, 
situagao autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Urge esclarecer, por fim, porque notOria a relevancia, que a 
• veracidade de todas as informacOes e documentacao apresentadas sao de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convem chamar atencao para a possibilidade de 
aplicacao de sanceies de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso 
de malversacao da verba publica, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as financas piiblicas), de modo a tomar mais 
efetivos os principio constitucionais da Administragao Publica (art. 37/CF). 

3. CONCLUSAO: 
Diante do exposto, a Procuradoria manifesta: 

a) 	pela possibilidade da celebracao do termo aditivo de prazo 
vigencia e execucao, na forma pretendida no Requerimento 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

prorrogando a contratacao dos servicos de limpeza urbana e manutencao de 
areas verdes sob o dominio da administracao piiblica de Capanema/Pr por 
mais 12 meses, visando garantir a continuidade dos servicos publicos, desde  
que seiam providenciados:  a) juntada aos autos de toda a documentacao de 
regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar 
que as contratadas ainda satisfazem os requisitos de habilitacao, caso a 
validade dos respectivos documentos apresentados na sessao piablica esteja 
expirada; ii) Juntada das declaracoes do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; iii) A publicacao do extrato do termo aditivo em 
analise na imprensa oficial (art. 61, paragrafo Unico, Lei 8666), com vistas a 
conferir-lhe validade e eficacia, em razao do principio da publicidade, inerente 
a todos os atos administrativos; e, 

b) pelo previo encaminhamento da minuta de aditivo  
contratual, para aprovaciio deste Oro°, nos termos do art. 38, partigrafo  

da Lei 8.666/1993; 

o parecer. 

Capanema, de 05 de maio de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

DECISAO ADMINISTRATIVA 

Corn relacao ao Prega.o Presencial n° 37/2019, Objeto: CONTRATAcA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENCAO 
DE AREAS VERDES SOB DOMNIO DA ADMINISTRAcA0 POBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, acato o Parecer Juridico 148/2020, pelo aditivo de prazo de vigencia e 
Valor do Referido Processo. 

Solicito ao setor de LicitagOes para que tome as devidas providencias no sentido da 
elaboragdo do Termo Aditivo. 

Capanema, 05 de junho de 2020 

AM co Bell 
Prefeito Municipal 

• 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



08/06/2020 	 Calculo Exato 

Calculo Exato 
1335  

Atualizagdo de urn valor por urn Indice financeiro com juros 

Atualizacao de R$16.750,00 de 06-Junho-2019 e 31-Maio-2020 pelo Indice INPC - Ind. Nac. de Precos ao Consumidor , corn 
juros compostos de 0,000% ao mils, pro-rata die. 

Valor original: 	 R$16.750,00 

Valor atualizado pelo Indice: 	 R$17.136,33 

Valor atualizado pelo indice, corn juros: R$17.136,33 

Memória do Calculo 

Variagao do indice INPC - Ind. Nac. de Precos ao Consumidor entre 06-Junho-2019 e 31-Maio-2020 

Em percentual: 2,3065% 
Em fator de multiplicagao: 1,023065 

Os valores do indice utilizados neste calculo foram: 
Junho-2019 = 0,01%; Julho-2019 = 0,10%; Agosto-2019 = 0,12%; Setembro-2019 = -0,05%; Outubro-2019 = 0,04%; Novembro- 
2019 = 0,54%; Dezembro-2019 = 1,22%; Janeiro-2020 = 0,19%; Fevereiro-2020 = 0,17%; Margo-2020 = 0,18%; Abril-2020 = 
-0,23%. 
Atualizacao 
Valor atualizado = valor * fator = R$16.750,00 * 1,0231 
Valor atualizado (VA) = R$17.136,33 

Aguros w ros percentuais (JP) = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$17.136,33 

Observagoes sobre os juros: 
FOrmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A periodos) - 1 
periodos = 25/30 (prop. Junho-2019) + 10 (de Julho-2019 a Abril-2020) + 30/31 (prop. Maio-2020) = 11.8011 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) ^ 11.8011) - 1 = 0,00000% 

• 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 	 111 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

3 3 f; 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: ODAIR GRABOSKI 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscricc5es em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos pUblicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-se a situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:41:33 do dia 13/04/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 10/10/2020. 
C6digo de controle da certidao: 9FB4.EBAA.33BB.9D62 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 
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Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 022044089-11 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 17.179.825/0001-18 
Nome: ODAIR GRABOSKI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacoes tributarias acess6rias. 

Valida ate 06/10/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pdgne 1 de 1 
Emitido via Internet Publice (08/06/2020 09:23:06) 



08/06/2020 	 Certidao 

33S 
Municipio de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIOD() COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 31/07/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2869/2020 CODIGO DE AUTENTICAcAO: 
9ZTMH282QEMZM4X82973 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAcA0 

RAZAO SOCIAL: ODAIR GRABOSKI - ME 

Inscricao Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIcA0 ESTADUAL 	ALVARA 

36081 	 17.179.825/0001-18 	 165 
ENDEREcO 

R OIAPOS, 725 - SALA 1 - SAO JOSE OPERARIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades paisagisticas, Obras de urbanizacao - ruas, pracas e cal9adas, Preparacao de canteiro e limpeza de 
• terreno, Servicos de pintura de edificios em geral, Comercio varejista de plantas e fibres naturais, Carga e descarga, 

Servicos combinados para apoio a edificios, exceto condominios prediais, Limpeza em predios e em domicilios, 
Imunizacao e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente, Servicos de 
montagem de moveis de qualquer material, Instalacao e manutencao eletrica, Instalacoes hidraulicas, sanitarias e de 
gas, Obras de alvenaria, Chaveiros, Reparacao de artigos do mobiliario 

Certidao emitida no dia Capanema, 01 de Junho de 2020. 
Of/DIGO DE AUTENTICAcAO: 9ZTMH282QEMZM4X82973 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=47655 	 1/1 



08/06/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

   

‘3339 
Voltar 

 

Imprimir 

CAI A 
CAIXA ECONDMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscricao: 	17.179.825/0001-18 

Reza() SOCial:ODAIR GRABOSKI 

Enderego: 	R RUA OIAPOS 725 SALA 1 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuigao que the confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servina de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificagao Numero: 2020031804074547138584 

Informagao obtida em 08/06/2020 09:25:07 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



eomar 	.r 

Tec.Cont. 	-PR-04'483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

119)  3 4 0 

Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissAo 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

410 
 Corn relagao ao Pregao Presencial n° 37/2019, Objeto: CONTRATAcA0 DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTEKAO 
DE AREAS VERDES SOB DOMINIC) DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR., informo que ha dotagao orgamentaria para Aditivo conforme orgamento 
abaixo: 

DotagOes: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Prograrnatica Fonte 
de 

Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grup 
o da 
Fonte 

2020 1870 08.02.15.452.1501.2154 000 33.90.37.00.00 Do 
Exerc 
icio. 

Capanema, 05 de junho de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 
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Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI -
ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI 
- ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.179.825/0001-18, neste ato por seu representante legal, ODAIR GRABOSKI, 

S 	CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do 
Edital Pregao Presencial n° 37/2019, mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, objeto do 
Edital de licitacao, Modalidade Pregao Presencial n° 37/2019, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ExEcucAo DE SERVIcOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENcA0 DE AREAS 
VERDES SOB DOMINIO DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR., em conformidade corn o Parecer Juridico n° 148/2020, fica 
prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 210/2019 para mais 12(Doze) 
Meses a partir da data de termino do contrato, fica tambem aditivado seu valor em 
R$ 205.635,96 (Duzentos e cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e 
seis centavos). 

• 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

Capanema - PR, 05 de junho de 2020 

AMERICO BELLE 
	

ODAIR GRABOSKI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
ODAIR GRABOSKI - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



APROVAcA0 DE MINUTA DE ADITIVO 

1:.)Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )N5o Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Juridico de 
Capanema - PR 

Dec. no 6001/2015 
OAB/PR 56.675 



Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICACAO 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretario Municipal de Viagdo, Obras e servicos Urbanos 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretario Municipal de Viacdo, Obras e Servicos Urbanos 
do vencimento de alguns contratos no mes de JULHO DE 2020 conforme relacao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedencia as licitacOes que precisam ser feitas 
novamente e tambem as solicitacoes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de LicitacOes que irao vencer, as demais inforrnacOes como data 
do vencimento, n° de contrato estao na relacao em anexo. 

.MODALIDADE N° 013,3E70 
PREGAO 
PRESENCIAL 
47 / 2019 

AQUISIcA0 DE OLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E 
FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEICULOS E MAQUINAS DA 
FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

PREGAO 
PRESENCIAL 
46 / 2019 

AQUISICAO 	DE RECARGAS DE EXTINTORES, 	PLACAS 	DE 
SINALIZAcA0 DE EMERGENCIA, LUMINARIA DE EMERGENCIA E 
EXTINTORES NOVOS PARA USO NAS EDIFICACOES PUBLICAS E 
PARA A FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PRECOS. 

PREGAO 
PRESENCIAL 
37/2019 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE 

SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENCAO DE AREAS 

VERDES SOB DOMINI° DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
PREGAO 
ELETRONICO 
04/2019 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVIcOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA 

ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 

ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 
DISPENSA 45/2019 CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVIc0 DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINACAO EM 

ATERRO 	SANITARIO 	DE 	LIXO 	RECICLAVEL 	E 	ORGANICO 
PRODUZIDO 	NO 	PERrMETR0 	'URBAN° 	E TRANSPORTE 	E 

DESTINAcA0 	FINAL DO 	LIXO 	ORGANICO 	E 	RECICLAVEL 

PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 
PREGAO 
PRESECIAL 
56/2019 

AQUISIcA0 	DE 	MATERIAIS 	ELETRICOS 	PARA 	USO 	NA 

MANUTENCAO DA ILUMINAcA0 PUBLICA DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

PREGAO 

4 
PRESENCIAL  
2/2019 

AQUISIcA0 DE OLEO DIESEL S500, OLEO DIESEL S-10 E 

GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAcA0 PELAS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 PUBLICA DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 
PREGAO 
PRESENCIAL 
66/2019 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAcA0 DE 

SERVIcOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM 

DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREcOS. 
PREGAO 
PRESENCIAL 
67/2019 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 

DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 

VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 
PREGAO 
PRESENCIAL 
68/2019 

. 

CONTRATAcAO 	DE 	SERVIcOS 	ESPECIALIZADOS 	DE 

MANUTEKAO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 

NECESSARIOS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS 

E VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREcOS 
Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Precos nao podem ser 
aditivados, deverao ser feitas licitacoes novas. 

Capanema, 04 de junho de 2020 

(--, 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/ Membro da Comissao Permanente de 
Abertura e Julgamerito de LicitacOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORGAO DE DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENACAO/D1RECAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administrag5o 

DIAGRAMACAO/EDICAO: Caroline Pilati 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
'apanema - Parana 

Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educagao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretaria da IndUstria, Comercio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Saucle: Jonas Welter 
Secretario de Viagao, Obras e Servigos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  

apanema - Parana 
•-o'ereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

111291111111111■1111111UNIMENISIONM611111.1111111r 	 

ATOS  LICITATORIOS 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si cele-
bram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA— PARANA e de 
outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR 
GRABOSKI - ME, pessoa juridica de direito privado, situada 

a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO 
JOSE OPERARIO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-
18, neste ato por seu representante legal, ODAIR GRABOS-
KI, CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alteracoes subse- 
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorroncia do Edital 
Pregao Presencial n° 37/2019, mediante as seguintes clausulas 
e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
06/06/2019, objeto do Edital de licitagao, Modalidade Pregao 
Presencial n° 37/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUCAO DE SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E MA-
NUTENCAO DE AREAS VERDES SOB DOMINIO DA ADMIN-
ISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR., 
em conformidade corn o Parecer Juridico n° 148/2020, fica pro-
rrogado o prazo de Vigancia do Contrato n° 210/2019 para mais 
12(Doze) Meses a partir da data de termino do contrato, fica tam-
!Dem aditivado seu valor em R$ 205.635,96 (Duzentos e cinco 
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e seis centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato orig-
inario, nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 05 de junho de 2020 
AMERICO BELLE 
	

ODAIR GRAROSKI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
ODA1R GRAROSKI - ME 

Contratada 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 115/2020, 
que entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
— PARANA e de outro lado a Empresa CLASSMED PRODUTOS 
HOSPITALARES- EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicipio de Capanema, Estado do Parana, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assi-
nado, Senhor AMERICO BELLE, doravante designado CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CLASSMED PRODUTOS 
HOSPITALARES- EIRELI, sediada na RUA PICA-PAU, 1.211 
- CEP: 86701040 - BAIRRO: CENTRO, Arapongas/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 01.328.535/0001-59, neste ato representada 
pelo Sr. MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, 
portador do RG n° 7.857.674-0, e CPF n° 878.622.989-34, ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alteragOes subsequentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrencia do Edital Pregao EletrOnico 10/2020, mediante 
as seguintes clausulas e condigaes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
02/04/2020, objeto do Edital de licitagao, Modalidade Pregao 
Eletronico n° 10/2020, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISICAO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREQOS., em atendimento ao 
Parecer Juridico n° 190/2020, fica recomposto o valor do item: 
45, conforme solicitacao, devido ao aumento do preco do produ-
to durante a vigencia do contrato: 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERcA-FEIRA, 09 DE JUNI-I0 DE 2020 - EDIcAO 0506 



AMERICO BEL 
Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI -
ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI 
- ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, inscrita no CNPJ sob o n° 

• 17.179.825/0001-18, neste ato por seu representante legal, ODAIR GRABOSKI, 
CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alteragOes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do 
Edital Pregao Presencial n° 37/2019, mediante as seguintes clausulas e condicaes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, objeto do 
Edital de licitagdo, Modalidade Pregao Presencial n° 37/2019, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATApA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUpA0 DE SERVIpOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENpA0 DE AREAS 
VERDES SOB DOMiNIO DA ADMINISTRApA0 PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR., em conformidade corn o Parecer Juridico n° 148/2020, fica 
prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 210/2019 para mais 12(Doze) 
Meses a partir da data de termino do contrato, fica tambem aditivado seu valor em 
R$ 205.635,96 (Duzentos e cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e 
seis centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

Capanema - PR, 05 de junho de 2020 

QM" zSt (, 
ODAIR GRABOSKI 
Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ODAIR GRABOSKI ME 
GPS - GRABOSKI PRESTADORA DE SERVIÇOS 

Rua Oiapós n° 725, sala 1, Bairro: São José Operário. 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

Capanema — PR 
Telefone: (46) 9921-4461 

Capanema — PR, 25 de março de 2021.  

Ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

da Prefeitura Capanema — PR 

Ref: Contrato n° 210/2019 

Edital Pregão n° 37/2019 

PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

A empresa ODAIR GRABOSKI ME, pessoa jurídica de direito privado ,inscrita 
no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, com sede na Rua Oiapós n° 725, sala, 
Bairro São Jose Operário, nesta de Capanema —PR, representada neste ato 
por seu representante legal o Sr. Odair Graboski, brasileiro, casado, capaz, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG n°8.219.749-4 -PR e CPF 
n° 028.455.839-74, residente e domiciliado na Rua Oiapós n° 725, sala, Bairro 
São Jose Operário, nesta de Capanema —PR, apresentar o Pedido de 
Reequilibrio Economico Financeiro de Contrato, que faz nos seguintes termos: 

1. SÍNTESE DOS FATOS 
Processo: 842/2021 
Data: 25/03/2021 	Hora: 04:05 

A 	ssunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requ erente: 
ODAIR GRABOSKI ME 

 



A Prefeitura Municipal de Capanema - PR, Pregão n°37/2019, tendo como 
Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E 
MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO DA 

ADMINISTRAÇÃO 	PÚBLICA 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

CAPANEMA-PR, 	COMPREENDENDO 	OS 	SEGUINTES 

SERVIÇOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E PASSEIOS CORTE DE GRAMA, 

PODA 	 DE 	 ARVORES, 	 CAPINA, 

PINTURA 	DE 	MEIO-FIO, 	REPAROS 	DE 	PEQUENA 

MONTA NOS MEIO FIOS, DESOBSTRUÇÃO DE BOCAS 
DE LOBO E SARJETAS DE ESCOAMENTO PLUVIAL, 
LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS NAS RUAS, NOS 

ESPAÇOS 	GRAMADOS, 	PRAÇAS 	E 	PARQUES 
PÚBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS COM A RETIRADA DE 
TERRAS E PEDRAS DEPOSITADAS PELAS AGUAS DAS 

CHUVAS 	E 	DEMAIS 	ATIVIDADES 	CORRELATAS. 	A 

EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO 

MÍNIMO 	 5 	 FUNCIONÁRIOS 	 DEVIDAMENTE 

REGISTRADOS, ALÉM DE TODAS A FERRAMENTAS 

PARA 	EXECUÇÃO 	DOS 	TRABALHOS, 	TAIS 	COMO: 
VEÍCULOS DE TRANSPORTE E DE COLETA DOS MATERIAIS - SERVIÇO 
COMO 	 A 	 DEVIDA 	 DESTI NAÇÃO, 

SOPRADORES, 	 MOTO 	 PODA, 	 MOTOSSERRA, 

CORTADOR DE GRAMA, APARADOR DE GRAMA. 
CARRINHO 	DE 	MÃO, 	FOICE, 	VASSOURA, 	ENXADAS, 
PÁS, VASSOURAS DE GRAMA, RASTELOS, ETC. A empresa subscrevente 
sagrou-se vencedora em 06/06/2019, cujo objeto acima citado. 

Em apertada síntese ocorre, que o objeto do presente contrato, do supracitado 
contrato, sofreu variações em seu valor, de tal modo que o preço orçado não 
mais se compactua com o valor de mercado, uma vez que conforme se 
comprovará na sequência, o valor cotado à época da licitação não supre mais 
os custos e insumos do contrato. 

2. DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Com a finalidade de comprovar o desequilíbrio econômico financeiro e 
demonstrar a urgente necessidade do reequilíbrio, a requerente anexa 
documentos, tais como planilhas de formação de custo, e notas fiscais que 
comprovam a elevação dos custos do objeto contratado. 

Trata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao 
contrato firmado com a Prefeitura, tendo em vista que o preço originalmente 
proposto está defasado e consequentemente, a contratada está suportando 
prejuízos financeiros. 



Deste modo, resta evidente a necessidade do Reequilíbrio Econômico 
Financeiro para a manutenção do contrato. 

3. DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

O reequilíbrio econômico-financeiro encontra-se previsto no artigo 65, inciso II, 
alínea d, da Lei Federal 8.666/93 e possibilita a alteração contratual com o 
objetivo de manter o equilíbrio econômico financeiro do contrato: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

II — por acordo das partes: 

1- d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual 

2- Ademais, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, estabeleceu a garantia de norma fundamental ao 
equilíbrio econômico — financeiro: 

Art. 37. A ádministração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos ter da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. 

Apesar da norma não prever de forma literal a expressão "equilíbrio 
econômico-financeiro", aduz que deve ser mantida "as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei".  

É completamente temerário manter a continuidade do contrato sem que a 
equação financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes 
para manter as despesas mínimas da empresa contratada. 

Resta demonstrada, a todas as luzes, "data vênia", o desequilíbrio na equação 
entre despesas e receitas, seja, o Contrato merece ser revisado, e o equilíbrio 
econômico financeiro deve ser realinhado. 

0'0 



ISSO POSTO, requer-se: 

1. A revisão do contrato para que seja implementado o reequilíbrio 
econômico financeiro, conforme planilha e provas em anexo; 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 

Capanema —PR, 25 de março de 2021. 

• b')(4 &S\-<,  
Odair Graboski 

Empresário 

CPF 028.455.839-74 

• 



DESCRIÇÃO 

6.1 Ferramentas 
RASTEL PLASTICO 

Consumo anual por varredor = 24 
Custo unitário (R$) = 24,90 

Custo mensal (R$) = 49,80 
Vassourinha 

Consumo anual por varredor = 24 
Custo unitário (R$) = 10,90 
Custo mensal (R$) = 21,80 

Manutenção e Reparos equipamentos 
Rocadeiras = 1 

Custo unitário (R$) = 115,00 
Custo mensal (R$) = 115,00 

Quantidade de varredores = 	 5 
Custo mensal (Ferramentas) (R$) = 	 933,00 

6.2 Sacos Plásticos (100 I) 
Consumo diário por varredor (sacos) =1 5 

Quantidade de varredores = 5 
Quantidade de dis úteis no mês = 	 20,00 

Consumo mensal de sacos = 	 500 

Quantidade de domingos no ano = 	 52 
Consumo diário por varredor (sacos) =I  

Consumo mensal nos domingos = 

Consumo total mensal = 500 
Custo unitário (R$) =I 0,91 

Custo mensal (Sacos plasticos) (R$) = 455,00 
O TOTAL(FERRAMENTAS + SACOS PLASTICOS)* = 1.388,00 CUST 

VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
2019 

6 - Material 

*Valor mensal 



6 - Material 
DESCRIÇÃO 

6.1 Ferramentas 
RASTEL PLASTICO 

Consumo anual por varredor = 24 

Custo unitário (R$) = 26,00 

Custo mensal (R$) = 52,00 
Vassourinha 

Consumo anual por varredor = 24 

Custo unitário (R$) = 19,57 

Custo mensal (R$) = 39,14 
Manurtenção e reparos equipamentos 

Rocadeiras = 1 

Custo unitário (R$) = 250,00 

Custo mensal (R$) = 250,00 

Quantidade de varredores = 	 5 
Custo mensal (Ferramentas) (R$) = 	 1.705,70 

6.2 Sacos Plásticos (100 I) 

Consumo diário por varredor (sacos) =I 5 

Quantidade de varredores = 5 
Quantidade de dis úteis no mês = 	 20,00 

Consumo mensal de sacos = 	 500 

	

Quantidade de domingos no ano = 	 52 

Consumo diário por varredor (sacos) =I  
Consumo mensal nos domingos = 

	

Consumo total mensal = 	 500  
Custo unitário (R$) =I 	 1,04 

	

Custo mensal (Sacos plasticos) (R$) = 	 520,00 

	

TO TOTAL(FERRAMENTAS + SACOS PLASTICOS)* = 	 2.225,70 CUS 

VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
ANO 2021 

*Valor mensal 

3 



C.1) ANO 2019 ANO 2021 I 	 DIF. ANOS 

COMBUSTIVEL CONSUMO SEMANAL R$ C/ SEMANA C/ MÊS R$ 	C/SEMANA 	C/ MÊS 

130 R$ 	 4,24 R$ 	551,20 R$ 	2.204,80 R$ 	5,88 R$ 	764,40 R$ 	3.822,00 R$ 	1.617,20 

R$ 

OLE0 4 R$ 	 15,00 R$ 	60,00 R$ 	240,00 R$ 	20,00 R$ 	80,00 R$ 	320,00 R$ 	80,00 

MATERIAIS/INSUMOS 

ANO 	2019 AO MÊS R$ 	1.388,00 

ANO 	2021 AO MÊS R$ 	2.225,70 R$ 	837,70 

IMPOSTOS FEDERAIS FATURAMENTO ANO 2019 ANO 2021 

ANO DE 2019 	9% R$ 	16.750,00 R$ 	1.507,50 R$ 	2.399,17 

ANO DE 2021 	14% R$ 	17.136,93 

SALARIO POR UNCIONARIO 5 FUNCIONARIOS 

2019 R$ 	1.100,00 R$ 	5.500,00 R$ 	410,00 

2021 R$ 	1.182,00 R$ 	5.910,00 

VALE ALIMENTAÇÃO 5 FUNCIONARIOS 

2019 R$ 	 400,00 R$ 	2.000,00 R$ 	70,00 

2021 R$ 	 414,00 R$ 	2.070,00 R$ 	3.014,90 



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE RECEBIMENTO 

TESOURA P/PODA 8.1/2" VONDER 111183 80,0000 

DATAMORA AUTORIZAÇÃO 

12/08/2019 08:37:05 
NÚMERO DO PROTOCOLO DE UTILIZAÇÃO DA NFE-e 

141190142583588 

CNPJ/CPF 

02845583974 ODAIR GRABOSKI 

FONE/FAX MUNIC PIO 

CAPANEMA 

INSCRIÇ .0 ESTADUAL 

ISENTO 

BASE DE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUICAO 

,00 64,61 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

,00 

00 ,00 4,61 60,00 

PLACA DO VEICULO CODIGO ANTT 

.00 .00 .000 .00 0.000 60,00 82015000 1 080 1 54051 PC 1,000 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

2003 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

e Comércio Ltda - Endereço 	Av. Independência, 1020 - 
RESERVADO AO FISCO 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

Salda.  1 
Entrada 2 

N° 149606 

SÉRIE: 3 

Fone/Fax, 4835521442 	 Página 1 de 1 

rNATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Subst. Trib. (Substituido)  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350075142 

DESTINATARIO/REMETENTE 

INSC. ESTADUAL DO SUBST, TRIBLITARIO CNPJ 
75981993000129 

VALOR DO FRETE 	VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

QUANTIDADE 	Y ESPECIE 

,00 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

'MARCA 

COD. PROD/SERVIÇO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH ICSTI CFOP 1 UNIU 1 OTO. VLR UNIT VLR. TOTAL. BC ICMS 	1 VLR. ICMS 1 VLR. IPI 1 ALIO. ICMS ALIO IPI 

CÁLCULO DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

RECEBEMOS DE 1 MICEMETAL • MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

CNPJ/CPF 

MUNICÍPIO 

UF 

PR 

ODE CALCULO DE ICMS VALOR ICMS 

,00  

FRETE POR CONTA 

(9)Sem frete 

41111 

 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
- LOCAL RETIRADA: MIcametal - Muller Indústrl 

," 	-o - CAPANEMA - PR CEP: 85780-000 
51,05 ICMSR: 2,53 

NF-e 

N°  149606 

SÉRIE: 3 

Micematal - Manar Indústria e 
Comércio Ltda 

Av. Independência , 1020 

Centro, 85780-000 

CAPANEMA • PR 

1 

ENDEREÇO 

RUA TIBIRIÇA, 316 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760-000 

DATA /HORA/UTC DE EMISSÃO 

12/08/2019 08:31:14 -03:00 

DATAMORA/UTC DE SAIDA 

12/08/2019 08:31:14 -0300 

r  BASE DE CALCULO DO /SSON 

,000 

VALOR DO ISSON 

,000 

CHAVE DE ACESSO DA NF-e 

4119 0875 9819 9300 0129 5500 3000 1496 0611 4086 6420 
•	  
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.brIportal ou no cite da Sefaz Autorizadora 

CONTROLE DO FISCO 

1 1 1 1 1 1 



IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR ATA DE RECEBIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

2003 

DATAMORA AUTORIZAÇÃO 

02/08/2019 09:53:20 
NÚMERO DO PROTOCOLO DE UTILIZAÇÃO DA NFE-e 

141190136858677 

1 96 ,00 

UF MUNICÍPIO 

NUMERAÇÃO MARCA 

16,0000 32,00 .00 0,000 .00 54051 PC 2,000 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

RECEBEMOS DE 1 MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

Mieemetal Mullet Indústria e 
Comércio Ltda 

Av. Independência , 1020 

Centro, 85700-000 

CAPANEMA-PR 

Fone/Fax, 4835521442 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Subst. Trib. (Substituido) 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350075142 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

Salda: 1 
Entrada 2 

N° 149026 

SÉRIE: 3 

CNP, 

75981993000129 
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTARIO 

FATURA 

L#1 
°: 32,00 02/08/2019 09:53:20 

C 

FRETE POR CONTA 

(9)Sem frete 

CODIGO AN77 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ENDEREÇO 

QUANTIDADE 	ESPECIE  

00 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

PESO LIQUIDO PESO BRUTO 

COO. PROD/SERVIÇO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH I CST I CFOP 1 UNID, 1 O TO. VLR. UNIT 	1 VLR. TOTAL. 1 	BC ICMS 	1 VLR. ICMS 1 VLR ALIO. ICMS ALIO IPI 

75540 	 VASSOURA P/JARDIM ARAME REG C/C PARABONI 1 82019000 1 080 

CÁLCULO DO ISSQN 

,000 .00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
• ' ^CAL RETIRADA: MIcemetal Muller Indústria e Comércio Lida - Endereço 	Av. Independência. 1020 

C 	• CAPANEMA-PR CEP: 85760-000 
B 	.0,64 ICMSR, 0,88 

• RESERVADO AO FISCO 

NF-e 

N° 149026 

SÉRIE: 3 

1 

Página 1 de 1 

ULO DO IMPOSTO 
j BASE DE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

VALOR DO FRETE 	VALOR DO SEGURO DESCONTO 

,00 

RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

RUA TIBIRIÇA, 316 
MUNIC PIO 

CAPANEMA 

CNPJ/CPF 

02845583974 
DATA /HORA/1/TC DE EMISSÃO 

02/08/2019 09:47:39 -03:00 

DATA/HORA/1/TC DE SAIDA 

02/08/2019 09:47:39 -03:00 

DESTINATARIO/REMETENTE 

ODAIR GRABOSKI 

BAIRRO/DISTRITO 

[ SAO JOSE OPERARIO 

.DE CÁLCULO DE ICMS 	J VALOR ICMS 

,00 

VALOR DO ISSON 

000 

r BASE DE CALCULO DO ISSQN 

,000 

CHAVE DE ACESSO DA NF-e 

4119 0875 9819 9300 0129 5500 3000 1490 2611 4082 5996 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.govbr/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

CONTROLE DO FISCO 

1 1 1 1 111111 

VALOR DO ICMS SUBSTITUICAO 

,00 
VALOR DO IPI 

,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

33,96 
VALOR TOTAL DA NOTA 

32,00 



DESTINATARIO/REMETENTE 

ODAIR GRABOSKI-ME 

ENDEREÇO 

RUA TIBIRICA, 316 

 

CNPJ/CPF 

17179825000118 

 

DATA /F-10f04/1/TC DE EMISSÃO 

08/08/2019 14:48:00 -03:00 

    

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

 

DATA/HORAAJTC DE SAIDA 

08/08/2019 14:48:00 -03:00 

   

00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

VALOR DO FRETE 

00 2,26 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	VALOR DO IPI DESCONTO VALOR DO SEGURO 

O 	37,r:  
RECEBEMOS DE 1 MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

-..- 
NF-e 	 --). 

N° 149453 

SÉRIE: 3 
.. 

'DATA DE RECEBIMENTO 

, 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Micemetal - Multar Indústria e 
a C

lodep

omércio

er 	Ltcl1)20 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

I 	li i I 	111 

DO FISCO 

I 111 111111111 

CONTROLE 	  

11111111 iiiR 11111 i l i 	iii I 	II l I bocre Av. 	v 	, Serde  1 
roeoeb 2 	( 	1 ',:1-/AVC DE ACESSO DA O/F0 

Centro, 85760-000 
N° 149453 4119 0875 9819 9300 0129 5500 3000 1494 5311 4085 6530 

CAPANEMA- PR 

FonafFax: 4035521442 

SÉRIE: 3 

Página 1 de 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz Autorizadora 

NA1(/REZA DA OPERAÇÃO 

Venda Subst. Trib. (Substi uido) 
NÚMERO DO PROTOCOLO DE UTiLIZAÇA0 DA NFE-a 	 DATA/HORA AUTORIZAÇÃO 

141190140908752 	 08/08/2019 14:56:53 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350075142 
INSC. ESTADUAL DO SUEIS T. TRIBUTAR O CNPJ 

75981993000129 

MUNIC PIO 

CAPANEMA 
FON 

 

INSCRIÇ O ESTADUAL 

9070967003 

 

       

r.1  ...-, _ .,50 08/08/2019 14:56:53 

     

     

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS 	VALOR ICMS 

	
BASE DE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

	
VALOR DO ICMS SUBSTITUICAO 	 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

00 	 .00 	 .00 	 ,00 
	

24,76 
VALOR TOTAL DA NOTA 

22.50 

RAZÃO SOCIAL ,.. 
FRETE POR CONTA 

(9)Sem frete 
v-001/1G0 AN I I PLACA 0000 VEICULO CNPJ/CPI- 

—, 

‹ 
1  ENDEREÇO ^11 MUNICÍPIO 

T 

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1  QUANTIDADE 

00 
ESPECIE 	 ' MARCA 	 . NUMERAÇAC,  PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

COD. PRODISERVIÇO 
	

DESCRIÇÃO DO PROOUTOISERVIÇO 
	

NCAVSN I CST 1 CFOP 1 UNIR. 	OTD. 	VLR UNIT 
	

VLR. TO TAL 
	

BC ICMS 1  VLR. ICMS VIR. IPI ALIO. ICMS 1 ALIO. IP! 

23329 	 TESOURA P/GRAMA/CERCA VIVA 
	

82018000 1 050 	 PC 1 	1.000 
	

22,5001 
	

17.50 
	

110 	,00 	 .000 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

2003 

DADOS ADICIONAIS 

     

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSON 

,000 
VALOR DO ISSON 

,000 

     

,--- 
41111 ,  , 	;DES COMPLEMENTARES 

...4_ RETIRADA, M&cornelal - Multar Ineúnirla o C0171~. Lida - Endereço.....: Av. inclopondâncla, 1020 - 
- CAPANEMA- PR CEP 55750-000 

19,55 ICMSR. 0,97 

 

RESERVADO AO FISCO 



Ot1•3377 

• 

CNPJ: 09.160 226/0023-30 STOPETROLEO S.A -COM.DER.DE  
PETROLEO L14 

ROD BR 163 KM 86.3, S/N PR 163. CAPANEMA. PR. 

W.9028937765 

Doc 	ato 	da Nota Fiscai de 	'..dor Eletrônica 

e CO. DESCR;ÇA0 	 TOTAL 

001 6 GASOLiNA REFiNADA O 9.444 4,24 40.04 

QTD. TOTAL DE ITENS 1 
Valor Produtos 40.04 
Descontos O 00 
Acréscimos O 00 
VALOR A PAGAR 40.04 
FORMA DE PAG'AMENTO VALOR 

Dinheiro 40.04 
Consulte pela ,:',have 

http ~ri fazenda pr 	1gMf,:e/i;onsulta 
4119 1009 1602 2600 2330 8500 1000 1 842 081 1 0701 9334 

• 

CNPJ 17 179.825/0001-18 

NFC-e n OCA 164 208 - Sane 001 
• Ernissáo 26/113/2019 20 15.40 - via Cons. 

▪ Protocolo de Autorizarão 
141191396489007 28/10/2019 19. 15 41 

Tributos Incidentes 	 741?20121 R$ 16 99 • 

ATACA' 	R ESPECIE NE MEDiJk 000 Trib apro., R$ 5 38 
Federa. .1,61 Estadual Fonte 18PT/empi esOrnetre, Combr 
5A16F8. PROCON/PR-www.pr.gov  br/procori (0800)41-1512 
R Alameda Cabral, 184, Centro,Cuntiba/PR CEP 
80410-210 FAX(41)3219-7400 // Base Retem;ac iems.: 38 se 
Valor ICMS Retido 10 59 Dados do abastecimento. riBico 3 
nBomba 3, nTanque 3. ,,Encini 424724 950. vErieFin 
424734,390. 



037B 

• 
1.111  O 

' 

001 

N.J.BELE&CIA LTDA 
RO - CAPANEMA . PR 
216 t E 904.10888-07 
L DE CONAJA1:00# ELETRONICA 

Un 	VI Unit. VI Total 

AL 
9 ,00‹.,0 	

39 , 00 
001 

39,00 

`fator Pago 
39 00 

e de Acesso efft 
go,/ bilnfcerconsulta 

O 1000 i)C16 	
1101 63/2 

O IDENTIFICADO 
NTRO CAPANEMA 
001 0911W2019 13:52:03 

ã6-141191304194765  

09/10/20 19 13.52 14 

• 

CNPa 08 955.14610001-0  

F' '",ARA1BA 1100. 1100 CEt 
,60-00U Fone i46)3552- 

rL:.-e<tia.EKro 	
NOTA FISC 

# 	Ci.t0 Desci ição 	Qt 

004110 Pito-ruw
UNI

w. FAC 

S. 
() 

010. TOTAL DE ITENS 
VALOR TOTAL RS 
FORMA DE PAGAMEN1 O 

)crthell O 
Consulte pela Ch 

littp ilvvvvw fazenda 
pl 

.t ••çi 1O0Ii 	4tiOri 0100 85 

CON6'Ult,..DOR N:  

P 	;BA ! '00 C 
NíC-e 000004806 Sési 

1.,i •:,toccAo de AiltOnla 
Autorização 

- 	• C,)TA.. Dt!.1 

• "01 Al. 

rtFCAS..10  

• o t 	
'sr-• .

2k0 	
1.+03 

eiFeder<,' 	
741i12i R5 12 5.2 

7 - 	,.yStetn. com em (.rE] 

4 

Tributos Totais Incidentes 
; 

CENTRAL D EMBALAGENS 

C;N;-...i 08._25.417/0001  64 M 10 VVEBER 8, CIA L TILJA 

GUAIRACAS, 708 ENTRO - CAPANEMA PR 

95' 	000 Fone. ,46)3 52-3274  í E 903 8035-1-60 

Dou._ ,0 
~MIAR DA NOTA FISCAL DE CONAUMIDOR ELkTRO,DCA 

# 	..ad Descrição Qtd Un VI Unit. 	
VI Total 

001, C 652 VASSOURA cANTA 1,1CiftIA VIP ‘i.-, 
4 	 u 	X 5, 50 

010. TOTAL DE ITENS 
VALOR TOTAL RS 
FORMA DF PA':AMENTC 

Dinheiro 
Troco R$ 

Consulte pela have de Acesso em 
http fivvvvvv fazend .pr gov brinfee/consuita 

41f9 1008 2254 1/00 016 6503 0000 0526 8411 5424 7650 
CONSUMIDOR C PJ: 17.179.825/0001-18  

NFC-e it" 000052684 Crie 030 24,10&2019 10:26:09 
Protoc.pIo de Autor zaçáo 141191374605108 

Data de Autoriza ão 241:012019 1026 09 

. 1*  * 	1 	:2,  n 
	 Tot,1! 

• 

AI 

r.JE t [ENS 	
113 44 

0111 

34 
9 66 

• 

Troco. R$ 9.66 

• Fede' •  
, 

22,00 
001 

22,00 

vaior Pago 
22.00 
28 00 

„ 

`r Nil rzP  

a 
e • 

ü r̀ 1  
Tr -o R$ 28,00 

Tnbutos 

	

	,cicent sr.Lei Federal 12.741/1'2) RS 96 
Ae Ar.) ;ster,las www úerosystorr 



IOENTIFICAÇAO DO EMITENTE 

N.J.BF.:LE&CIA LTDA 

PARA1BA, 1100, 1100 - CENTRO - CEP 85760-000 -

CAPANEMA-PR  

TEL• (46)3552-1216 

NATL ItEZ A DE OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9041088807 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME .• RAZÃO SOCIAL 

DANFE 
DO(1 MEN II) 51 CI1 1 51111.5 

NOTA INCFAI. LI I'l RÔNI( 

0 - ENTRADA 

1 - SAIDA 

N° 000000704 H 
SÉR1F. 002 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO :un›r , 

N F-e 

N° 000000704 

1!  E 002 5Z, 

u' 379 

11 11 	1 1 111 
,.11-1 1 II 	ci 

411'1 1i)08 0551 4600 0100 5500 2000 0007 04 11 2297 4573 

tis' mitenne01:1)1e 110 1101"tíli 11:1e1(111:11 

	

\ 	,,!, Llí,.11111 ,',`, hl 1:k.11,11 

011 	 A010v.i.2,1,ii, 
I 	1)1 	-1. 	 51, \(1111I 

RECEBEMOS DE. N J BELEtk, I \ 1.1-DA tIS PROPVIOS1S,ERVIÇOS CONSTAN1 ES DA .t.o I A FISCAL 15011 ADI) 	\ 

EMISS ,k) 31110/2015 • oF.sr R fi11 ODAIR GRABOSKI MI 	5 51 UR 101 Al. RS t 

DATA DE RECEBIMENTO 	IDENTIFICAÇAO E ASS N ATURA 00 RECEBEDOR 

       

1 

  

11111 

     

              

              

ENDEREÇO 

ODAIR GRABOSKI 	 170 825i001) -18  

141190197862165 31/10/2019 10.02:06 

(1 055 I u,  11001-110 

) 

\ IRR, 

DATA DA EMISSÃO 

31/1(1/2019 
ft,"I RADA 

VoNi-. 

RUA OIAPOS 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE Cil( U1.0 DO ICMS 

4111,1N-40 FRETE 

	0.00 

0.00 

SACI I UM. OPLRARIO 	 160-1100 	31/10/2019 

•,(1fiCAO LS1 AI )t..M. 	 HORA DA SAIDA 

PR 	 9070967 	 10:01. 59 

VALOR DO ICMS 	 BASE CALC ICMS SUI3ST 	 Ai.01( UII IÇMS SI.tfIS1 	 VAI., R .\ MO\ IA I, 11.011,. 015 	\Nu») TCE1 AI. DOS przonuros 

	

0,00 	 0,00 	 (1.00 	 35,30 

VALOR DO SEGULO 	 DESCONTO 	 OUTRAS DESP ACESA 	 VAI on DO lel 	 VAIAR TOTAL DA NÓTA 

	

0.00 	 0.00 	 (l00 	 0.00 

110,00 

110.00 

TRANSPORTA D012 / N'OLl MES l'RANSP()ReA 1)()S 

RAZÃO SOCI AL 	 ItID II P, 	 III II.,,, 5,11 	 • I)II1 II 	 55 1  

()- RI MI I I NII 

1-.):1-(1-:)(1).(.(1 	 511511.1511•1 	 INÇA() (.til' ADIAI 

QUANTIDADE 	 ESPECIF 	 MARCA 	 \II.11 Ak 	 BR: I,1 	 PESO LiOutIR't 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS 

éODIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO I SERVIÇO 
PROD / SERV 

004110 	CHAPEU 

Nem si cSOSN ('EOP 	5I11 

, !02 	,INI: 

5 Al 01, 	5 `, .51.1)11 	i, \ tl Olt 	V I Olt 	AI.I(; Ll1'T AS 
t. • SI 5 	i.:' I 	R 515 	'PI 

C.tO 0.00 030 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 10 SI'lo II 	,1 t 15(1) 

. 	acros,  siem ÇO111 br DEI 



VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

90,90 

VALOR DO ICMS suasTrruwAo 
0,00 

BASE DE CALCULO DO 1CMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 

otn mAs DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

1 VALOR DO IPI 

0.00 

V311 

0,00 

V.ICMS 

0,00 

INSCRIÇÃO esr.a0u.ki. 

9070967003 
UF 

PR 46999214461 

HORA ENTRADA/SAIDA 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 

FONE/FAX 

1 11 111 111 111111 

RECEBEMOS DE LOJAS BECKER LIDA CNPJ : 04.415. 040233-09 (CAPANEMA)PR) OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

IDENTIFICAÇ DATA Dl RECEBIMENTO 

Identificaçil do emitente 

LOJAS BE ti KER LTDA 
Av Esphilo Saeto, 560 

Centro Cep.85760 000 

Capasema/PR 

Fone 4635523120 

INSC.ESTADUAL DO SUBST.TRDI.  

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA MERC ST 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
9076500905 

OBRIGADO POR SER 

CLIENTE BECKER! 

E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELLTRANICA 

0-ENTRADA 

I -SAÍDA 

N. 000006919 

SÉRIE 1 

FOLHA 01/01 

NF-e 

N. 000006919 

SÉRIE 1 

CHAVE DE ACESSO DA NE E 
4119 1004 4159 2802 3309 5500 1000 0069 1914 7461 5897 

CNPJ 
04.4 1 5.920102 33-09 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da SEFAZ Autorizada 

IMOTO< OLO DE Al ITORIZAÇÃO DE USO 

141 190197948790 31/1012019 11:04:17-0:00 

DESTINATARIO/REMETENTI 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

ODAIR GRABOSKI ME 
ENDEREÇO 

RUA OIAPOS,725 

CNPJ/CPF 

17.179.825/0001-18 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 

DATA DE EMISSÃO 

31/10/2019 
CEP 

85760-000 

DATA ENTRADA/SAIDA 

FATURA 

383 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRITE POR CONTA 

2-TERCEIROS 

ENDEREÇO MUNICIPIO 

QUANTIDADE 

5 

ESPECIE 

VARIADA 
 

MARCA 	 1 Ni 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

COO. PROD 

00912352 

DESCRIÇÃO DO PROD./SERY. 

STIHL OLEG 2 TEMPOS 5001kiLL 

1 

0781.389.3004 	T 

NCM/SH 

27101932 

CALCULO DO ISS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL ■ VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 11. 

, 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COM eListErrrAREs 

MD-5:DAE3A5473B5BA993CEA73611CDO 
ART. 5°, II . ANEXO IX ,D0 RICMS/PR DE 

onde o 'Cod.Produto: 00912352' Valor da B 

ST: RS 1.23 

Protocolo: 141190197948790 

0332284263 
II ICMS 

RECOLHIDO POR SUBSTITUICAO TILEIS 

D263 Imposto Recolhido por Substituicao -
TO 7871/2017 - DOE PR de 02.10.2017, 

de ST: RS 18.01 Valor de ICMS 

IDO E 

rARIA CONFORME PROTOCOLO ICMS 110/2007. 

céfincoArrrr 	PLACA DO VEÍCULO 	UF 

LL 	 1  

TF 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

L 

1-MEILkÇÃO 	 PESO murro 

10.050 

CNPJ/CPF 

PESO LIQUIDO 

0.050 

C17P---CFOP11-.1-- QUANTTV.1 rrmuo Tv.TOTAL 

060 5405 UN 	5,00 	18,180000 1 	90,90 	0,00 
1 

AICMS 

SE DE CÁLCULO DO ISSQN 	 jVALOR DO ISSQN 

RESERVADO AO FISCO 

VALI* DO ICMS 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,0p 
VALOR DO FRETE 

0,00 

*CUL° DO IMPOSTO 
' DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

86,00 
DESCONTO 

4,90 

AIPI 

0.00% 



ROCHA MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 
AV BRASIL, 1077, CENTRO 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - 
PR 
CEP: 85.710-000 

PERUFF0 Fone: (46) 3563-1979 
4I4M i.04eq008T8,144.A.0 

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

0-Entrada 1-Saída 	I 	1 I 

N." 	 2.265 
Série 	 1 

Folha: 	1 it   

i II 	H III 	i 	1 11 

D A 

lialIllIl 

N F 

IIIIIIIII 

E 	1 

lill 	11 	II I 	I 	II 

mace de Acedo da NE° para consulta de autentica:Md 

4119 0895 3871 9700 0170 5500 1000 0022 6519 6234 1408 

Consulta do autonbcidade no portal natiOnal da NF-e 

YECER.S/12/27E0 1 04  DO Ml. da Rei« Al,t0114.0... 

Nalvre. da ~rogo 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCE 

Protocolo de A.M.E.,,,ao d do 

141190138308160 05/08/2019 15:02:48 
insasoo Estadual 	 In. Estadual Sudt Trbotado 

3270126307 
CNP., 

95.387.197/0001-70 
Nionen, de mei*. FAEC 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
Razão Social/Nome 

004786/ ODAIR GRABOSKI 

CPF,CNPJ 

17.179.825/0001-18 
Data da Embata 

05/08/2019 
Endereço 

RUA RUA OIAPOS 725 
BaiodDaulto 	 CEP 

SAO JOSE OPERARIO 85760000 
Dem Sada/entrado 

05/08/2019 
—Muncio. 	 r.n.x(r.... 	 Lir i 

CAPANEMA 	 (46) 99214461 	PR 

Inerriyas Cstarliel 
9070967003 

Mota ,̀SaiseEnirada 

14'4200 
FATVM0I2NPLICATA 
Duplicata 	 vo,,,,,,,io  

00A VISTA/001 	05/08/2019 

Valo, 

60.70 

Dopa.. Venurner, 'Valo, I 	Duohdte .,namento 	 Valo/ 

Veta por Estanco 

SESSENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS 

CALCULO 00 IMPOSTO 

I Base de Calo-ilo do ICMS 	 Valor do ICEIS 

0,00 	 0,00 

Date CaluJo ICIAS Submauk.A., 

0 00 

Valor do ICEM Sudadado 
0,00 

Valo, Total doa Rodo.. 

60.70 
Valor do Frete 	 Valor do Seguro 	 Deeconlo 

0,00 	 0,00 	 0.00 
Otleas Doada« Acercarias 

0,00 

Valo, deite 
0,00 

Valer Total da Nota 
60.70 

RT 
R.A. Social 

O MESMO 

Freta por Co% 	 Faca do Visictao 
1-Destinatário 	 AAA-1234 

DC 

PR 

Cd /CEIP-1 

95.387.197/0001-70 
End.,...;,. 
AV 

,x..,upx, 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

UF 
PR 

Inacriodo Eldadual 

Quentes% 
0 

Espetla 
0 

Marca 	 Nurneraces 
O 

Poso Bruto Peso liovido 
0.00 0,00 

DADOS DO PRODUTO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO CEST NCM Se CFOP CT UN QTDE PREÇO  
DESCONTO 

TOTAL 
B.C. 
ice, 

VALOR 
ICMS 

% 
ICMS % VALOR 

34761 VASSOURA DOMESTICA ATLAS 96039000 5.405 0500 UNO ,.000 14,9500 o cis .2 10,90 0,00 
000 

0,00 
0.00 

0,00 
000 103330 VASSOURAO PARABINI 071613000 5,405 0500 UNO 2000 24,9000 000 oor assa 

09005 ADICIONAI 5 
Informações complarnemmd 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS RS 	3,39 	15.59 i I 	FONTE 	TOPO 

Reservado ao Ssco 

Modelo b.eIe Si190.9 _ . 	 Caa.NF-e  1  CES %temas 1 0900 721 2465 3 WW0/.51144.911.800111.b, 

Recebemos de ROCHA MATERIAIS D 
conforme NF-e Número/Serie: 2265)1 

E CONSTRUCAO LTDA (95387197000170). os produtos constantes neste OANFE - 004786/ ODAIR GRABOSKI (17179825000118). NF-e 

N.° 	2.265 

Série: 	1 

nibda em 05,0812019 no valor de R5 60,70 

  

Data de recebimento 

 

Identificaçâo e Assinatura do recebedor 

    



11 iu 11111 

N. 00000' 
SÉRIF 

1 III 11111 

  

DATA DE RECEBIMENTO ÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Identifica :Ao do emitente 
LOJAS B ?,CKER LTDA 
Av Espirito Melo, 160 

Centro Cep:85760-000 

Cal:menta/PR 

Fone: 4635523120 
OBRIGADO POR SER 

CLIENTE BECKER! 

CNPJ/CPF 

179.825/0001-18 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA MERC ST 

intscluçÂo EsrAnuAL 
9076500905 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

INSCRIÇÃO EM ADUAI. 

PINO BRITO PESO LIQUIDO 

0.050 0.050 

iN ['LAR«) 1':Iir1'.51 • IIC.1 CAIS 1'.11,15 V41.1 .1P1 

15,09)0)10 5.00 0.00; 0.00'  0.00 ; 

RECEBEMOS DE LOJAS BECKER LTDA CNP]: 04.41 928/0233-00 (CAPANEMA/PR) OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA \:  

CHAVE. DE ACESSO A N 
4119 1204 4159 2802 3309 5500 1(100 ((077 9512 1513 3546 

Consulta de autenticidade no p nial nacional da NF-e 
www.nfe.fazendasov.briporial ou no sito da SIWAZ Autorizada 

DAN FE 
DOCUMENTO AUNILIAR DA 

NOTA PISCAI. ELFTRONICA 

0-ENTRADA PI 

I-SALDA 	Ì  

N. 000007795 
SÉRIE I 
POLUA 01/01 

I PROTOCOLO DF. AUTORIZAÇÃO DE. USO 

1 141190232615501 19/12/2019 08:37:26-03:00 

INSC.ISTADUAL DO sunsr:riuu. 	 CNPJ 
04.4 I 5.02W0233.00 

NOME/RAZÃO SOCIAL. 

ODALR GRABOSK)  Mli 
ENDEREÇO 

RUA 01APOS,725 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

UF 

PR  

vEr 

185760-000 

LNSCRIÇÃO ESTAI/UAI. 

9070967003 

I))'. EMISSÃO 

19.'12 2019 
DMA ENTRAILVSAIDA 

MORA F.NTsnuovsAIDA FONEfFAX 

46999214461 
ATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS 	 I VALOR DO ICMS 

0,00 	 0,00 

"KLOR DO FRETE 	 i VALOR DO SEGURO 

0,00 
	

(,00  

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00 

DESCONTO 

0,00 

VALOR DO ICAIS 	UIÇÃO 	 ÌNALOR TOTAL 1)014 PROD urus 

30ti 

A 1 00 12 (71 01. DA NOIA 

75,00 

• TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORT OS 

0.00 

01r1;HAS DF.SPI.SAS A(1.'4,()1411,, 	O.14 	DO I PI 

(1.00 
	

0.00 

MARCA 

DESCRIÇÃO DO PRODJSER 

STIHI. OLEO 2 TEMPOS t  IML 0781.389.3004 T 

RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

ESPIPE 

VARIAD 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

COD. PROD 

00912352 

FRETE POR CONTA 

2-TERCEIROS 

MUNICIPIO 

NCM/SH ' 

271019  

C00100 .orrr 	PLACA [01 1.11 I 1 O 	;LIS 	 CNII/C 

L 
UF 

QUANTIDADE 

5 

NUMERAÇÃO 

I CST 1CFOP 111N QUANT.. 

1060 5405 : 0:N • 5,001  

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

DADOS ADICIONAIS 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 	 BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VA I .01t DO ISSQN 

WIFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

MD-5:DAE3A54738513A993CEA73611C 

ART. 5*, II , ANEXO IX ,D0 RICMS/PR 

onde o 'Cod.Produto: 00912352' Valor da 

ST: RS 1.27 

Protocolo: 141190232615501 

0332310108 

II ICMS 
RECOLHIDO POR suBsTrruICAO TRI 

RESERVADO A OTISIU 

3D263 Imposto Recolhido por Substitui.° - 
ECRETO 7871/2017 - DOE PR de 02.10.2017, 

ase de Si': RS 1837 Valor de ICMS 

RETIDO E 

UTARIA CONFORME PROTOCOLO ICMS 110,2007, 



1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 4120.1175.1832.3600.0100.5500.1000.0001.6015.3658.3417 

S Saída: S 

Entrada: E 

1 / 1 Página: 

CPF r CNPJ 

17 179.825/0001-18 
Nome / Razão Social 

ODAIR GRABOSKI ME 
Data Emissão 

13/11/2020 
CEP Endereço 

RUA OIAPOS , 725 
Bairro / Distrito 

SAO JOSE OPERARIO 
Data Saída / Entrega 

13/11/2020 

Hora Saída Fone/Fax UF 

PR 16:51:09 LA:CAniPciApioN EMA 
RG inscrição Estatua) 

9070967003 

Reservado ao Fisco 

Dados Adicionais 

Valor Aprox. dos Tributos: R$ 33,39 - Fonte IBPT 
.Vendedor: 

RECEBEMOS DE CHINELATO & CHINELATO 

Emissão: 13/11/2020 - DesI/Rem. ODAIR 

Data de Recebimento 

/ 	/ 

LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 

BOSKI ME - Total da Nota: 148,50 

Ident 

NF-e 
000.000.160 

1 

CHINELATO & CHINELATO LTDA 
RUA ALAGOAS, N` 654 

CAPANEMA - CENTRO - PR 

(46) 3552-1491 - 85760-000 

DANFE 
Documento Auxiliar de Nota 

Fiscal Eletrônica 

N°: 	000.000.160 

inscrição Estadual 

3350063217 
CNPJ 

75183236000100 

Natureza da Operação 

VENDA DE PRODUTOS RECEBIDOS DE TERCEIROS 
Protocolo de Autorização de Uso 

141200219318877 - 13/11/2020 16:51.10 
Chave de Acesso da NF.e • Consulta no sito wíncs nf-e fazenda gov.br 

4120 1175 1832 3600.01005500 10000001.6015.3658.3417 

Destinatário / Remetente 

meir..,cimento Valor N° Origem Vencimento  Valor N° Origem Vencimento  Valor N° Origem 

13/11/2020 R$ 148,50 1/1 

Cálculo Impostos 

Base de Cálculo ICMS Valor do ICMS 

Desconto 

R$ 0,00 

R$ 0,00 _ 

Base de Calculo do ,CMS Substituição 

R$ 0,00 
Outras Despesas Acessonas 

R$ 0,00 

Valor ICMS Substituição 

Valor do t1.1 
R$ 0,00  

R$ 0,00 _ 

Valor Total dos Produtos 

Valor Total da Nota 
R$ 148 50 

R$ 148,50 

Endereço 

Quantidade Marca 

Municipio 

Numeração 

UF inscrição Estadual 

Especie Peso Bruto Peso L.Quido 

Dados dos Produtos 

Cód. Produto Descrição do Produto NCM/SH CST CFOP UN. OTD. Vir. Unit. Vir. Total BC. ICMS Vir. ICMS Vir. IPI ,,„.,,' 

6732 BOTINA COURO N44 BI ELASTICO C/BIQ PLAST - 64039990 0103 5 102 UN 2 46.50 93,00 0,00 0.00 0,00 O 

O
 
0

0
1 

L  
WORKER 

871 OCULOS LEOPARDO CZ • KALIPSO 90049020 0103 5 102 UN 7 6.50 45.50 0.00 0.00 0.00 O 

6080 PROTETOR AUDITIVO COPOLIMERO - WORKER 39269040 0103 5 102 UN 5 2,00 10,00 0.00 0.00 0.00 O 

Transportador Volumes Transportados 

Nome / Razão Social 
	

Frete por coma 
	

Código ANTT 
	

Placa do Veiculo 
	

UF 
	

CPF / CNPJ 

0 • Emitente / 1 • Destinatano 

ficação e assinatura do recebedor N°: 
Série: 

Controle do Fisco 

Inscnção Estadual do Substituto Tributário 

R$ 0,00 _ 
Valor do Frete I Valor do Seguro 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 _ 



CHINELATO & CHINELATO LTDA 
CHINELATO & CHINELATO LTDA 

75 183 236/0001-00 

(46) 3552-1491 
RUA ALAGOAS, 654 

CENTRO 
CAPANEMA  

DANFE NFC-e - Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica para Consumidor Final. 

Não Permite aproveitamento de crédito de ICMS  

Cód. 	Descrição 

	

QTD 	UN 	Vir Unit 	Vir. Total 

789 	BOTINA RASPA N43 MON ELASTICO SEM 

1 	UN 	R$ 37.50 	R$ 37 50 

6434 	BOTINA COURO N40 BI ELASTICO C/BIQ 

1 	UN 	R$ 46,65 	R$ 46,65 

3817 	LUVA HELANCA PU XG PTA SAFETY 

24 	UN R$ 5,90 R$ 141,60 

QTD. TOTAL DE ITENS. 26 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS: R$ 225,75 

VALOR TOTAL DE DESCONTO: R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 225,75 

Área de mensagem de interesse do contribuinte 

CONSUMIDOR 
ODAIR GRABOSKI ME 

CNPJ 17 179 825/0001-18 

Dados Adicionais 

Informação dos Tributos Totais Inc,dentes. 	R$ 50 13 
(Lei Federal 12.741/2012) 

Área de Mensagem Fiscal 

Numero NFC-e: 000003667 - Série. 1 
Data de Emissão: 07/11/2020 08. 36 47 - Via Consumidor 

Consulte pela Chave de Acesso em 
http://www.fazenda.pr.gov.br/ 

CHAVE DE ACESSO 
41201175183236000100650010000036671813632217 

Consulta via leitor de QR Code 

El :13"  • • 	- - • 

Protocolo de Autorização 141201299502903 
07/11/2020 08 36 48 

GDL Sistemas - www gdlsistemas com br 

0038 



011;'ICT33.1 
(41..121.ffeb-8, 

L(~"61 IZTAO/W, 

AOM opawpwA 

pp(laA • 

T 'éuTHd 	60:L:T1 T7OZ/£0/ 	:"42  ossaAwi 

LÇ"6T 	:9:-Ak3A "1 

Lt;"6T 	:omd 

00'0 

00'0 	:oTucosad 

LT•61: 	:soppoJd -A 

JUWOD'SP1124STS)8"42*MMM 	 FJH 5,32418S15 

-,,,IS'U..k..zkE400 2C 2t¥:¥2.W'r 
° 

"61 	 Lç"6T Ce_0"T 

MolqnS htï "A --g.3(1 	Pu9 'A eTYW 

000--C9L'Ç8 :d33 

9itT-3666(9h) :aurd 

00L9MV06 :31/9d 81.-T000/03"6/T7.1 Tou3/JA3 

31I101 '3 -MT! 3 1-Ma.¥1 "8 '3 	- 6Ç61 -40P2WY-4A 
96TZ-NÇr2(%) 

01"3113 393' ftJS 

dd / Mlia~3 
:u SE1d0I0 km 

3W TARM19 diVa0 ç'r212, 
92:917:iT TZOU£0/12 

CD 
:41/PPPT3_„<::r' 
u3D8Japu3 L,;;  411 

:a1-15a-TI3 
606t0300T C 

f)3V3 WI0dVP 031ARrld WIUSVA 
opplq 

V011.-1 1- M.. 	9:k1k11 

:aum.  

• 

e 
• 
• 
• 

• 

• • 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 



CPF CNPJ 
17.179.825/0001-18 

Nome / Razão Social 
ODAIR GRABOSKI ME 

CEP Bairro / Distrito 
SAO JOSE OPERARIO 

Endereço 

RUA OIAPOS 725 
UF 
PR 

Fone / Fax RG / Inscrição Estatual 
9070967003 

Município 
CAPANEMA 

1 / 1 Página: 

DANFE 
Documento Auxiliar de Nota 

Fiscal Eletrônica 

Saída: S 

Entrada: E 

N°: 	000.000.191 

(-Controle do Fisco U U 	3_ 

Destinatário / Remetente 

CHINELATO & CHINELATO LTDA 
RUA ALAGOAS, N°  654 

CAPANEMA - CENTRO - PR 

(46) 3552-1491 - 85760-000 

Protocolo de Autorização de Uso 
141210063673283 - 24/03/2021 17:39:00 

Natureza da Operação 
VENDA DE PRODUTOS RECEBIDOS DE TERCEIROS 
Inscrição Estadual 

3350063217 

Inscrição Estadual do Substituto Tributário CNPJ 
I 75183236000100 

Chave de Acesso da NF•e - Consulta no sita www.nf-e.fazenda.gov.br  
4121.0375.1832.3600.0100.5500.1000.0001.9114.7579.6184 

Data Emissão 
24/03/2021 
Data Saida / Entrega 
24/03/2021 
Hora Saída 
17:38:59 

RECEBEMOS DE CHINELATO & CHINELATO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO. 

Emissão: 24/03/2021 - Dest/Rem: ODAIR GRABOSKI ME - Total da Nota: 45.00 

4121.0375.1832.3600.0100.5500.1000.0001.9114.7579.6184 

Data de Recebimento 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 1111111 11111111111 NF-e 

	

N°: 	000.000.191 

	

Série: 	 1, 
tificação e assinatura do recebedor Iden 

Faturas 

Í 	cimento  

.03/2021 

tc 

Valor  

R$ 45,00 

N°  Origem _ 	Vencimento Valor 

1/1 

 N°  Origem  Vencimento  Valor  N°  Origem  

i 

Cálculo Impostos 

Base de Calculo ICMS Valor do ICMS Base de Calculo do ICMS Substituição Valor ICMS Substituição Valor Total dos Produtos 

R$ 0,00 _ R$ 0,00  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 45,00 , 
' Valor do Frete Valor do Seguro - Desconto v  Outras Despesas Acessórias Valor do IPI ' Valor Total da Nota 

R$ 0,00 _ R$ 0,00 _ R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 _ R$ 45,00 

Transportador/Volumes Transportados 

Nome / Razão Social Frete por conta, Código 
O • Emitente / 1 - Destinatário 	F0 	11  

ANTT 	Placa do Veiculo UF 	- CPF / CNPJ 

Endereço Municipio Inscriçãoo  	Estadual 

oi 

UF 

Quantidade Espécie Marca Numeração Peso Bruto 

_..x ... 

Peso Liquido 

Dados dos Produtos 

Vir. IPI Vir. ICMS 

o o 0,00 0.00 

Cód. Produto Descrição do Produto NCM/SH CST CFOP UN.  QTD.  Vir. Unit. Vir. Total BC. ICMS 

558 BOTINA RASPA N42 MON ELASTICO SEM 1310 - 64051010 0103 5 102 UN 45,00 45,00 0,00 
CALCADOS CARTOM 

• 

Dados Adicionais 

Valor Aprox. dos Tributos: R$ 9,99 - Fonte: 
Vendedor 

IBPT 

Reservado ao Fisco 



cónico ANrr FRETE POR CONTA 

2-TERCEIROS 
PLACA DO VEICULA CNPJ/CPF 

MUNICIPIO Uli tsciuÇÃo =ADUAI, 

ESPIEM 
VARIADA 

QUANTIDADE 

20 

mxprrnocAçÃ DATA DE RECEBIMENTO 

3 7 
N1,6 

N. 00001524D 

SÉRIE 1 

PROTOCOLO DI AUTORIZAÇÃO DI USO 

141210063592898 24/03/2021 16:47:27-03:00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
9076500905 

INSGESTADUAL DO SUBST.TIIIB. CNPJ 
04.415.928/0233-09 

RECEBEMOS DE LOJAS BECRER LTDA CNPJ: 04.415. S/0233.09 (CAPANEMA/PR) OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

OBRIGADO POR SER 
CLIENTE BECKER! 

Identificaçá:0 do emitente 
LOJAS BECKER LTDA 
Av Espirito Santo, 060 

Centro Cep:65760- 00 

Capuelna/PR 

Fone: 4635523120 

	11111111111111 19 11 11 101 
CHAVE DE ACESSO DA NF-E 
4121 0304 4159 2802 3309 5500 1000 0152 4916 0321 3945 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da SEFAZ Autorizada 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NOMVRAZ.ÃO SOCIAL 

ODAIR ORABOSKI ME 
CNPJ/CPF 

17.17922570001-18 
DATA DE EMISSÃO 

24/03/2021 
ENDEREÇO 

RUA 0~06,725 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 
CEP 

85760-000 
DATA ENTRADA/SAIDA 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
FONE/FAX 

46999214461 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9070967003 

HORA ENTRADA/SAÍDA 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA MERC ST 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRONICA 

0-ENTRADA 
1-SAÍDA 

N. 000015249 
SÉRIE 1 
FOLHA 01/01 

DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DI CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS suussrrinçÃo TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 8,00 

ii VALOR 

0,00 0,00 .400,00 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 380,00 

NUMERAÇÃO PISO BRUTO 

0,200 
PESO LIQUIDO 

0,200 

DADOS DO PRODUTO / SERVI 

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODJSERV. NCM/SE csr CPOP UN QUANT. V.UNITARIO V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS RUI A.ICMS A.IPI 	1 
00912352 STIBI. °LEO 2 TEMPOS 500ML 0781.389.3004 	T 27101932 060 5405 UN 20,00 20,000000 400,00 0,00 0,00 0,00 0.00% 0.00% 

• 

CALCULO DO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

MD-5:DAE3A5473B5BA993CEA73611CD03D263 Imposto Recolhido por Substituicao -
ART. 5°, n , ANEXO IX ,DO RICMS/PR DECRETO 787//2017 - DOE PR de 02.10.2017, 

onde o 'Cod.Produto: 00912352' Valor da Base de ST: nR 21.31 Valor de ICMS 
ST: R$ 1.42 
Protocolo: 141210063592898 
0357192222 

II 



IDENTIFICAÇÃO DO EXII1EA7E 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
RUA OTAVIO KISCHNER. 133 

SAO JOSE OPERARIO - 85760-000 
Capanema - PR Fone/Fax: 4635522196 

DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

9026747055 05318.220/0001-81 

EBEMOS DE IRMAOS LAGEMANN LTDA ME OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA 
,IXO. EMISSÃO: 25/03/2021 VALOR TOTAL: RS 26,00 DESTINATÁRIO: ODAIR GRABOSKI ME - RUA OIAPOS, 725 SAO JOSE OPERARIO 
enema-PR 

NF-e 
N". 001.003.194 

sétlai 388 

VENDA DE MERCADORIA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141210064092580 - 25/03/2021 09:42:32 
--CNP1 / CPF 

JREZA DA OPERAÇÃO 

RIÇÃO ESTADUAL 

11111111111111111i 

CHAVE DE ACESSO 

4121 11305 3182 2000 0181 5500 1000 0031 9416 2317 3332 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www_nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

111 0111011111111111 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

0 -ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N". 000.003.194 
Série 001 

Folha 1/1 

[li  

CPF 

'BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO , 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9070967003 

DATA DA EMISSÃO 

25/03/2021 
°DATA DA SAIDA/ENTRADA 

25/03/2021  
HORA DA SAIDA/ENTRADA 

09:43:00 

E / RAZÃO SOCIAL 

/A1R GRABOSKI ME 
-REÇO 

A OIAPOS, 725 

17.179.825/0001-18 
CEP 

85760-000 
UF 	FONE/FAX-  

PR 	46999214461 
ICÍPIO 

anema 
,CULO DO IMPOSTO 

PESO LÍQUIDO 

CNPJ / CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

TINATÁRIO / REMETENTE 

DE CÁLC. DO ICMS VALOR DO ICMS Base n€ CÁLC. ICMS s. r VALOR IX> icus sues-r. V. IMP. 'IMPORTAÇÃO -V_ ICMS UF RENCET. VALOR DO FCP -VALOR DO PIS -V. TOTAL PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0, 00 0, 00 0,00 26,0( 
)R DO FRE 	. VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. 	V. TOT. TRIB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA t 

DO„ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00. 0, 000  0,00_ 26,0( 
.NSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
E / RAZÃO SOCIAL FRETE 

0-Por conta do Rem 
CÓDIGO ANIT -PLACA DO VEÍCULO 'UF 

tREÇO MUNICÍPIO UF 

VAIDADE 	ESPÉCIE 'MARCA 	 NUMERAÇÃO -PESO BRUTO 

kOS DOS PRODUTOS I SERVICOS 

GO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO: SERVIÇO NCM/SH 0/CSOSN CECI? UN QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

13X1ÁLC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIO. 
ICMS ALIO IPI . 

2883 VASSOURA PLAST1CA JARDIM TRAPP 82013000 0103 5102 UN 1,0000 20000 26,00 (I, 00 0 00  0 00 

S ADICIONAIS 

   

AÇÕES COMPLEMENTARES 

 

RESERVADO AO FISCO 

 

ene 25/03/2021 . 09:42:52 

  

Powered by NFePH1 



1 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

O - ENTRADA 
1 - SAIDA 

N°  000056596 fl. 1 /1 
SERIE 001 

NUMERO VALOR LIQUIDO 'ALAR DESCONTO VALOR ORIGINAL 

001 52,00 52,00 0,00 

FATURA 

11,0S  DA FATURA 

ATAS 
VALOR 	RP DUPLICATA . 	VENC. 	 VALOR 

52, 

N° DUPLICATA VALOR I N.  DUPLICATA 	VENC. INF DUPLICATA 	VENC. VENC. 

001 	 24/03/2021 

VALOR 

CALCULO Do IMPOSTO 

j1E1.11!  1111111 11111' 
4121 0308 2254 1700 0164 5500 1000 0565 9616 6707 4271 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c 
www.nfe.fazenda.gov.briportal 

...... ou no sito da Sefaz Autorizadora  O O  ^ 3  , r-.
PROTCCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141210063609421 24/03t2021 16:57:22 

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA MERC.ADQ.TERCEIROS 

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE 

M N WEBER & CIA LTDA 

RUA GUAIRACAS, 708 - CENTRO 
CEP:85760-000 - CAPANEMA - PR 

acgarirgan  TEL: (46)3552-3274 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNP; / CPF 

08.225.417/0001-64 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

ODAIR GRABOSKI ME [1391] 

CNPI/CPF 

17.179.825/0001-18 

DATA DA EMISSÃO 

24/03/202I 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA SAÍDA/ ENTRADA 

RUA OIAPOS, 00725 SAO JOSE OPERARIO 85760-000 24/03/2021 
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

CAPANEMA PR 9070967003 16:57:21 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CÃLC. ICMS SUBST. VALOR. DO ICMS SUBST. VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 9,01 52,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACRES. VALOR DO UI VALOR TOTAL DA NaTA. 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORT 
RAZÃO SOCIAL 

O MESMO 

FRETE POR CONTA 

0 - REMETENTE 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO 

AAA0001 

UF 

PR 

CNP] / CPF 

17.179.825/0001-18 
ENDEREÇO 

RUA OIAPOS 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9070967003 
QUANTIDADE 

1 

ESPÉCIE l MARCA 

L 
NUMERAÇÃO 	 1 PESO murro 

L_____ 	 5,060 

PESO LIQUIDO 

5,060 
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

CÓDIGO DO 	 PRODUTO! DESCRIÇÃO DO PRO PROD. / SERV. V" 
1 -- IN, M / SH I CSOSA CFOP1 UNID. . „... 	1--VALOR 	VALOR QUA... 1 „„.",„"<",,, VALOR 

LIQUIDO 
. BASE 	i 

CAI-C. ICMS 	i 
VALOR FWALOIkui. 	T---,,,...j....s , 
LCSLS. 	

ipAsi  
001795 	J.SACO LIXO PRETO 200L FD 5KG 139232190 010215102iFD 1,00001 52,0000i 	0,00 52,001 0,001 0,001 	0,001 	0,001 	0,001 • 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

Valor aproximado dos tributos Federal 5,37 Fon : IBPT 
Valor aproximado dos tributos Estadual 3,64 Fo te: IBPT 
Valor do frete RS 0,00 já incluso no valor das m orlas. Prazo Pgto A VISTA Fantasia: ODAIR GRABOSKI ME 
Nem 39232190: 52,00 Cond. Pgto.: 1 - D1NHE ' 0 Ref.Pedido 194643 

ATA/ HORA DA IMPRESSÃO: 24/03/2021 16:5723 • TIAGO Projeto AC13r - www.projeloacbr.com.br  

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9038035760 



Recebemos de ROSO & FILHOS LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 
Emissão: 25/03/2021 Dest/Reme: ODAIR GRABOSKI ME Valor Total: 50,07 

DATA DO RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

0(3)039  
NF-e 
	 N° 000.237.286 

Série 004 

III 
Av.RIONSDOEpFIELNHDOESNLcTIAD,825 

CENTRO - CEP:85760000 
CAPANEMA - PR 

Fone:4635521241- 

 Al 
Documento Auxiliar 
Nota Fiscal Eletrônica 
O -ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N° 000.237.286 
SÉRIE  00

1

4

: 

FOLHA 

da 

[ CHAVE DE ACESSO 

4121 0375 9825 5300 0196 5500 4000 2372 8616 6876 8409 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfelazenda.gov.briportal ou no site da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda Merc. Subst. Trib. 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141210064255248 25/03/2021 11:35:14 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350078168 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNN 

75.982.553/0001-96 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

ODAIR GRABOSKI ME 
CNPJ 1 CPF 

17.179.825/0001-18 

DATA DA EMISSÃO 

25/03/2021 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA SAÍDA 

R. OIAPOS, 725 S. J. OPERÁRIO 85760-000 25/03/2021 
MUNICÍPIO UF TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

CAPANEMA PR (46)9916-2388 9070967003 11:35:02 

CÁLCULO DO IMPOSTO ar  CÁLCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST. 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

50,07 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGUR DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50,07 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 
CÓDIGO Arrrr PLACA DO VEÍCULO UF CNPI / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVI OS 
CÓDIGO 

PRODUTO 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTDE. 

VALOR 
UNITÁRIO 

% 
DESCONTO 

VALOR 
LIQUIDO 

BASE DE 
CÁLC. ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 

IFI 

ALIQ. % 

ICMS IPI 

1 GASOLINA ORIGINAL C 27101259 060 5656 LT 8,517 5,88 0,00 50,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

e 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

	
RESERVADO AO FISCO 

PLACA: VEICULO: FROTA: KM:0 MEDIA:0,00 PGTO :Formas de PGTO 
Dinheiro: 50,07 
CODIGO DO CLIENTE=3839 
VLR BASE DE CALCULO ICMS SUBST. TRIB.:43,21 VLR ICMS SUBST TRIB.: 11,67 
#B:2 - EI:38316,513 - EF:38325,030S 

(c)1993-2021 AutoXPert v3.5 - xpert.com.br 
	 DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 25/03/2021 11:35:20 



DESTINATARIO/REMETENTE 

NOMIIRAZÃO SOCIAL 

ODAIR GRABOSKI ME 

DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO FRETE 

0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL 

RECEBEMOS DE LOJAS BECKER LIDA CNPJ: 04.4154)28/0233-09 (CAPANEMA/PR) OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 

N. 000015248 
SÉRIE I 	

‘.)f"),)0 DATA DE RECEBIMENTO 391 

OBRIGADO POR SER 
CLIENTE BECKER! 

Identificação do emitente 
LOJAS BECKER LTDA 
Av Esplello Sao10. 560 

Centro Cep:85760-000 

Capaikena/PR 

Poee, 4635523120 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRONICA 

0-ENTRADA 
1-SAÍDA 

N. 000015248 
SÉRIE 1 
FOLHA 01/01 

     

iuu 111111 111 

 

111111111111111 uAu 111 

  

1111 

        

CHAVE DE ACESSO DA NF-E 
4121 0304 4159 2802 3309 5500 1000 0152 4818 9804 6274 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site da SEFAZ Autorizada 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
141210063590532 24/03/2021 16:45:54-03:00 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA MERC ST 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
9076500905 

INSC.ESTADUAL DO SUBST.TFUB.  CNPJ 
04.415.928/0233-09 

CNPJ/CPY 
	

DATA DE EMISSÃO 

17.179.825/0001-18 
	

24/03/2021 
ENDEREÇO 

RUA OIAPOS,725 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 85760-000 
DATA ENTRADA/SAIDA 

UF 

PR 
MUNICIPIO 

CAPANEMA  
FATURA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9070967003 

HORA ENTRADA/SAIDA FONE/FAX 

46999214461 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 
0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

20,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

20,00 

CNPJ/CPF FRITE POR CONTA 

2-TERCEIROS 
CÓDIGO Airrr PLAC.A DO vilcvlo UF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE  ESPECIE 

VARIADA 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

0,010 
PESO LIQUIDO 

0,010 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

COO. moo DESCRIÇÃO DO PRODJSERV. NCM/SH CST CFOP UN QUANT. V.UNITARIO V.TOTAL BCJCMS VJCMS VIM A.ICMS AIPI 

00912352 STIHL OLEO 2 TEMPOS 500ML 078 .389.3004 	T 27101932 060 5405 UN 1,00 20,000000 20,00 0,00 0,00 0,00 0.00% 0.00% 

II> 

• 

CALCULO DOI 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

MD-5:DAE3A5473B5BA993CEA73611CD03D263 Imposto Recolhido por Substilnicao -
ART. 5°, I , ANEXO IX ,D0 RICMS/PR DECRETO 7871/2017 - DOE PR de 02.10.2017, 
onde o 'Cod.Produto: 00912352' Valor da Base de ST: RS 21.31 Valor de ICMS 
SI': RS 1.42 
Protocolo: 141210063590532 
0357192222 

II 

RESERVADO AO FISCO 



RECEBEMOS DE CHINELATO & CHINELATO LTDA 
Emissão 22/03/2021 - Dest/Rem. ODAIR GRABOSKI 

OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA ABAIXO 
ME - Total da Nota 131 00 

ATO LTDA 
654 

O-PR 

(46) 3552-1491 - 85760-000 

CHINELATO & CHINEI 
RUA ALAGOAS, NI` 

CAPANEMA - CENTF 

1 / 1 Página: 

Identificação e assinatura do recebedor Data de Recebimento 

11111111111111111111111111111111111 1111111111111111111111111111111111111111 

Protocolo de Autorização de Uso 

141210060862887 - 22/03/2021 09:46:13 
Natureza da Operação 

VENDA DE PRODUTOS RECEBIDOS DE TERCEIROS 
Inscrição Estadual 

3350063217 

CNPJ 

75183236000100 
Inscrição Estadual do Substituto Tributário Chave de Acesso da NF-e - Consulta no site www. nf-e.fazenda gov.br 

4121.0375.1832.3600.0100.5500.1000.0001.9013.8507.3550 

4121.0375.1832.3600.0100.5500.1000.0001.9013.8507.3550 

Controle do Fisco 

NF-e 

	

N°: 	000.000.190 

	

Série: 	 1  
		GO 3 	9  

DANFE 
Documento Auxiliar de Nota 

Fiscal Eletrônica 

Saída: S 
Entrada: E 

N°: 	000.000.190 

CPF/CNPJ 

17.179.825/0001-18 
CEP 

RG / Inscrição Estatua) 

9070967003 
UF 

PR 1 	
Fone / Fax 

Bairro / Distrito 

_ SAO JOSE OPERARIO 

Destinatário / Remetente 
Nome / Razão Social 

ODAIR GRABOSKI ME 
Endereço 

RUA OIAPOS , 725 
Município 

CAPANEMA  
Fa 

Data Emissão 

22/03/2021 
Data Saida / Entrega 

22/03/2021 
Hora Saida 

09:46:09 

-cimento  Valor N°  Origem .  Vencimento  Valor N° Origem   Vencimento Valor N° Origem  

22/03/2021 R$ 131,00 1/1 

Cálculo Impostos 

Base de Cálculo ICMS Valor do ICMS Base de Calculo do ICMS Substituição Valor ICMS Substituição Valor Total dos Produtos 

R$ 0,00 _ R$ 0,00 R$ 0,00 _ R$ 0,00 R$ 131,00 
Valor do Frete 	 ' Valor do Seguro ' Desconto Outras Despesas Acessórias Valor do IPI Valor Total da Nota 

R$ O 00 R$ O 00 R$ 0 00 R$ 0 00 R$ 0 00 R$ 131 00 

Transportador/Volumes Transportados 

Nome / Razão Social Frete por conta:

... o- Emitente / 1- Destinatário 	FO-1 
Código ANTT 	Placa do Veiculo UF 	 CPF / CNPJ 

Endereço Municipio 

I UF 

Inscrição Estadual 

Quantidade Espécie Marca Numeração Peso Bruto Peso Liquido 

Dados dos Produtos 

Cód. Produto Descrição do Produto NCM/SH CST CFOP UN. QTD. Vir. Unit. Vir. Total BC. ICMS Vir. ICMS Vir. IPI ,,,,, 

7578 DISCO DESBAST 7X1/4 ITAMBE 68042211 0500 5.405 UN1 12,50 12,50 0,00 0,00 0,00 O O 

558 BOTINA RASPA N42 MON ELASTICO SEM BIO - 64051010 0103 5.102 UN 2 39,50 79,00 0,00 0,00 0,00 O O 
CALCADOS CARTOM 

BOTINA RASPA N43 MON ELASTICO SEM BIO - 64039990 0103 5.102 UN 1 39,50 39,50 0,00 0,00 0,00 O O .789 
CALCADOS CARTOM 

Dados Adicionais 

Valor Aprox. dos Tributos: R$ 28,34 - Fonte: II 
vpnripriór. 

3PT 

Reservado ao Fisco 

 



Op039_ 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico Presencial, n° 37/2019, 	objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB 
DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PR.. Encaminho •sse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 
Jurídico a respeite do pedido de reequilíbrio. 

Capanema, 05 de abril de 2021 

(-1 

-9-°Jeaçidr'-(a Wilmsen'  
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 

REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL 37/2019 

41, 	Sirvo-me do presente para requerer o aditivo de prazo do 
contrato administrativo 210/2019, pelo prazo de 12 (doze) meses, a 
partir da data do vencimento. A presente solicitação se faz necessário 
para dar continuidade aos serviços em andamento, devido ao 
crescimento da área urbana do município e também a redução do 
número de servidores que prestavam esse serviço e hoje se encontram 
aposentados, a sua interrupção acarretará na paralisação dos serviços 
de limpeza e conservação das áreas públicas. 

Nestes termos peço deferimento do presente requerimento. 

• Capanema, 30/04/2021 

Adelar Kerber 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Dec.6.797/ 2020 

Jilld. 

Processo: 1273/2021 
04/05/2021 	Hora: 02:32 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
ADELAR KERBER 
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Município de Capanema - PR 

Setor de licitações  
DESPACHO 

Com relação 	ao Pregão Eletrônico Presencial, n° 37/2019, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB 
DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PR.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 
Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 05 de maio de 2021 

Jeandra Wilmsen 
\---) 	Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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frõt-0-3-9.6 
Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 37/2019, Contrato Administrativo n° 
210/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Acato a Manifestação 
Jurídica datada de 05/06/2021 pelo Aditivo do prezo de Vigência e valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 02 de junho de 20212021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 37/2019, Contrato Administrativo n° 210/2019, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 02 de junho de 2021 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ODAIR GRABOSKI 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:21:24 do dia 18/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2021. 
Código de controle da certidão: FBB1.2023.9736.94FC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão 

\00401) 

Município de 
Capanema PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

• 
IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 27/07/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2786/2021 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5T24XH4B9E 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ODAIR GRABOSKI - ME 

Inscrição Municipal 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

36081 	 17.179.825/0001-18 	 165 
ENDEREÇO 

R OIAPOS, 725 - SALA 1 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades paisagísticas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, Serviços de pintura de edifícios em geral, Comércio varejista de plantas e flores naturais, Carga e descarga, 
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, Limpeza em prédios e em domicílios, 
Imunização e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Serviços de 
montagem de móveis de qualquer material, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás, Obras de alvenaria, Chaveiros, Reparação de artigos do mobiliário 

Certidão emitida no dia Capanema, 28 de Maio de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5T24XH4B9E 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=56023 	 1/1 



09/06/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

r 
\000401  

CAI .A 
CAIXA. ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.179.825/0001-18 

Razão Social:ODAIR GRABOSKI 

Endereço: 	R RUA OIAPOS 725 SALA 1 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/04/2021 a 13/08/2021 

Certificação Número: 2021041602411029658090 

Informação obtida em 09/06/2021 14:27:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov. /consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 
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\$(0040 2  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ODAIR GRABOSKI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 
Certidão n°: 18285632/2021 
Expedição: 09/06/2021, às 14:29:43 
Validade: 05/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ODAIR GRABOSKI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

• 
CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

suges,..bes: cndt@tst. us.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024308308-95 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.179.825/0001-18 
Nome: ODAIR GRABOSKI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/10/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (09/06/2021 14:32:44) 
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Cálculo Exato 

Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$20.563,60 de 02-Junho-2020 e 02-Junho-2021 pelo índice INPC - Índ. Nac. de Preços ao Consumidor, 
com juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

Valor original: R$20.563,60 

Valor atualizado pelo índice: R$22.392,98 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$22.392,98 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 02-Junho-2020 e 02-Junho-2021 

Em percentual: 8,8962% 
Em fator de multiplicação: 1,088962 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Junho-2020 = 0,30%; Julho-2020 = 0,44%; Agosto-2020 = 0,36%; Setembro-2020 = 0,87%; Outubro-2020 = 0,89%; Novembro-
2020 = 0,95%; Dezembro-2020 = 1,46%; Janeiro-2021 = 0,27%; Fevereiro-2021 = 0,82%; Março-2021 = 0,86%; Abril-2021 = 
0,38%; Maio-2021 = 0.96%. 

jtualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$20.563,60 * 1,0890 
Valor atualizado (VA) = R$22.392,98 

Juros 
Juros percentuais (JP) = 0,00000 
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$22.392,98 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A períodos) - 1 
períodos = 29/30 (prop. Junho-2020) + 11 (de Julho-2020 a Maio-2021) + 1/30 (prop. Junho-2021) = 12 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) ^ 12) - 1 = 0.00000% 

https://calculoexato.com.bdim  • rimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 	 1/1 



Município de Capanema - PR 

minuta 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, neste ato por seu 

010 	
representante legal, ODAIR GRABOSKI, CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 37/ 2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/20190, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., em conformidade com 
a Manifestação jurídica datada de 02/06/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato n° 210/2019 até 04/06/2022, em atendimento ao item 11.1 do contrato foi 
aplicado o INPC/IBGE do período, fica também aditivado seu valor em R$ 268.715,76 
(Duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e quinze reais e setenta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 02 de junho de 2021 

	

AMÉRICO BELLÉ 
	

ODAIR GRABOSKI 

	

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
ODAIR GRABOSKI - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, neste ato por seu 
representante legal, ODAIR GRABOSKI, CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 37/ 2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/20190, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., em conformidade com 
a Manifestação jurídica datada de 02/06/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato n° 210/2019 até 04/06/2022, em atendimento ao item 11.1 do contrato foi 
aplicado o INPC/IBGE do período, fica também aditivado seu valor em R$ 268.715,76 
(Duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e quinze reais e setenta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 02 de junho de 2021 

,^AP 

AMÉRICO BE 
Prefeito Municipal 

ODAIR GRABOSKI 
Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

ATOS LICITATORIOS 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 523/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRA-
PLENAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
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a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: 
PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-
01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS 
DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 22/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 09/11/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 22/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO HOR-
IZONTAL NAS RUAS TERRITÓRIO FERNANDO DE NORONHA E 
OIAPOS, BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO NO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA PR, em conformidade com a Manifestação Jurídica datada 
de 01/06/2021 fica Reequilibrado o contrato n° 523/2020 no valor R$ 
13.286,27 (Treze mil, duzentos e oitenta e seis reais e vinte e sete centa-
vos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 09 de junho de 2021 

AMÉRICO BELLE 
	

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LIDA - EPP 

Contratada 

3.,  Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, pes-
soa jurídica de direito privado, situada a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 17.179.825/0001-18, neste ato por seu representante legal, ODAIR 
GRABOSKI, CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial no 
37/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/20190, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA - PR., em conformidade com a Manifestação jurídica datada 
de 02/06/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
210/2019 até 04/06/2022, em atendimento ao item 11.1 do contrato foi 
aplicado o INPC/IBGE do período, fica também aditivado seu valor em 
R$ 268.715,76 (Duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e quinze reais 
e setenta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 02 de junho de 2021 

AMERICO RELU. 	 ODAIR GRABOSKI 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratada 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 584/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-
resentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante desig-
nada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designa-
da CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DSC AUTO PECAS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV BRASIL, 1161 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.656.004/0001-28, neste ato por seu representante legal, DEONILDA 
SALETE ZANARDI, CPF:788.281.809-78 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus- 
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
46/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 15/12/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 46/2020, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUIDO 
DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS, em Atendimento a Decisão Adminis-
trativa datada de 19/04/2021, fica acrescido a Ata de Registro de Preços 
n° 584/2020 os itens 12 e 18 conforme abaixo. 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço unitário Preço total 

12 ÓLEO 68 PARA SISTEMAS 
HIDRÁULICOS COM 20 LITROS. 
HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS 
DE VEICULOS, CAMINHÕES 
E EQUIPAMENTOS FORA DE 
ESTRADA 

PETRONAS GL 145 173,80 25.201,00 

18 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 
API C14 COM 20 LITROS, 
HOMOLOGADO/APROVADO 
PELOS FABRICANTES MUNDIAIS 
DE VEICULOS, CAMINHÕES 

ESTRADA 
E EQUIPAMENTOS FORA DE 

 

PETRONAS GL 195 225.00 43.875.00 

Valor Total do Aditivo: R$ 43.875,00 (Quarenta e três mil, oitocentos e 
setenta e cinco reais) 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 09 de junho de 2021 

AMÉRICO BELIE 	 DEONILDA SALETE ZANARDI 
Prefeito Municipal 	 Repretentante Legal 

DSC AUTO PECAS EIRELI 
Contratada 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 

M t1111C1 1 11. 1  .H1i: 
R,J5 	9  

CilpilIR'll 1;1 	- 	I)I 

A Secretaria 

atribuições legais, seguindo 

de 2017, Lei n° 1.637/2018, 

de 2017; Lei N° 1.723/2020, 

públicos, em Regime 

Municlpio, convoca 

Departamento de Recursos 

prazo estipulado Implicará 

ASSISTENTE SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANBIA 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

CAPANEMA. PR  

EDITAL PSS 02/2020 

CONVOCAÇÃO 

de Saúde do Municlpio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

o disposto nas Leis Municipais; Lei n°1.608/2017, de 13 de março 

de 28 de fevereiro de 2018; Lei n° 1.607/2018, de 16 de fevereiro 

de 27 de Janeiro de 2020, 	visando a contratação de servidores 

Celetista para suprir demanda temporária, excepcional e eventual do 

os candidatos abaixo relacionados, para tomar posse junto ao 

Humanos, no prazo de 10 (dez) dias. O não comparecimento no 

na perda dos direitos sobre a vaga em questão. 

Classificação Nome do Candidato 

4° Roseled Cristina Biesek 

Capanema, 09 de junho de 2021. 

JONAS --: 
WELTER: 	'"7".2472  -" 

'."-='-‘ 04160505902...'—÷:.,...÷:..-"` 
Jorras Welter 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto 6.264/2017 

Avenida Governador Pedro ~ato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, Obras e serviços Urbanos 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
do vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de JUNHO DE 2021  conforme relação em 
anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como 
objeto do Licitarão. 

.MODALIDADE N° OBJETO 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
37/2019 

N° 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS 

VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 
aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 27 de abril de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

bertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Folie:(06)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 27 de abril de 2021 10:57 

Para: 	 'gerenciademaquinas@gmail.com' 

Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE JUNHO/2021 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO ADELAR.pdf; Contratos a vencer.pdf 

1 
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 terça-feira, 27 de abril de 2021 10:57 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00050.txt 

The original message was received at Tue, 27 Apr 2021 10:56:46 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed 
to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 
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DESCISÃO ADMINISTRATIVA 

Assunto: Analisa o pedido de reequilíbrio econõmico financeiro 

Contrato Administrativo n° 210/2019 
Licitação: Pregão Presencial n° 37/2019 

1. Trata-se pedido de reequilíbrio econômico financeiro 
apresentado pela empresa Odair Graboski - ME, sob o protocolo n° 842/2021 
de 25/03/2021, no qual alega que diante da variação de preços de mercado, 
os valores orçados se encontram defasados e a relação contratual 
desequilibrada. 

Desse modo, pugnou pelo reequilíbrio contratual nos moldes 
das planilhas apresentada às fls. 371/372, para que o custo total (ferramentas 
+ sacos plásticos) avance de R$ 1.388,00 para R$ 2.225,70, bem como que as 
despesas com combustível, óleo, materiais/insumos, impostos federais, 
salário e vale alimentação sejam reequilibradas na forma comparada e 
demonstrada na planilha de fl. 373. O pedido veio acompanhado de notas 
fiscais acostadas às fls. 374/392. É o relatório. 

2. Analisando o Processo Licitatório, bem como considerando 
as planilhas de fls. 371/373 e documentos de fls. 374/392, constata-se que o 
pedido de reequilíbrio contratual merece acolhimento. 

Os documentos apresentados comprovam que após assinatura 
do contrato n° 210/2019, 06/06/2019, houveram diversos aumentos nos 
preços dos insumos diretamente ligados a prestação dos serviços contratados, 
fato que inevitavelmente contribuiu para o desequilíbrio contratual apontado 
pela requerente. 

A possibilidade do reequilíbrio contratual está prevista no art. 
65, I, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993, nos seguintes termos: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
(--) 
II - por acordo das partes: 
(—) 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porêm de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Prefeito Municipal 
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impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica 
extraordinária e extracontratual." 

Os elementos apresentados pela empresa requerente 
demonstram respaldo fático, pois as notas fiscais apresentadas comprovam 
evolução nos preços de insumos, tais como: tesoura, vassouras, chapéu, 
disco, EPI's, sacos de lixo, gasolina e óleo de motor, conforme notas fiscais 
acostadas às fls. 374/392. 

Outrossim, a elevação de custos e preços no ãmbito da limpeza 
pública é constatado em outras administrações pública nos Brasil, a exemplo 
da matéria véiculada no site G11. 

3. Ante ao exposto, defiro o reequilíbrio contratual na forma 
requerida pela empresa Odair Graboski - ME, atualizando o preço contratual 
na forma apresentada nas planilhas de fls. 371/373, com efetivos financeiros 
retroativos a data do protocolo (25/03/2021). 

Para tanto, deve a empresa Requerente, no prazo de 5 dias, 
apresentar planilha completa devidamente equilibrada de acordo com os 
valores indicados nas planilhas de fls. 371/373. 

Após, expeça-se Termo Aditivo de Valor, encaminhando-o 
previamente a publicação à aprovação da Procuradoria Municipal, nos termos 
do art. 38, P.Ú, da Lei n° 8.666/1993. 

Capanema, 18 de outubro de 2021. 

1 	https:V /g1.globo.com/sp/mogi-das-cruzes-suzano /noticia/2021/09/09 /gasto-com- 
limpeza-publiça-sobe-60percent-em-quatro-anos-em-mogi-secretaria-prestou-
esclareciment?s-na-camara.ghtml - Acessado em 18/ 10/2021. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ODAIR GRABOSKI ME 

Com relação ao Pregão Presencial n° 37/2 O 19, Contrato Administrativo 
n° 2 1 0/2 0 19, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS 
VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. Notifico a empresa para que apresente no prazo de 5 dias úteis 
a planilha solicitada na Decisão Administrativa. 

Segue em anexo cópia da decisão administrativa e cópia das planilhas 
de folhas &71/ 373. 

Capanema, 28 de outubro de 2021 

, 
Roselia Kriger BeckerlSaãã-ni 

Prego ra/ Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de outubro de 2021 16:30 

Para: 	 'odagraboski@hotmail.com' 
Assunto: 	 urgente NOTIFICAÇÃO ODAIR GRABOSKI 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA ODAIR GRABOSKI.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoia capanema.pr.gov.br   
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

1 

• 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de outubro de 2021 16:30 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: urgente NOTIFICAÇÃO ODAIR GRABOSKI 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00026.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

odagraboski@hotmail.com   

Assunto: urgente NOTIFICAÇÃO ODAIR GRABOSKI 

• 



• 	• 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

FORMAÇÃO DE CUSTO MENSAL PARA UM EMPREGADO 
Planilha elaborada com base em custos mensais de um empregado com carga horária de 44 horas por semana. 

EMPRESA: ODAIR GRABOSKI 

CNPJ N° 17.179.825/0001-18 
ENDEREÇO: RUA OIAPOS N° 
SÃO JOSE OPERÁRIO, 

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO 
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
MÓDULO 5 - INSUMOS DE MÃO DE OBRA 
MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
CUSTO DO TRABALHADOR 

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO 
*A remuneração é composta por Salário Base, Adicionais (noturno, de insalubridade ou periculosidade) e gratificações, quando houver. (art. 457 da CLT). 

SALÁRIO BASE 
*0 contratante deverá consultar o salário base definido na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional a ser contratada para o objeto da prestação de serviço, se a CCT at 
e se está vigente. 

SALÁRIO BASE 
Serviços gerais 
	

1,210.00 

1 	~11111.11111111111L 	,42iyak .„,. ..,G .,RÁTIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 
*Gratificação de função, quando houver, virá informada na Convenção Coletiva def —  Trabalho da categoria profissional a ser contratada. 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

Categoria 	 I Base de cálculo I 	Percentual 	I Valor da Gratificação 



Serviços gerais 
	

1,210 00 
	

3.29% 
	

39.81 

ADICIONAIS (periculosidade ou insalubridade, se houver) 

•0s adicionais de periculosidade ou insalubridade, em conformidade com os art. 192 e 193 da CLT, dependem da natureza do serviço a ser prestado. 
*O órgão contratante deverá observar, além da existência de previsão em CLT, se há informações na Convenção Coletiva de Trabalho acerca dos adicionais, bem como seu percenti, 
planilha ao caso em concreto. 

*Art. 192, CLT - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respecti,  

(vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo. 

*Art. 193, § 1°, CLT: O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

nos lucros da empresa. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

Categoria Base de cálculo Percentual Valor 

Serviços gerais 1,100.00 20% 220.00 

ADICIONAL XXX 

Em caso de previsão de outros adicionais em Convenção Coletiva de Trabalho o órgão poderá utilizar este campo. 

ADICIONAL XXX 

Categoria Base de cálculo Percentual , 	Valor 

Serviços gerais 20% 0.00 

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO 
Este quadro totaliza a remuneração devida ao trabalhador, conforme previsão da Consolidação das Leis do Trabalho e valores disponíveis na Convenção Cc 

MODULO 1 - REMUNERAÇAO 

111111111-  
Adicional de 

— 	- 'Categoria Salário Base Gratificação de função Periculosidade ou ADICIONAL XXX Total 

Insalubridade 

Serviços gerais 1,210 00 39.81 220.00 0.00 1,469.81 



Encargos Percentual 
20.00% INSS - empregador 

COMPOSIÇÃO DO GPS E FGTS 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 

SUBMÓDULO 2.1 — 13° SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 

13° SALÁRIO 

Categoria Base de cálculo 
Provisionamento 

Mensal 
Valor 

Serviços gerais 1,469.81 8.33% 122.48 

FÉRIAS 

Categoria Base de cálculo 
Provisionamento 

Mensal 
Valor 

Serviços gerais 1,469.81 8.33% 122.48 

ADICIONAL DE FÉRIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL 

Categoria Base de cálculo Alíquota Adicional 
Provisionamento 

Mensal 
Valor 

Serviços gerais 1,469.81 33.33% 8.33% 40.83 

SUBMÓDULO 2.1 — 13° SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 

Fr Categoria 13° Salário Férias 1/3 Constitucional Total 

Serviços gerais 122.48 122.48 40.83 285.80 

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS 

* Previsto no art. 195 da Constituição Federal. 
*Os percentuais informados não são taxativos e deverão observar o enquadramento real das empresas prestadoras de serviço, em especial no que diz respeito ao SAT-GIIURAT. 



Salário-Educação 0.00% 
SAT- GIURAT 3.00% 

SESC 0.00% 
SENAC 0.00% 

SEBRAE 0.00% 
INCRA 0.00% 
FGTS 8.00% 

TOTAL 31.00% 

GPS - GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Categoria Base de cálculo Percentual Valor 

Serviços gerais 1,755.61 23.00% 403.79 

FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

Categoria Base de cálculo Percentual Valor 

Serviços gerais 1,755.61 8.00% 140.45 

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS 

Categoria GPS , FGTS Total 

Serviços gerais 403.79 140.45 544.24 

SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

* O cálculo de benefícios mensais e diários dependerá das disposições constantes em Convenção Coletiva de Trabalho sobre os direitos negociados aos trabalhadores, observando si 
Administração no contrato de prestação de serviços (descontados os valores arcados pelos empregados). 

VALE TRANSPORTE 

CUSTO DA PASSAGEM 

Categoria Vr. Unitário Vales por dia 
Dias efetivamente 

trabalhados 
Custo total 

Serviços gerais 0.00 O O 0.00 

O 
O 

__D 



DESCONTO DO VALE TRANSPORTE 

Categoria Base de cálculo Proporcionalidade Percentual Desconto 

Serviços gerais 0.00 100% 6% 0.00 

CUSTO EFETIVO DO VALE TRANSPORTE 

Categoria Custo total Valor do desconto Custo efetivo 

Serviços gerais 0.00 0.00 0.00 

VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO 

VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO 

Categoria 
(ifflia. 

Valor diário 
Dias efetivamente 

trabalhados 
Valor 

Serviços gerais 22 50 20 450.00 

DESCONTO DO VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO 

1' 	Categoria Base de cálculo Percentual Desconto 

Serviços gerais 450.00 20% 90.00 

CUSTO EFETIVO DO VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO 

111 Categoria Custo total Desconto Custo efetivo 

Serviços gerais 450.00 90.00 360.00 

BENEFÍCIO XXX 
Utilizar este campo em caso de outros benefícios previstos em Convenção Coletiva, sempre especificando o tipo, finalidade e previsão legal do mesmo. 

BENEFÍCIO Convênio Saúde 

Categoria Beneficio Desconto Custo efetivo 

Serviços gerais 64.00 0.00 64.00 

BENEFÍCIO YYY 
Utilizar este campo em caso de outros benefícios previstos em Convenção Coletiva, sempre especificando o tipo, finalidade e previsão legal do mesmo. 



BENEFÍCIO yyy (Ex.: Auxílio Creche) 

Categoria Beneficio Incidência Custo efetivo 

Serviços gerais 0.00 0.03 0.00 

SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

Categoria Vale Transporte Vale Refeição Benefício x Benefício y Total 

Serviços gerais 0.00 360.00 64.00 0.00 424.00 

MÓDULO 2  -  ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS) 

Categoria Submódulo 2.1 Submódulo 2.2 Submódulo 2.3 Total 

Serviços gerais 285.80 544.24 424.00 1,254.03 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

*Este módulo destina-se a calcular o custo de possível desligamento de um empregado vinculado ao contrato de prestação de seviços. 
* Na metodologia Seges calcula-se uma probabilidade de ocorrência, por tipos de desligamentos, como fator de ponderação do custo total. 

PERCENTUAIS POR TIPO DE DESLIGAMENTO 

Tipos Percentual 

SEM justa Causa 
AP INDENIZADO 

72.09% 

SEM justa Causa 
AP TRABALHADO 

8.01 % 
 

Demissão 
COM justa Causa 

3.28% 

Desligamentos 
OUTROS TIPOS 

16.62% 

TOTAL 100.00% 

SUBMÓDULO 3.1 - AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

• 



*Quando ocorrer a demissão de um trabalhador e a empresa não conceder prazo de aviso prévio, o trabalhador terá direito a receber o salário referente ao mês completo, conforme dispf 
*A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrência de aviso prévio indenizado, relizando provisionamer 
* Estes custos deverão ser apreciados atentamente nos casos de prorrogaçao contratual para verificar a necessidade de sua renovação ou não. 
* Deverão, ainda, ser obsrvados os ditames da Lei n° 12.506, de 2011 e seus impactos no custo quando das prorrogações contratuais. 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

Categoria Base de cálculo 
Provisionamento 

Mensal 
Valor 

Serviços gerais 2,320.05 12 193.34 

MULTA DO FGTS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

Categoria Base de cálculo 
Percentual da 

Multa 
Valor 

Serviços gerais 140.45 50% 70.22 

SUBMÓDULO 3.1 - CUSTO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

Categoria Base de cálculo Percentual Valor 

Serviços gerais 263.56 72.09% 190.00 

SUBMÓDULO 3.2 - AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

* Quando ocorrer a demissão de um trabalhador com aviso prévio, o trabalhador cumprirá os dias em atividade, e terá direito a receber o salário referente ao mês completo, conforme disl 
* A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrência de aviso prévio trabalhado, relizando provisionamen 
* Estes custos deverão ser apreciados atentamente nos casos de prorrogaçao contratual para verificar a necessidade de sua renovação ou não. 
* Deverão, ainda, ser observados os ditames da Lei n° 12.506, de 2011, e seus impactos no custo quando das prorrogações contratuais. 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

Categoria Base de cálculo 
Provisionamento 

Mensal 
Valor 

Serviços gerais 2,723.84 12 226.99 

MULTA DO FGTS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO TRABALHADO 



Categoria Base de cálculo 
Percentual da 

Valor 
Multa 

Serviços gerais 140.45 50% 70.22 

SUBMÓDULO 3.2 - CUSTO DO AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

Categoria Base de cálculo Percentual Valor 
Serviços gerais 297.21 8.01% 23.81 

SUBMÓDULO 3.3 - DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA 

*Na hipotese de demissão por justa causa o empregado perde o direito ao pagamento de 13° salário, férias e adicional de férias, como previsto no parágrafo único do art. 146 da CLT. 
* Para estes casos, na metodologia Seges, haverá o desconto dos valores que, por tratar-se de provisão mensal, deverão ser reduzidos da fatura da empresa contratada. 
* Igualmente, o cômputo de custos com demissão por justa causa considera a probabilidade de ocorrência desta para provisionamento. 

BASE DE CÁLCULO PARA DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA 

Categoria 
Valor provisionado 

do 13° Salário 
Valor provisionado das 

Férias 
Valor provisionado do 

Adicional de Férias 
Valor 

Serviços gerais (122.48) (122.48) (40.83) (285.80) 

SUBMÓDULO 3.3 - CUSTO DA DEMISSÃO COM JUSTA CAUSA 

Categoria Base de Cálculo Percentual Valor 
Serviços gerais (285.80) 3.28% (9.37) 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO .  

Categoria Submódulo 3.1 Submódulo 3.2 Subm dolo 3.3 Total 
Serviços gerais 190.00 23.81 (9.37) 204.43 

MÓDULO 4  -  CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
* O Custo de reposição do profissional ausente refere-se ao custo necessário para substituir, no posto de trabalho, o profissional residente quando estiver em gozo de férias ou no caso c 
473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 



• 
- Na metoaologia seges poae-se utilizar uma pronamaaae ae ocorrencia, meaiante estausucas aa Keiaçao mnuai ae intormaçoes sociais-zul (1-<H1J/M i t), aa resquisa Nacional por 
do Registro Civil (IBGE)-2016. 
* São computados, então, a probabilidade de dias de ausência para cobertura, conforme escala de trabalho mensal. 
* Para jornadas 12x36h a necessidade de reposição incide somente em 50% dos dias de ausência devido à escala. 
* Na jornada  44h  computa-se somente a reposição nos dias úteis (252 dias úteis/365), portanto, 69,04% da ausência total. 

AIP' 
Probabilidade de ocorrência de ausências legais, conforme previsão do art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Memória de Cálculo - número de dias de reposição do profissional ausente para cada evento 

Categoria Incidencia anual 
Duração Legal 
da Ausência 

44 Sem 

Proporção dias 
afetados 

Dias de reposição 

Férias 1.0000 30 69.04% 20.7123 
Ausência justificada 1.0000 O 100.00% 0.0000 
Acidente trabalho 0.0922 15 69.04% 0.9545 

Afastamento por doença 1.0000 5 69.04% 3.4521 
Consulta médica filho 0.1522 1 100.00% 0.1522 

Óbitos na família 0.0309 1 69.04% 0.0213 
Casamento 0.0123 3 100.00% 0.0369 

Doação de sangue 0.0200 1 100.00% 0.0200 
Testemunho 0.0040 1 100.00% 0.0040 
Paternidade 0.0321 5 69.04% 0.1109 
Maternidade 0.0028 120 69.04% 0.2297 

Consulta pré-natal 0.0002 6 100.00% 0.0014 

ESTIMATIVA DA NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DE 
PROFISSIONAL 

Composição 44 Sem 
Férias 20.7123 

Ausência justificada 0.0000 
Acidente trabalho 0.9545 

Afastamento por doença 3.4521 
Consulta médica filho 0.1522 

Óbitos na família 0.0213 O 
O 

Z 



Casamento 0.0369 
Doação de sangue 0.0200 

Testemunho 0.0040 
Paternidade 0.1109 
Maternidade 0.2297 

Consulta pré-natal 0.0014 

Total Para reposição 25.6954 

SUBMÓDULO 4.1 - AUSÊNCIAS LEGAIS 

* O Submódulo 4.1 destina-se ao cálculo do custo estimado para a reposição de ausências legais do empregado residente. 
* Na metodologia Seges computa-se o custo total de um empregado, com direito à remuneração, 13° salário, férias, encargos e benefícios, bem como probabilidade de rescisão, para 
que, em seguida, servirá para estipular o custo diário de um profissional para a contratação. 
* Com base neste custo diário estima-se o custo mensal com reposição de profissional ausente. 

CUSTO DIÁRIO PARA O REPOSITOR 

Categoria Base de cálculo Divisor do dia Custo diário 

Serviços gerais 2,928 28 30 97.61 

SUBMÓDULO 4.1 - AUSÊNCIAS LEGAIS 

Categoria Custo diário 
Necessidade de 

Reposição 
Custo anual Custo mensal 

Serviços gerais 97.61 25.6954 2,508.11 209.01 

SUBMÓDULO 4.2 - INTRAJORNADA 

* O submódulo 4.2 destina-se a calcular o custo de um repositor para cobertura do tempo de concessão do intervalo para repouso e alimentação, previsto no art. 71 da Consolida 
residente. 
* Na metodologia Seges, calcula-se o custo da hora de trabalho e multiplica-se pela necessidade de horas de cobertura no mês. 

Por tratar-se de condição excepcional, dependerá de decisão do órgão contratante, bem como de disposições constantes da Convenção Coletiva quanto ao tempo de intervalo e ao adi( 
* Não se computa custo de reposição intrajornada para supervisores por considerar que estes não realizam a cobertura de posto de trabalho e poderiam se ausentar durante o tempo pn 
ser objeto de apreciação pelos órgãos contratantes. 

CUSTO POR HORA DO REPOSITOR 

Categoria 	 I Base de cálculo 	divisor de hora 
	

Valor O 



 

220 0.00 Serviços gerais 

  

SUBMÓDULO 4.2 - INTRAJORNADA 

Categoria Valor da hora 
Necessidade de 

Reposição (horas) 
Valor 

Serviços gerais 0.00 15 0.00 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
lw 	Categoria Submódulo 4.1 Submódulo 4.2 Total 1111 

Serviços gerais 209.01 0.00 209.01 

MÓDULO 5 - INSUMOS DE MÃO DE OBRA 

UNIFORMES - COMPOSIÇÃO - VALOR ANUAL 

'Item Quantidade Vr. Unitario Valor 

Calça 2 52.00 104.00 
Camisa 2 38.00 76.00 
Sapato 2 50.00 100.00 

luvas de segurança 12 18.80 225.60 
capacete de segurança 1 24.00 24.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

Custo anual por Pessoa 529.60 

UNIFORMES 

Categoria Custo anual 
Percentual de 

utilização 
Custo mensal 

Serviços gerais 529.60 100% 44.13 



Máquinas, Equipamentos e Insumos para Prestação de Serviços 

Descrição Cotação Quantidade 
Duração dos itens 

(vida útil/anos) 

Compartilhado 
 

com Quantos 
Empregados 

Total 

Roçadeira 1,880.00 4.0 12.00 6.00 104.44 
Motosserra 925.00 2.0 12.00 6.00 25.69 

Motopoda 1,350.00 4.0 12.00 6.00 75.00 
Máquina de cortar grama 1,350.00 2 12.00 6.00 37.50 

Enxada com cabo 28.00 3 12.00 6.00 1.17 
Pá de bico com cabo 29.00 3.0 12.00 6.00 1.21 

kit de pintura 150.00 1 12.00 6.00 2.08 
kit pedreiro 250.00 1 12.00 6.00 3.47 

Combustivel 6.66 520 1.00 6.00 3,463.20 
OLEO 28.12 96 12.00 6.00 37.49 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

Valor total ao ano 3,751.26 

CUSTO MENSAL DAS MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

Categoria Custo anual Custo mensal 
Percentual de 

utilização 
Valor por 

 
empregado 

Serviços gerais 3,751.26 312.61 100% 312.61 

MÓDULO 5 - INSUMOS DE MÃO DE OBRA 

Categoria 
Custo com 
Uniformes 

Custo com Máquinas, 
Equipamentos e 

Insumos 

Valor 

Serviços gerais 44.13 312.61 356.74 
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ANEXO VIII 
PLANILHA DE CASTOS E l'ORIVIAÇÃO DE PREÇOS 

CONSOLIDAÇÃO L APRESEM AÇÃO DE PROPOSTAS 
Com ajustes após publicaçao da Lei n.  13.467. de 2017. 

N°. do Processo: 
Licitação n°.: 37/2019 

Dia: 5/2/2019 
Hora: 14:00 

Discriminação dos Serviços (Dados Referentes à Contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 5/2/2019 

B Municipio/UF: CAPANEMA-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2019 

D Número de meses de execução contratual: 12 

Tipo de Serviço Unidade de 
Medida 

Quantidade total a 
contratar (Em função 

da unidade de 
medida) 

l....01,111,112,31,,W 1). .CAVIYRZJF1 r.J.CC.LI/11.,ILMIJ" 01" 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E 
MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, COMPREENDENDO OS SEGUINTES 
SERVIÇOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E PASSEIOS, 
CORTE DE GRAMA, PODA DE ARVORES, CAPINA, 
PINTURA DE MEIO-FIO, REPAROS DE PEQUENA 
MONTA NOS MEIO FIOS, DESOBSTRUÇÃO DE 
BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE ESCOAMENTO 
PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS NAS 
RUAS, NOS ESPAÇOS GRAMADOS, PRAÇAS E 
PARQUES PÚBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS COM A 
RETIRADA DE TERRAS E PEDRAS DEPOSITADAS 
PELAS AGUAS DAS CHUVAS E DEMAIS ATIVIDADES 
CORRELATAS. A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR NO MÍNIMO 5 FUNCIONÁRIOS 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALÉM DE TODAS A 
FERRAMENTAS 	PARA 	EXECUÇÃO 	DOS 
TRABALHOS, 	TAIS 	COMO: 	VEÍCULOS 	DE 
TRANSPORTE E DE COLETA DOS 12,00 MÊS 19.233,40 
230.800,80 Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR Município de Capanema - PR 
MATERIAIS 	- 	SERVIÇO 	COMO 	A 	DEVIDA 
DESTINAÇÃO, 	SOPRADORES, 	MOTO 	PODA, 
NArlTr1CCFP A A P 	T A r1C1R ruo no AMA ARAR enrip 

MÊS 12.00 

Módulo 1- Composição da Remuneraçã oo 

1 Composição da Remuneração Serviços gerais Total (RS) 
A Salário-Base 1,210.00 1,210.00 
B Gratificação de Função 39.81 39.81 
C Adicional de Periculosidade - 
D Adicional de Insalubridade 220.00 220.00 

F Outros - Adicional Xxx - - 
Total 1,469.81 1,469.81 
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Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 
13° (décimo terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 
Serviços gerais Total (RS) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 122.48 122.48 
B Férias e Adicional de Férias 163.31 163.31 

Total 285.80 285.80 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Serviços gerais Valor (R$) 
A INSS 20.00% 351.12 351.12 
B Salário Educação 0.00% 
C SAT 3.00% 52.67 52.67 
D SESC ou SESI 0.00% - - 
E SENAI - SENAC 0.00% - - 
F SEBRAE 0.00% - - 
G INCRA 0.00% - - 
H FGTS 8.00% 140.45 140.45 

Total 544.24 544.24 

M;1;tillffffil. 
ODAIR ORABOSKI 

• . 
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Submódulo 2.3 - Beneficias Mensais e Diários 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Serviços gerais Total (R$) 

A Transporte - - 
B Auxilio-Refeição/Alimentação 450.00 450.00 

C BENEFÍCIO Convênio Saúde 64.00 64.00 

D BENEFÍCIO yyy (Ex.: Auxílio Creche) - - 
Total 514.00 514.00 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e 

Diários 
Serviços gerais Valor (RS) 

2
'
1 

13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional 
de Férias 

285.80 285.80 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 544.24 544.24 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 514.00 514.00 
Total 1,344.03 1,344.03 

3 Provisão para Rescisão Serviços gerais Total (RS) 

A Aviso Prévio Indenizado 139.38 139.38 

B 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o 
Aviso Prévio Indenizado 

50.62 50.62 

C Aviso Prévio Trabalhado 18.18 18.18 

D 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o 
Aviso Prévio Trabalhado 

5.62 5.62 

E Demissão por Justa Causa - 9.37 - 	 9.37 
Total 204.43 204.43 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Serviços gerais Total (RS) 

A Férias 168.48 168.48 

B Ausências Justificada - - 

C Licença-Paternidade 0.90 0.90 

D Ausência por acidente de trabalho 7.76 7.76 

E Afastamento Maternidade 1.87 1.87 

F #REF! 30.00 30.00 
Total 209.01 209.01 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Serviços gerais Total (R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação 114.35 114.35 
Total 114.35 114.35 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Serviços gerais Total (RS) 

4.1 Ausências Legais 209.01 209.01 
4.2 Intrajornada 114.35 114.35 

Total 323.36 323.36 

Módulo 5 - Insumos Diversos 
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5 Insumos Diversos Serviços gerais Total (R$) 

A Uniformes 44.13 44.13 

B Máquinas, Equipamentos e Materiais 312.61 312.61 

Total 356.74 356.74 

• • 

• 	 • 



• 
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6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Serviços gerais Valor (R$) 

A Custos Indiretos 6.00% 209.64 209.64 

B Lucro 15.00% 524.10 524.10 

C Tributos 14.00% 489.16 489.16 

Total 35.00% 1,222.91 1,222.91 

Mão de obra vinculada à execução contratual 
(valor por empregado) 

Serviços gerais Valor (RS) 

A Módulo I - Composição da Remuneração 1,469.81 1,469.81 

B 
Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, 
Mensais e Diários 

1,344.03 1,344.03 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 204.43 204.43 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 
Ausente 

323.36 323.36 

E Módulo 5 - Insumos Diversos 356.74 356.74 

Subtotal (A + B +C+ D+E) 
F 	Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1,222.91 1,222.91 

Valor Total por Empregado 4,921.29 4,921.29 

Tipo de Área Preço Mensal (R$) Postos de Trabalho Meses Subtotal (RS) 

A. I Serviços gerais 4,921.29 6 12 354,332.73 

TOTAL 354,332.73 

~3rT-'9 rort on.,fi";':.;• 
'ODAIR ORABOSKI 
Sua autentlâdadi pode serçonfirrnada ao Orlaltreço 
•chtto://www.seroro.uov.briassinador-diaital> 



Município de 
Capanema - PRO0 434 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 37/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO 
DE ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR., informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2010 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 23 de novembro de 2021 

r -27 

Cl: o.•• ; -Walter 

Tec.Cont. CRC: PR 046483)0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 02/01/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7321/2021 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QEMXX4XHXRA9 

FINALIDADE: ADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

  

RAZÃO SOCIAL : ODAIR GRABOSKI - ME 

Inscrição Municipal 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

36081 	 17.179.825/0001-18 	 165 

ENDEREÇO 

R OIAPOS, 725 - SALA 1 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 



CNAE / ATIVIDADES 

Atividades paisagísticas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, Serviços de pintura de edifícios em geral, Comércio varejista de plantas e flores naturais, Carga e descarga, 
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, Limpeza em prédios e em domicílios, 
Imunização e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Serviços de 
montagem de móveis de qualquer material, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e 
de gás, Obras de alvenaria, Chaveiros, Reparação de artigos do mobiliário 

Certidão emitida no dia Capanema, 03 de Novembro de 2021. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMXX4XHXRA9 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
tç,<00437  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025500548-02 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.179.825/0001-18 
Nome: ODAIR GRABOSKI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (23/11/2021 13:51:16) 



CAIXA. ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17.179.825/0001-18 

Razão Social:ODAIR GRABOSKI 

Endereço: 	R RUA OIAPOS 725 SALA 1 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/11/2021 a 05/12/2021 

Certificação Número: 2021110602175996282114 

Informação obtida em 23/11/2021 13:53:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

23/11/2021 13:53 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 
$4 0438  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

\0,0 0 4 3 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ODAIR GRABOSKI 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:32:34 do dia 25/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/04/2022. 
Código de controle da certidão: A616.0619.EA3F.A9B8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Contrato Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 
Quantidade 	Valor unitário Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequência: 3378 - Contrato: 210/2019 

Código: 50544 - 7 Nome: ODAIRGRABOSKI - ME 

Licitação: Pre  g ão - 50 000037/2019 	 inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 17.179.825/0001-18 Telefone: 46999214461 	06/06/2019 	05/06/2020 	04/06/2022 

Lote: 001 

Item: 001 	 12,00 	16.750,00 	201.000,00 	 24,00 	474.351,72 

Produto: 55571 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 508.705,40 

Unidade de medida: MÊS 

Solicitante: 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS Local: 000154 Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 

Total 	 12,00 201.000,00 24,00 	474.351,72 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 508.705,40 

Total geral 	12,00 201.000,00 24,00 	474.351,72 0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 508.705,40 

8,00 	179.143,84 

Tipo controle: 	Q 

8,00 	179.143,84 

8,00 	179.143,84 

Município de Capanema - 2021 
Saldo do contrato 

Pág,nal 

Critério de seleção: 

- Licitação 

Entidade: 50 

Exercício: 2019 

Número: 37 

Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão: 5528 g 	 23/11/2021 15 05 51 
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ANEXO VIII 

CONSOLIDAÇÃO 1H APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
Com ajustes após publicação da Lei n° 13.467, de 2017. 

N°. do Processo: 
Licitação n°.: 

Dia: 
Hora: 

37/2019 

Discriminação dos Serviços (Dados Referentes à Contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 

B Município/UF: 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 

D Número de meses de execução contratual: 

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de 
Medida 

Quantidade 
total a contratar 
(Em função da 

unidade de 
medida) 

Módulo 1- ComposiçÃo da Remuneraçrio 

1 Composição da Remuneração Serviços gerais Total (R$) 
A Salário-Base 1.210,00 1.210,00 
B Gratificação de Função 39,81 39,81 
C Adicional de Periculosidade - - 
D Adicional de Insalubridade 220,00 220,00 

F Outros - Adicional Xxx - - 
Total 1.469,81 1.469,81 

Submódulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 
13° (décimo terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 
Serviços gerais Total (R$) 

A 13° (décimo terceiro) Salário 122,48 122,48 
B Férias e Adicional de Férias 163,31 163,31 

Total 285,80 285,80 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Serviços gerais Valor (R$) 

A INSS 20,00% 351,12 351,12 
B Salário Educação 0,00% - - 
C SAT 3,00% 52,67 ' 52,67 
D SESC ou SESI 0,00% - - 
E SENAI - SENAC 0,00% - - 
F SEBRAE 0,00% - 
G INCRA 0,00% - - 
H FGTS 8,00% 140,45 140,45 

Total 544,24 544,24 



00114?, 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Serviços gerais Total (RS) 
A Transporte - - 
B Auxílio-Refeição/Alimentação 450,00 450,00 
C BENEFÍCIO xxx (Ex.: Convênio Saúde) 64,00 64,00 
D BENEFÍCIO yyy (Ex • Auxílio Creche) - - 

Total 514,00 514,00 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 
Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e 

Diários 
Serviços gerais Valor (RS) 

2.1 
13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional 
de Férias 

285,80 285,80 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 544,24 544,24 
2.3 Benefícios Mensais e Diários 514,00 514,00 

Total 1.344,03 1.344,03 

Módulo 3 - Provisão para lies;  

3 Provisão para Rescisão Serviços gerais Total (RS) 
A Aviso Prévio Indenizado 139,38 139,38 

B 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o 
Aviso Prévio Indenizado 50,62 50,62 

C Aviso Prévio Trabalhado 18,18 18,18 

D 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o 
Aviso Prévio Trabalhado 

5,62 5,62 

E 	' Demissão por Justa Causa - 	 9,37 - 	9,37 
Total 204,43 204,43 

Módulo 4 - CustO de Reposição do Profissional 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Serviços gerais Total (RS) 

A Férias 168,48 168,48 

B Ausências Justificada - - 

C Licença-Patemidade 0,90 0,90 

D Ausência por acidente de trabalho 7,76 7,76 

E Afastamento Maternidade 1,87 1,87 

F #REF! 30,00 30,00 
Total 209,01 209,01 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Serviços gerais Total (RS) 
A Intervalo para repouso e alimentação 114,35 114,35 

Total 114,35 114,35 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Serviços gerais Total (RS) 

4.1 Ausências Legais 209,01 209,01 
4.2 Intrajomada 114,35 114,35 

Total 323,36 323,36 

Módulo 5 - Insu mos Diversos 



0044` 5 Insumos Diversos Serviços gerais Total (RS) 
A Uniformes 44,13 44,13 
13 Máquinas, Equipamentos e Materiais 312,61 312,61 

Total 356,74 356,74 

• 

• 



• 

wo44 
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Serviços gerais Valor (R$) 
A Custos Indiretos 6,00% 209,64 209,64 
B Lucro 15,00% 524,10 524,10 
C Tributos 14,00% 489,16 489,16 

Total 35,00% 1.222,91 1.222,91 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual 
(valor por empregado) 

Serviços gerais Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.469,81 1.469,81 

B 
Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, 
Mensais e Diários 

1.344,03 1.344,03 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 204,43 204,43 

I) 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 
Ausente 

323,36 323,36 

E Módulo 5 - Insumos Diversos 356,74 356,74 
Subtotal (A + B +C+ D+E) 

F 	Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.222,91 1.222,91 
Valor Total por Empregado 4.921,28 4.921,28 

3. VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

Tipo de Área Preço Mensal (R$) 
Trabalho 
Postos de

Meses Subtotal (R$) 

A.1 Serviços gerais 4.921,28 6 12 354.332,39 
TOTAL 354.332,39 

• 



Município de 
Capanema - PR\000 4 4 r 

minuta 
4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a Empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, sediada na R OIAPOS, 725 
SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.179.825/0001-18, neste ato representada pelo Sr. ODAIR GRABOSKI, portador do RG n° 82197494, 
e CPF n° 028.455.839-74, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 37/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/20191, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR., em atendimento a 
Decisão Administrativa, fica recomposto o valor do item 01, conforme solicitação, devido ao 
aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Valor 
antes cio 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbr 

io de 
valores R$ 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 	LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE 
ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVIÇOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E PASSEIOS, 
CORTE DE GRAMA, PODA DE ARVORES, CAPINA, PINTURA DE 
MEIO-FIO, REPAROS DE PEQUENA MONTA NOS MEIO FIOS, 
DESOBSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE 
ESCOAMENTO PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS 
NAS RUAS, NOS ESPAÇOS GRAMADOS, PRAÇAS E PARQUES 
PÚBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS COM A RETIRADA DE TERRAS 
E PEDRAS DEPOSITADAS PELAS AGUAS DAS CHUVAS E 
DEMAIS 	ATIVIDADES 	CORRELATAS. 	A 	EMPRESA 
CONTRATADA 	DEVERÁ 	DISPONIBILIZAR 	NO 	MÍNIMO 	5 
FUNCIONÁRIOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALÉM DE 
TODAS A FERRAMENTAS PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS, 
TAIS COMO: VEÍCULOS DE TRANSPORTE E DE COLETA DOS 
MATERIAIS 	- 	BEM 	COMO 	A 	DEVIDA 	DESTINAÇÃO, 
SOPRADORES, MOTO PODA, MOTOSSERRA, CORTADOR DE 
GRAMA, APARADOR DE GRAMA, CARRINHO DE MÃO, FOICE, 
VASSOURA, 	ENXADAS, 	PÁS, 	VASSOURAS 	DE 	GRAMA, 
RASTELOS, ETC. ALÉM DE DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS E 
EPIS. 

MÊS 22.392,98 29.527,69 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - P 0044er, 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto o valor Retroativo ao mês de Março/2021 a ju-
nho/2022 , valor total do Aditivo R$ R$ 114.155,36 (Cento e quatorze mil, cento e cinquenta e 
cinco reais e trinta e seis centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 23 de novembro de 2021 

• AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ODAIR GRABOSKI 
Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratado 

fot 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR'9,00447 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a Empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, sediada na R OIAPOS, 725 
SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.179.825/0001-18, neste ato representada pelo Sr. ODAIR GRABOSKI, portador do RG n° 82197494, 
e CPF n° 028.455.839-74, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 37/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/20191, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR., em atendimento a 
Decisão Administrativa, fica recomposto o valor do item 01, conforme solicitação, devido ao 
aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Meda 

Valor 
> antes do 
Reequilibr 

io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbr 

io de 
valores R$ 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 	LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE 
ÁREAS VERDES SOB DOMíNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICíPIO DE CAPANEMA-PR, COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVIÇOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E PASSEIOS, 
CORTE DE GRAMA, PODA DE ARVORES, CAPINA, PINTURA DE 
MEIO-FIO, REPAROS DE PEQUENA MONTA NOS MEIO FIOS, 
DESOBSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE 
ESCOAMENTO PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS 
NAS RUAS, NOS ESPAÇOS GRAMADOS, PRAÇAS E PARQUES 
PÚBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS COM A RETIRADA DE TERRAS 
E PEDRAS DEPOSITADAS PELAS AGUAS DAS CHUVAS E 
DEMAIS 	ATIVIDADES 	CORRELATAS. 	A 	EMPRESA 
CONTRATADA 	DEVERÁ 	DISPONIBILIZAR 	NO 	MíNIMO 	5 
FUNCIONÁRIOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALÉM DE 
TODAS A FERRAMENTAS PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS, 
TAIS COMO: VEíCULOS DE TRANSPORTE E DE COLETA DOS 
MATERIAIS 	- 	BEM 	COMO 	A 	DEVIDA 	DESTINAÇÃO, 
SOPRADORES, MOTO PODA, MOTOSSERRA, CORTADOR DE 
GRAMA, APARADOR DE GRAMA, CARRINHO DE MÃO, FOICE, 
VASSOURA, 	ENXADAS, 	PÁS, 	VASSOURAS 	DE 	GRAMA, 
RASTELOS, ETC. ALÉM DE DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS E 
EPIS. 

MÊS 22.392,98 29.527,69 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto o valor Retroativo ao mês de Março/2021 a ju-
nho/2022 , valor total do Aditivo R$ R$ 114.155,36 (Cento e quatorze mil, cento e cinquenta e 
cinco reais e trinta e seis centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 23 de novembro de 2021 

"NÍ-Y 
AME RICO BE L E 	 ODAIR GRABOSKI 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS AT S, 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilatí 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 

Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 

Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrína Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
4.0 Termo Aditivo ao Contrato n" 210/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
Empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa ODAIR GRABOSKI - ME, sediada na R OIAPOS, 725 SALA 1 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR, 

• 

inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, neste ato representada 
pelo Sr. ODAIR GRABOSKI, portador do RG n" 82197494, e CPF n° 
028.455.839-74, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 	8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 37/2019, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/20191, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA E. MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA - PR., em atendimento a Decisão Administrativa, fica recomposto 
o valor do item 01, conforme solicitação, devido ao aumento do preço 
do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descricio do produto Co. Med. Valor antes do 
Rerquilibrio 

Valor unitário 
após Reeguilibtio 
de valores RS 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E 
MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES SOB DOMÍNIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE C.APANEMA-PR, COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVIÇOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E 
PASSEIOS, CORTE DF, GRAMA, PODA DE ARVORES. 
CAPINA. PINTURA DF. MEIO-FIO, REPAROS DE 
PEQUENA MONTA NOS MEIO FIOS. DESOB-
STRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE 
ESCOAMENTO PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS 
INVASORAS NAS RIJAS. NOS ESPAÇOS GRAMADOS, 
PRAÇAS E PARQUES POBLICONLIMPEZA DAS 
RUAS COM A RETIRADA DE TERRAS E PEDRAS 
DEPOSITADAS PELAS AGUAS DAS CHUVAS E 
DEMAIS ATIVIDADES CORRELATAS, A EMPRESA 
CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO 
MINIMO 5 FUNCIONÁRIOS DEVIDAMENTE 
REGISTRADOS, ALEM DE TODAS A FERRAMENTAS 
PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS, TAIS COMO: 
VISICULOS DE DiANISPORTIS E DE COUTA DOS 
MATERIAIS - BEM COMO A DEVIDA DESTINAÇÃO, 
SOPRADORES, muro PODA, MOTOSSERRA, 
CORTADOR DE GRAMA, APARADOR DE GRAMA, 
CARRINHO DE MÃO, FOICE. VASSOURA, ENXA-
DAS. PÁS, VASSOURAS DE GRAMA, RASTELOS, ETC. 
ALEM DE DESPESAS COM COMItUSTIVEIS E EPIS. 

MES 22392,96 29.527,69 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto o valor Retroativo ao mês 
de Março/2021 a junho/2022 , valor total do Aditivo R$ R$ 114.155,36 
(Cento e quatorze mil, cento e cinquenta e cinco reais e trinta e seis 
centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 23 de novembro de 2021 

ODAIR GRABOSKI 
AMERICO BEIJ.E 	 Representante legal 
Prefeito Municipal 	 ODAIR GRABOSKI - ME 

Contratado 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 98/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°98/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SESSÃO MENSAL DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FRE-
QUÊNCIA DE ENTRADA E SAIDA DE SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DO SOFTWARE PARA 
GESTÃO, A SER UTILIZADO PELA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 	R$ 59.381,72 Cinqüenta e 
Nove Mil, Trezentos e Oitenta e Um Reais e Setenta e Dois Centavos). 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Pregão Presencial no 37/2019 

1. Compulsando o processo licitatório em epígrafe constatou-se equi-
voco a ser corrigido no cálculo apresentado no 40  Termo Aditivo, que calculou de forma 
linear R$ 114.155,36, relativo a recomposição da prestação dos serviços licitados no perí-
odo de MARÇO A OUTUBRO/2021. 

2. Observa-se que em 03/2021 o contrato recomposto equivalia a par-
cela de R$ 17.136,33. De igual forma nos meses de 04/2021 e 05/2021 a parcela mensal 
do contrato equivalia R$ 20.563,60. Somente a partir de 06/2021, a parcela mensal do 
contrato passou a ser R$ 22.392,98, momento em que foi aplicado o índice de reajuste 
contratual. 

3. Dessa forma, a fim de corrigir erro de cálculo do 4a aditivo contratual 
e possibilitar o adequado estorno de valores, por força do principio da autotutela (Súmula 
473/STF), determino seja procedido aditivo de valor no valor de R$ 8.915,41, relativo a 
apuração da diferença a menor calculada nos meses de 03/2021, 04/2021 e 05/2021, 
conforme pormenorizado acima. 

Diligências necessárias. 

Publique-se e cumpra-se. 

Capanema, 23 de fevereiro de 2022.  

Americo Bellé  
Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 37/2022, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO 
DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR., informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento 
abaixo: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2060 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.3702.99 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 
dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 17/04/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 647/2022 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ODAIR GRABOSKI - ME 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QET2X4XJCEBQ 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

36081 17.179.825/0001-18 165 

ENDEREÇO 

R OIAPOS, 725 - SALA 1 -  SAO  JOSÈ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 



CNAE/ATIVIDADES 

Atividades paisagísticas, Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas, Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, Serviços de pintura de edificios em geral, Comércio varejista de plantas e flores naturais, Carga e descarga, 
Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais, Limpeza em prédios e em domicílios, 
Imunização e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Serviços de 
montagem de móveis de qualquer material, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e 
de Os, Obras de alvenaria, Chaveiros, Reparação de artigos do mobiliário 

Ccrtidilo emitida no dia Capanema, 16 de Fevereiro de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QET2X4XJCEBQ 

• 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026175076-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.179.825/0001-18 
Nome: ODAIR GRABOSKI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/06/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pgyr  

Regina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (21/02/2022 09:06:42) 



yk. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ODAIR GRABOSKI 
CNPJ: 17.179.825/0001-18  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 08:42:11 do dia 18/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/07/2022. 
Código de controle da certidão: DCC5.EEFO.D187.AE90 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.179.825/0001-18 
Razão SOCial:ODAIR GRABOSKI 

Endereço: R RUA OIAPOS 725 SALA 1 /  SAO JOSE  OPERARIO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/02/2022 a 21/03/2022  

Certificação Número: 2022022001510709348495 

Informação obtida em 21/02/2022 09:07:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

21/02/2022 09:07 Consulta Regularidade do Empregador 

VOttai.  rnprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Pregão: 37/2019 
Contrato: 210/2019 
Empresa: Odair Graboski - ME 
Aditivo de valor mensal para R$ 29.527,69, retroativo a março/2021. 

COMPETÊNCIA VALOR DEVIDO VALOR RECEBIDO DIFERENÇA A 
RECEBER 

março 
06/03/21 A 05/04/21 29.527,69 17.136,33 12.391,36 

abril 
06/04/21 A 05/05/21 29.527,69 20.563,60 8.964,09 

maio 
06/05/21 A 05/06/21 29.527,69 20.563,60 8.964,09 

junho 
06/06/21 A 05/07/21 29.527,69 22.392,98 7.134,71 

julho 
06/07/21 A 05/08/21 29.527,69 22.392,98 7.134,71 

agosto 
06/08/21 A 05/09/21 29.527,69 22.392,98 7.134,71 

setembro 
06/09/21 A 05/10/21 29.527,69 22.392,98 7.134,71 

outubro 
06/10/21 A 05/11/21 29.527,69 22.392,98 7.134,71 

TOTAL 236.221,52 170.228,43 65.993,09 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de Capanema - 2021 
Relação da despesa liquida empenhada 

Periodo. 01/04/2021 até 03/11/2021 

 

Pág ina 1 

Data Remarsão estcrno Estorno empenho Empenho Tipo Conta Fonte Unidade Prpeto/Atkidade Natieza For necedcr Valor 

05104/2021 2942/2021 0 2CO3 00000 08.982 15452.1501.2154 3.3.90.37.02.99 50544-7 ODAIR GRABOSKI - ME 17.136,33 

98/05/2021 3976/2021 0 2C00 OCCO3 08.002 154521501.2154 3.3.93.37.02.99 50544-7 ODAIR GRABOSKI - ME 20503,60 

04/05/2C01 4960/2(21 0 20g) 00000 0e0C2 15.452.1501.2154 3.3.93.37.02.99 50644-7 ODAIR GRABOSKI - ME 20.563,60 

06/07/2021 6331/2021 0 2CO3 C0300 08.002 15.452.1501.2154 3390.37.02.99 50544-7 ODAIR GRABOSKI - ME 22.392,98 

C8)/08/2021 7724/2021 0 2030 ODOCO 08.032 15.4521501.2154 3.3.98.37.02.99 50544-7 ODAIR GRABOSK1- ME 22.392,98 

03/092021 9027/2021 0 2CO3 °COCO 0e.(9)e 15.452.1501.2154 3.393.37.02.99 50544-7 ODAIR GRABOSKI - ME 22.392,98 

05/10/2021 10309/2021 0 2C00 00000 08.032 15452.1501.2154 3.3.90.37.02.99 50544-7 ODAIR GRABOSKI - ME 22.392,93 

G3111/2021 11608/2021 0 2030 C0000 08CO2 15.452.1501.2154 33.9337.02.99 50544-7 ODAIR GRABOSKI - ME 22302,98 

TOTAL: 170.228,43  

Critérios de seleção 

Tipo licitação: 6- Pregão 
Número da licitação" : 37 
beroicio da licitação" : 2019 

Cf.) 

Emitido por Cleornar VValter , na \iersão: 5528z 1802/202216:16:18 
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Capanema - PR 

4.°  Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a Empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, sediada na R 01ÁPOS, 725 
SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.179.825/0001-18, neste ato representada pelo Sr. ODAIR GRABOSKI, portador do RG n° 82197494, 
e CPF n°028.455.839-74, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 37/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/20191, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR., em atendimento a 
Decisão Administrativa, fica recomposto o valor do item 01, conforme solicitação, devido ao 
aumento do prego do produto durante a vigência do contrato: 

Ite 
in  

Descrição do produto Un. 
Med. 

Valor 
antes do 

Reequilibr 
io 

Valor  
unitário 

após 
Reequilibr 

io de 
valores R$ 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  
AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVIÇOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E PASSEIOS, 
CORTE DE GRAMA, PODA DE ARVORES, CAPINA, PINTURA DE 
MEIO-FIO, REPAROS DE PEQUENA MONTA NOS MEIO FIOS, 
DESOBSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE 
ESCOAMENTO PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS 
NAS RUAS, NOS ESPAÇOS GRAMADOS, PRAÇAS E PARQUES 
PÚBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS COM A RETIRADA DE TERRAS 
E PEDRAS DEPOSITADAS PELAS AGUAS DAS CHUVAS E 
DEMAIS ATIVIDADES CORRELATAS. A EMPRESA 
CONTRATADA DEVERA DISPONIBILIZAR NO MÍNIMO 5 
FUNCIONÁRIOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALÉM DE 
TODAS A FERRAMENTAS PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS, 
TAIS COMO: VEÍCULOS DE TRANSPORTE E DE COLETA DOS 
MATERIAIS - BEM COMO A DEVIDA DESTINAÇÃO, 
SOPRADORES, MOTO PODA, MOTOSSERRA, CORTADOR DE 
GRAMA, APARADOR DE GRAMA, CARRINHO DE  MAO,  FOICE, 
VASSOURA, ENXADAS, PAS, VASSOURAS DE GRAMA, 
RASTELOS,  ETC.  ALÉM DE DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS E 
EPIS. 

MÊS 22.392,98 29.597,69 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Fica recomposto o valor Retroativo ao mês de Margo/2021 a ju-
nho/2022, valor total do Aditivo R$ R$ 114.155,36 (Cento e quatorze mil, cento e cinquenta e 
cinco reais e trinta e seis centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 23 de novembro de 2021 

AMERICO BEL  JE 
Prefeito Municipal 

 

ODAIR GRABOSKI 
Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratado 

  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MINUTA 
5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA— PARANA 
e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  OPERÁRIO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 17.179.825/0001-18, neste ato por seu representante legal, ODAIR GRABOSKI, 
CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
37/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/2019, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., em conformidade com 
a Decisão Administrativa datada de 18/10/2021, para correção de erro de cálculo de Ree-
quilibrio Econômico Financeiro, fica aditivado o Valor do Contrato n° 210/2019 em R$ 
65.993,09 (Sessenta e cinco mil, novecentos e noventa e três reais e nove centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  
e-mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
21 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ODAIR GRABOSKI 
Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORG110 DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 

- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 

Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretário 

Vereador: Cladir Sinesio  Klein  

Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 
empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o  re  75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, pes-
soa jurídica de direito privado, situada a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 
85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o 

n° 17.179.825/0001-18, neste ato por seu representante legal, ODAIR 
GRABOSKI, CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
37/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR., para correção de erro administrativo esse aditivo acrescenta ao 
Contrato n' 210/2010 o valor de R$ 8.915,41 (Oito mil, novecentos e 
quinze reais e quarenta e um centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal,  sera()  
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMERWO BELLE  
Prefeito  Municipal 

ODAIR GRABOSKI 
Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratada 

DECRETOS 
DECRETO No 7.031, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Abre Créditos Adicionais Especiais e Suplementares no valor de R$ 
8.506.531,20. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n" 1.801, 
de 24 de fevereiro de 2022 e na Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 
1964, 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais e Suplementa-
res no valor de R$ 8.506.531,20 (oito milhões, quinhentos e seis mil, 
quinhentos e trinta c um reais e vinte centavos), conforme classificação 
funcional programática abaixo: 

ORGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES- 
PORTES 
UNIDADE: 07.02 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
PROJETO: 27.812.2701.1-271 - CONSTR/AMPUREFORMAS GINA- 
SIOS E CANCHAS ESPORTIVAS 
ELEMENTO: 44.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
F RECURSO: 919 - CR 904598/20-MCID - COMPLEXO ESPORT 
MUNIC -  EX  CORRENTE 
VALOR: R$ 238.750,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - FX. 
ANTERIOR 
VALOR: R$ 204.228,32 (recurso por superavit financeiro) 
FRECURS0:10162-TRANSFESPECIAIS-PROP.0903-004523-REFOR- 
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,t  Go3e-K, 
ODAIR GRABOSKI 

Representante Legal 
ODAIR GRABOSKI - ME 

Contratada 

AMIRICO BELL  
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 03 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  
OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, neste ato por seu representante 
legal, ODAIR GRABOSKI, CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Presencial n° 37/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., para correção de erro 
administrativo esse aditivo acrescenta ao Contrato n° 210/2010 o valor de R$ 8.915,41 
(Oito mil, novecentos e quinze reais e quarenta e um centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  
e-mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 
dia(s) do mêsdeJevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



ry'ADO 
Alta: Jilmar  Jablonski  Processo: 1263/2022 

Secretário Municipal de Viação, 09/05/2022 Nora: 10:11  

• 
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Capanema, Cidade da Rodovia 

Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 09 dias do mês de maio de 2022 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019 

CONTRATO N°210/2019 

ADITIVO DE PRAZO 

Senhora Pregoeira, 

0 contrato 210/2019, Pregão Presencial 37/2019, da empresa ODAIR 
GRABOSKI-ME, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E 
MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, tem vencimento em 05/06/2022. 

Considerando que existe a expressa necessidade de realização do objeto, para 
que a manutenção das gramas dos canteiros centrais e árvores fiquem sempre com seus 
cortes e podas devidas, contribuindo assim com a limpeza da nossa cidade, bem como, 
nas repartições públicas mantendo a limpeza dos locais, evitando assim insetos 
peçonhentos. 

Considerando que a empresa solicitou um reequilibrio de preço e o mesmo foi 
dado parecer favorável na data de 23/02/2022. 

Considerando que a empresa aceitou o aditivo de prazo para 12 (doze) meses, 
devido o valor do seu serviço esta atualizado conforme citado acima. 

Solicitamos a Vossa Senhoria, para que seja mantida a continuação dos bons 
trabalhos prestados pela contratada, que autorize o aditivo de prazo contratual 

Atenciosamente, 

Assunto: Obras e Serviços Urbano 
LICITACAO OUTROS Versao: 1 

Requere nte: 
JILMAR JABLONSKI 



09/05/2022 09:48 Gmail - Pedido de aditivo de prazo 

1146 Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Pedido de aditivo de prazo 
3 mensagens  

         

          

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 6 de  maio  de 2022 17:21 
Para: odair graboski <odagraboski@hotmail.com> 

Boa tarde, gostaria de saber se a empresa tem interesse em aditivar o contrato 37/2019, levando em consideração o 
prego praticado atualmente. Prazo solicitado de 12 meses. 

odair graboski <odagraboski@hotmail.com> 6 de  maio  de 2022 17:26 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde, 

A empresa ODAIR GRABOSKI ME, confirma o interesse em aditivar o contrato 37/2019. 

Atenciosamente, 

Odair Graboski 
Odair Graboski - ME 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas©gmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 6 de maio de 2022 20:21 

Para: odair graboski <odagraboski@hotmail.com> 
Assunto: Pedido de aditivo de prazo 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

odair graboski <odagraboski@hotmail.com> 6 de  maio  de 2022 17:34 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde, 

A empresa ODAIR GRABOSKI ME, confirma o interesse em aditivar 0 contrato 37/2019, e 
concorda em manter o valor atual do contrato haja visto que o valor é o praticado atualmente pelo mercado. 

Atenciosamente, 

Odair Graboski 
Odair Graboski - ME 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 6 de maio de 2022 20:21 
Para: odair graboski <odagraboski©hotmail.com> 
Assunto: Pedido de aditivo de prazo 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-e/03Ar626856797476644130&simpl=msg-a%3Ar453677... 1/1 
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DE SPAC HO  

Com relação ao Pregão Eletrônico /Presencial, n°37/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E 
MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de maio de 2022. 

Mateus Feipé Fernandes de Carvalho 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



0467  
Pagina 1 de 1 Tramitação do Processo 

Processo: 1263/2022 

Requerente: JILMAR JABLONSKI 

Contato: JILMAR JABLONSKI - Cel: 4699724190 

Assunto: LICITAÇÃO - OUTROS - Versão: 1 

Descrição: ADITIVO DE PRAZO  REF.  PREGAO 210/2019 

Data: 09/0512022 10:11  Situação: Encaminhado 

Documento: 890.067.800-06 

Data: 24/05/2022 16:17:00  Ocorrência: 2 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: LICITACAO 

Descrição: 
Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio,  

Previsão: 14/06/2022 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Confirmação: não 

Em atenção ao contigo no Protocolo 1263/2022, a PGM manifesta-se favorável a realização de aditivo de prazo aos serviços objeto 
desta licitação pelo prazo de 12 meses, com fundamento no  art.  57, II, da Lei 8666/1993. 

Após, retorne o PA ã PGM para aprovação da minuta do aditivo. 

E o parecer. 

Capanema, 24/05/2022. 

• 
Romanti Barbosa 
Procurador Jurídico 

Ocorrência: 1 

De: SIDONIA PASIEKA 

Etapa: LICITACAO 

Descrição: Abertura do processo. 

Ezr Biirbosa Procurador e 
 
Juridic° de Capanema - PR Dec. :10 

6001/2015 
OAB/PR 56.675 

Data: 09/05/2022 10:11:12 Previsão:  30/05/2022 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!  

Confirmação:  OK  

ANEXOS 

Anexo Descrição 

GILMAR JABLONSKI.pdf SOLICIT/WA° 

500.2068g romanti, 24/05/2022 16:21:07 



AnTFico Be116 
Prefeito Municipal 

Município de 0 468 
Capanema PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 37/2019, Contrato 
Administrativo210/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES 
SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Acato a Manifestação Jurídica datada de 24/05/2022 pelo aditivo de prazo de Vigência 
e valor de mais 12. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 25 dia(s) do mês de maio de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



25/05/2022 11:20 Cálculo Exato 

Cálculo Exato 
O 469  

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$29.527,69 de 04-Junho-2021 e 25-Margo-2022 pelo índice INPC -  Ind.  Nac. de Pregos ao Consumidor, 
com juros compostos de 0,000% ao mês,  pro-rata  die.  

Valor original: R$29.527,69 

Valor atualizado pelo índice: R$32.006,81 

Valor atualizado pelo indice, com juros: R$32.006,81  

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - incl. Nac. de Pregos ao Consumidor entre 04-Junho-2021 e 25-Margo-2022 

Em percentual: 8,3959% 
Em fator de multiplicação: 1,083959 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-2021 = 1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; Novembro- 
2021 = 0,84%; Dezembro-2021 = 0,73%; Janeiro-2022 = 0,67%; Fevereiro-2022 = 1,00%. 

Atualização 
Alor atualizado = valor * fator = R$29.527,69 * 1,0840 
Valor atualizado (VA) = R$32.006,81 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA "  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$32.006,81 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A  períodos) - 1 
períodos = 27/30  (prop.  Junho-2021) + 8 (de Julho-2021 a Fevereiro-2022) + 24/31  (prop.  Março-2022) = 9.6742 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A  9.6742) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros  1/1 



p470 Capanema PR  
Município de 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 37/2019, Contrato Administrativo210/2019, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2070 08.002.15.452.1501.21540 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 25 dia(s) do mês de maio de 2022 

Tec.Cont. : PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanerna - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 04/07/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N": 1997/2022 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QEM224XJCRR5 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ODAIR GRABOSKI - ME 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

36081 17.179.825/0001-18 165 

ENDEREÇO 

R OIAPOS, 725 - SALA 1 -  SAO  JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 



A 
f 

CNAE / ATIVIDADES 

Atividades paisagísticas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, Serviços de pintura de edifícios em geral, Comércio varejista de plantas e flores naturais, Carga e descarga, 
Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais, Limpeza em prédios e em domicílios, 
Imunização e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Serviços de 
montagem de móveis de qualquer material, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e 
de gás, Obras de alvenaria, Chaveiros, Reparação de artigos do mobiliário 

Certidão emitida no dia  Capancin a, 05 de Maio de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM224XJCRR5 

• 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Ojk  473  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°  026835006-39 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.179.825/0001-18 
Nome: ODAIR GRABOSKI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gayi_Dr_ 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (25/05/2022 13:22:09) 



9,4, 47,1  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ODAIR GRABOSKI 
CNPJ: 17.179.825/0001-18  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 15:29:41 do dia 05/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/11/2022. 
Código de controle da certidão: 1E54.B981.9F6C.B89C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI !A 
CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.179.825/0001-18 

Razão SOCial:ODAIR GRABOSKI 

Endereço: R RUA OIAPOS 725 SALA 1 /  SAO JOSE  OPERARIO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/05/2022 a 05/06/2022  

Certificação Número: 2022050701305923068666 

Informação obtida em 25/05/2022 13:24:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

25/05/2022 13:24 Consulta Regularidade do Empregador 

 

,
91,4473 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  JOSÉ 
OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, neste ato por seu 
representante legal, ODAIR GRABOSKI, CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 37/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 37/2019, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB 
DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., em 
conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 24/05/2022, foi aplicado o Indice 
INPC anual, fica aditivado o Prazo de vigência até 04/06/2023, também aditivado seu 
valor em R$ 384.081,72 (Trezentos e oitenta e quatro mil, oitenta e um reais e setenta e 
dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
dia(s) do mês de maio de 2022 

AMÉRICO  BELLE ODAIR GRABOSKI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

0)1)Q47 

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quarta-feira, 25 de maio de 2022 13:34 

Para: 'diariooficial@capanema.prgov.br' 

Assunto: para publicação em 26/05/2022 

Anexos: 6° aditivo ao contrato 210.docx 

Roselia Kriger  Becker  Parf,a.pi 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   
licitacao(a cakanema.pr.gov.br  

• 



00478 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 210/2019 PARA ASSINATURA 

Assunto: 60 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 210/2019 PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 25/05/2022 14:19 
Para: odagraboski@hotmail.com  

BOA TARDE, 

SEGUE EM ANEXO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 210/2019 PARA ASSINATURA DIGITAL. 

ATT. 
FABIANA SCHULZ PADILHA 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

Anexos: 

6° aditivo ao contrato 210.pdf 175KB 

1 of 1 
25/05/2022 14:22 



Entregue: 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 210/2019 PARA ASSINATURA 

Assunto: Entregue: 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 210/2019 PARA ASSINATURA 
De: <postmaster@outlook.com> 
Data: 25/05/2022 14:20 
Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

3&0479  

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

odagraboski@hamag.com   

Assunto: 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 210/2019 PARA ASSINATURA 

Original-Envelope-Id: <2b292b8a-4b50-1871-945f-847396d8acea@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;DM6PRO5MB4521.namprd05.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Wed, 25 May 2022 17:19:59 +0000 

Final-Recipient: rfc822;odagraboskipotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
X-MS-Exchange-Organization-ATPService-SubmissionContext: 

_subId=d1dcb0e5-4edc-ec11-bfa7-b883037c3cf2;_w1=2;_st=0 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: NE 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from BN6PR2001CA0036.namprd20.prod.outlook.com  
(2603:10b6:405:16::22) by DM6PR05MB4521.namprd05.prod.outlook.com  
(2603:10b6:5:99::26) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.5293.12; Wed, 25 May 
2022 17:19:59 +0000 
Received: from BN8NAM11FT028.eop-nam11.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:405:16:cafe::9b) by BN6PR2001CA0036.outlook.office365.com  
(2603:10b6:405:16::22) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.5293.13 via Frontend 
Transport; Wed, 25 May 2022 17:19:58 +0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
BN8NAM11FT028.mail.protection.outlook.com  (10.13.176.225) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.5293.13 via Frontend Transport; Wed, 25 May 2022 17:19:56 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:20CAE52BA398355E9AE149F8B4447C2CC7B62C89817E475BF765E738D32C6578;UpperCa! 
Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 24PH41F002882 
for <qciagraboski@hotmail.p.T?; Wed, 25 May 2022 14:19:52 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" sfh1cFc70wu2x08HspNnaKdN" 

Message-ID: 20..292b8a-4b50-1871-945f-47 .0@cpanema.pr.gov.br> 

Date: Wed, 25 May 2022 14:19:54 -0306 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/91.9.1 

1 of7 25/05/2022 14:22 
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6." Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  
OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n" 17.179.825/0001-18, neste ato por seu 
representante legal, ODAIR GRABOSKI, CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 
e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 37/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/2019, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB 
DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., em 
conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 24/05/2022, foi aplicado o Indice 
INPC anual, fica aditivado o Prazo de vigência até 04/06/2023, também aditivado seu 
valor em R$ 384.081,72 (Trezentos e oitenta e quatro mil, oitenta e um reais e setenta e 
dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
dia(s) do mês de maio de 2022 

  

• ssana o agata manta por: 
ODAIR GRABOSKI 

titit4i17/:,,!:iiini!VIV;r:g./.1r/fairatrii;dnoortlidgeirtW 

AM ICO B  Lt ODAIR GRABOSKI 
Prefeito Municz  al Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°41/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM 
BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO 
NOTA PARANÁ PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 
AQUISIÇÃO DA AD-MINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANE-
MA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO.. R$ 1.410.000,00 Um Milhão, Quatrocentos e Dez Mil 
Reais). Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 20/06/2022. 
Local: https://www.comprasgovemamentais.gov.br  , demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080— Capanema —  Parana  — Centro e também no  site  www. 
capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 25/05/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

PORTARIA N° 8.143, DE 25 DE MAIO DE 2022. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Pregos 
6/2022 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatário esta de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de jun-
ho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art.  1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de 
Preços n° 6/2022 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS 
VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado 
da licitação em epigrafe, apresentando o vencedor pelo critério 
menor prego por item; 
Fmilecrd, Item Pioduto/Servi,i Man, 0,i.intkiadc Prec.. 
A.A..:(4.17SSI 
&CIA LTDA 

I II.., 1,.,1 , 1At i DE PAVIMENTA (.AO KM IEDRI- 
CA COM PFDRAS IRREtit:I.ARE.; EM f-STIZA• 
DAS VICINAIS• I.INHA 130.5 VISTA CRISTO 
RE!. EM ATENDIMENTO AO CONTR.ATO DE 
SAFASSE .2.1496:2021 SI A PAR :A I X A  

A.A , .., .I.USSI 
A i :IA I.TDA 

LAO 20.110n.n0 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tom-
ada de Pregos N° 6/2022, é de R$ 288.000,00 (Duzentos e Oi-
tenta e Oito Mil Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  
Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque  Gamin-
ho  do Colono, aos 25 dia(s) do mês de maio de 2022 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

4zustaisumaraw:ammnue 
EXTRATO DO CONTRATO NI' 161/2022 
Tomada de preçosN° 6/2022 
Data da Assinatura: 25/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A.A. COLUSSI & CIA LIDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

O0481  
QUINTA-FEIRA, 26 DE MATO DE 2.022 EDIO0 0973 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA UBS SANTA CRUZ 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO A 
PROPOSTA N°09157931000121003- EMENDA N° 37020010 — 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. 
Valor da Licitação: R$ 753.684,09 Setecentos e Cinqüenta e 
Três Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e Nove Centavos). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 23/06/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capane-
ma, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema —  Parana  — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no  site  www.capanema. 
prgov.br. 
Capanema-PR, 25/05/2022. 
Américo  Bell&  Prefeito Municipal 

tarati Itarzateressm 
6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR 
GRABOSKI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO  
JOSE  OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-
18, neste ato por seu representante legal, ODAIR GRABOSKI, 
CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 37/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
06/06/2019, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial n° 37/2019, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MA-
NUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR., 
em conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 
24/05/2022, foi aplicado o Indice INPC anual, fica aditivado o 
Prazo de vigência até 04/06/2023, também aditivado seu valor 
em R$ 384.081,72 (Trezentos e oitenta e quatro mil, oitenta e um 
reais e setenta e dois centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de maio de 2022 

AMERIt :0 tri Lr ormnt GRABOSKI 
Preteitu Municipal Representante Legal 

ODAIR (,RAROSKI • ME 
Coittratada 

VIZINalnUO.W,I=WAVAIMMEMMXIICIMMMIZZESIALISZIM= 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali- 



ODAIR GRABOSKI - ME 
Rua Oiapós, 725, São José Operário 

CNPJ: 17.179.825/0001-18 
Capanema - PR 

Telefone: (46) 99921-4461 

REQUERIMENTO DE REAJUSTE DE PREÇO 

Odair Graboski - ME, empresa atuante no ramo de prestação de 

Serviços, estabelecida na Rua Oiapós, n° 725, bairro São José Operário, na 

cidade de Capanema, Estado do Paraná, CNPJ n° 17.179.825/0001-18, 

representada por este que a subscreve, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria REQUERER reajuste de preço dos serviços de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES 
SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPAN EMA - PR, conforme item 11.1,do Edital do Pregão Presencial N° 

37/2019, Contrato de Prestação de Serviços n° 210/2019, de 06/06/2019, e 

alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

Capanema, 14 de abril de 2023 

QI-N4g 620395 K.. 

1055/2023 
Data 14/04/2023 

Ass,p,to 

LICITAÇÂO -  PEDIDO DE 

Reu,.9re,:z 
ODAIR GRABOSK1 - ME 

Odair Graboski 
Representante Legal 

1717179.82510001 -1 fri  

ODAIR GRABOSKI 

Rua 0iap6s, 725 
138100 Séo José Opereto 

U.
35760-000 - CAPANEMA - PRJ 



(rz04 S3 

Cam  ajustes  apits publicaçiao (la Lei n 11.467, tie 21117 

N°. do Processo: 

Licitação n°.: 37/2019 

Dial 14104/2023 

Hora: 14:00 

Discriminação dos Serviços (Dados Referentes à Contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dialmèsiano): 14:04/2023 

B Municipio/UF: 

1 

CAPANEMA-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023 

D NUmero de meses de execução contratual: 12 

Identificação do Serviço 

NIII 

Tipo de Serviço 
Unidade de 

Medida 

Quantidade total a 
contratar  (Ent  função 

da unidade de 

medida) 
.4,111  I Irt.fl 1 13.71,  JIM,  J.,1-11C.41,1 1:0_87LA.,t1,1-.1(../1.L.,7 ./11,1 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E 
MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPA,NEMA-PR, COMPREENDENDO OS SEGU1NTF,S 

SERVIÇOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E PASSEIOS, 
CORTE DE GRAMA, PODA DE ARVORES, CAPINA, 
PINTURA DE MEIO-FIO, REPAROS DE PEQUENA 

MONTA NOS MEIO FIOS, DESOBSTRUÇÃO DE 

BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE ESCOAMENTO 

PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS NAS 
RUAS, NOS ESPAÇOS GRAMADOS, PRAÇAS E 

PARQUES PÚBLICOS. LIMPEZA DAS RUNS COM A 

RETIRADA DE TERRAS E PEDRAS DEPOSITADAS 
PELAS AGUAS DAS CHUVAS E DEMAIS ATIVIDADES 

CORRELATAS. A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR NO MÍNIMO 5 FUNCIONÁRIOS 
DEMENTE REGISTRADOS, ALEM DE TODAS . 
FERRAMENTAS PARA EXECUÇÃO DOS 

ALHOS, TAIS COMO: VEÍCULOS DE 

SPORTE E DE COLETA DOS 12,00 MÊS 19.233,40 
230.800,80 Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR Município de Capanema - PRI  
MATEY/AIS - SERVIÇO COMO A DEVIDA 
DESTINAÇÃO, SOPRADORES, MOTO PODA, 
1.1(11V1C 'CM> 13 A 1,flOT A rv•-.3 Ivc ,.... IS C A A 11 A, 1) A 1,f-11) 

MÊS 12,00 

I  

Wain.°  1 - Composição da Remuneração 

, 1 - 1 Composição da Remuneração ' Serviços gerais Total (RS) 
A Salário-Base 1.394,55 1.394,55 
B Gratificação de Função 45,88 45,88 
C Adicional de Periculosidade - 
D 

,
Adicional de Insalubridade 

, 
260,40 

-. 
* 260,40  

- 
F Outros - Adicional Xxx - - 

Total 1.700,83 1.700,83 

Módulo 2- Encargos e Benefkios  Animals,  Mensaii e Diários 



Subsnéduio 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salário, Ferias e Adicional de Ferias 

2.1 
13° (décimo terceiro) Salário, Ferias e 

Adicional de Férias 

‘ 
g 

Serviços gerab 
I 

Total (RS) 

A 130  (décimo terceiro) Salário 141,74 141,74 

B Férias c Adicional de Férias 188,98 188,98 

J Total I 330,72 f 330,72 t 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Rondo de Garantia per Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 

2.2 (PS, FCTS e outras contribuições Serviços gerais Valor (RS) 
A INSS 20,00% 406,31 406,31 
B Salário Educação 0,00% - - 
C  SAT  3,00% 6095, 60,95 
D SESC ou SESI 0,00% - - 
E SENAI - SENAC 0,00% - - 

F SEBRAE 0,00% - - 
G INCRA 0,00% - - 
fi FGTS 8,00% 16152 162,52 

Total 629,78 629,78 

• 

• 



4.2 intrajornada Serskos gerais I Total (RS) 
A Ilatervalo para repouso e alimentação 

Total 
114.35 114,35 

114,35 114,35  

L1J43, 

Subneidiudo 2-3 -  Beneficios Mensais e Diários 

, 23 1  ,  Beneficios. Mensais e Diários Serviços gfrais Total (RS) 
I 

, 
A Transporte - - 
B Auxilio-Refeição/Alimentação 441,20 441.20 
C BENEFÍCIO Convenio Saúde 75,50 75,50 
D IBENEFÍCIO yyy  (Ex,:  Auxilio Creche) - I I

Total 516,70 516,70 

Quadro-Resumo do Módulo 2- Encargos e Beneficias anuais, mensais e diários 

% 

2 
7 Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e 

Dbirios 
I  

Serviços gerais 
i 

Valor (RS) 
I 

2.1 
13" (dtkimo terceiro) Salário. Ferias c Adicional 
de Férias  

33072 , 330,72 
,i 

2.2 GPS. FGTS e outras contribuições 629.78k  629,78 , 
2.3 Beneficies Mensais e Diários 516,70 516,70 

Total 1.477,20 1.477,20 

MokluM 3- Provisio para Rescislo 

, . -e rt,), .via4 p _  pars.  Resriiiió . I  Serviços gerais 1 
, 

'Total (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 162,85 162,85 

B TMulta do FGTS e contribuição social sobre  c: 
Aviso Prévio Indenizado 58,58 58,58 

C Aviso Prévio Trabalhado I 21_21 21.21  

D 
Mutts  do FGTS e contribuição social sobre o 
Aviso Prévio Trabalhado 

6,51 6,51 

E Demissiio por Justa Causa - 10,85 - 10,85 
Total I 238,31 _ 238,31  

Melded°  4- Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

Aitseaselas Legais Sreskos gerais .1 Total (RS) 
A Férias 196,56 196,56 

B Ausências Justificada - - 

C 

r

Ei

l 

Licença-Paternidade 1,05 1,05 

D Ausência por acidente de trabalho 9,06 9.06 . 

Afastamento Maternidade 2,18 2,18 
F 35,00 AIREF! 35,00 

Total 243,841 243,84 

Submisdulo 4.2 - intrajormsda 

Quadro-Resumo do Mitdido 4- Custo de Reposição de Profissional Ausente 

I 
4  

Y 
Caste  de Reposição de Profissional Ausente Serviços gerais 

I 
Total (RS) 

4.1 Ausências Legais 243.84 243.84 
4.2 Intrajomada 114.35 1  114,35 

1 Total 358,19 358.191 

Mádnio 5 -  Insumos Diversos 



S  !mistimes  Diversos Se' rvivs gerais Total (RS) 

A Unifotmes 57,42 57,42 

B Máquinas, Equirsanentos e Materiais 447.45 ' 447,45 

Total 504,87 so4,tr , 

• 



Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 43P('' 

t 
6 

i 
Custos Indiretos, l'ributos e Lucro r Percentual (%)  Set-A iços gera is F  _ l'alor 001 , 

A Custas Indiretos 6,000. 224,65 224,65 

13 Lucro 15,00% 561,62 561,62 

C Tributes 141  00% 
‘ 

5241  18 524,18 
Total I 35,00% 

4 

1.310,45 1.310,45. 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

MAo de obra tinculada A execução contratual 
(valor por empregado) 

, 
Serwifoo geral Valor (I13) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.700,83 1.700,83 

B 
Módulo 2 -Encargos e Beneficios Anuais, 

Mensais e Diários 
1.477,20 1.477,20 . 

C Módulo 3-Provisão para Rescisão 238,31 238,31 
M6duto 4 -Custo de Reposição do Profissional 

I) 
iAnscnic . 

358,19 358,19 

1 INIA5duk) 5 - Insumos Diversos 504,87 . 504,81 ' 
Subtotal (A + B +C+ 13+E) 

I-. IM6du10 6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro 4  1.310,45 1.310,45 

Valor Total por Empregado 5.589,85 5.589,115 • 3. VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

Tipo de  Area  Preço Mensal (RS) Postos de Trabalho Meses Subtotal (RS) 

A.1 Serviços Rarais 5.589,85 6 12 402.468,94 

* 
TOT.kl, , 402.468,94 

çç 

n7.179.82510001-10  

ODAIR GRABOSKI 

Rtia 
Oiap6s, 725  

Bairro 
 S5o Josè OporArio 

U5760-000 - CAPANEMA - 

• 



CNPJ/CPF: 

CEP:  

Q  . tiprcHtiap  
Assinatura do cliente 

s 

SPOHRMAQ 
CNPJ: 39.773.878/0001-03 SPOIFIRIVIAQ 
RUA ALAGOAS, 2417 (SALA 01) - SANTA CRUZ 
Capanema/PR - CEP: 85760-000 

ORÇAMENTO N°11 

PRODUTOS SOLICITADOS PARA CONFECÇA0 DE ORÇAMENTO 

PREVISÃO DE ENTREGA: 12/04/2023 

DADOS DO CLIENTE 

(46)99977-7005 - (46)98804-9441 
SPOHRMAQ@GMAIL.COM  
Vendedor: EZR1RAMIRES 

MACHADO 

12/04/2023  

Razão social: ODAIR GRABOSKI 

17.179.825/0001-18 

85760-000  

Nome fantasia: 

Endereço: 

Cidade/UF:  

GPS PRESTADOR DE SERVIÇOS 

RUA AIPOS 725 (RUA AIPOS) -  SAO 
JOSE  OPERÁRIO 

Capanema/PR 

 

Telefone: 46999214461 - (46) 9 9921-4461  E-mail: 

I PRODUTOS 

  

ITEM NOME UND. QTD. VR. UNIT. SUBTOTAL 

1 Lamina de 3 facas, 0 300 mm PC 1 125,00 125,00 

2  
Fio corte  qua.  0 3,0 mm x 312,0 m  am  (FIO QUADRADO 
AMARELO) 312 2,50 780,00 

3 Cabecote de corte TrimCut C 42 2 PC 1 164,00 164,00 

4 Lubrificante STIHL 8017 H 500 ml UN 1 39,00 39,00 

5 Perneira de Protecao com tira refletiva PC 1 95,00 95,00 

TOTAL 316 1.203,00  

PRODUTOS: 1.203,00 

TOTAL: 1.203,00 

39.773.87810001-03  

ROGERIO SPOHR & CIA. 
LTDA. - ME 

RUA ALAGOAS, 2417 
BAIRRO SANTA CRUZ 

L85760-000 CAPANEMA PR1 

Orçamento emitido no GestrioClick — www.gestaoctick.com.br  



1101191•Eir.! rEsOINIDIO PESOLIQUIDO 

1  

vALOR DO FRETE VALORODIRSIDIO 

ICEINCIICRODEROSNIATIRIARORECEINDOR  

NF-e 
N° 00000(  

SÉRIE  
ma'am MECReadefrO 

aaRSÁla 14/01/21S0 - LIME /MC ODARRORMIOSURIE - YAMS APEM.: RS MA 
- DAINCarkilliCAILIMIIICIIIND AOLADO 

NATUREZA osoretaolo 

VENDA DE  MERCADORIAS 
riorsonow ESTADUAL 

9084128934 

reouploEsraorua.voseaszzas -T 1CPIF 

36.411332/0001-69  

Cossaka  dc icidade no portal nacional da  NF-e 
wsnr_afclazeodLgov.briportal 

as no  Ole  da Scfaz Amiorizadara 

1 

 11101110110111 USO 

141230095640376 141042023 10:54:12 

gl11111 1111110t111 
4123 0436 4115 300169 5500 3000 0005 7217 2735 III. 

IDENTIFICAÇA0 DO EMITBITE 

NJ BELE AGROVETERWARIA EIRELI 

R PARAIBA, 1100, 1100 -  CENTRO  - CEP-25760-000 - 
CAPANEMA - PR 
TEL: (46)3552-1216  

DANIFE  
DOCUMENT°  AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETR6DCA 

- ENTRADA 
- SAiDA 

N000600572  fl  I /1 
SÉRIE 003 

DESTINATÁRIO  / REMETIME 

NOW / RAZ3.0 SOCIAL IOIcPF 

ODA1R GRAI30SKI ME 17_179225/000148 
CB. 

1-  SAO JOSE OPERAND 85760-000 
or INSOICAOESTAIXIAL 

PR 9070967003 

DATA DA DAM 

14/04/202  
Dausamm 

14/04/2023  
BOMA DA sAIDA 

10:53:54  

ERDEREÇO 

RUA OMPOS 7.725  
111111111OPIO' 

CAPANEMA 

PDXE/FAX 

99921-4461 

CALCULO  DO Doom° 
DAMES •0010I6 IRAU* oDiC616 SOW: rioaca AMOK. ODSTRIOUPOS 1/AUXTOTAL oas PROIXTIOS 

0,00 

41" 
0,00  -  

TRANSPONTADOR TOMS= TRANSPORT  
RAZÃO  SOCIAL 

0,001 25,35  , 
IOIRORROEs VALORTOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 

j
ranEvoacolgra. TORRIGO MOT IRLACADI 

0 -RENIETENTE  

IWO !  
1 ocommo 

%OD 

0,80 
ounrassest ACM 

0,00I 

lCPF 

ENORMIVO IILDA1CiPSD DiSCIUÇÂO ESTADUAL 

14-3" SET Itstsgfricr uligk  454"94r. ,1 marine ammo   
1 
 ammo CALC. Ina LeitS I I PI. rich-Wr 

1. Ica= irAtat mom BASE VALOR I-  VALOR-1-1 

1005606 PROTETOR  FACIAL CON MA   0061033,  atom  ; 5102;0180 TARO MIER 0.00¡ 79.001 0,001 0,001 0,00 0,001_ 

• 

DADOS ADICIONAIS 
IDUODEUZIO AD FISCD 

! &MOO DO DERRICSCIDOARIMXMO MAWS met00. Man,. I 

QUANTIDADE 1-
1 
 ja 

 1  
DADOS DO PROINITO / WM/COS 



NF-e 

1 N° 000000377  
SÉRIE  003. 

EBEMOS DE N I BELO AGROVETERINARIA EIRELI OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO* 10/02/2022 - DEST IREM . ODAIR GRABOSK1 ME - VALOR TOTAL RS 117.00 

1/4  i /1 /4  OE  RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

II II II III III 1111 

- REMETENTE 
NIUNICIPIO • UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MARCA PESO BRUTO NUMERAÇÃO PESO LIQUID° ,ANTIDA)c, ESPECIE 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

- ENTRADA 
1 -SAÍDA 

N° 000000377 fl.  1 /1 
SÉRIE 003 

FONE/FAX 

99921-4461 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
i PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141220032744826 10/02/2022 11:50:26 
CNPJ / CPF 

36.4 I 1.532/0001-69  

CNN / CPF DATA DA  EMISSÃO  

17.179.825/0001-18 10/02/2022 
BAIRRO/DISTRITO 1 CEP DATA SAIDA /  ENTRADA  

SAO JOSE OPERARIO 85760-000 10/02/2022 
UP 1TNSCRIÇÃO  ESTADUAL HORA  DA SAIDA 

PR I 9070967003 11:49:56  

- . 
INSCRIÇAO ESTADUAL DO SUBST TRIB 

.LCU LO DO  IMPOSTO  
,SE DE ciii_ruLo DO ICMS VALOR DO ICMS 

(51)0. 0,00 

0,00  

CÓDIGO  ANTI' "PLACA DO VEICULO -[ tif CNP,// CM' 

BASE CÁLC. ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST 

1) (515 

• Dor/SE VALOR DO SEGURO ; DESCONTO 

0,00 0,00 ! 

A NSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

,z50 SOCIAL  

DOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

76DIGO DO 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO /SERVIÇO  Ito!)  SERV 

5606 PROTETOR FACIAL COM TELA 

3065 AVENTAL DE RASPA 

! ' 1- - : , 
- , - 

VALOR ! VALOR [ yALOR I BASE 
, NCM / SH , CSOSN, CFOP ! UNID QUANT. I , UNITÁRIO 1 DESCONTO LIQUIDO CÁLC. ICMS L 1
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s

UOT
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A
,
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68,0000 0,00 68,001 0,00' 0,00i 0,00, 0,00 .0,00 
, 49,0000 0,00 4900 0,001 0,007 0,00 0,00 0.00 _ 

65061000 0102 5102 UNID 1,0i00 
61042990 0102 5102 UNID 1.0000 

KIR7 ..ww.acrosystein.com  hr IlEI 

UN'rIIIcAÇAo DO EMITENTE 

N J BELE AGROVETERINARIA EIRELI 

< PARAIBA, 1100, 1100 -  CENTRO-  CEP:85760-000 - 

:APANEMA - PR 

CH. (4643352-1216 

‘TUREZA OF  OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
SCRICAO ESTADUAL 

)084128934 

STINATÃRIO ; REM ETENTE 

RAZÃO SOCIAL 

)DA1R (RABOSK1 ME 
:DEREÇO  

WA 01 APOS 7, 725 

•ApANEmA 

CHAVE DE ACESSO 

4122 0236 4115 3200 0169 5500 3000 0003 7711 5071 4730 

0,00 

OUTRAS DESP ACESS 

0,00  

FRETE POR CONTA 

.VALOik 

37,54 117,00 
VALOR DO IN VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 , 117,00 



RESERVADO AO FISCO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Nao gera direito a credito fiscal de 1P1. Permite o 
apnweitamento do credito de icms no valor de R$ 0,00. Correspondente a  aliquots  de 0,00 %, nos termos do  art.  23 da  
LC  123 2006.  Val  Aprox RS 82,34  Fed  21,32  Est  61,02 Fonte 1BPT/empresometro.com.br  02C353; CFOP 5405 = 
R5339.00; Não há cobrança do Fundo Estadual de Combate à Pobreza e as Desigualdades Sociais. 

recebemos de ROGERIO SPOHR os produtos/serviços  constantes na nota fiscal indicada ao lado Emissão: 19/10/2022 - Dest.:  
MA I R GRA  BOWL  - Valor Total: 339,00 

NF-e 
N°: 000.000.922 

StIZ6

:i- ‘sfj5i 4 9 

DA IA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

ROGERIO SPOIIR 
RUA ALAGOAS, 2417 sala comercial 

SANTA CRUZ -85760-000 

Capanema - PR Telefone: 4699777005 

Doc
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Eletrônica 
0 - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N°: 000.000.922 

SÉRIE: 

FOLHA 1/1  

1  
1  

55 

III  1 11 11  11 111111 111 1111111 111111 
0111111! 

 CHAVE )E ACESSO 

4122 1039 7738 7800 0103 5505 5000 0009 2216 1370 0006 

Consulta de autenticidade no portal nacional 

da  NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no 

site  da Sefaz Autorizadora 
!,:.VIVREZÃ DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 

141220249618291 19/10/2022 08:24:24 
INSCRIÇ AO ESTADUAL 

9086929772 

INSCIII(A0  EST.  DO SUBST. TMUTARIO C.P.F./C.N.P.J. 

39.773.878/0001-03 

DESTINATARIO/RENIffENTE 
NOME/RAZÃO SOCIM 

ODAIR GRABOSK1 
CNP.PCPF 

17.179.825/0001-18 

DATA DA EMISSÃO 

19/10/2022 
ENDEREÇO 

RUA  OIAPOS,  725 SALA 01  
BAIRRO 

SAO JOSE  OPERAR10 
CEP 

85760 - 000 
DATA DA EINTRADAJSAIDA 

19/10/2022 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 

FONE/FAX  

(46) 99921-4461 

UP' 

PR 

IL  

9070967003 

HORA DA SAIDA 

08:23:26 

cA I .0 ULO DO IMPOSTO 
[ti.1SI DE CALC DO ICMS VALOR DO ICMS BASE CALC DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR APROX. TRIB. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 82,34 339,00  
-TITIIT VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA OT  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 339,00 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

DADOS ADICIONAIS 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VL. UNIT. VL. TOTAL VL. TOT. LIQ. B. C. ICMS VL. ICMS CODloo NCM/SH CSOSN CFOP UND Q1'D DESC. VL. IH ICMS VI.. A.1) 

Cabecote de corte  TrimCut C 422. 
Barras: 886661948840 

84679900 0500 5405 UN 3,00 113,00 339,00 0,00 339,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82,3.  4003-710- 
2122 



Recebemos de ROGERIO SPOHR Os produtos/sertiços constantes na nota fiscal indicada ao unto rAntssao; 1.,..,,...,— —..... 
ODA IR GRABOSKI - Valor Total: 276,00 

..... ., 
IV": 000.000.918 

D kTA DE RECEIMMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR SÉRIE: 55 

IDENTIFICAÇA(.) DO EMITENTE 

ROGERIO SPOHR 
RUA ALAGOAS, 2417 sala comercial  

SANTA CRUZ - 85760 - 000 

Capanema - PR Telefone: 4699777005 
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Eletrônica 
0 - ENTRADA 
1  -  SAÍDA 

N": 000.000.918 
SERIE: 

FOLHA 1/1  

i. 
 

55 

III  II 111 1 1 111111 11 1 11 1111111 IR! 11 11 
.i. 

CHAVE DE ACESSO c. . 4 .9 
4122 1039 7738 7800 0103 5505 5000 0009 181 tróth 

Consulta de autenticidade no portal nacional 
da  NF-e www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no 

site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 
141220247402831 17/10/2022 10:51:59 

INSCRIÇ AO ESTADUAL 

9086929772 

INSCIKAO  EST.  DO SUBST. TRII3UTARIO C.P.FIC.N.P.I. 

39.773.878/0001-03 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZ AO SOCIAL 

ODAIR GRABOSKI 

CNPI/CPF 

17.179.825/0001-18 
DATA DA EMISSÃO 

17/10/202 
ENDEREÇO 
RUA  01APOS, 725 SALA 01  

BAIRRO 

SAO JOSE  OPERARIO 

CEP 

85760 - 000 

DATA DA ENTRADA/SAI] 

17/10/202 
MUNICÍPIO 

CAPAN EMA 

FONE/FAX 

(46) 99921-4461 

UE 

PR 

IE 

9070967003 

HORA DA SAIDA 

10:50:C 
CALCULO DO IMPOSTO 

I  BASE DE C.ALC DO ICMS VALOR DO  ICMS BASE CALC DO ICMS ST VALOR DO  ICMS ST VALOR APROX. TRIB. VALOR TOTAL DOS  PRODUTOS 
I 0,00 0,00 0,00 0,00 61,27 276,( 
Ill TTATrikTrr VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 276,( 
DAIX)S DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

cOrnoo DESCRIÇÃO  DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP  UNI)  QTD VL. UNIT. VL. TOTAL DESC. VL TOT. LIQ. B. C. ICMS VI,. ICMS VL. IPI ICMS VL 

7026-814- 
0801  

Perneira de Protecao com tira refletiva - 
Barras: 795711976156 

64069090 0102 5102 UN 4,00 69,00 276,00 0,00 276,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  6 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Nao gera direito a credito fiscal de IPI. Permite o 
aproveitamento do credito de icms no valor de RS 0,00. Correspondente a aliquota de 0,00 %, nos termos do  art.  23 da  
LC  123 '2006.  Val  Aprox RS 61.27  Fed  11,59  Est  49,68 Fonte IBPT/empresometro.com.br  02C353; CFOP 5102 - 
R5276.00;  NM)  ha cobrança do Fundo Estadual de Combate A Pobreza e  its  Desigualdades Sociais. 

RESERVADO AO FISCO 

  

Emitido  nor  DigiSat Tecnologia LtdaC www.digisat.com.br  



VAL1111, FRE7E 'ALOR DD sE01.1R0 

0,00 0,00 
v 

 'TIME DE f; AEC DD1CA6' V.A  I OR 110406 

0,00  

I  

Ir*ALISt DO WI 

0,00 

VALOR' OD /CM Si —VALOR APROX. IrALD4CD:WALOtri elttillOPOS 

0,00 201,49 " 1.069,20  
**VALOR TOIAL DA  NOTA  

1.069,00 

Recebemos de ROGERS() SP01111 es prodideS/Servivos  constatite8 02 no  la  fiscal itidicsda ao  lade  Emissilo:  86/84/2822  -Best:  RVA 
SERVICO LIDA -  VOW  Tatat 1$69,110 

NE-e 
N°: 000.000 .540 n5  s...E: 55 1-1  DATA DE RECERIMENTO IDENTIfICAÇÃO E ASSINARTICA DO 12E( EBtDOR 

IDENTIFICAÇA0  LX)  EMfTENTE 

ROGERIO SPOHR 

RUA ALAGOAS, 2417 sala comezcial 
SANTA CRUZ - 85760- 000 

Capanema - PR Telefone: 4699777005 

I 

ANFE 
Dor

D

,NFA 
. 

Fiscal 
Eleigeuca 

0 -ENTRADLi A 
1- SA1DA 

N': 090.008.540 
SERIE: 55 

FOLHA 1/I  

111111111111111111111111111111111111111H 

atAvE nE ACBSO 

4122 0439173S 7800 0103 55655000 0005 4015  2020  NM  

Consulta de autenticidade no portal nacional 
da  NF-e www_sife.fazenda.gov. briportal ou no 

site  da Sefaz Autorizadora 
N AI URF.ZA  DA OPEP.ACAO  

Vends , 
PROTOCOL°  DE AUTORIZAÇA0 DE MO  

141220030666045 06/04/2022 15:38:15 
INSCRIC.A.0 EsTADUAL 

9086929772 
INSCIIII; AO  EST.  Do SkIlL4-1  Main  MOO 7C.P.F  IC  t4.1. / 

39.773.878/0001.03 
vEsTnatunnaimeirerrt '" 
NOIstE/RAZIOD SOCIAL 

RYA  SER vico Lro,t IL-  • .212.443/0001-U O 
DATA DA  EMISSAti I  

06104/202Z 
 

ENDE8K0 

RUA SANTA CATARINA, 3815 ANEXO CASA  
BAIRRO  

SAO JOSE  OPERA RIO 
CB,  

85760- 000 
kDATA DA EsIMUM/SAIDA 

06/04/2022 
alLNICIPIO 

, CAPANEMA 
FONF/FAX 11.0 pE 

(46) 99916-2388 1 PR 19091720989 
1101tA DA SADIA 

15:3305 

1493 

DADOS DOS PIIIIDEICNISTIIIIC(16." 

COOt(i0 DESCIKAOTI)PRODUT .0!SIFIWIal I 
. 

to:Nu% cso.v4 
, 

CFO? 
1 

%IN& OW Vt. WT. Vt. BAAL DEst. (Vt. VII Lie 1 Etc. 82MS tkl..1Cbti. srL.111 , tesIS ' WI NI. APX 

'0781.389-  Lubrificante  511111. 801711 500  mi  - .17 toisin WOO 5.636 IN 213.00 21,30 570,00 0,11 56019 
. 

0,00 0,00 0,00 0,00 040
1 
 126,52 

3464  Batts: 31482039 , .. 
0000.930. Fit atte. as& CI 3_0 rat -7( 312,0 at tin - 391€00t11 010 -S t02. Mee 624,00 0,90 4%1,20 006 499i1 , 00 OA' OM  

r ove  000 74.97 
3804 tearaw 88680 6617598 4 . i  1I0   

4 4 

• 

DADOS.AIIICKINOM 
INPOIthiAçÕES COMPI.MIPITARES 111_6141ITAIXI AO  FISCO  
'Dom:lento =Aida for ME:  ou  EPP  .optante  pelt> Simples  Nacional,  Nao stela  direito  a credit* fiscal de Wi.  Permite  a 
aproveitameate do credible de icon V40 valor de RS OAR CorPmromleole a aliquola de keil %, MS Ierriles 40 att. 23  da  
'LC 123 1 NOS. Vat .4F00X RS .201,49 Fed 63,97 but 137,52 Fate IIIPTionFresontaroxambr V2C353; C.F01,  5656 = 
RS569,85k CFOP 5102 = RS499,,t1; Mu 12,1 cobrartza do Fund"  Estadual  de  Combate  a  Pobreza  e as Desioualdades  
'Sociais.  

Oigitalizado com CarnScanner 

.RASE CAW IX) IOUS ST  

DESCONTO 

0,20 

0,00 0.00 
'DIMAS DESP. ACES.5 

0,00 



DATA OE ItMESEMEW..  TO MENTIF.-  ICAL,A0.  ASSZA-  TURA DO RWEREDOR."  

PR< T(KtWU)W ArrORIZACX1 ft: 't 

14 1 2NI1 25865098 31/05/2022 0/1:20:47 

VAltitERA.Dt VVVRACÃO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABFI  PC 

RE.LI.REMQS t*: MAZES: fiLLIIIHARIET OS PROULTEOS SIERWISIXO4STAE01.3 0AMIA 1-13CALL01C ADO,  AO LAM  
EMISSÃO  31/03/2022 - DEST.,1104.:00AIR 010.00SKIME - VALOR ToTAL RS 2.466.00 

NF-e 
N4  000001079  

SÉRIE  001 

0430111r,;M) FS/AM-AL DO WRIT. um. 

DANFE 
DOCUMENT° AleXILTAR 11)A  
NOTA FISCAL .ELETRÔNICA 

0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 

000001979  fl.  1 11 
SÉRIE 001 

1111111111111111111 
CHAIM DE ACLUO 

4122 0514 8777 8600 0134 5500 IMO 0010 7913 7599 3536 

Consiskade autentkidade fto mint nal de NF-e 
wuveasfelazenda.goviniposta/  

OU  00 get  da  Sea?, Autoeizadora 

rasciesirrLotcranru, 

9072;28580 

CP.fll(W 

1&877.786/0001-34 

MR9411311WAÇAORRLIEMIIINTE 

LUCEU GOLDUARDT 

R ANNA ELISABETH HARTMANN, 15 -  CONTORNO  - 
CEP84060-272 -  PONTA GROSSA  - PR 
TEL (42)3236-8402 

.-t fi 

1ESTIKATADA0/2631ETE3T£ 
saw  i  RAZAOSOCM. 

ODAIR GRABOSKI ME 

ruin icfp 

11.179.825iO( x )1-18 

t  (MIA EM.L.MLISAL,  

31/05/2022 
EWERECO  

RUA  OIAPOS, 725 

&URRO/  VOTIOTO  

SAO JOSE OPERARIO 

Cl?  

/157M-000 

DATA.sAluttenRADA  

31/05/2022 
MINIOPEri 

CAPANEMIA 

PLWIE t4.41 -- 

(46)9992-1446 
- 

VS,  

PR 

MORÇAD  ESTADUAL  

9070967003 

l  Hoyt* m sAtco. 

08:20:48 

cittit4.0 DO news° 
iwt vtc_mximo DC. WWI 1 VALOR .1)0 taus I RAISE cit.c. stvas wan I vAt.tat Dogmas selasr 

.
1 rms.* Amex Dos IltiltlY0S- wia.zra Torm. Dos verALVP  ••• 

0.00 
VALORefltEEE 

0.00 0.00 0.00 1354.33 
,, at-ok TOUL 1,1/4".kfl'A 

 

GAD 

vALOR DO SEOL'Ilo 

0.00 

I 
DESCWITE 

(LOU 

LATILAS VW' ACM 

(LOU 

VALOR 00 01 

0,00 _ 2.466,00 

TRANSPORTABOILF VOLUMES TRANSPOItTABOS 
RAU° matitt. FAITL MR  CONTA 

9.  SEM  FROM 

COMO  AST: OLACA Do IOWA.° 

4 

tt• C*111:1* 

lUMMILLO plCilitt 

-. 
( 

ti 4 IRMUIR74.9ESTADUAL 

INIANTIDAIE 

I 

EsPtaz 

ESPECIE  

MARC A 

MARCA  

OW-RAC*? PESO RO70 PESO LOLIOO 

IMAMS  no rumour() sum-Kos 
ri,cralt;JA) IX) PR100101$1,R31{"O Nt).L., S.11 'GDP 

- 
Q4  AN7  V  • ._ 

, 
VALOR 

plaçoiao 
,44 ALOR. 

ukr-'2Do 
VOW 

ÇAL,C,ILLO . I
-t
e
-.

' ' 
• , 

186  CALCA  OKRA MIST-0—EINZA PADRAO 81018900 0102.8101)1.111 18):10, 80,00 IIXIII, 1 080.00 0.00 HAD toy o.00j 0.00 
091 0430 139  CAMISETA  DE  %MUSA  ANTI PILLING _ 809'3(X 0102 5101 ‘1/4 _....  33.04 42,00 ODD . 1 38€ 00 GAO 000 0,00 

DADOS ADICI0NA1S 

1tROR1A0E1couruchtorrAstL3 

I - "DOCUMENTO EMITIDO FOR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" 

e II - "NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE 155 E DE IPI".  
Foote "SPY  - Valor Aimox.Tributos it$1.35433 

RIZERVAIRI AO FWD 

 

  

$4441444.71229S4X43.14 

DKPLaIizado com CamScaLmer 



LUCEU GOLDHARDT 

END:R  ANNA ELISABETH  

FONE:(42)3236 -8402 

CRIATIVA UNIFORMES  
t.. 49 :.) 

HARTMANN,15 - CONTORNO 

EMAIL:SONIA_CRI@HOTMAIL.COM  

ORCAMENTO n° 15 ABERTO 
DATA: 12/04/2023 

CLIENTE: ODAIR GRABOSKI ME cwp j .7 17.179.825/000148 

ENDEREÇO RUA OIAPOS 

SAO JOSE  OPERARIO BAIRRO  : 

CIDADE: CAPANEMA  

Tel: 4699921446 Celular: 

VENDEDOR: LOJA 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 50% ANTECIPADO E RESTANTE NA VALIDADE: 15 dias 

TEM PRODUTO Grade UNO PREÇO QUANTIDADE TOTAL 

I 
CAMISETA DE MAMA  ANTI PILLING 

CALCA NEI°  ELASTIC° 

UN  

UN  

49,00 

89,00 

1 

1 

49,00 

89,00 

SubTotal>>> 138,00 Desconto>>> 0,00 Total>» 138,00 

Observações: 

1 I 
Assinatura 



1-1 r-N. (-) 
o  

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025 

NUMERO DE REGISTRO NO MIE: PR000092/2023 
DATA  OE  REGISTRO NO MTE: 20/07/2023 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR001703/2023 
NUMERO DO PROCESSO: 13068.100287/2023-39 
DATA DO PROTOCOLO: 20/01/2023 

Confira a autenticidade no endereço http:Ihwow3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV  EST  PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE  AREAS  VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS 

Il
ERCEIRIZADOS E TEMPORARIOS EM GERAL DE PONTA GROSSA E REGIAO, CNPJ n. 
1.844.548/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a). MARIA DONIZETI TEIXEIRA 

ALVES; 

SINDICATO DOS EMPREG_ EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL,  
AREAS  VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S. CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu Presidente, Sr(a). ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES; 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E  CONS., AREAS  VERDES, MEIO AMBIENTE,  AREA  
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARLUS CAMPOS; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUSSARA BRITT° DE SEIXAS 
GONCALVES; 

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E  CONS. LIMP  URBANA,  LIMP  PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO , CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROGERIO MARCOS 

• COUTINHO; 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP_DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). !ZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA  PETIT MAITRE;  

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PEDRO VITOR DIAS DA ROSA; 

E  

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROGERIO BUENO DE QUEIROS; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de fevereiro de 
2023 a 31 de janeiro de 2025 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro. 



CLAUSULA SEGUNDA ABRANGENCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação do piano da CNTC, com abrangência territorial em PR. 

SALÁMOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLAUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/0212023 a 31/01/2024 

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.534,00 (um mil, quinhentos e 
trinta e quatro reais) mensais. 

02— COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA 

IP 
Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha, 
camareira e lactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta 
e quatro reais) mensais. 

02_01 — CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO 

Quando ã servente também for atribuida funções de copeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.640,00, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.534,00 e uma gratificação de função no valor de R$ 
106,00, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando ã copeira também for atribuida funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.640,00, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.584,00 e uma gratificação de função, no valor de R$ 56,00, 
por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando a servente estiver lotada  ern  hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.534,00 e urna gratificação 
de função, no valor de R$ 50,00, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

4111  03- ENCARREGADOS 

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
assim: 

a) de 03 a 10 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.819,00 (um mil, oitocentos e dezenove reais) 
mensais; 

b) de 11 a 20 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.892,00 (um mil, oitocentos e noventa e dois 
reais) mensais; 

c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e noventa e seis 
reais) mensais; 

04— SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR 

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 2.511,00 (dois mil, quinhentos e onze reais) mensais; 



G A q  
05 - JARDINEIROS 

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.686,00 (um mil, seiscentos e oitenta e seis reais) 
mensais; 

06- ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS 

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário 
de ingresso equivalente a R$ 1.660,00 (um mii, seiscentos e sessenta reais) mensais. 

07 - VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS 

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletares, coletores de resíduos vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços em municipios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.635,00 (um mil, seiscentos e trinta e cinco reais) mensais. Nos municípios  

April  mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da limpeza pública urbana, serão 
Ilkstabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as empresas  clue,  por qualquer 

motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município. 

08- PORTEIROS 

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de 
ingresso equivalente a R$ 2,006,00 (dais mil e seis reais) mensais. 

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.437,00 (um mil, quatrocentos e trinta e sete 
reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 830,00 mais os valores de R$ 477,00 de horas extras 
mais R$ 45,00 de intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que tais valores são 
correspondentes 5 metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais R$ 79,00 a 
titulo de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajomada, totalizando R$ 1.437,00 
(um mil, quatrocentos e trinta e sete reais). A empresa deverá conceder recibo de pagamento de salário com a 
discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como também assim discriminar no contrato de 
trabalho e CTPS. 

09 - GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU 
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS 
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMiNIOS 

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou 
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de 
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas, 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica 
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.778,00 (um mi, setecentos e setenta e oito reais) mensais. 

09_01 - BOMBEIRO CIVIL 

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.459,00 (dois mil, quatro e cinquenta e nova 
reais) mensais, para o cumprimento de jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no parágrafo 2° da cl. 28a, 
a face do salário fixado. 

10 - OPERADORES DE MÁQUINA  COSTAL,  ROCADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, BARQUEIRO 
COLETOR AQUÁTICO, PODADOR 
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Aos operadores de máquina  costal,  roçadeira, empilhadeira, tratorista e barqueiro coletor aquático fica assegurado 
um salário de ingresso equivalente a R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e noventa e seis reais) mensais; 

11 — CONTÍNUOS E APRENDIZES 

Aos empregados que trabalhem como  continuos (Office-boy)  e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.407,00 (um mil, quatrocentos e 
sete reais) mensais. 

12 — DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS E AUXILIAR DE 
VETERINÁRIO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores, tratadores de 
animais e auxiliar de veterinário fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.890,00 (um mil, 
oitocentos e noventa reais) mensais 

13— CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.535,00 (um mil, quinhentos e trinta e cinco reais) mensais. 

14 — CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um 
salário de ingresso equivalente a R$ 1.808,00 (um mil, oitocentos e oito reais) mensais. 

15 — COZINHEIRO I COZINHEIRO CHEFE 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.644,00 (um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais) mensais. Aos empregados que exerçam 
função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$ 106,00 (cento e seis reais). 

16— REPOSITOR  

Aos empregados que trabalhem exclusivamente corno repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente 
a R$ 1.635,00 (um mil, seiscentos e trinta e cinco reais ) mensais. 

17— RECEPCIONISTAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.778,00 (um mil, setecentos e setenta e oito reais) mensais. Aos empregados que exerçam 
função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ 35,00 (trinta e cinco reais). 

18— PROFISSIONAIS 

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito 
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento,  sera  observado o valor fixado corno 
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na clausula 03.01 desta convenção. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO— Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31.01.2023. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação  minima  aquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior A carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.534,00 proporcionalmente A carga horária cumprida. 

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais aquele que labore 
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais. 

PARÁGRAFO QUINTO Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de "fundo de vale e córregos", 

moo controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre 
greferido  adicional sobre o valor do salário-mínimo racional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer 

insalubridade. 0 pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada,  sera  devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da 
natureza/composição dos materiais coletados e varridos. 

PARÁGRAFO SEXTO Aos tratadores de animais, trabalhadores  ern  contato direto com resíduos/lixos em áreas de 
"disposição final" e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em  areas  de "disposição final", fica 
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau  
medic  de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros  indices  ou 
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do 
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus A parcela, se a condição for estipulada 
mediante acordo coletivo de trabalho. 

410  PARÁGRAFO OITAVO — Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento 
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLAUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação  (art.  70 
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 7% (sete por cento), já 
considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios econômicos previstos no 
presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 7% (sete por cento) para a parcela salarial de até três 
salários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e  sera  proporcional aos 
meses trabalhados aqueles admitidos após 01.02.22. 



PARÁGRAFO SEGUNDO — Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes — desde que 
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 18 da cláusula 3a, assim como as 
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 7% (sete por cento), na forma e condições 
descritas no "caput", até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 3a, item 01, indice este 
a ser aplicado sobre o salário pago em 01.02.22. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de 
01.02.21 a 31.01.22, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/TST. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024 

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos  
indices  mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2023, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possiveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebra0o de eventual termo aditivo. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais 
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVENIOS 

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e 
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos, 
encaminhando-se cópia destas autorizações á empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relacbes deverão ser encaminhadas às empresas atà o dia 25  (virile  e cinco) de 
cada mês; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os descontos 
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre os valores devidos, a ser paga peia empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula, 
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias 
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal. 
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALARIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 

CRITÉRIOS PARA CALCULO 

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa,  sera  garantido salário igual ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13° SALÁRIO 

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FÉRIAS 

Fica facultado à empresa o pagamento do 13° salário  ern  parcela (mica, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia 
13.12.2023, sob pena de multa de R$ 453,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago 
na forma legal ou na forma desta cláusula. • 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma 
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 130  
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no "caput", se assim ajustar por acordo 
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.300,40, que poderão  *star  diretamente 
com a empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias 
individuais Aquele que não tenha período aquisitivo completo. Com  a concordância do empregado, poderá a 
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias. 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS  

el  As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) e as demais com 
o adicional de 100% (cem por cento). 

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXILIO CRECHE 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024 

A partir de 01.02.2023, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 
71,00, para os porteiros que cumpram a carga hovária legalmente estabelecida, e de R$ 35,00 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. As funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos. auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso e 
trafego, o adicional será de R$ 35,00, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de 
vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a 
presídios, delegacias e estabelecimentos correcionais  sera  pago o referido adicional no valor de R$ 71,00 mensais. 
O adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade. 

Ainda, a partir de 01.02.2023. aos fins dos parágrafos 1° e 20  do  art  389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do 
"auxilio creche", especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 166,50, contado a partir da 



data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Àquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receberá 
proporcionalmente o adicional de risco. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE 

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a titulo de ajuda de 
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia, 
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0.5% (meio por cento), quando a prestação de 
serviços se der na sede labora), ou,  ern  ambas as hipóteses, poderão fornecer graluitamente os chamados 
"tiquetes-alimentação"  ern  valor igual ou superior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos 
xecução do contrato de trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem lotadas em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajomada. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE — ALIMENTAÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024 

As empresas concederão a todos os seus empregados — exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras 
especificas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 551,50 (quinhentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta centavos) mensais., 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O vale alimentação (mercado)  sera  regulado pelo  PAT  e determinará o desconto de 
Ai& 20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tiquete ou cartão, na periodicidade  
up  de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 18,38 por dia de falta 

ao serviço; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O beneficio aqui estipulado não  tern  natureza selaria) e não se integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do "caput" da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores  corn  carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho  corn  jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o beneficio no valor de R$ 18,38 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o beneficio será pago 
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ 18,38; 

PARÁGRAFO QUARTO — O empregador deverá fornecer o beneficio aqui estipulado desde a data da admissão, 
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15° dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas; 



PARÁGRAFO QUINTO -- Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 302,50, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 10,08 por dia do quanto aqui 
especificado; 

PARÁGRAFO SEXTO — Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do beneficio aqui estipulado por tiquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo  PAT  e autorizado o desconto salarial de 20%; 

PARÁGRAFO SÈTIMO —0 empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 40,00 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágrafo 5°, o 
desconto  sera  de R$ 22.00, independentemente do valor diário; 

AmpARÁGRAFO OITAVO - Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
Wmpregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 551,50, quando do gozo das férias correspondentes 

ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 496,35; ao empregado que cometer de 4 a 
5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 441,20; 
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus A concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. O beneficio concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 50, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, 
respectivamente, nos valores de R$ 302,50, R$ 272,25 e R$ 242,00, nas mesmas condições: 

PARÁGRAFO NONO- No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 192,00 (cento e 
noventa e dois reais) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao equivalente a 01 (um) piso salarial. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DESJEJUM 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024 

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta, 
varrição ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café, leite, 
pão com queijo, presunto ou similar, que  sera  fornecido antes do inicio da prestação de serviços, fixado que tal 
tempo não  sera  considerado na duração do trabalho. Para fins de garantia  minima  e cotação de valores, fixam como 
valor mensal do beneficio a importância de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais); 

PARÁGRAFO UNICO — O lanche  sera  fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do inicio da prestação de 
serviços, fixado que tal tempo não  sera  considerado como jornada de trabalho. 

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALE TRANSPORTE 

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal beneficio a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 
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com postos de trabalho pulverizados em diversos tornadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação' 
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O beneficio especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusula sujeitara a empresa a multa de R$ 188,00, por 
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa de R$ 2.820,00. 

AUXÍLIO SAÚDE 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01102/2023 a 31/01/2024 

As empresas concederão a todos seus empregados um benefício social de saúde constituído por Assistência 
Médica e, visando a segurança da disponibdade do beneticia, ele será gerido e prestada pelas instituições a seguir 

sielacionadas: 

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ 
22.865.071/0001-90; 

Ponta Grossa e Região — INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66; 

Londrina e Região INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA — CNPJ 22.141.093/0001-07; 

Maringá e Região INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88; 

Cascavel e Região — INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ — 22.150.534/0001-37; 

Foz do Iguaçu e Região — INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ — 
22.123.599010001-93; 

Francisco Beltrão e Região — INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ — 22,085.843/0001-70; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para custeio do beneficio da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos 
acima identificados, o valor de R$ 75,50 (setenta e cinco reais e cinquenta centavos), por empregado que labore na 
região, associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por 
consultas médicas, para os trabalhadores, se0, por seu departamento médico, por corw'énia; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta clausula deverão ser efetuados até o 
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no  CAGED  do mês imediatamente 
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a copia da 
guia de recolhimento e cio  CAGED  - a ter direito ao beneficio a partir do dia seguinte após a entrega dos 
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED  por CNPJ da 
empresa na base territorial; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração 
para qualquer fim; 

PARÁGRAFO QUARTO - A presente clausula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais; 



PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do beneficio mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade; 

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do beneficio, fica instituída uma multa 
equivalente a R$ 44,00, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do 
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste beneficio assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

eIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024 

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à  UPS  SERVIÇOS — 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTENCIA LIDA., CNP,I 05.015.56110001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e 
disposição nas entidades sindicais; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais 
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por empregado que 
possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo "total de empregados do último 
mês informado" do  CAGED  do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho e Emprego, sem 
nenhuma redução, a que titulo for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a manter um sistema 
de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam regulares quanto aos 
recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED  por CNPJ da empresa na 
base territorial; • 
PARÁGRAFO SEGUNDO —O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor 
da assistência; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho, 
Por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável 
de 90 (noventa) dias da ocorrência; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica também instituido, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o 
beneficio equivalente a R$ 1.060,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada ou 
empregado, que deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de 
nascimento, sob pena de perda do beneficio; 

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações devera constar a provisão 



financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT; 

PARÁGRAFO SEXTO - O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir  ern  
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sempre que necessário A comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas As guias de recolhimentos quitadas; 

PARÁGRAFO OITAVO - A obrigação de pagamento pela empresa  sera  mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal 
período os benefícios atribuidos ao(a) empregado(a); 

PARÁGRAFO NONO - Fica instituída uma multa equivalente a R$ 47,00 (quarenta e sete reais) por mês e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR; • 
PARÁGRAFO DÉCIMO Com base no  art.  7°, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do beneficio aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitarn o tratamento do assunto de forma diversa. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL 

As rescisões contratuais dos empregados  corn  mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laboral, deverão ser submetidas ã assistência 
deste; 

• 
Faculta-se As empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de 
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laboral) com tempo de serviço inferior a um ano; 

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital, 
e proceder ao pagamento das verbas rescis6rias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagai-  em 
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte 
forma: 

-1  

a) - 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias; 
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b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite 
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, 
por escrito. ao  Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da clausula 19a do 
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa, referente ao FGTS,  sera  de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção 
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado: 

PARÁGRAFO QUARTO — A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo  art.  477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada 
assistência no prazo legalmente previsto. 

• 
CLAUSULA DÉCIMA NONA - AVISO PRÉVIO 

0 aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no 
período; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade 
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso: 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Com fundamento no  art.  7°, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que 
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado: 
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite. 

• OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 

CLAUSULA VIGÉSIMA - CARTEIRA DE TRABALHO 

As empresas anotarão, na CTPS, a  Teak  tunção exercida peto empregado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS 

Ressalvada a negociação coletiva em contrano, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao 
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida 
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso 
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não 
poderá cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS 



Mediante acordo coletivo de trabalho,  corn  a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços. 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICA pA-  0/FORMA pi4 0 PROFJSSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024 

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor 
mensal de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por empregado destinado à formação e qualificação profissional; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme 
as  AGED  por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 

1115ancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do deposito e cabendo às empresas encaminhar copias dos 
boletos pagos, acompanhados pelo  CAGED.  O total de empreaados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED  
por CNPJ da empresa na base territorial; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 39,00 (trinta e nove reais) por empregado, por mês, no 
caso de descumprimento do previsto na presente cláusula: 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes; 

PARÁGRAFO QUARTO — A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do beneficio mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade; • 
PARÁGRAFO QUINTO — As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 
na cláusula 35a, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao 
cumprimento exato da presente cláusula; 

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes -- frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação 
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e 
conservação, bern assim as condições remuneratõrias possiveis de serem praticadas em tal segmento econõrnico. 
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas — envidar 
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos As entidades, públicas e privadas, que tenham corno escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre 
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente; 

PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio 



jurídico dos trabalhadores em consonância com o artigo 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal. o ; 5 ±  

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a quacação e 
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do  Parana,  ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou por convênio. 

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - GESTANTE 

As empregadas gestantes  sera  garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de 

4i
cença previdenciaria, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA 

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo 
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito a aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição 
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o beneficio da presente cláusula, devera o empregado comprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito 
a estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisória. Ausente tal observação, não se aplica o beneficio da  

firresente cláusula; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não  sera  aplicável ao empregado que nela, 
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses,  continuos  ou não. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - QUEBRA DE MATERIAL 

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a titulo de dano, salvo nas 
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do  art.  462 da C.L.T.; 

PARÁGRAFO ÚNICO — Faculta-se as empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores 
adiantados ao empregado, inclusive os feitos a conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo 
antecipado. 



JORNADA DE TRABALHO — DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - JORNADA DE TRABALHO 

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da "semana espanhola", 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem 
pagamento de horas extras; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal será de 22 (vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional á jornada 
de 44 horas; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Àqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 fica facultada 
possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho de 12 x 36 

Woras, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos tiquetes refeição, 
situação que se estenderá a toda e qualquer tunção, quando o editai de iicitação assim prever  tai  regime de trabalho 
de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde. Fora dos casos anteriormente 
indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente celebrado com o 
sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados. entre outros: 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado "banco de horas', 
com duração anual. 

PARÁGRAFO QUARTO — Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a 
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em 
tais dias (p.  ex.  hospitais, shoppings, aeroporto. rodoviária  etc.)  e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado; 

IIPARAGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar 
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que 
deverão registrar os horários de inicio e término do trabalho, autorizada a  pre-anotação do intervalo alimentar. 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - PERÍODO DE DESCANSO 

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se 
o descanso intrajornada além do limite de 2 (duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o 
intervaJo intrajomada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho. 

CONTROLE DA JORNADA 

CLAUSULA TRIGÉSIMA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA 



Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos, 
àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre. 

FALTAS 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTAS 

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade 
em que trabalhem ou residam. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES 

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, iocas adequados para a guarda de pertences 

llessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições. 

UNIFORME 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS 

As empresas fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também 
possível o crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os 
uniformes recebidos, no estado em que se encontrarem, sob pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo 
respectivo. A higienizaCao do uniforme é de responsabi)idade do empregado, desde que feita como as vestimentas 
comuns. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS  MEDICOS  

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS 

justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo medico da empresa, ou por ela 
onveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará corno 

justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clinica médica conveniada ao 
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado peio departamento médico da empresa ou pela empresa 
médica conveniada prevista na cláusula 16°.; 

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demissional pelos prazos definidos na  NR  07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2. 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLAUSULA TRIGÈS1MA QUINTA - SESMT — SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB 

Faculta-se o estabelecimento do SESMT — Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho — COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente peias entidades sindicais 
subscritoras, via FACOP — Fundação de Asseio e Conservação do Paraná. 



RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

Olf_05 O 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - MENSALIDADE PARA 0 SINDICATO DOS EMPREGADOS 

As empresas ficam obrigadas a descontar na olha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3' 
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por  
e-mail,  correios ou entrega direta. O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado,  sera  feito 
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido; 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via 
deposito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) 
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar  corn  a empresa. 

IFLAUSULA TRIGÉSIMA SETIMA CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024 

As empresas descontarão de cada empregado, a titulo de contribuição negociai, conforme decisão e determinação 
das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), no pagamento relativo 
ao mês de fevereiro/23, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados, a ser formalizada 
individualmente ao sindicato, no praz.o de até 10 dias contado da vigência da CCT. Quanto aos trabalhadores 
abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos trabalhadores 
associados ao sindicato; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de 
2023 deverá ser efetuado até o dia 10.03.2023, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 36°, sob as 
cominações do "caput" da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de 
empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na clâusula 36", em caso de descumprimento. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024 

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a titulo de contribuição negocial, fixada em 03 (três) 
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes — 
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
ate 10.04.2023; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção 
deverão contribuir de modo proporcional; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante 
respectivo ao Sindicato; 



o 
PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula, 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no "caput" da Cláusula 36'. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PATRONAL 

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua 
Lourenço Pinto, n° 196, 5° andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento 
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após a data timite de recolhimento. Aptica-se o contido ra clausula 36a. em caso de descurnprimento. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA -  CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024 

empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV, do artigo 8° da Constituição Federal e demais legislação aplicável á matéria, cujo valor, determinado  ern  
assembleia da FEBRAC — Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de 
empregados existentes na empresa em dezembro/2022: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00 
(setecentos reais): 

PARÁGRAFO ÚNICO — Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias 
10.04 e 10.05.2023, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.2023. será ofertado desconto de 25%. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - COMUNICADO DE VAGAS 

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das 
Akempresas, dar-se-á preferência de emprego ás pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REGULARIDADE SINDICAL 

certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanta pelo sindicato patronal, também serão 
observadas as cláusulas 16a., 17a. e 23a.do  presente instrumento. 0 pedido de regularidade deverá ser solicitado 
com uma antecedência  minima  de 72 horas uteis_ 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS 

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CGT, as Comissões de Conciliação Prévia; 



0 t. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente 
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - MULTAS 

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que  Iá  tenham penalidades 
específicas, acarretará a empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que 
reverterá em favor da parte interessada. 0 pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da constatação da irregularidade, ou. no caso de rescisão contratual, na época; 

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser 
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados 
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das 

..multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como 
IPelevante. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - PLANILHA DE CUSTOS 

O Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintendência Regional do Trabalho, no Estado do  
Parana,  conforme Portaria n° 05/2021, publicada no DOU de 01.09.201 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara 
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais, 
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e 
empresas de asseio e conservação no Estado do  Parana.  Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam 
públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na 
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em 
seus  "sites"  a planilha atualizada. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DATA-BASE DE 01.02.2024 

Considerando estar esta OCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, as entidades convenentes negociarão o 
reajuste das cláusulas econômicas com vigência de 12 meses para vigerem a partir de 01.02.2024. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente convenção coletiva de trabalho e celebrada na forma do artigo 70, incisos V, VI e XXVI, da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente 
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/beneficio, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado. 

A face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2023, fica expressamente revogada a CCT 
registrada no MTE: PR000321/2022, em 22/02/2022, no sistema mediador. 

As divergências, entre as partes convenentes serão dihmidas amigametmente e, não havendo acordo, pela Justiça 
do Trabalho, na forma legal. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os jurídicos e legais efeitos. 
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MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV  EST  PARANA 

ROGERIO BUENO DE QUEIROS 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA 
URBANA, AMBIENTAL E DE  AREAS  VERDES DE CURITIBA 

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVICOS TERCEIRIZADOS E 
TEMPORARIOS EM GERAL DE PONTA GROSSA E REGIAO 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, 
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MARLUS CAMPOS 
PRESIDENTE 
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JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GONCALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA 
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, ZELADORIA E SERVICO 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS 
TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA 

ANEXOS 
ANEXO I -ATA AGE -CURITIBA 

Anexo (PDF) 

ANEXO H - ATA AGE - FRANCISCO BELTRÃO 

Anexo  PD,17 ) 

ANEXO  III  - ATA AGE - CASCAVEL 

• 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo  (PDF) 

ANEXO IV ATA AGE - FOZ DO IGUACU 

ANEXO V - ATA AGE - MARINGA 

ANEXO VI- ATA AGE - PONTA GROSSA 

ANEXO VII - ATA AGE - LONDRINA 

Anexo (PDF) 

ANEXO VIII - ATA AGE - SINTEL 

Anexo (PDF') 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na  
Internet,  no endereço http://www.mte.gov.br. 



14/04/2023, 16:23  Cálculo Exato 

Calculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$32.006,81 de 03-Junho-2022 e 14-Abril-2023 pelo índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor, com 
juros compostos de 0,000% ao mês,  pro-rata  die.  

Valor original: R$32.006,81 

Valor atualizado pelo indice: R$32.910,74 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$32.910,74  

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor entre 03-Junho-2022 e 14-Abril-2023 

Em percentual: 2,8242% 
Em fator de multiplicação: 1,028242 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Junho-2022 = 0,62%; Julho-2022 = -0,60%; Agosto-2022 = -0,31%; Setembro-2022 = -0,32%; Outubro-2022 = 0,47%; Novembro- 
2022 = 0,38%; Dezembro-2022 = 0,69%; Janeiro-2023 = 0,46%; Fevereiro-2023 = 0,77%;  Margo-2023 = 0,64%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$32.006,81 * 1,0282 

[ ...)Valor atualizado (VA) = R$32.910,74 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA*  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$32.910,74 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa /100)"períodos) - 1 
períodos = 28/30  (prop.  Junho-2022) + 9 (de Julho-2022 a  Margo-2023) + 13/30  (prop.  Abril-2023) = 10.3667 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A  10.3667) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 1/1 



Submádulo 2.1 - 130  (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

ANEXO VIII 

CONSOLIDAÇÃO E APRESENTA 7A0 DE PROPOSTAS  
Corn  ajustes opôs publicaçAo da  Let  ts' 13 467. de 2017 

N°. do Processo: 
Licitação n°.: 37/2019 

Dia: 
Hora: 

Discriminação dos Serviços (Dados Referentes à Contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/més/ano): 14/04/2023 

B Municipio/UF: CAPANEMA 

C Ano do Acordo, Convençâo ou Dissídio Coletivo: 2.023.00 

D Número de meses de execução contratual: 12.00 ' 

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço 
Unidade de 

Medida 

Quantidade 
total a contratar 
(Em função da 

mildade de 

medida) 

mEs 1200, 

Modulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Serviços gerais Total (RS) 
A Salário-Base 1.394.55 1.394.55 
B Gratificação de Função 45,88 i 45,88'  
C' Adicional de Periculosidade - 
D Adicional de Insalubridade 260.00 260,00 

260,40 260.40 
F Outros - Adicional Xxx - 

Total 1.960,83 1.960,83 

2.1 
130  (décimo terceiro) Salário, Férias e 

Adicional de Férias 
Serviços gerais Total (RS) 

A (décimo terceiro) Salário 
'

13° 141,74 141,74 

B Ferias e Adicional de Ferias 188,98 188.98 
Total 330,72 330.72 

Submitdulo 2.2- Encargos Previdencitirios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Serviços gerais Valor fRS) 
A INSS 20,00% 406,31 . 406,31 
B Salário Educação 0.00% - - 
C  SAT  3.00% 60,95 60,95 
D SESC ou SESI 0.00% - - 
E SENAI - SENAC 0,00% - - 
F SEBRAE 0,00% - - 
G INCRA 0.00% - - 

H _FGTS 8.00% 162,52 162,52 
Total 629,78 629,78 



Submódulo 2.3- Benefit-los  Mensais  e Di*trios 

2.3 Beneticlos Mensais e Diários Serviços gerais Total (RS) 
A Transporte - - 
B Auxilio-RefeigAo/Alimentaçâo 441,20 ' 441.20 
C BENEFICIO x.xx  (Ex,:  Convênio Saúde) 75,50 75.50 
D BENEFICIO yyy  (Ex.:  Auxilio 'Creche) - - 

Total 516,70 516,70 

Quadro-Resumo do Módulo 2- Encargos e Beneficios  annals,  mensais e diários 

2 
Encargos e Beneficios  Annals,  Mensais e 

Diários 
Serviços gerais Valor (RS) 

2.1 
130  (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional 
de Ferias 

330,72 330,72 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 629.78 629.78 
2.3 Beneficias Mensais e Diários 516.70 516,70 

Total 1.477,20 1.477,20 

11111.11111111111111.111.111111L, Módulo 3 - Provisao para ReschAo MINIMIMMINEMMEINNIN 

3 Provisão para Rescisão Serviços gerais Total (RS) 
A Aviso Prévio Indeniiado 162.85 162.85 

B 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o 
Aviso Prévio Indenizado 

58,58 58.58 

C Aviso Prévio Trabalhado 21,21 21.21 

D 
Multa do FGTS e contribuiçâo social sobre o 
Aviso Prévio Trabalhado 

6.51 6,51 

E Demissão por Justa Causa 10.85 10.85 
Total 260,00 260,00'  

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 AllshiCilis Legais i  Serviços gerais , Total (RS) 

A Ferias 196,56 196,56 

B Ausências Justificada 
, 

• - 

C Licença-Paternidade 1.05 1,05 

D Ausência por acidente de trabalho 9,06 
, 

9,06 

E Afastamento Maternidade 2,18 2,18 

F  #REF!  35.00 35,00 
Total 243,85 243,85 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2  lain 'OEM&  Serviços gerais Total (RS) 
A Intervalo para repouso e alimentação 114,35 114,35'  

Total 114,35 114,35 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposiçiio do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Serviços gerais Total (RS) 

4.1 Ausências Legais 243.84 243.84 
4.2 Intrajomada 114,35 114.35 

Total 
i 

358,19 358,19 ' 



0013521 

5 Iusumos Diversos Serviços gerais Total (RS) 
A Uniformes 57,42 57.42 
B Máquinas. Equipamentos e Materiais 447.45 447,45 

Total 504,87 504,87 

• 

• 



(2 o 

6 Custos Indiretos. Tributos e Lucro Percentual (%) Serviços gerais Valor (RS) 
A Custos Indiretos 6,00% 224,65 224,65 
B Lucro 15.00% 561.62 4 561,62 
C Tributos 14.00% 524,18 524,18 

Total 35,00% 1.310,45 1.310,45 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada  ii  execução contratual 
(valor por empregado) 0 

Serviços gerais Valor (RS) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.700,83 1.700.83 

B 
Módulo 2 - Encargos e Beneftcios Anuais. 
Mensais e Diários 

1.477,20 1.477,20 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 238,31 238.31 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 
Ausente 

358,19 358.19 

E Módulo 5 - Insumos Diversos 504,87 504.87 
Subtotal (A + B +C+ D+E? i 

F IM6dulo 6— Custos Indiretos, Tributos c Lucro 1.310,45 ' 1.310.45 
N'alor Total por Empregado 5.589,85 5.589,85 ' 

3. VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

Tipo de  Area  Preço Mensal (RS) 
Postos de 
Trabalho 

Meses Subtotal (RS) 

A.1 Serviços eerais 5.589,85 6 12 402.469,20 
TOTAL 402.469,20 

• 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2. 123/2022 

PROTOCOLO N 9  50940/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ng, 254/2022 

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

A empresa  ANGEL SERVICES  GESTÃO DE  MAO  DE OBRA LIDA, com sede na cidade de São Pedro do 

Paraná, Rua  Est  São Pedro do Paraná a Porto São José KM 05, n.2  S/N, Bairro Leoni, com CNPJ sob n.9  

03.435.654/0001-36, propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande a fornecer Prestação de 

Serviços de Varrição Manual de vias e logradouros públicos, incluindo coleta e o transporte dos 

resíduos até o local determinado pela contratante, conforme subitem 1.1 do edital em epígrafe, de 

acordo com a Cotação de Pregos e anexos a seguir e nas seguintes condições: 

LOTE 2 

ITEM Qtde Unid Especificação Preço Unitário Preço Total 

3 12 Mês 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO 
MANUAL DE VIAS E LOGRADOURO - 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO 

MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 

POBLICOS, INCLUINDO A COLETA E 0 
TRANSPORTE DOS RESÍDUOS ATE LOCAL 

DETERMINADO PELA CONTRATANTE. 

R$ 88.666,66 

"' 
f' 

R$ 1.063.999,92 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.063.999,92 (um milhão sessenta e três mil, novecentos noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos). 

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação, 

que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos. 

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidõnea, não está suspensa nem impedida 

de licitar e contratar com a Administração Pública. 

c) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o Sra. ANGELA APARECIDA 

RIBEIRO, portador(a) da carteira de identidade RG ng 15.274.483-8 e CPF/MF ng 042.565.769-83. 

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das 

propostas, conforme estipulado no presente edital. * * 

e) Para contato informamos: 

Responsável/Representante Legal: ANGELA APARECIDA RIBEIRO 

Telefone Fixo n.g: (44) 3080-1124 Telefone Celular ng: (44) 9.9970-0474  

E-mail:  contato@angelservices.com.br  

São Pedro do Paraná PR, em 27 de janeiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANGELA APARECIDA ANGELA APARECIDA 

RIBEIRO:04256576983 RIBEIRO:04256576983 

Dados: 2023.01.27 13:10:33 -0300'  

ANGEL SERVICES  GESTÃO DE  MAO  DE OBRA LTDA 

Angela Aparecida Ribeiro 

Representante Legal 

Dl ng 15.274.483-8 SSP(PR) 

CPF (MF) n 9  042.565.769-83  

Angel Services  Gestão de Mão de Obra Ltda (ME) Fone: (44)3080-1124 
CNPJ (ME) n° 03.435.654/0001-36 Escritório em Maringá (PR)  

licitacao@angelservices.com.br  
contato@angelservices.com.br  
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PROPONENTE:  ANGEL SERVICES  GESTÃO DE  MAO  DE OBRA LIDA 

Pregão Eletrônico n2  123/2022 - Fazenda Rio Grande (PR) 

Planilha de Custo e Formação de Preço 

LOTE 02- ITEM 3 - SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

1-  MAO  DE OBRA 
.4 
, 

1.1 Salário Base 44h 
Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) R$ 2.046,00 Fonte: CCT Sintracarp 

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de  areas  

públicas (CBO-5142-25) R$ 1.542,87 Fonte: CCT Siemaco 

, , 1.2 Adicional de Insalubridade -, _ -- : , ,f__:....- -„-, -,..---  

Categoria Base de cálculo 
f 

Percentual Valor Total 

CLT E  NR-15 
Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) R$ 1.302,00 40,00% R$ 520,80 R$ 2.566,80 

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de  areas  

públicas (CB0-5142-25) R$ 1.302,00 40,00% R$ 520,80 R$ 2.063,67 

1.3 Décimo Terceiro Salário e Férias 
13° SALÁRIO 

Categoria Base de cálculo Provisionamento mensal Valor 
Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) R$ 2.566,80 8,33% R$ 213,81 

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de  areas  

públicas (CB0-5142-25) R$ 2.063,67 8,33% R$ 171,90 

FERIAS 

Categoria Base de cálculo Provisionamento mensal Valor 
Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) R$ 2.566,80 8,33% R$ 213,81 

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de  areas  

públicas (CB0-5142-25) R$ 2.063,67 8,33% R$ 171,90 

ADICIONAL DE FERIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL 

Categoria Base de cálculo Aliquota Adicional 
Provisionamento 

Mensal 
Valor 

Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) R$ 2.566,80 33,33% 2,78% R$ 71,26 

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de  areas  

públicas (CB0-5142-25) R$ 2.063,67 33,33% 2,78% R$ 57,30 



Trabalhadores de 

serviços de limpeza e 

conserva0o de  areas  

públicas (CB0-5142-25) 

R$ 1.542,87 R$ 520,80 R$ 401,10 R$ 907,04 R$ 827,21 R$ 178,55 R$ 308,96 R$ 4.686,52 

TOTAL MENSAL DE  MAO  DE OBRA 
TOTAL ANUAL DE  MAO  DE OBRA 

Categoria Quantidade - TOTAL TOTAL GERAL MENSAL 

Motorista para 

transporte do pessoal 

(CB0 7823-10) 

1 R$ 5.648,22 R$ 5.648,22 R$ 67.778,68 

Trabalhadores de 

serviços de limpeza e 

conservaç5o de  areas  

públicas (CB0-5142-25) 

12 R$ 4.686,52 R$ 56.238,25 R$ 674.859,04 

TOTAL MENSAL R$ 61.886,48 TOTAL ANUAL R$ 742.637,72 

OBSERVAÇÕES: 

2-UNIFORMES, EQUIPAMENTOS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Item Quant. Anual Vir Unitário Total Memória de Cálculo 

Camiseta em malha de algociâo 78 R$ 14,29 R$ 1.114,62 (06 und / por colab / no ano) x 13 colaboradores. 

Calça/Bermuda 52 R$ 73,90 R$ 3.842,80 (04 und/ por colab / no ano) x 13 colaboradores. 

Boné 26 R$ 20,00 R$ 520,00 (02 und/ por colab / no ano) x 13 colaboradores. 

Calçado 26 R$ 46,00 R$ 1.196,00 (02 und/ por colab / no ano) x 13 colaboradores. 

Capa de Chuva 39 R$ 22,00 R$ 858,00 (03 und/ por colab / no ano) x 13 colaboradores. 

Luva de Proteção 78 R$ 15,00 R$ 1.170,00 (06 und / por colab / no ano) x 13 colaboradores. 

Colete Refletivo 26 
, 

R$ 12,00 R$ 312,00 (02 und/ por colab / no ano) x 13 colaboradores. 

Protetor Solar 78 R$ 31,25 R$ 2.437,50 (06 und / por colab / no ano) x 13 colaboradores. 

Álcool em gel 78 R$ 8,24 R$ 642,72 (06 und / por colab / no ano) x 13 colaboradores. 

Vassoura 24 R$ 34,65 R$ 831,60 (02 und/ por carrinho) x 12 carrinhos.  

Pas  para limpeza 12 R$ 40,00 R$ 480,00 (01 und/ por carrinho) x 12 carrinhos. 

Sacos preto 150 litros - 10 micras - (pacote com 100) 24 R$ 65,00 R$ 1.560,00 (02 und de 100 sacos / por mês) x 12 meses - (2400 und ano) 

TOTAL ANUAL R$ 14.965,24 TOTAL MENSAL (Total Ano/12) R$ 1.247,10 



, 
3- DEPRECIAÇÃO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR TOTAL VIDA ÚTIL 
VALOR RESIDUAL 

(15%) 
% MENSAL 

Veículos para transporte de pessoal 1 R$ 256.000,00 5 R$ 38.400,00 1,42% R$ 3.626,67 

Carrinhos Lutocar 12 R$ 9.600,00 5 R$ 1.440,00 1,42% R$ 136,00 

Soprador a gasolina 3 R$ 4.349,97 10 R$ 652,50 0,71% R$ 30,81 

TOTAL DEPRECIAÇÃO 

4- REMUNERAÇÃO DE CAPITAL 

TOTAL ANUAL R$ 45.521,75 TOTAL MENSAL R$ 3.793,48 

ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR TOTAL 

- CUM) DE 

OPORTUNIDADE AO ANO 
REMUNERAÇÃO 

ANUAL 

REMUNERAÇÃO 

MENSAL 

Veiculas para transporte de pessoal 1 R$ 256.000,00 6% R$ 15.360,00 R$ 1.280,00 

Carrinhos Lutocar 12 R$ 9.600,00 6% R$ 576,00 R$ 48,00 

Soprador a gasolina 3 R$ 4.349,97 6% R$ 261,00 R$ 21,75 

TOTAL ANUAL R$ 16.197,00 TOTAL MENSAL R$ 1.349,75 

5 -IMPOSTOS/SEGUROS (VEICULO) 
ESPECIFICAÇÃO (1% sobre 

valor do veiculo) QTD VALOR UNITÁRIO 
TOTAL MESES 

. 

MENSAL 

IPVA - (Veiculo para transporte do pessoal) 1 R$ 2.560,00 R$ 2.560,00 12 R$ 213,33 

Licenciamento - (Veiculo para transporte do 

pessoal) 1 R$ 86,50 R$ 86,50 12, R$ 7,21 

TOTAL ANUAL R$ 2.646,50 TOTAL MENSAL R$ 220,54 

6 - SEGURO, COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E MANUTENÇA0 DE VEÍCULOS 

ESPECIFICAÇÃO VALOR (Fonte ANP) 
Consumo Litro por Km 

R$/KM 
Km/ mês 

Total  

Combustive!  (Diesel) - Veiculo R$ 6,39 4,50 R$ 1,42 1.250 R$ 1.775,00 

Combustível, Lubrificantes e Aditivos para 

os 03 Sopradores 
R$ 1.200,00 

TOTAL ANUAL 
R$ 35.700,00 

TOTAL MENSAL 
R$ 2.975,00 



TOTAL - 13° SALARIO, FERIAS E ADICIONAL DE FERIAS 

Categoria 13° Salário Férias 1/3 Constitucional Total  

Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) R$ 213,81 R$ 213,81 R$ 71,26 R$ 498,89  

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de  areas  

públicas (CB0-5142-25) 
R$ 171,90 R$ 171,90 R$ 57,30 R$ 401,10 

1.4 Encargos previdenciários e FGTS 

COMPOSIÇÃO DO GPS E FGTS 

Encargos Percentual Encargos Percentual TOTAL  

Salário Educação 

SAT-GIL/RAT 

INSS - Empregador 

2,50%  

20%  

3% 

Terceiros 

FGTS 

3,30% 

8%  

36,80% 

1.4.1 GPS — Guia da Previdência Social 

Categoria Base de cálculo Percentual Valor  

Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) R$ 3.065,69 28,80% R$ 882,92  

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de áreas 

públicas (C80-5142-25) R$ 2.464,77 28,80% R$ 709,85 

1.4.2 FGTS — Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Categoria Base de cálculo Percentual Valor 

Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) R$ 3.065,69 8,00% R$ 245,26 

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de  areas  

públicas (CB0-5142-25) R$ 2.464,77 8,00% R$ 197,18 

Total — Encargos Previdenciários e FGTS 

Categoria GPS FGTS TOTAL  

Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) R$ 882,92 R$ 245,26 R$ 1.128,18  

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de áreas 

públicas (CB0-5142-25) 
R$ 709,85 R$ 197,18 R$ 907,04 

1.5 Benefícios 

VALE TRANSPORTE 

Custo da passagem 
Quantidade 

diária 
Média de dias trabalhados ao mês Custo total 

R$ 5,50 2 26 R$ 286,00 

C,141rie.. LInce. flocreartte.IaI cr.-w.f., Pt 
Custo Efetivo (Total- 
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Desconto) 
Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) R$ 2.046,00 -6,00% -R$ 122,76 R$ 163,24 

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de áreas 

públicas (CB0-5142-25) 
R$ 1.542,87 -6,00% -R$ 92,57 R$ 193,43 

VALE ALIMENTAÇÃO/ REFEIÇÃO 

CUSTO 

Categoria Base legal Valor 
Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) CCT Sintracarp R$ 579,80 

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de áreas 

públicas (CB0-5142-25) CCT Siemaco 
R$ 500,85 

DESCONTO 

Categoria Base de cálculo Percentual Desconto 
Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) CCT Sintracarp -20% -R$ 115,96 

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de áreas 

públicas (CB0-5142-25) 
CCT Siemaco -20% -R$ 100,17 

CUSTO EFETIVO DESJEJUM 

Categoria Custo Desconto Custo efetivo Valor mensal Base legal 
Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) R$ 579,80 -R$ 115,96 R$ 463,84 R$ 114,60 CCT Siemaco 

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de áreas 

públicas (CB0-5142-25) 
R$ 500,85 -R$ 100,17 R$ 400,68 R$ 114,60 CCT Siemaco 

ASSISTÊNCIA MÉDICA 

Categoria Contribuição Patronal Mensal 
Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) CCT Siemaco R$ 71,50 

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de áreas 

públicas (CB0-5142-25) 
CCT Siemaco R$ 71,50 

FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

Categoria Contribuição Patronal Mensal 
Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) CCT Siemaco R$ 23,50 

Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de áreas 

públicas (CB0-5142-25) 
CCT Siemaco R$ 23,50 

BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR 

Categoria Contribuição Patronal Mensal 
Motorista para transporte do pessoal (CB0 7823-10) CCT Siemaco R$ 23,50 



Motorista para transporte do pessoal (CB0 

7823-10) R$ 2.566,80 R$ 98,10 
R$ 2.664,90 R$ 222,08 

Trabalhadores de serviços de limpeza e 

conservação de áreas públicas (CB0-5142-25) R$ 2.063,67 R$ 78,87 

R$ 2.142,54 R$ 178,55 
 

1.7 Ausências Legais 

Necessidade de Reposição 

Categoria Incidência anual 

Duração legal 

da ausência 

Proporção dias 

afetados Dias de reposição 

Férias 1 30 dias 86,67% 26 

Custo Diário do repositor 

Categoria Base de cálculo Dividor do dia Custo diário 

Motorista para transporte do pessoal (CB0 

7823-10) R$ 5.152,15 30 R$ 171,74 

Trabalhadores de serviços de limpeza e 

conservação de áreas públicas (CB0-5142-25) R$ 4.277,89 30 R$ 142,60 

Custo efetivo da reposição 

Categoria Custo diário 
Necessidade de 

resposição 
Custo anual Custo mensal 

Motorista para transporte do pessoal (CB0 

7823-10) R$ 171,74 26 R$ 4.465,20 
R$ 372,10 

Trabalhadores de serviços de limpeza e 

conservação de áreas públicas (CB0-5142-25) 

R$ 142,60 26 R$ 3.707,50 R$ 308,96 

Custo Total da Mão de Obra Por Categoria - 44h Semanais 

Categoria Salário Base Insalubridade 13 e Ferias Encargos Previdenciários 

e FGTS 

Benefícios Provisão Rescisória Ausências legais TOTAL GERAL 

Motorista para 

transporte do pessoal 

(CB0 7823-10) 
R$ 2.046,00 R$ 520,80 R$ 498,89 R$ 1.128,18 R$ 860,18 R$ 222,08 R$ 372,10 

R$ 5.648,22 



Trabalhadores de serviços de limpeza e conservação de  areas  

públicas (CB0-5142-25) 
CCT Siemaco R$ 23,50 

TOTAL DE BENEFÍCIOS 

Categoria 
Vale 

Transporte 
Vale Refeição Desjejum Assistência Médica 

Formaç5o Profissional 

Beneficio Social 

Familiar 
Total 

Motorista para transporte do pessoal (CB0 

7823-10) R$ 163,24 R$ 463,84 R$ 114,60 R$ 71,50 R$ 23,50 R$ 23,50 R$ 860,18 

Trabalhadores de serviços de limpeza e 

conservação de  areas  públicas (CB0-5142-25) 
R$ 193,43 R$ 400,68 R$ 114,60 R$ 71,50 R$ 23,50 R$ 23,50 R$ 827,21 

1.6 Provisão para RescisSo 

Aviso prévio trabalhado 

Categoria Base de cálculo Quant. Mês Valor 

Motorista para transporte do pessoal (CB0 

7823-10) R$ 2.566,80 1 R$ 2.566,80 

Trabalhadores de serviços de limpeza e 

conservação de  areas  públicas (CB0-5142-25) R$ 2.063,67 1 R$ 2.063,67 

Multa do FGTS e Constribui  So  Social 

Categoria Base de cálculo % Multa Valor 

Motorista para transporte do pessoal (CB0 

7823-10) R$ 245,26 40,00% R$ 98,10 

Trabalhadores de serviços de limpeza e 

conservação de  areas  públicas (CB0-5142-25) R$ 197,18 40,00% R$ 78,87 

Total Provisão Rescisoria 

Categoria  Aviso Previo  Multa FGTS Valor  Custo Mensal 



TOTAL MENSAL 

R$ 576,00 

TOTAL MENSAL 

R$ 100,00  

Custos Indiretos e Lucro R$ 816.861,46 12,25% R$ 100.065,53 

Total antes dos Impostos 

    

     

8- IMPOSTOS E OUTROS 

ESPECIFICAÇÕES 
Valor (total menos 

depreciação) 
Total  

Total de Impostos R$ 84.708,62 

Custo Total Mensal dos Impostos: R$ 7.059,05 

Total mensal por todos os serviços  de: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, INCLUINDO A COLETA E 0 TRANSPORTE DOS RESÍDUOS ATE LOCAL DETERMINADO PELA CONTRATANTE 

R$ 88.666,66 

Total anual por todos os serviços de: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, INCLUINDO A COLETA E 0 TRANSPORTE DOS RESÍDUOS ATÉ LOCAL DETERMINADO PELA CONTRATANTE  

R$ 1.063.999,92  

ESPECIFICAÇÃO TOTAL ANUAL 

Seguro (2,70%) R$ 6.912,00 

TOTAL ANUAL 
LUBRIFICANTES 

R$ 1.200,00 

PNEUS QUANT. VALOR DO PNEU (UNI) DEPRECIAÇÃO  VALOR ANUAL  VALOR MENSAL  

Depreciação pneus - veiculo para transporte do pessoal 4 0,017857143 

R$ 645,57 

R$ 735,17 

TOTAL ANUAL 

R$ 645,57 

TOTAL MENSAL 

R$ 53,80 

R$ 53,80  

MANUTENÇÃO Média Percentual ao Ano  Média Percentual Mês  Valor do veiculo Total  

Veiculo para transporte do pessoal R$ 1.066,67 0,42% R$ 256.000,00 5,00% 

R$ R$ TOTAL ANUAL 12.800,00  TOTAL MENSAL  1.066,67 

7- BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS BDI E LUCRO 

BDI = (Lucro +  Tx  Administrativa) - BDI = (8,25% + 4,00%) 

Imposto Valor % Total 

Pis/Cofins R$ 979.291,30 3,65% R$ 35.744,10 

ISS R$ 979.291,30 5,00% R$ 48.964,52 

  

LEGENDA ANGELA Assinado de forma 

digital por ANGELA 

APARECIDA APARECIDA 

RIBEIRO:0425657698 

RIBEIRO:042 3 

Dados: 2023.01.27 
56576983 13:10:46 -0300  

 

 

VALORES ANUAIS 

  

 

VALORES MENSAIS 
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Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?...  

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000321/2022 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/02/2022 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR006676/2022 
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.100999/2022-77 
DATA DO PROTOCOLO: 21/02/2022 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV  EST  PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93, 
neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, 
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE  AREAS  VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, 
neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80, 
neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL,  
AREAS  VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a) 
por seu ; 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E  CONS., AREAS  VERDES, MEIO AMBIENTE,  AREA  
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n. 
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, 
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n. 
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu ; 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46, 
neste ato representado(a) por seu ; 

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E  CONS, LIMP  URBANA,  LIMP  PUBLICA E EM GERAL, 
AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO , CNPJ n. 
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu ; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE 
MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato 
representado(a) por seu ; 

E  

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77, 
neste ato representado(a) por seu ; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA -VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de fevereiro de 
2022 a 31 de janeiro de 2024 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro. 
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CLAUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLAUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato 
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos 
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.446,90 (um mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e noventa centavos). 

02 — COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha, 
camareira e lactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$1.493,90 (um mil quatrocentos e 
noventa e três reais e noventa centavos) mensais. 

f;4,410-44 

02.01 — CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO 

Quando à servente também for atribuida funções de copeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.446,90 e uma gratificação de função no valor de R$ 
100,17, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando à copeira também for atribuida funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que 
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ R$ 1.493,90 e uma gratificação de função, no valor de R$ 
53,17, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.446,90 e uma gratificação • de função, no valor de R$ 47,02, por mês, enquanto perdurar referida situação. 

03 - ENCARREGADOS 

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais 
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados, 
assim: 

a) de 03 a 10 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.716,49 (um mil setecentos e dezesseis reais e 
quarenta e nove centavos) mensais; 

b) de 11 a 20 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.784,47(um mil setecentos e oitenta e quatro 
reais quarenta e sete centavos) mensais; 
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c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais 
e quarenta e quatro centavos) mensais; 

04— SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR 

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 2.369,30 (dois mil trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) mensais; 

05 - JARDINEIROS 

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na implantação, manutenção ou conservação de 
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.590,34 (um mil quinhentos e noventa reais e 
trinta e quatro centavos) mensais; 

06 — ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS 

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com 
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário 
de ingresso equivalente a R$ 1.565,60 (um mil quinhentos e sessenta cinco reais e sessenta centavos) mensais. 

07 — VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS 
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS. 

Aos varredores, rogadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em 
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado 
o salário de ingresso no valor de R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) 
mensais. Nos municípios com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da 
limpeza pública urbana, serão estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as 
empresas que, por qualquer motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município. 

08 — PORTEIROS 

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de 
ingresso equivalente a R$ 1.892,10 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e dez centavos) mensais. 

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no 
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e 
cinco reais e sessenta e três reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 782,69, mais os valores 
de R$ 450,37 de horas extras mais R$ 42,14 de intervalo intrajornada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que 
tais valores são correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais 
R$ 74,65 a titulo de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajornada, totalizando de 
R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e três centavos). A empresa deverá conceder 
recibo de pagamento de salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como 
também assim discriminar no contrato de trabalho e CTPS. 
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09 — GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU 
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS 
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS 

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou 
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de 
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas, 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica 
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e 
dois centavos) mensais. 

09.01 - BOMBEIRO CIVIL 

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.319,99 (dois mil trezentos e dezenove reais e 
noventa e nove centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no 
parágrafo 2° da cl. 27aà face do salário fixado. 

10 - OPERADORES DE MÁQUINA  COSTAL,  ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, 
BARQUEIROCOLETOR AQUÁTICO 

Aos operadores de máquina  costal,  rogadeira, e tratorista ficam assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 
1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e quatro centavos) mensais; 

11 — CONTINUOS E  APRENDIZES 

Aos empregados que trabalhem como  continuos (Office-boy)  e aos menores aprendizes (jornada de 08 horas), 
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.326,94 (um mil trezentos e vinte 
seis reais e noventa e quatro centavos) mensais. 

12— DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de 
animais fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.783,27 (um mil setecentos e oitenta e três reais 
e vinte e sete centavos) mensais; 

13— CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.447,83 (um mil quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e três centavos) mensais. 
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14— CONTROLADORES DE ACESSO E TRAFEGO 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de trafego fica assegurado um 
salário de ingresso equivalente a R$ 1.705,71 (um mil setecentos e cinco reais e setenta e um centavos) mensais. 

15— COZINHEIRO/COZINHEIRO CHEFE 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a R$ 1.550,77 (um mil quinhentos e cinqüenta reais e setenta e sete centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$100,17 (cem reais e 
dezessete centavos). 

16— REPOSITOR  

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente 
a R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) mensais. 

17 — RECEPCIONISTAS 

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso 
equivalente a RS 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) mensais. Aos 
empregados que exerçam função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ R$ 33,39 (trinta e três 
reais e trinta e nove centavos). 

18— PROFISSIONAIS 

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito 
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento,  sera  observado o valor fixado como 
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -, Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31.01.2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações, 
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação  minima  aquele que cumprir a jornada 
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais, 
fica assegurado o piso salarial de RS 1.446,90 proporcionalmente à carga horária cumprida 

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore 
no mínimo 02h30m1n por dia ou 12h30m1n semanais. 
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PARÁGRAFO QUINTO — Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao 
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de "fundo de vale e córregos", 
ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre 
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer 
insalubridade. 0 pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os 
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da 
natureza/composição dos materiais coletados e varridos. 

PARÁGRAFO SEXTO — Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de 
"disposição final" e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de "disposição final", fica 
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau 
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros  indices  ou 
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do 
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada 
mediante acordo coletivo de trabalho. 

PARÁGRAFO OITAVO — Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento 
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento 
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

A face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação  (art.  70 
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 11,30% (onze virgula trinta por 
cento), já considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios econômicos 
previstos no presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo 
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 11,30% (onze virgula trinta por cento) para a parcela 
salarial de até três salários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e será 
proporcional aos meses trabalhados àqueles admitidos após 01.02.21. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes — desde que 
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da cláusula 3a, assim como as 
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 11,30%, na forma e condições descritas no 
"caput", até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidos na cláusula 3', item 01, índice este a ser 
aplicado sobre o salário pago em 01.02.21. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de 
01.02.20 a 31.01.21, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/TST. 

CLAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO 
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VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos  
indices  mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2022, acumulando patamar superior a 10%, as partes 
retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem 
adotadas, objetivando, se for o caso, â celebração de eventual termo aditivo. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os 
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no 
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais 
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLAUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE  CON  VENIOS 

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e 
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos, 
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do 
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de 
cada mês; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, ficam legitimados os descontos 
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula, 
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias 
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CALCULO 

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do 
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais. 
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GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13° SALÁRIO 

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.° SALÁRIO E FÉRIAS 

Fica facultado A empresa o pagamento do 13° salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia 
13.12.22, sob pena de multa de R$ 427,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago na 
forma legal ou na forma desta cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma 
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13° 
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no "caput", se assim ajustar por acordo 
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderão ajustar diretamente 
com a empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias 
individuais aquele que não tenha período aquisitivo completo. Com  a concordância do empregado, poderá a 
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias. 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) e as demais com 
o adicional de 100% (cem por cento). 

OUTROS ADICIONAIS 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXÍLIO CRECHE 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

A partir de 01.02.2022, a empresa pagara, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$ 
66,78, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 33,39 para os porteiros que 
trabalhem no regime SDF. As funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas 
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional  ern  plantas industriais e controladores de acesso e 
tráfego, o adicional  sera  de R$ 33,39, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de 
vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a 
presídios, delegacias e estabelecimentos correcionais  sera  pago o referido adicional no valor de R$ 66,78 mensais. 
0 adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade. 

Ainda, a partir de 01.02.2022, aos fins dos parágrafos 1° e 2° do  art.  389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do 
"auxilio creche", especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 157,07, contado a partir da 
data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial. 
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PARÁGRAFO ÚNICO — Aquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receber 
proporcionalmente o adicional de risco. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE 

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a titulo de ajuda de 
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia, 
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de 
serviços se der na sede laboral, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados 
"tiquetes-alimentação" em valor igual ou superior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos 
execução do contrato de trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que 
estiverem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajornada. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas concederão a todos os seus empregados — exceto aos lotados em postos de serviços que concedam 
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras 
especificas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 500,85 (quinhentos reais e oitenta e 
cinco centavos) mensais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O vale alimentação (mercado) será regulado pelo  PAT  e determinará o desconto de 
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade 
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$16,69 por dia de falta 
ao serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O beneficio aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do 
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas 
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado) 
ao trabalhador, na forma do "caput" da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de 
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04 
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o beneficio no valor de R$16,69 por 
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o beneficio será pago 
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ R$16,69 . 
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PARÁGRAFO QUARTO — 0 empregador deverá fornecer o beneficio aqui estipulado desde a data da admissão, 
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 150  dia, salvo acordo coletivo que fixe datas 
diversas. 

PARÁGRAFO QUINTO — Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa 
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 274,63, autorizado o desconto de 20% do referido 
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 9,16 por dia do quanto aqui 
especificado. 

PARÁGRAFO SEXTO — Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação 
direta com o empregador, a substituição do beneficio aqui estipulado por tiquete refeição, por dia efetivamente 
trabalhado, também regulado pelo  PAT  e autorizado o desconto salarial de 20%. 

PARÁGRAFO SÈTIMO — 0 empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais 
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 36,29 do valor do vale alimentação, no mês 
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágraf o 5°, o 
desconto será de R$ 19,95, independentemente do valor diário. 

PARÁGRAFO OITAVO -Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o 
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 500,85, quando do gozo das férias correspondentes 
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas 
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ R$ 450,76; ao empregado que cometer de 
4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 400,68; 
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição 
das férias. 0 beneficio concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo 
parágrafo 5°, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias, 
respectivamente, nos valores de R$ 274,63, R$ 247,16 e R$ 219,70, nas mesmas condições. 

PARÁGRAFO NONO - No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 174,52 (cento e 
setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao 
equivalente a 01 (um) piso salarial. 

AUXILIO TRANSPORTE 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE 

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado 
tal beneficio a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros, 
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação 
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O beneficio especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou 
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa á multa de R$ 171,10, por 
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.555,50. 

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas concederão a todos seus empregados um beneficio constituído por Assistência Médica e, visando a 
segurança da disponibilidade do beneficio, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir relacionadas: 

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ 
22.865.071/0001-90; 

Ponta Grossa e Região — INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66; 

Londrina e Região— INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA— CNPJ 22.141.093/0001-07; 

Maringá e Região — INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88; 

Cascavel e Região — INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ — 22.150.534/0001-37; 

Foz do Iguaçu e Região — INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MEDICA DO TRABALHADOR, CNPJ — 
22.123.5990/0001-93; 

Francisco Beltrão e Região — INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ — 22.085.843/0001-70; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para custeio do beneficio da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos 
acima identificados, o valor de R$ 71,50 (setenta e um reais e cinqüenta centavos), por empregado que labore na 
região, associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por 
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio; 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o 
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no  CAGED  do mês imediatamente 
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da 
guia de recolhimento e do  CAGED  - a ter direito ao beneficio a partir do dia seguinte após a entrega dos 
mencionados documentos. 0 total de empregados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED  por CNPJ da 
empresa na base territorial. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração 
para qualquer fim; 

PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4 
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais; 

PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do beneficio mediante pagamento direto por ele feito ao 
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade. 

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do beneficio, fica instituída uma multa 
equivalente a R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do 
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste beneficio assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico 
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - BENEFICIO SOCIAL FAMILIAR 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à  UPS  SERVIÇOS — 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTENCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço 
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou 
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela 
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à 
disposição nas entidades sindicais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais 
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, 6 organização gestora especializada 
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) 
por empregado que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo "total de 
empregados do último mês informado" do  CAGED  do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho 
e Emprego, sem nenhuma redução, a que titulo for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a 
manter um sistema de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam 
regulares quanto aos recolhimentos. 0 total de empregados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED  por 
CNPJ da empresa na base territorial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver 
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor 
da assistência; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — 0 óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho, 
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por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável 
de 90 (noventa) dias da ocorrência. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica também instituído, â conta da assistência social e familiar aqui especificada, o 
beneficio equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada, que 
deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena 
de perda do beneficio. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos 
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT. 

PARÁGRAFO SEXTO — 0 presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Sempre que necessário â comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de 
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas. 

PARÁGRAFO OITAVO — A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal 
período os benefícios atribuidos ao(a) empregado(a). 

PARÁGRAFO NONO — Fica instituída uma multa equivalente a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por mês e por 
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR. 

PARÁGRAFO DÉCIMO — Com base no  art.  7°, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a 
concessão do beneficio aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual 
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços 
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços 
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laboral, deverão ser submetidas â assistência 
deste. 

Faculta-se és empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de 
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laboral) com tempo de serviço inferior a um ano. 

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital, 
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e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui 
estabelecida no prazo máximo de 05 dias Citeis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito 
bancário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em 
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte 
forma: 

a) - 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias; 

b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite 
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato, 
por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 18a  do 
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser 
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção 
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado; 

PARÁGRAFO QUARTO — A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do 
contrato, no prazo estabelecido pelo  art.  477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da 
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada 
assistência no prazo legalmente previsto. 

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO 

0 aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no 
período. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o 
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade 
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Com fundamento no  art.  70, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que 
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado: 
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 

14 of 24 22/02/2022 11:0: 



Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?...  

CLAUSULA DECIMA NONA - CARTEIRA DE TRABALHO 

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS 

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a 
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao 
mesmo,  corn  pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida 
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso 
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não poderá 
cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS 

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida 
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de 
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços. 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor 
mensal de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) por empregado destinado à formação e qualificação 
profissional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme  
CAGED  por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto 
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos 
boletos pagos, acompanhados pelo  CAGED.  0 total de empregados a ser considerado é aquele descrito no  CAGED  
por CNPJ da empresa na base territorial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 36,73 (trinta e seis reais e setenta e três centavos) por 
empregado, por mês, no caso de descumprimento do previsto na presente cláusula; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes. 

PARÁGRAFO QUARTO — A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a) 
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo, 
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ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do beneficio mediante pagamento direto por ele feito ao seu 
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade. 

PARÁGRAFO QUINTO — As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto 
na cláusula 34a, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao 
cumprimento exato da presente cláusula. 

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes — frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação 
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e 
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e 
conservação, bem assim as condições remunerat6rias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico, 
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas — envidar 
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação 
profissional e expedição de ofícios conjuntos ás entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador 
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre 
empresa associada e a entidade sindical 5 regulação do trabalho aprendiz e deficiente. 

O  
PARÁGRAFO SETIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão 
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio 
jurídico dos trabalhadores em consonância .com o artigo 7°, inciso XXVI, da Constituição Federal. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e 
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e 
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos 
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo 
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer 
efeito, inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP, 
diretamente ou por convênio. 

ESTABILIDADE MÃE 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE 

As empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de 
licença previdenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA 

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo 
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição 
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o beneficio da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu 
tempo de serviço, por escrito, ao empregador; 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito 
estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o beneficio da 

presente clausula; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela 
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não  sera  aplicável ao empregado que nela, 
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses,  continuos  ou não. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUEBRA DE MATERIAL 

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a titulo de dano, salvo nas 
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do  art.  462 da C.L.T. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores 
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo 
antecipado. 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO 

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de 
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da "semana espanhola", 
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem 
pagamento de horas extras. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro) 
horas, a jornada semanal  sera  de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada 
de 44 horas; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Aqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 e 03.09.1 
fica facultada a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho 
de 12 x 36 horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos 
tiquetes refeição, situação que se estendera a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal 
regime de trabalho de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde, Fora dos casos 
anteriormente indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente 
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com 
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado "banco de horas", 
com duração anual. 
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PARÁGRAFO QUARTO — Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a 
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em 
tais dias (p.  ex.  hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária  etc.)  e nas empresas que adotem o regime SDF, bem 
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar 
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que 
deverão registrar os horários de inicio e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar. 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PERÍODO DE DESCANSO 

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a 
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se 
o descanso intrajornada além do limite de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o 
intervalo intrajornada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado. 
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho. 

CONTROLE DA JORNADA 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA 

Pelo presente instrumento, fica autorizada a prorrogação da jornada de trabalho, nos limites legalmente previstos, 
àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre. 

FALTAS 

CLAUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS 

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade 
em que trabalhem ou residam. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES 

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences 
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições. 

UNIFORME 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS 

fornecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também possível o 
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crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os uniformes 
recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo respectivo. A 
higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas comuns. 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS  MEDICOS  

A justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela 
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como 
justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clinica médica conveniada ao 
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa 
médica conveniada prevista na cláusula 15a 

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame 
demissional pelos prazos definidos na  NR  07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2. 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT — SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB 

Faculta-se o estabelecimento do SESMT — Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho — COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais 
subscritoras, via FACOP — Fundação de Asseio e Conservação do Paraná. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA 0 SINDICATO DOS EMPREGADOS 

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente 
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3' 
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por  
e-mail,  correios ou entrega direta 0 recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito 
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via 
deposito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário) 
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, 
quando este assim ajustar com a empresa. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas descontarão de cada empregado, a titulo de contribuição negocial, conforme decisão e determinação 
das respectivas assembleias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 33,50 (trinta e três reais e cinqüenta centavos), 
no pagamento relativo ao mês de fevereiro/22, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados, 
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a ser formalizada individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da OCT. Quanto aos 
trabalhadores abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos 
trabalhadores associados ao sindicato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de 
2022 deverá ser efetuado até 10.03.22, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 35°, sob as 
cominações do "caput" da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de 
empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2323 

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a titulo de contribuição negocial, fixada em 03 (três) 
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de 
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto â Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes — 
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANA 
até 10.04.2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção 
deverão contribuir de modo proporcional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante 
respectivo ao Sindicato. 

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhi ?,nt° tratado na presente cláusula, 
incorrerão nas mesmas sanções previstas no "caput" da Cláusula 35a. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL PATRONAL 

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua 
Lourenço Pinto, n° 196, 5° andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da guia de recolhimento 
da contribuição sindical, prevista na cLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10 
(dez) dias após a data limite de rec mento. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas, associadas e  integrant;  s da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confaerativa Patronal, consoante a norma 
do inciso IV, do artigo 8° da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em 
assembleia da FEBRAC — Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de 
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empregados existentes na empresa em dezembro/2021: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00 
(setecentos reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO — Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual valor, com vencimento nos dias 
08.04 e 08.05.2022, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.22, será ofertado desconto de 25%. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA - COMUNICADO DE VAGAS 

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das 
empresas, dar-se-6 preferência de emprego às pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDICAL 

A certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão 
observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do presente instrumento. 0 pedido de regularidade deverá ser solicitado 
com uma antecedência  minima  de 72 horas úteis. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS 

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta COT, as Comissões de Conciliação Prévia. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente 
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais 
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o 
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTAS 

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades 
especificas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que 
reverterá em favor da parte interessada. 0 pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica instituída no âmbito de abrangência desta COT, uma comissão paritária, a ser 
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados 
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das 
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como 
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relevante. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS 

0 Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintedência Regional do Trabalho, no Estado do 
Paraná, conforme Portaria n° 05/2021, publicada no DOU. de 01.09.2021 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara 
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais, 
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e 
empresas de asseio e conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam 
públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na 
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em 
seus  "sites"  a planilha atualizada. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DATA - BASE DE 01.02.2023 

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, entidades convenentes negociarão todas 
as cláusulas econômicas. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESJEJUM 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023 

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta, 
varrição ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café, leite, 
pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do inicio da prestação de serviços, fixado que tal 
tempo não será considerado na duração do trabalho. para fins de garantia  minima  e cotação de valores, fixam como 
valor mensal do beneficio a importância de R$ 114,60 (cento e quatorze reais e sessenta centavos). 

PARÁGRAFO UNICO — 0 lanche será fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do início da prestação de 
serviços, fixado que tal tempo não será considerado como jornada de trabalho. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7°, incisos V, VI e XXVI, da Constituição 
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente 
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/beneficio, prevalecendo, no 
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado. 

Considerando a data da divulgação do INPC de janeiro/2022, faculta-se As empresas o pagamento de todos e 
quaisquer valores, relativos ao mês de fevereiro/22, em folha complementar ou juntamente com a folha relativa ao 
mês de março/22, sem qualquer acréscimo ou sanção. 

A face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2022, fica expressamente revogada a CCT 
registrada no MTE: PR000326/2021, em 01/02/2021, no sistema mediador. 

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça 
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os 
jurídicos e legais efeitos. 
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PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA 
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL,  AREAS  VERDES, ZELADORIA E SERVICO 

ADONAI AIRES DE ARRUDA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR 

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA  PETIT MAITRE  
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE  ASSEIO E CONSERV. DE LONDR. 

ROGERIO MARCOS COUTINHO 
PRESIDENTE 

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E  CONS, LIMP  URBANA,  LIMP  PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL,  AREAS  
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIAO 
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PEDRO VITOR DIAS DA ROSA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS 
TELEFONICAS DO ESTADO DO PARANA 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA A.G.E CURITIBA 

Anexo  (PDF) 

Anexo  (PDF) 

Anexo  (PDF) 

ANEXO II- ATA A.G.E PONTA GROSSA 

ANEXO  III  - ATA A.G.E CASCAVEL 

ANEXO IV - ATA A.G.E FOZ DO IGUAÇU 

Anexo (PDF) 

ANEXO V - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

Anexo   (EE)  

ANEXO VI- ATA A.G.E LONDRINA 

ANEXO VII - ATA A.G.E MARINGA 

ANEXO VIII - ATA A.G.E SINTTEL 

Anexo (PDF) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na  
Internet,  no endereço http://www.mte.gov.br. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR001544/2022 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 27/06/2022 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR031204/2022 
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.104018/2022-61 
DATA DO PROTOCOLO: 27/06/2022 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

SINO DOS TRAB  MOT  AJUD DE CAMINHOES DE CARGAS DO  EST  PR, CNPJ n. 84.891.530/0001-67, 
neste ato representado(a) por seu ; 

E 

SETCEPAR - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS NO ESTADO DO PARANA, 
CNPJ n. 76.684.737/0001-32, neste ato representado(a) por seu ; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGENCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de maio de 2022 
a 30 de abril de 2024 e a data-base da categoria em 01° de maio. 

CLAUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional dos trabalhadores 
qualificados profissionalmente e tendo a função laboral vinculada ao transporte de cargas, logística 
em geral e multimodal, em qualquer condição, função ou atividade profissional, compreendendo as 
pessoas físicas que tenham por objetivo a movimentação física de mercadorias e bens em geral nas 
empresas em vias públicas ou rodoviárias mediante a utilização de veículos automotores, 
especialmente os motoristas e trabalhadores em geral das empresas de transporte de automóveis, 
cegonheiros, de transporte de  containers,  de transporte de combustíveis, de transportes de carga 
seca, liquidas e gasosas, secas, fracionadas, a granel, de transporte de mudança, de transporte de 
resíduos, de transporte de cargas frigorificadas, assim como motoristas de carreta (jamanta, bitrem, 
treminhão) motorista de caminhão  truck„  de caminhão toco e demais motoristas, veículos pequenos 
de transportadora, trabalhadores em empresas de transporte e logística, nela incluídos operadores 
de empilhadeira, trabalhadores em empresa de cargas e encomendas, conferente de cargas, 
ajudantes de motoristas, vigias ou guardiões e os trabalhadores em escritório e administração em 
geral, com abrangência territorial em Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, Almirante Tamandaré/PR, 
Antônio Olinto/PR, Araucária/PR, Balsa Nova/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Campina Grande do Sul/PR, 
Campo do Tenente/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Cerro Azul/PR, Colombo/PR, 
Contenda/PR, Curitiba/PR, Doutor Ulysses/PR, Fazenda Rio Grande/PR, Itaperugu/PR, Lapa/PR, 
Mandirituba/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, Piraquara/PR, Quatro Barras/PR, Quitandinha/PR, Rio Branco 
do Sul/PR, Rio Negro/PR, São José dos Pinhais/PR, São Mateus do Sul/PR, Tijucas do Sul/PR e 
Tunas do Paraná/PR. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLAUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

Ficam assegurados aos empregados, pelo prazo de vigência do presente instrumento, os 
seguintes pisos salariais, no período de 01/05/2022 a 31/10/2022: 
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FUNÇÃO: PISO: 

Motorista Carreteiro R$ 2.615,00 

Motorista de  Truck  R$ 2.074,00 

Demais Motoristas R$ 1.932,00 

Motorista de Malote R$ 2.200,00 

Operador de Empilhadeira R$ 1.751,00 

Conferente de carga e operador de logística R$ 1.751,00 

Vigia ou Guardião R$ 1.650,00 

Auxiliar de Escritório R$ 1.604,00 

Ajudante de Motorista (Auxiliares de  trans-  

porte, coletador, entregador, carregador e 

movimentadores de mercadorias). 

R$ 1.604,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Fica acordado que a partir de 1° de novembro de 2022 a 
30/04/2023, todos os pisos salariais fixados no caput a esta cláusula serão reajustados em 
6,235%  (seis virgule duzentos e trinta e cinco por cento), incidentes sobre os salários de 
abril/2022, ficando os salários da seguinte forma: 

No período de 01/11/2022 a 30/04/2023 os pisos serão os seguintes: 

FUNÇÃO: PISO: 

Motorista Carreteiro R$ 2.769,00 

Motorista de  Truck  R$ 2.196,00 

Demais Motoristas R$ 2.046,00 

Motorista de Malote R$ 2.329,00 

Operador de Empilhadeira R$ 1.854,00 

Conferente de carga e operador de logística R$ 1.854,00 

Vigia ou Guardião R$ 1.747,00 

Auxiliar de Escritório R$ 1.698,00 

Ajudante de Motorista (Auxiliares de  trans-  

porte, coletador, entregador, carregador e 

movimentadores de mercadorias). 

R$ 1.698,00 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o período em que o empregado estiver sendo capacitado 
para o exercício de um cargo superior ao que exerce, incluindo a mudança de categoria de 
motorista, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, o piso e/ou salário a ser pago  sera  o do 
cargo que o empregado estava exercendo antes da capacitação, sendo devido o novo salário 
ou piso apenas após o término da capacitação. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o Cavalo Mecânico (trator) estiver tracionado uma 
composição de duas carretas (semirreboques), aqui denominadas de Bitrem, o piso do 
motorista carreteiro será acrescido de um adicional de 10% (dez por cento) sobre o piso do 
Carreteiro, proporcional aos dias trabalhados nesta condição, caso sua remuneração base 
seja igual ao piso ora fixado. Nestas condições, se o motorista trabalhar o mês todo 
conduzindo cavalo mecânico que tracione BITREM, no período de 01/05/2022 a 31/10/2022, o 
piso mensal passa a ser de R$ 2.876,50 (dois mil oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta 
centavos); após a incidência do aumento previsto no parágrafo primeiro desta cláusula, o piso 
do BITREM passa a ser de R$ 3.045,90 (três mil e quarenta e cinco reais e noventa centavos). 
Se a remuneração mensal já for superior ao valor ora fixado, o adicional previsto neste 
parágrafo não será devido. 

PARÁGRAFO QUARTO — Quando o Cavalo Mecânico (trator) estiver tracionando uma 
composição de duas carretas (semirreboques), que na soma de todos os eixos chegue a um 
total de "9 eixos", aqui denominadas de Rodotrem, o piso do motorista carreteiro será 
acrescido de um adicional de 15% (quinze por cento) sobre o piso de Carreteiro proporcional 
aos dias trabalhados nesta condição, caso sua remuneração base seja igual ao piso ora 
fixado. Nestas condições, se o motorista trabalhar o mês todo conduzindo cavalo mecânico 
que tracione RODOTREM, no período de 01/05/2022 a 31/10/2022, o piso mensal passa a ser 
de R$ 3.007,25 (três mil e sete reais e vinte e cinco centavos); após a incidência do aumento 
previsto no parágrafo primeiro desta cláusula, o piso do RODOTREM passa a ser de R$ 
3.184,35 (três mil cento e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos). Se a remuneração 
mensal for superior ao valor ora fixado, o adicional previsto neste parágrafo não será devido. 

PARÁGRAFO QUINTO — Os adicionais nos parágrafos anteriores somente serão devidos se 
e quando o motorista carreteiro conduzir aqueles tipos de carretas. 

PARÁGRAFO SEXTO — Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho entre 01/05/2022 e 
31/10/2022, seja qual for a causa, a rescisão do contrato de trabalho deverá ser calculada 
considerando o salário recomposto com o aumento integral de 12,47%, ou seja, com o 
aumento de 6,235% de maio e com a integração do abono, no valor da "maior remuneração" 
constante do  TROT.  

CLAUSULA QUARTA -  ZERAMENTO DE PERDAS PRETÉRITAS 

Em decorrência do percentual pactuado neste instrumento, deixa, pois, de existir, qualquer 
resíduo salarial ou direito â sua recomposição, com base em perdas pretéritas, qualquer que 
seja o suporte, decorrentes dos planos econômicos ou regras salariais, nos últimos cinco 
anos. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLAUSULA QUINTA - CORREÇÃO SALARIAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

Neste ano de 2022 as empresas concederão o reajuste salarial total de 12,47% (doze virgula 
quarenta e sete por cento), que corresponde â variação do INPC do período de 01/05/2021 a 
30/04/2022. Porém, este reajuste será concedido em dois momentos, a saber: a partir de 
primeiro de maio de 2022, as empresas concederão a todos os seus empregados um reajuste 
salarial de 6,235% (seis virgula duzentos e trinta e cinco centésimos por cento) sobre os 
salários vigentes em abril de 2022, para todos os trabalhadores que ganham salários até R$ 
8.500,00 (oito mil cento e quinhentos reais). Para aqueles trabalhadores que ganham salários 
superiores a R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), fica garantido a partir de 10  de maio de 
2022 um acréscimo de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais). A parcela que exceder ao valor 
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do reajuste ora referido ficará por conta da livre negociação direta entre os trabalhadores e os 
empregadores. 

A partir de primeiro de novembro de 2022, as empresas concederão novo reajuste salarial, de 
6,235% (seis virgula duzentos e trinta e cinco por cento), calculados também sobre os salários 
de abril/2022, como forma de totalizar o aumento fixado nesta cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — ABONO SALARIAL 

Nos meses de maio a outubro de 2022, as empresas pagarão um ABONO aos seus 
empregados, correspondente a 6,235% do salário vigente no mês de abril/2022, o qual 
deverá ser pago sob a rubrica de ABONO. Esta parcela não integra a remuneração do 
empregado, não se incorpora ao contrato de trabalho e não constitui base de incidência de 
qualquer encargo trabalhista e previdenciário, nos termos do  Art.  457, §2°, da CLT. A partir 
de novembro/2022, com a concessão do novo reajuste referido no caput desta cláusula, 
cessa o pagamento do abono por parte das empresas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - AUMENTO PROPORCIONAL 

Para os empregados admitidos após 31.05.2021 e antes de 01.05.2022, o reajuste de que 
trata esta cláusula será proporcional ao mês da admissão, atribuindo-se, para tanto, o 
aumento salarial de 1,04% para cada mês trabalhado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas que concederem o aumento integralmente devido, 
seja o de 12,47%, seja o proporcional, retroativos a 01/05/2022 e em parcela única, ficarão 
dispensadas do pagamento do Abono Salarial previsto no parágrafo primeiro desta cláusula. 

PARÁGRAFO QUARTO — VALOR DO ABONO EM AUMENTO SALARIAL 
PROPORCIONAL 

Na hipótese de ser concedido aumento proporcional aos trabalhadores, conforme previsto no 
parágrafo segundo acima, o valor do abono previsto no parágrafo primeiro também será 
proporcional. Assim, se o aumento proporcional, em maio/22, for igual ou inferior a 6,235%, o 
trabalhador terá direito ao aumento proporcional de uma única vez, hipótese em que não terá 
direito a abono. Se o aumento proporcional for superior a 6,235%, o valor do abono devido 
nos meses de maio e outubro de 2022  sera  correspondente ao valor que represente a 
diferença de percentual de aumento não concedido em maio. Em novembro será devido o 
aumento proporcional que restar devido, quando então cessa o direito ao abono. 

PARÁGRAFO QUINTO — COMPENSAÇÃO DE AUMENTOS 

As empresas poderão compensar quaisquer aumentos espontâneos ou de lei, concedidos no 
período de 01.05.2021 a 30.04.2022. 

DESCONTOS SALARIAIS 

CLAUSULA SEXTA -  DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

Para os efeitos do  art.  462 da CLT, as empresas poderão efetuar descontos na folha de 
pagamento, a titulo de fornecimento de lanche, refeições, convênios com assistência médica 
ou odontológica e mensalidade de associação recreativa dos empregados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A autorização prevista no caput aplica-se, também, ao valor referente 
às multas de trânsito cometidas pelo empregado no exercício da atividade profissional, desde 
que notificado previamente pelo empregador para que, caso queira, apresente respectiva 
defesa e/ou recurso administrativo. 
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E 
CRITÉRIOS PARA CALCULO 

CLAUSULA SÉTIMA - ADIANTAMENTO SALARIAL 

As empresas pagarão até o dia 20 (vinte) de cada mês o percentual de 40% (quarenta por 
cento) do salário do empregado, a titulo de adiantamento do salário mensal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 trabalhador que optar por não receber o adiantamento salarial, 
deverá assinar a declaração de abdicação desse direito. 

A empresa deverá encaminhar essas declarações ao sindicato profissional através do  e-mail:  
sintracarp@sintracarp.com.br.  

CLAUSULA OITAVA - PAGAMENTO DO SALÁRIO 

As empresas ficam autorizadas, nos termos do Farágrafo  Calico  do  art.  464 da CLT, a 
efetuarem o pagamento de salário mediante depósito em conta bancária do empregado, 
sendo válido como quitação o comprovante do depósito, dispensando-se a assinatura ou 
rubrica dos empregados nos contracheques. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Quando, para o fechamento da folha de pagamento, depender de 
documentos ou dados que estiverem em poder do empregado em viagem, eventuais 
diferenças referentes à remuneração deverão ser pagas no mês imediatamente posterior. 

CLAUSULA NONA - COMPROVANTES DE PAGAMENTOS E ANOTAÇÕES CTPS 

As empresas fornecerão a todos os seus empregados, envelope, contracheque ou holerite 
físico ou em meio eletrônico/digital à época de pagamento, neles discriminados as parcelas e 
os títulos a que se referirem, assim como os descontos procedidos e a cota do Fundo de 
Garantia por tempo de Serviço (FGTS). Na CTPS deverão ser anotadas as parcelas fixas e 
percentuais de comissões, quando existentes. 

CLAUSULA DÉCIMA - FERIADOS 

Todas as horas trabalhadas em feriados serão pagas em dobro, desde que não seja 
concedida a folga compensatória dentro do mesmo mês em que ocorreu o feriado, garantida 
sempre a folga semanal normal. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FUNDO DE GARANTIA 

Fica garantida a entrega do extrato da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço aos 
empregados, desde que solicitada pelo trabalhador. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTECIPAÇÃO DO 13° SALÁRIO 
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Sera  concedida antecipação da primeira parcela do 13° salário, por ocasião da concessão das 
férias, sempre que o interessado requerer por escrito no prazo previsto no artigo segundo, 
parágrafo segundo da Lei 4.749/65. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  13° SALÁRIO -  FÉRIAS -  REPOUSOS REMUNERADOS 

No cálculo para pagamento dos repousos remunerados (domingos e feriados), serão 
consideradas as horas, comissões, prêmios, adicionais noturnos, bem como quaisquer outras 
verbas habitualmente pagas. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
OUTRAS GRATIFICAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS 

Fica assegurada a gratificação de ferias, a razão de 1/3  (um terço) do salário normal a ser 
pago na concessão das férias ou na rescisão contratual. 

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - HORAS EXTRAS 

As horas extraordinárias serão remuneradas  corn  acréscimo de 50% (cinquenta por canto) em 
dias úteis e com 100% (cern por canto) em domingos e feriados não compensados,  corn  sua 
integração no cálculo de ferias, 130  salário, aviso prévio, repousos remunerados e FGTS. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Nos termos do  Art.  235-C, para os motoristas fica autorizada a 
realização de até 4 (quatro) horas extras por dia. Na hipótese do referido dispositivo legal ter 
sua vigência suspensa ou cancelada, por conta do Supremo Tribunal Federal, a autorização 
ora  con  ::eir F pelo sindicato profissional ficará automaticamente cancelada. 

ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO 

0 trabalho noturno das empresas, assim considerado aquele prestado entre as 22 e 05 horas,  
sera  remunerado com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre a hora normal, ficando certo 
que no referido período, cada hora correspondera a 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) 
segundos. 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

Não é devidO o adicional de periculosidade, no caso de abastecimento do próprio veiculo ou 
equipamento automotor, quando feito pelo trabalhador em caráter eventual e não rotineiro. 

COMISSÕES 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - TRABALHO COMISSIONADO 

Aos trabalhadores que recebem salário por comissão, desde que esta não conflite com a Lei 
13.103/2015, fica garantido o pagamento das férias, do 13° salário, do aviso prévio 
indenizado, bem como, outros vencimentos, com base na média dos últimos doze meses de 
cada um dos pagamentos da comissão ora referidos. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMA NONA -  TICKET  REFEIÇÃO 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

As empresas que não fornecerem alimentação em suas próprias dependências ou em 
restaurantes conveniados em locais próximos ao do trabalho, ficam obrigadas a concederem  
ticket  refeição ou vale alimentação, a todos os seus empregados, nos dias em que estes 
trabalharem, no valor de R$ 22,30 (vinte e dois reais e trinta centavos) cada um, não 
caracterizando natureza salarial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Não se aplica esta cláusula aos motoristas em viagem, já 
beneficiados pelo Reembolso de Despesas da presente Convenção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As empresas que optarem pelo sistema  PAT  — Programa de 
Alimentação ao Trabalhador, poderão descontar dos salários dos empregados beneficiados 
por esta cláusula, o percentual de até 20% (vinte por cento) do custo beneficio. Quando 
solicitado pelo sindicato profissional deverá a empresa comprovar sua adesão ao  PAT.  

PARÁGRAFO TERCEIRO — 0 valor do  ticket  refeição será reajustado quando houver 
negociação referente às cláusulas econômicas. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - REEMBOLSO DE DESPESAS 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

Aos empregados, quando em viagem, fica assegurada a indenização e o reembolso de 
despesas diárias, devidamente comprovadas por documentos hábeis, quando o deslocamento 
assim o exigir, nos seguintes termos: 

R$ 29,12 para almoço; 

R$ 29,12 para jantar; 

R$ 13,88 para café; 

R$ 13,88 para pernoite. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A empresa deverá reembolsar as despesas desta cláusula pelo 
valor integral das notas fiscais, exceto se o valor for superior ao ali estabelecido, quando então 
fica limitado ao valor de cada item. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Considerando a dificuldade dos motoristas obterem documentos 
contabilmente hábeis para comprovar suas despesas, as empresas poderão, a seu critério, 
substituir o reembolso de despesas ligadas a refeição (café da manhã, almoço e jantar), por 
uma DIÁRIA/AJUDA DE CUSTO PARA VIAGEM, proporcional aos dias viajados, respeitados 
os valores e despesas indicados no "caput" dessa cláusula, mantendo-se sua natureza 
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indenizatória, para todos os fins. Neste caso, os motoristas estarão liberados da prestação de 
contas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Caso a empresa opte em pagar a DIÁRIA/AJUDA DE CUSTO 
sem a necessidade de o motorista fazer a prestação de contas, no valor mensal pago a titulo 
de diárias, poderá ser incluído o valor do  Ticket  Refeição, previsto na cláusula anterior, para os 
dias em que o motorista não estiver viajando. Mesmo que o valor mensal ultrapasse a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do salário base, tais valores não se integram ao salário do 
motorista, para qualquer fim, ante a nova redação do §2° do  Art.  457 da CLT e em razão do 
ora ajustado, tratando-se de parcela com natureza eminentemente indenizatória, dada a 
peculiaridade da atividade dos motoristas e em razão da inegável finalidade da mesma. 

PARÁGRAFO QUARTO — Quando o empregado estiver em viagem fora do Brasil e, somente 
durante o tempo que estiver em território estrangeiro, o valor da DIÁRIA e/ou reembolso  sera  
o dobro dos valores do "caput" desta cláusula. 

AUXILIO SAÚDE 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ASSISTÊNCIA MÉDICA 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

No caso de acidente, a serviço da empresa, que vitime motorista ou ajudante fora da 
localidade do seu domicilio, as empresas pagarão assistência medica necessária, desde que 
não haja na localidade atendimento médico e hospitalar garantido pelo SUS, bem como 
aquelas de transporte do empregado de retorno ao seu domicilio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando houver necessidade de internamento hospitalar, em 
estabelecimento não conveniado ao SUS, a cobertura prevista no caput se restringe a 
internamento em enfermaria. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  CONVÊNIO MÉDICO 

As empresas ficam obrigadas a manter convênio médico para atendimento ambulatorial 
completo (consultas e exames laboratoriais), para todos os seus empregados e dependentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DESCONTO DO EMPREGADO — As empresas poderão 
descontar dos salários dos empregados o equivalente a 30% (trinta por cento) do custo total 
do beneficio dos empregados e podem descontar até 45% (quarenta e cinco por cento) do 
custo do beneficio referente aos dependentes, ficando certo que são considerados 
dependentes o cônjuge ou companheira(o), filhos solteiros até 18 (dezoito) anos e filhos 
especiais, sem limite de idade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - OPOSIÇÃO AO DESCONTO — Em caso de recusa por parte do 
empregado em efetuar o desconto da sua participação no convênio médico, o mesmo não terá 
direito ao presente beneficio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - EMPRESAS EXCLUÍDAS — Ficam excluídas da presente 
cláusula as empresas que já concedam este beneficio aos seus empregados, seja em suas 
dependências ou por intermédio de convênios, desde que atendidas as condições aqui 
estabelecidas. 

PARÁGRAFO QUARTO - DEVOLUÇÃO DO CARTÃO SAÚDE EM CASO DE RESCISÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO — No ato da rescisão do contrato de trabalho, fica o 
empregado obrigado a devolver o cartão saúde no departamento pessoal da empresa, sob 
pena de incorrer em multa de R$ 200,00 (duzentos reais). 
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AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FALECIMENTO 

Ocorrendo o falecimento de empregado, a serviço da empresa fora da localidade de seu 
domicilio, competirá à empresa pagar as despesas de transportes do cadáver para 
sepultamento pela sua família. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  ASSISTÊNCIA FUNERAL 

Fica ajustado que o empregador fará a contratação de cobertura para auxilio funeral junto a 
uma seguradora, da escolha do empregador, com o objetivo de propiciar à família do 
empregado o custeio com os serviços relativos ao funeral, no caso de morte do trabalhador, 
seja qual for sua causa. A cobertura do auxilio funeral abrange exclusivamente a morte do 
empregado e será disponibilizada à sua família, mediante o reembolso de despesas ou o 
pagamento antecipado, limitado o beneficio ao valor máximo de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As empresas que não procederem a contratação da cobertura 
nos moldes acima, ficarão obrigadas ao pagamento de uma indenização no valor de R$ 
4.500,00 (quatro mil . e quinhentos reais) aos beneficiários do empregado falecido, no prazo de 
15 (quinze) dias da apresentação da Certidão de bbito na empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Caso a empresa não realize o pagamento no prazo estipulado 
acima, ficará obrigada ao pagamento de uma multa de 30% (trinta por cento) aos beneficiários 
do empregado falecido, calculada sobre o valor constante no Parágrafo anterior. 

SEGURO DE VIDA 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - SEGURO DE VIDA 

As empresas ficam obrigadas a manter seguro de vida em grupo para todos os seus 
empregados, devendo o beneficio ser de, no mínimo R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) para 
morte natural e invalidez permanente e de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) para 
morte acidental. 

PARÁGRAFO ÚNICO - ESCOLHA DA SEGURADORA — A escolha da seguradora ou 
corretora será feita pelo empregador, e, em caso de descumprimento da presente cláusula, o 
empregador arcará com o ônus do referido seguro de vida, sob sua inteira responsabilidade. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - BENEFÍCIOS 

0 transporte fornecido pela empresa, ou qualquer subsidio a esse titulo, tais como: vale 
transporte, passagem, pagamento de quilometragem em veiculo próprio do empregado, não 
integrarão o salário do empregado, nem gerarão quaisquer outros efeitos trabalhistas. Da 
mesma forma não integrarão o salário nem gerarão efeitos trabalhistas, o fornecimento de 
bolsa de estudos aos empregados que estejam cursando curso superior, ou outros cursos de 
aperfeiçoamento e especialização. 
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PARÁGRAFO ÚNICO — Uma vez autorizado o desconto, individual ou coletivamente, o 
empregado não mais poderá pleitear a devolução dos valores descontados, seja judicial ou 
extrajudicialmente. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO CUMPRIDO 

0 empregado que for desligado por iniciativa da empresa e sem justa causa fica dispensado 
do cumprimento do aviso prévio quando comprovar a obtenção de novo emprego, 
desonerando a empresa do pagamento dos dias não trabalhados. (Precedente 024 TST). 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DOCUMENTOS PARA HOMOLOGAÇÃO 

No ato da homologação de contrato de trabalho, as empresas ficam obrigadas a apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Livro de registro ou ficha; 

b) CTPS atualizada; 

c) Extrato atualizado do FGTS e comprovante do recolhimento da multa, se for o caso; 

d) 06 (seis) últimas guias do INSS; 

e) Instrumento de rescisão; 

f) Copia do aviso prévio, devidamente datado; 

g) ASO demissional, quando exigido por lei; 

h) Comprovantes de pagamento das Contribuições Sindicais previstas no  Art.  580 da CLT; 

i) Perfil Profissiográfico Previdenciaria  (PPP);  

j) Formulário do Seguro Desemprego. 

PARÁGRAFO ÚNICO - HOMOLOGAÇÕES DAS RESCISÕES DE CONTRATO DE 
TRABALHO 

As empresas ficam obrigadas a homologar as Rescisões de Contratos de Trabalho de todos 
os empregados com mais de um ano de serviço, na sede do Sindicato Profissional. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - AVISO PRÉVIO 

Durante o prazo do aviso prévio, dado por quaisquer das partes, ficam vedadas as alterações 
nas condições de trabalho, sendo que a parte que der causa, respondera pelo pagamento do 
restante do aviso prévio. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 
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CLAUSULA TRIGÉSIMA - CARTA DE APRESENTAÇÃO 

As empresas fornecerão Carta de Apresentação a todos os trabalhadores desligados quando 
solicitada, salvo quando a dispensa se der por justa causa ou em razão de alegada rescisão 
indireta por parte do empregado. 

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -  COMUNICAÇÃO DO MOTIVO DA PENALIDADE 

0 empregado que for suspenso ou demitido por falta grave, deverá ser avisado por escrito 
colocando seu ciente na segunda via do aviso, no qual constarão as razões determinantes de 
sua suspensão ou dispensa. Em caso de recusa do empregado em dar o ciente, a empresa 
colherá assinaturas de testemunhas que presenciaram a negativa do trabalhador em 
manifestar seu ciente. 

RELAÇÕES DE TRABALHO — CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA -  TRABALHO EM DIAS DE CHUVA 

No caso de trabalho em dias de chuva, em que o trabalhador estiver em áreas externas, sem 
proteção, ser-lhe-ão fornecidos por conta das empresas, equipamentos de proteção 
impermeáveis. 

ESTABILIDADE MÃE 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA -  EMPREGADAS GESTANTES 

As empregadas gestantes, fica assegurada a estabilidade provisória de 05 (cinco) meses após 
o parto. 

ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA -  SERVIÇO MILITAR 

Fica assegurada a estabilidade provisória do empregado convocado para prestar serviço 
militar, a partir da efetiva convocação até 30 (trinta) dias após a baixa. 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL 

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA -  ESTABILIDADE ACIDENTADO/ACIDENTE DE TRABALHO 

É assegurada a estabilidade provisória de 12 (doze) meses contados da alta do beneficio 
previdenciário, aos empregados acidentados no trabalho. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 
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CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ESTABILIDADE PRÉ APOSENTADORIA 

Aos trabalhadores que tiverem pelo menos cinco anos consecutivos de registro numa mesma 
empresa e que estejam a pelo menos seis meses de poderem se aposentar por tempo de 
serviço, fica vedada a dispensa sem justa causa, até que se complete o tempo suficiente para 
aposentadoria. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para ter direito ao beneficio estabelecido nesta cláusula, o 
trabalhador deverá notificar formalmente a empresa, com um extrato do tempo de contribuição 
expedido pelo INSS, de maneira a comprovar estar satisfeito o requisito relativo ao tempo 
restante para aposentadoria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Após notificar a empresa sob o argumento de ter direito 
estabilidade prevista nesta cláusula, cessa a estabilidade no prazo dos 6 (seis) meses, 
contados da notificação, independentemente do trabalhador ter adquirido ou não o direito 
aposentadoria. 

JORNADA DE TRABALHO — DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 

Fica estabelecido que, a critério da empresa, poderá ser compensada a jornada aos sábados, 
sendo que as horas desse dia serão acrescidas na jornada diária da semana a que se referir. 
Quando os sábados vierem a coincidir em feriados e forem compensados , deverão ser 
remunerados, como se trabalhados fossem. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido que o regime de compensação aqui previsto é 
compatível com o serviço extraordinário praticado pelo empregado, o que de forma alguma 
acarretará a descaracterização, nulidade ou ineficácia da compensação de horas pactuadas. 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - INTERVALO INTERJORNADA 

Fica assegurado o intervalo interjornada de 11 (onze) horas de descanso. Podendo ser 
fracionado em 8 (oito) + 3 (três) horas na mesma semana. 

CONTROLE DA JORNADA 

CLAUSULA TRIGÉSIMA NONA - HORÁRIOS FLEXÍVEIS 

Fica ajustado entre as partes que os motoristas em viagem adotarão jornadas de horários 
flexíveis, de maneira que os horários de inicio e término do trabalho poderão variar de um dia 
para outro, a critério do motorista e/ou da necessidade do serviço. Entretanto, fica ajustado 
que o motorista em viagem deverá observar o limite máximo da jornada diária e semanal, 
previsto na Constituição Federal e Lei 13.103/2015. Quando o motorista em viagem trabalhar 
em regime de horas suplementares será devido o adicional previsto neste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Diante da jornada flexível prevista no caput, independentemente das 
variações que possam ocorrer de uma jornada para outra, fica ajustado entre as partes que a 
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jornada semanal será sempre de 44 (quarenta e quatro) horas, não se aplicando aos 
motoristas em viagem a jorhada reduzida prevista no  Art.  7°, inciso XIV da Constituição 
Federal. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA -  BANCO DE HORAS 

Na vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, respeitando o disposto no Parágrafo 
Décimo desta Cláusula, apenas por intermédio de Acordo Coletivo de Trabalho, de acordo 
com o Artigo 59, Inciso 2° da CLT, as empresas ficam autorizadas a criar com seus 
empregados dos setores Administrativo, Comercial, Operacional, Manutenção e somente para 
os Motoristas de coleta ou entrega, que não viajam e que iniciam e encerram suas jornadas 
diárias na sede da empregadora, um sistema de compensação de horas trabalhadas acima da 
jornada contratual, de forma a permitir que as horas laboradas acima da jornada contratual, 
sejam compensadas pela correspondente diminuição de horas de trabalho de outro dia, 
suprimindo todo  urn  dia de trabalho. 

As horas trabalhadas acima do limite contratual serão lançadas como crédito do empregado e 
as horas trabalhadas abaixo do limite contratual serão lançadas como débito. Este sistema de 
compensação, passa a denominar-se BANCO DE HORAS. As empresas que adotarem este 
sistema ficam obrigadas a encaminhar a relação dos empregados inseridos neste sistema de 
cornpensagão, à entidade sindical profissional, quando da celebração do Acordo Coletivo, bem 
como a atender todas as condições inseridas nos parágrafos seguintes, sob pena de 
invalidação do Banco de Horas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 prazo de duração do Acordo Coletivo de Trabalho será de no 
máximo 12 (doze) meses, podendo ser ajustado um período de compensação igual ou menor, 
a critério do Empregador e do sindicato profissional. Ao final deste período de apuração e 
compensação, havendo crédito a favor do trabalhador, a empresa deverá pagar o número de 
horas não compensadas, com o adicional de hora extra previsto neste instrumento. Havendo 
débito contra o trabalhador, o saldo negativo será perdoado pela empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Para cada hora extraordinária laborada em dia comum de 
trabalho, a compensação também  sera  de uma hora. Para cada hora laborada em dia feriado 
ou destinado ao descanso semanal, a compensação irá gerar o direito de reduzir 2 (duas) 
horas de um dia comum. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Havendo rescisão contratual será apurado o saldo de horas. 
1-lavendo crédito para o trabalhador, as horas deverão ser pagas na rescisão, com adicional 
correspondente. Havendo saldo negativo, o mesmo  sera  perdoado e nada  sera  descontado do 
empregado. 

PARÁGRAFO QUARTO — As empresas ficam obrigadas a fornecer mensalmente junto com a 
folha de pagamento, um extrato atualizado do "banco de horas", no qual constará o saldo 
credor ou devedor do empregado, para seu controle e acompanhamento. 

PARÁGRAFO QUINTO — A supressão total de dias de trabalho, para fins de compensação de 
horas, deverá ser ajustada entre o trabalhador e o empregador, com, no mínimo 3 (três) dias 
de antecedência, quando a "folga" for individual, de maneira que ambas as partes possam 
programar a ausência do empregado ao trabalho. Se a empresa decidir pela supressão total 
do dia ou mais de trabalho de todos os empregados da empresa ou de determinado setor. Tal 
decisão poderá ser unilateral, desde que comunicada com antecedência  minima  de 3 (três) 
dias, sem prejuízos de seu salário mensal, bem como, de outros vencimentos constante de 
seu contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese dos motoristas de coleta e entrega realizai em viagens 
eventuais, as horas extras desses dias deverão ser pagas com o respectivo adicional, vedada 
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a compensação no banco de horas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As disposições constantes nesta Cláusula não se aplicam aos 
motoristas e ajudantes que realizarem viagens. 

PARÁGRAFO OITAVO — Terão direito automático ao Acordo Coletivo de Trabalho, previsto no 
"caput" desta cláusula, todas as empresas que atendam aos seguintes requisitos: 1) Ser 
associada e estar em dia com suas mensalidades sindicais junto ao Sindicato da Categoria 
Econômica; 2) Estar quites com as contribuições Confederativa e Assistencial, previstas neste 
instrumento coletivo, devida ao Sindicato da Categoria Econômica; 3) estar quites com a 
Contribuição Permanente, prevista na CCT devida ao Sindicato Profissional. 

PARÁGRAFO NONO — As empresas que não atenderem aos requisitos previstos no 
parágrafo anterior, para implementarem Banco de Horas com seus empregados, terão que 
negociar a celebração do instrumento com o Sindicato Profissional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO — As empresas que possuem Banco de Horas em vigor e cujo 
período de compensação esteja em andamento, poderão encerrar o mesmo, até o prazo 
máximo de 31/07/2022. 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CARTÃO PONTO 

Os cartões ponto e outros controles deverão refletir a jornada efetivamente trabalhada, ficando 
vedada a retirada dos mesmos antes do registro por outra pessoa que não seja o titular do 
cartão ponto. As horas extras deverão, obrigatoriamente, ser registradas no mesmo controle 
que registra a jornada normal. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para os motoristas em viagem, fica autorizado o controle por meio de 
diário de bordo ou sistemas eletrônicos de rastreamento do veiculo. 

FALTAS 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS 

Será válido o atestado médico passado por profissionais contratados pelo Sindicato dos 
Trabalhadores, desde que haja convênio deste com o órgão previdenciário e garantida sempre 
a preferência legal nos casos de empresas que mantenham serviços próprios para fins de 
justificação de falta ao serviço. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - PROIBIÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

Fica proibida a contratação de menores de 16 anos de idade para prestação de serviços de 
qualquer natureza, nas empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, sob 
pena de incidir nas sanções previstas em leis que regem a matéria, salvo se a contratação for 
em regime de menor aprendiz, nos termos da legislação vigente. 

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 
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CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FERIAS PROPORCIONAIS 

Aos empregados com menos de um ano de serviço que pedirem dispensa do emprego, é 
assegurado o direito a percepção de férias proporcionais, conforme Súmula 261 — TST. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FERIAS E LICENÇAS 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA -  CASAMENTO E LUTO 

As empresas concederão aos funcionários 03(três) dias de licença remunerada nos casos 
de casamento e de 02 (dois) dias para o caso de falecimento dos pais, irmãos, cônjuge ou 
companheiro (a) e filhos. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
UNIFORME 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA -  UNIFORMES 

Quando exigido o uso de uniforme ou equipamento para trabalho, as empresas deverão 
fornecê-los gratuitamente, até o limite de 02 (duas)unidades por ano, vedado qualquer 
desconto salarial a tal titulo. Na hipótese de não devolução por parte do empregado, quando 
da rescisão de contrato de trabalho, poderá a empresa, reter o equivalente a 50% (cinquenta 
por cento) do valor da aquisição dos meamos. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA -  ATIVIDADES SINDICAIS 

As empresas permitirão que o sindicato profissional após autorização de sua direção, afixe 
cartazes, editais e distribua informativo da categoria, em locais previamente definidos. 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA -  LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL 

As empresas concederão licença não remunerada ao empregado eleito, na forma da lei, para 
o cargo de representação, durante a vigência do presente instrumento. 

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA NONA -  RELAÇÃO DE EMPREGADOS 

As empresas deverão enviar ao sindicato profissional, a relação dos empregados abrangidos 
pela contribuição sindical e contribuição assistencial, com os respectivos dados dos 
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empregados (nome, função, data de admissão, valor do salário e valor do recolhimento) até 15 
(quinze) dias após o recolhimento destas verbas. 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA -  TAXA DE CONTRIBUIÇÃO PERMANENTE 

Considerando que as Cláusulas econômicas constantes da Convenção Coletiva de Trabalho 
anterior a este instrumento foram mantidas e majoradas com os  indices  de reajustamento 
salarial baseados na inflação periódica da data base em favor de todos os trabalhadores 
abrangidos , associados ou não associados do sindicato profissional, consubstanciando-se em 
condições mais favoráveis aos trabalhadores, considerando o conjunto das cláusulas em sua 
globalidade, que configuram uma evolução perante a realidade do mundo do trabalho, 
legitimando assim que durante a vigência do presente instrumento normativo, as Empresas de 
Transportes Rodoviários de Cargas, beneficiadas pela presente Convenção Coletiva de 
Trabalho aqui representadas pelo SETCEPAR e que operam na base territorial das entidades 
sindicais profissionais ficam obrigadas a recolherem ao respectivo sindicato profissional da 
sua base, sem qualquer desconto dos salários dos empregados, 1% (um por cento) do total da 
folha de salários (remuneração bruta) de todos os seus empregados, até o dia 10 (dez) de 
cada mês, através de guias próprias que serão enviadas para todas as empresas pelo 
sindicato profissional em sua base territorial, à titulo de Taxa de Contribuição Permanente. 

Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento) do valor a ser recolhido, juros de mora de 2% 
(dois por cento) ao mês, mais atualização monetária para os recolhimentos fora do prazo 
estabelecido nesta cláusula que não é reconhecida corno cláusula econômica e, portanto, tem 
vigência de 24 (vinte e quatro) meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A presente cláusula resulta da vontade coletiva expressada na 
assembleia geral da categoria profissional realizada nos dias 16 e 17 de março de 2022, além 
de ser comunicada através de edital e de boletim especifico a todos os trabalhadores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os recursos serão arrecadados mediante cobrança bancária e 
movimentados através de conta corrente especifica e exclusiva da entidade sindical 
profissional, sendo a arrecadação e aplicação desses recursos devidamente contabilizados e 
submetidos a análise e aprovação do Conselho Fiscal e da Assembleia Geral de Prestação de 
Contas da entidade e com publicação obrigatória do balanço geral contábil no diário oficial do 
estado ou em jornal de circu!agão na base territorial do sindicato profissional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os recursos arrecadados com base nesta cláusula serão 
aplicados na formação profissional dos membros da categoria, manutenção da estrutura 
operacional, em serviços assistenciais da entidade sindical profissional e na fiscalização, 
implementação e defesa dos direitos da categoria. 

PARÁGRAFO QUARTO — Em observância ao artigo 8° da Constituição Federal que garante 
liberdade e autonomia sindical e à Convenção 98 da OIT, nenhuma interferência ou 
intervenção de sindicatos profissionais e das empresas serão admitidas nas deliberações e 
serviços das entidades sindicais profissionais, assim como na aplicação dos referidos recursos 
financeiros originados desta cláusula. 

PARÁGRAFO QUINTO — 0 sindicato profissional encaminhará com a necessária 
antecedência a ficha de compensação bancária destinada ao recolhimento referido na 
cláusula, cabendo à empresa proceder ao recolhimento e remeter a relação de empregados 
associados e não associados do sindicato que originou o valor recolhido, até 15 (quinze) dias 
posterior â data do pagamento do salário mensal, com detalhamento do nome, função 
salário base respectivo de cada empregado, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sem 
prejuízo da atualização monetária. 
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CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - MENSALIDADE ASSOCIATIVA 

A empresa descontara em folha de pagamento o valor da mensalidade associativa, desde que 
autorizada pelo empregado, recolhendo mensalmente ao Sindicato Profissional, até o dia 10 
(dez) do mês subsequente a que se referir o desconto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica acordado que o empregado que autorizar o desconto mensal, 
estará isento da Cláusula que trata da Contribuição Assistencial dos Empregados de dois dias 
ficando o mesmo, isento de apresentar carta de oposição da referida contribuição. 

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA -  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL EMPREGADOS 

Ficou aprovado na Assembleia Geral Extraordinária dos Trabalhadores nos dias 16 e 17 de 
março de 2022, que as empresas descontarão do salário de todos os seus empregados 
beneficiados pela Convenção Coletiva de Trabalho a titulo de Taxa de Contribuição 
Assistencial — Empregados, em favor do Sindicato profissional, para manutenção necessária e 
instalação das atividades sindicais, o valor de 1 (um) dia do salário do trabalhador no mês de 
Julho/2022 e recolhido ao Sindicato Profissional até o dia 10 de- agosto de 2022, e 1 (um) dia 
do salário do trabalhador descontado do mês de Novembro de 2022, recolhido ao Sindicado 
Profissional até o dia 10 de Dezembro de 2022. A referida cláusula terá vigência de 24 (vinte e 
quatro) meses, e as guias para recolhimento dessa contribuição serão fornecidas pelo 
sindicato profissional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 empregado pode se opor ao desconto, desde que o faça de 
próprio punho e entregue no RH da empresa, a qual fica responsável em encaminhar cópia ao 
sindicato profissional, através do  e-mail:  sintracarp©sintracarp.com.br, no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, antes da data que estiver prevista para realização do primeiro desconto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As contribuições deverão ser recolhidas ao sindicado até o dia 10 
(dez) do mês seguinte ao descontado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O repasse da contribuição assistencial fica condicionado â 
remessa das guias pelo Sindicato profissional, a cada uma das empresas integrantes da sua 
base territorial. 

PARÁGRAFO QUARTO - Aos admitidos após a data-base caberá â empresa proceder ao 
referido desconto no primeiro mês da vigência do contrato de trabalho, no valor 
correspondente a 01 (um) dia de remuneração, remetendo-o ao sindicato profissional 
respectivo, conforme base territorial, até 05 (cinco) dias após a data do primeiro pagamento 
salarial, e, após 5 (cinco) meses, efetuar o desconto da segunda parcela da referida 
contribuição. 

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

As empresas integrantes da categoria econômica, beneficiadas pelo Termo Aditivo 
Convenção Coletiva de Trabalho, representadas pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE CARAS NO ESTADO DO PARANA — SETCEPAR, deverão efetuar 
recoihimento em favor do Sindicato Patronal, a titulo de Contribuição Assistencial Patronal, 
necessária à instalação ou manutenção das atividades sindicais prevista no diploma 
consolidado. Essa contribuição será na importância de 4 (quatro) parcelas de R$ 1.184,90 (mil 
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e cento e oitenta e quatro reais e noventa centavos) cada uma, sendo que a primeira vencerá 
no dia 25/07/2022, a segunda no dia 25/08/2022, a terceira no dia 25/09/2022 e a quarta no 
dia 25/10/2022 em conta definida pelo sindicato patronal que remeterá a guia correspondente. 
Em caso de não pagamento, a empresa estará sujeita a atualização monetária, multa de 10% 
(dez por cento), juros de mora e eventuais despesas judiciais e honorários advocaticios 
necessários à cobrança do ora estipulado, que resta determinado honorários advocaticios 
necessários à cobrança do ora estipulado, que resta determinado por força de decisão da 
Assembleia Geral das Empresas integrantes da categoria econômica. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa que comprovar a condição de microempresa, contribuirá 
com a importância de 04 (quatro) parcelas iguais, no valor de R$594,93 (quinhentos e noventa 
e quatro reais e noventa e três centavos) cada uma, com vencimento em dia 25/07/2022, a 
segunda no dia 25/08/2022, a terceira no dia 25/09/2022 e a quarta no dia 25/10/2022. 

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL 

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/05/2022 a 30/04/2023 

As empresas integrantes da categoria econômica, beneficiadas pelo Termo Aditivo a 
Convenção Coletiva de Trabalho, representadas pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE CARGAS NO ESTADO DO PARANA — SETCEPAR, deverão contribuir 
com a importância de 2 (duas) parcelas de R$ 703,00 (setecentos e três reais) a cada uma, 
titulo de Contribuição Confederativa, conforme previsto no Artigo 8°, Inciso IV da Constituição 
Federal. Esses valores deverão ser recolhidos até o dia 20/10/2022 e 20/11/2012, em conta 
definida pelo sindicato patronal que remeterá a guia correspondente. Em caso de não 
pagamento, a empresa estará sujeita a atualização monetária, multa de 10% (dez por cento), 
juros de mora e eventuais despesas judiciais e honorários advocaticios necessários 
cobrança do ora estipulado, que resta determinado por força de decisão da Assembleia Geral 
das empresas integrantes da categoria econômica. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE soLugÃo DE CONFLITOS 

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA -  CÂMARA DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA 

Os signatários do presente instrumento comprometem-se a manter, por prazo indeterminado, 
a Câmara de Conciliação Trabalhista instalada e, 01.12.1998, independentemente do prazo 
deste instrumento, sem custo para o empregador, mediante conciliação, conforme Convenção 
Coletiva de Trabalho especifica para este fim já celebrada. 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA -  FORO 

Fica eleito o foro da sede do sindicato profissional, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
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A presente Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2024, à exceção das cláusulas econômicas, 
cuja vigência é de 01.05.2022 a 30/04/2023, regula as relações de trabalho entre os 
empregados Motoristas Carreteiro (Caminhão trator/ Cavalo mecânico), Motorista de  Truck,  
Demais motoristas em geral, Motoristas de malotes, Operador de empilhadeira, Conferente de 
Carga e Operador de Logística, Vigia ou Guardião, Auxiliar de escritório, Motoristas 
Cegonheiros, Ajudantes de Motoristas (Auxiliar de transportes, coletador entregador, 
carregador e Movimentador de mercadorias), mecânicos e auxiliares, Lavadores e auxiliares, 
Escritório e manutenção e todos os demais empregados com vinculo empregatício nas 
empresas de transportes de cargas e as empresas dedicadas à prestação de serviços de 
transporte de malotes, logística e multimodal, na base territorial dos sindicatos patronal e 
profissional signatários desta. 

PARÁGRAFO ÚNICO — DEMAIS ATIVIDADES ECONÕMICAS — A presente Convenção 
Coletiva de Trabalho regula, também, as relações de trabalho entre os empregados e as 
empresas voltadas à prestação de serviços de logística, armazenagem ou integração 
rnultimodal. 

CLAUSULA QUINQUAGÈSIMA OITAVA -  BASE TERRITORIAL 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, ora aditada, vigorará nos municípios das bases 
territoriais do Sindicato Profissional com os municípios da base territorial do Sindicato Patronal 
signatários do presente. 

PARÁGRAFO ÚNICO — MUNICÍPIOS SINDICATO PATRONAL 

A base territorial do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS NO 
ESTADO DO PARANÁ — SETCEPAR, compõem -se dos seguintes municípios: Abatiá, 
Adrianopolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Alto Paraná, Alto Paraíso, Alto Piquiri, 
Altônia, Alvorada do Sul, Amaporã, Anahy, Andirá, Angulo, Antonina, Antônio Olinto, 
Apucarana, Arapongas, Arapuã, Araruna, Araucária, Ariranha do lvaf,  Assaf,  Astorga, Atalaia, 
Balsa Nova, Bandeirantes, Barbosa Ferraz, Barra do Jacaré, Bela Vista da Caroba, Bela Vista 
do Paraíso, Boa Esperança, Boa Esperança do Iguaçu, Boa Ventura de São Roque, Bocaiuva 
do Sul, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso, Bom Sucesso do Sul, Borrazópolis, Brasilândia do 
Sul, Cafezal do Sul, Califórnia, Cambará, Cambé, Cambira, Campina do Simão, Campina 
Grande do Sul, Campo Bonito, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Campo 
Mourão, Carambef, Candói, Carlópolis, Cerro Azul, Cidade Gaúcha, Colombo, Colorado, 
Congoínhas, Conselheiro Mairinck, Contenda,  Cornelia  Procopio, Coronel Domingos Soares, 
Corumbataí do Sul, Cruz Machado, Cruzeiro do Iguaçu, Cruzeiro do Oeste, Cruzeiro do Sul, 
Cruzmaltina, Curitiba, Diamante do Norte, Diamante do Sul, Douradina, Doutor  Ulysses,  Entre 
Rios do Oeste, Espigão do Alto Iguaçu, Farol, Faxinal, Fazenda Rio Grande, Fênix, Fernandes 
Pinheiro, Figueira, Flor da Serra do Sul, Floral, Florestópolis, Florida, Foz do Jordão, 
Francisco Alves, General Carneiro, Godoy Moreira, Goioerê, Goioxim, Grande Rios, Guairacá, 
Guamiranga, Guapirama, Guaraqueçaba, Guaratuba, Honório Serpa, lbaiti, lbema, Ibipora, 
Icarafrna, lguatu, Imbaú, Inácio Martins, Inajá, Iporã,  !rat',  lretama, Itaipulândia, Itambaracá, 
ltaperuçu, Itaúna do Sul, Ivaiporã, lveté, lvatuba, Jaboti, Jacarezinho, Jaguapit5, Jandaia do 
sul, Janiópolis, Japira, Jardim Alegre, Jardim Olinda, Jatizinho, Joaquim Távora, Jundiaí do 
Sul, Juranda, Kaloré, Lapa, Laranjal, Leópolis, Lidianopolis, Lindoeste, Loanda, Lobato, 
Londrina, Luiziana, Lunardelli,  Mallet,  Mamboré, Mandaguari, Mandirituba, Manfrinopolis, 
Maria Helena, Marilândia do Sul, Marilena, Mariluz, Marquinho, Marumbi, Matinhos, Mato Rico, 
Mau6 da Serra, Mirador, Miraselva, Moreira Sales, Morretes, Nova Aliança do Ivaí, Nova  
America  da Colina, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Fatima, Nova Laranjeiras, Nova 
Londrina, Nova Olímpia, Nova Santa Bárbara, Nova Tebas, Novo Itacolomi, Ortigueira, Paraíso 
do Norte, Paranaguá, Paranavaí, Paula Freitas, Paulo Frontin, Peabiru, Perobal, Pérola, Piên, 
Pinhais, Pinhal de São Bento, Pinhalão, Piraquara, Pitangueiras, Planaltina do Paraná, Pontal 
do Paraná, Porecatu, Porto Amazonas, Porto barreiro, Porto Rico, Porto Vitória, Prado 
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Ferreira, Primeiro de Maio, Quarto Centenário, Quatiguk Quatro Barras, Querência do Norte, 
Quinta do Sol, Quitandinha, Ramilândia, Rancho Alegre, Rancho Alegre do Oeste, Rebougas, 
Reserva do Iguaçu, Ribeirão Claro, Ribeirão do Pinhal, Rio Azul, Rio Bom, Rio Bonito do 
Iguaçu, Rio Branco do Ivai, Rio Branco do Sul, Rio Negro, Rolândia, Rosário do Ivai, 
Sabaudia, Salto do Itararé, Santa Amélia, Santa Cecilia de Pavão, Santa Cruz de Monte 
Castelo, Santa Isabel do vai, Santa Lúcia, Santa Maria do Oeste, Santa  Mariana,  Santa 
Mônica, Santa Tereza do Oeste, Santana do Itararé, Santo Antônio da Platina, santo Antônio 
do Caiuá, Santo Antônio do Paraíso, São Jerônimo da Serra, São João do Caiuá. São João do 
Ivai, São João do Triunfo, São Jorge do Patrocínio, São José da Boa Vista, São José dos 
Pinhais, São Manoel do Paraná, São Mateus do Sul, São Pedro do Ivai, São Pedro do Paraná, 
São Sebastião da Amoreira, Sapopema, Serranopolis do Iguagú, Sertaneja, Sertanápolis, 
Siqueira Campos, Tamarama, Tamboara, Tapejara, Tapira, Terra Boa, Terra Rica, Tijucas do 
Sul, Tomazina, Tunas do Paraná, Tuneiras do Oeste, Ubirat5, Umuarama, União da Vitoria, 
Uniflor, Urai, Ventania, Virmond, Wenceslau Brás, Xambrê. 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - PENALIDADES 

Fica estabelecida a multa equivalente a um salário mínimo, em favor da parte prejudicada, no 
caso de descumprimento das Cláusulas da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

VICENTE VENUK PRETKO 
PRESIDENTE 

SINO DOS TRAB  MOT  AJUD DE CAMINHOES DE CARGAS DO  EST  PR 

MARCOS EGIDIO BATTISTELLA 
PRESIDENTE 

SETCEPAR - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS NO ESTADO DO PARANA 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA 

Anexo  (PDF)Anexo  (PDF)Anexo  (PDF) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na  
Internet,  no endereço http://www.mte.gov.br. 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 17 dias do mês de abril de 2023. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 37/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  
AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR. Em resposta ao pedido de Reequilibrio Econômico Financiero do item 01, solicitado pela 
empresa ODAIR GRABOSKI - ME na data de 14/04/2023, após análise dos documentos 
apresentados e pesquisas feitas no mercado regional, será concedido o Reequilibrio conforme 
abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR APÓS 
REEQUILIBRIO 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB 
DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
COMPREENDENDO OS SEGUINTES SERVIÇOS: 
LIMPEZA DE CANTEIROS E PASSEIOS, CORTE DE 
GRAMA, PODA DE ARVORES, CAPINA, PINTURA 
DE MEIO-FIO, REPAROS DE PEQUENA MONTA 
NOS MEIO FIOS, DESOBSTRUÇÃO DE BOCAS DE 
LOBO E SARJETAS DE ESCOAMENTO PLUVIAL, 
LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS NAS RUAS, 
NOS ESPAÇOS GRAMADOS, PRAÇAS E PARQUES 
PÚBLICOS, LIMPEZA DAS RUAS COM A RETIRADA 
DE TERRAS E PEDRAS DEPOSITADAS PELAS 
AGUAS DAS CHUVAS E DEMAIS ATIVIDADES 
CORRELATAS. A EMPRESA CONTRATADA 
DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO MÍNIMO 5 
FUNCIONÁRIOS DEVIDAMENTE REGISTRADOS, 
ALÊM DE TODAS A FERRAMENTAS PARA 
EXECUÇÃO DOS TRABALHOS, TAIS COMO: 
VEÍCULOS DE TRANSPORTE E DE COLETA DOS 
MATERIAIS - BEM COMO A DEVIDA DESTINAÇÃO, 
SOPRADORES, MOTO PODA, MOTOSSERRA, 
CORTADOR DE GRAMA, APARADOR DE GRAMA, 
CARRINHO DE MAO, FOICE, VASSOURA, 
ENXADAS, PAS, VASSOURAS DE GRAMA, 
RASTELOS,  ETC.  ALÉM DE DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEIS E EPIS. 

32.006,81 33.539,078 

RoseliRnger Bec e gani 
hefe do Dpto de Contratações Públicas 

Pregoeira 

i•Ai SECPETARIA MUNiCIPAL DE 
CONTRATACõES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ 75.972.760/0001-60 www.ca  pa  nem.pr.gov.br  
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Estado do Paraná 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 17 dias do Ines de abril de 2023. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 37/2019, objeto: CONTRATAM DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  
AREAS  VERDES SOB DON/111\110 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR., acato a Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilibrio Econômico 
Financeiro do item 1. 

Solicito ao Departamento de Contratações Públicas para que tome as Devidas 
Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Am&io Be 
Prefeito Municii* 

400S
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATACõES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
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Município de Capanema 

C eomar Nikflter 

Tec. it. CRC: 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53  

Estado  do Parana 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 17 dias do mas de abril de 2023. 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 37/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  
AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR., informo que há dotação orçamentária para o Reequilibrio Econômico Financeiro dos itens 1 e 
4 conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(4 6)3552-1321 CNP.3 n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

17.179.825/0001-18 

ODAIR GRABOSKI 

R RUA OIAPOS 725 SALA 1 /  SAO JOSE  OPERARIO / CAPAN EMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/04/2023 a 16/05/2023  

Certificação Número: 2023041701285065041000 

Informação obtida em 17/04/2023 14:58:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/04/2023, 14:58 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar rripruiilr 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

• 

 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 22/05/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 941/2023 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

• RAZÃO SOCIAL: ODAIR GRABOSKI - ME 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
4HHTS2QE5XC4XZCQ95 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

36081 17.179.825/0001-18 165 

ENDEREÇO 

R OIAPOS, 725 - SALA 1 -  SAO  JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Atividades paisagísticas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, Serviços de pintura de edificios em geral, Comércio varejista de plantas e flores naturais, Carga e descarga, 
Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais, Limpeza em prédios e em domicílios, 



0 t  8 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ODAIR GRABOSKI 
CNPJ: 17.179.825/0001-18  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:41:25 do dia 11/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/05/2023. 
Código de controle da certidão: CC29.6676.44C3.E960 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná o  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030157165-12 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.179.825/0001-18 
Nome: ODAIR GRABOSKI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/08/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www,fazenda,pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (17/04/2023 14:57:22) 



Município de Capanema - 2023 
Saldo do contrato 

Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo Contrato 

18/04/2023 OR28:12 Ernitido por: ROSELLA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versào: 5531 w 

Pág ina 1  

Sequência: 3378 - Contrato: 210/2019 

Código: 50544 - 7 Nome: ODAIR GRABOSKI - ME 

Licitação: Pregão - 50 000037/2019 

CPF/CNPJ: 17.179.825/0001-18 Telefone: 46999214461 

Inicio da vigência 

06/06/2019 

Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

05/06/2020 03/06/2023 

Lote: 001 

Item: 001 12,00 16.750,00 201.000,00 36,00 858.433,44 0.00 0,00 

Produto: 55571 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

Solicitante 000854 VALDECI ALVES DOS SANTOS Local: 000154 Atividades do Departamento de Serviços Urbanos 

0,00 0,00 45,00 1.037.946,45 

Unidade de medida: MÊS 

3,00 100.617,23 

Tipo controle: Q 

Total 12,00 201.000,00 36,00 858.433,44 0,00 0,00 0,00 0,00 45,00 1.037.946,45 3,00 100.617,23 

Total geral 12,00 201.000,00 36,00 858.433,44 0,00 0,00 0,00 0,00 45,00 1.037.946,45 3,00 100.617,23 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato 3 378 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 



Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

MINUTA 
7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a Empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, sediada 
na R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO  JOSE  OPERÁRIO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, e-  mail:  odagraboski@hotmail.com  neste ato 
representada pelo Sr. ODAIR GRABOSKI, portador do RG n° 82197494, e CPF n° 028.455.839-
74, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 37/2019, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 37/2019, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., em atendimento a Decisão Administrativa fica recomposto o 
valor do item abaixo, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a 
vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes do 
Reequilib 

rio 

Quantid 
ade do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA E 
MANUTENÇÃO DE  AREAS  
VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, 
COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVIÇOS: 
LIMPEZA DE CANTEIROS E 
PASSEIOS, CORTE DE 
GRAMA, PODA DE ARVORES, 
CAPINA, PINTURA DE MEIO-
FIO, REPAROS DE PEQUENA 
MONTA NOS MEIO FIOS, 
DESOBSTRUÇÃO DE BOCAS 
DE LOBO E SARJETAS DE 
ESCOAMENTO PLUVIAL, 
LIMPEZA DE PLANTAS 
INVASORAS NAS RUAS, NOS 
ESPAÇOS GRAMADOS, 
PRAÇAS E PARQUES 
PÚBLICOS, LIMPEZA DAS 
RUAS COM A RETIRADA DE 
TERRAS E PEDRAS 
DEPOSITADAS PELAS AGUAS 
DAS CHUVAS E DEMAIS  

MS 12 32.006,8 
1 

3 33.539,78 4.596,80 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001-60 wvvw.capanem.pr.gov.br  
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Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

ATIVIDADES CORRELATAS. A 
EMPRESA CONTRATADA 
DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO 
MÍNIMO 5 FUNCIONÁRIOS 
DEVIDAMENTE 
REGISTRADOS, ALÉM DE 
TODAS A FERRAMENTAS 
PARA EXECUÇÃO DOS 
TRABALHOS, TAIS COMO: 
VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
E DE COLETA DOS 
MATERIAIS - BEM COMO A 
DEVIDA DESTINAÇÃO, 
SOPRADORES, MOTO PODA, 
MOTOSSERRA, CORTADOR 
DE GRAMA, APARADOR DE 
GRAMA, CARRINHO DE  MAO,  
FOICE, VASSOURA, 
ENXADAS,  PAS,  VASSOURAS 
DE GRAMA, RASTELOS,  ETC.  
ALÉM DE DESPESAS COM 
COMBUSTIVEIS E EPIS. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 4.596,80 (Quatro mil, quinhentos e 
novent e seis reais e oitenta centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 18 dia(s) do 
mês de abril de 2023 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal  

ODAIR GRABOSKI 
Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Detentora da Ata/Contratado 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 CN P.3 n'" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretario de Contratações Públicas: 
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo  Andre  Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Loiri  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comercio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretario de Viação, Obras e Serviços Urbanos: 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1' Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdotniro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
7.0  Termo Aditivo ao Contrato n°210/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a Empresa ODAIR GRABOSKI ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ODAIR GRABOSKI - ME, sediada na R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 
85760000 - BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR, inscrita 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2023 - EDIÇÃO 118 

0  4.  

no CNPj sob o n° 17.179.825/0001-18, e-  mail:  odagraboski@hotmail.  
com neste ato representada pelo Sr. ODAIR GRABOSKI, portador do 
RG n" 82197494, e CPF n° 028.455.839-74, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o pre-
sente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital  Pregão Presencial n° 
37/2019,  mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR., em atendimento a Decisão Administrativa fica recomposto o val-
or do item abaixo, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto  
LIn. 

Med. 
Quantidade 

Licitada 

Valor antes 
du  Reequi• 

librio  

Quantidade 
do Reequi• 

„boo  

Valor 
unitário  tip&  

. . . 
Reequilibrio 
de valores RS 

Valor do 
aditivo as  

i  
' 

CONTRATAÇA0 DE EM. 
PRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇAO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA URBANA E 
MANÚTENÇÁO DE  AREAS  
VERDES SOB DOMINIC) DA 
A DM I 1,: IS'ERAÇA0 PUBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANF • 
MA-PR, COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVIÇOS: IIMPE-
ZA DE CANTEIROS E PASSEI-
OS, CORTE DE GRAMA, PODA 
DE ARVORES. CAPINA, PINTO • 
RA DE MEIO-FIO, REPAROS DE 
PEQUENA MONTA NOS  MET()  
FlOS, DESOBSTRUÇAO DE 
BOCAS DE LOBO E SARJETAS 
DE ESCOAMENTO PLUVIAL, 
LIMPEZA DE PLANTAS IN-
VASORAS NAS RUAS, NOS ES-
PAÇOS GRAMADOS, PRAÇAS E 
PARQUF-S PÚBLICOS. LIMPEZA 
DAS  ALMS  COM A RETIRADA  
DE TERRAS E PEDRAS 
DEPOSITADAS PELAS AGUAS 
DAS CHUVAS E DEMAIS 
NEIVIDA  DES  CORRELATAS. 
A EMPRESA CONTRATA DA 
DEVERA DISPONIBILIZAR NO  
MINIM()  5 FUNCIONÁ RIOS 
DEVIDAMENTE REGISTRA-
DOS, ALEM DE TODAS A PER-
RAMENTAS PARA EXECUÇA0 
DOS TRABALHOS, .11AIS COMO: 
VEICULOS DE TRANSPORTE E 
DE COLETA DOS MATERIAIS - 
BEM COMO A DEVIDA DESTI• 
NAÇÃO. SOPRADORES, MOTO 
PODA, MOTOSSERRA, CORTA-
DOR DE GRAMA, APARADOR 
DE GRAMA, CARRINHO DE  
MAO. MICE,  VASSOURA. 
ENXADAS.  PAS.  VASSOURAS 
DE GRAMA, RASTELOS,  ETC.  
ALEM DE DESPESAS COM 
COMBUSTIVE:IS E FM. 

MRS  I) 32.006,81 3 33.539,78 4.596.80 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 4.596,80 (Quatro 
mil, quinhentos e novent e seis reais e oitenta centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi-
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de abril de 2023. 

ODAIR GRABOSKI 
AMERICO  BELLE Representante Legal 
Prefeito Municipal ODAIR GRABOSKI - ME 

Detentora da Ata/Contratado 



'11  Município de Capanema 
Estado do  Parana  

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a Empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, sediada 
na R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, e-  mail:  odagraboski@hotmail.com  neste ato 
representada pelo Sr. ODAIR GRABOSKI, portador do RG n° 82197494, e CPF n° 028.455.839-
74, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 37/2019, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 37/2019, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., em atendimento a Decisão Administrativa fica recomposto o 
valor do item abaixo, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a 
vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes do 
Reequilib 

rio 

Quantid 
ade do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA E 
MANUTENÇÃO DE  AREAS  
VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, 
COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES SERVIÇOS: 
LIMPEZA DE CANTEIROS E 
PASSEIOS, CORTE DE 
GRAMA, PODA DE ARVORES, 
CAPINA, PINTURA DE MEIO-
FIO, REPAROS DE PEQUENA 
MONTA NOS MEIO FIOS, 
DESOBSTRUÇÃO DE BOCAS 
DE LOBO E SARJETAS DE 
ESCOAMENTO PLUVIAL, 
LIMPEZA DE PLANTAS 
INVASORAS NAS RUAS, NOS 
ESPAÇOS GRAMADOS, 
PRAÇAS E PARQUES 
PÚBLICOS, LIMPEZA DAS 
RUAS COM A RETIRADA DE 
TERRAS E PEDRAS 
DEPOSITADAS PELAS AGUAS 
DAS CHUVAS E DEMAIS 
ATIVIDADES CORRELATAS. A 

MÊS 12 32.006,8 
1 

3 33.539,78 

0 

4.596,80 

SECPErARIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN PJ n'" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
Cr I • rv, em, •-• •-•-s r• 



Município de Capanema 
Estado do Paraná 

EMPRESA CONTRATADA 
DEVERÁ DISPONIBILIZAR NO 
MÍNIMO 5 FUNCIONÁRIOS 
DEVIDAMENTE 
REGISTRADOS, ALEM DE 
TODAS A FERRAMENTAS 
PARA EXECUÇÃO DOS 
TRABALHOS, TAIS COMO: 
VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
E DE COLETA DOS 
MATERIAIS - BEM COMO A 
DEVIDA DESTINAÇÃO, 
SOPRADORES, MOTO PODA, 
MOTOSSERRA, CORTADOR 
DE GRAMA, APARADOR DE 
GRAMA, CARRINHO DE  MAO,  
FOICE, VASSOURA, 
ENXADAS, PÁS, VASSOURAS 
DE GRAMA, RASTELOS,  ETC.  
ALEM DE DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEIS E EPIS. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 4.596,80 (Quatro mil, quinhentos e 
novent e seis reais e oitenta centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 18 dia(s) do 
mês de abril de 2023 

PLY-Janek(2100- f\i‘ • 6 i1ailee314 

ODAIR GRABOSKI 
Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Detentora da Ata/Contratado 

AMERICO BBLLE 
Prefeito Municipal 

SECREFAIRIA MUNICIPAL [DE: 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
r e me, r-st•A", r, re, rs.r r-sr el"s, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TABELIONATO DE NOTAS CAPANEMA PR 
LIVRO:106-P TRASLADO FOLHAS:176/177 

• 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ODAIR  
GRABOSKI - ME  A FAVOR DE ROSA NGELA  
MIEKZIKOWSKI GRABOSEL,  NA FORMA ABAIXO 
DECLARADA:- 

SAIBAM quantos este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem que, aos nove dias do mês de .agosto do ano de dois mil e 
vinte e um, (09/08/2021), nesta Cidade de Capanerna, Estado do  Parana,  neste 
Servigo Notarial, compareceu, como Outorgante:- ODAIR GRABOSKI - ME,  pessoa 
jurídica, inscrito no CNPJ/MF sob n° 17.179.825/0001-18, Inscrição Estadual n° 41 8 
0136559-1, com sede à Rua Oiapós, 725, Centro em Capanerna-PR neste ato 
representado nos termos' nos termos  tie  tudo conforme Requerimento de Empresário 
Individual, devidamente registrada, na Junta Comercial do Estado do  Parana,  sob n°. 
20130373656, em 18/01/2013, o qual fica arquivado •neste Oficio, sob, as_ folhas 32, 
Arquivo n°. 21 de Contratos Sociais; Certidão Simplificada da Junta Comercial do 
Estado do  Parana,  emitida via internet 09/08/2021 a qual ficp arquivada neste Oficio 
sob As folhas 158, Arquivo n°. 26 de Registro de Contratos Sociais., por seu Empresário 
ODA1R GRABOSKI, brasileiro, casado, conforme Registro de Casamento, lavrado sob 
Termo n°. 3.288, as Folhas 053, do Livro B/17, no Oficio de Registro Civil da Comarca 
de Capanema-PR, aos 18/12/2008, maior e capaz, jardineiro, filho de TADEU 
GRABOSKI e ALBERTINA GRABOSKI, portador da Cédula de Identidade n° 
8.219.749-4/SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 028.455.836-74, residente e 
domiciliado a Rua Oiapós, 725, ,São Jose Operário, Capanema-PR; reconhecido como 
o próprio por mim Francisco Secco Giaretta, Tabelião, conforme os documentos que me 

_foram apresentados, do que dou fé. E ai, pelo Outorgante, me foi dito que nomeia 'e'  
constitui sua bastante procuradora:- ROSANGELA MIEKZIKOWSKI GRABOSKI, 
brasileira, casada, conforme Registro de Casamento, lavrado sob Termo n°. 3.288, as 
Folhas 053, do Livro B/17, no Oficio de Registro Civil da Comarca de Capanema-PR,. 
aos:18/12/2008, maior e capaz," secretaria, filha de VILSON MIEKZIKO.WSKI e 
CLARICE ARACI.  MARKUS MIEKZIKOWSKI, portadora da Cedula de Identidade n° 
8.435.754-5/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 046.290.539-05, residente e 
domiciliada a Rua Oiapós, 725, São. Jose Operário, Capanema-PR; à qual confere: os 
mais amplos e gerais,  poderes,para o fim especial de administrar em geral a, firma' 
outorgante; podendo para‘ tanto dito procurador, ora contituido, compra e vender,  
mercadorias de seu ramo de comercio, assinar-recibos, guias, formulários, contratos de 
compra e venda e/ou de qualquer-estilo e espécie, pedidos, duplicatas, documentos 
fis'cais, requerimentos, efetuar cobranças arriigaveis e judiciais' dando recibos e 
quitações; emitir e receber Notas Promissórias; representar a outorgante junto a 
qualquer 'repartição pública municipal, estadual, federal ou autárquicas, inclusive no 
Instituto Nacional do Segifro.  Social-INSS, IAPAS,. FGTS, nos órgãos do Imposto de 
Renda; da Empresa de Correio e Telégrafos, assim como, perante as empresas de 
serviços públicos de telefone, energia elétrica e  gas;  contratar, fixar ,ordenados e 
dispensar empregados; representa-la na Justiça do Trabalho e no Conselho 

;••• 

Pagina 1 Selo '18143841RAA00000001,0252,1Y.  Consulte em http://horus.funarpen.com.briconsulta)ntinua.n
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Contribuintes; transferir as cotas dela outorgante, em favor de quem quiser, fazer 
alterações contratuais que se fizerem necessárias, assinando os respectivós contratos; • 
constituir procurador com poderes gerais para o foro, contidos na Clausula  AD-JUDICIA 
e EXTRA; requerer falências, conceder ou embargar concordatas, fazer declarações de 
crédito, aceitar função de sindico ou de liquidatário; desistir, firmar compromissos e 
mais os especiais de em nome e representação da outorgante junto a CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO DO BRASIL S/A., BRADESCO S/A., SICREDI, 
SICOOB- VALE SUL, e/ou ,qualquer outra instituição bancaria, -onde com esta se 
apresentar, abrir e moVimdlitár conta_ corrente de depósito ora existente e/ou .que 
venham a existir, podendo para ta'nto dito procurador sacar e depositar-importâncias,,,  
requisitar e,retyar talonários de cheques', assinar os comprovantes dos recibos, exigir 
extratos, conliWar, discordar, transigir, emitir e assinar cheques, concordar e discordar 
com saldos e\idlores, assinar-autorização de depósitos em conta corrente, autorizando 
a praticar tudo o mais que flor.', preciso para o cabal e fiel cumprimento deste mandato, 
podendo substabelecer.  Certifico que a descrição do objeto do presente mandato e a 
qualificação das partes me foram declaradas pelo Outorgante, o qual alertado 
responsabiliza-se civil e criminalmente por sua veracidade. Pelo Outorgante, me foi dito, , • 
finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos termo, tal qual se'x's**.t';',.  
acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração 
que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina, dispensando 
as testemunhas instrumentarias, conforme Provimento n°. 249/13, artigo 684 do Código' 
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Ato devidamente, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONATO DE NOTAS CAPANEMA 

LIVRO:106-P TRASLADO FOLHAS:176/177 

imerr9 

protocolado sob n°.840/2021, 'nesta data. Eu, (a.), Francisco Secco Giaretta, Tabelião,..s;;,e• 
que a digitei, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$83,46(VRC 384,62), 
Funrejus: R$20,87, Selo: R$1,89, Outorgante/Outorgado Adicional: Não incide, 
FUNDEP: R$4,17, .ISSQN: R$4,17. Total': R$114,47: Selo Digital N° 
1814384PRAA0000000043621W. Capanema-PR, 09 de-agosto de 2021. (aa.) ODAIR 
GRAE3OSKI 7 ME, ODAIR•GRABOSKI, Representante do Outorgante: Frandisco. Secco 
Giaretta, Tabelião.. Nada mais. Trasladada em segtia, confere em tudo com o original, 
ao qual me reporto e dou fé. Eu, i, Tatiele ,Trindade, 
Escrevente Substituta, que a trasladei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em público e 
raso. =- ..,ififiv,s-_.-.1.::.:4;;;;:tf.M-L3% . 

Capahema-Pk,  bb  de agosto de 2021: 1-,-iii.niZ:" , 
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Tatiele Trindade 
Escrevente Substituta 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1279 / 2023 

STP 500.2070w rptProcessoProtocolo fabiana.schulz, 11)05/2023 07:53:20  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1279 / 2023 

CPF: 064.652.749-57  Requerente LUCIAN CARLOS PILATI 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

dias. 

30 dias. 

Tempo Minimo 

Tempo Maximo  

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Aditivo de prazo pregão 37/2019 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 10 de Maio de 2023.  

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Aditivo de prazo pregão 37/2019 

Capanema, 10 de Maio de 2023. 

LUCIAN CARLOS PILATI 
Requerente 

STP 500.2070w rptProcessoProtocolo fabtana.schulx., 11/05/2023 07:53:20 



Município de 
Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia 

Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 10 dias do mês de maio de 2023 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N°37/2019 

CONTRATO N°210/2019 

ADITIVO DE PRAZO 

Senhora Pregoeira, 
0 contrato 210/2019, Pregão Presencial 37/2019, da empresa ODAIR 

GRABOSKI-ME, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E 
MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, tem vencimento em 04/06/2023. 

Considerando que existe a expressa necessidade de realização do objeto, para 
que a manutenção das gramas dos canteiros centrais e árvores fiquem sempre com seus 
cortes e podas devidas, contribuindo assim com a limpeza da nossa cidade, bem como, 
nas repartições públicas mantendo a limpeza dos locais, evitando assim insetos 
peçonhentos e que o local fique sujo, pois a secretaria responsável pelo departamento de 
serviços urbanos não tem mão de obra suficiente e especializada para atendar a 
demanda de serviço que essa contratada presta. 

Considerando que a empresa solicitou um reequilibrio de preço e o mesmo foi 
dado parecer favorável na data de 18/04/2023. 

Considerando que a empresa aceitou o aditivo de prazo para 12 (doze) meses, 
devido o valor do seu serviço esta atualizado conforme citado acima. 

Solicitamos a Vossa Senhoria, para que seja mantida a continuação dos bons 
trabalhos prestados pela contratada, que autorize o aditivo de prazo contratual 

Atenciosamente, 

Adelar  Kerber  

Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbano 



Município de 
Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia 

Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 10 dias do mês de maio de 2023 

DECLARAÇÃO 

Declaro que esses serviços são prestados de forma satisfatória e cumprindo 

sempre com o cronograma de execução do mesmo conforme requisitos definidos em 

contrato, não existindo até a apresente data fatos que desabonem a sua conduta e 

responsabilidade. 

Fiscal do contrato 

40 



10/05/2023, 11:14 Gmail -Aditivo de prazo 

ci• 
Gmail  Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

Aditivo de prazo 
2 mensagens  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 10 de maio de 2023 às 10:39 
Para: odair graboski <odagraboski@hotmail.com> 

Bom dia, solicito se a empresa tem interesse em aditivar o contrato 37/2019 com vencimento dia 04/06/2023, 
levando em consideração o prego praticado atualmente. Prazo solicitado de 12 meses, 

odair graboski <odagraboski@hotmail.com> 10 de maio de 2023 às 10:48 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Bom dia, 

A empresa ODAIR GRABOSKI ME, comunica que possui interesse na renovação do Contrato 37/2019 
para mais 12 meses. 

Atenciosamente, 

Odair Graboski 
Odair Graboski - ME 
CNPJ: 17.179.825/0001-18 

De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Enviado: quarta-feira, 10 de maio de 2023 13:39 

Para: odair graboski <odagraboski@hotmail.com> 
Assunto: Aditivo de prazo 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r782924244209224875&simpl=msg-a:r694539753356... 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATE 22/05/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 941/2023 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ODAIR GRA130SKI - ME 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
41IHTS2QE5XC4XICQ95 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

36081 17.179.825/0001-18 165 

ENDEREÇO 

R OIAPOS, 725 - SALA 1 -  SAO JOSE  OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Atividades paisagisticas, Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas, Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, Serviços de pintura de edificios em geral, Comércio varejista de plantas e flores naturais, Carga e descarga, 
Serviços combinados para apoio a ediflcios, exceto condomínios prediais, Limpeza em prédios e em domicílios, 



Imunização e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Serviços de 
montagem de móveis de qualquer material, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e 
de Os, Obras de alvenaria, Chaveiros, Reparação de artigos do mobiliário 

Certidâo emitida no dia Capanema, 23 de  Margo  de 2023. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE5XC4XZCQ95 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
C6J59 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030434769-51 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.179.825/0001-18 
Nome: ODAIR GRABOSKI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ate 08/09/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
WWW-fneridaLaLaQ_Y_J2C 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (11/05/2023 07:55:16) 



CA IMA 
CAIXA EcoNiettsilICA FFDERAI, 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

17.179.825/0001-18 

ODAIR GRABOSKI 

R RUA OIAPOS 725 SALA 1 /  SAO JOSE  OPERARIO / CAPAN EMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/05/2023 a 04/06/2023  

Certificação Número: 2023050601542911979961 

Informação obtida em 11/05/2023 07:56:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

11/05/2023, 07:56 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixagov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



Tramitação do Processo 

Processo: 1279/2023 Data: 10/05/2023 15:25 Situação Concluído 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI Documento: 064.652.749-57 

Contato:LUCIAN CARLOS PILATI 
• • 4. 

Assunto: LICITAÇÃO SOLICITAÇÃO DE ADITIVO • Versão: 5 

Descrição: Aditivo de prazo pregão 37/2019 

Pagina 1 de 1 

Ocorrência 2 Data: 11/05/2023 10:54: Previsão 18/05/2023 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa. DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES Confirmação: não 

Descrição: [SITUAÇÃO DO PROCESSO ALTERADA PARA: CONCLUÍDO] APÓS ANALSE VERIFICOU-SE QUE NAO  SERA  MAIS POSSÍVEL 
ADITIVAR ESSE PREGÃO ELETRÔNICO 3772019,  JA  EXTRAPOLOU 0 TEMPO POSSIVEL S—OLICITO—QUE SEJA MONTADO UM 
NOVO PROCESSO 

Ocorrência 1 

De:LUCIAN CARLOS PILATI 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

Descrição: Abertura do processo. 

Data: 10/05/2023 15:25: Previsão 17/05/2023 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Confirmação:  OK  

 

ANEXOS 

  

Anexo Descrição 

Gmail - Aditivo de prazo.pdf Gmail - Aditivo de prazo 

REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO REQUERIMENTO DE ADITIVO DE 
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NIunicipio dc Capancma - PR 
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A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 37/2019, Contrato Administrativo 
n° 210/2019, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  
AREAS  VERDES SOB DON/111\110 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, informo que há dotação orçamentária para 
Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações _ 
Exercfci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 11 dia(s) do mês de maio 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030478486-49 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.179.825/0001-18 
Nome: ODAIR GRABOSKI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/09/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda..prao.v.[.-.1r. 

Regina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (16/05/2023 09:10:32) 



CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATE 22/05/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 941/2023 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

110 RAZÃO SOCIAL: ODAIR GRABOSKI - ME 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
4HHTS2QE5XC4XZCQ95 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

36081 17.179.825/0001-18 165 

ENDEREÇO 

R OIAPOS, 725 - SALA 1 -  SAO JOSE  OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Atividades paisagisticas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, Serviços de pintura de edificios em geral, Comércio varejista de plantas e flores naturais, Carga e descarga, 
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, Limpeza em prédios e em domicílios, 



0‘,3 (-% j 

Imunização e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Serviços de 
montagem de móveis de qualquer material, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e 
de gás, Obras de alvenaria, Chaveiros, Reparação de artigos do mobiliário 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Março de 2023. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE5XC4XZCQ95 

S 

• 



CAIIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

17.179.825/0001-18 

ODAIR GRABOSKI 

R  RUA  OIAPOS 725  SALA  1 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servir6 de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/05/2023 a 04/06/2023  

Certificação Número: 2023050601542911979961 

Informação obtida em 16/05/2023 09:12:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

16/05/2023, 09:12 Consulta Regularidade do Empregador 

u 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ODA1R GRABOSK1 
CNPJ: 17.179.825/0001-18  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento  tern  os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov_br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 18:01:29 do dia 14/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 10/11/2023. 
Código de controle da certidão: 40AC.CEE5.B2413.79B0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1408 / 2023 

SIP 500.2071a rptProcessoProtocolo fabiana.schulz, 22/05/2023 0918:05  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1408 / 2023 

CNPJ: 17.179.825/0001- Requerente ODAIR GRABOSKI - ME 

Contato: ODAIR GRABOSKI - ME - odagraboski@hotmail.com  

Requerente ODAIR GRABOSKI - ME CNPJ: 17.179.825/0001- 

Contato: ODAIR GRABOSKI - ME - odagraboski@hotmail.com  

Telefone: 46999214461 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: ADITIVO DE PRAZO PREGA0 37/2019 

Tempo Minima 1 dias.  

Tempo Maximo 30  dias.  

Capanema, 22 de Maio de 2023.  

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

Telefone: 46999214461 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: ADITIVO DE PRAZO PREGÃO 37/2019 

Tempo Minima 1 dias.  

Tempo Maximo 30  dias.  

Capanema, 22 de Maio de 2023. 

ODAIR GRABOSKI - ME  
Requerente  

SIP 500 20718 rptProcessoProtocolo fabiana.schulz, 22/05/2023 09.18:05 
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minuta 
9.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SA.0  JOSE  OPERÁRIO, Capanema/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, Telefone:46999214461,  e-mail:  
odagraboski@hotmail.com,  neste ato por seu representante legal, ODAIR GRABOSKI, 
CH:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 37/2019, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/2019, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 106/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato n° 210/2019 até 04/06/2024, fica também aditivado seu valor em R$ 398.808,60 
(Trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e oito reais e sessenta centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 
dia(s) do mês de junho de 2023 

AMÉRICO  BELLE ODAIR GRABOSKI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro -  85760-000- Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 Página: 
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Município de Capanema — PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 106/2023 

REQUERENTE: Chefe do Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO:  Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
ASSUNTO:  Análise de alteração contratual. Prorrogação. Reajuste anual. Serviços  continuos.  
OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  Serviços de limpeza urbana e manutenção de áreas verdes. 

EMENTA: ANÁLISE DE PEDIDO DE 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. REAJUSTE 
CONTRATUAL. ANULAÇÃO DE REEQUILÍBRIO 
CONCEDIDO. 

1. RELATÓRIO. 

0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral oficio da 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos , no qual requer a prorrogação do contrato 
210/2019, decorrente do Pregão Presencial n° 37/2019, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

E o relatório. 

2. PARECER. 

2.1. Da possibilidade da prorrogação contratual  
Considerando a prorrogação já realizada na presente contratação, utilizo as razões enunciadas nos 

pareceres jurídicos anteriores do processo de contratação, indicando se tratar de serviços de natureza continua. 
Com efeito, sendo possível a prorrogação contratual de serviços  continuos,  vislumbra-se a necessidade 

de o valor contratado corresponder, em igual medida, à prorrogação das obrigações dos sujeitos da relação 
jurídica (Administração Pública e empresas contratadas), ou seja, a variação da contraprestação deve guardar 
uma relação direta de proporcionalidade com a prorrogação da execução do objeto, renovando-se o quantitativo 
anual. 

2.2. Do reajuste contratual  
Considerando o interesse da Administração municipal em realizar a prorrogação dos contratos,  hi  que 

se ressaltar a necessidade de observar o reajuste anual dos contratos, no sentido de preservar o poder aquisitivo 
da moeda, conforme determina a própria Lei de Licitações e Contratos. 

Dessa maneira, considerando a última alteração contratual promovida nos contratos em espeque, deve 
ser utilizado o  INPC como índice financeiro para reajustar o contrato em espeque, conforme cálculo juntado 
aos autos. 

2.3. Da anulação do termo aditivo n. 07/2023. 
0  art.  65, II, alínea "d", da Lei 8.666/93, prevê a possibilidade de alteração contratual por acordo entre 

as partes para reestabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para ajusta remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capaneina.pr.gov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior Página: 1 
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Município de Capanema — PR 

Procuradoria-Geral 

do ajustado, ou ainda, em caso de faro maior, caso fortuito ou fino do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

Denota-se, deveras, que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos possibilita a referida espécie 
de aditivo contratual, todavia, impõe condições e hipóteses a serem observadas, o que analisaremos a seguir. 

Um dos requisitos para possibilitar o reequilibrio econômico-financeiro do contrato e a superveniencia 
de fato imprevisível ou previsível, mas de consequências incalculáveis. 

Neste prisma, oportuno mencionar que a superveniencia apontada no comando legal possui como 
termo inicial parâmetro a apresentação da proposta e/ou a assinatura do contrato, ou, como no caso em mesa, 
o último ajuste de preços celebrado no processo. 

Assim, todos os fatos que alteraram, de alguma forma, o equilíbrio econômico-financeiro do 
instrumento de alteração contratual, após a sua formalização, são passíveis de serem observados para 
reequilibrar os termos financeiros do contrato original.  

Corn  efeito, o reestabelecimento da equação econômico-financeira depende da concretização de um 
evento posterior à formulação da proposta, identificável como causa de agravamento da posição do particular. 

Por outro lado, o  Onus  da prova, a respeito da superveniência de fato imprevisível ou previsível, mas 
de consequências incalculáveis, é atribuído à Contratada, o qual, portanto, necessita comprovar os fatos 
alegados. 

Dessa forma, apesar de ter apresentado uma planilha preenchida com os valores que entende corretos, 
a Contratada não logrou êxito em demonstrar, analiticamente e com documentos, o direito alegado. 

Nesse rumo, cumpre ressaltar que o reajuste e a revisão contratual são institutos jurídicos diversos, em 
que o primeiro é decorrente de previsão expressa do contrato, já o segundo depende de fato superveniente, 
devidamente comprovado nos autos, devendo ser admitido de forma excepcional, quando imprevisíveis, não 
havendo direito à revisão contratual quando ocorre o aumento previsível dos preços, dentro da normalidade, 
decorrentes da inflação, o que é abarcado pelo instituto do reajuste contratual e pelo risco da atividade 
empresarial. 

Com efeito, vislumbra-se, nesse contexto, que não resta minimamente comprovada nos autos a 
variação de preços alegada, não havendo possibilidade de se realizar o reequilibrio econômico-financeiro sem 
a apresentação das justificativas pormenorizadas e dos respectivos documentos comprobatórios. 

Dessa forma,  o sétimo termo aditivo do contrato em espeque deve ser anulado, não devendo produzir 
nenhum efeito. Logo, eventuais valores recebidos a mais, desde a sua celebração, deverão ser devolvidos aos 
cofres públicos, por meio de guia de recolhimento ou por abatimento dos futuros pagamentos mensais 

2.4. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento 
das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei IV 8.429/1992, bem como em desrespeito A. Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração do termo aditivo 
de prorrogação contratual, bem como proceder ao reajuste contratual, na forma indicada neste parecer e de 
acordo com o cálculo anexo, desde que sejam providenciados:  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Município de Capanema — PR 
Procuradoria-Geral 

a) a anulação do 70  Termo Aditivo do contrato n. 210/2019, com a devolução de 
eventuais valores recebidos a mais pela Contratada; 

b) a conferencia de toda a documentação de regularidade fiscal prevista no  art.  29 da Lei 
n° 8.666/1993, de modo a comprovar que a empresa contratada ainda satisfaz os requisitos de 
habilitação; 

b) juntada das declarações do  art.  16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
c) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
d) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
e) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial Eletrônico do Município; 
f) disponibilização dos documentos, na integra, no sitio eletrônico oficial do Município. 

o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Coli o, aos 2 dias do mês de junho de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Municipio (lc Capanema - PR 

1.01.  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 37/2019, Contrato Administrativo n° 210/2019, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. Acato o Parecer Jurídico n° 
106/2023 pelo aditivo de Prazo de Vigência e Valor. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providencias no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 
dia(s) do mês de .junho de 2023 

\\ Americo  Bellé \,  
Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46'3552-1321 



Calculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$32.006,81 de 25-Maio-2022 e 31-Maio-2023 pelo índice INPC -  Ind.  Nac. de Preços ao Consumidor 

Valor atualizado: R$33.234,05 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC -  Ind.  Nac. de Pregos ao Consumidor entre 25-Maio-2022 e 31-Maio-2023 

Em percentual: 3,8343% 
Em fator de multiplicação: 1,038343 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Maio-2022 = 0,45%; Junho-2022 = 0,62%; Julho-2022 = -0,60%; Agosto-2022 = -0,31%; Setembro-2022 = -0,32%; Outubro-2022 = 
0,47%; Novembro-2022 = 0,38%; Dezembro-2022 = 0,69%; Janeiro-2023 = 0,46%; Fevereiro-2023 = 0,77%; Março-2023 = 0,64%; 
Abril-2023 = 0,53%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor* fator = R$32.006,81 *1,038343 
Valor atualizado = R$33.234,05 • 
Curiosidades: 
Por que há tantos  indices  de pregos no Brasil? 

Os  indices  diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor  etc.  Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, 
levando á necessidade de  indices  de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um indice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

• 



Municipio (IC Capanema - PR  

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IN1PORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ  22/07/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N": 1836/2023 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: ODAIR GRABOSKI - ME 
ENDEREÇO:R OIAPOS, 725 - SALA 1-  SAO  .JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
36081 

CNPJ/CPF 
17.179.825/0001-18  

INSCRIÇÃO ALVARÁ 
ESTADUAL 165 

CNAE / ATIVIDADES 

Atividades paisagísticas, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Preparação de canteiro e limpeza de 
terreno, Serviços de pintura de edifícios em geral, Comércio varejista de plantas e flores naturais, Carga e descarga, 
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, Limpeza em prédios e em domicílios, 
Imunização e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Serviços de 
montagem de móveis de qualquer material, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e 
de gás, Obras de alvenaria, Chaveiros, Reparação de artigos do mobiliário 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Maio de 2023. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QE5X24XZ2EBQ 



(AGA° DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

- MUNICÍPIO DE CAPANEMA  

ORGÃO DE DIVULGACÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICAPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZA DO PELA  LET  1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N.' 1.648/2018 

DIREÇÃO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDTÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - O.:EP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
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Capanema -  Parana  
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Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Bahan 
Secretario de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretario de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte. Lazer e Turismo: Diog,o André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças:  Linz  Alberto I cal 
Secretário de Indústria e Comercio:  'Joao  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Municipio: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cinto, 1270 CEP: 85760-000 
Fone: (-16) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ul!rich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1" Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 20  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
31/03/2023, página 4, Edição 1172-A 

Onde Lia-se: 

AVISO DE LICITA00 PREGÃO PRESENCIAL N.' 26/2023 
O MUNICIPTO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n" 26/2023 

QUA RTA TETRA., 07  DF  TUN! 10 I)E 2023 -  EDIÇÃO  1216 

Cl n 1 

Tipo de Julgamento: Menor prego por Lote 
Objeto FORNECIMENTo DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA UTILIZAÇÃO.) DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNK:IMO 
IW CAPANEMA. ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO, PROCESSA DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor: 2.372.836,99 (Dois Milhões, Trezentos e Setenta e Dois Mil, Oito-
centos e Trinta e Seis Reais e Noventa e Nove Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 16/05/2023 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, 
Av.  Gov,  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema- PR,31/03/2023 
Roselia K. B.  Pagan  i -Pregoeira 

Leia-se: 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL NI' 27/2023 
O MUNICiPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n"27/2023 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA UTILIZAÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA, ATRAVF.S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇAO, PROCESSADO PEIO) SISTEMA DE REGISTRO) 
PREÇOS.. 
Valor: R82.372.836,99 (Dois Milhões, Trezentos e Setenta e Dois Mil, 
Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Noventa  e  Nove Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 05/07/2023 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.govbr. 
Capanema-PR,sete dias de junho de 2023 
Roselia K. B.  Pagan  i - Pregoeira 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 07 dias do més de junho de 2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratação Pública 
Município de Capanema Pr 

" 

8." Termo Aditivo ao Cont rato n' 210/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO I)E CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa ODATR GRABOSKT - ME 

Pelo presente instrumento que firma de uni lado, MUNICIP10 DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLI, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa ODAIR GRABOSK1 - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob 
o n° 17.179.825/0001-18. Teletone:46999214461,  e-mail:  odagraboski0 
hotmail.com, neste ato por seu representante legal, ODA1R GRABOS-
KI, CPF:028.455.839-71 ao fim assinado, doravante designada  CON  - 
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 
e n" 8.666193 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente  Con  
trato, em decorr&icia do Edital 'Pregão Presencial n' 37/2019, mediante 



as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado  ern  06/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA F.SPIXIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMINIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

PR., em conformidade com a Decisão Administrativa, fica anulado o 
Aditivo n" 7" do Contrato n" 210/2019. 

AUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 19 dias do mês de abril de 2023. 

(il.AIR to+. 11,.,)S1:1 

• 

9." Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
PANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
PI) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-

feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA. 
Senhor AMÉRICO BELLp, doravante designada CONTRATANTE, c  
dc  outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, pessoa jurídica  dc  
direito privado, situada a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, Capanerna/PR inscrita no CNPJ sob  
on'  17.179.825/0001-18, Telefone:46999214461,  e-mail:  odagraboski@  
hotmail.com, neste ato por seu representante legal, ODAIR GRABOS-
KI, CH:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designada  CON-
.1-RATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n^ 10320/2002 
e n* 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Con-
trato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n°37/2019, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

; SU I. A PRIMEIRA  Con  forme Contrato firmado em 06/06/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DF. EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMINIC) 
DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n" 106/2023, fica pro-
rrogado o prazo de Vigência do Contrato n" 210/2019 ate 04/06/2024, 
tica também aditivado seu valor em RS 398.808,60 (Trezentos e noventa 
e oito mil, oitocentos e oito reais e sessenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 02 dias do mês de junho de 2023. 

• INIMININNIMMIMMINININI 

ERRATA N" 01 

A Pregoeira Sra. Roselia Becker  Pagani, torna público, a todas as 

I +1 
' 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUARTA-FEIRA, 07 DE - JUNITO DF. 2023 - EDIÇÃO 1216 - 

  

   

• 

• 

empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO ELETRONICO N 25/2023, com a alteração de-
scrita a seguir. 

OBIETO: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO) DE BOMBEAMENTO E FRETE INC-
LUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETAR-
IAS  MUNICIPALS,  ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE. REGISTRO DE PREC.:OS 

No Edital item 2.6. Onde Lia-se: 
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Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 07 dias do mês de junho de 2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 
Municipio de Capanema PR  

iv ,- ! 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2023 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizara Processo Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n"26/2023. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRA-
TIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DAS CAIXAS D' ÁGUA 
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS  DC)  MUNICIPTO DE CAPANE-
MA-PR.. RS 105.324,20 Cento e Cinco Mil, Trezentos e Vinte e Qua- 
tro Reais c Vinte Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do 
dia 04/07/2023. local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato  Padget  de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e 
também no  site  www.capanema.prgov.br. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono. aos 06 dias do mês de junho de 2023. 

Roselia  '<tiger Becker  Pagani 
Pregoeira 



0..S 6 1.  

Com 'lame apà° publicavao  da  Lei re= 13.467, de 2017 

N°. do Processo: 

Licitação 00.: 37/2019 

Dia: 14/0412023 
Hora: 14:00 

Discrintinação dos Serviços (Dados Referentes I Contratação) 

A 'Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 14/04/2023 

B Municipioil TF: , CAPANEMA-PR 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 2023 

D _Numero de meses de execução contratual: 12 

Identificação do Serviço 

TI de Serviço N  
Unidade de 

Medida 

Quantidade total a 
contratar (Em função 

da  =Made  de 
medida) 

A nal, / PIV111.1 11, 1,111,1 ./,./.,•itS 1,11-11_,%.41.-)Juir—tiLArs J In 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E 

MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA-PR, COMPREENDENDO OS SEGUINTES 

SERVIÇOS: LIMPEZA DE CANTEIROS E PASSEIOS, 

CORTE DE GRAMA, PODA DE ARVORES, CAPINA, 
P1NTURA. DE MEIO-F10. REPAROS DE PEQUENA 

MONTA NOS MEIO FIOS, DESOBSTRUÇÃO DE 

BOCAS DE LOBO E SARJETAS DE ESCOAMENTO 

PLUVIAL, LIMPEZA DE PLANTAS INVASORAS NAS 
RUAS, NOS ESPAÇOS GRAMADOS, PRAÇAS E 

PARQUES P1:.TBLICOS, IIMPEZA DAS RUAS COM A 

RETIRADA DE TERRAS E PEDRAS DEPOSITADAS 
PELAS AGUAS DAS CHUVAS E DEMAIS ATIVIDADES 

CORRELATAS. A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ 
DISPONIBLLIZAR NO MÍNIMO 5 FUNCIONÁRIOS 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS, ALÉM DE TODAS A 

1ENTAS PARA EXECUÇÃO DOS 
ALHOS, TAIS COMO: VEÍCULOS DE 

1' SPORTE E DE COLETA DOS 12,00 MÊS 19.233,40 
230.800,80 Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR Município de Capanema - PR 

MATERIAIS - SERVIÇO COMO A DEVIDA 
DESTINAÇÃO, SOPRADORES, MOTO PODA, 
11 Je'Vre1COUD D 1, f`iflIVI" A lrld'11. TN1C rfflo ,t, Al .1 A Il  AD  A 1r1C111 

MÊS 

1 

12,00 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 r  Composição da Remuneração Serviços gerais Total (ES) 

A Salário-Base L394,55 1.394,55 
B Gratificação de Função 45,88 45,88 
C Adicional de Periculosidade - - 

D Adicional de Insalubridade 260,40 * 260,40 

F _Outros - Adicional Xxx - i 

Total 1.700,83 1.700,83 

Mádtdo 2- Encargos e Beneficios Anuais,  Menials  e Diairios 



Subnuidulo 2.1 - 13° (dichno terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

) 
y  

2.1 
130  (diebno terceiro) Salário, Férias, 

Adicional de Férias 

r 
Serviços gerais Total (RS) 

A 130  (décimo terceiro) Salário 141,74 141,74 
B Férias e Adicional de Ferias 188,98 188,98 

Total 330,72 1 330,72 

Submádulo 2.2 - Encargos Previdenchirios  (GIPS),  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FG1'S)e  estrus  contribuições 

2.2  CPS,  FGTS e outras contribuições Serviços gerais Valor (RS) 
A INSS 20,00% 406,31 406,31 
B Salário Educação 0,00% - - , 
C  .SAT  3,00% . 60,95 60,95 
I.)  SF-SC ou SESI 0,00% - - 
E SENAI - SENAC 0,00% - - 
F SEBRAE 0,00% - - 
G INCRA 0,00% - - 
H FGTS 8,00% 162,52 162,52 

Total 629,78 629,78 

• 

• 



Subinedulo 2.3 - Beneficies Mensais e Diários 

2.3 ' Beneficies Mensais e Diários Serviços gerais 9 Total (RS) 
A Transporte - - 
B Auxilio-Refeição/Alimentação 441,20 441,20 
C BENEFICIO Convênio Saúde 75,50 75,50 

D BENEFÍCIO yyy  (Ex.:  Auxilio Creche) - - 
Total 516,70 516,70 

Quadro-Resumo do  Mediae  2- Encargos e Beneficios anuais, inensais e diários 

g• 

2 
1 

Encarges e Beneficies Anuais, Mensais e 
Diários 

f 

Serviços gerals , 
1 

Valor (RS) 

2.1 
130  (décimo terceiro) Salário. Ferias e Adicional 
de Férias 

330,72 330,72 

2.2  UPS,  FGTS e outras contribuições 629,78 629,78 
2.3 Beneficios Mensais e Diários 516,70 516,70 

Total 1.477,20 1.477,20 

Módulo 3- Provisão  pars  Rescisão 

W Provisão para Rescisão Serviços gerais Total (RS) 
A Prévio Indenizado ._Aviso 162,85 162,85 ' 

B 
Multa do FGTS e contribuição social sobre ir 
Aviso Prévio Indenizado 

58,58 58,58 

C 
7 

Aviso Prévio Trabalhado 21,21 21,21 

D 
Mulls  do FGTS e contribuição social sobre o 
Aviso Prévio Trabalhado 

6,51 
,  

6,51 

E Demissio par Justa Causa - 10,85 - 10,85 
Total 233,31 233,31 

Medulo 4- Custo de Reposição do Profissionsd Ausente 

SubmOdulo 4.1 - Ausincias Legais 

4.1 I Ausências Leiais  Services recall Tote  (RS) 

A Ferias 196,56 ' 196,56 '1  

B Ausências Justificada - - 

C Licença-Paternidade 1,05 1.05  

iii  Ausência por acidente de trabalho 9,06 9.06  

Mir  Afastamento Maternidade 2,18 2,18 

35,00 i - - p00 i  

F  I Tota
i

l

lREFf 

243JI4 ' 243,34 

Subsnedulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 intrajarnalla 
ihnervalo  

Services serail 1 Total (RS) 
A para  repousoe  alimentação  114.35 114,35 

Total 114,35 114,35  

Quadro-Resumo do  Medals.  4- Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 
g 

Custo de Reposição do Profissional Ausente . 
I 

Serviços gerais 
i 

Total (RS) 

4.1 'Ausências Legais 243,84 243,84 
4.2 ,Intrajornada 114,35 114,35 

Total i 358.191 353,19'  

Medulo 5- lusasmos Diversos 



5 %SUMO* Diversos Ser*O'S  rends  Total (RS) 
A Uniformes 55,50 55,50 

B Máquinas, Equipamentos e Materiais 436,44 436,44 
Total 491,94 491,94 

• 

• 



%Ulu%  6- Custos Indiretos, Tributes e Lucro 

t 
6 Custos Indiretos, Tributes e Lucro Percentuai (%) 4 Serviços gerais ' Valor (R$) 
A Custos indiretos 5.00% 187,14 " 187,14 
B Lucro 15,00°O 561,41 561,41 

523,99
.  

C Tributos 14,00% 523,99 ' 
Total 34,00% _ 1.272,54 1.272,54 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

Milo  de obra vinculada  it  exectwits contratual 
(valor por empregado) 

Serviços gerais ' Valor (RS) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.700.83 1.700,83 

B 
Modulo 2 -Encargos e Beneficios Anuais, 
Mensais e Diários 

1.477,20 1.477.20 

C Módulo 3 - Provisio para Rescisão 238,31 238,31 

D 
Modulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 
Ausente 358,19 

J 
358,19 

E Módulo 5 - Insumos Diversos 491,94 491,94 
Subtotal (A + B +C+ D+E) 

F !Modulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1.272,54 1.272.54 
Valor Total por Empregado 5.539 01 ..1 5.539,01 I • 3. VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

Tipo de  Area  Preço Mensal (R$) Postos de Trabalho ' Meses ' Subtotal (RS) 

A.1 Serviços gerais - 5.539,01 6 12 398.808.60 
TOTAL 398.808,60 

Gy‘,014_, 
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ODAIR GRABOSKI 

• U5760-000 - CAPANEMA PFLI 
Bairro São Jose Operário 

Rua Oiap6s, 725 



AMERICO BEL 
Prefeito Municip I  

0 
Município de Capanema — PR 

8.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  
SAO  JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, 
Telefone:46999214461,  e-mail:  odagraboski@hotmail.com,  neste ato por seu representante legal, 
ODAIR GRABOSKI, CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis rr 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 37/2019, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 37/2019, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR., em conformidade com a Decisão Administrativa, fica 
anulado o Aditivo n°7° do Contrato n°210/2019. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Çi.dade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 19 dia(s) cio 
mês de abril 

WI  • Griabe Ct: • 
ODA GRABOSKI 
Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —% :!LL,1 , 1‘  • hr Pagina:  1 
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AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipa  

dia(s) do 

Município de Capanema — PR 

9.° Termo Aditivo ao Contrato n° 210/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
R OIAPOS, 725 SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERARIO, Capanema/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-18, Telefone:46999214461,  e-mail:  
odagraboskighotmail.com, neste ato por seu representante legal, ODAIR GRABOSKI, 
CPF:028.455.839-74 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 37/2019, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Conforme Contrato firmado em 06/06/2019, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 37/2019, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE  AREAS  VERDES SOB DOMÍNIO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR., em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 106/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato n° 210/2019 até 04/06/2024, fica também aditivado seu valor em R$ 398.808,60 
(Trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e oito reais e sessenta centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema,Ciade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 

ODAIR GRABOSKI 
Representante Legal 

ODAIR GRABOSKI - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 ---, , Pagina: 
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° REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL '-)  62°  
TABELIONATO DE NOTAS - CAPANEMA . PR 

LIVRO:1'06-P  TRASLADO FOLHAS:176/177 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ODAIR  
GRABOSKI - ME  A FAVOR DE ROSANGELA  
MIEKZIKQWSKI GRA BOSKI,  NA FORMA ABAIXO 
DECLARADA:- 

S A IB AM quantos este Público Instrumento de 
- Procuração bastante virem que, aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e um, (09/08/2021), nesta Cidade de Capanema, Estado do Paraná, neste 
Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante:- ODAIR GRABOSKI - ME,  pessoa 
juridica, inscrito no CNPJ/MF sob n° 17.179.825/0001-18, Inscrição Estadual n° 41 8 
0136559-1,  corn  sede 6 Rua Oiapás, 725, Centro em Capanema-PR neste ato 
representado nos termos nos termos de tudo conforme Requerimento de Empresário 
Individual, devidamente registrada • na Junta Comercial do Estado do  Parana,  sob n°. 
20130373656, em 18/01/2013,0 qual fica arquivado neste Oficio, sob. às folhas 32, 
Arquivo. n°. 21 de Contratos Sociais Certidão Simplificada da Junta Comercial do 
Estado do Paraná, emitida via internet 09/08/2021 a qual ficá arquivada neste, Oficio 
sob As folhas 158, Arquivo n°. 26 de Registro de Contratos Sociais., por seu Empresário 
ODAIR GRABOSKI, brasileiro, casado, conforme Registro de Casamento, lavrado sob 
Termo n°. 3.288, as Folhas 053, do Livro B/17, no Oficio de Registro Civil da Comarca 
de Capanerna-PR, aos 18/12/2008, maior e capaz, jardineiro, filho de TADEU 
GRABOSKI e ALBERTINA GRABOSKI, portador da Cédula de Identidade n° 
8.219.749-4/SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 028.455.839-74, residente e 
domiciliado A Rua Oiapós, 725,  Sao  José Operário, Capanema-PR; reconhecido como 
o próprio por mim Francisco Secco Giaretta, Tabelião, conforme os documentos que me 
foram apresentados, do que dou fé. E ai, pelo Outorgante,,  me foi dito que nomeia e 
constitui sua bastante procuradora:- ROSANGELA MIEKZIKOWSKI GRABOSKI, 
brasileira, casada, conforme Registro de. Casamento, lavrado sob Termo n°. 3.288, ás 
Folhas 053, do Livro B/17, no Oficio de Registro Civil da Comarca de Capanema-PR, 
aos 18/12/2008, maior e capaz, secretária, filha de VILSON MIEKZIKOWSKI e 
CLARICE ARACI.  MARKUS MIEKZIKOWSKI, portadora da Cédula de Identidade n° 
8.435.754-5/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n° 046.290.539-05, residente e 
domiciliada 6 Rua Oiap6s, 725,  Sao  José Operário, Capanema-PR; A qual confere: os 
mais amplos e gerais • poderes,para o fim especial de administrar em geral a firma 
outorgante; podendo para tanto dito procurador ora conStituido, compra e vender 
mercadorias de seu  ramp  de comércio, assinar-recibos, guias, formulários, contratos de 
compra e venda e/ou de qualquer-estilo e espécie, pedidos, duplicatas, documentos 
fisbais, requerimentos, efetuar cobranças arnigáveis e judiciais dando recibos e 
quitações; emitir e receber Notas Promissórias; representar a outorgante junto a 
qualquer repartição pública municipal, estadual, federal .ou autárquicas, inclusive no 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, IAPAS, FGTS, nos órgãos do Imposto de 
Renda; da Empresa de Correio e Telégrafos, assim como, perante as empresas de 
serviços públicos de_ telefone, energia elétrica e  gas;  contratar, fixar ,ordenados e 
dispensar empregados; representa-la na Justiça do Trabalho e no Conselho , 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS90 2  
TABELIONATO DE NOTAS - CAPANEMA . PR 

LIVRO:106-P TRASLADO FOLHAS:176/177 

Contribuintes; transferir as cotas dela outorgante, em favor de quem quiser, fazer 
alterações contratuais que se fizerem  necessaries,  assinando os respectivos contratos; 
constituir procurador com poderes gerais para o foro, contidos na Clausula  AD-JUDICIA 
e EXTRA; requerer falências, conceder ou embargar concordatas, fazer declarações de 
crédito, aceitar função de sindico ou de liquidatário; desistir, firmar compromissos e 
mais os especiais de em nome e representação da outorgante junto a CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO DO BRASIL S/A., BRADESCO S/A., SICREDI, 
SICOOB- VALE SUL, e/ou qualquer outra instituição bancaria, -onde com esta se 
apresentar, abrir e movimentar conta, corrente de deposito ora existente e/ou . que 
venham a existir, podendo para tanto dito procurador sacar e depositar importâncias, 
requisitar - e retirar talonarios de cheques', assinar os comprovantes dos recibos, exigir 
extratos, concordar, discordar, transigir, emitir e assinar cheques, concordar e discordar 
com saldos e valores, assinar autorização de depósitos em conta corrente, autorizando 
a praticar tudo o mais que for preciso para o cabal e fiel cumprimento deste mandato, 
podendo substabelecer.  Certifico que a descrição do objeto do presente mandato e a 
qualificação das partes me- foram declaradas pelo Outorgante, o qual alertado 
responsabiliza-se civil e criminalmente por su,a veracidade. Pelo Outorgante, me foi dito, 
finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos termo-s, tal qual se 
acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração 
que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina, dispensando 
as testemunhas instrumentarias, conforme Provimento n°. 249/13, artigo 684 do Código 
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do  Parana.  Ato devidamente 
protocolado sob n° 840/2021, 'nesta data. Eu, (a.), Francisco Secco Giaretta, Tabelião, 
que a digitei, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$83,46(VRC 384,62), 
Funrejus: R$20,87, Selo: R$1,89, Outorgante/Outorgado Adicional: Não incide, 
FUNDEP: R$4,17, iSSQN: R$4,17. Total: R$114,47. Selo Digital N° 
1814384PRAA0000000043621W. Capanema-PR, 09 de agosto de 2021. (aa.) ODAIR 
GRABOSKI - ME, ODAIR GRABOSKI, Representante do Outorgante. Francisco Secco 
Giaretta, Tabelião. Nada mais. Trasladada em seguida, confere em tudo com o original, 
ao qual me reporto e dou fé. Eu, 
Escrevente Substituta, que a trasladei;  conferi, subscrevo, dou fé e assino em público e 
raso. 

Capanema-PR, 09 de agosto de . 2021s...3 s) 

 Tatiele ,Trindade, 

da VeNade 

L  
Tatiele Trindade 

Escrevente Substituta 

A eït,i1:1.3CO.o0CGx 
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